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MOACYR CORREA FILHO 0039 000606/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0029 001409/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0025 000451/2001
Murilo Celso Ferri 0061 000641/2006

0097 000934/2007
MURILO FRANCISCO DO AMARA 0065 001136/2006
NADIA REGINA DE CARVALHO 0003 000244/1995
NEIMAR BATISTA 0059 000239/2006
Nelson Paschoalotto 0103 001194/2007
NESTOR TEODORO DA SILVA 0022 001262/2000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0011 000303/1999
Orlando Anzoategui Junior 0022 001262/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0018 000299/2000
OSNI DA SILVA 0032 000648/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0025 000451/2001
Osnildo Pacheco Junior 0088 000597/2007
OSVALDO CICERO WRONSKI 0051 000605/2005
Osvaldo Marques de Souza 0030 000543/2002
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0065 001136/2006
PATRICIA DE MELLO 0096 000845/2007
PATRICIA JAREK 0020 000785/2000
PATRICIA KREMPEL GOULART 0052 000780/2005
PATRICIA R. C. GROFF 0096 000845/2007
PATRICIA TOSTES POLI 0042 000268/2004
Paulo Branco 0088 000597/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0053 001073/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0072 000106/2007

0076 000213/2007
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0019 000304/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0051 000605/2005
PAULO MACARINI 0035 001374/2002
Paulo Maingue Neto 0051 000605/2005
PAULO ROBERTO AZEREDO 0023 001295/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0047 000145/2005

0071 000096/2007
0082 000481/2007

PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0026 000506/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0038 000335/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0022 001262/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 001374/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0056 001422/2005
PEDRO RIBEIRO FILHO 0018 000299/2000
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0020 000785/2000
Rafael de Britez Costa Pi 0084 000490/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0022 001262/2000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0041 000168/2004
Raquel Abdo El Assad 0069 001617/2006
REGINA DE MELO SILVA 0094 000759/2007
REGINALDO BAITLER 0057 001483/2005
RENATA VERMELHO MARTINS 0095 000787/2007
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0012 000974/1999
REYMI SAVARIS JUNIOR 0072 000106/2007
RICARDO BAITLER 0057 001483/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0038 000335/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 000903/1994
Ricardo Lucas Calderon 0038 000335/2003
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0056 001422/2005
Roberto Carlos Moreschi 0063 000840/2006
ROBERTO DE CARVALHO PEIXO 0105 001396/2007
ROBERTO MACHADO FILHO 0021 001195/2000
Roberto Trigueiro Fontes 0104 001356/2007
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0019 000304/2000
RODRIGO GHESTI 0030 000543/2002
ROLF CHRISTIAN ZORNIG 0061 000641/2006
ROMARA COSTA BORGES 0030 000543/2002
ROMULO VINICIUS FINATO 0071 000096/2007
RONALDO A.D. DE CARVALHO 0039 000606/2003
Rosane Pabst Caldeira 0108 001802/2007
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0107 001744/2007
Rubens Bueno II 0067 001579/2006
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0023 001295/2000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0076 000213/2007
SABRINA NASCHENWENG 0095 000787/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0002 000903/1994
SAMUEL MARTINS 0046 000144/2005
SAMUEL TORQUATO 0013 000986/1999
Sandro Wilson Pereira dos 0015 000209/2000
SARUZE THOMAZI 0106 001582/2007
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0037 000262/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0014 001330/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0023 001295/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0064 001089/2006

0067 001579/2006
0088 000597/2007

SERGIO SCHULZE 0102 001133/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0040 001290/2003
SILVIA CRISTINA BARBOSA X 0068 001605/2006
SILVIA L.S. DE BUENO GIZZ 0011 000303/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0064 001089/2006
SILVIO BATISTA 0014 001330/1999
SIMONE BUSKEI MARINO 0042 000268/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0044 000708/2004
SIMONE MIQUELOTO 0080 000473/2007

0090 000651/2007
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0089 000610/2007
SOLANGE ROMANINI 0037 000262/2003
SONIA APARECIDA RIBEIRO S 0017 000267/2000
Tarcisio Araujo Kroetz 0005 000355/1997

0006 000667/1997
0007 001178/1997

Tatiana Valesca Vroblewsk 0102 001133/2007
Teresa Arruda Alvim Wambi 0041 000168/2004

0067 001579/2006

0087 000587/2007
THAIS PERRONE P. DA C. B 0042 000268/2004
THIAGO FARIA 0012 000974/1999
TOBIAS DE MACEDO 0095 000787/2007
UMBERTO GIOTTO NETO 0017 000267/2000
VALDEMAR REINERT 0010 000002/1999
VALDYR PERRINI 0042 000268/2004
Valeria Caramuru Cicarell 0043 000462/2004

0050 000589/2005
VALTER LUIS DE ANDRADE RI 0017 000267/2000
Vanessa Tavares 0015 000209/2000
VILMA DE ALMEIDA 0028 001298/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0008 000157/1998
Vitorio Karan 0033 000747/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0045 001272/2004
Wagner Eduardo Rocha da C 0068 001605/2006
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0029 001409/2001
Washington Mansur Sperand 0086 000519/2007
Wilmar Eppinger 0051 000605/2005
Z. CARMEN LIGOCKY 0066 001347/2006

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/1990 -
GUARARAPES - ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x CAOBA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OUTRO - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. FERNANDA
TROIAN, Irece Nascimento Trein e EMERSON KAMPF.

2. COBRANÇA - SUMÁRIA - 903/1994 - EDIFICIO JOAO
GABARDO x ESPOLIO DE MARIO ROBERTO DA COSTA
FERREIRA e outro - “Intimem-se as partes para se pronunciar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 586-v, no prazo
de 05 (cinco) dias. Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, GERALDO DE OLIVEIRA,
MARLUS JORGE DOMINGOS, Dalton Antonio Shultz Ga-
bardo, Luiz Gonzaga Moreira Correia e ARLINDO SILVINO.

3. ARBITRAMENTO - 244/1995 - ESPOLIO DE WALTER
SOUZA DIAS x JOSE LUIZ PINTO WABESKI E S/M - 1-
Intime-se o réu para o pagamento das custas (fls. 924), em 10
(dez) dias. 2- Caso não sejam recolhidas as custas, informe a
escrivania se deseja a homologação das custas. 3- Int. Advs.
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TUR-
BAY POLONIO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e
IDELANIR ERNESTI.

4. ARROLAMENTO SUMARIO - 1163/1996 - MARIA LIDIA
IGNASZEWSKI x CARLOS IGNASZEWSKI - “Custas rema-
nescentes no valor de R$ 29,40 + acréscimos legais.” Advs.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, MARIA LUCIA RA-
MALHO MERCE e CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR.

5. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 355/1997 - PAULO
HIROSHI FUKISHIMA E OUTRA x FISA CONST. E AGRO-
PECUARIA LTDA - I - Sobre o acordo entabulado às fls. 82,
tendo em vista que não há indícios nos autos que autorizem a
substituição processual como requerido, manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de dez dias, esclarecendo o aludido pedi-
do, ou apresentando acordo firmado por todas as partes. II -
Int. Advs. KIYOSHI ISHITANI, Tarcisio Araujo Kroetz, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner e Flavia Cristiane Machado.

6. EMBARGOS DE DEVEDOR - 667/1997 - FISA CONSTRU-
COES E AGROPECUARIA LTDA x PAULO HIROSHI
FUKIHIMA E OUTRA - I - Considerando a possibilidade de
acordo nos autos em apenso (355/1997), deixo, por ora, de apre-
ciar o pedido de fls. 215/216. II - Int. Advs. Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Cordeiro
Fleischfresser e KIYOSHI ISHITANI.

7. CAUTELAR DE INDISP. DE BENS - 1178/1997 - PAULO
HIROSHI FUKISHIMA E OUTRA x FISA CONSTRUÇÕES
E AGROPECUARIA LTDA - I - Sobre o acordo entabulado às
fls. 111, tendo em vista que não há indícios nos autos que auto-
rizem a substituição processual como requerido, manifestem-
se as partes, no prazo comum de dez dias, esclarecendo o alu-
dido pedido, ou apresentando acordo firmado por todas as par-
tes. II - Int. Advs. KIYOSHI ISHITANI, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz e Flavia Cristiane Ma-
chado.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 157/1998 -
MARIA LUIZA ANATE BELEM x VERA MARIA BARBOSA
- ... Compulsando os autos, vislumbro que o exequente aban-
donou a causa por mais de trinta dias, deixando de promover
atos que lhe competiam. Intimado via editalícia (fls. 257) para
suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in
albis, como se verifica pela certidão de fls. 258. Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas pelo exequente.
Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO.

9. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1156/1998 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO ASTECA x IVO PEREIRA DE OLIVEIRA -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, JOSE REINOLDO
ADAMS e Lilian Simone Furlaneto.

10. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 2/1999 - MARLI
CECILIA SCHIEVENIN x PAULIN REPRESENTACOES
COMERCIAIS - “....foi expedido ofício sob n. 4793/2007 de
conformidade com o despacho de fls. 277.” (Retirar ofício)
Advs. MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA e VALDEMAR REI-
NERT.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 303/1999
- BANCO DO BRASIL S/A x PAULO DE TARSO SOUZA
MARANHÃO - 1- Diante da certidão de fls. 328, determino a
incineração do ofício encaminhado pela Receita Federal, con-

forme certidão de fls. 320. 2- Pagas eventuais custas remanes-
centes, defiro o pedido de fls. 330, suspendendo a execução
por mais 180 (cento e oitenta) dias. 3- Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que enten-
der de direito. 4- Int. “Custas remanescentes no valor de R$
6,30 + acréscimos legais.” Advs. OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER, MARCIO ANTONIO SASSO, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Andre Luis de
Alcantara, Aparecido Jose da Silva, SILVIA L.S. DE BUENO
GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA e Mariana Silva Marque-
zani.

12. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 974/1999 - BRUNO
CARNEIRO RIBEIRO x MEBRAFE INSTALACOES E EQUI-
PAMENTOS FRIGORIFICOS LT - “Manifeste-se o exeqüente
quanto a certidão de fls. 594-v.” (...não foram pagas as custas
referentes ao cumprimento de sentença bem como as custas do
Sr. Oficial. de Justiça). Advs. RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, MARCELO RAMON, Adauto Afonso Viezze, ANDREA
CANISSO, ANA PAULA ANSCHAU BASSO, MARIA ZILA
CORREA VEIGA, EDEGARD A.C. LESSNAU, CONRADO
LUIZ ALVES DIAS e THIAGO FARIA.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 986/1999
- NILO UBIRAJARA DE SOUZA SAMPAIO x EULER FREI-
TAS SILVA JUNIOR - “Manifeste-se a parte exeqüente quanto
a certidão de fls.363. (Não houve até a presente data a resposta
ao ofício expedido às fls. 359).” Advs. EROS JJOSE DE AS-
SIS TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUINOS, CI-
CERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE LIMA GODOI,
SAMUEL TORQUATO e JOACIR JOSE FAVERO.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1330/1999
- COMERCIO DE CARNES ASSUNÇAO LTDA x NARDIN
E FILHOS CIA LTDA - 1- Sobre os esclarecimentos do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes, em cinco dias. 2- Int. Advs. SIL-
VIO BATISTA e SCHEILA MARIA CIELLO.

15. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 209/2000 -
JOSUE CELESTINO VOTROBA x JACIEL MONNEY KEM-
PINSKI - “....foi expedido ofício sob n. 4794/2007 de confor-
midade com o despacho de fls. 536.” (Retirar ofício) Advs.
GILVAN ANTONIO DAL PONT, Antonio Sergio Palu Filho,
ANTONIO CARLOS EFING LOIS, James J. Marins de Souza,
Marcelo Marco Bertoldi, FLAVIO CESAR DE PAULA, Fer-
nando Rocha Filho, Sandro Wilson Pereira dos Santos, Vanes-
sa Tavares e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA.

16. COBRANÇA - SUMÁRIA - 260/2000 - PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ULYSSES MARTINS - 1-Defiro
a expedição de ofício à Receita Federal solicitando informa-
ções quanto o atual endereço do executado. 2-Após, manifes-
te-se o exeqüente, em cinco dias, requerendo o que entender de
direito, atentando-se aos termos da lei 11.232/05. 3-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). Adv. Marilza Matioski.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 267/
2000 - RUBENS FERNANDO RIBAS x PANEXPRESS VIA-
GENS E TURISMO LTDA - 1-Indefiro, por ora, o pedido de
fls.476, devendo o exeqüente dar cumprimento ao item “1”, do
despacho de fls. 468 ou requerer o que entender de direito, em
dez dias. 2-Int. Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, VALTER
LUIS DE ANDRADE RIBEIRO, SONIA APARECIDA RIBEI-
RO SOARES, MARCIA FERREIRA e CARLOS HENRIQUE
TERÇARIOL BERGONSO.

18. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 299/2000 - AMAZO-
NAS TRANSPORTES LTDA. x FRAGA E DUARTE LTDA.
(POSTO 100) - 1-Desentranhe-se o mandado de fls. 155 para
cumprimento no novo endereço encontrado às fls. 169. 2-Caso
não seja encontrado o exeqüente, intime-se por edital. 3-Int.
Advs. AMANCIO CUETO, PEDRO RIBEIRO FILHO e OS-
CAR FLEISCHFRESSER.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 304/2000
- BANCO ARAUCARIA S/A x LUIZ HENRIQUE NOVAES
FERREIRA DA COSTA - 1. Defiro o pedido de fls. 256, con-
cedendo vista dos autos fora da cartório, pelo prazo de 10 (dez)
dias. 2. Intimem-se. Advs. Jair Ribeiro, Marcia Adriana Man-
sano, ROBINSON LUIZ BENVENUTTI PEREIRA e PAULO
HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA.

20. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 785/2000 - CA-
ROLINA ANGELICA PIANARO BRAGANHOLO x JOSUE
LEMOS DUARTE - Compulsando os autos, vislumbra-se que
o exequente requereu a desistência da demanda (fls. 154). Em
face exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente ação. Transitada em julgado a
sentença; cumpridas as disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Advs. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, PA-
TRICIA JAREK, LUIZ MURILO KLEIN e FERNANDO AN-
DREONI VASCONCELLOS.

21. MONITÓRIA - 1195/2000 - POSTO PALMIRO LTDA. x
JOAO FRANCISCO MILAN - “Deve a parte interessada depo-
sitar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de
R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
Fernanda Lopes Martins e Enilson Luiz Wille.

22. ORDINÁRIA - 1262/2000 - EDSON BARBOSA DE CAS-
TRO x COMERCIO DE AUTO PECAS E COMBUSTIVEIS
SAO JOSE LTD - ...Compulsando os autos, vislumbro que o
executado satisfez a obrigação. Em face do exposto, julgo ex-
tinta a demanda, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Pagas eventuais custas remanescentes, expeça-
se alvará de levantamento, independentemente do trânsito em
julgado. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. RAIMUNDO
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FIRMINO DOS SANTOS, Orlando Anzoategui Junior, NES-
TOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA.

23. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1295/2000 - L. x B. -1-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 2-Int.
(Custas remanescentes no valor de R$ 331,10 + acréscimos le-
gais.) Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, Douglas dos
Santos, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, MARIA SILVIA TADDEI, MIGUEL
LUIZ CONTE, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM
MIRO NETO, IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA,
LUIZ SGANZELLA LOPES, ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI e PAULO ROBERTO AZEREDO.

24. NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 167/2001 -
KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A x MD DO BRASIL
LTDA - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. Alan Carlos Ordakovski, MARLUS JORGE DOMINGOS
e JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO.

25. DEPOSITO - 451/2001 - FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV. x CLAYTON TOMACHESKI
- 1. Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para extinção. 2. Intimem-se. (Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 86,80 + acréscimos legais.)
Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, Karine Cristina da Costa, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, Diego Rubens Gottardi, OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS e ARIEL REY ORTIZ OLSTAN.

26. COBRANÇA - SUMÁRIA - 506/2001 - CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ALMEIDA x WILLIAM RONALD WANDEM-
BRUCK - Despacho fls.339 - 1. Sobre a informaçãode fls.338,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. 2. Intimem-
se Advs. JEFERSON WEBER, JAKSON HOHARA MENDES
e PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO.

27. COBRANCA - ORDINARIA - 811/2001 - MD DO BRA-
SIL LTDA x KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A. -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
MAISA GORETTI LOPES SANT ANA e Alan Carlos Ordako-
vski.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1298/2001
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ME-
TALPEX FERRO & DESIGN LTDA. e outros - 1- Pagas as
custas remanescentes, voltem conclusos para extinção. 2- Int.
(Custas remanescentes no valor de R$ 46,35 + acréscimos le-
gais.) Advs. VILMA DE ALMEIDA, Aristides Alberto Tizzot
Franca e JOAO ANTONIO GASPAR.

29. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1409/2001 -
ARGEMIRO GOMES FILHO x CIMOFLEX - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. - 1- Pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquive-se provisoriamente o processo até ulterior
manifestação da parte exeqüente, cumprindo-se o disposto no
item 5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça. 2- Intimem-se (Custas remanescentes no valor de R$
52,24 + acréscimos legais.) Advs. Luiz Fernando de Queiroz,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO.

30. DEPOSITO - 543/2002 - BANCO BRADESCO S/A x RO-
SEMARY FERREIRA LOPES ME - “Manifeste-se o exeqüen-
te quanto a certidão de fls. 181.” (...decorreu o prazo para pa-
gamento da importância devida). Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, RODRIGO GHESTI, EDSON FERNAN-
DES, Edson Felipe Mucholowski, ROMARA COSTA BOR-
GES e Osvaldo Marques de Souza.

31. PRESTACAO DE CONTAS - 618/2002 - GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NEREU
MARIA DE JESUS - 1-Considerando que a devedora, apesar
de devidamente intimada, não efetuou o pagamento da dívida,
determino a incidência da multa de 10% sobre o valor do débi-
to, prevista no art. 475-J do CPC. 2-Intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, recolha as custas iniciais decorrentes da
fase de cumprimento da sentença. 3-Após, lavre-se termo de
penhora nos autos do bem indicado, nos termos do art. 659, §4º
e 5º do CPC, devendo o executado neste ato ser constituído
como depositário. 4-Cumprido o item “3” acima, intime-se pes-
soalmente o executado (art. 652, §4º, do CPC), desde que não
tenha representante legal constituído nos autos para que tome
ciência da penhora realizada, bem como para que, querendo,
apresente impugnação no prazo de 15 dias. 5-Int. (Intime-se o
exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.) Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
DOUGLAS BITTENCOURT DA SILVA e CELIO CORDEI-
RO BARBOZA.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 648/2002
- EDIO ROMAO MALICHESKI x PEDRO BERNARDES
MORAES e outro - 1. Intime-se a parte ré para complementar o
valor das custas processuais. 2. Anote-se o contido à fl. 212
para futuras intimações. 2. Intimem-se. Advs. ANOAR VALE
FERRO, OSNI DA SILVA e CEZAR AUGUSTO ROCHA.

33. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 747/2002 - BM EDITORA
LTDA x INGRA INDUSTRIA GRAFICA S/A - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 34,65 - 330,00 VRCs.” Advs. FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE-
DO e Vitorio Karan.

34. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1022/2002 - ADAL-
BERTO TEOGENES TAVARES x JOSE ALVIM FERENCZ e
outros - “Custas remanescentes no valor de R$ 285,04 + acrés-
cimos legais.” Advs. HERMES CAPPI JUNIOR e GECE SOA-

RES CHAISE.

35. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1374/2002 -
DEISE CRISTINE DURAND GOMES e outro x BANCO BCN
S.A. - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER.

36. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 22/2003 -
TRANSPORTADORA MOBILINE LTDA x ATIALE ICRA-
CEM LTDA - “Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Advs. MARCELO ARTHUR G. OSTI, MARCELO DE
BORTOLO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

37. REIVINDICATORIA - 262/2003 - ROBSON ANGEL AL-
VES CARNEIRO x CARLOS ALBERTO SIMONSEN e outro
- “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, JOSE PASTORE, SOLANGE
ROMANINI e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.

38. MONITÓRIA - 335/2003 - RADEN TRANSPORTES LTDA
x PAULO CARNEIRO RIBEIRO FILHO - “....foi expedido
ofício sob n. 4804/2007 de conformidade com o despacho de
fls. 163.” (Retirar ofício) Advs. Carlos Humberto Fernandes
Silva, JOAO GERALDO NASCIMENTO, Franz Hermann
Nieuwenhoff Junior, Ricardo Lucas Calderon, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA
GAMA.

39. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 606/2003 - OSVALDO
DA SILVA x PLACAS DO PARANA S/A - 1- Remetam-se os
autos à contadoria para que proceda a compensação,conforme
requerido às fls. 424. 2- Int. (Manifestem-se as partes quanto
aos cálculo de fls. 430/431.) Advs. JOAO SERGIO RAUSIS,
LUIZ CESAR RIBEIRO, RONALDO A.D. DE CARVALHO e
MOACYR CORREA FILHO.

40. DEPOSITO - 1290/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S.A.
x LIDIA OLIVERO - 1. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil. 2.
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3. In-
timem-se. (Custas remanescentes no valor de R$ 75,34 + acrés-
cimos legais.) Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA.

41. COBRANÇA - SUMÁRIA - 168/2004 - BANCO ITAÚ S/A
x ARPS ELETROMECAMICA LTDA - 1. O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I do Código
de Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. 3. Intimem-se. (Custas remanescentes no valor
de R$ 46,64 + acréscimos legais.) Advs. Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e
RAPHAEL MARCONDES KARAN.

42. PRESTACAO DE CONTAS - 268/2004 - JOAO HARDER
x GEMA ZANELATO - 1- Intime-se o executado para que, em
cinco dias, indique bens passíveis de penhora sob pena de con-
figurar ato atentatório a dignidade da justiça, incidindo em multa
de até 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 601, do
Código de Processo Civil. 2- Intimem-se. Advs. JOSE ALZA-
MORA NETO, CHRISTIANE BACICHETTI, PATRICIA TOS-
TES POLI, SIMONE BUSKEI MARINO, VALDYR PERRI-
NI, DENISE FILIPPETTO, CHRISTIANE BACICHETTI, PA-
TRICIA TOSTES POLI e THAIS PERRONE P. DA C. BRIA-
NEZI.

43. EXECUCAO DE SENTENCA - 462/2004 - GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x STRASSE TRANS-
PORTE RODOVIARIO LTDA. - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Alexandre Nelson Ferraz,
Valeria Caramuru Cicarelli, MARCIO R. PASSOLD e ADRIA-
NA C.BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZ.

44. BUSCA E APREENSÃO - 708/2004 - Banco BMG S/A x
JUNIOR CESAR NAVAS PODADEIRA - “Deve a parte inte-
ressada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. MIEKO ITO, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ e
ANGELO ITAMAR DE SOUZA.

45. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1272/2004 -
EDUARDO VILELA x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 191,73 - 1826,00 VRCs.”
Advs. Gissiane Cristine Chromiec, MARCIA GONCALVES DA
SILVA RIBEIRO, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, FABRICIO T.
SCARAMUZZA e CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ.

46. COBRANÇA - SUMÁRIA - 144/2005 - LIGA PARANA-
ENSE DE COMBATE AO CANCER - LPCC x ELISABETE
JAIME CHIMIGUELSKI - “Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, SAMUEL
MARTINS e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

47. ORDINARIA C/C TUTELA - 145/2005 - SANDRO RO-
GERIO PEREIRA DOS SANTOS x Banco Banestado S/A -
Credito Imobiliario - ...Diante do exposto, julgo procedentes
os pedidos deduzidos nesta ação, confirmando-se definitiva-
mente a liminar antes concedida e para o fim de: a) reconhecer
a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao con-
trato realizado entre as partes, permitindo a revisão contratual;

b) determinar a revisão das cláusulas contratuais no sentido de
afastar a capitalização de juros decorrente da Tabela Price e
invertero critério de amortização, devendo o saldo devedor ser
amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor,
antes do reajustamento; c) reconhecer a legalidade e a ausência
de excesso nos juros fixados no contrato; d) condenar o Banco
a restituir, sem ser em dobro, os valores cobrados além do devi-
do, mediante compensação no saldo devedor ou nas parcelas
em haver (se existir), autorizando a compensação dos valores
devidos nos termos da fundamentação desta decisão e a con-
signação do restante, caso haja; e) determinar que o Banco se
abstenha de incluir o nome do(s) autor(es) em cadastros restri-
tivos ao crédito, enquanto não julgada a demanda. Em razão da
sucumbência condeno o requerido a arcar com o pagamento
das despesas processuais no pagamento de honorários advoca-
tícios, em favor do patrono judicial da parte adversa, que fixo
em R$3.000,00 (três mil reais), observados os parâmetros do
artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, consideran-
do a natureza da causa, o zelo do ilustre profissional e o tempo
de processamento da ação. Cumpra-se, no que couber, o Códi-
go de Normas da doutra Procuradoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Advs. Julio Cesar Dalmolin, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

48. INVENTARIO - 258/2005 - TEREZINHA DE FATIMA
PORTO HENEQUIM e outros x LUIZ CARLOS HENEQUIM
- Vistos e examinados estes autos de Inventário dos bens deixa-
dos pelo falecimento de Luiz Carlos Henequim. Não vislumbro
nulidades ou irregularidades a serem saneadas ou declaradas.
As partes são legítimas (fls. 09/14), demonstraram interesse e o
pedido é juridicamente possível. Todas as partes estão devida-
mente representadas, portanto estão no livre uso, gozo e dispo-
sição de seus direitos, demonstrando consenso em relação à
divisão patrimonial. Ademais, instado a se manifestar para res-
guardar o interesse dos menores, o Ministério Público opinou
pela homologação da partilha amigável às fls. 81. Ainda, nota-
se que foram juntadas as certidões negativas dos bens alvo da
partilha (fls. 36, 39, 42, 85/86), entretanto ainda não consta
comprovação do pagamento do imposto causa mortis. Decido.
Assim sendo, com fundamento no artigo 1026 do Código de
Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 77/79 do Inventário dos bens
deixados por Luiz Carlos Henequim, em favor de seus herdei-
ros, todos já qualificados nos autos, ressalvado eventual direito
de terceiros. Após, devidamente recolhido o imposto causa
mortis, intime-se a Fazenda Pública para que confirme a auten-
ticidade do pagamento. Transitada em julgado esta sentença,
cumprido o item 5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria
de Justiça do Estado do Paraná, expeça-se formal de partilha.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ALOISIO CANSI-
AN.

49. MONITÓRIA - 319/2005 - VENEZA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTD x MAINHOUSE CON-
TRUCOES CIVIS LTDA - (Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias - R$100,00.) Advs. Carlos Augusto do Nascimento Benken-
dorf e Alceu Rodrigues Chaves.

50. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 589/2005 - VAMIL DE
JESUS GUILHERME e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “Deve a parte interessada depositar antecipa-
damente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, Josiane Rolim de Moura, Martin Roeder
FIlho, Alexandre Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli,
Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto
Stinglin Loth e Gilberto Rodrigues Baena.

51. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 605/2005 - AN-
DREA LICIANE RIBEIRO DOS REIS e outro x FARMACIA
E DROGARIA NISSEI LTDA. - ...Ante o exposto, julgo im-
procedentes os pedidos deduzidos na inicial, e, consequente-
mente, condeno os autores no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, em favor do patrono judicial da
ré, que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo
20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando a
relativa facilidade da causa, o zelo do ilustre profissional e o
tempo de processamento da ação. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da doutra Procuradoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. OSVALDO CICERO WRONSKI,
MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DOS REIS, JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppin-
ger, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR, Paulo Maingue Neto, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ e PAULO HENRIQUE PETROCINI.

52. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 780/2005 - VILMA DE
LIMA SANTOS x NITRO GENIUS PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - ME - 1. Deixo de receber o recurso de apelação inter-
posto pela parte ré, diante da ausência de comprovação de pre-
paro, o que o torna deserto. 2. Intimem-se. Advs. ANGELICA
KLUG ESTEVAM DA SILVA, JANAINA BRESSAN, DANI
PATRICIA LEMES P. BORTOLOTTO e PATRICIA KREM-
PEL GOULART MEDEIROS.

53. SUMARIA - COBRANCA - 1073/2005 - JOSEFA DOS
SANTOS FERREIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - 1- Intimem-se
as partes para se manifestar sobre a decisão do Recurso Especi-
al de fls. 246/250. 2- Int. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOLMIRO DE
ANDRADE ALCANTARA, PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL e Marcelo Baldasarre Cortez.

54. RESSARCIMENTO - ORDINARIO - 1245/2005 - HDI
SEGUROS S/A x GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA - 1-
Quanto a proposta de acordo da autora de fls. 281/283, mani-
feste-se a parte ré. 2- Intimem-se. Advs. Fabricio Verdolin de
Carvalho, Marcelo Mazur, Daniel Sottili Mendes Jordao, An-
derson Hataqueiama, JOSE RICARDO C. DE ALBUQUER-

QUE, HENRIQUE PEDRO BREMM e Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari.

55. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1270/2005 -
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x MARIA JOSE PESSOA -
1.Preliminarmente, expeça-se alvará para levantamento dos
honorários periciais. 2.Após, concedo vista dos autos a parte
embargante pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. Advs. Luiz
Carlos Checozzi, Carolina Elisabete Puehringer, Edson Gon-
salves Araujo, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAMES WAHL e FERNANDO
CHIN FEI.

56. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 1422/2005 - AI-
DEMAR GUILHERME BAHR x DIOCELIA FRANCISCO
CHAGAS e outro - “Deve a parte interessada depositar anteci-
padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA e RITA
APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ.

57. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1483/2005 - A.J.
MANFRON & CIA LTDA e outro x CARGOSOFT TRANS-
PORTES LTDA - 1- Dê-se ciência às partes quanto ao ofício de
fls. 213. 2- Intimem-se. Advs. RICARDO BAITLER, REGI-
NALDO BAITLER, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, Cristiane
Feroldi Maffini, Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti, EDUAR-
DO BRUNING, Gislaine Ruiz Guilhen, Mayra Maria Ferri Pas-
coto Mozini e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA.

58. ALVARÁ JUDICIAL - 136/2006 - TEREZINHA DE FATI-
MA PORTO HENEQUIM e outros x LUIZ CARLOS HENE-
QUIM - I- Pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as
disposições do Código de Normas da Corregedoria de Justiça,
arquive-se. II- Int. Adv. ALOISIO CANSIAN.

59. EMBARGOS DE DEVEDOR - 239/2006 - GILBERTO
PEREIRA GONCALVES x ELIO WINTER INCORPORACO-
ES LTDA - 1-Considerando a concordância do perito quanto o
parcelamento dos honorários periciais, intime-se o embargante
para que, em cinco dias, deposite a primeira parcelas dos hono-
rários, devendo fazer as demais nos mesmos dias dos meses
subseqüentes. 2-Após, depositados os valores acima, intime-se
o perito para dar início aos trabalhos técnicos. 3-Int. Advs.
HORACIO CEZAR LUZ FILHO, JACINTO FELISBINO DA
SILVA e NEIMAR BATISTA.

60. COBRANÇA - SUMÁRIA - 602/2006 - Serviços Pró - Con-
dômino S/C Ltda. x DINARTE SOERO DA LUZ -Despacho de
fls.201. - 1. Designo a audiência de conciliação e recebimento
de defesa para o dia 12/02/2008 às 09:30 horas. 2. Expeça-se
carta de citação para o endereço indicado às fls 200. 3. Int.
(Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa
da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. Berenice da Aparecida
Gomes Ribeiro e Leandro Luiz Kalinowski.

61. EMBARGOS DE DEVEDOR - 641/2006 - SALETE VOL-
PATO SOARES e outro x BANCO BRADESCO S/A - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. ROLF
CHRISTIAN ZORNIG, Murilo Celso Ferri e Isabella Santiago
de Jesus.

62. RESSARCIMENTO - ORDINARIO - 687/2006 - FLAMIN-
GO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x TEGOLIERA
DURART BRASIL LTDA - Intimem-se as partes para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. (Custas R$ 74,25 -requerente e R$ 99,00 - requerida) -
Deve a parte requerida retirar a carta precatória, no prazo de 05
(cinco) dias.Advs. GRACINDA MARINHO DA ROCHA e
Daniele Albaniz Jungles de Carvalho.

63. MONITÓRIA - 840/2006 - DELTA CABLE TELEINFOR-
MATICA COM. REPRES. COM. LTDA x RAFAEL RAISKI
DE LIMA - 1- Não obstante o feito ter sido indevidamente sub-
metido ao ilustre profissional de advocacia sem assinatura do
prolator do despacho que extinguiu o processo por inércia, é de
se observar que o peticionário de fls. 36, além de não ter pago
as custas do Senhor Oficial de Justiça no prazo concedido (fls.
27/30 e 35), compareceu no processo sem efetuar tal pagamen-
to. 2- Estando sem assinatura a decisão, a mesma não tem vali-
dade. 3- Destarte, compulsando os autos, vislumbro que a au-
tora abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando de
promover atos que lhe competiam. Intimada pessoalmente (fls.
34) para suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcor-
rer in albis, como se verifica pela certidão de fls. 35. Em face
do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Adv. Roberto Carlos Moreschi.

64. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1089/2006 - GILMAR
LUIZ ALQUIERI e outro x BRASIL TELECOM S/A - ...Dian-
te do exposto, afastadas as preliminares, julgo parcialmente
procedentes os pedidos constantes na presente ação declarató-
ria, para o fim de: a) reconhecera ilegalidade da cobrança da
assinatura básica mensal não contratada espontaneamente pela
assinante; b) determinar a imediata suspensão da cobrança do
valor da assinatura básica, porém, sem acarretar a perda da dis-
ponibilização do serviço, fixando-se um valor de R$500,00
(quinhentos reais) mensais em caso de descumprimento; c) re-
conhecer o direito de devolução, sem ser em dobro, dos valores
atualizados (média do INPC e IGP-DI) e acrescidos de juros de
mora de 1% a contar da citação, que eventualmente tenham
sido cobrados dentro do prazo de cinco anos anteriores à pro-
positura da presente demanda, quantia esta a ser apurada em
liquidação de sentença por artigos (art. 608 CPC), cujo ônus da
prova compete à operadora requerida; d) determinar a compen-
sação dos pulsos eventualmente oferecidos de forma gratuita
com os valores a serem devolvidos, bem como excluir da repe-
tição as quantias referentes aos impostos exigidos do consumi-
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dor. Considerando a natureza da causa, a desnecessidade na
produção de prova, o local da prestação de serviços, o tempo
exigido e o trabalho efetivamente exigido aos patronos, fixo os
honorários advocatícios em R$1.000,00 (mil reais). E, ante a
sucumbência recíproca, condeno a requerida ao pagamento de
90% das custas processuais e de 90% dos honorários advocatí-
cios acima fixados, devidos ao patrono do autor. Em contrapar-
tida, o autor deve arcar com 10% das custas processuais e 10%
dos honorários advocatícios acima fixados, devidos ao patrono
da requerida. A condenação do autor fica suspensa nos termos
do artigo 12 da Lei n°1060/50, considerando o deferimento da
assistência judiciária (fls. 30 a 31). Cumpra-se, no que couber,
o Código de Normas da doutra Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Advs. Jonas Borges, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves,
SILVIANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA e KARINE PEREIRA.

65. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1136/
2006 - ALTAIR FRANCISCO BERTOLINO e outro x INSTI-
TUTO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA-
NA L - Intime-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias. (Custas R$ 74,25).
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHEN-
FELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, MURILO
FRANCISCO DO AMARAL e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL.

66. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1347/2006 - EMILIO
BATTISTELLA x ODILA MARIA DIEGOLI MILANO - Tra-
tam os autos de ação de INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA, pro-
movida por EMILIO BATTISTELLA em face de ODILA MA-
RIA DIEGOLI MILANO, todos qualificados nos autos. No curso
do processo, as partes transigiram, e requereram a homologa-
ção do acordo. É o relatório. Face ao exposto, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acor-
do realizado às fls. 530/531, e extingo a ação com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-
se, registre-se e intime-se. Advs. Z. CARMEN LIGOCKY, ITA-
LO VAMPI GIORA e CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY.

67. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1579/2006 -
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A - ... Isto posto, julgo procedentes os pedidos apresentados
na presente ação, para que a demanda, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, a contar da ciência desta decisão, apresene em
Juízo o contrato especificado na inicial, bem como a certidão
do assentamento existente em nome da parte autora no livro
“Registro das Ações Nominativas” (conforme pedido “b”, item
“1”, da petição inicial), sob pena de consideram-se verdadeiros
os fatos que a autora pretendia comprovar com os documentos
a serem exibidos (artigo 359, do Código de Processo Civil).
Publique-se. Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1605/2006 - BENEDITO
BISPO DE ROMA x CASC - ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/A e outros - 1. As partes deixaram trans-
correr in albis o prazo para apresentação do rol de testemunha,
motivo pelo qual resta precluso o direito. 2. Compulsando os
autos, verifica-se que o pedido de depoimento pessoal do em-
bargante foi deferido, sem, contudo ser especificado no despa-
cho que saneou o feito se este seria colhido em audiência neste
juízo ou no domicilio do réu. 3. Tendo em vista que não mais
serão ouvidas as testemunhas neste juízo, cancelo a audiência
de instrução agendada e, determino a expedição de Carta Pre-
catória à Comarca de São Paulo para a tomada do depoimento
pessoal do embargante, na forma dos artigos 202 e 203 do Có-
digo de Processo Civil. 4. Intimem-se. Advs. ALBERTO TEI-
XEIRA XAVIER, AURINEIDE DE ALENCAR NICHI XAVI-
ER, SILVIA CRISTINA BARBOSA XAVIER, Wagner Eduar-
do Rocha da Cruz e MAURO NOBREGA PEREIRA.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1617/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO HENRIQUE SHNEIKER x ARAMIS CHAIN - ...Di-
ante do exposto, não havendo contradição, obscuridade ou
omissão a ser declarada, RECEBO os presentes embargos de
declaração opostos, posto que tempestivos e, no mérito, DEI-
XO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão embar-
gada. Publique-se. Intimem-se. Advs. Raquel Abdo El Assad,
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias e Daniel Prates.

70. ORDINÁRIA - 14/2007 - SG DISTRIBUIDORA E CO-
MÉRCIO LTDA x J.C. & PONTES TRANSPOSRTES RODO-
VIÁRIOS LTDA - “....foi expedido ofício sob n. 4792/2007 de
conformidade com o despacho de fls. 53.” (Retirar ofício) Adv.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

71. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 96/2007 - AN-
DRE CAMARGO GRACIANO x BANCO ITAÚ S/A - ...6-
Depositados os honorários pelo autor, intime-se o profissional
para entregar o laudo em 30 dias. Advs. MARIA ANARDINA
PASCHOAL DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ROMULO VINICIUS FINATO.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 106/2007 - EVA FIRMINA
VIEIRA x SANTANDER SEGUROS S/A - I. Converto o feito
em diligência. II. Considerando a divergência sobre o paga-
mento ou não do seguro obrigatório aos autores, bem como a
impossibilidade de proferir decreto condenatório em caso de
dúvida, oficie-se a Fenaseg solicitando informações acerca de
eventual pagamento de seguro DPVAT em favor dos autores,
em especial à vítima Rodolfo Vais Pinheiro. Intimem-se. Dili-
gencie-se. - Despacho de fls.111- 1. Considerando o teor do
ofício de fls. 110, o feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2. Voltem
conclusos para sentença. 3. Int. Advs. HELENA CRISTINA

FERREIRA CARNEIRO, LORENZA DE CASSIA AMARAL
OLIVEIRA, Adilson de Castro Junior, FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR e PAULO HENRI-
QUE DA CRUZ.

73. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 117/2007 - ODILA
MARIA MILANO x EMILIO BATTISTELLA - Tratam os au-
tos de ação de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, promovida
por ODILA MARIA DIEGOLI MILANO em face de EMILIO
BATTISTELLA, todos qualificados nos autos. No curso do pro-
cesso, as partes transigiram nos Autos em apenso nº 1347/2006,
e requereram a homologação do acordo. É o relatório. Por con-
seqüência, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo por sentença o acordo realizado às fls. 530/531 dos
Autos 1347/2006, e extingo a presente ação com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se. Publique-
se, registre-se e intime-se. Advs. LEOBERTO LUIS BAZZA-
NEZE, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, e ITALO VAMPI
GIORA.

74. BUSCA E APREENSÃO - 149/2007 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDMERVAN CIPRIANO MIRAS - ...Isto
posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos apresentados na
presente Ação de Busca e Apreensão, para o fim de consolidar-
nas mãos do autor a posse e propriedade do bem apreendido.
Condeno o réu, ainda, no pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em R$800,00 (oitocentos
reais), de acordo com o artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de
Processo Civil, considerando a relativa facilidade da causa, o
zelo do ilustre profissional e o fato da ação ter sido julgada
antecipadamente. Cumpra-se, no que couber, o Código de Nor-
mas da doutra Procuradoria-Geral da Justiça.; Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se. Advs. Blas Gomm Filho e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

75. ARROLAMENTO SUMARIO - 161/2007 - HERCILIA
SOARES DA SILVA e outros x JOSE THEODORO DA SILVA
- ...Assim sendo, com fundamento no artigo 1031 do Código de
Processo Civil, homologo, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 02/10 de Arrolamento de Bens
deixados por José Theodoro da Silva, em favor da herdeira
Hercília Soares da Silva, qualificada às fls. 02, ressalvado even-
tual direito de terceiros. Após, devidamente recolhido o impos-
to causa mortis, intime-se a Fazenda Pública para que confirme
a autenticidade do pagamento. Transitada em julgado esta sen-
tença, cumprido o item 5.10.4 do Código de Normas da Corre-
gedoria de Justiça do Estado do Paraná, expeça-se carta de ad-
judicação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se. Adv. Josiane Fruet Bettini Lupion.

76. COBRANÇA - SUMÁRIA - 213/2007 - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A - EMBRATEL x DUPLO
AR LTDA. - 1. Considerando a petição e documentos de fls.
91/103, resta comprovado que a ré foi citada no endereço cor-
reto, não havendo que se falar em nulidade da citação. 2. Sen-
do assim, declaro a revelia da ré e determino o julgamento an-
tecipado do processo, nos termos do artigo 330, II do Código
de Processo Civil. 3. Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. 4. Intimem-se. (Custas remanescentes no valor
de R$ 48,40 + acréscimos legais.) Advs. Adilson de Castro Ju-
nior, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, MARIANA GIACOMAZZO
MEYER, PAULO HENRIQUE DA CRUZ e RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS.

77. COBRANÇA - SUMÁRIA - 449/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ARARUAMA x RENATE MARQUADT e outro -
Tratam os autos de ação de COBRANÇA - SUMÁRIA, promo-
vida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARARUAMA em face de
RENATE MARQUADT E RALF MARQUADT, todos qualifi-
cados nos autos. No curso do processo, as partes transigiram, e
requereram a homologação do acordo. É o relatório. Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo por sentença o acordo realizado às fls. 86, e extingo a
ação com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III,
do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após,
arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. AIRTON
JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e AL-
MIR AIRES TOVAR FILHO.

78. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 458/2007 - TEO-
FILO FATIGA x RICHARD LOPES QUEIROZ - ...As custas
deverão ser arcadas pela parte executada, tendo em vista qe foi
quem deu causa a presente execução...”Custas remanescentes
no valor de R$ 211,70 + acréscimos legais.” Advs. CARLOS
ROSA JUNIOR e CLAUDIA DE SANTANA.

79. USUCAPIAO - 470/2007 - RUBENS DE FREITAS x CER-
CAL VEICULOS e outro - “Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls. 44-v.” (...decorreu o prazo para contestação). Adv.
GENEZI GONCALVES NEHER.

80. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 473/2007 - HA-
ROLDO JACOBOVICZ x EDISON RICARDO PANEK - 1- A
instrução deste feito será realizada em conjunto com os apen-
sos. 2- Int. Advs. SIMONE MIQUELOTO, JAQUELINE MI-
LANO, Jose Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale e
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/2007
- FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e outro x MA-
RILDA MACIEL DOS SANTOS BARBOSA - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Adv. MARTA P.BONK RIZZO.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/2007
- BANCO ITAÚ S/A x KATIA REGINA PEDROSO DE MO-
RAES e outro - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão

de fls.22. A 29/08/07 transitou em julgado a sentença das fls.21.
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

83. REGISTRO DE TESTAMENTO - 488/2007 - ALCIONE
BIZZI x HELENA BIZZI - ... Segundo a Escritura Publica de
Testamento Publico às fls. 10 e 10, verso, constata-se o testa-
mento perfeito em suas formalidades extrínsecas e intrínsecas,
razão pela qual determino o seu regular registro, arquivamento
e cumprimento, no Cartório competente, remetendo-se cópia à
repartição Fiscal competente. Nomeio como testamenteiro Al-
cione Bizzi, intimando-o para, em cinco dias firmar o respecti-
vo termo. Extraia-se cópia do testamento, para fins de base de
processo de inventário, o qual deverá ser intentado em trinta
dias. Publique-se, registre-se e intime-se. Oportunamente, ar-
quivem-se. Advs. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA, Frederico Augusto Kuramoto Pereira e Luciola Lo-
pes Correa.

84. INDENIZACAO - SUMARIA - 490/2007 - WILLIAN PLE-
FKA x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTD -...As custas remanescentes serão pagas pelo
réu... “Custas remanescentes no valor de R$ 295,70 + acrésci-
mos legais.” Advs. Hilgo Gonçalves Junior, José Otávio Andú-
jar de Oliveira, Luciano de Quadros Barradas e Rafael de Bri-
tez Costa Pinto.

85. BUSCA E APREENSÃO - 511/2007 - FABIO NASCIMEN-
TO PALEARI x JORGE ALCARDE FILHO e outro - “....foi
expedido ofício sob n. 4796/2007 de conformidade com o des-
pacho de fls. 91.” (Retirar ofício) Advs. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO e MICHELLE CRISTINA BAZO.

86. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 519/2007 - ANA
CAROLINA FRANCA RIBEIRO DE BARROS x SOCIEDA-
DE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA - 1. O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I do
Código de Processo Civil. 2. Registre-se para sentença e vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Advs. CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA, Washington Mansur Sperandio, Jose Roberto Spe-
randio e Isabela Mansur Sperandio.

87. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 587/2007 - OS-
VALDO LOPES x BRASIL TELECOM S/A - ...Isto posto, jul-
go procedentes os pedidos apresentados na presente ação, para
que a demandada, no prazo de 48 horas (quarenta e oito horas),
a contar da ciência desta decisão, apresente em Juízo os con-
tratos especificados na inicial, sob pena de consideram-se ver-
dadeiros os fatos que o autor pretendia comprovar com os do-
cumentos a serem exibidos (artigo 359, do Código de Processo
Civil). Condeno a requerida, ainda, no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), de acordo com o artigo 20, §§ 3° e 4°
do Código de Processo Civil, considerando a relativa facilida-
de da causa, o zelo do ilustre profissional e o fato da ação ter
sido julgada antecipadamente. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Procuradoria-Geral da Justiça. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Advs. Giancarlo Ro-
drigues Mino, Marcio Jose Barcellos Mathias, Helcio Xavier
da Silva Junior, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Teresa
Arruda Alvim Wambier, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO
DE MEDEIROS, MARCIA FERNANDES BEZERRA e Luiz
Rodrigues Wambier.

88. DECLARATORIA - SUMARIA - 597/2007 - SALVACAR
REMOCOES DE VEICULOS LTDA. x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A -...Contados e preparados, retornem conclusos
para deliberações pertinentes... (Custas remanescentes no va-
lor de R$ 2,10 + acréscimos legais.) Advs. Gerson Massignan
Mansani, Osnildo Pacheco Junior, Alexandre Gomes de Souza
Luz, Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Ka-
led Camelo, MARCIA FERNANDES BEZERRA, Paulo Bran-
co e SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

89. ALVARÁ JUDICIAL - 610/2007 - CRISTINE LISSA LO-
PES e outros x LEONARDO PERES LOPES -1. Defiro o plei-
to de inclusão dos herdeiros menores Rafael Henrique Lopes e
Rodrigo Gustavo Lopes no pólo ativo, conforme pleito de fls.
79/80 e parecer ministerial de fl. 82. Anote-se junto à capa dos
autos e perante o Distribuidor. 2. Após, contadas e preparadas
as custas remanescentes, voltem-me os autos conclusos para
sentença. 3. Intimem-se. (Custas remanescentes no valor de R$
9,04 + acréscimos legais.) Adv. SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI.

90. DECLARATORIA - SUMARIA - 651/2007 - HAROLDO
JACOBOVICZ x EDISON RICARDO PANEK - 1- Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamento do
feito no estado em que se encontra. 2- Int. Advs. SIMONE
MIQUELOTO, JAQUELINE MILANO, Jose Antonio Vale, ,
Alessandro Donizethe Souza Vale e ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE.

91. COBRANÇA - SUMÁRIA - 695/2007 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x ERO-
NI PAULINO SCOMACAO e outros - Avoquei os Autos de
cartório. Face ao erro material da sentença de fls. 263, onde se
lê “Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às fls. 252/
254, e extingo a ação com julgamento de mérito apenas para a
ré ERONI PAULINO SCOMAÇÃO, com fulcro no artigo 269,
III, do Código de Processo Civil.”, deve se ler “Face ao expos-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença o acordo realizado às fls. 259/261, e extingo a
ação com julgamento de mérito apenas para a ré TÂNIA MARA
ZARUR, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil.” Intimem-se. Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, ERALDO LUIS KÜSTER, JEFFERSON RENATO R.
ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE,

LARISSA ALCANTARA PEREIRA e EDUARDO FULGEN-
CIO DA CRUZ.

92. COBRANCA - ORDINARIA - 718/2007 - MIGUEL KA-
LIL SPHAIR FILHO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - 1. O feito comporta julgamento anteci-
pado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.
2. Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3.
Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 12,60 + acréscimos
legais.) Advs. DARCY NASSER DE MELO, ALEXANDRE
CORREA NASSER DE MELO, Douglas dos Santos, JOSE
IVERSON NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES e Elisan-
gela Maria Nogozeki.

93. HABILITACAO - 723/2007 - NILDA TERESINHA BREN-
NER x ANTONIO MANOEL SAD NEJM - I - Translade-se
cópia da decisão de fls. 22/23 para os autos de insolvência civil
em apenso, nº. 675/1995. II - Transitada a sentença em julgado
e pagas eventuais custas remanescentes, desapensem-se e ar-
quivem-se, cumpridas as disposições do Código de Normas. III
- Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 697,81 + acrésci-
mos legais.) Advs. MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO
GAIA, JOSE CARLOS DO CARMO e AYRTON CORREA
ROSA.

94. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 759/2007 - SER-
GIO LUIS DA MOTTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
...Contados e preparados voltem conclusos para deliberações
pertinentes...”Custas remanescentes no valor de R$ 24,25 +
acréscimos legais.” Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA, LUIS FERNANDO
DIETRICH, hERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO.

95. COBRANÇA - SUMÁRIA - 787/2007 - JOSE SANTA ANA
DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A - ...Diante do
exposto, julgo extinto o presente processo, sem resolução do
mérito, com amparo no art.267, I do CPC, vez que inepta a
petição inicial, e consequentemente, condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os devidos ao patrono do requerido, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4° do Código de
Processo Civil, considerando a natureza da causa, a desneces-
sidade de instrução, o local de prestação de serviços e o traba-
lho efetivamente realizado, ressalvando que o autor é benefici-
ário da assistência judiciária gratuita e que a verba sucumben-
cial aqui fixada somente poderá ser executada com observan-
cia ao disposto no art. 12, da Lei 1060/50. Cumpra-se, no que
couber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. P.R.I. Após o transito em julgado, arquivem-se. Advs.
SABRINA NASCHENWENG, RENATA VERMELHO MAR-
TINS, CAROLINE INES MAES, Kelly Cristina Worm e TO-
BIAS DE MACEDO.

96. COBRANCA - ORDINARIA - 845/2007 - ONIVALDO PEZ
e outros x BANCO ITAÚ S/A - Desp. de fls. 26 - 1- A gratuida-
de da justiça não alcança os serviços prestados pela Empresa
de Correios e Telégrafos - ECT, devendo, portanto, a parte efe-
tuar o respectivo pagamento, ainda que beneficiária da justiça
gratuita. 2- De outra parte, conforme dispõe a Portaria nº 01/
2004 baixada por este Juízo, a responsabilidade pela expedi-
ção e postagem das cartas de citação e de intimação pertence à
Escrivania. 3- Deste modo, promova o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, o pagamento das despesas postais. 4- Intimem-se.
Desp. de fls. 31 - 1- Cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 26. 2- Int. Advs. PATRICIA DE MELLO e PATRICIA R. C.
GROFF.

97. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 934/2007 - JOSE MAR-
CIO GUSMAO ALVES x BANCO BRADESCO S/A - Vistos
em saneador. 1. As partes estão bem representadas e não há
possibilidade de acordo, motivo pelo qual passo a sanear o fei-
to, em respeito aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual. 2. Não há preliminares a serem analisadas. Declaro o
feito saneado. 3. No caso em tela entendo que está presente o
requisito da hipossuficiência técnica e financeira do autor em
face da ré, o que autoriza a inversão do ônus da prova, nos
termos do artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor.
4. Diante da inversão do ônus da prova, intime-se o réu para
indicar se pretende a produção de alguma prova específica,
evitando-se o cerceamento de defesa. 5. Intimem-se. Advs. Ana
Paula Myszczuk, ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA,
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Isabella
Santiago de Jesus.

98. COBRANÇA - SUMÁRIA - 968/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALAGA x CESAR AUGUS-
TO KUZMA e outro - Intime-se o autor para cumprir o dispos-
to 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. (Cus-
tas R$ 24,75). Adv. Marilza Matioski.

99. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1026/2007 - MARIA DA
PENHA RANGEL DE LACERDA x JOSE FERREIRA DA SIL-
VA -I - À conta e preparo. II - Intime-se a testamenteira para
firmar o compromisso legal, em cinco dias. III - Isto feito, fixo
o prazo de trinta dias para a testamenteira executar o testamen-
to. IV - Int. “Custas remanescentes no valor de R$ 14,20 +
acréscimos legais.” Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA.

100. COBRANCA - ORDINARIA - 1072/2007 - JEANNE
D’ARC CRUZ LIMA NARÉZI e outros x UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - 1-Indefiro o pedido
dos autores para intimar a ré a juntar os documentos necessári-
os à comprovação de suas alegações, considerando que existe
na norma processual em vigor demanda cautelar própria para
tal finalidade. Ademais, cabe aos autores a prova dos fatos ale-
gados, nos termos do art. 333, I do Código de Processo Civil.
2-Int. Advs. JEANNE D ARC CRUZ LIMA NAREZI, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ POR-
TO e Andre Abreu de Souza.

101. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1111/2007 - LUIZ
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CARLOS DE BARROS x FINASA S/A - “Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls. 58-V.” (...fo enviada a carta de citação
e foi fotocopiada a inicial pelo cartório para acompanhar a car-
ta conforme recibo no valor de R$ 3,60). Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

102. BUSCA E APREENSÃO - 1133/2007 - UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x JORDANI DE
TARSO BOEZER DE OLIVEIRA - Tratam os autos de ação de
BUSCA E APREENSÃO, promovida por UNIBANCO - UNIÃO
DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. em face de JORDANI DE
TARSO BOEZER DE OLIVEIRA, todos qualificados nos au-
tos. O autor desistiu da demanda (fls. 34), antes mesmo da cita-
ção do réu. É o relatório. Em face do exposto, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com base no artigo 267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil. As custas remanescen-
tes serão pagas pelo autor. Transitada em julgado; cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após, ar-
quive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Karine
Simone Pofahl Weber, Tatiana Valesca Vroblewski e SERGIO
SCHULZE.

103. BUSCA E APREENSÃO - 1194/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x SB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - 1. Tra-
tam os autos de ação de BUSCA E APREENSÃO, promovida
por BANCO BRADESCO S/A em face de SB COMUNICA-
ÇÃO VISUAL LTDA., todos qualificados nos autos. O autor
desistiu da demanda (fls. 30), antes da citação do réu,em virtu-
de do pagamento do débito. É o relatório. Em face do exposto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. As custas
remanescentes serão pagas pelo autor. Transitada em julgado;
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. Após, arquive-se. 2. Desentranhem-se os documentos que
instruíram a inicial, devendo ser deixadas cópias em substitui-
ção. 3. Intimem-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Adv.
Nelson Paschoalotto.

104. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1356/2007 -
REGINA MARIA DA COSTA DA SILVA x FININVEST NE-
GOCIOS VAREJO S/A e outro - 1. Tratam os autos de ação de
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO, promovida por REGI-
NA MARIA DA COSTA DA SILVA em face de FININVEST
NEGÓCIOS VAREJO S/A E MAKRO ATACADISTA, todos
qualificados nos autos. No curso do processo, as partes transi-
giram, e requereram a homologação do acordo. É o relatório.
Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo por sentença o acordo realizado às fls. 74/75, e
extingo a ação com julgamento de mérito, com fulcro no artigo
269, III, do Código de Processo Civil, apenas em relação ao
réu FININVEST NEGÓCIOS VAREJO S/A. As custas rema-
nescentes serão pagas 50% (cinqüenta por cento) por cada par-
te, pois a justiça gratuita foi deferida provisoriamente a parte
autora (fls. 20), e nos termos do acordo homologado ela poderá
arcar com tais custas. Transitada em julgado, cumpra-se o Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arqui-
ve-se. 2. Intime-se a parte autora para informar se pretende dar
prosseguimento com o processo em relação à ré MAKRO ATA-
CADISTA. 3. Int. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs.
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, Roberto Trigueiro Fon-
tes, Fabio de Possidio Egashira, Ana Carolina Lago Bahioense,
MIriam Nascimento, Jussara de Barros Amorin Araujo e CA-
MILLA MARANHO RIBAS.

105. CAUTELAR INOMINADA - 1396/2007 - LUZINETE DA
SILVA x BANCO ITAÚ S/A - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as despesas
postais). Advs. ANA PAULA PELLEGRINELLO, MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA e ROBERTO DE CARVA-
LHO PEIXOTO.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1582/2007
- AFG FACTORING LTDA x TAJURO JORGE YOKODA e
outro - 1-Esclareça o exeqüente, em cinco dias, o pedido de fls.
36/37, considerando que não foi juntado qualquer comprovan-
te de pagamento nos autos ou realizado qualquer depósito ca-
paz de ensejar a expedição de alvará de levantamento. 2-Int.
Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSÉ DOMIN-
GOS NETO, CARLISE ZASSO POSSEBON, FRANCIELE
FONTANA, Livia Cabral Guimaraes, SARUZE THOMAZI e
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA.

107. MANDADO DE SEGURANCA - 1744/2007 - VALERIA
DE FATIMA OLIVEIRA VIANA x PRESIDENTE DO CON-
SELHO DA POLICIA CIVIL DO PARANA e outro - Tratam os
autos de ação de MANDADO DE SEGURANÇA, promovido
por VALÉRIA DE FÁTIMA OLIVEIRA VIANA em face de
PRESIDENDE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO PA-
RANÁ E OUTRO, todos qualificados nos autos. O autor desis-
tiu da demanda (fls. 75), antes mesmo da citação do réu. É o
relatório. Em face do exposto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. As custas remanescentes serão pa-
gas pelo autor. Transitada em julgado; cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. Adv. ROXANA BARLE-
TA MARCHIORATTO.

108. DECLARATORIA - SUMARIA - 1802/2007 - IVES PO-
NESTKE x BANCO DO BRASIL S/A - Ives Ponestke ajuizou
Ação Declaratória com Reparação de Dano Moral c/c Tutela
Antecipada em face de Banco do Brasil S/A alegando, em sín-
tese, que o banco réu o inscreveu nos cadastros de inadimplen-
tes por conta de uma dívida da qual o autor teria prestado seu
aval. Entretanto, aduz que nada deve ao réu, ainda que na qua-
lidade de avalista. Requer, em sede de antecipação de tutela, a
retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. Deci-
do. I - Defiro o pedido de prioridade de tramitação; anote-se na
capa dos autos. II - Segundo o Código de Processo Civil, no
artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária
a presença de prova inequívoca para que se convença, em cog-
nição sumária, da verossimilhança da alegação conjugada com
fundado receio de dano ou o abuso de direito de defesa da re-

querida. III - Verifico que nos autos estão presentes os requisi-
tos autorizadores da medida, evidenciados através dos docu-
mentos acostados, qual seja a informação do próprio Serasa às
fls. 18, denotando a verossimilhança das alegações, além do
que presente está o receio de danos irreparáveis à honra e ima-
gem caso perdure a inscrição do nome do autor nos cadastros
de inadimplentes. Muito embora haja indícios de a inscrição no
Serasa ter sido regular, o autor oferece bem em caução. Ora,
caso o autor realmente tivesse em débito com a instituição fi-
nanceira, teria adimplido tal responsabilidade, tendo patrimô-
nio apto a saldar a dívida, não se pautando das vias judiciais
para tanto. Portanto, é perfeitamente plausível que o autor real-
mente não deva ao banco réu, pois se devesse, já teria pago o
débito. Além disso, dada a precariedade da decisão de anteci-
pação de tutela, proferida em sede de cognição sumária, po-
dendo ser revogada a qualquer tempo. Desta forma, entendo
configurados os pressupostos que, segundo o disposto no arti-
go 273, do CPC, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da
tutela para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o
nome dos autores nos cadastros de inadimplentes (SPC, SE-
RASA, CADIN, entre outros), até o final julgamento da lide.
Entretanto, condiciono a efetivação da liminar à compensação
do cheque oferecido em caução, o qual deverá ser depositado
em conta judicial vinculada a este processo. Contudo, entendo
que, ao invés de impor ao requerido o dever de providenciar a
suspensão do registro, com a fixação de multa para o caso de
violação do preceito, o caso é de determinar-se desde logo a
expedição de ofício diretamente aos órgãos de proteção ao cré-
dito para ordenar a suspensão dos registros de acordo com o
que ficou disposto na decisão. IV - Cite-se na forma requerida,
para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observa-
das as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código
de Processo Civil. V - Int. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs.
Marcus Ely Soares dos Reis e Rosane Pabst Caldeira.

109. COBRANCA DE AUTOS - 5/2005 - JUIZO DE DIREI-
TO DA SETIMA VARA CIVEL x AMINTAS DE ALENCAR
CUNHA BORGES - 1-Intime-se a peticionária de fls.69 para
dar cumprimento ao art.1064 do Código de Processo Civil, con-
forme parecer ministerial de fls.72. 2-Int. Advs. AMINTAS DE
ALENCAR CUNHA BORGES, AQUILES MORAES e MA-
RILDA H.G. SALLES.
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1. INVENTARIO - 145/1994 - DALVA FERREIRA CAMAR-
GO x RICARDO NUNES MENDONÇA - À parte interessada
para comprovar o pagamento dos impostos. Advs. ANDRE
GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS, DANIEL PRATES
e DALVA FERREIRA CAMARGO.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 223/1996 - N.B.-
ADMINISTRAÇÃO E FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
ESTER GISELE MARCHESANI - A executada tem razão; hou-
ve bloqueio de valores provenientes de sua aposentadoria; como
faz prova os extratos bancários que junta. Por serem impenho-
ráveis, implementei o protocolo de solicitação de desbloqueio,
à frente. Intime-se a exequente para dar andamento ao feito.
Advs. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e GIOVANNI COSTAN-
TINO.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1076/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A. x REGADAS REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA. e outros - Aguarda preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 169,89.Advs. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, SUELY TEREZINHA BLACA, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAÚJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e CAR-
LOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA.

4. MONITORIA - 1088/1996 - UNIBANCO-UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x TRANSPORTADORA FACCEN-
DA LTDA. - Aguarda manifestação sobre as informações jun-
tadas aos autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo le-
gal. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9/1997 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAÚ x VER-
MELHO CONSTRUÇÃO DE OBRAS LTDA. - Aguarda ma-
nifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o contido
no expediente de fl. 556.Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, FABIO JOSE POSSAMAI e JULIO CESAR DE LIZ.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1104/1997 - SAFRA LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ HORLI
ROLIM LEITE - Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu
advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno do
débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos
do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10
por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, anteci-
padas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
...Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CESAR AGUS-
TO TERRA, JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA e PAULO CESAR BULOTAS.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 79/1998 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SID-
NEI LUIZ FERREIRA PINTO e outro - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

8. RESSARCIMENTO - 227/1998 - ANTONIO ERNANI
ACORDES x LOCADORA DE VE CULOS WONDERFUL

16ª Vara Cível
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CARS LTDA ME e outros - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. - Oficie-se ao Detran para
desbloqueio... Informe o credor, mediante planilha discrimina-
da, o valor atualziado de seu crédito.Advs. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
GLAUCO IWERSEN, FABRICIO SOARES NUNES e FABIO
JOSE POSSAMAI.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 779/1998 - BO-
ZZA MATERIAL BRUTO P/ CONSTRUÇAO LTDA x CEN-
TRO MEDICO SANTA ANA - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 231,17. - A entrega do bem penhorado
com o concomitante levantamento da penhora pressupõe o pa-
gamento das custas... Ressalvado o direito dos funcionários e
serventuários da justiça de haver seus créditos pela via proces-
sual adequada, determino o arquivamento dos presentes autos.
...Advs. AFONSO NOVAK e LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 414/1999 - SEBAS-
TIÃO FERNANDES DE SOUZA NETO x FEDERAÇÃO PA-
RANAENSE DE FUTEBOL - Diante dos termos da certidão
supra, restitua-se à parte a petição anexa para que, no seu inte-
resse, dê o encaminhamento correto. Advs. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA, VALDECI CANDIDO WENCESLAU
HOCHSTEIN, FERNANDO ZENATO NEGRELE e JULIA-
NO FRANÇA TETTO.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 517/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x LENA REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e outros - Defiro o pedido de suspensão, pelo
prazo de 90 dias, como requerido. Advs. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, WAGNER CARDEAL OGANAUKAS, PATRI-
CIA SCHMIDT SILOTO e APARECIDO JOSE DA SILVA.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1263/1999 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON
NOBRE - Tendo em vista o contido na petição de fls. 81, julgo
extinta a presente execução... Custas na forma da lei. ... levan-
te-se eventual penhora. ... arquivem-se os autos. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 356/2000 -
L.A.COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA
x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA e outros - Apresente a exequente, em cinco dias, de-
monstrativo atualizado do débito, bem como pronuncie-se so-
bre a ausência de citação das co-executadas... Advs. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO e JONAS BORGES.

14. RESCISÃO CONTRATUAL - 704/2000 - RUBENS REI-
CHEL x MESQUITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA e outro - Aguarda pagamento das despesas com ex-
pedição e postagem no valor de R$ 27,00, bem como apresen-
tação das peças indicadas às fls. 281.Advs. ROGERIO COSTA
e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER.

15. PETIÇÃO REF. AUTOS DE ORDINARIA DE INDENI-
ZACAO - 1191/2000 - JAUDEIR FONTANA NOTÁRIO x
PEPSICO DO BRASIL LTDA - Aguarde-se o retorno dos au-
tos. Advs. MARLUS DA SILVA SALDANHA, ANTONIO
CARLOS EFING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JAMES
J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA B.K. D. V. MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR
DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA
e VANESSA TAVARES.

16. AÇAO DE COBRANÇA (RITO SUM.) - 38/2001 - CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x UBI-
RATAN MARTINHO BAGGIO e outro - Aguarda preparo das
custas da Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$
30,95.Advs. JEFERSON WEBER e NELSON DE MELLO
LEMOS.

17. ORDINARIA - 1008/2001 - CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO x EMERSON RIBEIRO - Ao exequente, por cinco dias,
para darem andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o
processo. Advs. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e
AMADEU ALICE NETTO.

18. DEPOSITO - 1212/2001 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x VALDECI ALBINO DA SILVA - Aguar-
da preparo das custas processuais no valor de R$ 13,00. - Ano-
te-se e arquive-se.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

19. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1424/2001 -
TRANSPORTADORA TOMIELO LTDA e outro x JAIME
REDIVO e outro - Diante dos termos da certidão supra, resti-
tua-se à parte a petição anexa para que, no seu interesse, dê o
encaminhamento correto. Advs. JULIO GOES MILITAO DA
SILVA, JOAO PAULO BITTENCOURT, MARIA NILTA R.
TENFEN e ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA.

20. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1499/2001 - ATHOS
MEREB CALIXTO e outro x BANCO ITAÚ S.A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 93,36.Advs. RICARDO PALUDO CALIXTO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SHEILA CAMARGO COELHO TOS-
SIN.

21. DEPOSITO - 46/2002 - BANCO BANESTADO S/A x NI-
COLAU DE OLIVEIRA FORTES - Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência... Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

22. ORDINARIA DE COBRANCA - 65/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDILSON WRONSKI -
Determinei a transferência de R$ 67,87 para conta vinculada a

este Juizo, conforme detalhamento de ordem em anexo. Diga o
exequente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
MIEKO ITO e JOÃO DE BARROS TORRES.

23. REVISIONAL DE CONTRATO - 92/2002 - NERCI BACK
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-
CART.CRED.IMOBIL. - À exequente, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo. Advs.
SILVIO MARTINS VIANNA, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 235/2002 - NHF
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x IVO
CHICORSKI BLASZCYK e outro - Ante a inexistência de va-
lores bloqueados, conforme detalhamento de ordem de bloqueio
à frente, manifeste-se o exequente, em cinco dias, dando pros-
seguimento ao feito. Adv. CRISTIANE DA ROSA HEY.

25. INTERDICAO - 243/2002 - ROSELI CAMARGO x JOÃO
MARIA BUENO - Mantenho Roseli Camargo no encargo de
Curadora, par ao qual já havia sido nomeada provisoriamen-
te... Intime-se para prestar o respectivo compromisso (definiti-
vo). Oficie-se ao INSS, como requerido pelo Ministério Públi-
co... Advs. DEFENSORIA PÚBLICA e SIMONE CERETTA
LIMA.

26. RESTITUICAO DE INDEBITO - 259/2002 - SYSDATA -
SISTEMAS INTERGRADOS LTDA x FASA - FORNECEDO-
RA DE AUTO PEÇAS LTDA - Diante dos termos da certidão
supra, restitua-se à parte a petição anexa para que, no seu inte-
resse, dê o encaminhamento correto. Adv. TATIANA SCHIMI-
DT MANZOCHI.

27. DESPEJO - 473/2002 - BACOCCINI ARQUITETURA
LTDA (EXEQ ENTE) x REGINA M.RIBAS MIRANDA AL-
MEIDA (EXECUTADA) e outro - Aguarda preparo das custas
da Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$ 34,41.Advs.
CARLYLE POPP, PATRICIA DE MELLO e PATR CIA R.C.
GROFF.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 640/2002 - OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x LUIZ CARLOS DIAS -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 30,00.
- Satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANDRE
LUIZ CALVO.

29. MONITORIA - 809/2002 - UNFER COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x C.W. CAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - Ante a inexistência de valores bloqueados, conforme
detalhamento de ordem de bloqueio à frente, manifeste-se o
exequente, em cinco dias, dando prosseguimento ao feito. Advs.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA e SERGIO
LUIZ PEIXER.

30. MONITORIA - 1051/2002 - BANCO ARAUCÁRIA S/A x
ADALGIZA ANDRADE AZEVEDO - ... Defiro o pedido de
vista, como requerido... - Ao autor. Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e WASHINGTON YAMANE.

31. DEPOSITO - 1238/2002 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x PEDRO INACIO SOLER RECHE LIRIO - Aguarde-
se por 180 dias a manifestação da parte autora. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1453/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x LINO PEDROSO PORTELA e
outro - Aguarda preparo das custas do Avaliador Judicial, no
prazo legal. Valor: R$ 226,00.Advs. FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e PAULO YVES TEMPORAL.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO - 178/2003 - IVAINO TON x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 933,00.Advs. MARCOS TON
RAMOS e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

34. INVENTARIO - 200/2003 - MYRIAN BERNADETE RE-
GINATO PEREIRA x ESP. DE JOSE DE CASTRO GONÇAL-
VES PEREIRA - Manifestem-se os demais herdeiros e interes-
sados... no prazo de cinco dias. Após, voltem.Advs. ELADIO
PRADOS JUNIOR, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRA-
DOS e MAX FERREIRA.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 622/2003 - BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL x ARES SU-
PRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. - Banco Banes-
tado S/A não faz parte da relação jurídica materializada nestes
autos. Esclareça o credor... em cinco dias. Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA.

36. DEPOSITO - 635/2003 - D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x MARINSON LUIZ ALBUQUER-
QUE - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição
em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no
prazo legal. - 1- A atualização do cálculo incumbe a própria
parte interessada, independentemente de a remessa dos autos
ao contador judicial. Contudo, é possível a atualização via con-
tadoria judicial, porém as expensas da própria parte interessa-
da, sem possibilidade de reembolso. Diante disto, esclareça a
autora, em cinco dias. 2- Ofício ao Detran, tão somente para
fins de anotações no registro do veículo, junto àquele órgão,
existência desta ação de depósito. 3- Int. Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUER.

37. REVIS.CONTRATO - 880/2003 - AMILTON PEREIRA
FIGUEIRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 474,66.Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA.

38. DEPOSITO - 987/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x NILTON CESAR DE OLIVEIRA - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 120,04.Adv. VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA.

39. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1167/2003 -
CELIO DA SILVA e outro x SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA. - Diante dos termos da certidão supra,
restitua-se à parte a petição anexa para que, no seu interesse,
dê o encaminhamento correto. Adv. GLAUCE VIANNA - OAB/
PR 32.231.

40. DEPOSITO - 1197/2003 - BANCO HSBC S/A. x JOEL
CORDEIRO DOS SANTOS - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 34,50.Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES.

41. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 1240/2003 - AN-
TONIO CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS x BANCO SAN-
TANDER S/A - Diante dos termos da certidão supra, restitua-
se à parte a petição anexa para que, no seu interesse, dê o enca-
minhamento correto. Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA.

42. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1520/2003 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ZULMIRO
KLANN e outros - ... Em vista do exposto, reconheço o exces-
so de execução ante a utilização equivocada de taxa de juros e
julgo totalmente procedentes os embargos. Condeno os embar-
gados ao pagamento das custas e honorários advocatícios, es-
tes na ordem de R$ 400,00... Permaneçam os valores deposita-
dos até a apuração do rela quantum do débito. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e PAULO CESAR CRUZ.

43. REVIS.CONTRATO - 104/2004 - CARLOS MONARO e
outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. - Defiro... mediante carga, por cinco dias. - À
requerida. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

44. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 529/2004 - AKE-
MI MARCELA FUKUI x SOC PARANAENSE DE CULTU-
RA - HOPITAL UNIVERS CAJURU - Diante dos termos da
certidão supra, restitua-se à parte a petição anexa para que, no
seu interesse, dê o encaminhamento correto. Adv. CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA.

45. REVIS.CONTRATO - 539/2004 - NILSON FLOR DA SIL-
VA e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES
LTDA. - Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à par-
te a petição anexa para que, no seu interesse, dê o encaminha-
mento correto. Adv. ELISANGELA FLORENCIO.

46. DEPOSITO - 548/2004 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x MARIO MESSAGI JUNIOR
- Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à parte a pe-
tição anexa para que, no seu interesse, dê o encaminhamento
correto. Adv. ALMIR KUTNE.

47. OBRIGAÇAO DE FAZER - 756/2004 - LESZEK CE-
LINSKI x FERNANDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. e outros - Aguarda manifestação acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 820/2004 - CARLEDES
ELIAS DO CARMO x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. - Suspendo o curso do processo até o cumprimen-
to integral do acordo noticiado... o que deverá ser oportuna-
mente noticiado pelas partes. Advs. JURACY ROSA GOIVI-
NHO, JANIS HELLEN VETORAZZO e MARIA AMELIA
C.MASTROROSA VIANNA.

49. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 912/2004 - JOSÉ
NEREU TABORDA e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

50. EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOL - 53/2005 - BANCO
BRADESCO S/A x SIMONE FIEBRANTZ PINTO - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

51. ORDINARIA - 228/2005 - MARI KAZUMI KOBAYASHI
x MORO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - Diante dos termos
da certidão supra, restitua-se à parte a petição anexa para que,
no seu interesse, dê o encaminhamento correto. Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK.

52. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 657/2005 - IM-
PUSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
SAMUEL SILVA DE GODOY - Determinei a transferência de
R$ 121,96 para conta vinculada a este Juízo, conforme deta-
lhamento de ordem em anexo. Diga o exequente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e ANDREIA MENDONÇA AGOSTINI.

53. ORDINARIA DE COBRANCA - 770/2005 - MARISA FA-
TIMA FLORES BIANCO x BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A - Às partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
anote-se e arquive-se. Advs. CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN, VICTOR KUNDZIN JR. e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

54. EMBARGOS A EXECUÇAO - 796/2005 - DEMETRIO
REVA e outro x PLANSHOPPING-PLANEJ CONS ADM. DE
SHOPPING CENTERS - Aguarda preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 33,00.Advs. CELIA REGINA ALVES DE

CAMARGO, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI.

55. DESPEJO - 809/2005 - IDALICE FREITAS ANDRADE e
outro x VALERIO KLOSS e outro - Intime-se a parte autora
para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de... ser
decretada a extinção do processo. Advs. JONAS GOULART,
KAUE M. MELO MYASAVA, REGINALDO BAITLER e RI-
CARDO BAITLER.

56. INDENIZAÇÃO - 971/2005 - CONTINENTAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINIS x GENERALI
DO BRASIL - CIA. NACIONAL DE SEGUROS - Diante dos
termos da certidão supra, restitua-se à parte a petição anexa
para que, no seu interesse, dê o encaminhamento correto. Adv.
DAVI DEUTSCHER.

57. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1039/2005 - ES-
CRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIB -
ECAD x VALIANTI ALIMENTOS LTDA. e outro - Aguarda
manifestação sobre as informações juntadas aos autos (respos-
tas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 1443/2005 - WENDEL
ROGERIO LANGE ZSCHORNACK e outro x ABACO PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. - Os autores constituíram novo procura-
dor... O processo já foi extinto por sentença... transitada em
julgado... Por isso, não conheço do que consta na petição de
fls. 720/721. Inclua-se na intimação do presente despacho o
nome do ex-procurador dos autores e subscritor da petição re-
ferida no item acima. Como referido procurador não mais re-
presenta os autores, deve restituir o ofício retirado em seu
nome... Advs. ROBERTO VARELA GEWEHR, ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES.

59. MONITORIA - 1523/2005 - IDEALGRAF EDITORA LTDA
x EDITORA CLASSICA LTDA e outro - Aguarda manifesta-
ção acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal (fl. ). Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

60. DECLARATORIA DE NULIDADE - 2/2006 - LEONAR-
DO HENRIQUE DANTAS FERNANDES x BANCO DO BRA-
SIL S/A - O comparecimento espontâneo do réu aos autos,
manifestando ciência inequívoca do feito, supre a citação...
Defiro o pedido de vista... mediante carga, para fins do despa-
cho de fls. 104. Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR.

61. MONITORIA - 156/2006 - F.DOMINGUES & V. SOARES
LTDA. x TATIANA DE CASSIA STORCKMANN SANTOS -
Implementei o bloqueio. Certidão à frente. Adv. ELIEZER PI-
RES PINTO.

62. EMBARGOS A EXECUÇAO - 235/2006 - EMA ROSA
PERFETTI x HOMERO FERRO - À parte interessada para
antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19
do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs.
JULIANA MILITAO DA SILVA, CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

63. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 360/2006 - AFFI-
NE COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA x TE-
REZINHA SVIECH - Sobre o contido às fls. 36/40, manifeste-
se a exequente, em cinco dias. Advs. RICARDO ANDRAUS e
DJONATHAN DEBUS.

64. ARROLAMENTO - 404/2006 - JOAO MARIA DA CRUZ
x TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA THIBES DA CRUZ -
HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o presente arrolamento dos bens deixados
por falecimento de TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA THI-
BES DA CRUZ, adjudicando o bem descrito nos autos ao(s)
cessionário(s) mencionado(s) nas escrituras públicas de fls. 50/
53, e também em razão delas (cessão de direitos de meação e
hereditários), salvo erro ou omissão e ressalvados a responsa-
bilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Defiro a re-
núncia ao prazo recursal, se requerida. Considerando que os
tributos incidentes foram recolhidos (fls. 71 e 81), com parecer
favorável dos respectivos órgãos fiscais (fls. 73 e 81), pagas
eventuais custas, expeça-se a carta de adjudicação. Adv. MA-
RIA DA GRACA DA COSTA DIAS.

65. RESCISÃO CONTRATUAL - 407/2006 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRAZPREGS COM.
DE PREGOS LTDA - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. - Ofício ao Detran, tão somente para
fins de anotações no registro do veículo, junto àquele órgão,
existência desta ação de rescisão contratual com pedido limi-
nar, na qual foi deferida a liminar a ser cumprida pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça. No mais, defiro a suspensão do processo pelo
prazo de sessenta dias, como requerido...Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 693/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JEANN
PYERRE CRYSTOPHER OLIVEIRA RODRIGUES - Vistos
etc. 2 Estando paralisado há mais de trinta dias, foi intimada a
autora, através de seu advogado (fls. 25), para dar andamento
ao feito, sob pena de extinção, tendo permanecido inerte (fls.
26). Foi então inti- mada pessoalmente (fls. 30), para a mesma
finalidade, igualmente, tendo permanecido inerte (fls. 31). Ca-
racterizado o abandono processual, com fundamento no art. 267,
inc. III e § 1°, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito e imponho a autora a obrigação
de pagar as custas e despesas processuais remanescentes. Opor-
tunamente, lance-se às baixas necessárias, anote-se e arquive-
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se. P.R.I. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO.

67. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 853/2006 - SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS-UNI-
MED x WAP DO BRASIL LTDA - Implementei o bloqueio.
Certidão à frente. Advs. LIZETE RODRIGUES FEITOSA e
RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1183/2006 -
OMNI S/A - CREDITO FINNCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x SIDNEI APARECIDO MOREIRA - ... Em vista do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e, de consequência: (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... (b) condeno o requerido no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que ... fixo
em R$ 500,00... Adv. PAULO CESAR TORRES.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1252/2006 - BAN-
CO BMG S/A x TEOMILZA ANDRADE GUIMARAES SAN-
TOS - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. ÉRIKA HI-
KISHIMA FRAGA e MIEKO ITO.

70. RESSARCIMENTO - 1295/2006 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA x WILMA DO ROCIO PADILHA DA
COSTA - Aguarda manifestação sobre as informações juntadas
aos autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Adv.
LUCILENA OLIVEIRA.

71. SUMARIA DE COBRANCA - 1335/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x DIEGO VAZ
- À parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Correge-
doria-Geral da Justiça. Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

72. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1340/2006 -
BASSANI - COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISÓRIAS LTDA
x IMPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. RAFA-
EL AUGUSTO BET. CARBONAR.

73. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 1385/2006 -
VALTER ZANATTA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Não é o caso de não receber o recurso... O art. 518, par.
1o. do CPC, refere-se apenas a questões simuladas, o que não é
o caso dos autos. Com as cautelas usuais e homenagens dete
juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE
DIAS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

74. INDENIZAÇÃO - 1529/2006 - ROSELIS ORSI HERT-
MANN x ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANA - Aguar-
da manifestação das partes sobre a devolução da carta de cita-
ção (f. ). Advs. JONAS BORGES, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e PRYSCILLA ANTUNES DA MOTTA PAES.

75. AÇÃO DE COBRANÇA - 328/2007 - ANA CORREA BAS-
SO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. PAULO ROBERTO
GOMES.

76. AÇÃO DE DESPEJO - 408/2007 - REGINA DEBATIN x
SIMONE CORDOVA MARIANO - Aguarda preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 8,14.Advs. OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE NODARI.

77. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 495/2007 - CO-
MERCIO E CONSERTOS DE TELEVISORES TEVECOLOR
LTDA x ABATEDOURO BOM JESUS LTDA. - O ofício a que
se pede novo envio, agora com advertências, inclusive pena de
multa, somente não foi respondido porque o autor nao o en-
viou, tendo o devolvido sob a argumentação era desnecessário
o seu envio, juntamente com aquele destinado ao Unibanco (vide
fls.27/31), portanto, esclareça o autor o requerimento de fls.
36, em cinco dias. No mais, promova o autor a citação do réu,
no prazo de trinta dias, sob pena de não ter a prescrição inter-
rompida (art. 219, § 4°, do CPC) e conseqüente extinção do
feito por abandono (art. 267, inciso III, do CPC). Int. Advs.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO
BARZ JUNIOR.

78. EXECUCAO DE HIPOTECA - 535/2007 - BANCO AL-
VORADA S/A x RODRIGO LUIZ MENEZES - Intime-se no-
vamente o exequente para que, em mais cinco dias, cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 40, eis que somente o último
item foi cumprido, sob pena de indeferimento. Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

79. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 597/2007 - SAN-
TA SÉ IMÓVEIS LTDA x MAURÍCIO DOS SANTOS - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. WILMAR ALVINO DA SIL-
VA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

80. AÇÃO ORDINÁRIA - 608/2007 - BRASILIO HRYN-
CZYSZYN x AGF BRASIL SEGUROS S/A - Sujeitando a ação
ao prévio recolhimento das custas processuais e do Funrejus,
foi o autor intimado a efetuar o recolhimento das diferenças
havidas diante do novo valor atribuído à causa... mas quedou-
se inerte. Na forma do art. 257 do CPC, determino o cancela-
mento da distribuição. Condeno o autor no pagamento das des-
pesas do processo. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

81. ALVARA - 638/2007 - ALBARI VENANCIO DE OLIVEI-
RA x - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
321,11.Adv. FABIO ANDRE WEILER.

82. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 730/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MALUCCA COMÉRCIO DE ROU-

PAS LTDA e outros - Salário é a contraprestação que o empre-
gado recebe pelo serviço que presta. E a televância de sua fina-
lidade - prover a manutenção das necessidades materiais do
trabalhador e de sua família - que o faz objeto de tratamento
diferenciado pelo sistema normativo, dentre os quais se sobres-
saem a impenhorabilidade. Esses conceitos não guardam com-
patibilidade o destino dado para o ganho, inteiramente incom-
patíveis como se vê as £ 38/39 com a destinação que se dá às
verbas dessa natureza. As despesas da executada se concen-
tram preponderantemente no pagamento de refeições em bons
restaurantes, freqüência a—casa noturnas, salões de beleza,
bares, dentre outros. E quadro que fatia injusta a priorização
desse tipo de despesa em detrimento do crédito do autor, mate-
rializado em título executivo. Por isso defiro em parte o pedido
de f. 31/34 para desbloquear 50% do valor bloqueado, o que
fiz conforme documento à frente, em separado. R. Int. Advs.
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI e ANNE CARLA GABRIEL
SANT´ANA.

83. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 865/2007 -
ANTÔNIO SILVEIRA BRASIL FILHO x PASS - ASSOCIA-
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE - ... Por tudo o que se ex-
pôs, julgo procedente o pe- dido inicial para condenar a ré PASS
- Associação de Assistência à Saú- de a pagar ao autor R$
33.475,00, com juros de mora à razão de 1% ao mês e correção
monetária de acordo com o percentual do Decreto 1544/95,
incidindo o termo a quo de ambos na data do pagamento,
25.05.2007, f. 71. Pela sucumbência, imponho à vencida PASS
a obrigação de pagar as custas e despesas do processo, mais os
honorários do advogado do autor, fixados em 10% sobre o va-
lor atualizado da condenação (art. 20, § 3°, do CPC), porque
houve julgamento antecipado, na forma do art. 330, inc. II, do
CPC, e à luz dos demais vetores das alíneas do § 3°, do art. 20,
antes referido... Advs. RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO
FRANÇA TETTO.

84. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 1087/2007 - ANTONIO CELSO GARCIA x EDITORA DO
ESTADO DO PARANÁ S/A e outros - Não sendo possível a
conciliação, o feito será julgado ou saneado, conforme o caso.
Aguarde-se... Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARI-
EL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA.

85. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1098/2007 - BIOSTORE
LABORATORIO PERFUMARIA E DROGARIA LTDA e ou-
tros x BANCO ITAÚBANK S/A - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Advs. ANDERSON BORCATH BARBERI, CESAR
AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE, ADRIA-
NA MORO CONQUE FRIGOL e JACÓ IRINEU DE PAULI
JUNIOR.

86. AÇÃO DE COBRANÇA - 1225/2007 - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A-EMBRAT. x LYROL
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

87. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1226/2007 - BV FI-
NANCEIRA S.A CRÉDITO FIANC.E INVESTIMENTO x
ANDRESSA DALLEDONE WALTRICK - Aguarda manifesta-
ção acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal (fl. ). Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA.

88. AÇÃO CAUTELAR DE SEQÜESTRO - 1272/2007 - EN-
COL S/A - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA - MAS
x FRANCISCO ANTONIO DE LIMA - Defiro o pedido de sus-
pensão, pelo prazo de 60 dias, como requerido. Advs. BENE-
DITO FERREIRA MARQUES, OLVANIR ANDRADE DE
CARVALHO, SÉRGIO REIS CRISPIM, EUMAR JOSÉ DA
SILVA, ALEXANDRA MARTINS SILVA, WAISMAN AUGUS-
TO RIOS, NEIRON CRUVINEL, MARIA CECÍLIA JARDIM
PORTO e KISLEU GONÇALVES FERREIRA.

89. AÇÃO ORDINÁRIA DE APURAÇÃO DE RESPONSABI
- 1293/2007 - ENCOL S/A - ENGENHARIA, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA - MAS x FRANCISCO ANTONIO DE LIMA -
Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 60 dias, como
requerido. Advs. BENEDITO FERREIRA MARQUES, OLVA-
NIR ANDRADE DE CARVALHO, SÉRGIO REIS CRISPIM,
EUMAR JOSÉ DA SILVA, ALEXANDRA MARTINS SILVA,
WAISMAN AUGUSTO RIOS, NEIRON CRUVINEL, MARIA
CECÍLIA JARDIM PORTO e KISLEU GONÇALVES FERREI-
RA.

90. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1294/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x MARCELO GASTON DELME-
NICO - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MURILO
CELSO FERRI.

91. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1427/2007 - ITAÚ
SEGUROS S/A x ADAIR MARTINS - A liminar já foi deferi-
da... Deve o autor antecipar as custas... (antecipar custas do
Oficial de Justiça). Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

92. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1547/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ARINEUZA TEREZINHA FURMAM - Defi-
ro... aguarde-se por vinte dias, como requerido... Advs. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e ANA PAULA VIANA BAR-
MANN.

93. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1565/2007 - JOSE
VIEIRA DA SILVA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA. - À parte interessada para retirar CARTA DE
CITAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respecti-
vo encaminhamento, no prazo legal. -
Em função dos documentos de fls. 29/30, defiro, nos termos e
sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade processual,
isentando o requerente das despesas com o processo e honorá-
rios advocatícios. Cite-se a ré...Adv. MAURO SERGIO GUE-

DES NASTARI.

94. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1629/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x LUIZ FERNANDO RIBAS - FI e
outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL HA-
CHEM.

95. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1694/2007 - JU-
LIO CEZAR GREGÓRIO x OSMAR OLIVEIRA RIBAS - 1.
Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito em 03
(três) dias (CPC, art. 652, Lei 11.382/2006). 2. Fixo os honorá-
rios advocatícios em 10 por cento. Para o caso de pagamento
no prazo referido no item precedente, ficam os honorários re-
duzidos à metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). 3. Não
ocorrendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar
a penhora em tantos bens quantos bastem para satisfação do
crédito reclamado, procedendo de imediato à respectiva avali-
ação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando o
devedor (CPC, art. 652, par. 1o). 4. Por ocasião da citação,
deverá ser cientificado o devedor de que, no prazo de 15 dias
(CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), pode se opor à execução
mediante embargos, independentemente da garantia do juízo
(CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuízo ao prossegui-
mento da execução, que não se suspende (CPC, art. 739-A, Lei
11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, par. 1o. do
CPC. 5. Dê-se ciência, ainda, ao devedor, de que lhe incumbe,
em caso de não pagamento, indicar ao oficial de justiça bens
passíveis de constrição, consoante dispõe o art. 652, par. 3o.
do CPC. Fica, por fim advertido, de que o não atendimento à
presente determinação caracterizará ato atentatório à dignida-
de da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o que poderá implicar na
aplicação de multa de até 20% sobre o valor do débito atualiza-
do, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou
material (CPC, art. 601, caput). O pedido de certidão... deverá
ser requerido diretamente no balcão da Serventia.Adv. ALE-
XANDRE ROCHA PINTAL.

96. AÇÃO MONITÓRIA - 1715/2007 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MÚLTIPLO x ANTONIO ERIVAM DINIZ AI-
RES - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial
de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. MIEKO ITO.

97. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1723/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DENISE DE LIMA - Intime-se o autor para
comprovar que o endereço indicado na notificação... é da ré,
uma vez que o contrato é omisso a respeito... Prazo: 10 dias.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

98. AÇÃO MONITÓRIA - 1735/2007 - ASSOCIAÇÃO FRAN-
CISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x GISELE
ASSUMPÇÃO POLAK PACHECO - Informe a autora se pos-
sui algum documento relativo aos débitos (parcelas) indicados
na inicial, à exceção óbvia do contrato/requerimento de matrí-
cula... juntando-os, em caso afirmativo. Prazo: 10 dias. Adv.
KARINA KUSTER.

99. AÇÃO ORDINÁRIA - 1739/2007 - AGRO FLORESTAL
SULBRASIL S/A x SANDRA MARA MARAFON e outros - O
valor atribuído à causa não reflete a pretensão econômica do
pedido, deixado ao arbítrio da parte a escolha do rito, sabida-
mente infungível. Emende-se, inclusive atentando-se ao dis-
posto no art. 276, do CPC, sob pena de preclusão (quanto às
provas). Prazo: 10 dias. Adv. ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT.

100. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DANO MOR
- 1745/2007 - MAQUIFORT - COM. DE MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS E VEÍCULOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - A autora atribuiu à causa o valor de
R$ 1.000,00 (f. 07). Tal valor, por certo, não reflete a movi-
mentação da qual quer prestação de contas (movimentação em
conta- corrente). Deve, pois, declinar o fundamento legal no
qual se baseou para valorar a causa (sem se olvidar do fato de
que, como tem revelado a pratica, as ações de “prestação de
contas”, em casos como este, se prestam apenas a disfarçar a
verdadeira pretensõo da parte, que é revisão do contrato. Basta
aguardar a segundo fase para se chegar a tal conclusão). Prazo:
dez dias. Int. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA
DALMOLIN.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCELO WALLBACH SILVA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 049/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001272-8
REU: ARNALDO TRELINSKI.
ADV: DR.MARCELO ALESSANDRO BERTO.
OBJETO: DESPACHO-10/12/2007-DECRETADA A REVE-
LIA-ART.367 DO CPP-DESIGNADA AUD/TEST/ACUSA-
CAO-02/09/2008,15HRS30/DESPACHO-11/12/2007-INDEF
ERIDO O PEDIDO DE FLS.186

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004418-6
REU: ADIB ZAMPROGNA.
ADV: DR.ALCYON RICARDO C.DE LIMA.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA RAZOES DE RECURSO

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004716-9
REU: MOISES DOS SANTOS SIQUEIRA.

ADV: DRA. ANNELISE MOTTA JOAKINSON.
OBJETO: SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO NO PRA-
ZO DE 5 DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008336-0
REU: MAURICIO DE SOUZA.
ADV: DR.DANIEL LANGER.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.406 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003873-0
REU: ALEXANDRE ANTONIO SAAD GEBRAN NETO.
ADV: DR.OSCAR SILVERIO DE SOUZA.
OBJETO: SE MANIFESTAR NO PRAZO DE TRES DIAS,
SOBRE A CERTIDAO DE FLS.194

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010514-4
REU: RENATO RIGONI.
ADV: DR.LUDEMIR KLEBER MOSES.
OBJETO: SENTENCA-29/11/2007-REU COND.PENA DE 08
ANOS E 08 MESES DE RECLUSAO E 80 DIAS-MULTA,
REGIME FECHADO

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001982-7
REU: ROSANE GRASSANI,CICERO JOSE BREDA.
ADV: DRS.RAFAEL FABRICIO DE MELO/BENO BRAN-
DAO.
OBJETO: AUD/INT/03/3/2008, 15HRS30

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007620-2
REU: CLECIO SIEGFRIED STEINTHALER.
ADV: DR. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY.
OBJETO: AUD/ DEST/ ACUSACAO - 09/09/2008, 14:00

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010194-0
REU: NIROJO SILVA BARBOSA.
ADV: DR.LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: SENTENCA-05/12/2007-REU COND.PENA DE 02
ANOS DE RECLUSAO E 30 DIAS-MULTA, REGIME ABER-
TO, SUBST.ART.44 DO CP

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012087-2
REU: RICARDO TYMNIAK DA SILVA.
ADV: DRA,DEBORA MARIA C.ALBUQUERQUE.
OBJETO: DESPACHO-05/12/2007-INDEFERIDO O PEDIDO
DE FLS.278

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012477-0
REU: ADRIANO DE PAULA XAVIER.
ADV: DR. ROGERIO OSCAR BOTELHO .
OBJETO: PROCEDER O TRASLADO NO PRAZO LEGAL

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001084-0
REU: JOSE MARIANO DA SILVA FILHO,JOSE MANOEL
MARCONDES.
ADV: DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO.
OBJETO: AUD/ INTERROGATORIO/ 02/09/08 - 15:00

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001683-0
REU: VANDERLEI TADEU SGARIA.
ADV: DR.GUSTAVO DIA SFERREIRA.
OBJETO: EXPEDIDA CARTA PRECATORIA A COMARCA
DE PORTO UNIAO/SC,INTERROGATORIO DO DENUNCI-
ADO-PRAZO 60 DIAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010080-6
REU: RODRIGO DA SILVA BATISTA.
ADV: DR.RAFAEL SALOMON DE FARIA.
OBJETO: SENTENCA DATADA DE 04/12/2007, O REU FOI
CONDENADO A PENA DE SEIS(06) ANOS E QUATRO(04)
MESES DE RECLUSAO E AO PAG.DE 23 DIAS-MULTA,
REGIME INICIAL SEMI-ABERTO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010261-2
REU: DIOGO MONRON LOPES,GETULIO CARVALHO
JUNIOR.
ADV: DRS. IVANI FLORIANO F. ASSIS/ MANUEL GIOVA-
NI ABELHA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART. 500 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010994-3
REU: ROSANI BORGES DE SOUZA.
ADV: DR.DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: DECISAO NO PED.RESTITUICAO No 2007.16502-
9, INDEFERIDO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011066-6
REU: NALDECIR BALLER.
ADV: DR.LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORIAIS/INDEFERI-
DO O PEDIDO DE LIB.PROVISORIA

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012918-9
REU: SERGIO CELIRIO DOS SANTOS.
ADV: DR. PAULO EDUARDO PREVE.
OBJETO: AUD/ INSTRUCAO E JULGAMENTO/ 24/01/2008
- 14:30

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015246-6
REU: VALTER LOURES DA ROCHA.
ADV: DR.MANOEL GIOVANI ABELHA.
OBJETO: AUD/INSTRUCAO E JULGAMENTO-11/01/2008-
1400HRS

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015996-7
REU: VALDINEI JOAQUIM RIBEIRO.
ADV: DR.EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA DE INTERROGATO-
RIO PARA O DIA 10/01/2008 AS 16h00min.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DEBORA MARIA C.ALBUQUERQUE 10 2006.0012087-2
DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 12 2007.0001084-0
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DR. MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY 08 2006.0007620-2
DR. PAULO EDUARDO PREVE 18 2007.0012918-9
DR. ROGERIO OSCAR BOTELHO 11 2006.0012477-0
DR.ALCYON RICARDO C.DE LIMA 02 2003.0004418-6
DR.DANIEL LANGER 04 2003.0008336-0
DR.DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 16 2007.0010994-3
DR.EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ 20 2007.0015996-7
DR.GUSTAVO DIA SFERREIRA 13 2007.0001683-0
DR.LAERTES DE SOUZA 17 2007.0011066-6
DR.LUDEMIR KLEBER MOSES 06 2004.0010514-4
DR.LUIZ CARLOS PASQUAL 09 2006.0010194-0
DR.MANOEL GIOVANI ABELHA 19 2007.0015246-6
DR.MARCELO ALESSANDRO BERTO 01 2001.0001272-8
DR.OSCAR SILVERIO DE SOUZA 05 2004.0003873-0
DR.RAFAEL SALOMON DE FARIA 14 2007.0010080-6
DRA 10 2006.0012087-2
DRA. ANNELISE MOTTA JOAKINSON 03 2003.0004716-9
DRS. IVANI FLORIANO F. ASSIS/
MANUEL GIOVANI 15 2007.0010261-2
DRS.RAFAEL FABRICIO DE MELO/
BENO BRANDAO 07 2005.0001982-7

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR.ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 050/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005183-9
REU: PEDRO SANTOS GUIMARAES,GERSON LUIZ
LEONART,JOSE APARECIDO SERRANO.
ADV: OAB/PR 27887 SANDRA BERTI PAGLIA, OAB/PR
32758 RAFAEL LUIZ NADALINE, OAB/PR 9878 LUIZ DIAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 03 DIAS,
APRESENTE DECLARACOES ABONATORIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008541-5
REU: JULIANO TOALDO RIBEIRO.
ADV: OAB/PR 23224 ANDRE JULIANO BORNANCIM.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 19/03/2008, AS 13:30
HORAS, SERA REALIZADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010132-1
REU: ALTAMIR JOSE FAGUNDES,ANTONIO ARLINDO
FAGUNDES,CARLOS ALBERTO QUADROS.
ADV: OAB/PR 20873 LEODOLINO LUIZ H. FILHO, OAB/
PR 34790 JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE, POR SENTENCA DATA-
DA DE 05/12/2007, O REU ALTAMIR J. FAGUNDES FOI
CONDENADO A PENA DE 06 ANOS E 06 MESES DE RE-
CLUSAO EM REGIME FECHADO, O REU ANTONIO A.
FAGUNDES FOI CONDENADO A PENA DE 4 ANOS E 4
MESES DE RECLUSAO EM REGIME FECHADO, BEM
COMO QUE O REU CARLOS ALBERTO QUADROS FOI
ABSOLVIDO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011365-6
REU: RICHARD JOSE MIRANDA BRASIL.
ADV: OAB/PR 2928 OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
APRESENTE O ATUAL ENDERECO DO REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002853-7
REU: JOSE ANTONIO CANESSO,LUIZ CARLOS KLEIN.
ADV: OAB/PR 25600 ADRIANO MORO BITTENCOURT.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004002-4
REU: NEIDE MARIA KRENISKI.
ADV: OAB/PR 12318 DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA.
OBJETO: INTIMA-LO QUE, POR SENTENCA DATADA DE
30/11/2007, A RE NEIDE MARIA KRENISKI FOI CONDE-
NADA A PENA DE 1 ANO E 6 MESES DE RECLUSAO E 45
DIAS-MULTA EM REGIME ABERTO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011821-0
REU: OTTO JESUS HERNANDEZ FUSTES,SILVIO MA-
CHADO .
ADV: OAB/SP 161660 REGINA DE OLIVEIRA FRANCO,
OAB/PR 3593 RONALDO ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003571-5
REU: ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS JUNIOR.
ADV: OAB/PR 34724 ROOSEVEL ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 11/02/2008, AS 14:45
HORAS, SERA REALIZADO O INTERROGATORIO DO
REU.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005832-4
REU: FLANCLIN DOMINGUES.
ADV: OAB/PR 36961 JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS RAZOES DO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006766-8
REU: GEOVANE POLATO,MARLI DE SOUZA POLATO.
ADV: OAB/PR 24724 ROOSEVELT ARRAES (NUCLEO DE
PRATICA JURIDICA DA FAC. CURITIBA).
OBJETO: INTIMA-LO QUE, NO DIA 31/03/2008, AS 14:30
HORAS, SERA REALIZADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO

DAS T TESTEMUNHAS DE DEFESA.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000743-8
REU: ROBERTO CARNEIRO.
ADV: OAB/PR 29144 JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006008-8
REU: DEJAIR MATIAS RAMOS,EDGAR GRZYBOWSKI.
ADV: OAB/PR 24765 JOAO SERGIO RAUSIS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007710-0
REU: ELESSANDRO RAIMUNDO LINO.
ADV: OAB/PR 17439 NELSON SCARPIM JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 03 DIAS,
APRESENTE AS DECLARACOES ABONATORIAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008737-7
REU: CRISTIANO ROBERTO NEGOSEK.
ADV: OAB/PR 34724 ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO QUE NO DIA 26/03/2008, AS 15:45
HORAS, SERA REALIZADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011247-0
REU: LIZ MICHELE DA SILVA.
ADV: OAB/PR 17780 DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE, POR SENTENCA DATADA
DE 18/11/2007, A RE LIZ MICHELE DA SILVA FOI PRO-
NUNCIADA COM INCURSO NAS SANCOES DO ART. 121,
PARAG. 2, INC. I E IV DO CP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003145-6
REU: ANDERSON VANDRE DE PAULA E SILVA,EDSON
JOSE DA SILVA,THIAGO ANDRE ALVES,WELLINGTON
DOS SANTOS,PATRICIA TRAGUETA,CLEONICE DO RO-
CIO RIBEIRO LEICHSENRING,EDEVIR LUCIANO, MAR-
COS ANTONIO DA SILVA.
ADV: OAB/PR 34670 KALIL JORGE ABBOUD, OAB/PR
AZIZ SIMAO FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 500 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004582-1
REU: EMILSON TEIXEIRA.
ADV: OAB/PR 255073 MIGUEL BELTRAN NETO.
OBJETO: INTIMA-LO QUE, POR SENTENCA DATADA DE
14/10/2007, O REU EMILSON TEIXEIRA FOI CONDENA-
DO A PENA DE 2 ANOS E 2 MESES DE RECLUSAO E PA-
GAMENTO DE 20 DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-ABER-
TO.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005425-1
REU: ROGERIO FERREIRA,ADAIL JOSE PEREIRA.
ADV: OAB/PR 13747 ANTONIO FRANCA, OAB/PR 14063
SONIA RAMIRA STEFF.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE NO DIA 08/01/2008, AS 13:30
HORAS, SERA REALIZADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS DE DEFESA.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005892-3
REU: FABRICIO LOPES DE ABREU,ANDERSON LEVY
ANDRADE.
ADV: OAB/PR 9738 LAERSO DA ROSA VIEIRA, OAB/PR
31232 NILTON RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE, POR SENTENCA DATA-
DA DE 06/12/2007, O REU FABRICIO LOPES DE ABREU
FOI CONDENADO A PENA DE 05 ANOS E 08 MESES DE
RECLUSAO E 60 DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-ABER-
TO E O REU ANDERSON LEVY ANDRADE FOI CONDE-
NADO A PENA DE 05 ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO
E PAGAMENTO DE 40 DIAS-MULTA EM REGIME SEMI-
ABERTO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007432-5
REU: DENIVAL SOARES,MARIA APARECIDA ZACARIAS,
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO.
ADV: OAB/PR 42984 MARIEL MURARO, OAB/PR 14149
WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE NO DIA 17/01/2008, AS 14:30
HORAS, SERA REALIZADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010971-4
REU: MARCOS DUARTE TINIDOR.
ADV: OAB/PR 10425-B ONESIO MACHADO DE OLIVEI-
RA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO CPP.

22 P. RESTIT. NRO.: 2007.6544-0
REQTE: WELLINGTON MARCELO CORDEIRO
ADV: OAB/PR 27114 TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE COMPROVE DOCUMEN-
TALMENTE A PROPRIEDADE DO  BEM QUE PRETENDE
A RESTITUICAO.

23 Q. CRIME NRO.: 2006.6485-9
REQTE: LEONARDO ALEXANDRE MENEGUZZI MARO-
DIN
REQDO: PEDRO GOMES LEAL DE MEDEIROS
ADV: OAB/PR 35.950 RAFAEL SCHIER GUERRA
OBJETO: INTIMA-LO QUE A AUDIENCIA DESIGNADA
PARA O DIA 06/12/2007 NÃO SE REALIZOU, TENDO EM
VISTA QUE NÃO CONSTA NOS AUTOS O ENDEREÇO DO
REQUERIDO PEDRO GOMES LEAL DE MEDEIROS.

24 LB. PROV. NRO.: 2007.16313-1
REQTE: JORGE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADV: OAB/PR 26310 RAFAEL ALVES GARNICA
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO.

25 P. RESTIT. NRO.: 2005.10630-4
REQTE: FERNANDA KELLY SENS
ADV: OAB/PR 38.941 LUCIANA BANDELLI
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO DE 03 DIAS,
SE MANIFESTE SOBRE O  LAUDO DE EXAME DE EQUI-
PAMENTO ELETRONICO JUNTADO AS FLS. 52/95.

26 Q. CRIME NRO.: 2005.1265-2
QUERLDO: RITA DE CASSIA LUZ SADE E EDSON RA-
MON SADE
QUERNTE: MARIO SERGIO FERREIRA
ADV: OAB/PR 18257 NELSON WALTER DA SILVA
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS  DO ART. 499 DO CPP.

27 P. PROV. NRO.: 2005.9415-2
REQTE: COMPANHIA PROVIDENCIA IND. E COM.
ADV: OAB/PR 12496 EDAISI KELLY GONCHOROWSKI,
OAB/PR 33166
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE COMPARECA EM CAR-
TORIO, A FIM DE QUE TOME  CIENCIA DA DEVOLU-
CAO DA CARTA PRECATORIA CUMPRIDA.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
OAB/PR 10425-B ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA 21 2007.0010971-4
OAB/PR 12318 DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA 06 2003.0004002-4
OAB/PR 13747 ANTONIO FRANCA 18 2007.0005425-1
OAB/PR 14063 SONIA RAMIRA STEFF 18 2007.0005425-1
OAB/PR 14149 WALTER RONALDO
BASSO 20 2007.0007432-5
OAB/PR 17439 NELSON SCARPIM
JUNIOR 13 2005.0007710-0
OAB/PR 17780 DARCI CANDIDO
DE PAULA 15 2006.0011247-0
OAB/PR 20873 LEODOLINO LUIZ
H. FILHO 03 2001.0010132-1
OAB/PR 23224 ANDRE JULIANO
BORNANCIM 02 2001.0008541-5
OAB/PR 24724 ROOSEVELT ARRAES
 (NUCLEO DE PRAT 10 2004.0006766-8
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OAB/PR 255073 MIGUEL BELTRAN
NETO 17 2007.0004582-1
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OAB/PR 31232 NILTON RIBEIRO
DE SOUZA 19 2007.0005892-3
OAB/PR 32758 RAFAEL LUIZ NADALINE 01 2001.0005183-9
OAB/PR 34670 KALIL JORGE ABBOUD 16 2007.0003145-6
OAB/PR 34724 ROOSEVEL ARRAES 08 2004.0003571-5
OAB/PR 34724 ROOSEVELT ARRAES 14 2005.0008737-7
OAB/PR 34790 JOSE CARLOS
PORTELA JUNIOR 03 2001.0010132-1
OAB/PR 3593 RONALDO ANTONIO
BOTELHO 07 2003.0011821-0
OAB/PR 36961 JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO 09 2004.0005832-4
OAB/PR 42984 MARIEL MURARO 20 2007.0007432-5
OAB/PR 9738 LAERSO DA ROSA VIEIRA 19 2007.0005892-3
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9ª Vara Criminal

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13838/07 SEPARAÇÃO SIMONE 

CERETTA LIMA 
18/02/2008 14:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13866/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 13:30 

1ª 13869/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 13:30 

1ª 13892/07 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

1ª 13985/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

1ª 13990/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 14044/07 NEGATORIA DE 

PATERNIDADE 
REGINA C A A 
COSTA 

03/03/2008 13:30 

1ª 14208/07 GUARDA ISABELA Q M 
BUSCH 

03/03/2008 14:00 

      

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
1ª 13553/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 14:30 

1ª 13666/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

1ª 13546/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 15:00 

1ª 13524/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13519/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13514/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13521/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13500/07 DIVORCIO SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13157/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13475/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13155/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13324/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13027/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 16:00 

1ª 13062/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 16:00 

1ª 13060/07 NEGATORIA DE 
PATERNIDADE 

ALICE PRESA 22/02/2008 16:00 

1ª 13061/07 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 12528/07 REC E DISS DE UNIÃO 

ESTÁVEL 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 12624/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 13632/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 13645/07 SEPARAÇÃO JIMENA C G A 
OLIVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 12385/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 12098/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 14116/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 13871/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 19/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 14226/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 13:30 

3ª 14165/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 14:00 

3ª 14149/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13424/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13457/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:00 

3ª 11174/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:30 

3ª 10967/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 20/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 13670/07 GUARDA E 

RESPONSABILIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 13:30 

3ª 13779/07 GUARDA CELIA INES DA 
SILVA 

20/02/2008 14:00 

3ª 13668/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:00 

3ª 14432/07 SEPARAÇÃO CLAUDIO DE 
FRAGA 

20/02/2008 14:30 

3ª 13758/07 REC E DISS. DE 
UNIÃO ESTAVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:30 

3ª 14264/07 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

20/02/2008 15:00 

3ª 12923/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:00 

3ª 11227/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:30 

3ª 14174/07 DIVORCIO ALICE PRESA 20/02/2008 15:30 
 

3ª 13512/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

3ª 13510/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 6062/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
GEORGIA S 
MALUCELLI 

25/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 13458/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 13:30 

3ª 13434/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2007 14:00 

3ª 13047/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 13045/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 12920/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:00 

3ª 13042/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:30 

3ª 12939/07 SEPARAÇÃO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2008 15:30 

3ª 13924/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 16:00 
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4ª Vara de Família
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 
 

4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 04/03/2008 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14249/07 REC. E DISS. DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLAUDIA M 
RODRIGUES 

04/03/2008 13:30 

4ª 14204/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

JOCELAINE M DE 
SOUZA 

04/03/2008 13:30 

4ª 14604/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

GENI REGINA DA 
S PROPST 

04/03/2008 14:00 

4ª 14736/07 DIVORCIO CELIO CORDEIRO 
BARBOZA 

04/03/2008 14:30 

4ª 14660/07 GUARDA C/C 
ALIMENTOS 

JOÃO PAULO 
BOMFIM 

04/03/2008 15:00 

4ª 14651/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ALEXANDRA 
LEONORA NACIF 

04/03/2008 15:00 

4ª 14501/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MARIA SUELI 
DUARTE GREGO 

04/03/2008 15:30 

4ª 14579/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 15:30 

4ª 14484/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 16:00 

4ª 14503/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

04/03/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 8933/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
09/01/2008 13:30 

4ª 13419/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

TOMMY F. DE A 
WIPPEL. 

09/01/2008 15:00 

4ª 1396/07 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

PENELOPY T O 
FREITAS 

09/01/2008 14:30 

4ª 11894/07 ALIMENTOS C/C INV. 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

4ª 8352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 10/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 5848/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 

TOAZZA 
10/01/2008 15:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13853/07 DECLARATÓRIA DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLEBER DE P 
BALZANELI 

22/02/2008 13:30 

4ª 13846/07 DIVORCIO VALDEMIR DO C 
DA SILVA 

22/02/2008 13:30 

4ª 13511/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13669/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13756/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13857/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE  

BRASIL PARANÁ 
DE CRISTO II 

22/02/2008 13:30 

4ª 13526/07 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS E 
VISITAS 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 14:00 

4ª 13520/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13513/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13667/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13523/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13574/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

ULYSSES SERGIO 
ELYSEU 

22/02/2008 14:30 

4ª 13522/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 26/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14310/07 REGULAMENTAÇÃO 

DE VISITAS 
VANESSA S 
GOMES  

26/02/2008 13:30 

4ª 14309/07 SEPARAÇÃO MARIANO 
CIPOLLA 

26/02/2008 14:00 

4ª 14359/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

26/02/2008 14:30 

4ª 14461/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ANDREA ALVES 
PERINE 

26/02/2008 15:00 

4ª 14352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

26/02/2008 15:30 

4ª 14397/07 VISITAS JEFERSON 
PAULO FINK 

26/02/2008 16:00 

4ª 14394/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA  C DE A 
A COSTA 

26/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13983/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 14:00 

4ª 
 

14021/07 DIVORCIO ROSI CUNHA 27/02/2008 14:30 

4ª 13920/07 SEPARAÇÃO ELIANE D C M 
ZENAMON 

27/02/2008 15:00 

4ª 14029/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

EDUARDO D 
FERREIRA 

27/02/2008 15:00 

4ª 13910/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C DE A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14541/07 DIVORCIO EDSON 

HATSBACH 
03/03/2008 13:30 

4ª 14126/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

MANOEL R. 
MATOS NETO 

03/03/2008 14:00 

4ª 14130/07 SEPARAÇÃO SIMONE M M P 
SHELLENBERG 

03/03/2008 14:30 

4ª 14076/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 14:30 

4ª 14118/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 15:00 

4ª 14077/07 DIVORCIO CLAIRE LOTTICI 03/03/2008 
 

15:00 

4ª 14168/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

KARINA MARIA 
MEHL 

03/03/2008 15:30 

4ª 14150/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIE 

03/03/2008 15:30 

4ª 14184/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

03/03/2008 16:00 

4ª 14182/07 SEPARAÇÃO SAMIR NAMUR 03/03/2008 16:00 
 

      

Comarcas do
Interior

Cível

Antonina

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 53/2007
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1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-225/2001-CARLOS
ROBERTO DA SILVA DUTRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A.-PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, re-
jeitados, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação,
não podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é in-
tegrativa, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário
para a solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração
e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de
declaração devem ter como norte declarar o que foi pedido,
nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos
modificativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não
merece ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-227/2001-CLAUDINO
ALVES CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
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de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-234/2001-DORACI VEI-
GA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-235/2001-DURVALINO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/2001-DIRCEU BA-
TISTA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-237/2001-DIRCEU FER-
NANDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-256/2001-EREOZI
MARTINS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-281/2001-MAURO PIN-
TO VELLOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/2001-MANOEL
NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-291/2001-NEREU
DIAS RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração

devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-293/2001-NAZIR PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-296/2001-NOEMI RO-
DRIGUES SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-NARTO
VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-317/2001-ODAIR VEI-
GA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-318/2001-ODIR DOS
SANTOS LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/2001-OZIRES DE
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-328/2001-ALCIMAR
MEIRA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO-330/2001-AIRTON
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -

Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-335/2001-ADAIR AL-
VES RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-337/2001-ADILSON
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-349/2001-ALUDIR DO
ROSARIO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-352/2001-CLAUDIO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-353/2001-DARIO AL-
VES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-359/2001-EMILIO
GONCALVES DOS SANTOS FILHO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A.-PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos
porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto de recurso de
apelação, não podendo ser apreciadas, pois a função dos em-
bargos é integrativa, tendo por escopo afastar qualquer vício
necessário para a solução da lide, sendo rotulado de “apelos de
integração e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os
embargos de declaração devem ter como norte declarar o que
foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admitam
os efeitos modificativos, não sendo o presente caso. Assim, o
recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE
MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO-367/2001-GEOVANA
DUTRA DA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO-368/2001-GILBERTO
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2001-FLORIANO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO-388/2001-DANIEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A.-PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, re-
jeitados, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação,
não podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é in-
tegrativa, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário
para a solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração
e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de
declaração devem ter como norte declarar o que foi pedido,
nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos
modificativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não
merece ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-393/2001-JOEL VE-
LLOSO MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

30. ORDINARIA DE INDENIZACAO-394/2001-JOSE RI-
CARDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO-398/2001-JOSE DIAS
PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO-403/2001-CELSO DIAS
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO-405/2001-CARLOS
JOSE RICARDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-410/2001-BELMIRO
ALVES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

35. ORDINARIA DE INDENIZACAO-419/2001-HEITOR PI-
NHEIRO DE MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
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PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-425/2001-GILMAR DA
SILVA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO-427/2001-GELSON
PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

38. ORDINARIA DE INDENIZACAO-429/2001-GILSON
VELOZO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

39. ORDINARIA DE INDENIZACAO-443/2001-MAURO
GUILHERME MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-445/2001-MARCELI-
NO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-451/2001-GESUIR
ALVES XAVIER x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

42. ORDINARIA DE INDENIZACAO-460/2001-JAMIL DOS
SANTOS SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO-462/2001-JUAREZ
ALVES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por

se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO-477/2001-NEUZO AL-
BANO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

45. ORDINARIA DE INDENIZACAO-481/2001-LUIZ DIAS
x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-485/2001-LILIO PE-
REIRA PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-491/2001-ALCEU BA-
TISTA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO-504/2001-JOSE ALVES
x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-527/2001-JOSE AU-
GUSTO DE OLIVEIRA CACILHA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A.-PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém,
rejeitados, por se tratar de matéria objeto de recurso de apela-
ção, não podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é
integrativa, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário
para a solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração
e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de
declaração devem ter como norte declarar o que foi pedido,
nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos
modificativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não
merece ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

50. ORDINARIA DE INDENIZACAO-534/2001-ALBINO
TADEU MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

51. ORDINARIA DE INDENIZACAO-536/2001-ALCINDO
PEREIRA DERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de

substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

52. ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2001-ALCEU DA
SILVA DUTRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

53. ORDINARIA DE INDENIZACAO-540/2001-ALISSON
ALVES SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

54. ORDINARIA DE INDENIZACAO-561/2001-JUAREZ DA
COSTA FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

55. ORDINARIA DE INDENIZACAO-575/2001-ARIOSVAL-
DO RIBEIRO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

56. ORDINARIA DE INDENIZACAO-582/2001-ALFREDO
VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

57. ORDINARIA DE INDENIZACAO-583/2001-CELSO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

58. ORDINARIA DE INDENIZACAO-585/2001-ALTAMIR
CORREIA. x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-620/2001-ANTONIO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,

não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

60. ORDINARIA DE INDENIZACAO-622/2001-JOACIR DE
CASTRO FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-624/2001-JOAO PE-
REIRA SANTOS JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO-635/2001-JANDIRA
DOS SANTOS FONSECA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO-644/2001-PEDRO
CARDOSO CASSILHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

64. ORDINARIA DE INDENIZACAO-645/2001-PAULO NU-
NES MAXIMO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

65. ORDINARIA DE INDENIZACAO-649/2001-PEDRO
GONCALCES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A.-PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, re-
jeitados, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação,
não podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é in-
tegrativa, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário
para a solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração
e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de
declaração devem ter como norte declarar o que foi pedido,
nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos
modificativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não
merece ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

66. ORDINARIA DE INDENIZACAO-651/2001-PEDRO VE-
LLOSO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO-654/2001-RUNILDO
ALVES DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
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acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

68. ORDINARIA DE INDENIZACAO-655/2001-ROBERTO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

69. ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2001-RENE VE-
LOZO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

70. ORDINARIA DE INDENIZACAO-658/2001-RENATO
DIAS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

71. ORDINARIA DE INDENIZACAO-659/2001-ROBERTO
ALVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeita-
dos, por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não
podendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integra-
tiva, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

72. ORDINARIA DE INDENIZACAO-661/2001-RITA DE
CASSIA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO-662/2001-RODERLEI
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

74. ORDINARIA DE INDENIZACAO-680/2001-VICENTE
ESPERANCA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

75. ORDINARIA DE INDENIZACAO-684/2001-SAMUEL
MARTINS VELLOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

76. ORDINARIA DE INDENIZACAO-686/2001-SALESIO
PAES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

77. ORDINARIA DE INDENIZACAO-691/2001-OSIRES
FERNANDES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PE-
TROBRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados,
por se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não po-
dendo ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrati-
va, tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a
solução da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não
de substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de decla-
ração devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio
redecidir, salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modifi-
cativos, não sendo o presente caso. Assim, o recurso não mere-
ce ser acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-711/2001-VILSON DA
CRUZ FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

79. ORDINARIA DE INDENIZACAO-716/2001-VALDIR
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

80. ORDINARIA DE INDENIZACAO-726/2001-VALDEMI-
RO VIDAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

81. INDENIZACAO-476/2003-LUIZ PINHEIRO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

82. INDENIZACAO-590/2003-ROSANA ARAUJO DA CU-
NHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

83. INDENIZACAO-632/2003-MARCOS FAGUNDES DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

84. INDENIZACAO-673/2003-ALDINEI SOARES DOS SAN-
TOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo

rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

85. INDENIZACAO-679/2003-JOAO ROSARIO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

86. INDENIZACAO-690/2003-ADELAIDE DE OLIVEIRA x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

87. INDENIZACAO-692/2003-VALDICEIA DE ARAÚJO
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

88. INDENIZACAO-699/2003-RONALDO DA SILVA SAN-
TOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

89. INDENIZACAO-705/2003-JOSE DIAS SOBRINHO x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

90. INDENIZACAO-721/2003-LUCI DE OLIVEIRA MIRAN-
DA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

91. INDENIZACAO-791/2003-HAROLDO ROSA x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

92. INDENIZACAO-797/2003-HAROLDO ELIAS MARTINS
x PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

93. INDENIZACAO-845/2003-ZEOLANDIO COSTA MEN-

DES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

94. INDENIZACAO-858/2003-NIZOEL PINTO x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram conhe-
cidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto de re-
curso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a função
dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qualquer
vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de “ape-
los de integração e não de substituição” (STJ - Resp. 15.774).
Os embargos de declaração devem ter como norte declarar o
que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que se admi-
tam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso. As-
sim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO BO-
NAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

95. INDENIZACAO-878/2003-JULIANO FERREIRA DERIO
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

96. INDENIZACAO-880/2003-AMAURI RIBEIRO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

97. INDENIZACAO-882/2003-SEBASTIÃO FRANCISCO DE
ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

98. INDENIZACAO-895/2003-SANTINO PEREIRA x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

99. INDENIZACAO-896/2003-LUIZ DE OLIVEIRA x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

100. INDENIZACAO-898/2003-ARTHUR PINHEIRO x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

101. INDENIZACAO-901/2003-ARAMIS VELOSO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
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se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

102. INDENIZACAO-902/2003-ANTONIO DIAS DOS SAN-
TOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

103. INDENIZACAO-910/2003-SERGIO TAVARES DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

104. INDENIZACAO-912/2003-JOSENILDO RIBEIRO x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

105. INDENIZACAO-919/2003-VALDIR RENATO SANTOS
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

106. INDENIZACAO-921/2003-RODERLAN FERNANDES x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

107. INDENIZACAO-923/2003-CELSO PEREIRA ALVES x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

108. INDENIZACAO-925/2003-JOZES DE OLIVEIRA MEN-
DES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

109. INDENIZACAO-929/2003-MANOEL TOMAS DA SIL-
VA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

110. INDENIZACAO-934/2003-JOCELIN ALVES PEREIRA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,

pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

111. INDENIZACAO-947/2003-EMILIO PEDRO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

112. INDENIZACAO-957/2003-WILSON DOS SANTOS
NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

113. INDENIZACAO-961/2003-MARCIO FERRERA DERIO
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

114. INDENIZACAO-963/2003-HELIO RIBEIRO x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

115. INDENIZACAO-966/2003-DOMINGOS CORREA x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

116. INDENIZACAO-975/2003-JUAREZ CESARIO ALVES
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

117. INDENIZACAO-989/2003-GENESIO RIBEIRO x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

118. INDENIZACAO-1004/2003-EDER SILVA PEREIRA x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

119. INDENIZACAO-1008/2003-CELMIRO SQUENINE JU-
NIOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

120. INDENIZACAO-1019/2003-SIMEAO RIBEIRO DA SIL-
VA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

121. INDENIZACAO-1022/2003-ARINALDO JOSÉ DA COS-
TA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

122. INDENIZACAO-1037/2003-SILAS MENDES x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

123. INDENIZACAO-1095/2003-ANTONIO LOPES x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

124. INDENIZACAO-1153/2003-JORGE CARLOS MOREI-
RA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os em-
bargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

125. INDENIZACAO-1154/2003-AIRCE DO NASCIMENTO
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS-Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por
se tratar de matéria objeto de recurso de apelação, não poden-
do ser apreciadas, pois a função dos embargos é integrativa,
tendo por escopo afastar qualquer vício necessário para a solu-
ção da lide, sendo rotulado de “apelos de integração e não de
substituição” (STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração
devem ter como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir,
salvo hipotéses em que se admitam os efeitos modificativos,
não sendo o presente caso. Assim, o recurso não merece ser
acolhido. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

126. INDENIZACAO-1155/2003-GETULIO VARGAS BOU-
VAKIADES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

127. INDENIZACAO-1187/2003-FRANCIELE CASIILHA
BENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -

Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

128. INDENIZACAO-1193/2003-OLANDA VIANA GON-
ÇALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

129. INDENIZACAO-1196/2003-CLAUDIA DA CUNHA
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

130. INDENIZACAO-1216/2003-LONELI BARBOSA DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-

131. INDENIZACAO-1218/2003-HAMILTON ALVES x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos fo-
ram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria ob-
jeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a
função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

132. INDENIZACAO-1219/2003-ESPEDITO AUGUSTO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os
embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de
matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreci-
adas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por esco-
po afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

133. INDENIZACAO-1238/2003-SIDNEY LEPEKE x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos foram
conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria objeto
de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois a fun-
ção dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar qual-
quer vício necessário para a solução da lide, sendo rotulado de
“apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

134. INDENIZACAO-1251/2003-IEDOMIL FERREIRA x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embargos
foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de matéria
objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas, pois
a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo afastar
qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo rotula-
do de “apelos de integração e não de substituição” (STJ - Resp.
15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte de-
clarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em que
se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente caso.
Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAULO
BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

135. INDENIZACAO-1256/2003-VITOR CORDEIRO FILHO
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Os embar-
gos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar de maté-
ria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apreciadas,
pois a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vício necessário para a solução da lide, sendo
rotulado de “apelos de integração e não de substituição” (STJ -
Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter como norte
declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hipotéses em
que se admitam os efeitos modificativos, não sendo o presente
caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -Advs. SAU-
LO BONAT DE MELLO e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

136. INDENIZACAO-1258/2003-ZELANDINO MENDES
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AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Os embargos foram conhecidos porém, rejeitados, por se tratar
de matéria objeto de recurso de apelação, não podendo ser apre-
ciadas, pois a função dos embargos é integrativa, tendo por
escopo afastar qualquer vício necessário para a solução da lide,
sendo rotulado de “apelos de integração e não de substituição”
(STJ - Resp. 15.774). Os embargos de declaração devem ter
como norte declarar o que foi pedido, nãio redecidir, salvo hi-
potéses em que se admitam os efeitos modificativos, não sendo
o presente caso. Assim, o recurso não merece ser acolhido. -
Advs. SAULO BONAT DE MELLO, ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e 3-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO Nº 45/2007.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MATHEUS ORLANDI MENDES - JUIZ DE DIREITO
HILARIO ALEIXO - Escrivao
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000661/2006
MARCIO LUIZ NIERO 0058 000503/2007

0014 000186/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0008 000518/1998

0019 000111/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0051 000356/2007
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0106 000147/1999
MARCOS AMARAL VASCONCELOS 0040 000845/2006
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0070 002737/2007
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0114 000209/2007
MARCOS LEATE 0017 000522/2004

0079 002915/2007
0041 000007/2007

MARCOS ROBERTO BOEING 0044 000126/2007
0016 000093/2004

MARCUS AURELIO LIOGI 0024 000404/2005
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0006 000423/1997
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0122 000333/2007
MARIA ELIZABETH JACOB 0072 002765/2007

MARIANA FAULIN GAMBA 0025 000409/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0037 000400/2006
MARIANA RODRIGUES LOUZADA 0030 000673/2005
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0076 002899/2007

0074 002798/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0051 000356/2007
MARLISA DIAS PINTO 0016 000093/2004
MARTA P. BONK RIZZO 0124 000343/2007
MAURICI ANTONIO RUY 0032 000710/2005
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0038 000450/2006
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 0129 000356/2007
MICHEL DE MELO CORREA 0030 000673/2005
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0035 000090/2006
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0052 000396/2007
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0068 002632/2007

0065 001251/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0105 000301/2007

0104 000300/2007
MONIQUE DA SILVA DE ABREU 0030 000673/2005
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0022 000253/2005
NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 0006 000423/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0025 000409/2005

0037 000400/2006
NOE APARECIDO DA COSTA 0019 000111/2005
ORLANDO LOSI COUTINHO MEN 0066 001252/2007
OSCAR IVAN PRUX 0111 000079/2007
PAOLA SOUZA LOPES PASSERI 0030 000673/2005
PATRICIA CARLA GATO 0016 000093/2004
PATRICIA DE L.S. GONCALVE 0047 000289/2007
PATRICIA ROMERIO DIAS LIM 0021 000250/2005
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0009 000572/1998
PAULO HENRIQUE BRASIL DE 0069 002720/2007
PAULO SERGIO MECCHI 0026 000548/2005

0071 002750/2007
0066 001252/2007
0067 001289/2007

POTIGUAR ALVIM REZENDE 0027 000567/2005
QUINTILIANO TEIXEIRA DE O 0020 000216/2005
RAFAEL ROSSI RAMOS 0028 000625/2005
RAGGI FEGURI FILHO 0023 000327/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0030 000673/2005
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0004 000480/1996
REGINALDO JOS• AGOSTINHO 0065 001251/2007
RENATO ABUJAMRA FILLIS 0079 002915/2007
RENATO TAVARES YABE 0036 000131/2006

0099 002965/2007
RICARDO AUGUSTO SERRA 0011 000108/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0125 000344/2007
RICHARDSON CARVALHO 0113 000175/2007
ROBERTO FEGURI 0023 000327/2005
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0002 000067/1996
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0004 000480/1996
RODRIGO LUIS CAPARICA MOD 0108 000127/2006
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0051 000356/2007
SANDRA JUSSARA RICHTER 0128 000355/2007
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0108 000127/2006
SERGIO CORREA 0061 000661/2007
SERGIO EDUARDO CANELLA 0073 002782/2007
SHIROKO NUMATA 0003 000213/1996
SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA 0023 000327/2005
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0081 002927/2007
SILVIA ASSUN•AO DAVET ALV 0034 000850/2005
SIMONE CHAPIESKI 0004 000480/1996
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0004 000480/1996
SONIA REGINA DIAS BARATA 0051 000356/2007
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 0114 000209/2007
SUZANE DE FRACA RIBEIRO 0044 000126/2007
TAMOTSU KIMURA 0027 000567/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0116 000253/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0050 000348/2007
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0051 000356/2007
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0012 000126/2001
VINICIUS CARVALHO FERNAND 0038 000450/2006
VIVIANE POMINI 0028 000625/2005
WAGNER DE MELO VOLPATO 0021 000250/2005
WALDEMIR RONALDO CORREA 0015 000733/2003
WALTER ESPIGA 0014 000186/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0013 000332/2001

0013 000332/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0005 001095/1996

1.-INVENTARIO-103/1993-RENATO FREDERICO SIMONI
REPRES. POR LUZIA SERAFIM x RENATO SIMONI - “De-
vem as partes comparecer em Cartorio para assinar o auto de
adjudicacao” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-67/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DAPLIMAQ-COM.MAQUINAS RODOVIARIAS
LTDA E DANIEL S. - “Sobre a proposta de honorios periciais,
no valor de R$ 900,00, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal” - Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI e JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-213/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
C.FINANCEIROS x REGIDORO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-480/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAFICA VANNMAR
LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promoven-
te, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.—Adv. JOSE DORIVAL PEREZ,
LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA COSTA, RAQUEL LAU-
RIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO
e IDEVAR CAMPANERUTI-

5.-PREVIDENCIARIA-1095/1996-SEBASTIAO VIEIRA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

- INSS -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabi-
lizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.—Adv. WILSON LOPES DA CONCEI-
CAO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-423/1997-SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x PEDRO APA-
RECIDO SEBAIO e outros - “Considerando o requerimento de
fls. 115, forumado pela exequente, julgo extinto o presente fei-
to, cokm esteio no art. 794, inciso II, do CPC... Custas proces-
suais no valor de R$ 628,04” - Adv. DELMA DAL PINO, NEL-
SON AUGUSTO MUSSOLINI, MARCUS EDUARDO PERES
DA SILVA e FRANCISCO LOPES-

7.-SEQUESTRO-583/1997-JOSE CARLOS DOS SANTOS x
GILMAR MONTEIRO -”Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. BRUNO NORONHA
BERGONSE, JOAO CARLOS PERES e IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-518/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSJOBEMA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -
Deve a parte requerente retirar o of¡cio expedido para encami-
nhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio - Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

9.-MONITORIA-572/1998-MARCUS VINICIUS ZAROS
VERRI x PEDRO DOS SANTOS CAUS - ME e outros -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA, ANGELO
MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-242/1999-EDSON AKIRA
WATANABE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Devem as partes, no prazo legal, formular quesitos e indicar
assistentes tecnicos, querendo” - Adv. ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA, EDER GORINI e JOAO MARCOS
ANACLETO ROSA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2000-SUPERMERCA-
DO FRANCISCO ESTEVES LTDA x MUNICIPIO DE CAM-
BE - “Suspendo as pracas designadas para os dias 04 e 14/12/
2007, pra eveitar prejuizos indevidos ao executado. Intime-se
o exequente, para se manifestar sobre as pecas acima mencio-
nadas no prazo de 10 dias” - Adv. DANIELA PAZINATTO,
ALMIR RODRIGUES SUDAN, CLEUSA SOARES DE AL-
MEIDA, RICARDO AUGUSTO SERRA, ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA e ANTO-
NIO CARLOS BATISTELA-

12.-RESTAURACAO DE AUTOS-126/2001-PAULO GETU-
LIO MARTINS x LIMA & TOZATTO LTDA-”...Nestes ter-
mos, conhe‡o dos embargos posto que tempestivo e dou provi-
mento ao recurso de acordo com a fundamenta‡âo retro e de-
termino que seja acrescentado ao despacho saneador das folhas
498/499, o deferimento da inversao do onus da prova em favor
do autor.”.-Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA, IDEVAR
CAMPANERUTI e FERNANDO SILVA GONCALVES-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2001-VILMA APA-
RECIDA DE MELO e outros x PNEUMELO C.E V.DE PNEUS
LTDA e outros - “Ao preparo das custas processuais, as quais
importam em R$ 1.429,72” - Adv. FRANCISCO LOPES, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
ANTONINA MARIA CASANI, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, GRAZZIELA PICAN•O DE SEIXAS BORBA, EDE-
RALDO SOARES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

14.-COBRANCA-186/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IRMAOS GARBELINE LTDA e outros - “Intimems-se as
partes para no prazo de 5 dias, informarem se alem da prova
pericial ja produzida nos presentes autos, insistem na producao
de provas outras” - Adv. WALTER ESPIGA e MARCIO LUIZ
NIERO-

15.-INDENIZACAO-733/2003-WAGNER REPRESENTACO-
ES S/C LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA - “Tendo em vista o retorno dos autos a
este Juizo, manifestem-se as partes, no prazo legal, requerendo
o que de direito” - WALDEMIR RONALDO CORREA e ALI-
CIO MALAVAZI-

16.-FALENCIA-93/2004-INGA VEICULOS LTDA x TRANS-
PORTADORA ILZAMAR LTDA - “Tendo em vista o retorno
dos autos a este Juizo, manifeste-se a parte interessada, reque-
rendo o que de direito, no prazo legal” - Adv. PATRICIA CAR-
LA GATO, MARLISA DIAS PINTO, GRAZIELLY MORA
BASAGLIA, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e
MARCOS ROBERTO BOEING-

17.-DECLARATORIA-522/2004-VALDETE DE MORAES x
MAGAZINE LUIZA S/A - “ Intim-se a executada, para no pra-
zo de 15 dias, efetuar ao pagamento do debito no valor de R$
4.887,55 e custas processuais no valor de R$ 707,75, sob pena
de multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do CPC” -
Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS
DOS SANTOS, FGBIO DIOGO ZANETTI, LUIZ ALEXAN-
DRE LIPORONI MARTINS e MARCOS LEATE-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-598/2004-FER-
NANDO S. GON•ALVES x VICTOR PEREIRA DA SILVA-
”Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito em cinco dias.”.-Adv. CRISTIANE YUMI
ITO e FERNANDO SILVA GONCALVES-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-111/2005-ARMANDO
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JAIRO SILVA MARTINS e outros x BANCO ITAU S/A - “...As-
sim, nao havendo prova oral a ser produzida e tendo ocorrido a
preclusao temporal contra os autores em relacao a producao da
prova pericial, determino que, depois de contados e prepara-
dos, venham os autos conclusos para a prolacao de senten‡a.
Custas processuais no valor de R$ 644,00” - Adv. NOE APA-
RECIDO DA COSTA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

20.-DESPEJO-216/2005-ANTONIO PAULO TRINTIN x
FLORBE INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, QUINTILIANO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA e ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-250/2005-REAL
ACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x SYWIANI
SANTOS SOUZA e outros - “...Considerando o requerimento
de fls. 95, formulado pela exequente, julgo extinto o presente
feito, com esteio no art. 794, inciso II, do CPC...” -Adv. AR-
MANDO GARCIA GARCIA, ARMANDO C.GARCIA JUNI-
OR, WAGNER DE MELO VOLPATO e PATRICIA ROME-
RIO DIAS LIMA-

22.-ALVARA-253/2005-LUZIA DE JESUS SOUZA e outros x
JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-

23.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-327/2005-EDSON
PINTO DE GODOY x COPPERSTEEL BIMETALICOS LTDA
- “Ao preparo das custas processuais remanescentes, no valor
de R$ 28,00” - Adv. RAGGI FEGURI FILHO, ROBERTO FE-
GURI, HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI, EDUARDO
DE A. PEREIRA MENDES, SIDNEY MITSUYUKI NAKA-
MURA e DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

24.-COBRANCA-404/2005-BANCO DO BRASIL S/A x CAM-
BEFRIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - “Tra-
ta-se de embargos de declaracao intgerpostos pelo autor com a
finalidade de obter correcao de contradicao verificada na sen-
tenca de fls. 124/126. De acordo com a artigo 536 do CPC, os
embargos devem ser opostos em cinco dias. Porem, este regra
nao foi respeitada, pois a certidao de publicacao e prazo de fls.
128 traz como a quo 09/08/2007, tendo o autor oposto embar-
gos em 20/08/2007, ou seja, apos do termo ad quem do recur-
so, em 13/08/2007. Portanto, deixo de conhece-los por serem
intempestivos” - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PE-
REIRA DA SILVA e ADRIANO MARRONI-

25.-DEPOSITO-409/2005-BANCO ITAUCRED FINANCIA-
MENTOS S/A. x JAIRO JACOB - “...Julgo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extin-
cao do feito de fls. 83, formulado pelo requerente, declarando
extinta a presente acao, na forma disposta no artigo 267, inciso
VIII, do CPC... Custas processuais no valor de R$ 70,00” -
Adv. MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

26.-DESAPROPRIACAO-548/2005-MUNICIPIO DE CAMBE
x HERMENEGILDO GUMERCINDO TEIXEIRA E SUA
CONJUGE - “Deve a parte autora, no prazo legal, providenciar
as copias necessiarias, a fim de instruir o mandado de citacao”
- Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, PAULO SERGIO
MECCHI e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

27.-ORDINARIA-567/2005-F.M.A.M.A. x J.M. e outros -
“Deve a parte autora providenciar as fotocopias necessarias,
para instruir o mandado de citacao, a fim de que possamos pro-
ceder sua entrega ao Oficial de Justica” - Adv. TAMOTSU KI-
MURA e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-625/2005-ANTO-
NIO PUERTA x SONIA ALVES DOS SANTOS -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-

29.-INTERDICAO-650/2005-JAILDA CASSIANO DE SOU-
ZA PEREIRA x SARA CASSIANO DE SOUZA - “Cumpra-se
a cota ministerial de fls. 59” - Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-673/2005-CIA.DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL x IRINEU SERESSUELA - “Ten-
do em vista o retorno dos autos a este Juizo, manifeste-se a
parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo legal”
- Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, LEONAR-
DO RANGEL DE C. LEMOS, CRISTINA FERRAZ TEMPO-
NI, MICHEL DE MELO CORREA, MARCELO NOGUEIRA
MALLEN DA SILVA, FERNANDA GOMES, ANTONIO RA-
PHAEL CARDOSO AVELINO, MARIANA RODRIGUES
LOUZADA SILVA, MONIQUE DA SILVA DE ABREU, PAO-
LA SOUZA LOPES PASSERI MANGELLI, LEONARDO
RANGEL DE C. LEMOS, LILIAN IGNACIO BACHINI, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-695/2005-
ADRIANO DO COUTO VIEIRA x LOIDE PAES DA SILVA
FRASSON -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de
fls. 25 (...Deixei de proceder a penhora em bens da executad,
por nao encontrar...), manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

32.-ORDINARIA-710/2005-SILVIO PINHEIRO e outros x
SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - “Sobre
a proposta de honorarios periciais no valor de R$ 1.000,00,
manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv. FRANCISCO
LOPES, CLEVERSON JOSE GUSSO, JOSIANE CECKER e
MAURICI ANTONIO RUY-

33.-INTERDICAO-718/2005-DIOMAR CIRILO DE SOUZA

x EDITE RODRIGUES LEITE DE SOUZA -Deve o Autor re-
tirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas neces-
sÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depre-
cado.-Adv. CLAUDIA CRISTINA STUTZ ANTONIO-

34.-DECLARATORIA-850/2005-JOSE SERPELONI FILHO e
outros x BRASIL TELECOM S/A e outros -Deve o Autor reti-
rar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈ-
rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depreca-
do.-Adv. MARCIA LEIKO DA SILVA e SILVIA ASSUN•AO
DAVET ALVES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-90/2006-COM-
PLOND-COMERCIO DE COMPENSADOS LONDRINA
LTDA x JOSE ANTONIO MONTES HERNANDES -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. MIGUEL ANGELO
ARANEGA GARCIA e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

36.-DECLARATORIA-131/2006-ESP.ARNOLDO BULLE
NETO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - “Deve a parte
interessada providenciar a retirada do Oficio a fim de ser reme-
tido a Imobiliaria Casa Grande” - Adv. RENATO TAVARES
YABE, LUIZ RICARDO GHÈLERE, FLORIANO YABE, LINA
YUKA SHIMIZU e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-400/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARCO LUIZ BARBOSA DE SOU-
ZA - “...Julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedieo de extincao do feito de fls. 41, formula-
do pelo requerente, declarando extinta a presente acao, na for-
ma disposta no art. 267, inciso VIII, do CPC... Custas proces-
suais no valor de R$ 21,00” - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

38.-DECLARATORIA-450/2006-EVANER TOLOMEOTTI x
MUNICIPIO DE CAMBE - PR - “...Nestes termos, conheco
dos embargos posto que tempestivos e nego-lhes provimento
de acordo com a fundamentacao retro. Contudo, considerando
que a realizacao de reclassificacao implicaria em ofensa a di-
reitos de terceiros, revogo a liminar deferida as fls. 90/93 e
determino a suspensao do concurso para o cargo de fiscal sani-
tario do Municipio de Cambe, ate a sentenca. Intime-se o re-
querido para que informe as funcoes exercidas no cargo de Fis-
cal Sanitario, bem como, a existencia de algum departamento,
neste ambito, que possibilite o autor exercer uma atividade in-
terna. As partes, que especifiquem as provas que pretendem
produzir” - Adv. VINICIUS CARVALHO FERNANDES, CE-
SAR BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO,
ANTONIO CARLOS BATISTELA e DEMETRIUS COELHO
SOUZA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x RO-
DRIGO DOS SANTOS RICIERI - “Ao preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 21,00” - Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-

40.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-845/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x EDEMAR APARECIDO PEDROSO - FIR-
MA INDIVIDUAL - “Ao impugnante para que recolha as cus-
tas processuais, em trinta dias, sob pena de extincao do feito,
nos termos do artigo 257 do CPC” - Adv. MARCOS AMARAL
VASCONCELOS e JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLI-
VEIRA-

41.-COBRANCA-7/2007-MARAJO BELLA VIA VEICULOS
LTDA x VANESSA SERRATO - “Para audiencia de concilia-
cao, redesigno o dia 15/01/2008, as 14 horas” - Adv. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME PEGORA-
RO-

42.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-14/2007-PAULO WAG-
NER FERNANDO MUNHOZ e outros x LUIS GUSTAVO
GARLA MOTOCANO - “...Posto isso, julgo improcedente a
pretensao deduzida na inicial e, por conseguinte, julgo extinta
a presente relacao juridica processual, com resolucaodo meri-
to, o que faco com respaldo no artigo 269, inciso I, do CPC...”
- Adv. FRANCISCO LOPES e DENISE DE MARCHI BELU-
ZO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2007-INGA
VEICULOS LTDA x CAMBE DIESEL AUTO PECAS LTDA e
outros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos
para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. GRA-
ZIELLY MORA BASAGLIA-

44.-DECLARATORIA-126/2007-FRANCISCO GARCIA e
outros x IMOBILIARIA CORREGO DA VERDADE LTDA -
Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 41(...Pro-
cedi a citacao dos executados. O deposito de diligencias de
Oficial de Justica foi de apenas um ato. Desta forma, solicito a
intimacao do credor para deposito complementar, ..), manifes-
te-se a parte autora, no prazo legal-Adv. LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI, SUZANE DE FRACA RIBEIRO e MARCOS
ROBERTO BOEING-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-241/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILMAR REGINALDO DOS SAN-
TOS - “ao preparo das custas processuais, no valor de R$
525,00” - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-261/2007-BANCO
DIBENS S/A x ANDERSON LUIZ DA SILVA - “...Julgo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de extincao do feito de fls. 40, formulado pelo reque-
rente, declarando extinta a presente acao, na forma disposta no
art. 267, inciso VIII, do CPC... Custas no valor de R$ 7,00” -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

47.-EXECUCAO-289/2007-WILTER ALEXANDRE CAMPOS
e outros x JANDATUR TRANSPORTE TURISMO LTDA - ME

- “Sobre o acordo noticiado nos autos, manifeste-se a parte in-
teressada, no prazo legal” - Adv. PATRICIA DE L.S. GON-
CALVES-

48.-INVENTARIO-320/2007-VERA LUZIA MARQUES COS-
TA e outros x MAURO MARQUES e outros - “Sobre o expedi-
ente de fls. 29/30, manifeste-se o inventariante no prazo de
cinco dias” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-332/2007-AN-
TONIO DA CRUZ x WILSON ROBERTO DE SOUZA CLA-
RO e outros - “Ao preparo das custas processuais, as quais
importam em R$ 693,67” - Adv. CLAUDIO PAVAN-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WAGNER BERNINI LICHTEN-
THALER -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal.”.—Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-356/2007-AGNALDO
CESAR BARBOSA x ESTADO DO PARANA -Fale a parte
adversa sobre a contestacao ofertada nos autos.-Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA, FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI DE BRITO, MARISA DA SILVA SIGULO, BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, SONIA REGINA DIAS BA-
RATA DA C.BISPO, LIANA SARMENTO DE
M.QUARESMA, CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA,
CLECIUS ALEXANDRE DURAN, ANAMARIA BATISTA,
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTILPLO x FLORACI
NUNES DE OLIVEIRA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. FERNANDA
LAURINO RAMOS, MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE e JULIANE C. C. DA SILVA-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-402/2007-CAMBEJAX CO-
MERCIO DE BATERIAS - ME x BANCO DAYCOVAL S.A. e
outros - “...Julgo por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de extincao do feito de fls. 55/56,
formulado pelas partes, declarando extinta a presente acao, com
julgamento de merito, na forma disposta no artigo 269, inciso
III,d o CPC... Ao preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 21,00” - Adv. JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR-

54.-RETIFICACAO DE A. NASCIMENTO-432/2007-JOSE-
FA CICERA DOS SANTOS GARCIA x JUIZO DE DIREITO -
“Cumpra-se a Requerente, no prazo legal, o primeiro paragrafo
do parecer ministerial de fls. 22” - Adv. IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x DANILO FRANCISCO DA SILVA -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO-

56.-PROTESTO INTERRUP. PRESCRICAO-455/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMODEI TEXTIL LTDA e outros -
“Retirar carta de citacao, bem como instrui-la com as pecas
necessarias” - Adv. FRANK OHASHI SAITA-

57.-DECLARATORIA-471/2007-ROSANA FOZ FURLANET-
TO x JOSE GRANADO RAMIREZ-Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-503/2007-RICARDO
PENA CHINEZE x DIRETOR DA COPEL DISTRIBUICAO
S.A. - “...Julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e
letgais efeitos, o pedieo de extincao do feito de fls. 33, formu-
lado pelo impetrante e com a concordancia do impetrado, de-
clarando extinta a presente acao, na forma disposta no art. 267,
inciso VI, do CPC... Ao preparo da custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 160,50” - Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-504/2007-SPE-
ZZATO CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA x PAULO
CAMILO CONFECCOES LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. ADRIANA GIORGI ZEITOUN, LUIZ COELHO PAM-
PLONA e ANDRE LUIS MOTA NOVAKOSKI-

60.-COBRANCA-561/2007-ESP.SEBASTIAO LINO REP.POR
EUFRAZIA DA SILVA RAMOS x BANCO ITAU S/A -Fale a
parte adversa sobre a contestacao ofertada nos autos.-Adv. ANA
PAULA PIMENTA FIGUEIRA, JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

61.-DECLARATORIA-661/2007-ROSANA FOZ FURLANET-
TO x JOVINA MEIRES SILVA FURLANETI - “Sobre o retor-
no infrutifero da correspondencia de fls. 232, manifeste-se a
parte autora, no prazo legal” - Adv. SERGIO CORREA, ED-
MILSON NOGIMA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

62.-ALVARA-668/2007-AGENOR FERREIRA DA SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Retirar alvara judicial” - Adv.
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-697/2007-ARNALDO
FERNANDO CORREA x MEGAFORTE SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES-

64.-DEPOSITO-840/2007-LUIZ CARLOS MACHADO e ou-
tros x ELIANE APARECIDA CASTANHO -Deve o Autor reti-
rar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈ-
rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depreca-
do.-Adv. HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA-

65.-TESTAMENTO-1251/2007-IRENE DE JESUS RONCON
x SANTO RONCON-”Para abertura e leitura do testamento,
fica designado o dia 26/02/2008 as 15:30 horas. Deve a parte
interessada retirar carta de intima;ao em cartorio.”.-Adv. RE-
GINALDO JOSÈ AGOSTINHO, MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO e EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1252/2007-PERCIDIO
BATISTA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CAMBE -
Fale a parte adversa sobre a contestacao ofertada nos autos.-
Adv. ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES e PAULO SER-
GIO MECCHI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2007-MUNICIPIO DE
CAMBE x ANDRE & CASARIM LTDA - “Retirar oficio para
encaminhar ao Perito Judicial. As partes para, no prazo legal
formular quesitos e indicar assistentes tecnicos” - Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI e AECIO FLAVIO DE PAULA-

68.-ALVARA-2632/2007-MATILDE DE ABREU MARCORI
e outros x JUIZO DE DIREITO - “Cumpra-se a cota ministeri-
al de fls. 15” - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

69.-DECLARATORIA-2720/2007-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x BANCO SOFISA S/A e outros -Fale a parte adversa
sobre a contestacao ofertada nos autos.-Adv. GALUCE KE-
LLY GONCALVES, JULIANA TEDESCO e PAULO HENRI-
QUE BRASIL DE CARVALHO-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-2737/2007-MAURY NEL-
SON ANTUNES DE MELO x BRADESCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Fale a parte adversa sobre
a contestacao ofertada nos autos.-Adv. ITACIR JOSE ROCKEN-
BACH e MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

71.-INVENTARIO-2750/2007-TEREZINHA BEGNINI DE
ALMEIDA x OLYMPIO BEGNINI e outros - “Deve a inventa-
riaente, no prazo de 20 dias, apresentar as primeiras declaraco-
es (art. 993 do CPC)” - Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

72.-ALVARA-2765/2007-CARMEM PINHA GOTARDO e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Cumpra-se a cota ministerial
de fls. 20” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

73.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-2782/2007-KIYO-
NOBU KAVAHAMA e outros x JUIZO DE DIREITO - “Cum-
pra-se a cota ministerial de fls. 24” - Adv. SERGIO EDUAR-
DO CANELLA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2798/2007-CIFRA
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
CRISTIANO ROSALVO SANTOS -Sobre a certidao negativa
do Oficial de Justica de fls. 20(...Deixei de proceder a apreen-
sao do bem, em virtude de nao te-lo encontrado...), manifeste-
se a parte autora, no prazo legal-Adv. MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA-

75.-NOTIFICACAO-2887/2007-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x JOSE OLIVATO e outros -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias, bem como retirar a carta de citacao e provi-
denciar as pecas necessarias para instrui-los” - Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2899/2007-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTOS x VALDIR
PEREIRA DA SILVA -Sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica de fls. 23 (...Deixei de proceder a apreensao do bem,
em virtude de nao te-lo encontrado...), manifeste-se a parte
autora, no prazo legal-Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA-

77.-DECLARATORIA-2900/2007-INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS UNIVERSO LTDA x IAP - INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA - “Redesigno o dia 26 de fevereiro de
2008, as 14, para audiencia de conciliacao. Deve a parte autora
retirar a deprecata para distribui-la no juizo de origem” - Adv.
JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2910/2007-LUIZ ZAMPAR
x UNIAO FEDERAL - “Deve a parte embargante, no prazo de
30 dias, efeutar o pagamento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuicao” - Adv. FABIO ROTTER MEDA
e ALEX FRANCISCO PILATTI-

79.-MONITORIA-2915/2007-MARAJO BELLA VIA VEICU-
LOS LTDA x LUIZ ANTONIO PACHECO -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, GUI-
LHERME PEGORARO, RENATO ABUJAMRA FILLIS e JU-
LIANA PEGORARO BAZZO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2926/2007-PRI-
MO TEDESCO S/A x ITACOLOMI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, bem como providenciar copias para instrui-lo, em
tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo manda-
do para as diligˆncias.-Adv. ELTON FREDERICO VOLKER-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-2927/2007-PAULO FLAVIO
SILVA GUIMARAES - ME MALIBU LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A - AGENCIA CENTRO - 0109 -”...Ante o expos-
to, indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, determi-
nando ao(s) requerente(s) que proceda o recolhimento das cus-
tas processuais, inclusive o Funrejus, dentro do prazo de 10
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(dez) dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial”.—
Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA-

82.-COBRANCA-2929/2007-CARMELA MARCIDELI MA-
NHANI e outros x BANCO ITAU S/A. - “Retirar carta de cita-
cao, para a devida postagem” - Adv. ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-

83.-ALVARA-2930/2007-BENEDITA MUNIZ DA SILVA x
JUIZO DE DIREITO - “Cumpra-se a Requerente a cota minis-
terial de fls. 15” - Adv. JUNIO CESAR MANGONARO-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2934/2007-SERVI-
MED COMERCIAL LTDA x TAROCCO CARVALHO SOU-
ZA & CIA LTDA ME -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. DEBO-
RA GALHARDO DE CAMARGO-

85.-RESCISAO DE CONTRATO-2936/2007-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SEBASTI-
AO SAMPAIO NETO e outros -”...Assim, indefiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, determinando ao(s) requerente(s)
que proceda o recolhimento das custas processuais, inclusive o
Funrejus, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inde-
ferimento da peticao inicial e baixa na distribuicao, conforme
artigo 257 do CPC” - Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FAR-
TH-

86.-INVENTARIO NEGATIVO-2940/2007-ELIZABETH
SANTOS FELIPE x MARIO DA SILVA FELIPE-Adv. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-2941/2007-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
ORCIOLI FILHO - “Intime-se a requerente, pra no prazo de 30
dias, efetuar o preparo das custas iniciais, sobe pena de cance-
lamento da distribuicao (art. 257 do CPC). Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2942/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDVAL GONCALVES DE LIMA
- “A requerente para que efetue o preparo das custas processu-
ais iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de concelamento da
distribui‡âo (CPC, art. 257). Compulsando este autos, obser-
va-se que o Autor deixeou de indicar o nome do depositario do
bem objeto da presente lide, em assim sendo, determino a sus
intimacao para, no prazo letal, emendar a peticao inicial, indi-
cando o nome e a qualificacao do depositario, sob as pena da
Lei.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2943/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JEFERSON OZAN -”Deve o
requerente providenciar o recolhimento das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
(CPC art. 257). Compulsando este autos, observa-se que o Au-
tor deixeou de indicar o nome do depositario do bem objeto da
presente lide, em assim sendo, determino a sus intimacao para,
no prazo letal, emendar a peticao inicial, indicando o nome e a
qualificacao do depositario, sob as pena da Lei.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2944/2007-
FARROUPILHA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x MARCELA CORTEZ e outros -”...Determino ao(s)
embargante(s) que proceda o recolhimento das custas proces-
suais, inclusive o Funrejus, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257 do CPC)” -
Adv. LAUDIR GšLDEN-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2946/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x ESPEDITO MACEDO
BACURAU -”Efetue ao preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (CPC,
art. 257). Compulsando este autos, observa-se que o Autor dei-
xeou de indicar o nome do depositario do bem objeto da pre-
sente lide, em assim sendo, determino a sus intimacao para, no
prazo letal, emendar a peticao inicial, indicando o nome e a
qualificacao do depositario, sob as pena da Lei.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2947/2007-
GERDAU ACOS LONGOS S.A. x CIPART
IND.COM.ARTEF.DE CIMENTO LTDA -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2948/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO GONCALVES
PRIMO -”Efetue o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (CPC, art. 257).
Compulsando este autos, observa-se que o Autor deixeou de
indicar o nome do depositario do bem objeto da presente lide,
em assim sendo, determino a sus intimacao para, no prazo le-
tal, emendar a peticao inicial, indicando o nome e a qualifica-
cao do depositario, sob as pena da Lei.-Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2949/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVONE SUZIN DA SILVA -
“...Compulsando dos presentes autos, observa-se que o atuora
deixou de indicar o nome do depositario do bem objeto da pre-
sente lide, em assim sando, determino a sua intimacao para, no
prazo de 5 dias, emendar a peticao inicial, indicando o nome e
a qualificacao do depositario, sob as penas da Lei” - Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2950/2007-
GERDAU ACOS LONGOS S.A. x METALURGICA CRISTAL
LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ANDERSON DE AZE-

VEDO-

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2954/2007-JOSE DO
CARMO RIBEIRO x BANCO ITAU S/A - “Retirar carta de
citacao” - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEI-
RA-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2956/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON ARAUJO DO AMA-
RAL - “Em face do contido na certidao supra, intime-se o re-
querente, para que efetue o preparo das cutas iniciais, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art. 257
do CPC). Compulsando estes autos, oberva-se que o autora
deixou de indicar o nome do depositario do bem objeto da pre-
sente lide, em assim sendo, determino a sua intimacao para, no
aprazo de 5 dias, emendar a peticao inicial, indicando o nome e
a qualificacao do depositario, sob as penas da lei” - Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2957/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDIRA DE SOUZA - “...Com-
pulsando estes autos, observa-se que o autor deixou de indicar
o nome do depositario do bem objeto da presente lide, em as-
sim sendo, determino a seu intimacao para, no prazo de 5 dias,
emendar a peticao inicial, indicando o nome e a qwulificacao
do depositario, sob as penas da lei” - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

99.-RESCISAO DE CONTRATO-2965/2007-
M.P.F.L.COMERCIO DE PECAS PAA VEICULOS LTDA x
PRIMAO E PRIMAO LTDA - “...Indefiro por ora o pedido li-
minar por entender que nao ha nos autos um dos requisitos
previstos no artigo 273 do CPC... Deve a parte autora provi-
denciar a retirada da carta de citacao” - Adv. RENATO TAVA-
RES YABE-

100.-DECLARATORIA-2967/2007-MARIA ROSANA DE
SOUZA BOMBONATO x BANCO DO BRASIL S/A - “...Con-
diciono, porem, a manutencao da medida a prestacao de cau-
cao real ou fidejusssoria a ser efetuada no prazo de 5 dias, sob
pena de revogacao da liminar... Deve a parte autora, providen-
ciar as copias necessarias para instruir a carta de citacao, bem
como retira-la para postagem” Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

101.-DECLARATORIA-2973/2007-JUAN CARLOS MONAS-
TERIO DE MATTOS DIAS x ANDREA TORCHI - “Retiar carta
de citacao e providenciar fotocopias para instrui-la” - Adv.
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

102.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-63/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRASIL NOVO
COM. DE TEC. ART. DO VESTUARIO LTDA -Deve o Autor
retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas neces-
sÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depre-
cado.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e
LUCIANE APARECIDA AZEREDO-

103.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-362/2002-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. AGRONOMIAA - CREA x JOSE
RICARDO MATTOS DO AMARAL -Deve o Autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

104.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-300/2007-O DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x
ELIZEU SOARES DE FARIAS -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

105.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-301/2007-O DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x
EMANUELLI GONCALVES DA SILVA -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

106.-CARTA PRECATORIA-147/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 3§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA e outros x ANTONIO NARCISO
BRANCO DE FREITAS e outros -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE e JOAQUIM CARLOS
BARBOSA-

107.-CARTA PRECATORIA-280/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.FAZ.PUB.FAL.CONC.F.CENT.CTBA -DEP.DE
ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PARANA-DER
x ADRIANA FRANCELINA DE PAULA SILVA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

108.-CARTA PRECATORIA-127/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -DBF FOMENTO
COMERCIAL LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/
A -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizan-
do o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. ANTONIO CARLOS DONINI, RODRI-
GO LUIS CAPARICA MODOLO, DENISE CRISTINA PENA
FERREIRA, FABIANA BUENO GARCIA, CAROLINE AN-
TUNES DIAS, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e
IVAN MARTINS TRISTAO-

109.-CARTA PRECATORIA-252/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.FED.EX.FISCAL COM.LONDRINA -BANCO
CENTRAL DO BRASIL x FREEZAGRO PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica
de fls. 34(...Deixei de proceder o arresto em virtude de desco-

nhecer a existencia de bens em nome da firma executada...),
manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. EDUARDO
PEDRO NOSTRANI SIMAO e LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA-

110.-CARTA PRECATORIA-21/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE D.DA V. CIVEL DA COM.ARAPONGAS -BANCO
DO BRASIL S/A x AILTON ELISEU BARAN - “Ao exequente
para retirar o mandado, a fim de providenciar o registro da pe-
nhora junto ao Cartorio competente” - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO e FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI-

111.-CARTA PRECATORIA-79/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.DA 2¦V.CIVEL COM.DE APUCARANA -BANCO
BRADESCO S/A x EDVALDO ORATHES e outros -”Colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prosse-
guimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.—Adv. OSCAR IVAN PRUX-

112.-CARTA PRECATORIA-103/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA -LEONORA
BORGES MOREIRA x JORGE FRANCHELINO -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

113.-CARTA PRECATORIA-175/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.8¦VARA CIVEL COM.LONDRINA -ATAYDES JOSE
MILANI x WILLIAN CUSTODIO -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. RICHAR-
DSON CARVALHO-

114.-CARTA PRECATORIA-209/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM.DE CASTRO -CHEVRON BRASIL
LTDA x UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA - “Sobre os bens ofertados, manifeste-se a parte
credora, no prazo legal” - Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES e STAEL MARIA DE OLIVEIRA-

115.-CARTA PRECATORIA-231/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x NILTON MARENA FILHO - “A conta e
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
7,00” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

116.-CARTA PRECATORIA-253/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2¦V.CIVEL COM.LONDRINA -
F.C.COSTA & CIA. LTDA x CARLOS GILBERTO GOMES -
Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 11(...Fui
informado pela moradora Anesia D. Jorra que desconhece o
Executado CArlos Gilberto gomes, bem como o n. 68...), ma-
nifeste-se a parte exequente, no prazo legal-Adv. TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

117.-CARTA PRECATORIA-272/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GEOVANI RODRIGO BARROS -Sobre a
certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 14(...Deixei de
proceder a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo encon-
trado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

118.-CARTA PRECATORIA-274/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERMES ALVES DE ANDRADE -Sobre a
certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 13(...Deixei de
proceder a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo encon-
trado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

119.-CARTA PRECATORIA-300/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COMARCA PRESIDENTE PRUDENTE - SP -RE-
NATO SILVA SPERANDIO x REGINALDO COSMO DA SIL-
VA E OUTRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARCELO CI-
CERELLI SILVA-

120.-CARTA PRECATORIA-303/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MIGUEL ANGELO GUERETA -Sobre a
certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 14-verso (...Dei-
xei de proceder a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo
encontrado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

121.-CARTA PRECATORIA-326/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.CIVEL COM.LONDRINA -MAGLON MOTO-
SERRAS LTDA e outros x A.K.SUZUKI JARDINAGENS -
Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. 13-
verso(...Devolvo o mandado sem o seu integral cumprimento,
por desconhecer a existencia de bens em nome dos executa-
dos...), manifeste-se a parte exequente, no prazo legal-Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO
BORTOLOTO-

122.-CARTA PRECATORIA-333/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA -MATEUS BRAZ
DE PADUA x ESTE JUIZO - “Sobre o laudo de avaliacao de
fls. 11 (valor R$ 28.000,00), manifestem-se as partes, no prazo
legal” - Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

123.-CARTA PRECATORIA-339/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WILSON LUIZ GOMES -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

124.-CARTA PRECATORIA-343/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.1¦V.CIVEL DE LONDRINA -CIPASA - ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS SOC.C.LTDA x AURO
BRANDAO E OUTRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARTA
P. BONK RIZZO-

125.-CARTA PRECATORIA-344/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.3¦V.CIVEL DE LONDRINA -UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x ALEXANDRE
KOITI SUZUKI E OUTROS -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-

126.-CARTA PRECATORIA-351/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM.DE LAPA -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALERIA CRISTINA PALMA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

127.-CARTA DE ORDEM-353/2007-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA -RO-
MEU SCCANI E OUTROS x EXPORTADORA LUCELIA DE
CAFE LTDA E OUTROS - “Deve o advogado do exequente
comparecer em Cartorio para assinar o auto de penhora e reti-
rar certidao” - Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

128.-CARTA PRECATORIA-355/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.V.CIVEL COM.SANTA HELENA -MUNICIPIO
DE SANTA HELENA REP.GIOVANI MAFFINI x PRESTA-
DORA DE SERVICOS IPE LTDA E OUTROS -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

129.-CARTA PRECATORIA-356/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE FAXINAL -MUNICI-
PIO DE FAXINAL x ADAO ESTEVES DE ARAUJO -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA
e GERONCIO TABORDA ROCHA JR.-
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1. ACAO POPULAR-87/1995-DALCI FORNARI e outros x
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros-
Compulsando os autos, vislumbra-se que existem questões em
aberto que impedem o regular andamento do feito, senão veja-
mos. No que tange ao petitório de fls. 1322/1328, suspendo a
tramitação do feito, tal qual requerido em relação aos subscri-
tores da transação lá consignada Arlindo Cesar Peres, Julia Al-
ves de Melo, Janio de Oliveira e Silva, Noel Batista de Nronha
e Dalci Fornari e outros, deixando contudo de homologar tal
acordo posto que tal medida mostra-se incompatível com o re-
querimento das partes de suspender o feito até o cumprimento
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1818181818 4ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 7515

da avença. No que concerne ao pedido de fls. 1259/1262, vis-
lumbra-se pelo documento de fls. 1267/1268 que sobre o imó-
vel dito impenhorável pesam outras três constrições judiciais.
Assim diga o peticionário acerca de tal situação. No mais, aguar-
de-se o cumprimento da transação. -Advs. CLAUDINEI DOM-
BROSKI, NELSON SARAIVA DOS SANTOS, JONIAS DE
OLIVEIRA E SILVA, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e
MILTON LUIZ ALVES-

2. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/1999-E.L.O. e
outro x A.D.- Manifestar sobre a petição de fls. 48.-Adv. RE-
GINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS PIANARO-

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-266/1999-A.M.S. e
outros x R.C.L.- Juntar aos autos no prazo de 05 dias, cópia da
Cédula de Identidade do requerido. -Adv. ODAIR MARTINS-

4. RESPONSABILIDADE CIVIL-105/2002-OSVALDO RO-
DRIGUES FERREIRA x GARCIA - VIACAO GARCIA LTDA-
O feito merece ordenação processual. Primeiramente, ha que
se decretar a revelia da litisdenunciada, que, a despeito de cita-
da para responder no prazo de 15 dias (fls. 14/15), deixou trans-
correr in albis seu prazo. Nem ha que se falar em ausência de
assinatura da parte no mandado citatório, haja vista a fé públi-
ca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça. Ainda que não
se fale nos efeitos da revelia, já que houve contestação por
parte da ré/denunciante, ao menos nos pontos em que seus ar-
gumentos coincidem, incabível ignorar a extemporaneidade da
peça da litisdenunciada... Pois bem. As partes são legítimas...
Quanto ao fato de a lide ter prosseguido o rito ordinário, em
que pese a previsão do art. 275, III, “d” do CPC, em não sido
oportunizada a emenda ao autor à época do recebimento da
inicial, não é possível agora prejudicá-lo. Alem disso, a teor do
que dispõe o art. 277 § 4° da lei adjetiva considerando-se a
maior amplitude probatória da via ordinária, não ha que se fa-
lar em nulidade. Fixado como ponto nodal da demanda a discu-
ção acerca do inadimplemento contratual da ré e ainda, a exis-
tência ou não de causas excludnetes da responsabilidade con-
tratual. Discute-se ainda, a existência de direito à reparação
por dano moral e estético; a extensão desses danos; o valor
atribuível; a existência de danos materiais e do direito ao seu
ressarcimento; existência de dano físico; direito ao pensiona-
mento e forma de fixação; possibilidade de dedução do valor
do seguro obrigatório; juros e correção monetária aplicáveis.
Para o deslinde da causa, deferida a produção de prova oral
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas. Deferido, ainda, a prova pericial requerida pela ré,
com o fito de detalhar a capacidade laborativa do autor. Nome-
ado como perito o Dr. Antonio Cesar Diniz (fls. 428). Às partes
para indicarem assistente técnico no prazo comum de 05 dias e
manifestar sobre a proposta de honorários apresentada pelo Sr.
Perito, no valor de R$ 3.000,00. A audiência de instrução e
julgamento, será designada após a juntada do laudo. Devendo
as partes trazerem aos autos no prazo de 20 (vinte) dias, rol
testemunhal. -Advs. GUILHERME JOSE CARLOS DA SIL-
VA, DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO e REJANE OKANO RI-
LLO-

5. EXECUCAO-236/2003-COOPERMIBRA - COOPERATIVA
MISTA AGROP. DO BRASIL x NOEL BATISTA DE NORO-
NHA-Designado os dias 12/02/2008 e 26/02/2008, sempre as
10:30 horas, para o 1º e 2º leilão, respectivamente. Fica estabe-
lecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos
dias e horas acima estabelecidos, a realização do leilão será no
1º dia útil seguinte. Edital a disposição em cartório. Efetuar o
Exequente, o pagamento de R$ 37,00, referente a diligência do
Sr. Oficial de Justiça para a intimação do Executado. -Advs.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e PEDRO RICAR-
DO PIANARO-

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-223/2004-E.F.P.S. e outro x
E.S.S.-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justica de
fls. 34, que deixou de citar o executado em virtude de não loca-
lizá-lo, pois o mesmo não reside no endereço mencionado...-
Advs. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e MISLENE DE
ASSIS MICHALSKI-

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2005-W.F.B. e outro x
C.B.-Decorreu o prazo de suspensão. Manifestar nos autos em
10 dias. -Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

8. SEPARACAO-323/2005-E.B.S. x C.A.S.-”...ante o exposto,
decreto por sentença, para que produza os seus legais e jurídi-
cos efeitos, a separação do casal...Condeno o sucumbente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios devido ao pro-
curador da parte autora, no valor de 10% do valor da causa...”
-Advs. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA, JOICE DE
CASSIA POLI e LORI LUERSEN-

9. OUTRAS ACOES - FAMILIA-171/2006-A.M.F. x L.B.D.S.-
Deferida a suspensão por 180 dias. -Adv. ANTONIO FERNAN-
DES COSTA-

10. MANDADO DE SEGURANCA-398/2006-CAMARA
MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA- PODER LEGIS. x
CELSO FERREIRA-Efetuar o pagamento das custas finais no
valor total de R$ 93,61.-Advs. CRISTIANO AUGUSTO V.
CALIXTO e MILTON LUIZ ALVES-

11. BUSCA E APREENSAO-67/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VICENTE DE PAULA VITOR-Deferido confor-
me requerido ás fls. 28, sendo concedido o prazo de 10 dias
para a parte se manifestar sobre a continuidade do feito, bem
como, que as publicações continuem somente saindo no nome
do advogado mencionado. -Adv. SERGIO SHULZE-

12. INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-87/2007-L.S. x
J.A.D.S.-Sobre a constestação. -Advs. MARCOS APARECI-
DO ALBERTINI e JONATHAN LUIS DE LUCCA-

13. SEPARACAO-130/2007-R.S. x J.A.R.-Efetuar o pagamen-
to das custas finais no valor total de R$ 869,02, de maneira pro

rata. -Advs. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA e MIL-
TON LUIZ ALVES-

14. PRESTACAO DE CONTAS-145/2007-LIMA E VALIM x
BANCO BANESTADO S/A- Especifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo comum de 05 dias, justi-
ficando sua pertinência e necessidade. -Advs. ARCANJO VA-
LERIO DE LIMA, RITA AUGUSTA S. VALIM ROSSI, VALE-
RIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

15. EXECUCAO-194/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x IRACEMA ESTRUZANI VALENTE-Defe-
rido o pedido de fls. 55. Deferido o desentranhamento do man-
dado de citação, conforme requerido às fls. 32, sendo o manda-
do repassado ao Sr. Oficial de Justiça para o seu devido cum-
primento. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-

16. DIVORCIO-207/2007-D.A. x I.V.A.-Manifestar sobre a
continuidade do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI-

17. DIVORCIO-208/2007-G.N.D. x D.S.D.-Manifestar sobre
a continuidade do feito, no prazo de 10 dias.-Adv. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI-

18. DIVORCIO-215/2007-Z.A.D.S. x D.J.D.S.-Manifestar so-
bre a continuidade do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. MAR-
COS APARECIDO ALBERTINI-

19. CONV.CONS.SEPARACAO/DIVORCIO-271/2007-M.C.S.
e outro x E.J.- “...julgo procedente o presente pedido para de-
cretar a conversão da separação judicial dos requerentes em
divórcio... Oportunamente arquive-se...”-Adv. GUILHERME
JOSE CARLOS DA SILVA-

20. BUSCA E APREENSAO-285/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO PAULO SIMONELLI-Manifestar sobre a
certidão de fls. 30, em 10 (dez) dias, vez que, decorreu o prazo,
sem qualquer manifestação pelo Requerido. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

21. INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-374/2007-V.L.S. e
outro x A.M.-Juntar aos autos em 10 dias, declaração de pobre-
za firmada pelo próprio intressado, sob as penas da lei. -Advs.
NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRIQUE DO
AMARAL-

22. PRECATORIA-107/2007-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO-PR - 2A. VARA CIVEL-CEI - CENTRO EDU-
CACIONAL INTEGRADO LTDA e outro x MELANIA MUS-
SATO PEREIRA-Manifestar sobre a certidão de fls. 19, no prazo
de 10 dias, vez que decorreu o prazo sem qualquer manifesta-
ção pelo Exequente acerca da intimação sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARGARETE CRISTI-
NA VERONA-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE CAMPO LARGO - ESTADO DO
PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
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ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DO 0005 000741/1997

1. USUCAPIãES-439/1994-JOSE CAETANO DE CARVALHO
x ESTE JUIZO- Ao autor para que se manifeste acerca do re-
torno da Carta Precatória expedida à Comarca de Rio Branco

do Sul (Citação do confrontante José Cássio Schittini) - Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

2. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-555/1995-WILSON
DAL BOIT x ACIR CAZEQUE- 1. Aguarde-se os autos em
arquivo provisório, a manifestação da parte interessada. 2. Int.
e Dil. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-557/1997-
SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACID. COM.
SEG. x TRANSPORTADORA MERCHIORI LTDA- 1.Aguar-
de-se os autos em arquivo provisório,a manifestação da parte
interessada. 2. Int. Dil. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

5. CAUTELAR DE SUST DE PROTESTO-741/1997-ALTIVIR
BRONHOLO x AIRTON T. S. BAGGIO- 1. Ao subscritor de
folhas 64, para em 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito.
2. Int. Dil. - Advs. WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DOS SAN-
TOS e LOIR VAZ-

6. DESAPROPRIAÇÕES-301/1998-PETROBRAS FERTILI-
ZANTES S/A x DANIEL TUYOSHI YOSHINAGA- 1. Intime-
se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova os atos necessários ao andamento do processo,
sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Advs.
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e BIRATAN DE
OLIVEIRA-

7. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-413/1998-UNIBANCO
- UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A e outro x COM-
POSUL INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outro- Ao in-
teressado para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

8. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-434/1998-DANTE
LUIZ DE RAMOS x EMILIO RAMOS- 1. Aguarde-se os autos
em arquivo provisório, a manifestação da parte interessada. 2.
Int. Dil. - Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

9. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-468/1998-GUIOMAR
PERCIDES TRACZINSKI x CLAUDINEI SARNIK- 1. Aguar-
de-se os autos em arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada. 2. Int. Dil. - Adv. VILSON ZANELLA GUDOSKI-

10. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-639/1998-ARIDAL-
TON ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS
ANJOS- 1. Considerando a certidão de fl. 194/verso, intime-se
a parte exequente para dar prosseguimento ao feito em 10 (dez)
dias. 2. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI e EDWIL CALIANI-

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO-182/2000-OLIVIO JOSE
LUGARINI x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o devedor,
para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o cumprimento
espontâneo da sentença, pagando o valor reclamado às fls. 110/
112, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento),
bem como de ser determinado a expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação, nos termos do artigo 475 - J do Código de
Processo Civil. - Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, DA-
NIELA BRANDT DOS SANTOS e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

12. COBRANCA-355/2000-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO BATISTA STO-
CO- 1. Contados e preparados, voltem para homologação. 2.
Int. Dil. Custas a serem preparadas: Escrivão............R$ 12,60
Total.........R$ 12,60. - Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO, RAFAELLO FONTANA e MARIA IZABEL DE
CARVALHO-

13. MONITÓRIA-686/2000-CONSTANTE GEQUELIN x C.S.
MOTO CENTER PECAS LTDA - MOTOCENTER- 1. Intime-
se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova os atos necessários ao andamento do processo,
sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

14. INDENIZACAO-768/2000-ANERILDA DE FATIMA DE
OLIVEIRA FERNANDES e outros x OSVALDO RODRIGUES
BISCAIA e outro- Vistos, etc. 1. Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
296/299, julgando extinto o processo, em fase de cumprimento
de sentença, o que o faço com fundamento no artigo 794, III,
do Código de Processo Civil. 2. Custas finais pelos requeren-
tes. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. Custas:
Escrivão:...........R$ 728,97; Distribuidor:........R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Oficial de Justiça:..........R$ 346,50;
Outras Custas:.......R$ 111,67; Total:.......R$ 1.208,05 - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, GIOVANI MAR-
COS NEGISSOLI e JULIANA DIUNCANSE AGUIAR DE
SOUZA-

15. DESPEJOS-232/2001-CLAITON CARLOS GEQUELIN x
GILMAR SEBASTIAO PORTELA e outro- 1. Intime-se o(a)
requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova os atos necessários ao andamento do processo, sob
pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

16. REINTEGRAÇAO DE POSSE-275/2001-BOZANO SO-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ANTONIO GONCALVES- 1. Intime-se o(a) requerente, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos
necessários ao andamento do processo, sob pena de extinção
por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil). 2. Diligências necessárias. - Advs. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-

17. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-484/2001-WILSON SANT
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ANA x SANTA CECILIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA- Custas: Escrivão:.........R$ 37,10; Total:......R$ 37,10. -
Advs. ANNA CHRISTINA GONÇALVES DE POLI, ROSA-
NE PABST CALDEIRA e LUCIANE CONCEICAO E SILVA-

18. -677/2001-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO x PERPETA APARECIDA ANDRADE-
1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, promova os atos necessários ao andamento do
processo, sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inci-
so lil, do Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias.
- Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, GUILHERME BABORA
DO CARVALHAL, ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO,
PETERSON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA,
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e EDSON K. DE
ALMEIDA-

19. REVISIONAL DE CONTRATO-341/2002-NILO FEDAT-
TO x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Intime-se o devedor, para
que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra o julgado, pagando a
quantia reclamada às fls. 415/416, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez por cento), bem como de ser determinado a
expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do
artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. Int. Dil. - Advs.
NEUCERI NARDI, WASHINGTON YAMANE, CLARICE
AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA e EDUARDO JOSÉ PE-
REIRA NEVES-

20. REVISIONAL DE CONTRATO-343/2002-NESTOR
FRANCISCO FEDATTO x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Inti-
me-se o devedor, para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra
o julgado, pagando a quantia reclamada às fls. 534/535, sob
pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), bem como
de ser determinado a expedição de mandado de penhora e ava-
liação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Ci-
vil. 2. Int. Dil. - Advs. NEUCERI NARDI, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e CLARICE
AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA-

21. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-345/2002-PAULO
FERNANDES FEDATTO x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Inti-
me-se o devedor, para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra
o julgado, pagando a quantia reclamada às fls. 369/370, sob
pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), bem como
de ser determinado a expedição de mandado de penhora e ava-
liação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Ci-
vil. 2. Int. Dil. - Advs. NEUCERI NARDI e WASHINGTON
YAMANE-

22. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-445/2002-GERSON
LUIZ DUBIELA e outro x VILSON JOSE DA MAIA- 1. Inti-
me-se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova os atos necessários ao andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. -
Adv. SILVIO SEGURO-

23. CONSIGNATORIA-597/2002-JORGE THEODOCIO
ATHERINO e outros x ANTONIO CORDEIRO DA TRINDA-
DE e outros- 1.Nomeio como curador especial aos reús citados
por edital, o Dr. Adão Natalino da Silva Junior, sob a fé de seu
grau, o qual deverá ser intimado para apresentar contestação,
ainda que por negativa geral. 2. Int. Dil. - Advs. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ZOLET,
IVAN ROBERTO BASSETTI, MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMOES e ADÃO NATALINO DA SILVA JUNIOR-

24. -942/2002-BANCO ITAU S/A x AMAURI DA SILVA CUS-
TODIO- Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Ci-
vil, pois intimado não promoveu os atos e diligências que lhe
competiam, abandonando a causa por mais de trinta dias. Cus-
tas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se as anotações e comunicações necessárias. P.R.I. Cus-
tas: Escrivão..........R$ 19,64 Oficial de Justiça R$..............99,00
Total.........R$ 118,64 - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

25. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1024/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI x EDSON FIR-
MINO e outros- Ofícios à disposição (07), valor de R$ 7,00
(sete reais) cada. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26. BUSCA E APREENSÃO-385/2003-IVECO LATIN AMA-
RICAN LTDA x EXPRESSO ALVINEGRO LTDA- 1. Aguar-
de-se os autos em arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada. 2. Int. e Dil. - Advs. FERNANDO JOSE BONAT-
TO e SADI BONATTO-

27. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-433/2003-SIRLEY
RAMOS x SYLVIO JOSE PALLU e outro- 1. Defiro o pedido
de fl. 315, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Int. Dil. - Advs.
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ, HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

28. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-504/2003-BANCO
BRADESCO S/A x SOVA INTERNACIONAL TRADE LTDA
e outro - Ao interessado para que se manifeste acerca do retor-
no do ofício expedido às fl. 75 - Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-

29. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-659/2003-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x ROSEMIRO RIBEIRO TEIXEI-
RA- 1. Aguarde-se os autos em arquivo provisório, a manifes-
tação da parte interessada. 2. Int. Dil. - Advs. DELIVAR TA-
DEU DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE MATTOS e
ANALICE CASTOR DE MATTOS-

30. RECISAO DE CONTRATO-914/2003-LUIZ FERNANDO
CAMPESE e outro x DERLI CELSO FONSECA e outro- 1.
Intime-se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, promova os atos necessários ao andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil). 2. Diligências necessárias. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

31. AÇÃO ORDINARIA-95/2004-EDVAL ALBERT NETTO
x SADIA S/A- 1. Intime-se o requerido para se manifestar so-
bre o pedido do Sr. Perito Judiclal às fis. 503/204, em dez dias.
2. Int. Dil. - Advs. SERGIO ALVES RAYZEL, ANISIO DOS
SANTOS, MAURO CZELUSNIAK e DIRCEU BENEDITO
MENEZES-

32. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-215/2004-FRUTICU-
LA FILOMENA LTDA x MARIA DE LOURDES VIEZEM
BRONHOLO- Ofício à disposição, valor de R$ 7,00 (sete re-
ais). - Advs. PEDRO VIEIRA CESAR e DIEGO PAOLO BA-
RAUSSE-

33. DESPEJO-294/2004-MARCOS ANTONIO AGE x ODON-
TOBRAS - ODONTOLOGIA LTDA- 1. Sobre a baixa dos au-
tos, intimem-se as partes para requererem o que entendam de
direito. 2. Nada sendo requerido, arquive-se. Intimações e dili-
gências necessárias. - Advs. SILVIO SEGURO e JOSE DO
CARMO BADARO-

34. REINTEGRAÇAO DE POSSE-530/2004-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLICKS
PET PRODUCTS LTDA- 1. Intime-se o(a) requerente, para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos neces-
sários ao andamento do processo, sob pena de extinção por
abandono (artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil).
2. Diligências necessárias. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

35. BUSCA E APREENSÃO-630/2004-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE ALVES PE-
TACHINSKI- 1. Intime-se o (a) requerente, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao
andamento do processo, sob pena de extinção por abandono
(artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil). Diligênci-
as necessárias. - Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO, LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e
PAULO CESAR TORRES-

36. FALENCIA-942/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x PSR
ENGENHARIA LTDA EPP- 1. Sobre a proposta de honorários
de fl. 186 (R$ 2.000,00), manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias, abrindo-se vista, após, ao Ministério Público.-
Advs. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, FABIO FERNAN-
DES LEONARDO, RAPHAEL MARCONDES KARAN, DA-
VID ANTONIO BADUY e PATRICIA SCHMIDT-

37. RES C.C.C. REINT IND P E D-112/2005-TERRAPAR
PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x PEDRO
ALBERTO BARAUSSE- 1. Cumpra-se a decisão de fl. 65. 2.Int.
Dil. (Tendo em vista que o autor deixou de promover a diligên-
cia que lhe competia, abandonando a causa por mais de 30 (trin-
ta) dias, embora intimado pessoalmente para que desse prosse-
guimento ao feito (fls. 63/verso) julgo extinto o presente feito,
o que faço com fulcro no artigo 267, III do Código de Processo
Civil. 2. Custas ex lege. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 4. Oportunamente, arquivem-se (C.N. 5.13.1))- Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

38. DESPEJO-130/2005-OSCAR SCARPIM x IVAN GERSON
DE CASTRO JUNIOR- 1. Aguarde-se os autos em arquivo pro-
visório, a manifestação da parte interessada. 2. Int. Dil. - Advs.
ENIO ROBERTO MURARA e ALCINDO LIMA NETO-

39. MONITORIA-291/2005-CEM ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ALESSANDRA TAVARES DE SAL-
LES- 1. Intime-se a autora, para manifestar-se acerca da certi-
dão de fl. 56, em dez dias. 2. Int. Dil. (Certifico e dou fé que,
decorreu o prazo legal e até a presente data a parte requerida
não pagou o débito bem como não ofereceu embargos. Nada
mais.) - Adv. PAULO MARCELO DE ARRUDA-

40. DESPEJO-650/2005-ROSALINA MASSUQUETO e outros
x HERCILIO BENTAQUE DOS REIS- 1. Intime-se a parte
autora para manifestar-se acerca da certidão de fl. 109/v°, em
10 (dez) dias. 2. Int. Dil. - Advs. VITORIO KARAN e LUIZ
ALBERTO GONÇALVES-

41. ARROLAMENTO SUMARIO-767/2005-MARIANGELA
KAMINSKI CAVALLI x ROMEU IVO CAVALLI- 1. Publi-
que-se novamente. 2. Int. (Carta de Adjudicação a disposição,
valor de R$ 105,00) - Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-

42. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-908/2005-FERTI-
ON INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA x CR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS LTD- Ao
interessado para que se manifeste acerca da certidão de fl. 155
(Certifico que a Carta Oficial AR de intimação do réu retornou
com a informação dos correios que o referido nº é inexistente)
- Advs. MARIZABEL DOMINGUES PIAZON, VALDEREZ
DE ARAUJO SILVA GUILLEN, ALCEU GABRIEL M BAR-
BOSA e EDSON GONCALVES-

43. COBRANCA-945/2005-JOAO BATISTA DIAS e outro x
BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA- 1. Recebo o re-
curso de apelação de fls. 155/173, em seu duplo efeito, uma
vez que não se enquadra em uma das exceções legais (art. 520
do Código de Processo Civil). 2. Intime-se o apelado para ofe-
recer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em seguida, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 2. Int. e Dil. - Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

44. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-329/2006-
ALCEU DURAU e outro x ESTE JUIZO- 1. Intimem-se os
requerentes, para se manifestarem sobre contido na certidão de
fl. 80/vº., em 10 (dez) dias. Diligências necessárias. - Adv.

LAERCIO MARCOS TOREZIN-

45. INDENIZACAO-343/2006-ELIZANDRO BIANCO x
CAMBIALE COBRANCAS LTDA e outro- Ao interessado para
manifestar-se acerca do retorno da Carta Precatória -Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

46. BUSCA E APREENSÃO-642/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FABIO VIEIRA BORGES-
1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, promova os atos necessários ao andamento do
processo, sob pena de extinção por abandono (artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil). 2. Diligências necessári-
as. - Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO
OLIVEIRA e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-684/2006-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
MAURICIO RAMOS DA QUINTA- Ofícios à disposição (03),
valor de R$ 7,00 (sete reaisI cada. - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

48. BUSCA E APREENSÃO-724/2006-BANCO BRADESCO
S/A x AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA- Transitada
em julgado, junte o autor memória de cálculo atualizada do
valor da díviada e comprovante da venda extrajudicial, para
verificação de eventual saldo em favor do requerido. P.R.I. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e PEDRO LOPES-

49. ORDINÁRIA DE REVISÃO C/C PED. ANTEC. TUT-917/
2006-DENIS ROBERT MADUREIRA x BANCO ABM AMRO
REAL S/A- 1. Intime-se o requerido para manifestar-se acerca
do petitório de fl. 209, em 10 (dez) dias. 2. Int. Dil. - Advs.
GERCINO BETT JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

50. ALVARA JUDICIAL-966/2006-ORIDIA TEREZINHA DA
LUZ ANDRADE x ESTE JUIZO-Ao autor para que apresente
o teor do resumo que irá constar no edital de citaçao a ser expe-
dido, consoante item 5.4.3.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça. -Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN-

51. BUSCA E APREENSÃO-999/2006-BANCO FINASA S/A
x VALDEIR ROCHA DOS SANTOS- 1. Intime-se o(a) reque-
rente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova
os atos necessários ao andamento do processo, sob pena de
extinção por abandono (artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil). 2. Diligências necessárias. - Advs. MARIA
LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1001/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x VOLNEI JOSÉ GUARESCHI- 1.
Defiro o pedido de fl. 114, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
maçöes e diligências necessarias. - Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

53. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-175/2007-
RUY BARBOSA PUPPI e outro x ESTE JUIZO- 1. Aguarde-se
a audiência designada (fl. 68). 2. Int. Dil. - Advs. NELSON
SCHIAVON RACHINSKI e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-276/2007-DJALMA JOAO SARTORI x EZEQUIEL
GONÇALVES- 1. Intime-se o(a) requerente, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, promova os atos necessários ao
andamento do processo, sob pena de extinção por abandono
(artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil). 2. Dili-
gências necessárias. - Adv. DOUGLAS BITTENCOURT LO-
PES DA SILVA-

55. BUSCA E APREENSÃO-335/2007-BANCO RABOBANK
INTERNATIONAL BRASIL S/A x LEONIR DETTENBORN-
Vistos e etc. Diante da notícia que a requerida efetuou o paga-
mento integral da dívida, homologo, por sentença, para surta
seus jurídicos e legais efeitos a satisfação da obrigação. Conse-
qüentemente julgo extinto o processo, com resolução do méri-
to, o que faço com esteio no art. 269, III do CPC. Custas pro-
cessuais pelo requerido. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Custas: Escrivão:......R$ 13,30;
Total:.......R$ 13,30. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO,
RAFAEL MACHADO ALVES e JAIME ROBERTO ORLAN-
DI-

56. REINTEGRAÇAO DE POSSE-421/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARCIEL GOULART- 1. Aprovo a conta de cus-
tas de fls. 42, no valor de R$ 11,29 (onze reais e vinte e nove
centavos), em 06 de novembro de 2005, constituindo título exe-
cutivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, V, do Código de
Processo Civil, em favor de cada um dos serventuários discri-
minados no cálculo, por seus respectivos valores, o qual, pode-
rá ser objeto de execução em autos apartados, mediante certi-
dão. 2. Após, arquivem-se, procedendo as devidas baixas e ano-
tações. 3. Cumpra-se. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

57. NOTIFICACAO-468/2007-AZ IMOVEIS LDTA x CEZAR
CHABATURA- Ao autor para que compareça em Cartório para
a retirada dos autos. - Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

58. NOTIFICACAO-469/2007-URBANIZAÇAO SANTA AN-
GELA LTDA x VALDEVINO CASTURINO PEDROSO FRAN-
ÇA e outro- Ao autor para que compareça em Cartório para a
retirada dos autos. - Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

59. NOTIFICACAO-470/2007-AZ IMOVEIS LDTA x TERE-
ZINHA GAGONKI DE ARAÚJO- Ao autor para que compare-
ça em Cartório para retirada dos autos - Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-

60. CORREÇÃO DE EXPURGOSS INFLACIONÁRIOS-517/
2007-ADÃO KRZYZANOVSKI e outro x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A- Custas a serem preparadas:

Escrivão... . . . .R$161,70 Distribuidor... . . . . . . .R$ 13,40
Contador............R$ 7,51 Oficial de Justiça..........R$ 35,00
Outras custas.........R$ 16,30 Total.........R$ 233,91 - Advs. JOSÉ
GUSTAVO MENEGHEL RANDO e DOUGLAS DOS SAN-
TOS-

61. MANUTENCAO DE POSSE-593/2007-COPEL TRANS-
MISSAO S/A x DIVONZIR FERREIRA BRAZ- Contados e
preparados, venham conclusos para decisão. 2. Int. Dil. Custas
a serem preparadas: Escrivão............R$ 13,30 Total.........R$
13,30 - Advs. ALESSANDRA DESLANDES FOGIATO e
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

62. RESOLUCAO DE CONTRATO C/C REI-739/2007-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA. x ROSELI
APARECIDA MARTINS- Edital a disposição, valor de R$ 7,00
(sete reais) - Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 322-
4455 e HASSAN SOHN-

63. REINTEGRAÇAO DE POSSE-957/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ADEMIR HEBERT DA CRUZ- Ofícios à dispo-
sição (02), valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

64. BUSCA E APREENSÃO-1019/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MIGUEL VITOR PINHEIRO- Ofícios à disposi-
ção (09), valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

65. ALVARA JUDICIAL-1074/2007-ROSALINA MEIRA x -
1. Intime-se a requerente para que no prazo de 10 (dez) dias,
esclareça a origem do valor depositado em nome do menor,
bem como junte os comprovantes do orçamento do valor da
casa que pretende adquirir, devidamente documentada. 2. Com
a juntada, abra-se vista ao Ministério Público. - Adv. SANTOS
VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

66. USUCAPIÃO ESPECIAL-1087/2007-EROTIDES CARDO-
SO DE LIMA x - ARs à disposição - Advs. EZALTINA ROSI
GABARDO ALVES e DARLENE COSTA NEIZER-

67. REVISAO DE CONTRATO-1113/2007-MARCOS JOSE
SCHULTZ x ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL S.A
- GRUPO ITAÚ- l. Indefiro o requerimento do autor, de con-
cessão de liminar para a exclusão do seu nome da base de da-
dos do SERASA e SPC, bem como para a consignação judicial
dos valores devidos mensalmente ao réu, uma vez que resta
evidente a mora quanto ao comprimento da obrigação, inexis-
tindo verossimilhança nas afirmações feitas na petição inicial,
de que houve a contratação de encargos abusivos, pois, ao que
se verifica ele são contratualmentedevidos. 2. Intime-se a parte
autora, para que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição
inicial, cumprindo o disposto no artigo 276 do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

68. EXECUTIVO FISCAL-95/2005-INMETRO x RTM CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA- Ao interessado para que
se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
50/verso (Deixei de proceder as referiadas diligências, face que
as despesas inerentes aos atos não foram antecipadas pela parte
interessada) - Advs. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-

69. EXECUTIVO FISCAL-166/2006-UNIAO x ACRON AR-
TEFATOS DE CONCRETO RONDINHA LTDA- Intime-se o
executado para recolher as custas processuais, no prazo de 05
(cinco) dias. 2. Dil.-Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e PA-
TRICIA SCHMIDT-

70. EXECUTIVO FISCAL-204/2006-INMETRO x AUTO
POSTO JARDIN GUARANY LTDA- 1. Manifeste-se o exe-
qüente, em cinco dias, acerca da certidão de fl. 32. 2. Int. Dil.
(Certifico que deixo de intimar o Sr. Oficial de Justiça do des-
pacho de fl. 31, tendo em vista que, o referido mandado, en-
contra-se juntado aos autos de fl. 27/29, devidamente cumpri-
do o ato de citação e solicitando ao exequente bens livres e
desonerados para cumprimento da penhora, como pode se ob-
servar a certidão de fl. 29. Nada mais.)- Advs. ELIANE DE
LIMA 256-7122, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

71. EXECUTIVO FISCAL-49/2007-A UNIÃO x ELLO CLI-
NICA MEDICA S/C LTDA- A conta e preparo, apos voltem.
Custas: Escrivão:..........R$ 602,78; Distrobuidor:........R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Outras Custas:........R$ 30,61;
Total:........R$ 654,30. - Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e
EDSON GONCALVES-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 124/2007
JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEI-
TÃO SALMON
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1. INVENTARIO-392/1974-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x HONORINA BORBA BUENO- “Defiro o pedido de vis-
tas dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. RISONIL-
DES DE JESUS PINHEIRO-

2. INVENTARIO-290/1993-MARCO ANTONIO SGUÁRIO x
MILTON SGUÁRIO- “Defiro o pedido de vistas dos autos fora
do Cartório pelo prazo legal’.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

3. EXECUCAO-659/1996-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ARMANDO B. BOURGUIGNON
e outro- “Manifeste-se o exequente em relação ao contido às
fls. 281/284”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

4. EXECUCAO DE HIPOTECA-431/1997-COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO LTDA x PEDRO ALVES DE
GODOY e outro- “O pedido de fl. 170, já foi defiro à fl. 167,
aguarde-se resposta do ofício expedido”.-Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

5. COBRANCA (ORD)-574/1997-EUCLIDES DE CARLI x
COOPERATIVA AGROPECUARIA BATAVO LTDA- Ao exe-
quente para manifestação, ante os ofícios de fls. 467/469, e
valores bloqueados. -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

6. EXECUCAO DE HIPOTECA-467/1998-COOPERATIVA
CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA x APARE-
CIDO ANTONELLI e outro- À exeqüente, para a retirada da
carta precatória expedida nos autos. - Advs. VALDECI MA-
RIA DE OLIVEIRA MILAN e JOSE SCHELL JUNIOR-

7. REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-328/2000-JOSE
ADEMIR RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Intime-se o requerido ante o contido às fls. 940/941,
e para que promova o depósito dos honorários periciais, no
prazo legal”.
-Advs. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

8. COBRANCA (ORD)-376/2000-ELISETE MARIA CALLA-
CA x PREVI-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS B.B S/- “O despacho de fls. 646 deve ser compreendido
com o seguinte teor? Inclusive, nesta data este magistrado acres-
centou a sílaba “ve” na quarta linha do referido despacho, após
a grafia “de”, resultando na palavra “deve”, tornando o teor
indêntico ao supra trânsito. Int”. -Advs. OSEAS SANTOS,
ANGELA MARIA BREGINSKI, LUIZ CARLOS GONÇAL-
VES LIMA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-

9. DESAPROPRIACAO-379/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA SANEPAR x EDITH KSINSIK HAI-
MA DE VRIES e outro- “Defiro o pedido de suspensão do cur-
so do procedimento da ação de desapropriação de que tratam
os presentes autos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. De-
corrido o prazo, diga o requerente”.-Adv. SAULO ROBERTO
DE ANDRADE-

10. EXECUCAO-309/2003-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ CARLOS PRESTES e outro- “Defiro o pedido de sus-
pensão do curso do procedimento da ação de execução de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias. Decorrido o prazo, diga o exequente”. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

11. INDENIZACAO (ORD)-475/2005-JOSE ADAO CAMAR-
GO x LEANDRO VRIESMAN-Às partes em cinco para mani-
fstação, ante a elaboração da conta geral no valor de R$ 5.347,97
(cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e noventa e sete
centavos) e conta de custas no valor de R$ 617,02 (seiscentos e
dezessete reais e dois centavos). -Advs. MAURICIO J. MA-
TRAS e JOSE LUIZ TELEGINSKI-

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-513/2005-HALEX
ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x CONSELHO
COM. DO HOSPITAL ANA FIORILLO MENARIM- “Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte interessada”. -
Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2006-SANTOS MAYER
& MAYER LTDA x ERNESTO GUILERME KUGLER- “San-
tos e Mayer e Mayer Ltda interpôs os presentes Embargos de
Declaração à sentença que julgou a presente causa às fls. 70/
72, requerendo sejam esclarecidas as questões apontadas, con-
forme razões de fls. 74/77. A primeira questão deve ser analisa-
da vem a ser aquela referente à existência, ou não, de provas da
susposta venda alegada. Segundo se observa das matrículas de
fls. 22/23, a embargante efetivamente não figura como propri-
etária dos imóveis em questão. O contrato de fls. 24/25 dá con-
ta de promessa de compra e venda celebrada pelas partes, de
sorte que não implica em transferência efetiva da propriedade.
As fotos constantes não hábeis a comprovar a posse da embar-
gante, uma vez que não se pode pressumir sejam os mesmos
imóveis que foram objetos de penhora nos autos de execução
em apenso. Desse modo, não merece acolhimento a alegação
de que a localização dos imóveis é pública e notória. Veja-se
que a publicidade e notoriedade de um fato ensejam o conheci-
mento deste pela coletividade por meio da ciência pública. E,
no caso, a mera localização de um imóvel, não é fato que se
possa ser auferido através do senso comum. Nem se diga que,
em regra, os fatos alegados pelas partes que interessam à lide e
irão formar o convencimento do juiz devem ser provados, pois
são neles que se fundamenta a decisão da causa. Assim, não há
que se falar em contradição, pois as provas carreadas aos autos
não se prestam a corroborar os fatos alegados pela embargante
e, conforme aduziu a Juiza proladora da sentença, houve desis-
tência expressa da produção de outras provas já produzidas
(fl.67). Quanto à não apreciação do pedido de liminar de ma-
nutenção de posse, observa-se que de fato a MM. Juíza não se
pronunciou por ocasião do despacho inicial, tendo implicita-
mente negado o pedido, já que não o concedeu expressamente.
No entanto e, ainda que não fosse, sendo os embargos julgados
improcedentes, o pedido de manutenção de posse dos imóveis
perdeu seu objeto restando, eventualmente, direito de retenção
das befentorias ante o disposto no artigo, 1.129, do Código Civil.
No mais, a questão de que o executado Luiz Ambrosio teria
realizado empréstimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à empre-
sa embargante como garantia dos terrenos mencionados na ini-
cial, ainda que se valendo de interposta pessoa, sua esposa Fá-
tima do Rocio, decorre de mera alegação que não encontra qual-
quer comprovação nos autos. Sendo assim, acolho os Embar-
gos de Declaração opostos pela parte embargante para esclare-
cer as questões apontadas, sem alteração do julgado, mantendo
íntegra a parte dispositiva da sentença”. -Advs. ADAO MON-
TEIRO e JOAO CAETANO SANDRINI-

14. DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-548/2006-SUELI
DA CRUZ x MELO E GOUVEIA LTDA e outro- “Vistos em
saneador. I- Considerando a impossibilidade de conciliação à
primeira requerida (fl. 110), passo a sanear o feito em gabinete.
II- A preliminar da ilegitimidade de parte arguida pela primeira
requerida não merece prosperar. Em contestação, a primeira
requerida alega que quem vendeu e recebeu os valores foi “Re-
gina Valenga” sem, no entanto, juntar qualquer prova de negó-
cio teria sido por ela firmado, excluindo sua responsabilidade.
Contudo, conforme, se observa dos recibos acostados às fl. 22/
24 e do contrato social juntado às fls. 42/50 e, embora, não
haja prova efetiva de que Melo e Gouveia Ltda, Raio de Sol
Móveis e Eletrodomésticos e “Roseli” Valenga Móveis consti-
tuiam a mesma empresa, restou evidente que o negócio realiza-
do pela requerente com a empresa Melo e Gouveia Ltda. As-
sim, não há que se falar em ilegitimidade de parte, devendo o
feito prosseguir contra A. C. Gouveia Ltda que é a sucessora de
Melo e Gouveia Ltda. III- Não havendo mais provas a serem
produzidas (fls. 96/97), declaro encerra a instrução. IV- Às
partes, para alegações finais, no prazo comum e sucessivo de
10 dias. V- Após, contados e preparados, voltem conclusos. VI-
Int”.-Advs. DULCE MARIA MENDES, BIANCA REGINA
RODRIGUES DA SILVA MARIANO, ADAO MONTEIRO e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

15. ACAO CIVIL PUBLICA-792/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASTRO
e outro- “(...) Sendo assim, acolho aos Embargos de Declara-
ção interpostos pelas partes para esclarecer as qustões aponta-
das, sem alteração do julgado, mantendo intacta a parte dispo-
sitiva da sentença”. -Advs. EDISON JOSE IUCKSCH e EMI-
LIA DANIELA C.MARTINS DE OLIVEIR-

16. ORDINARIA-1049/2006-EVALDO DARCY EHLKE x
NOGAL S/A REFLORESTAMENTO, AGRICULTURA, IN-
DUSTRIA e outro- “I - Considerando a impossibilidade de con-
ciliação, passo a sanear o feito em gabinete. Em contestação, a

requerida argüiu preliminares de carência de ação, dada a cu-
mulação de pedidos declaratório e condenatório e impossibili-
dade jurídica do pedido indenizatório uma vez que se trata de
sociedade em conta de participação. Contudo, a jurisprudência
já dirimiu a questão, ficando suplantada a primeira preliminar?
... Quanto ao mais, não há que se falar em impossibilidade ju-
rídica da pretensão indenizatória. Veja-se que o requerente ple-
teia a rescisão do contrato celebrado pelas partes, fundado no
descumprimento contratual por parte da requerida e, alternati-
vamente, a reparação das perdas e danos, se apurada a inviabi-
lidade de cumprimento ou indeferimento da pretensão princi-
pal (fl. 25, item “d”). O descumprimento contratual autoriza,
cumulativa o alternativamente, a resolução em perdas e danos,
nos termos do artigo 475, do Código Civil. Assim, tais pedidos
são previstos e não vedados pelo nosso ordenamento jurídico
e, por isso, juridicamente possíveis. II - No mais, o processo
está em ordem, ante o declaro saneado. III - Defiro a produção
de provas orais, consistentes no depoimento pessoal das partes
e oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas, cuja audi-
ência será oportunamente designada, bem como, juntada de
documentos. Defiro , ainda, a produção da prova pericial con-
tábil e florestal. IV - Para tanto, nomeio perito contábil Valmor
Tozetto e perito florestal Laércio Luiz Bufrem Pessoa, os quais
cumprirão escrupulosamente o encargo que lhes é acometido,
independentemente de termo de compromisso. V - Em cinco
dias, indiquem as partes assistentes técnicos e apresentem que-
sitos, conforme determinado pelo artigo 421, parágrafo 1º do
Código de Processo Civil. VI - Após, intimem-se os peritos
para oferecerem proposta de honorários. VII - Oferecidas as
propostas, diga o requerente...” - Advs. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, EDUARDO TORRES MACEDO e
GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

17. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1068/2006-PEDRO
ALVES DE GODOY x UNIAO-”...Aberta a audiência, ante a
ausência das partes a a própria natureza da causa, inviável a
conciliação. No que diz respeito à matéria preliminar de por
ausência do pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo, em virtude da Execução mediante
título executivo de natureza fiscal, conforme a Lei nº 6.830/80,
Lei de Execuções Fiscais, trata-se de execução de dívida cedi-
da pela União, onde estão discriminados os fundamentos legais
que geraram a CDA em execução. Assim, sendo o débito do
devedor cedido à União, nos termos da legislação aplicável, o
respectivo crédito, uma vez impago, tem o tratamento formal
cabível aos créditos da União e, nesse caso, necessário a sua
inscrição em dívida ativa e expedição de CDA, para a devida
execução, na fora da LEF. Portanto, não se observa vício for-
mal na CDA que embasa a presente execução Fiscal a qual foi
expedido em virtude anterior processo administrativo instaura-
do para a satisfação do crédito devido pelo devedor executado,
sendo possível e adoção do procedimento da Execução Fiscal
pelo ente estatal em relação à dívida de natureza não tributária.
Assim rejeita-se dita a preliminar. No que respeita ao pedido
de antecipação de tutela para a decisão, de natureza, de modo
que seja procedida à retirada do nome do embargante junto aos
registros do CADIN, tem-se que, tal pedido tem
o condão de também gerar efeito suspensivo aos próprios em-
bargos gerados. Os fudamentos dos embargos são relevantes e
por prosseguimento da execução, certamente, possibilita a ocor-
rência de danos de difícil reparação aos executados na eventu-
alidade de expropriação do bem penhorado nos autos de exe-
cução, daí também se extraindo que o juízo está devidamente
garantido pela devida penhora. Igualmente, embora não apre-
sentada planilha de cálculo demonstrativo do valor expurgado
que o embargante considere devido, a inclusão de encargos di-
versos daqueles previstos em Lei ou contrato, também é capaz
de onerar de modo significativo o valor atualizado do débito
originário. Por tais motivos, no exercício do poder de cautela
conferido ao Magistrado, defiro, em sede de liminar, seja sus-
penso o registro do nome do embargante no CADIN, intiman-
do-se ao Dr. Procurador da Fazenda embargada para que, no
prazo de vinte dias, promova os atos necessários para tal fim.
Ao mesmo tempo concedo efeito suspensivo aos presentes em-
bargos, a partir da avaliação do bem penhorado nos apensos.
Passa-se a fixação dos pontos controvertidos? 1. A efetiva re-
gularidade da constituição do crédito fiscal objeto da CDA em
execução com efetiva observância no disposto da Lei nº 9784/
99, ou não; 2. O efetivo exercício do contraditório e da ampla
defesa pelos embargantes no processo administrativo do qual
resultou a CDA em execução, ou não; 3. A efetiva responsabi-
lidade dos embargantes pelo pagamento da dívida correspon-
dente ao processo administrativo nº 10980 008341/2005-11,
inscrição nº 90 6 05 016698-79, no valor de R$ 336.329,55, ou
não; 4. A efetiva capitalização de juros, mediante anatocismo
ou não; 5. A incidência de juros e encargos moratórios diversos
daqueles contratados quando da origem do crédito, de modo a
acarretar onorozidade excessiva; 6. A incidência de multa mo-
ratória superior àquela permitida pela lei ou por contrato origi-
nário; 7. Os pontos controvertidos referidos nos itens 4, 5 e 6
respeita tanto à dívida originária, no caso, o contrato de crédito
rural junto ao Banco do Brasil, bem como, depois da cessão do
crédito à União, no caso, para a constituição da CDA. Deferida
a produção da prova pericial, por empréstimo, àquela a ser pro-
duzida nos autos 1010/2006, intimando-se o Dr. Procurador da
parte embargante quanto à proposta de honorários do perito a
ser formulada nos apensos, para que se manifeste quanto ao
ônus de arcar com 50% do respectivo valor...” - Advs. RAUL
GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES-.”

18. COBRANCA (SUM)-92/2007-OSNEI LUIS DE PAULA x
BRADESCO SEGUROS S/A- Deferido o pedido de ofício à
FENASEG - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO. - Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

19. COBRANCA (EXE)-125/2007-CAMILA MARLEN DE
GEUS CARVALHO x STELLA MARIS AZZI DA SILVA DE
GEUS- “Especifiquem as partes as provas que efetiva e justifi-
cadamente pretendem produzir, bem como digam sobre a even-
tual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a concili-
ação o feito será saneado em gabinete”.-Advs. DANILO POR-

THOS SCHRUT e EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

20. EXECUCAO-178/2007-BANCO DO BRASIL S/A x ONEY
DE JESUS SPERANDIO e outro- À exequente, para manifes-
tação ante a resposta do ofício expedido à Copel. -Advs. RE-
NATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

21. CONSTITUTIVA NEGATIVA-230/2007-REINALDO
HUSC e outros x BANCO CNH CAPITAL S/A- “Sobre as fo-
lhas 642/657, digam os Drs. Procuradores da parte ré, no prazo
de 10 (dez) dias”. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

22. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-641/2007-COMER-
CIAL SUL PARANÁ S/A AGROPECUÁRIA x UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL- “Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como di-
gam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser
designada para este fim, cientes de que não sendo possível o
feito será saneado em gabinete”. -Adv. MAURO CZELUSNI-
AK-

23. DECLARATORIA-669/2007-IZABEL CRISTINA PEREI-
RA e outros x MUNICÍPIO DE CASTRO- “Ante à contestação
apresentada às fls 39/41, manifestem-se os requerentes”. -Adv.
EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA-

24. EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-764/2007-MARCELO
LOS RICKLI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL (INSS)- “Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como di-
gam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser
designada para este fim, cientes de que não sendo possível a
conciliação o feito será saneado em gabinete”. -Adv. LEAN-
DRO SOUZA ROSA-

25. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-791/2007-CAL-
DEIRA E MOREIRA LTDA ME x LISTA NEG EMPRESARI-
AL LTDA- À requerente para manifestação, ante a contestação
apresentada. -Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

26. ORDINARIA-795/2007-CAMARA MUNICIPAL DE CAS-
TRO x DIRETRIX CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C
LTDA- À requerente para manifestação, ante o retorno da carta
oficial, informação do correio (mudou-se). -Adv. PATRICIA
DE MELLO FONTOURA SELMER-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-822/2007-OSMAR TA-
DASHI OKUBO e outros x BANCO ITAÚ S/A- “Ante à im-
pugnação de fls. 347/366, manifestem-se os embargantes”. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-911/2007-RAUL GALETO
DINIES x RURAL TÉCNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA- À embargante para manifestação, ante o retorno da car-
ta oficial, informação do correio (mudou-se). -Adv. VALERIA
R. DINIES-

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-944/2007-AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA x JANDIRA DO CARMO CASTA-
NHO RODRIGUES- “1. Designo no dia 27 de dezembro de
2007, às 10? horas, para a consignação, no Cartório Cível deste
Juízo. 2. Cite-se à parte para receber, lavrando-se termo, sob
pena de, se não comparecer, ou se comparecer e não receber,
ser efetuado o depósito. 3. Comparecendo a parte ré e receben-
do, os honorários advocatícios, de 10% (dez por cento) do de-
pósito, e as custas e despesas de sua responsabilidade deverão
ser retidos no ato, descontando-se do montante do pagamento.
4. O prazo para contestar, no caso de não recebimento, será de
10 (dez) dias, contados da data da efetivação da consignação.
5. Havendo prestações periódicas, uma vez consignada a pri-
meira, poderá o autor continuar a consignar as que se forem
vencendo sucessivamente, sem mais formalidades que o termo,
desde que o faça até 5 (cinco) dias contados da data do venci-
mento de cada uma. 6. Conste do mandado que, uma vez não
oferecida contestação, serão presumidos aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados com a petição inicial.” - Advs. AGE-
NIR BRAZ DALLA VECCHIA e ANGELA NAIRA BELINSKI-

30. BUSCA E APREENSAO (CAU)-983/2007-BANCO BMG
S/A x PRISCILA AMANDA GARCIA- “Conforme se verifica
a Procuração juntada à fl. 05 e o Substabelecimento juntado à
fl. 06, não se encontram devidamente instruídos. Deve o pro-
curador da requerente apresentar cópia autenticada dos docu-
mentos anexados. Ademais, a assinatura no Substabelecimento
de fl. 07, apresenta-se em cópia. Deve entretanto, ser aposta
em original, ou seja, de maneira direta pelo subscritor”.-Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

31. INVENTARIO-986/2007-SILMARA MAINARDES RIBEI-
RO x JUSTINO MAINARDES RIBEIRO- “Nomeio inventari-
ante à requerente Silmara Mainardes Ribeiro, que prestará com-
promisso em 05 (cinco) dias e as primeiras declarações nos 20
(vinte) dias subsequentes”.-Adv. VINICIUS MORAES CHA-
GAS LIMA-

32. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-107/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS GALETTO LTDA e outro- À
exequente para manifestação, ante os autos de leilões negati-
vos. -Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-

33. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-241/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MAD FLOR COMERCIO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇAO LTDA e outro- À exequente, para
manifestação, ante os autos de leilões negativos. -Advs. LUIZ
CARLOS KRANZ, ANESIO ROSSI JUNIOR e ROSELI ZAN-
LORENSKI CARDOSO-

34. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MOTORES JAMIG LTDA- À exequente para manifestação,
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ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

35. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-315/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x GOLTZ AUTO
PEÇAS LTDA ME e outros- À atualização da avaliação e conta
geral, dela dizendo os interessados. Nada sendo requerido, pros-
siga-se nos termos do despacho de fl. 81.” - Aos executados,
para manifestação acerca do laudo de avaliação e conta geral
de fls. 83/84 - total do laudo? R$ 9.000,00 - conta geral? r$
5.812,60. - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

36. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-258/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x P C ORTIZ E CIA
LTDA e outro- À exequente, para retirada do ofício expedido
ao Banco Central do Brasil. -Advs. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e KARINA LOCKS PASSOS-

37. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-285/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POLISTCHUK &
POLISTCHUK LTDA-À exequente, para manifestação ante a
elaboração da conta geral no valor de R$ 2.284,66 (dois mil
duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) e
conta de custas no valor de R$ 822,10 (oitocentos e vinte e dois
reais e dez centavos). -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

38. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-286/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRODUTORA DE
CAL IMPERIAL LTDA- À exequente para manifestação, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. -Adv. KARINA
LOCKS PASSOS-

39. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-199/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELOISA URSO- À
exequente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da
Receita Federal -Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF e
KARINA LOCKS PASSOS-

40. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARC MINERA-
CAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- À exequente, para
retirada da Carta Precatória. -Advs. GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF e KARINA LOCKS PASSOS-

41. CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2004-Oriundo da
Comarca de PIRAI DO SUL-RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x MOACIR E FADEL JR- “A penhora de
fls. 12 e avaliação de fls. 23 teve a concordância do credor e
deve subsistir (fls.26). Igualmente, quanto a penhora de fls. 91.
A recusa quanto à penhora de dez cavalos meio-sangue (fls.37),
avaliados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), se justifica, eis
que, efetivamente, são bens de difícil comercialização. De tal
sorte que o juízo ainda não está garantido. Assim, intime-se o
Dr. Procurador da parte executada para que, no prazo de cinco
dias, nomeie bem à penhora para efetivamente, garantir a exe-
cução, sob pena de penhora de bens suficientes para tanto, in-
clusive ativos financeiros. Intimem-se”.-Advs. DOUGLAS
OSAKO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

42. CARTA PRECATORIA - CIVEL-269/2007-Oriundo da
Comarca de 1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x ILIANE DO ROSSIO
DINIZ ALMEIDA ME e outro- À exeqüente, para o depósito
das custas iniciais, na importância de R$ 399,20 (trezentos e
noventa e nove reais e vinte centavos). - Adv. RENATO LUIZ
HARMI HINO-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 127/2007
RODRIGO DO AMARAL BARBOZA-JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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ANDREA R. SOARES LEIBANTE 0070 000855/2006
ANTONIO CARLOS GABRIEL. 6 0047 000114/2006
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0012 000093/2004
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0026 000613/2004

0040 000452/2005
ANTONIO MANSANO NETO. 26. 0072 000875/2006
ANTONIO ROGERIO 0052 000317/2006
ANTONIO S.DE RESENDE JUNI 0066 000765/2006
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0065 000763/2006

0068 000805/2006
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0020 000366/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0039 000376/2005

0042 000681/2005
0066 000765/2006
0085 001111/2006
0088 000852/2007

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0013 000107/2004
0039 000376/2005
0046 000103/2006

CARLOS EDUARDO PINTO.10.5 0069 000839/2006
0074 000926/2006
0075 000935/2006

CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 0041 000526/2005
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0089 000903/2007
CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 0019 000327/2004
CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN 0041 000526/2005
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0041 000526/2005
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA. 0038 000350/2005
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0013 000107/2004

0026 000613/2004
0050 000263/2006
0063 000712/2006

CLEO RODRIGO FONTES 43.36 0041 000526/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0082 001098/2006
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0004 000473/2003

0014 000165/2004
0016 000249/2004
0017 000277/2004

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0047 000114/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0061 000643/2006

0073 000902/2006
EDIVAL MORADOR 24327 0045 000079/2006
EDMUNDO MANOEL SANTANA. 3 0062 000671/2006
EDNA MARIA A.DE CARVALHO 0055 000445/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0037 000335/2005
EDUARDO PEREZ SALUSSE. 11 0058 000591/2006
ELTON ALAVER BARROSO. 34. 0057 000551/2006
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0063 000712/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 0079 001018/2006
ERICH BERNAT CASTILHOS 16 0062 000671/2006
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0071 000861/2006
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE 0024 000572/2004
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0021 000370/2004

0053 000325/2006
0069 000839/2006
0086 000143/2007

FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0058 000591/2006
0085 001111/2006
0087 000696/2007
0088 000852/2007
0092 000679/2006

FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0048 000238/2006
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0023 000509/2004

0029 000709/2004
0034 000033/2005

FRANCISCO DE ASSIS SOARES 0010 000028/2004
FRANCOISE F.DE MACEDO FRE 0009 000699/2003
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0076 000938/2006
GRAZIELLY MORA BASAGLIA. 0064 000725/2006
GUILHERME ZORATO. 30.126 0027 000639/2004

0054 000373/2006
HAROLDO LUIS GALDINO-34.3 0068 000805/2006
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0006 000617/2003
HERBERT BARBOSA CUNHA 89. 0037 000335/2005
HERON ANDERSON 3.318 0007 000675/2003
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0082 001098/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS. 0057 000551/2006
JESUS ALVES SOARES. 0006 000617/2003

0032 000790/2004
JOEDER CLEVER LUCIANO SIL 0076 000938/2006
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 0024 000572/2004
JORGE LUIS RODRIGUES 43.3 0074 000926/2006
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0034 000033/2005
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0090 001039/2007

0091 001040/2007
0092 000679/2006

JOSE AUGUSTO R. FORMIGONI 0011 000047/2004
JOSE CARLOS BARADEL 22.30 0072 000875/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA. 1 0006 000617/2003
JOSE LUIZ PANCOTTE 0023 000509/2004
JOSE RAKI T.GUIMARAES. 35 0031 000745/2004
JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.8 0071 000861/2006
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0012 000093/2004
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0061 000643/2006

0073 000902/2006
KELLEN REZENDE BULLA. 32. 0070 000855/2006
KERLY CRISTINA CORDEIRO. 0006 000617/2003
LAURI TRENTINI. 29.395 0003 000238/2003
LEILLA CRISTINA V.LOPES. 0048 000238/2006
LEONCIO BELON. 33.887-PR 0023 000509/2004
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0044 000059/2006
LILIAN ARAUJO MANSO. 28.2 0063 000712/2006
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0035 000211/2005

0067 000803/2006
LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEA 0079 001018/2006
LUIZ CARLOS BERNABE 38.70 0043 000747/2005
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0025 000604/2004

0053 000325/2006
0069 000839/2006
0086 000143/2007

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0015 000175/2004
0018 000317/2004
0055 000445/2006

LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0020 000366/2004
0040 000452/2005

LUIZ EDUARDO VOLPATO 17.5 0048 000238/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22 0058 000591/2006

0085 001111/2006
0087 000696/2007
0088 000852/2007
0092 000679/2006

LUIZ GUILHERME PEGORARO 0003 000238/2003
MARCELO COSTA 0003 000238/2003
MARCIA CRISTINA DA SILVA 0006 000617/2003

0032 000790/2004
MARCIO ANTºBATISTA DA SIL 0001 000030/2003
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0009 000699/2003

0032 000790/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0039 000376/2005

0042 000681/2005
0066 000765/2006
0085 001111/2006
0088 000852/2007

MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA 0004 000473/2003
0014 000165/2004
0016 000249/2004
0017 000277/2004

MARCOS ANTº OLIVEIRA LEAN 0079 001018/2006
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0033 000873/2004
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0086 000143/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0035 000211/2005

0067 000803/2006
MARIA DE LOURDES LANZONI. 0027 000639/2004
MARIANA FAULIN GAMBA.38.4 0008 000685/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0049 000239/2006

0080 001020/2006
0081 001022/2006

MARIO SERGIO ARAUJO CASTI 0010 000028/2004
MARLISA DIAS PINTO. 12.20 0064 000725/2006
MARLON FABIO PALADINI 31. 0072 000875/2006
MAUDE APARECIDA GONCALVES 0015 000175/2004
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0002 000182/2003

0025 000604/2004
0053 000325/2006
0069 000839/2006
0086 000143/2007

MAURO APARECIDO BODEZAN. 0019 000327/2004
MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR 0086 000143/2007
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0008 000685/2003

0049 000239/2006
0079 001018/2006
0080 001020/2006
0081 001022/2006

NEUSA MARIA CANDIDO. 29.0 0044 000059/2006
NICOLAU ABUD NETO - OAB/S 0002 000182/2003
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI. 0054 000373/2006
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0065 000763/2006

0068 000805/2006
PAULO SERGIO PEREIRA. 26. 0032 000790/2004
PLINIO LOPES DA SILVA. 35 0015 000175/2004
RAFAEL SOUZA PEREIRA 37.0 0056 000544/2006
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0007 000675/2003
REGIANE CRISTINA L.FARINA 0029 000709/2004
RICARDO POHLOT PERFEITO. 0051 000293/2006
RICARDO RIBEIRO. 34.107-A 0077 000973/2006
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0004 000473/2003

0014 000165/2004
0016 000249/2004
0017 000277/2004

RODOLFO CESAR DE OLIVA 30 0076 000938/2006
RODRIGO A. BEGO SOARES 0006 000617/2003

0032 000790/2004
0092 000679/2006

RODRIGO PELISSAO DE ALMEI 0066 000765/2006
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0005 000500/2003

0022 000484/2004
0055 000445/2006
0072 000875/2006

SAMUEL SILVATI. 16.962 0026 000613/2004
0040 000452/2005

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0065 000763/2006
0068 000805/2006

SAULO ROBERTO BIAZI. 22.4 0030 000730/2004
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0003 000238/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA. 0071 000861/2006
SEMIR ZAR. 86.584 0002 000182/2003
SILVANO MARQUES BIAGGI 25 0056 000544/2006
STEPHEN WILSON. 26.259-PR 0028 000648/2004
URSULA ERNLUND S.GUIMARAE 0042 000681/2005
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0019 000327/2004
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0051 000293/2006

0059 000615/2006
0060 000616/2006

VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0002 000182/2003
0060 000616/2006

VANESSA TAVARES LOIS 0082 001098/2006
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0079 001018/2006
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0071 000861/2006
WALTER GONCALVES 0083 001108/2006

0084 001109/2006
WANDERLEY PAVAN. 17.240 0045 000079/2006
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0040 000452/2005

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ARTHUR SHIGHEO MADA- “ Não há
como intimar o executado por meio de seu procurador, eis que
a intimação deve ser pessoal em casos tais. Mas é permitida a
citação por edital quando evidente que está o devedor foragi-
do. Diga o credor.” -Adv. MARCIO ANTºBATISTA DA SIL-
VA. 16.379-

2. FALENCIA-182/2003-PLASTCITRO IND.E COM. DE
PLASTICOS LTDA x MASSA FALIDA DE CEVANE ALI-
MENTOS LTDA- (despacho de fls.159).” Fixo honorarios ao
Sr. sindico na quantia de dois saláriois minimos, levando-se em
consideração a complexidade do trabalho a ser desenvolvido.”
A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial deJustica Petterson,no valor de R$37,00 (intima-
cao do requerido). Ao sindico para comparecer em cartorio para
assinar o termo de compromisso de fls.160. -Advs. SEMIR ZAR.
86.584, NICOLAU ABUD NETO - OAB/SP 132.531, MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e VALMIR DE
SOUZA DANTAS. 10.600-

3. INDENIZACAO POR DANO MORAL-238/2003-VALDE-
CIR BERALDO x M.C. PNEUS LTDA e outro-Suspendo o fei-
to pelo prazo de um ano. Apos, manifeste-se a parte autora, no
seguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção por negligencia. Ao arquivo provisorio. -Advs.
LAURI TRENTINI. 29.395, MARCELO COSTA, SEBASTI-
AO COUTO DE REZENDE e LUIZ GUILHERME PEGORA-
RO-

4. DECLARATORIA DE NULIDADE-473/2003-FRANCIE-
LLY MICALLI x OSVALDO FERREIRA DE CASTILHO- (sen-
tença de fls.26).”... homologo por sentença a desistência da
ação para que surta todos os efeitos legais, extinguindo-se o
processo sem julgamento do mérito, o que faço com esteio no
artigo 267, VIII, do CPC.Custas remanescentes pela autora...”
-Advs. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MAR-
CO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN SEGABI-
NAZI SILVESTRE. 34.617-

5. DECLARATORIA-500/2003-TINTAS GOIAS COMERCI-
AL LTDA x MARPLAST IND.E COM. DE TINTAS LTDA e
outros-A parte autora para em cinco dias, retirar as cartas de
intimação das testemunha arroladas às fls.432/433, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$2100, (pro-
cesso com audiencia designada para o dia 07/02/2008, as
13hrs30min). -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR-

6. EMBARGOS A EXECUCAO-617/2003-ALFA DIOR IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca da
resposta do ofico da receita federal de fls.234/240 -Advs. JE-
SUS ALVES SOARES., MARCIA CRISTINA DA SILVA, HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, RODRIGO A.
BEGO SOARES, JOSE FRANCISCO PEREIRA. 15.728 e
KERLY CRISTINA CORDEIRO. 23.655-

7. INVENTARIO-675/2003-ALESSANDRA PEDRAL BAR-
RETO e outros x ANA ALICE PEDRAL BARRETO-Apresen-
te a procuradora o devido cumprimento do art.45 do CPC -
Advs. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716 e HERON ANDER-
SON 3.318-

8. BUSCA E APREENSAO-685/2003-FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MATEUS SILVA
LIMA-A parte autora, para em cinco dias, apresentar o teor do
resumo da petição inicial, sob pena de a mesma ser transcrita
na integra, conforme dispoe osub-item 1, da norma 3, da secao
4, do capitulo 5 do Codigo de Norma da Corregedoria Geral da
Justica (CN.5.4.3.1). -Advs. MARIANA FAULIN GAM-
BA.38.417-B e NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2003-MARIA
DE LOURDES VIEIRA x JOAO GONCALVES PEREIRA e
outros- (despacho de fls. 153/154) “... hei por bem em deferir o
pedido do exequente para o fim de declarar a ineficácia da ali-
enação do imóvel, 50%, objeto da matrícula nº 20.816, do 2ª
ofício de registro de imóveis desta Comarca, concretizada pelo
executado em favor de Leodegar João Olenski, em relação a
este processo, determinando que a penhora sobre ele
recaia.Penhore-se o bem...”-Advs. ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY. 17.398-PR, FRANCOISE F.DE MACEDO FREI-
RE.36869 e MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2004-SER-
GIO MAROSTICA BAFILE x ADEMIR LOMBARDI e outro-
A parte autora para em cinco dias, retirar a carta precatoria,
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$7,00,
bem como providenciar fotocopias para instrui-la. -Advs.
FRANCISCO DE ASSIS SOARES.205881/SP e MARIO SER-
GIO ARAUJO CASTILHO.126306-

11. INDENIZACAO-47/2004-JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI x EMPRESA JORNALISTICA B2 LTDA- O
pedido de dispensa do pagamento das custas processuais da
carta precatória deve ser requerida junto ao juízo deprecado e
não aqui. Diga o autor.-Adv. JOSE AUGUSTO R. FORMIGO-
NI. 20.333-

12. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-93/2004-HELE-
NA LEOTERIO DOS SANTOS RIBEIRO e outros x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS-Manifeste-se o re-
querente no seguimento do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob
pena de extincao por negligencia. -Advs. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO. 28.165 e JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2004-CA-
ZARIN & SOUZA LTDA x GILBERTO ARLINDO BONDAN-
Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Advs.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI.30941-

14. REPETICAO DE INDEBITO-165/2004-ANTONIO LUIZ
GALVANI e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE- A parte
autora, para providênciar fotocopias necessárias para instruir o
mandado.-Advs. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA. 33.808 e DARLAN
SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

15. ORDINARIA DE COBRANCA-175/2004-ILIDIO MORO
& FILHOS LTDA x IRMAOS MADA LTDA- Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias, acerca da conta de fls. 90/91
( R$90.668,89). A parte autora para assinar o auto de adjudica-
ção de fls. 89, bem como efetuar o recolhimento das custas
processuais no valor de R$105,00-Advs. LUIZ CARLOS FRAN-
CO. 30.817-PR, MAUDE APARECIDA GONCALVES. 23.572
e PLINIO LOPES DA SILVA. 35.853-PR-

16. REPETICAO DE INDEBITO-249/2004-SEBASTIAO
MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-Manifes-
te-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca dos calculos
de fls.204/205 (R$4.095,33).” Advs. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA.
33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

17. REPETICAO DE INDEBITO-277/2004-PAULO PELICER
e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE-(desapcho de fls. 177).
As partes para se manifestarem no prazo de cinco dias, conta
de fls.178/179, R$ 3.708,29 e R$64,73).Expeça-se RPV (re-
quisição de pequeno valor). -Advs. ROBERTO RESQUETTI

Cianorte
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CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANTº OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617 e AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-317/2004-APARECIDA
REGINA VAZ MOURA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Ao credor para adequação do pedido nos ter-
mos do art.730 do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO.
30.817-PR-

19. DESPEJO-327/2004-OSMAR GONCALVES x MARCOS
ANTONIO RODRIGUES e outro- Manifeste-se o requerente,
acerca da devolução da carta precatoria de fls.163/170( deixei
de proceder penhora tendo em vista os requeridos não mais
residirem no endereço indicado) .-Advs. CICERO VIEIRA DE
ARAUJO. 27.397, VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958 e
MAURO APARECIDO BODEZAN. 23.835-

20. APOSENTADORIA POR IDADE-366/2004-JOSE NOVE-
LINO DOS SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca
dos calculos de flls.336/339 (R$20.020,02). -Advs. LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ. 16.303 e AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS.4.497/PR-

21. PEDIDO DE FALENCIA-370/2004-LEDERVIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MASSA FALIDA DE ESTOFA-
DOS CALIFORNIA LTDA- Ao Senhor sindico para atender a
cota ministerial de fls. 232 verso (apresentar relatórip simplifi-
cado)-Adv. FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-484/2004-GUIDO
LUIS GOMES OTTO x UNIMED DE CIANORTE - COOP.DE
TRABALHO MEDICO LTDA- Manifeste-se o credor seu inte-
resse no cumprimento da sentença. -Adv. RUBENS PEREIRA
DE CARVALHO.16794-PR-

23. INDENIZACAO POR DANO MORAL-509/2004-MARRO-
AN INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x BRASIL TELE-
COM S/A- Manifeste-se a requerente acerca da petição de
fls.143, no prazo de cinco dias.Adv LEONCIO BELON. 33.887-
PR, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA-

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-572/2004-COM. DE
CALCADOS SPIRANDELLI LTDA x MIGUEL DENEKA-
Diga o credor fls. 144/145.-Advs. JORGE HARUO NISHIYA-
MA JR. 31.758/PR e FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307-

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-604/2004-VALTER PERES
e outro x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA-
As partes para apresentarem suas derradeiras alegações em 15
dias, em prazo alternado e sucessivo.-Advs. ALTIMAR PASIN
DE GODOY. 17.398-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

26. USUCAPIAO-613/2004-ANTONIO ROCHA NETO x
CAETANO DE OLIVEIRA- Redesigno audiêncai para o dia
12/03/2008, as 15hrs30min A parte autora para retirar as cartas
de intimação do autor (Antonio e Maria).-Advs. SAMUEL SIL-
VATI. 16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-

27. INVENTARIO-639/2004-RENATA DA SILVA OLIVEIRA
e outro x OSVALDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA- Sobre a
impugnação (fls.270/275) e últimas declarações (fls.276/361)
digam os interessados.-Advs. ANA CRISTINA B.DE MESQUI-
TA.19007-PR, MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR
e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

28. INDENIZACAO-648/2004-MARIO ANGELO GRECO x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros-
A parte requerida para em cinco dias, retirar a carta de notifica-
ção do perito, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$7,00, bem como providenciarfotocopias para ins-
trui-la. -Advs. STEPHEN WILSON. 26.259-PR e ANA CLAU-
DIA PIRAJA BANDEIRA.18550PR-

29. ORDINARIA DE COBRANCA-709/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x CE-
LITA POTER-A sentenca transitou em julgado. A parte interes-
sada para manifestar-se em cinco dias, nada sendo requerido os
autos serao remetidos ao arquivo. -Advs. REGIANE CRISTI-
NA L.FARINA. 39935 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

30. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-730/2004-ROB-
SON ALEIXO SPINDOLA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-A
parte autora para em cinco dias, acostar aos autos o compro-
vante de distribuicao da Carta Precatoria. -Advs. SAULO RO-
BERTO BIAZI. 22.460 e ALEXANDRE ALVES GREGHI.
29.482-

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/2004-AN-
TONIO GUILHERME TORMENA x JOSE GILBERTO URG-
NIANI-Suspendo o feito pelo prazo de um ano. Apos, manifes-
te-se a parte autora, nos eguimento do feito, no prazo de qua-
rente e oito horas, sob pena de extinção por negligencia. Ao
arquivo provisorio. -Adv. JOSE RAKI T.GUIMARAES. 35.654/
PR-

32. INDENIZACAO-790/2004-MARIA DE LOURDES LE-
MOS x MONICA NACLE MERLINI- Digam as partes se pre-
tendem a realização da prova oral e para qual finalidade.-Advs.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973, PAULO SERGIO PE-
REIRA. 26.933, JESUS ALVES SOARES., MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA e RODRIGO A. BEGO SOARES-

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-873/2004-DALILA MA-
RIA DO NASCIMENTO E OUTROS x COPEL CIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA-Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias, acerca da peticao de fls.464/481. -Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA.29530-

34. REPARACAO DE DANOS-33/2005-IVO BIAZON MAR-
TINS e outro x JORGE FRAGA DE LIMA-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$47,00-Advs. JOSE AIRTON GONCAL-
VES. 16.968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

35. MONITORIA-211/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x BARBARA MARTINS RIBEIRO DAS NE-
VES- Esclareça a requerente o pedido de fls.72, no prazo de
cinco dias, eis que foi negativo o resultado da penhora on line-
Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

36. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-286/2005-ROSI-
LAINE BATAGLINNI SANTAELLA x MALHAPAR - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA e outro- Sobre o
valor despositado por bradesco, em 03/01/07, (fls.88, valor de
R$685,13), diga o exequente (referente a 50% da condenaçao).
-Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ - 8640-

37. BUSCA E APREENSAO-335/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ROGERIO DA SILVA CORADETE- Ao credor
para adequação nos termos da Lei 11,232/2005.-Advs. EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA.138190 e HERBERT BAR-
BOSA CUNHA 89.735-MG-

38. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-350/2005-ANTO-
NIO DIAS DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE DE SOCIAL - INSS- Ao autor para recolher o
valor de R$500,00 do perito, em 20 dias, sob pena preclusão..”
-Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA. 30.850-

39. DECLARATORIA-376/2005-LUCIANO EDUARDO GRI-
SOTTO x M.C. PNEUS LTDA e outro- Manifeste-se a parte
interessda,no prosseguimento do feito.-Advs. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.17.828-PR, ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY. 17.398-PR, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

40. CAUTELAR DE ARRESTO-452/2005-MARI & BRITTA
LTDA x LUIZ COSTA DE ABREU e outro- (sentença de fls.
51).” Diante da superveniente ausência de interesse processu-
al, julgo extinto esse processo, sem resolução do mérito, com
esteio no artigo 267, IV, do CPC. Condeno o autor nas custas
precessuais.”(despalho de fls. 55).” A senteça já foi proferida e
não há como ser reconsiderada. Nada a deferir...” -Advs. WI-
LLIAN RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR, LUIZ CARLOS
MARTINEZ. 16.303, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.
12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-

41. MONITORIA-526/2005-OSVALDO TARELHO x TERE-
ZINHA NOGUEIRA TREVISAN e outro- Digam as partes so-
bre o interesse no prosseguimento do feito. Caso inertes, será
extinto pelo pagamento. -Advs. CIRLENE ALEXANDRE CI-
ZESKI. 18.791, CLEO RODRIGO FONTES 43.360/PR, CAR-
LOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS-

42. PRESTACAO DE CONTAS-681/2005-ISSAMO OBANA
& CIA LTDA x BANCO BANESTADO SA- Diga o réu, sobre
o pedido de fls.553/556. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456 e
URSULA ERNLUND S.GUIMARAES 25.754-

43. INVENTARIO-747/2005-JOSE ROBERTO TIRONI BA-
RELLA x PHILOMENA TIRONI BARELLA-Manifeste-se o
inventariante no seguimento do feito, no prazo de cinco (5)
dias,sob pena de extincao por negligencia. -Adv. LUIZ CAR-
LOS BERNABE 38.702-PR-

44. BUSCA E APREENSAO-59/2006-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x EDSON PEREIRA- (sentença de fls. 79).” ... extinto
o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, conde-
nada a parte requerente, ao pagamento das custas e despesas
processuais...”-Advs. NEUSA MARIA CANDIDO. 29.044 e
LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

45. CAUTELAR-79/2006-AGF - BRASIL SEGUROS S/A x
METAFA FABRICACOES DE ESTRUTURAS METALICAS
LTDA e outro- (sentença de fls.161).” ... homologo por senten-
ça a desistência da ação para que surta todos os efeitos legais,
extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, o que
faço com esteio no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor
e honorários de R$300,00 em favor do réu...” -Advs. WAN-
DERLEY PAVAN. 17.240 e EDIVAL MORADOR 24327-

46. CAUTELAR DE ARRESTO-103/2006-MARCIO ALVES
FERREIRA x DISTRIB. DE CARNES LETICIA LTDA-Mani-
feste-se o requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco
(5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

47. MONITORIA-114/2006-BANCO ITAU S/A x MONDO DI
CAVASIN IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outros-
Manifeste-se o requerente acerca da petição de fls. 72/74, no
prazo de cinco dias.-Advs. ANTONIO CARLOS GABRIEL.
6.153 e DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA25793-

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x OLIVIA DA SILVA FRAN-
CISCHINI-A parte autora para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica Nunes no valor de R$74,00
(02 intimações), bem como providenciar fotocopias necessari-
as para instrui-lo. A parte autora para retirar certidão para re-
gistro de penhora, e efetuar o recolhimento da taxa de expedi-
ção no valor de R$15,00.-Advs. FIORI AUGUSTO M. FAUS-
TINO 17.553-PR, LEILLA CRISTINA V.LOPES. 22.151 e
LUIZ EDUARDO VOLPATO 17.553-PR-

49. BUSCA E APREENSAO-239/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial deJustica Petterson, no valor de R$64,50 (citação na

zona rural).. -Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI 38.417-
B e NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP-

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/2006-M.
BERTONCELLO JUNIOR x ARTHUR LANGE S/A e outro-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do ofi-
cío de fls.63 (4 vara civel da comarca de Pelotas-/SC),Ads.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941 e ALES-
SANDRO DE PAULA PEREIRA 52499-

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2006-HER-
BIRAMA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x IVO BER-
NARDINELLI RIBEIRO- (sentença ded fls.80).” ... julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, o que faço com
esteio no artigo 269, III, do CPC.Custas remanescentes pelo
requerido...” -Advs. RICARDO POHLOT PERFEITO. 23.434
e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

52. ARROLAMENTO-317/2006-NEUSA MATOS DA SILVA
e outro x VALDECI MATOS DUARTE-A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$746,05 -Adv. ANTONIO ROGERIO-

53. SUMARIA DE COBRANCA-325/2006-JOSIANE BARBO-
SA DOS SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-
Traga os autores o nome completo da Tia Alice referida em
depoimento, em dez dias.-Advs. LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

54. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-373/2006-UBAL-
DINA DE CARVALHO ALVES x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Os autos baixaram do Tribunal, mani-
feste-se as partes interessadas pararequererem o que bem en-
tenderem, no prazo de seis meses,nao havendomanifestacao os
autos serao arquivados. -Advs. NIVALDO ANTONIO FON-
DAZZI. 17.541-PR e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

55. COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-445/2006-
PAULO CESAR RADDI x MUNICIPIO DE SAO TOME- Re-
abro prazo para alegações finais em, 15 dias, alternado e
sucessivo.Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-
PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-PR e LUIZ
CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

56. COBRANCA-544/2006-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x VALDECIR LUIZ DIOTO - ME-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$39,00. -Advs. SILVANO
MARQUES BIAGGI 25.628-PR e RAFAEL SOUZA PEREI-
RA 37.051/PR-

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2006-UNI-
AO ADMINISTRATIVA DE CONSORCIOS LTDA x MAU-
CIR MARCUZ e outro-Manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias, no seu interesse no seguimento do feito.-Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS. 4.680 e ELTON ALAVER
BARROSO. 34.050/PR-

58. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-591/2006-BANCO
FIAT S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE- (decição de fls. 546/
847).” ... por não entrever omissão no julgado, com fundamen-
to no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embar-
gos de declaração oposto por municipio de Cianorte.”-Advs.
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR e EDUARDO PEREZ SALUSSE.
117.614-

59. ARROLAMENTO-615/2006-GERALDA DE ALMEIDA
DANTAS e outros x ANTONIO DE SOUZA DANTAS- Há bens
do falecido, inclusive foi alterado o contrato social da empre-
sa. Não se trata, pois, de inventario negativo.-Adv. VALDIR
DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

60. ARROLAMENTO-616/2006-ALICE DE SOUZA DANTAS
e outros x CASSIANO DE ALMEIDA DANTAS- Manifeste o
inventariante no seguimento do feito.-Advs. VALMIR DE SOU-
ZA DANTAS. 10.600 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/
PR-

61. MONITORIA-643/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x FABIANO MOREIRA ALVES-
A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$19,00. -Advs.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA
BERNARDI. 19.153-

62. BUSCA E APREENSAO-671/2006-ITAU SEGUROS S/A
x OSMAR DA SILVA- (sentença de fls. 44).” ... julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, o que faço com esteio no
artigo 269, III, do CPC.As custas remanescentes pelo requeri-
do...” -Advs. EDMUNDO MANOEL SANTANA. 31.308-PR
e ERICH BERNAT CASTILHOS 160.568-SP-

63. BUSCA E APREENSAO-712/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARLEI GAS-
PAR ZARDETO- (sentença de fls.110).”... julgo extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito, na forma do art.269, III, do
CPC, ja distribuida entre as partes, na transação, custas, despe-
sas processuais, e honorários advocatíicos, autorizados, em
consequência, os necessários levantamentos...” -Advs. EMER-
SON L. SANTANA. 27.717-PR, LILIAN ARAUJO MANSO.
28.211-PR e CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREA-
ZI.30941-

64. MONITORIA-725/2006-INGA VEICULOS LTDA x CA-
ROLO IND.E COM.DE FARINHA DE MANDIOCA LTDA e
outro- Junte a requerente, em dez dias, certidão atualizada da
junta comercial, em nome da Carolo Indústria e Comércio de
Farinha de Mandioca Ltda. Sem prejuizo, manifeste-se sobre o
item 2 do despacho de fl.113 (a empresa aminorte não foi cita-
da).-Advs. MARLISA DIAS PINTO. 12.203 e GRAZIELLY

MORA BASAGLIA. 39.734-PR-

65. EMBARGOS DO DEVEDOR-763/2006-JOSE NILSON
XAVIER DOS ANJOS x PLANT BEM FERTILIZANTES
LTDA- Redesignao a audiência para o dia 13/03/2008, as 15ho-
ras. A parte autora para retirar a carta de intimacao do autor
efetuar o pagamento da taxa de expedição no valor de R$7,00.-
Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208 e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2006-BAN-
CO ITAU S/A x STORTO CONFECCOES LTDA e outros-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão do oficial de justiça de fls. 211/213 ( foi constato que
o imovel indicado para penhora se encontra cadastrado em nome
do Sr. Carlos Garcia e outros, sendo que no CRI do 2 oficio o
imovel indicado pelo procurador do exequente se encontra re-
gistrado em nome da loteadora San Rafael Ltda... conforme o
pedido de fls 206 deixei de efetuar a penhora no bem indicado
em virtude do mesmo ser bem de familia...)Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456, RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA
41.063 e ANTONIO S.DE RESENDE JUNIOR 37.677-

67. MONITORIA-803/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x WAGNER RODRIGUES DA SILVA-(sentença
de fls.36).”... julgo extinto o processo, com base no artigo 794,
I, do CPC...” -Advs. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

68. EMBARGOS DO DEVEDOR-805/2006-JUNIOR ADELI-
NO GALDINO x PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA- Re-
designo audiência para o dia 13/03/2008, às 13hrs30min. A parte
autora para retirar a carta de intimação do autor, e efetuar o
pagamento da taxa de expedição no valor de R$7,00.-Advs.
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208, PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, HAROLDO LUIS
GALDINO-34.307-PR e APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

69. ORDINARIA DE COBRANCA-839/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x GUNNES CONFECCOES LTDA e outros- (des-
pacho de fls.281).A parte interessada para depósito dos hono-
rários do Sr. perito, no prazo de dez dais, sob pena de preclusão
da prova. -Advs. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, LUIZ
CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-

70. INVENTARIO NEGATIVO-855/2006-HELIA CANDIDA
DE JESUS VIEIRA e outros x JOAO VIEIRA DOS REIS- (sen-
teça de fls.49).”... Considerando que os fatos declinados na
inicial restaram suficientemente comprovados pela documen-
tação apresentada, hei por bem em declarar, por senteça que
João Vieira dos Reis faleceu no dia 19 de julho de 2005, sem
deixar bens...” -Advs. ANDREA R. SOARES LEIBANTE.
28.862 e KELLEN REZENDE BULLA. 32.780-

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x REAMI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros- Tendo em vista que o recur-
so de apelação, nos autos de Embargos n.59/2005, foi recebido
em ambos efeitos, aguarde-se decisão do Eg. Tribunal de Justi-
ça.-Advs. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA. 24.383, EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA. 19.016, WAGNER PETER
KRAINER JOSE. 19.060 e JOSE ROBERTO GAZOLA.
24.827-

72. REINTEGRACAO DE POSSE-875/2006-CLEUZA ROZI-
GUINI BARBOSA x MARCIO GONZAGA LANZA e outros-
Para audiencia preliminar (art. 331 do CPC) designo a data de
18/03/2008, as 16horas. Nao obtida a conciliacao serao decidi-
das as preliminares, fixados ospontos cotrovertidos e deferidas
as provas pleiteadas. -Advs. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR, ANTONIO MANSANO NETO. 26.659, MAR-
LON FABIO PALADINI 31.723 e JOSE CARLOS BARADEL
22.306/PR-

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2006-SI-
CREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA
x SILVANA R.PERES & CIA LTDA e outros-A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
deJustica no valor de R$129,00, bem como providenciar foto-
copias necessarias para instrui-lo. -Advs. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR. 21.377 e KATIA C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

74. ORDINARIA DE COBRANCA-926/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x IRMAOS MARCUZ LTDA e outros-A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$44,78. -Advs. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534 e JORGE LUIS RODRIGUES
43.359/PR-

75. MONITORIA-935/2006-ASAMODA - ASSOC.DOS
LOJ.ATAC.DE MODA E SIMILAR CTE x SERGIO BARBO-
SA DE BRITO e outro- Diga a autora, acerca do extrato da
assejepar juntado aos autos informando do andamento da carta
precatoria. -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

76. DECLARATORIA-938/2006-ORLANDO MASSAKI YA-
GUTI x BELA VISAO LOTEADORA E INCORPORADORA
S/S LTDA e outros- Digam as partes sobre o documento de
f.141, em dez dias, mesmo prazo em que os requeridos poderão
se manifestar sobre os documentos de fls.134/137, juntados pela
parte contrária.”-Advs. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR, JOE-
DER CLEVER LUCIANO SILVA. 19.948 e RODOLFO CE-
SAR DE OLIVA 30.362/PR-

77. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-973/2006-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM.MARINGA x
JOAO DIRCEU DE OLIVEIRA— A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no
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valor de R$116.00(penhora e intimacao e avaliacao).-Adv. RI-
CARDO RIBEIRO. 34.107-A/PR-

78. MONITORIA-989/2006-QUOOS REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x ROBSON CESAR RABELO E SIL-
VA-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$28,00. -Adv. ACA-
CIO PERIN. 21.623-PR.-

79. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1018/2006-LUCIA-
NA REGINA FIGUEREDO x BANCO BRADESCO S/A-Ma-
nifestem-se as partes, acerca dos esclareciementos do Senhor
perito de fls.263/270 -Advs. MARCOS ANTº OLIVEIRA LE-
ANDRO.20162, LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.34099, VANTUIR AMILSON GUIMARAES. 27.798PR,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 173.867-SP e NELSON PAS-
CHOALOTTO. 108.911-SP-

80. EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-1020/2006-BANCO
BRADESCO S/A x GENILSON JOSE JESUS DOS SANTOS-
Defiro o pedido de carga dos autos, pelo prazo de dez dias-
Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI 38.417-B e NELSON
PASCHOALOTTO. 108.911-SP-

81. EMBARGOS DE TERCEIRO-1022/2006-JACKSON
EVANDRO FREZ x BANCO PANAMERICANO S/A- Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 08/02/08, às
13h30, devendo a parte autora comparecer pessoalmente para
prestar depoimento, sob pena de confissao, bem como testemu-
nhas que deverão ser intimadas a tanto, devendo o rol ser depo-
sitado em juizo em trinta dias a contar deste ato, sob pena de
preclusão. A parte autora para retirar as cartas de intimacao do
autor e reu, e efetuar o recolhimento da taxa de expedição no
valor de R$14,00.” ALIKAN ZANOTTI. 23.485-PR, NELSON
PASCHOALOTTO. 108.911-SP, MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI 38.417-B e ADRIANO MUNIZ REBELLO. 24.730-

82. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1098/2006-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO
DE CIANORTE-Recebo o recurso de apelação de fls.685/950,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-ra-
zoes, no prazo legal. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR
18.435-PR, DANIELLA LETICIA BROERING 30.694-PR,
VANESSA TAVARES LOIS e JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA-

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1108/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCHIORI & DALBEN LTDA - ME
e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias,
acerca da certidão do oficial de justiça de fls.40 (.. o executado
Alecsandro Dalben declarou que há tempos vendeu, o bem, para
parente seu, de nome Elizeu Dalben, residente na cidade de
Umuarama-Pr...)-Adv. WALTER GONCALVES-

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1109/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LERCO & DALBEN LTDA - ME e
outros-Manifeste-se o requerente no seguimento do feito, no
prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por negligencia. -
Adv. WALTER GONCALVES-

85. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1111/2006-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE- (despacho de fls. 549/550).”...
por não entrever omissão no julgado, com fundamento no arti-
go 535 do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos por
municipio de Cianorte.” -Advs. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI. 20.456, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457,
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

86. FALENCIA-143/2007-L.S. CONFECCOES E TECIDOS
LTDA x ETIK-ART COM.DE ETIQUETAS E
ACESS.PERSON.LTDA-ME- Designo audiência de concilia-
ção para o dia o dia 28 de janeiro de 2008, as 16horas.Caso não
haja conciliação, serão decididas as preliminares e deferidas as
provas pleiteadas. -Advs. MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON.38006, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551,
MIGUEL CASADO SUDA JUNIOR.42264/PR, LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-
PR-

87. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-696/2007-BRADES-
CO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE- Recebo os embargos para dis-
cussão, eis que tempestivos. Ao embargado, para, em trinta dias
impugna-los.-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR
e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

88. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-852/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE-(sentenca de fls.372/387 ) ...jul-
go procedente os pedidos postos nestes embargos a execucao
fiscal..., para o fim de declarar a inexistencia de relação jurídi-
co-tributária que obrigue a autora a recolher ISSQN sobre ope-
rações de arrendamento mercantil, extinguindo-se a execução
em apenso que tem como fato gerador tais operações, tudo com
base no artigo 269, I, do CPC entendimentos jurisprudenciais.
O embargado suportará as despesas processuais e a verba ho-
norária arbitrada em R$10,000,00, para ambos os processos,
com esteio no artigo 20, parg.4, do CPC.. .” -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI. 20.456, LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR
e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

89. PROCED.JURISDICAO VOLUNTARIA-903/2007-ESPO-
LIO DE OSVALDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA x ESTE
JUIZO-A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$181,50. -Advs.
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AU-

GUSTO PRAXEDES. 19.935-PR e ADILSON RODRIGUES
FERNANDES 39681PR-

90. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1039/2007-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE CIANORTE-A parte autora, para efetuar o paga-
mento das custas iniciais, no prazo detrinta dias, conforme 5.2.3
do Codigo de Normas, no valor R$616,00 -Adv. JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA-

91. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1040/2007-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE CIANORTE-A parte autora, para efetuar o paga-
mento das custas iniciais, no prazo detrinta dias, conforme 5.2.3
do Codigo de Normas, no valor R$616,000 -Adv. JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA-

92. EXECUCAO FISCAL-679/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Como consignado no despacho de fls.117, a
tentativa de penhora “on line” não apresentou resultado positi-
vo. Logo, deixo de apreciar o pedido de desbloqueio-Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES.20738PR, JOSE AUGUSTO A.DE
NORONHA e RODRIGO A. BEGO SOARES-
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1.-EXECUCAO FISCAL-885/1981-FAZENDA DO ESTADO
DO PARANA X F. SOUZA E CIA LTDA e Outro - Vistos ...
acolho a exceção de pré-executividade ora interposta, para de-
terminar a exclusão de Frederico Carlos Franco de Souza do
pólo passivo da execução, ante sua legitimidade, bem como,
autorizar o levantamento, em seu favor, dos valores constritos
em suas contas bancárias, expedindo-se, para tanto o compe-
tente alvará. Por fim, condeno o exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), o
que faço com fulcro no art. 20 paragrafo 4o. do Código de Pro-

cesso Civil. - Adv(s).SERGIO SIMAO DIAS e JOSE DO CAR-
MO BADARO.

2.-EXECUCAO FISCAL-1252/1983-FAZENDA DO ESTADO
DO PARANA X MADEREIRA PROGRESSO LTDA e Outros
- Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o presente
processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas,
porventura existentes, pelo executado, na forma da lei. -
Adv(s).SERGIO SIMAO DIAS e PAULO MACARINI.

3.-EXECUCAO FISCAL-131/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X SALTO COM.DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e Outros - 1.Analisando autos, verifi-
ca-se .... 2. Assim, declaro a nulidade do feito a partir do decur-
so do prazo de edital de citação dos executados, bem como,
nomeio a Dra. Rosana de David para funcionar como curadora,
o que faço com fulcro no art. 9, inc. II, do CPC. 3.Intime-se o
curador nomeado para, querendo, no prazo legal, oferecer em-
bargos, nem que seja por negativa geral. - Adv(s).SERGIO SI-
MAO DIAS e ROSANA DE DAVID.

4.-EXECUCAO FISCAL-378/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X GERALDO V. B. ROSA
- Vistos e examinados estes autos..., com fulcro no artigo 794,
I e II, do Código de Processo Civil, e 156, V, do CTN, julgo
extinta a presente execução. Custas pelo executado. Levantem-
se as penhoras ou arrestos eventualmente realizados. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

5.-EXECUCAO FISCAL-395/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X FRIGIDO MORALES
- Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o presente
processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas,
por ventura existentes, pelo executado, na forma da lei. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

6.-EXECUCAO FISCAL-287/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X E. PAVEI & CIA. LTDA. e Outros -
Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas,
porventura existentes, pelo executado, na forma da lei. -
Adv(s).SERGIO SIMAO DIAS.

7.-EXECUCAO FISCAL-44/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X EDERALDO LUIZ SOBRAL CO-
MERCIO DE ALIMENTOS - Vistos e examinados estes au-
tos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as eventuais
constrições realizadas. Custas por ventura existentes, pelo exe-
cutado, na forma da lei. - Adv(s).SERGIO SIMAO DIAS.

8.-EXECUCAO FISCAL-130/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X LAURA COIVO - Vis-
tos e examinados estes autos..., julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Ci-
vil. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas,
porventura existentes, pelo executado, na forma da lei. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

9.-EXECUCAO FISCAL-185/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X SILVIO WOJCZACK - Vistos e exa-
minados estes autos..., julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levan-
tem-se as eventuais constrições realizadas. Custas, porventura
existentes, pelo executado, na forma da lei. - Adv(s).SERGIO
SIMAO DIAS.

10.-EXECUCAO FISCAL-106/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X TADEU’S AVICULA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - Vistos e examinados
estes autos..., com fulcro no artigo 794, I e II, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Custas pelo
executado. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

11.-EXECUCAO FISCAL-359/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X DENIR AGOSTINHO
SILVA - Vistos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as
eventuais constrições realizadas. Custas e honorários advocatí-
cios pelo executado, devendo o mesmo ser intimado para efe-
tuar o recolhimento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de execução do valor. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO
LIMA AGUIRRA.

12.-EXECUCAO FISCAL-484/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X JOAQUIM GODOY
SAMPAIO - Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o
presente processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Levantem-se as eventuais constrições realiza-
das. Custas, porventura existentes, pelo executado, na forma
da lei. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

13.-EXECUCAO FISCAL-529/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X JOSAFA PEREIRA LI-
BORIO - Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o
presente processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Levantem-se as eventuais constrições realiza-
das. Custas, porventura existentes, pelo executado, na forma
da lei. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

14.-EXECUCAO FISCAL-576/2005-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA X SIDNEI PALIGA - Promova a parte
exequente a remessa dos ofícios - Adv(s).LUCIANO MARCHE-
SINI.

15.-EXECUCAO FISCAL-604/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X EMERSON PEIXOTO
OLIVEIRA DA SILVA - Vistos e examinados. Mantenho a de-
cisão agrava por seus próprios fundamentos. - Adv(s).ISABELA

C. DAL BO LIMA AGUIRRA e ALVARO DE ALBUQUER-
QUE NETO.

16.-EXECUCAO FISCAL-193/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X INACIO PAIVA - Vis-
tos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as eventuais
constrições realizadas. Custas e honorários advocatícios pelo
executado, devendo o mesmo ser intimado para efetuar o reco-
lhimento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
execução do valor. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA
AGUIRRA.

17.-EXECUCAO FISCAL-379/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X ARLINDO ALVES -
Vistos..., com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente execução, Custas pela exequen-
te, posto que, em razão de ter proposto equivocadamente exe-
cução fiscal em face de pessoa diversa do real devedor, não se
lhe aplica o contido no artigo 26, da Lei n 6.830/80. Levantem-
se as penhoras ou arrestos eventualmente realizados. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

18.-EXECUCAO FISCAL-401/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X VALDEVINO PEREI-
RA DA SILVA - Vistos..., com fulcro no artigo 794, II, do Có-
digo de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Cus-
tas pela exequente, posto que, em razão de ter proposto equi-
vocadamente execução fiscal em face de pessoa diversa do real
devedor, não se lhe aplica o contido no artigo 26, da Lei n
6.830/80. Levantem-se as penhoras ou arrestos eventualmente
realizados. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

19.-EXECUCAO FISCAL-402/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X VERA MARQUES
BACKES - Vistos e examinados estes autos..., julgo extinto o
presente processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Levantem-se as eventuais constrições realiza-
das. Custas, porventura existentes, pelo executado, na forma
da lei. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

20.-EXECUCAO FISCAL-530/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR - Vistos ... analisan-
do os autos, em especial as alegações do executado, verifica-se
que a discusão envolve materia complexa, com a existencia de
notificação e constitucionalidade das taxas, temas que exigem
maiores provas ou indagações, o que revela a impropriedade
do singelo procedimento de pre-executividade, devendo ser
apreciada, mais adequadamente, no espaço proprio e tradicio-
nal dos Embargos à Execução. Isto posto, rejeito a exceção de
pre-executividade ora interposta. - Adv(s). e SILVIA FATIMA
SOARES.

21.-EXECUCAO FISCAL-616/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X LAERTE MUNIZ DE
LIMA - Vistos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as
eventuais constrições realizadas. Custas e honorários advocatí-
cios pelo executado, devendo o mesmo ser intimado para efe-
tuar o recolhimento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de execução do valor. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO
LIMA AGUIRRA.

22.-EXECUCAO FISCAL-680/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA X OTMAR PEREIRA MEYER - Manifes-
te-se o exequente, em 10 (dez) dias, acerca do contido no peti-
tório retro. - Adv(s).LUCIANO MARCHESINI.

23.-EXECUCAO FISCAL-755/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X INDUSTRIAL AGRI-
COLA E IMOBILIARIA SAO RAFAEL LTDA e Outro - Vis-
tos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as eventuais
constrições realizadas. Custas e honorários advocatícios pelo
executado, devendo o mesmo ser intimado para efetuar o reco-
lhimento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
execução do valor. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA
AGUIRRA.

24.-EXECUCAO FISCAL-852/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP X VALDEMAR DE JESUS MENE-
ZES VAILOES - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente (depósito das diligências do
Oficial). - Adv(s).LUCIANO MARCHESINI.

25.-EXECUCAO FISCAL-987/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU X VALMOR FERNAN-
DES DE LIMA - Vistos..., julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Le-
vantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas e hono-
rários advocatícios pelo executado, devendo o mesmo ser inti-
mado para efetuar o recolhimento dos valores, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de execução do valor. - Adv(s).ISABELA
C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

26.-EXECUCAO FISCAL-1088/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e Outro X YOUSSEF
YOUSSEF DARKOUBI e Outro - Vistos e examinados estes
autos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as eventuais
constrições realizadas. Custas, porventura existentes, pelo exe-
cutado, na forma da lei. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA
AGUIRRA.

27.-EXECUCAO FISCAL-1263/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X PANCIER, LOPES
& CIA. LTDA. - Vistos..., julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Le-
vantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas e hono-
rários advocatícios pelo executado, devendo o mesmo ser inti-
mado para efetuar o recolhimento dos valores, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de execução do valor. - Adv(s).ISABELA
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C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

28.-EXECUCAO FISCAL-90/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU X CENTRO DE ENSINO
PROFISSIONALIZANTE DE FOZ - Vistos e examinados es-
tes autos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as even-
tuais constrições realizadas. Custas, porventura existentes, pelo
executado, na forma da lei. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO
LIMA AGUIRRA.

29.-EXECUCAO FISCAL-93/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU X HELIO MASSONI -
Vistos..., julgo extinto o presente processo, com fulcro no arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se as even-
tuais constrições realizadas. Custas e honorários advocatícios
pelo executado, devendo o mesmo ser intimado para efetuar o
recolhimento dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de execução do valor. - Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA
AGUIRRA.

30.-EXECUCAO FISCAL-182/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X MARIA MADALENA
GOMES GARCIA - Vistos..., julgo extinto o presente proces-
so, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas pela
exequente, posto que, em razão de ter promovido equivocada-
mente execução fiscal com base em dívida já paga, não se apli-
ca o contido no artigo 26, da Lei n 6.830/80. - Adv(s).ISABELA
C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

31.-EXECUCAO FISCAL-185/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X R.M DE SOUZA &
CIA LTDA - Vistos..., julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levan-
tem-se as eventuais constrições realizadas. Custas pela exequen-
te, posto que, em razão de ter promovido equivocadamente
execução fiscal com base em dívida já paga, não se aplica o
contido no artigo 26, da Lei n 6.830/80. - Adv(s).ISABELA C.
DAL BO LIMA AGUIRRA.

32.-EXECUCAO FISCAL-189/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X ISRAEL CARDOSO
DOS SANTOS & CIA LTDA - Vistos..., julgo extinto o presen-
te processo, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Levantem-se as eventuais constrições realizadas. Custas
pela exequente, posto que, em razão de ter proposto equivoca-
damente execução fiscal em face de parte ré, não se lhe aplica
o contido no artigo 26, da Lei n 6.830/80, devendo o mesmo
ser intimado para efetuar o recolhimento dos valores, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de execução do valor. -
Adv(s).ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

33.-EXECUCAO FISCAL-327/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU X IMPORTADORA, EX-
PORTADORA E INDUSTRIA JIMMY LTDA - Vistos e exami-
nados estes autos..., julgo extinto o presente processo, com ful-
cro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Levantem-se
as eventuais constrições realizadas. Custas, porventura exis-
tentes, pelo executado, na forma da lei. - Adv(s).ISABELA C.
DAL BO LIMA AGUIRRA.
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QUADROS .
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1.-EXECUCAO-253/1990-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X JAVALI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE COURO e Outro - Ante a negatividade dos leilões,
manifeste-se o exequente, inclusive sobre o interesse na adju-
dicação.- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MATORINO DA PAZ FAJARDO - FI
e Outros - Sobre a avaliação de fls. 234/239, no valor de
R$19.920,00 ( dezenove mil, novecentos e vinte reais) e cálcu-
lo de fls. 241/243, no valor de R$150.457,62 ( cento e cinquen-
ta mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois
centavos), manifeste-se o interessado. - Adv(s).FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI.

3.-COBRANCA-55/2001-MARGIT ROSANE BOKORNI X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça. -
Adv(s).JUSILEI SOLEIDE MATICK.

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-454/2002-BANCO DO
BRASIL S/A X MOVEMAR MOVEIS LTDA e Outros - Ante a
negatividade dos leilões, manifeste-se a parte exequente inclu-
sive sobre o interesse na adjudicação.- Adv(s).OSLI DE SOU-
ZA MACHADO.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2002-VALDOMIRO
FERRAZ DA SILVA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e
Outro - Sobre o calculo de fls. 290, no valor de R$904,43 (
novecentos e quatro reais e quarenta e tres centavos), manifes-
tem-se as partes. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

6.-INVENTARIO-601/2003-BERNARDINA MINHA GAUTO
X ESPOLIO DE CARLOS GAUTO - Sobre a certidão do ava-
liador judicial, manifeste-se o inventariante. - Adv(s).FABIANA
CAROLINA GALEAZZI.

7.-ORD. DE REVISAO DE BENEFICIO-166/2004-LEILA
RODRIGUES MARQUES BARBOSA X PARANAPREVI-
DENCIA - Ante a devolução das cartas ARs, manifeste-se o
autor.- Adv(s).CLAUDIA CANZI, JORGE AUGUSTO SZCZY-
PIOR.

8.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-200/2004-DIEGO
SANTOS DE OLIVEIRA X PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A e Outro - Sobre o laudo pericial apresentado, manifes-
tem-se as partes.- Adv(s).CARLOS HENRIQUE ROCHA, FER-
NANDA CORREA SILVEIRA,REINALDO MIRICO ARONIS
e JORGE AUGUSTO MATOS.

9.-ORDINARIA-238/2004-CLAUDIO NEUMANN X MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Manifeste-se o autor sobre os
documentos juntados pelo requerido, bem como, sobre o alega-
do excesso de execução, readequando o seu valor caso concor-
de com as assertivas da municipalidade.- Adv(s).SADI MEI-
NE.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-319/2004-PAULO ROBER-
TO DE OLIVEIRA X MARTA FETISCH - Ao executado para,
em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação, no valor de
R$5.108,21 ( cinco mil, cento e oito reais e vinte e um centa-
vos). - Adv(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.

11.-INTERDITO PROIBITORIO-507/2004-BANCO BRADES-
CO S/A X SINDICATO DOS BANCARIOS DE FOZ DO
IGUACU E REGIAO - Ao executado para, em 15 dias, efetuar
o cumprimento da obrigação, no valor de R$1.247,94 ( um mil,
duzentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos),
sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s).LEANDRO
DE QUADROS.

12.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-222/2005-DENIS WONG
LEE X KALED OMAIRI - Vistos...indefiro a impugnação in-
terposta por Denis W. Lee, autorizando o levantamento parcial
do valor constrito, devendo permanecer depositada a quantia
de R$10.184,21 ( dez mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte
e un centavos), referente ao cumprimento de sentença relativo
aos honorários advocatícios fixados em favor do procurador da
parte autora.- Adv(s).ELIANE DAVILLA SAVIO, PEDRO DA
LUZ e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO.

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-381/2005-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALICE I B X MARCELO
ENRIQUE DERGUGUES - Ao executado para, em 15 dias,
efetuar o cumprimento da obrigação, na forma requerida, sob
pena de aplicação de multa de 10%.- Adv(s). LEILA DE FATI-
MA C. CORNELIO.

14.-DESPEJO C/C COBRANCA-285/2006-AHMAD MAHO-
MOUD JOMAA X JANIO PORSCH TAMIOZZO - ...com ful-
cro no art. 267, inc. III, do CPC, julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do merito. Autorizo o desentranhamen-
to das peças que instruiram a inicial, mediante recibo nos autos
e substituição por fotocópia. Oportunamente, arquivem-se os
autos, observando-se as formalidades legais.- Adv(s).MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

15.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-599/2006-SANDRA RE-
GINA TEODORO X ESTADO DO PARANA - Vistos... julgo
procedente o pedido interposto por Sandra R. Teodoro, para
anular sua convocação por edital, bem como, para determinar
que seja ela convocada para realização da prova de aptidão
física, além das demais fases do concurso, se capacitada, na
forma da tutela antecipada concedida às fls. 55/58, a qual fica
devidamente confirmada. Outrossim, condenando-os ao paga-

mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$2.000,00, o que faço com fulcro no art. 20, paragrafo 4º
do CPC. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhe-se
os autos à apreciação do Egregio Tribunal de Justiça. -
Adv(s).PRISCILA GOMES BARBAO ROMERO e SERGIO
SIMAO DIAS.

16.-MANDADO DE SEGURANCA-103/2007-MARCO AN-
TONIO ALF COLOMBELLI X DIRETOR GERAL DA UNIO-
ESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU - Vistos...denego a
segurança ora pleiteada por Marco Antonio Alf Colombeli.
Condeno, outrossim, o impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais, aplicando no caso em apreço o disposto no art. 12, da
Lei nº 1.060/50.- Adv(s).THAISE VIEIRA THOME e ISABE-
LA MARQUES HAPNER.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2007-GENI
SILVA RODRIGUES MARINS X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Recebo a impugnação apresentada, porém, in-
defiro o efeito suspensivo requerido, ante a ausencia de prova
de grave dano de dificil ou incerta reparação, bem como, auto-
rizo desde ja o levantamento, em favor dos exequentes, dos
valores depositados às fls. 15.- Adv(s).CEZAR AUGUSTO
DALLEGRAVE GRUBER, ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

18.-BUSCA E APREENSAO-282/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LENOIR ALVES - Indeferido, por ora, o pedido
formulado, pois é obrigação da parte esgotar, anteriormente,
todas as outras possibilidades, para só então ser realizada a
requisição judicial de informações.- Adv(s).GILBERTO STIN-
GLIN LOTH.

19.-ALVARA-464/2007-BEATRIZ DA CONCEIÇAO e Outros
X O JUIZO - Vistos...defiro o pedido inicial, determinando a
expedição de alvará em favor das requerentes para o levanta-
mento da quantia mencionada nos autos, o que faço com fulcro
no artigo 1.037, do CPC, sendo que 50% do valor, cabível as
incapazes, deverá ser depositado em conta poupança, vincula-
da à este Juizo. Prestação de contas em 30 dias. -
Adv(s).ADELICIA DE SOUZA LIMA

20.-ALVARA-589/2007-CRISTINA FERREIRA DA SILVA e
Outro X O JUIZO - Vistos...defiro o pedido inicial, o que faço
com fulcro no artigo 1.037, do CPC, determinando a expedição
de alvará em favor da genitora da requerente para o levanta-
mento das importancias em questão, as quais deverao ser depo-
sitadas em conta judicial vinculada a este juizo. Prestação de
contas em 30 dias.- Adv(s).WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

21.-ALVARA-599/2007-JUCIMARA APARECIDA BENITES
DE BORBA e Outros X O JUIZO - Vistos..diante do exposto e
ante a concordancia do agente ministerial, defiro o alvara pre-
tendido para o levantamento de 75% da quantia mencionado
nos autos, o que faço com fulcro no artigo 1037, do CPC. Quanto
a quantia remanescente, deverá permanecer, à disposição da
herdeira, para que, oportunamente, requerida seu levantamen-
to.- Adv(s).WILLY COSTA DOLINSKI.

22.-BUSCA E APREENSAO-714/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CEZAR BENEDITO SERAFINI - Promova o au-
tor o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de
justiça.- Adv(s).MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA .

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-829/2007-ZOILDE ESTE-
LITA DO PRADO X JOSE MEIRELLES e Outro - Manifeste-
se a parte autora, em 10 dias, sobre a contestação e documentos
que a instruem.- Adv(s).JOEL FERNANDO GONCALVES.

24.-ALVARA-862/2007-CARLA DAYANE GUELLERE X O
JUIZO - Promova o autor a juntada da certidão de dependentes
habilitados em nome do falecido junto ao INSS.-
Adv(s).TELMAR CARLOS SCHOSSLER .

25.-ALVARA-864/2007-FRANCISCO AGUIRRAS X O JUI-
ZO - Promova o autor a juntada da certidão de nascimento ou
qualquer documento que comprove com exatidão sua descen-
dencia, bem como, juntar a certidão de dependentes da faleci-
da habilitados junto ao INSS, e, documentos que comprovem a
filiação dos signatários da declaração de fls. 09/10.-
Adv(s).RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

26.-EXECUCAO-883/2007-ADELAR FELIPETTI X COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S- SANEPAR - Ao
autor para, em 30 dias, efetuar o preparo das custas devidas e
Funrejus, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO .
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1.-EXECUCAO-614/1992-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A X IND. E COM. DE MOVEIS EDINETA - Ante a
certidão de fls. 191 verso, manifeste-se o exequente.-
Adv(s).ELVIO LEGNANI.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A X JOSE EDUVIGES
AQUINO JUNIOR - Ante a certidão de fls. 112 verso, manifes-
te-se o autor.- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS X JULIANO SAMA-
NIEGO CACERES - Ante a certidão de fls. 73 verso, manifes-
te-se o autor. - Adv(s).ELVIO LEGNANI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS X FOZ CIMENTAO
MAT. DE CONSTRUCAO LTDA e Outros - Ante a certidão de
fls. 99 verso, manifeste-se o autor. - Adv(s).ELVIO LEGNANI.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A X GAEDE E PINTO LTDA
E ANTONIO CARLOS GAEDE - Ante a certidão de fls. 81
verso, manifeste-se o autor.- Adv(s).TATIANA PIASECKI
KAMINSKI .

6.-ACAO MONITORIA-645/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A X MANOEL BOND CUNHA - Ante a certidão
de fls. 65 verso, manifeste-se o autor. - Adv(s).TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI.

7.-COBRANCA-684/1996-ECAD ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIB. X RESTAURANTE X-
KAO LTDA e Outro - Ante a certidão de fls.513 verso, mani-
feste-se o autor. - Adv(s).LUDOVICO ALBINO SARAVIS.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A X MARPEL EXP. E IMP. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e Outro - Ante a certidão
de fls.43 verso, manifeste-se o autor. - Adv(s).TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI.

9.-REINT. DE POSSE C/C PERDAS-738/1997-BANESTADO
LEASING S/A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL X BRA-
ZITUR AGENCIA DE VAIGENS E TURISMO LTDA - Ante a
certidão de fls. 92 verso, manifeste-se o autor. -
Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X M. BOAROLI AUTO
ELETRICA. e Outro - Ante a certidão de fls. 50 verso, mani-
feste-se o autor.- Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI .

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A X ELZA RODRIGUES DA SILVA - So-
bre o oficio de fls.241, manifeste-se o autor. - Adv(s).OSLI DE
SOUZA MACHADO.

12.-REINT. DE POSSE C/C PERDAS-595/1999-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X IZABEL CRISTINA DA
SILVA KONITSKI - Ante a certidão de fls.145 verso, manifes-
te-se o autor. - Adv(s).ELVIO LEGNANI.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-479/2000-FOZ
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. X ANA AR-
SENO - Ante a certidão de fls. 90 verso, manifeste-se o autor.-
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

14.-PRESTACAO DE CONTAS-353/2001-ANDRESSA AVI-
LA MULLER e Outros X INES DE SOUZA AVILA - Ante a
certidão de fls. 138 verso, manifeste-se o autor. - Adv(s).ENIR
BECKER.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-624/2002-
EDUARDO MONTEIRO DE VALOES X TRANSPORTADO-
RA AAM LTDA e Outros - Ante a negatividade de bloqueio
junto as instituições financeiras, manifeste-se a parte exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.- Adv(s).RICHARD AYRES
DA SILVA.
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16.-DESPEJO-636/2002-NEURECI DE FREITAS - MASSA
FALIDA X CELIO MIGUEL GEBING - Ante a certidão de fls.
110 verso, manifeste-se o autor. - Adv(s).NAJLA SILVA FA-
RES..

17.-MONITORIA-530/2003-BANCO ITAU S/A X VALMOR
ANTONIO WOICOLESCO - Ante a certidão de fls. 74 verso,
manifeste-se o exequente. - Adv(s).TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI.

18.-DESPEJO C/C COBRANCA-587/2004-ALEJANDRO
PADIN e Outro X PATRICIA DE LA TORRE e Outro - Ciencia
às partes sobre o V. Acórdão.- Adv(s).ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA e VALERIA CRISTINA RODRIGUES.

19.-INDENIZACAO-478/2005-VILSON JOSE HAERTER e
Outros X VIACAO GARCIA / GARCIA ENCOMENDAS e
Outros - Com o objetivo de evitar a inversão tumultuária do
feito, defiro o pedido formulado, redesignando a audiencia de
instrução e julgamento para o dia 06 de maio de 2.008, às 14:00
horas.- Adv(s).NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNI-
OR, CLAUDIOMIR MARTINI e JESUS FERRAZ
RIBEIRO,MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO.

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-628/2005-BANCO DO
BRASIL S/A X TOKE FINAL TECIDOS LTDA e Outros - So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora em
10 dias.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO.

21.-DECL. C/C REPETICAO DE INDEB.-525/2006-MARLE-
NE BRITZKE e Outros X BRASIL TELECOM S.A. - A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se
delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgmento.-
Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO.

22.-MONITORIA-528/2006-DEBELLA E GIORDANI LTDA
- ME X DOTTO ALENCAR E CIA LTDA - Ante a certidão de
fls.38 verso, manifeste-se o autor.- Adv(s).JOSE FERNANDO
VIALLE.

23.-INDENIZACAO-534/2006-KRIS CORREA DUARTE
BARROS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Ao autor,
em 10 dias, informar se arcará com os custos da pericia.-
Adv(s).RENATA DE NADAI WROBEL.

24.-COBRANCA-716/2006-NADIR VILEIRO X SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Indefiro o pedido de
oficio à Fenaseg, pois a parte requerida não comprovou a im-
possibilidade de obter diretamente, no referido órgão, os docu-
mentos que entende necessários. No mais, a lide comporta jul-
gamento antecipado, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s) RICAR-
DO J. LUZETTI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/2007-BAR E
LANCHONETE LEOKS LTDA X CATARATAS IATE CLU-
BE - Deferido a suspensão do feito pelo prazo requerido. -
Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVSKI .

26.-ALVARA JUDICIAL-300/2007-JENNIFER AMANDA
NERI GUIMARAES e Outro X O JUIZO - Deferido a expedi-
ção de novo alvará judicial, mediante a apresentação do anteri-
ormente expedido. - Adv(s).ENIR BECKER .

27.-DECLARATORIA-312/2007-DIEGO ALEXANDRE ALI-
ATTI X BANCO FINASA S/A - Especifiquem as partes, em 05
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do com objetividade e precisão os fatos que pretendem demons-
trar atraves de cada modalidade probatória.- Adv(s).LEANDRO
DE OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA.

28.-REPARACAO DE DANOS-578/2007-PEÇAS DIESEL
FOZ LTDA X TIM SUL S/A - Especifiquem as partes, em 05
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do com objetividade e precisão os fatos que pretendem demons-
trar atraves de cada modalidade probatória.- Adv(s).DANIELLE
RIBEIRO e FABIULA SCHMIDT.

29.-Não Cadastrada-848/2007-B.V FINANCEIRA SCREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X JOSE ARNAL-
DO DA SILVA - Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do Oficial de justiça.- Adv(s).MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI.

30.-BUSCA E APREENSAO-849/2007-BANCO FINASA SX
JOAO CAMARGO DOS REIS - Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 254/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A X RESTAURANTE RAFAGNIN LTDA e
Outros - Homologo o acordo realizado nos autos, suspendendo
o feito até seu integral cumprimento, o que faço com fulcro no
art. 792, do CPC.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO e
JADER ALBERTO PAZINATO.

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A X HELIO AVELAR TEIXEIRA e Ou-
tro - Sobre o calculo de fls. 200, no valor de R$52.668,38 (
cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e
oito centavos) e prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente.- Adv(s).OLDEMAR MARIANO.

3.-ACAO DE DEPOSITO-300/2004-BANCO DO BRASIL S/
A X AEREA CONFECÇOES LTDA e Outros - Especifiquem
as partes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando com objetividade e precisão os fatos que
pretendem demonstrar atraves de cada modalidade probatória.-
Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO e LEANDRO DE QUA-
DROS.

4.-REPETICAO DE INDEBITO-460/2004-NELSON DE AN-
DRADE CRUZ X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e Ou-
tro - Sobre o calculo de fls.110/112, no valor de R$1.209,07 (
um mil, duzentos e nove reais e sete centavos), manifestem-se
as partes.- Adv(s).AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO e
ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-ADELSON BAR-
TINSKI MARCONDES e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - Sobre o calculo de fls. 3.828,21 ( tres mil, oitocen-
tos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), manifestem-se as
partes.- Adv(s).FABIANA CALDEIRA CARBONI e GLAU-
CIA MARIA ASCOLI.

6.-USUCAPIAO-20/2006-VICTOR WEGNER e Outro X IDE-
MAR ANTONIO FROLDI - Promova o autor a remessa do ofí-
cio. - Adv(s).ADRIANO CANELLI.

7.-EXECUCAO-42/2006-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY X ELIEGE DE OLIVEIRA DATSCH - Nomeada como cu-
radora da lide Fabiana Carolina Galeazzi, sob a fe de seu grau.
Ao curador nomeado para, no prazo legal, apresentar embar-
gos, nem que seja por negativa geral.- Adv(s). FABIANA CA-
ROLINA GALEAZZI.

8.-INVENTARIO-201/2006-JANAINA DE FREITAS GOMES
X ESPOLIO DE ASSIS DE FREITAS GOMES - Manifeste-se
a inventariante, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.-
Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA.

9.-DECLARATORIA-211/2006-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA X BANCO IBI - A lide comporta julgamento ante-
cipado, posto que a controversia se delimita às questões de na-
tureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dila-
ção probatória, prescindindo portanto de designação de audi-
encia de instrução e julgamento.- Adv(s).MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA e CELSO DAVID ANTUNES.

10.-REPARACAO DE DANOS-277/2006-OMAR DE OLIVEI-
RA JUNIOR X ADRIANA GAVAZZONI e Outro - Especifi-
quem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando com objetividade e precisão os fatos
que pretendem demonstrar atraves de cada modalidade proba-
tória.- Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA e MAURO

SEUCHUCO.

11.-ACAO DE DEPOSITO-385/2006-BANCO FINASA S/A X
ROSANI DA SILVA DOMINGUES - Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se a parte autora.- Adv(s).HUMBERTO
B.GONGORA FILHO.

12.-PROTESTO JUDICIAL-566/2006-CARIBE TURISMO
LTDA X AEROLINEAS ARGENTINAS SOCIEDAD DEL
ESTADO IMPERIO e Outros - Ao preparo das custas no valor
de R$63, 42 (sessenta e tres reais e quarenta e dois centavos).-
Adv(s).LEONARDO DA COSTA.

13.-RESCISAO CONTRATUAL-592/2006-J. HORTOLAN E
CIA LTDA X NIVALDO JOSE ASSIS - Ante a carta AR devol-
vida, manifeste-se o autor.- Adv(s).GELSO SANTI.

14.-BUSCA E APREENSAO-627/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIA LIMA PEREIRA - Sobre a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o autor. - Adv(s).MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

15.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-4/2007-SILVIA
HELENA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A - A lide com-
porta julgamento antecipado, posto que a controversia se dli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fa-
tos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).CLAUDIO GILARDI BRITOS e ADRIANA CHRISTI-
NA DE C. ANDREA.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2007-ORLANDO HER-
BERT TRENTINI & CIA LTDA X BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A - A lide comporta julgamento antecipado, posto
que a controversia se delimita às questões de natureza exclusi-
vamente juridica, e de fatos que dispensam dilação probatória,
prescindindo portanto de designação de audiencia de instrução
e julgamento. Promova o autor o preparo das custas no valor de
R$ 24,50 ( vinte e quatro reais e cinquenta centavos). -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING, RENE MIGUEL HIN-
TERHOLZ e SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES.

17.-COBRANCA-388/2007-JOSILENE MARQUEARDT e
Outros X BANCO ITAU S/A - Especifiquem as partes, em 05
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do com objetividade e precisão os fatos que pretendem demons-
trar atraves de cada modalidade probatória.- Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e BRAULIO BELINATI
G.PEREZ.

18.-BUSCA E APREENSAO-437/2007-BANCO DIBENS S/A
X HEDIO JOSE FROELICH - Sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se o autor. - Adv(s).JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN .

19.-BUSCA E APREENSAO-450/2007-BANCO FINASA S/A
X AZILENO DOS SANTOS - Indeferido, por ora, o pedido de
oficio às instituições mencionadas às fls. 32/33, para solicitar o
endereço do requerido, pois é obrigação da parte esgotar, ante-
riormente, todas as outras possibilidades, para só então ser re-
alizada a requisição judicial de informações. Promova o autor
a remessa de oficio ao Detran.- Adv(s).RENATA P. COSTA DE
OLIVEIRA .

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2007-VANDERLEI
DOS SANTOS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento
ora interposto.- Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVSKI.

21.-INVENTARIO-648/2007-JUSTO RANGEL DA SILVA X
ESPOLIO DE SILVERIA RODRIGUES DA SILVA - Sobre a
avaliação de fls. 33/35, no valor de R$9.000,00 ( nove mil re-
ais), manifestem-se os interessados. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS LOPES DOS SANTOS e SERGIO SIMAO DIAS.

22.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-669/2007-JOSE
MAIRO CIDRACK DO VALE e Outro X FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Apresentada a
impugnação, ao embargante para se manifestar, no prazo de 10
dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua finalidade.- Adv(s).ELAINE NOELI
DESTRO.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2007-TULIO ADAL-
BERTO GONZALEZ MALDONADO X FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Apresentada a
impugnação, ao embargante para se manifestar, no prazo de 10
dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua finalidade. - Adv(s).ELAINE NOE-
LI DESTRO.

24.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-778/2007-CONS-
TRUTORA TAQUARUCU LTDA X PROMARK SERVICOS
SLTDA - Sobre a devolução da carta AR, manifeste-se o autor.
- Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

25.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-839/2007-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA X CLEMENTINA CARDOSO -
Designada a audiencia de conciliação para o dia 11/03/2008,
às 14:30 horas. Apresente o autor a minuta da inicial em dis-
quete.- Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 255/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 0005 000296/2002

ADEMIR FLOR 0002 000083/1999
ALEX DISARZ 0017 000606/2005
ANADIR RUTE DOS SANTOS 0005 000296/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0007 000605/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALGAD 0007 000605/2002
DANIELLE RIBEIRO 0021 000767/2007
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JU 0018 000520/2007
ELAINE NOELI DESTRO 0020 000667/2007
ELVIO LEGNANI 0001 000099/1994
ENIR BECKER 0004 000413/2001
GILBERTO FIOR 0007 000605/2002
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0020 000667/2007
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0015 000451/2005
JACKSON DANIEL BARBOSA RIBE 0012 000036/2005
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0009 000600/2003
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0001 000099/1994
JULMARA LUIZA HUBNER 0010 000614/2003
LUIZ A. BERTOCCO 0003 000380/2001
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0013 000200/2005
MARCELO RODRIGUES DE ALMEID 0009 000600/2003
MARCUS JAIR CARRARO 0002 000083/1999
MARIANA GARCIA DE BRITO LIM 0011 000630/2004
MARILENE CAR FELICIANO 0008 000206/2003

0012 000036/2005
MARIO ESPEDITO OSTROVISKI 0019 000654/2007
OSLI DE SOUZA MACHADO 0011 000630/2004

0016 000558/2005
PAULO SERGIO DIAS DA SILVA 0006 000534/2002
RUBENS PRATES JR 0010 000614/2003
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0015 000451/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0014 000338/2005
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1.-REINT. DE POSSE C/C PERDAS-99/1994-FINASA LEA-
SING E ARREND. MERCANTIL X IND. COM. GEN. ALIM.
MARQUETTI LTDA - Ao exequente para, em 05 dias, indicar
o valor atualizado da dívida.- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-83/1999-JAUNEVAL DE
OMS e Outro X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Ao executado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento
da obrigação, no valor de R$7.265,76 ( sete mil, duzentos e
sesenta e cinco reais e setenta e seis centavos), sob pena de
aplicação de multa de 10%. - Adv(s).ADEMIR FLOR.

3.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-380/2001-SALETE
MARIA GRACIOLA X NESTLE BRASIL LTDA - Ciencia às
partes sobre o V. Acórdão.- Adv(s).WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA e LUIZ A. BERTOCCO.

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR-413/2001-PEDRO LUIZ TRE-
VISAN X FOZ TUBOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).WASHINGTON LUIZ
TEIXEIRA.

5.-ACAO MONITORIA-296/2002-BANCO ITAU S/A X A N
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - Ciencia às partes so-
bre o V. Acórdão. - Adv(s).ADEMAR MARTINS MONTORO
e ANADIR RUTE DOS SANTOS.

6.-DECLARATORIA-534/2002-ALEXEI DA COSTA SANTOS
X FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY - Ao executado para,
em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação, no valor de
R$14.362,25 ( quatorze mil , trezentos e sessenta e dois reais e
vinte e cinco centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.-
Adv(s). WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

7.-MANDADO DE SEGURANCA-605/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. X COORDENADORA EXECUTIVA DO PRO-
CON - Promova o autor a retirada do oficio/alvará..-
Adv(s).GILBERTO FIOR.

8.-EXECUCAO-206/2003-INES MARIA DOMENEGATO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte exequente.-
Adv(s).MARILENE CAR FELICIANO .

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-600/2003-AIR-
TON RODRIGUES DOS SANTOS X ADRIANO CAUHI DE
OLIVEIRA - Promova o autor o recolhimento da guia, referen-
te a diligencia do oficial de justiça. - Adv(s).JOSE BENTO
VIDAL FILHO.

10.-COBRANCA-614/2003-ARAMIS PEREIRA DE CARVA-
LHO FILHO X HILTON FERNANDO HSU e Outro - Ao exe-
cutado para em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação,
no valor de R$4.113,98 ( quatro mil, cento e treze reais e no-
venta e oito centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.
- Adv(s). JULMARA LUIZA HUBNER.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2004-BANCO DO BRA-
SIL S.A X DINACIR ISABEL SARAIA DE LIMA - Ao execu-
tado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação no
valor de R$895,45 ( oitocentos e noventa e cinco reais e qua-
renta e cinco centavos), conforme determina o art. 475-J do
CPC.- Adv(s). MARIANA GARCIA DE BRITO LIMA.

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-36/2005-ASSEN ALI RMAY-
TI X MAHMOUD ALI AL MASRI - Ao executado para, em 15
dias efetuar o cumprimento da obrigação, no valor de R$428,00,
sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s).MARILENE
CAR FELICIANO.

13.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-200/2005-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL OUREM X MARIA FATIMA
MUNIZ PARIZZOTO e Outro - Ao executado para em 15 dias,
efetuar o cumprimento da obrigação, no valor de R$6.440,17 (
seis mil, quatrocentos e quarenta reais e dezessete centavos),
sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). e MARCE-
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LO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.

14.-BUSCA E APREENSAO-338/2005-BANCO ITAU S/A X
AGENOR BERNARDO DOS SANTOS - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI .

15.-DESPEJO C/C COBRANCA-451/2005-HUSSEIN MAHA-
MAD HACHEM X MOHAMAD SOULEIMAN MANSUR -
Ao exequente para, em 10 dias, propor as bases da alienação,
esclarecendo como pretende prmover os atos da alienação.-
Adv(s).JAAFAR AHMAD BARAKAT, SORAYA SOTOMAI-
OR JUSTUS .

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-558/2005-BANCO DO
BRASIL S/A X ROGERIO KNOBLAUCH - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO .

17.-INTERDICAO-606/2005-DOLORES GARCIA MORALES
X JEFFERSON NAVARRO - Manifeste-se a parte autora, em
10 dias, acerca do contido no petitorio de fls.116/117. -
Adv(s).ALEX DISARZ.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-520/2007-TATIANA REGINA
THOME DA SILVA e Outros X UNIODONTO FOZ DO IGUA-
ÇU COOPERATIVA ODONTOLOGICA e Outros - Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora.-
Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

19.-ANULATORIA-654/2007-ROBERTO ALVES MARTINS
e Outros X COOPERATIVA HABITACIONAL IGUAÇU-
COHIGAÇU e Outros - Ante a devolução das cartas ARs, ma-
nifeste-se o autor. - Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVISKI

20.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-667/2007-HIYAN
YOUNES EL BARZI X FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU - Ao embargado para, dizer se pre-
tende produzir provas, devendo especificá-las e justificá-las.-
Adv(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI.

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-767/2007-PECAS
DIESEL FOZ LTDA X JOANA DA SILVA TELECOMUNI-
CACOES - Promova o autor a remessa do ofcio de citação.-
Adv(s).DANIELLE RIBEIRO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 256/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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SADI MEINE 0006 000402/2003
SERGIO SIMAO DIAS 0009 000117/2005

0011 000227/2005
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG J 0001 000421/1993

1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-421/1993-ORLAN-
DO CARLOS ROJAS X ORGANIZACAO COM. E IMOB.
TRIVELATO - Deferido a suspensão do feito pelo prazo re-
querido. - Adv(s).ROSANA DE DAVID.

2.-EXECUCAO DE TIT. JUDIC. -ORD.-261/2001-CERLEI
APARECIDA FONSECA X BANCO DO BRASIL S/A - Sobre
o calculo de fls. 88/90, no valor de R$239,79 ( duzentos e trin-
ta e nove reais e setenta e nove centavos), manifestem-se as
partes.- Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS e FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI.

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2002-DEOLINDA

MAGRINI X SOCIEDADE CIDADELA LTDA - Promova o
autor a remessa da carta precatória. - Adv(s).LUIS CEZAR
TRENTO.

4.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-9/2003-ALUIZO DI-
OMAR ALVES DE SIQUEIRA X UNIBANCO SEGUROS E
PREVIDENCIA - Sobre o calculo de fls.214/216, no valor de
R$ 541,30 ( quinhentos e quarenta e um reais e trinta centa-
vos), manifestem-se as partes.- Adv(s).DENER PAULO MAR-
TINI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,GIORGIA ENRIET-
TI BIN.

5.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-110/2003-ANTONIO
MARCOS KIECHLE X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Promova o autor a citação do requerido, nos termos e para os
fins do artigo 730 do CPC.- Adv(s).ALEX DISARZ.

6.-DECLARATORIA-402/2003-ESPOLIO DE JOAO CARLOS
E OUTRA X METROPOLITANA PARAGUACU - Ciencia as
partes sobre o V. Acórdão.- Adv(s).NEUSA MARIA DE SOU-
ZA, FABIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA e SADI
MEINE,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,GIORGIA ENRIET-
TI BIN.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-571/2003-RUBENS COR-
REIA DA SILVA X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A - Ao executado para, em 15 dias efetuar o cumprimento da
obrigação, no valor de R$ 1.678,13 ( um mil, seiscentos e se-
tenta e oito reais e treze centavos), sob pena de aplicação de
multa de 10%. - Adv(s).MARILIA ANTONIA DA SILVA e
CESAR WILLAR CORREIA.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A X MARIO ANTONIO DE BRITO - Ao executado para,
em 15 dias efetuar o cumprimento da obrigação, no valor de R$
1.804,23 ( um mil, oitocentos e quatro reais e vinte e tres cen-
tavos), sob pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). MA-
RIANA GARCIA DE BRITO LIMA.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-117/2005-FRANCISCO DA-
LOSSO e Outros X ESTADO DO PARANA - Ciencia às partes
sobre o V. Acórdão.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e SERGIO SIMAO DIAS.

10.-REVISAO DE APOSENTADORIA-134/2005-IVANDINO
ESSER X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Sobre o laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes.- Adv(s).OLIRIO
RIVES DOS SANTOS e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-227/2005-ARNALDO
COLOMBELLI e Outro X ANA MARIA LEPRI e Outros - Pro-
mova o autor a juntada de memorial descritivo do imovel, acom-
panhado do respectivo ART.- Adv(s).JORGE AUGUSTO
SZCZYPIOR.

12.-INVENTARIO-574/2005-TEREZINHA DE JESUS SILVA
BUK X ESPOLIO DE LAZARO BUK - Especifiquem as par-
tes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando com objetividade e precisão os fatos que preten-
dem demonstrar através de cada modalidade probatória.-
Adv(s).ROQUE SUTIL e ASTIR CLOSS.

13.-BUSCA E APREENSAO-142/2007-BANCO ITAU S/A X
GILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA - Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN .

14.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-499/2007-DORVA-
LINA ALVES XAVIER X BRASIL TELECOM S/A -
Vistos...confirmando a tutela antecipada concedida na decisão
das fls. 19/22, julgo procedentes os pedidos contidos na peti-
ção inicial, declarando inexistente a relação jurídico contratual
entre as partes, bem como, condeno a ré ao pagamento de inde-
nização, a título de danos morais, no valor de R$7.000,00 (
sete mil reais), corrigido monetariamente, pela média aritméti-
ca entre o INPC e IGP-DI, a partir da publicação da sentença e
com juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da ins-
crição indevida. Outrossim, condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios da parte
adversa, que fixo em 15% sobre o valor da indenização, to-
mando por fundamento os parametros estabelecidos no art. 20,
paragrafo 3º, do CPC, em especial a singeleza da demanda e o
julgamento antecipado.- Adv(s).JULMARA LUIZA HUBNER
e ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA.

15.-INTERDICAO-798/2007-GECY GONCALVES DA SILVA
X SONAI MORO -Para interrogatório da interditanda, foi de-
signado o dia 29/01/2008, às 14:00 horas.- Adv(s).JOSIMAR
DINIZ e MARILENE CAR FELICIANO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 257/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-FALENCIA-33/1994-JUNIOR’S PNEUS S/A X ESTE JUI-
ZO - Concedo o prazo requerido às fls. 1724.- Adv(s). EDSON
LUIZ DE FREITAS.

2.-

3.-INVENTARIO-361/1999-ANGELO CAMARGO e Outros
X O JUIZO - Ao preparo das custas, referente a diligência do
avaliador judicial no valor de R$77,70 ( setenta e sete reais e
setenta centavos). - Adv(s).DANIELLE RIBEIRO

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-203/2000-ANTONIO
SOARES SILVA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL DE - Ao requerido para que junte os
holerites ou a ficha financeira do autor, referente ao periodo de
janeiro de 1995 até janeiro de 2000.- Adv(s). GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI.

5.-RECLAMACAO TRABALHISTA-231/2000-WILSON RA-
MOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e Outro - Ao re-
querido para, juntar os holerites ou a ficha financeira do autor,
referente ao período de janeiro de 1995 até janeiro de 2.000.-
Adv(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI.

6.-ACAO MONITORIA-289/2000-URIAS DE FIGUEIREDO
FILHO e Outro X RAM EMPRESA DE ALIMENTOS LTDA e
Outro - Manifeste-se o executado, em 10 dias, acerca do conti-
do na petição de fls. 1.136/1.141 e documentos que o instruem.
- Adv(s). e JADER ALBERTO PAZINATO.

7.-INVENTARIO-424/2002-ROSALINA MLAKER MARINS
X ESPOLIO DE JOAO DE PAULA MARINS - Sobre o oficio
de fls.48, manifeste-se o autor. - Adv(s).EMERSON BACE-
LAR MARINS.

8.-INVENTARIO-315/2003-DINEA MAYER TERHAAG X
ESPOLIO DE MANFREDO TERHAAG - Nos termos do art.
992, caput, do CPC, manifestem-se os demais herdeiros, em 10
dias, sobre o pedido formulado nos autos. - Adv(s).ARIANE
DIAS TEIXEIRA L. DA MOTTA e JANYTO OLIVEIRA SO-
BRAL DO BOMFIM,HIRAN JOSE DENES VIDAL.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-470/2003-ALCINDO DO-
MINGOS MARTINS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Sobre o cálculo de fls. 196/198, no valor de R$639,94 ( seis-
centos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), mani-
festem-se as partes.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

10.-REPARACAO DE DANOS-293/2005-ARNILDO REINKE
X RAYMOND ASSAAD EL SARRAF e Outro - Ciencia à par-
te autora acerca do documento de fls. 1241/1243 para, em 05
dias, requerer o que for de direito.- Adv(s).SIRLENE DE
AGUIRRE VARGAS.

11.-USUCAPIAO-60/2006-GENI LORENA ARMBRUST X
CHU CHU HUI - Sobre a contestação apresentada, manifeste-
se a parte autora. - Adv(s).WILLY COSTA DOLINSKI.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2006-BANCO BANES-
TADO S/A X SYLVIO PAVEI e Outros - Vistos...julgo impro-
cedente os embargos interpostos por Banco Banestado S/A,
condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios, em favor do procurador dos exequentes, que
fixo em R$3.000,00 ( três mil reais), com fundamento no art.
20, parágrafo 4º, do CPC.- Adv(s).KARIN L. HOLLER MUS-
SI BERSOT e CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO.

13.-BUSCA E APREENSAO-299/2006-BANCO ITAU S/A X
ROMALINO PRAVATO - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor. - Adv(s).RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA .

14.-ALVARA-357/2006-NAIRDA RADAELLI X O JUIZO -
Deferido a suspensão do feito pelo prazo requerido. -

Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2006-SE-
NAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COM.
X MARCIA SANTA CRUZ - Deferido a suspensão do feito,
pelo prazo requerido. - Adv(s).VANISE MELGAR TALAVE-
RA.

16.-COBRANCA-18/2007-ODILON PEREIRA DOS SANTOS
X CENTAURO SEGURADORA S/A - Indeferido o pedido à
Fenaseg, pois a parte ré não comprovou a impossibilidade de
obter diretamente, no referido órgão, os documentos que en-
tende necessários. No mais, a lide comporta julgamento anteci-
pado, posto que a controversia se delimita às questões de natu-
reza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiência
de instrução e julgamento.- Adv(s).ANTONIO CARLOS LO-
PES DOS SANTOS e DANIELLA LETICIA BROERING.

17.-ALVARA-39/2007-MARIETA ESPERANÇA DA SILVA X
O JUIZO - Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca do
contido na promoção ministerial.- Adv(s).EGIDIO FERNAN-
DO ARGUELLO JUNIOR.

18.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-55/2007-R.G. CO-
MERCIAL E IMOBILIARIA LTDA X FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - A lide comporta jul-
gamento antecipado, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento. Promova o autor
o preparo das custas no valor de R$314,92 ( trezentos e quatro-
ze reais e noventa e dois centavos). - Adv(s).WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

19.-BUSCA E APREENSAO-254/2007-BANCO ITAU S/A X
ELISANGELA FATIMA COELHO - Sobre a certidão do ofici-
al de justiça, manifeste-se o autor. - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

20.-BUSCA E APREENSAO-265/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X RITA GOMES DA SILVA DE CARVALHO - O
autor foi devidamente intimado para efetuar o preparo, porem
deixou que escoasse o prazo legal sem faze-lo. Com fulcro do
art. 257, do CPC, tendo por base a certidão de fls. 19, determi-
no que sejam a inicial e os documentos que instruem remetidos
ao distribuidor para o cancelamento da distribuição.-
Adv(s).RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

21.-EXECUCAO-346/2007-BANCO ITAU S/A X VERA BE-
DENKO - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.
- Adv(s).KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.

22.-BUSCA E APREENSAO-530/2007-HSBC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA X GELSON RIBEIRO RO-
DRIGUES - Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se
o autor.- Adv(s).TONI M.DE OLIVEIRA.

23.-COBRANCA-539/2007-NIERO TRANSPORTES E MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA X FATIMA REGINA
MASSINI - Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se
o autor.- Adv(s).EVANGELISTA DA SILVA SANTOS .

24.-BUSCA E APREENSAO-569/2007-BANCO ITAU S/A X
LUCIO JOSE DUARTE NETTO - Sobre a certidão do oficial
de justiça, manifeste-se o autor..- Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

25.-MONITORIA-618/2007-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X PEDRO DOMINGUESCK e Ou-
tro - Promova o autor o recolhimento das diligencias.-
Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES .

26.-EXECUCAO-822/2007-ESPOLIO DE SANTO TOME X
COMPANHIA PARANAENSE DO PARANA S- SANEPAR -
Ao autor para, em 10 dias, juntar cópia do termo de inventari-
ante.- Adv(s).JULIANA PENAYO DE MELO.

27.-MONITORIA-868/2007-CAIXA SEGUROS SX VITURI-
NO & VEIGA LTDA e Outros - Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).RAFAEL MOSELE .

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-894/2007-MARIA
RUTH DORADO X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S- SANEPAR - Analisando os autos, em especial o
consumo de água alegado pela requerente, verifica-se que a
mesma não pode ser considerada como carente, na acepção ju-
rídica do termo, razão pela qual indefiro o pedido de assisten-
cia judiciária gratuita, devendo a mesma, no prazo de 30 dias,
efetuar o preparo das custas, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição.- Adv(s).MARIANGELA MESSIAS PASSINHO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 258/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-55/1994-DIMAS DA
CRUZ JERONIMO X CONSTRUTORA GRANADO LTDA -
Manifeste-se o requerido, em 10 dias, acerca do descumpri-
mento alegado às fls. 94/95.- Adv(s). RAIMUNDO
M.B.CARVALHO.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-877/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A X GILMAR MORAES - Ao executado
para em 15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação, no valor
de R$1.684,53 ( um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta e tres centavos), sob pena de aplicação de multa de
10%..- Adv(s).FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1999-FINASA LEASING
E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X KUNTSMANN
TURISMO LTDA - Ante a negatividade dos leilões manifeste-
se a parte exequente, inclusive o interesse na adjudicação.-
Adv(s).ELVIO LEGNANI.

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-469/2001-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS X JOAO RICARDO
ALVES MENDES - Ao executado para, em 15 dias efetuar o
cumprimento da obrigação, no valor de R$16.978,09 ( dezes-
seis mil, novecentos e setenta e oito reais e nove centavos), sob
pena de aplicação de multa de 10%. - Adv(s). ASTIR CLOSS. e
ROQUE SUTIL.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2003-MARIA CONCEI-
CAO DE SOUZA SILVA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - Sobre o calculo de fls.275/277, no valor de R$673,29 (
seiscentos e setenta e tres reais e vinte e nove centavos), mani-
festem-se as partes.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

6.-COBRANCA-110/2004-JOSE SERGI PIRES X JANDIR
SANTOS DA SILVA MOUSQUIER e Outro - Ao procurador
para, oferecer o endereço atual dos requeridos. - Adv(s). EVAN-
GELISTA DA SILVA SANTOS.

7.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-373/2005-BANCO
ITAU S.A X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Promova o
autor o recolhimento da guia referente a diligencia do oficial
de justiça.- Adv(s). ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

8.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-416/2005-ESTHER
KNUPP DA SILVA e Outros X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - Promova o autor a retirada do oficio/
alvará. - Adv(s).FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL.

9.-RESCISAO CONTRATUAL-479/2005-LOTEADORA TU-
PARENDI LTDA X FRANCISCO MARCIO NORONHA - Ao
executado para, em 15 dias, efetuar o cumprimento da obriga-
ção, no valor de R$2.800,38 ( dois mil, oitocentos reais e trinta
e oito centavos), sob pena de aplicação de multa de 10%.-
Adv(s). EMERSON DENIZ FRIEDRICH.

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-496/2005-EAGLE
DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR X TRES MARCO DES-
PACHOS ADUANEIROS e Outros - Nomeado como curadora,
ao réu citado por edital a Dra. Fabiana Carolina Galeazzi, para
no prazo legal, oferecer contestação, nem que seja por negativa
geral. - Adv(s). FABIANA CAROLINA GALEAZZI.

11.-MONITORIA-614/2005-GISELA ENGELAGE X JILSON
JOSE PEREIRA - Promova o autor o recolhimento da guia,

referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).GUILHERME MARTINS HOFFMANN.

12.-MONITORIA-620/2005-HOLCIM (BRASIL) S/A X XA-
RUPI CONSTRUTORA DE OBRAS - Sobre a certidão do ofi-
cial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).GELSON BAR-
BIERI .

13.-DECLARATORIA-415/2006-CARLOS AUGUSTO GROT-
TE PIRES X BANCO UNIBANCO - Ao autor para, em 05 dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito.-
Adv(s).WILSON LUIZ ISCUISSATI.

14.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-536/2006-JOSE
ARIMATEA MATTOS e Outros X BRASIL TELECOM S.A. -
A lide comporta julgamento antecipado, posto que a controver-
sia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídi-
ca, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo
portanto de designação de audiencia de instrução e julgamen-
to. Promova o autor o preparo das custas iniciais no valor de
R$211.26 ( duzentos e onze reais e vinte e seis centavos).-
Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-670/2006-AE-
ROLINEAS ARGENTINAS S/A X GLOBAL OPERADORA
DE TURISMO LTDA - Ao exequente para, em 10 dias, apre-
sentar o valor atualizado do débito.- Adv(s).JOSE BENTO VI-
DAL FILHO.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2007-OLGA MARIA DA
SILVA e Outros X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - Promova o autor a remessa do oficio. -
Adv(s).ORIVALDO LUZETTI.

17.-BUSCA E APREENSAO-31/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. X FERNANDO
PANCOTE PINHEIRO - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça, no valor de R$
35,00 ( trinta e cinco reais). .- Adv(s).MARCELO LOCATE-
LLI.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2007-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X LAZA-
RO MANTOVANI-ME e Outro - Ao exequente para, em 10
dias, apresentar o valor atualizado do débito.-
Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES .

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-139/2007-CO-
MERCIO DE FERRAGENS YAYRETA LTDA X ANGELITA
CAMPOS DA COSTA-FI - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA.

20.-REPETICAO DE INDEBITO-209/2007-ALCEU GREGO-
LIN X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -
Promova o autor a remessa do oficio. - Adv(s).ORIVALDO
LUZETTI.

21.-ALVARA-242/2007-CLARINDA CALOI STOPA X O JUI-
ZO - Deferido a expedição de alvará judicial, mediante a entre-
ga do anteriormente expedido.- Adv(s).JANAINA BAPTISTA
TENTE.

22.-COBRANCA-355/2007-FERNANDO LIZARELLI X
BANCO REAL ABN AMRO BANK - Especifiquem as partes,
em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisão os fatos que pretendem
demonstrar através de cada modalidade probatória.-
Adv(s).ANTONIO LU e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

23.-COBRANCA-369/2007-ARLINDO BUSARELLO X BAN-
CO UNIBANCO S/A - Especifiquem as partes, em 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatória.- Adv(s).MARCIA M. C.
HAUPTMAN e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

24.-COBRANCA-374/2007-SANTOS MANENTI X HSBC
BANK BRASIL S/A - Especifiquem as partes, em 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
vés de cada modalidade probatória.- Adv(s).REGINALDO P.
PALAZZO e OLDEMAR MARIANO.

25.-ALVARA-421/2007-GUILHERME DE LIMA RUSSO X O
JUIZO - Ao autor para, em 05 dias, promover o regular anda-
mento do feito.- Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.

26.-RESSARCIMENTO-580/2007-MARISA LOPES DOS
SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A - Indefirido o pedido de
fls. 32, ante a ausencia de motivo relevante que justifique a
redesignação da referida audiencia.- Adv(s).KEILA CRISTI-
NA LIMA.

27.-BUSCA E APREENSAO-870/2007-B.V FINANCEIRA
SCREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X FA-
BIO DE MELLO - Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).AFONSO
MARAGONI JUNIOR.

28.-BUSCA E APREENSAO-887/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN SX ROSANGELA APARECIDA FELICIANO - Promova
o autor o preparo das custas iniciais.- Adv(s).MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

29.-USUCAPIAO-889/2007-VILMAR DELZIOVO X JOSE
ANTONIO CARDOSO RIBEIRO JUNIOR e Outros - Promo-
va o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).RAQUEL GONCALVES NUNES.

30.-BUSCA E APREENSAO-893/2007-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X JAIME ROSA - Pro-

mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS .

31.-BUSCA E APREENSAO-897/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SX AIRTON CLOSS - Promova o autor o preparo das
custas iniciais. - Adv(s).MATHEUS DIACOV.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 247/2007 - 2º VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-289/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A X ALITERME CO-
MERCIO DE ALIMENTOS TERMICOS LTDA e Outros - Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).ELVIO LEGNAN.

2.-REPARACAO DE DANOS-189/2000-IVO MORO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Promova a a parte inte-
ressa a retirada do oficio/alvará. - Adv(s). BRAULIO BELI-
NATI G.PEREZ.

3.-RESCISAO CONTRATUAL-418/2001-HENRIQUE CERI-
OLI e Outro X ABBOUD PIERRI ABBOUD - Ciencia as par-
tes sobre o V. Acórdão. - Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR. e WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

4.-BUSCA E APREENSAO-310/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA X APARECIDO ESTE-
VAM - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).ELTON ALAVER BAR-
ROSO.

5.-BUSCA E APREENSAO-57/2003-BANCO ITAU S.A. X
DORIVAL ALVES MENDES DIAS - Deferido a suspensão do
feito pelo prazo requerido.- Adv(s).KARIN L. HOLLER MUS-
SI BERSOT.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2003-BANCO BANES-
TADO S.A X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Promova o
exequente o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s). ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIR-
RA.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-97/2005-ARILDO RIGHI e
Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Sobre o calcu-
lo de fls.140/150, no valor de R$1.407,50 ( um mil, quatrocen-
tos e sete reais e cinquenta centavos), manifestem-se as par-
tes.- Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-118/2005-ALDERAME FE-
LIPE FILHO e Outros X ESTADO DO PARANA - Ciencias as
partes sobre o V. Acórdão. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO e SERGIO SIMAO DIAS.

9.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-173/2005-JOSE
AILTON DA SILVA JUNIOR X BRADESCO SEGUROS S.A.
- Juntado o laudo pericial nos autos, as partes para, no prazo
comum de 10 dias, requererem o que for de direito. -
Adv(s).NEUSA MARIA DE SOUZA e JOSE FERNANDO VI-
ALLE.

10.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2005-JOAO BECEGATO
X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça. -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING.

11.-MONITORIA-619/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X CIMENTOS ITAIPU LTDA e Ou-
tro - Promova o autor a remessa da carta precatória. -
Adv(s).OLDEMAR MARIANO.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2007-HO-
TEL BOURBON DE FOZ DO IGUAÇU LTDA X C.C.H. TOUR
TURISMO LTDA-ME - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).ENEIDE LUCIA BODANESE .

13.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-272/2007-CODIL
ALIMENTOS LTDA e Outro X EXPORTADORA DE ARMA-
RINHOS RAHAL LTDA - Promova o autor a remessa do ofi-
cio. - Adv(s).HIRAN JOSE DENES VIDAL.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2007-INTELLIGENCE
CENTRO DE TREINAMENTO INTEGRADO LTDA e Ou-
tros X BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem as partes, em
05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisão os fatos que pretendem de-
monstrar através de cada modalidade probatória.- Adv(s).LUIS
OGUEDES ZAMARIAN e OSLI DE SOUZA MACHADO.

15.-DECLARATORIA-458/2007-ADENILDO RODRIGUES
ANTONIO LUIZ DE FARIA e Outros X BRASIL TELECOM
S/A - Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando com objetividade e
precisão os fatos que pretendem demostrar atraves de cada
modalidade probatória.- Adv(s).MARILENE CAR FELICIA-
NO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA.

16.-ORDINARIA-496/2007-ANDRE LUIZ ROSSETTINI X
OSVALDO BARLETA - Designada audiencia de conciliação
para o dia 23/01/2008, às 14:00 horas. As partes para que com-
pareçam à audiencia em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possí-
veis. - Adv(s).JOSE ROQUE DIAS .

17.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-550/2007-VALDEZ
DVA SILVA MEDEIROS X BANCO DIBENS S/A e Outro -
Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando com objetividade e precisão
os fatos que pretendem demonstrar através de cada modalidade
probatória. - Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.
e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

18.-OBRIGACAO DE FAZER-556/2007-ADELAIDE ALMEI-
DA e Outro X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se o autor no prazo de 10
dias.- Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-649/2007-BARTHO-
LO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e Outros X ERMA
ERNA MENSCH SEABRA - Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).MAURICIO DEFASSI.

20.-ORDINARIA-733/2007-JAMIR LEMES SANTANA JUNI-
OR X CHANG CHIN HUA - Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se o autor. - Adv(s).JEFERSON FOSQUIERA.

21.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-747/2007-CLAU-
DIA CIRIONE MENDES FRAGOSO X FUNDACAO DESAU-
DE ITAIGUAPY - Sobre a contestação apresentada, manifes-
te-se o autor. - Adv(s).JULMARA LUIZA HUBNER, ELIANE
VARGAS ROCHA.

22.-BUSCA E APREENSAO-755/2007-BANCO FINASA SX
LUIZ MIGUEL CHAVES - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA.

23.-REPARACAO DE DANOS-801/2007-MARIA LUCIANA
SOCZEK X ESRAEL VERINO NANDI e Outros - Designada
audiencia de conciliação para o dia 23/01/2008, às 15:00. As
partes para que compareçam à audiencia em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis.- Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTRO-
VSKI.

24.-DANOS MATERIAIS E MORAIS-816/2007-IVONETE
DOS PASSOS X INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA -
Designada a audiencia de conciliação para o dia 30 de janeiro
de 2.008, às 14:00 horas. As partes para que compareçam à
audiencia em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. Pro-
mova o autor a remessa dos oficios.- Adv(s).JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO .
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JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANT 0019 000807/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0012 000041/2007
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0015 000435/2007
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JULIANO RICARDO TOLENTINO 0011 000568/2006
LEANDRO DE QUADROS 0007 000679/2003
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 0004 000762/1997
MARCELO LOCATELLI 0013 000056/2007

0020 000859/2007
MARCUS JAIR CARRARO 0008 000661/2004
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIR 0018 000766/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACOMI 0013 000056/2007

0022 000884/2007
MONICA RIBEIRO TAVARES 0017 000675/2007
PAULO SERGIO DIAS DA SILVA 0016 000584/2007
REGINALDO P. PALAZZO 0001 000737/1984
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0010 000281/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0005 000032/2000

1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-737/1984-HELIO
GEREMIA X VANIO SACON E S/M e Outro - Em face do
falecimento do requerente, suspendo o processo. Tendo em vista
que a sucessão no feito deve ser feita pelo seu espolio ou pelos
seus sucessores ( do requerente), ao advogado da parte autora
para, em 10 dias, indicar o nome e endereço do inventariante
do espolio de Helio Geremia, ou estando tal espolio partilhado,
o nome e endereço dos respectivos herdeiros.-
Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO.

2.-INVENTARIO-503/1997-ARLENE FRIEDRICH DA SIL-
VA X ESPOLIO DE ANTONIO ADORILDO PATRIOTA DA
SILVA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o in-
ventariante.- Adv(s).ANTONIO AMADEU PALAZZO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A X PEDRO BENTO MOTA CIA LTDA e
Outros - Ao executado para providenciar cópias do inteiro teor
do ato de penhora, com o fim de que se possibilite ao exequen-
te a averbação perante o 2º Oficio Imobiliário desta Comarca,
ressaltando-se que são 06 matrículas a serem averbadas.- Adv(s).
JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA.

4.-DESCONSTITUTIVA DE OBRIG.CONT-762/1997-ARA-
FAT NAYEF JOMAA X BANCO MERIDIONAL S/A -Ante a
petição de fls. 339 e prosseguimento do feito, manifeste-se o
exequente.- Adv(s). CELSO TOCHETTO.

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2000-SORAYA ROMANI
RIBEIRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).CELSO TOCHETTO.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2003-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA X GILBERTO BLODOFF e Ou-
tros - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gencia do Oficial de Justiça.- Adv(s).GUILHERME MARTINS
HOFFMANN .

7.-ACAO DE DEPOSITO-679/2003-BANCO FINASA S.A. X
PAULO ROBERTO DELDUQUE DE PAIVA - Promova o au-
tor a retirada do edital/disquete.- Adv(s).LEANDRO DE QUA-
DROS.

8.-INVENTARIO-661/2004-SADY CANAN OSMAN e Outros
X ESPOLIO DE MUSTAPHA ALI OSMAN - Ao inventariante
para apresentar o plano de partilha e promover a juntada das
certidões fazendárias respectivas.- - Adv(s).BRUNA HOMEM
DE SOUZA OSMAN.

9.-DECLARATORIA-239/2006-ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS X SERASA CENTRALIZACAO DE SERVI-
ÇOS DOS BANCOS S/A - O endereço da sede da requerida é o
constante no expediente às fls. 27. Declarada a nulidade da
citação realizada nos autos, devendo a mesma ser renovada.
Promova o autor a remessa do oficio de citação.-
Adv(s).ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS .

10.-BUSCA E APREENSAO-281/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A X JOAO PAULO FRIGERI GALVAO - Sobre a certidão
do oficial de justiça, manifeste-se o autor. - Adv(s). REINAL-
DO MIRICO ARONIS.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X LUIZ CARLOS CASSARO E CIA
LTDA e Outros - Sobre a certidão do oficial de justiça, mani-
feste-se o autor.- Adv(s).JULIANO RICARDO TOLENTINO.

12.-BUSCA E APREENSAO-41/2007-BANCO ITAU S/A X
CLEUZA APARECIDA BENCKE - Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN

13.-BUSCA E APREENSAO-56/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E IVEST X RAFAEL MAIK
ZUK - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do Oficial de Justiça.- Adv(s).MARCELO LOCA-
TELLI, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

14.-INDENIZACAO-252/2007-ANDRE LUIZ SIQUEIRA
IOPP X ERLEI GONÇALVES AVELINO DA SILVA e Outro -
Redesignada a audiencia de conciliação para o dia 30/01/2008,

às 14:30 horas. Promova o autor a remessa da carta precatória.-
Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

15.-BUSCA E APREENSAO-435/2007-BANCO ITAU S/A X
MANOEL DE JESUS RIBAS - Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

16.-DECLARATORIA-584/2007-CELSO FAGUNDES X
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).PAULO SERGIO DIAS
DA SILVA.

17.-RESCISAO CONTRATUAL-675/2007-JOELSON MAAS
X TAVANES LUIZ CARDOSO - Ciente do agravo interposto,
entretanto mantenho a decisão agravada por seus proprios fun-
damentos. No mais, aguarde-se a contestação do requerido.-
Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES.

18.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-766/2007-HSBC
INVESTIMENTOS BANK BRASIL SX MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU - Apresentada a impugnação, ao embargante para
se manifestar, no prazo de 10 dias, inclusive indicando as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, justificando sua fina-
lidade.- Adv(s).EVARISTO ARAGAO SANTOS.

19.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-807/2007-CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS X LUCIANA FIGUEIRE-
DO e Outro - Designada a audiencia de conciliação para o dia
13/03/2008, às 14:00 horas. As partes para que compareçam à
audiencia em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Pro-
mova o autor a remessa dos oficios.- Adv(s).JOSLAINE MON-
TANHEIRO ALCANTARA DA SILVA .

20.-BUSCA E APREENSAO-859/2007-B.V FINANCEIRA S,
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X DI-
LAMAR MARTINS GANGUILHET - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).MARCELO LOCATELLI.

21.-BUSCA E APREENSAO-878/2007-BANCO ITAU SX
REINALDO CASTRO - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

22.-BUSCA E APREENSAO-884/2007-B.V FINANCEIRA
SCREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X
GLENIO BITTENCOURT SARAIVA - Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).MILKEN JACQUELINE C. JACOMIN.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 249/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-BB
FINANCIAMENTO S/A X WALDEMAR TSUYOSHI YAMA-
GUCHI e Outros - Manifeste-se o exequente no prazo de 05
dias para, querendo, indicar outros bens passiveis de serem
penhorados.- Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO.

2.-ORDINARIA-273/2001-BANCO DO BRASIL S.A. X HA-
MILTON DOS SANTOS e Outro - Ao executado para, em 15
dias, efetuarem o cumprimento da obrigação determinada no
julgado, sob pena de aplicação de multa de 10%.-
Adv(s).FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI.

3.-REPETICAO DE INDEBITO-340/2002-MARIANO JOSE
OLIVEIRA e Outros X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e
Outro - Sobre o calculo de fls.404/412, no valor de R$2.660,53

( dois mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e tres centa-
vos), manifestem-se as partes.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

4.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-248/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARA - SANEPAR X ANITA RO-
DRIGUES DOS SANTOS e Outros - Promova o autor a retira-
da do alvará.- Adv(s).RUBIA MARA CAMANA.

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2006-ALMERINDO
PEIXOTO X MASSA FALIDA DE NEURECI DE FREITAS -
Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando com objetividade e precisão
os fatos que pretendem demonstrar através de cada modalidade
probatória. No mesmo prazo deverão informar sobre a possibi-
lidade de acordo em eventual audiencia preliminar.-
Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-258/2006-ELIANE MAR-
CHETTO X UNIMED-FOZ DO IGUACU - Ao preparo das
custas no valor de R$ 193,17 ( cento e noventa e tres reais e
dezessete centavos). - Adv(s).ANTONIO AMADEU PALAZZO.

7.-ACAO DE DEPOSITO-422/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A X ARCILIA BORGES DE MATOS - Vistos...julgo proce-
dente este pedido de depósito e determino a expedição de man-
dado para que a requerida entregue o bem em 24 horas ou de-
posite em juizo o valor do debito, sob pena de prisão de até 01
ano, como depostário infiel. Condeno, ainda, a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios que
fixo em R$2.000,00, o que faço com fulcro no art. 20, paragra-
fo 4º c.c. paragrafo 4º c.c. paragrafo 3º, alíneas “a” e “c”, do
CPC. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

8.-APREENSAO E DEPOSITO-554/2006-EDEMAR EDMUN-
DO GUETTGES & CIA. LTDA. X E.C. OLIVEIRA COMER-
CIO E TRANSPORTE - Promova o autor a remessa da carta
precatoria.- Adv(s).REGINALDO P. PALAZZO .

9.-DECL. C/C REPETICAO DE INDEB.-695/2006-EDI OLI-
VEIRA LAUREANO FRANCISCO e Outros X BRASIL TE-
LECOM S/A - Vistos...julgo improcedente o pedido inicial,
condenado-os ao pagamento das custas processuais e honona-
rios advocaticios que fixo em R$1.000,00, o que faço com ful-
cro no art. 20, paragrafo 4º do CPC, aplicando-se, no tocante a
tais verbas, o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.-
Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA e GERSON VANZIN
MOURA..

10.-COBRANCA DE SEGURO-709/2006-SANDRA REGINA
RUCKHABER e Outros X NOBRE SEGURADORA S/A -
vistos...julgo procedente o pedido para condenar a requerida
Nobre Seguradora S/A ao pagamento, em favor de a) Sandra R.
Ruckhaber ( referente à Nilson M. R. Ruckhaber), b) Cesar P.
Rohrig, Sandra M. Rohrig e Sidnei C. Rohrig ( referente à Ser-
gio Luiz Rorig); de indenização correspondente a 29,5 (vinte e
nove salários minimos e meio) vigentes à época do óbito de
Nilson M.R. Ruakhaber e Sergio L. Rohrig, corrigidos moneta-
riamente, pela média aritmética entre o INPC do IBGE e o IGP-
DI da FGV, a partir daquela data - 15.04.1990, incidindo, ain-
da, a partir da citação, juros moratorios de 1% ao mês. Conde-
no ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, tendo em vista o disposto no paragrafo 3º do artigo 20
do CPC. - Adv(s).SILVIO RORATTO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

11.-BUSCA E APREENSAO-2/2007-BANCO ITAU S/A X
SARITA DE OLIVEIRA DA SILVA - Promova o autor a remes-
sa do oficio.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

12.-EXECUCAO-168/2007-STELA MARIS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X INES LOPES DA
SILVA - Ao preparo das custas no valor de R$141,75 ( cento e
quarenta e um reais e setenta e cinco centavos). -
Adv(s).WILSON RUY BARLETTA.

13.-INVENTARIO NEGATIVO-344/2007-CLAUDETE GI-
RARDI DE PRUDENCIA X ESPOLIO DE IVO DE PRUDEN-
CIA - ...homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistencia manifestada pelo requerente
e julgo extinto o presente processo sem resolução de merito.
Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante recibo
nos autos e substituição por fotocópia. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, observando-se as formalidades legais.-
Adv(s).CARLA MARTINI.

14.-MEDIDA CAUTELAR-381/2007-JOSE TEIXEIRA DA
SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - A
lide comporta julgamento antecipado, posto que a controversia
se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e
de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo por-
tanto de designação de audiencia de instrução e julgamento.
Promova o autor o preparo das custas no valor de R$211,26 (
duzentos e onze reais e vinte e seis centavos).- Adv(s).VALERIA
CRISTINA RODRIGUES e SERGIO LUIZ BELOTTO JR..

15.-MEDIDA CAUTELAR-384/2007-JOSE CARLOS SOA-
RES X UNIBANCO S/A - A lide comporta julgamento anteci-
pado, posto que a controversia se delimita às questões de natu-
reza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiencia
de isntrução e julgamento. Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.Promova o au-
tor o preparo das custas no valor de R$211,05 ( duzentos e
onze reais e cinco centavos). - Adv(s).RUBENS PRATES JR e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

16.-ALVARA-629/2007-LUIZ CARLOS ALVES PEREIRA e
Outros X O JUIZO - ...com fulcro no artigo 1103 do CPC, jul-
go procedente o pedido e autorizo os levantamentos pleiteados
pela requerente junto aos saldos mencionados na petição inici-
al, ficando desde logo a mãe dos requerentes Sueli A. da S.

Pereira autorizada a proceder tais levantamentos. Para o com-
petente prestação de contas fixo o prazo de 30 dias.-
Adv(s).VINICIUS EDUARDO SAVIO .

17.-INTERDICAO-685/2007-TEREZINHA RECH X KELLY
BEATRIZ RECH - Vistos...decreto a interdição da requerida,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 1767, inc. I, do CPC, e nomeio-lhe como
curadora a requerente, a qual devera prestar o compromisso
legal, sem necessidade da especialização da hipoteca legal.-
Adv(s).ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA AFFORNALLI
.

18.-COBRANCA DE SEGURO-850/2007-CLAYTON DA
ROCHA CAMPOS e Outro X EXCELSIOR CIA DE SEGU-
ROS S- Designada audiencia de conciliação para o dia 11/03/
208, às 15:00 horas. Promova o autor a remessa do oficio de
citação.- Adv(s).GRACIELA BARANOSKI .

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-866/2007-JAUNEVAL DE
OMS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo os embargos, para discussão, determinando a suspen-
são do processo principal, somente em relação ao bem objeto
deste feito. Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do oficial de justiça. - Adv(s).ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA .

20.-BUSCA E APREENSAO-875/2007-BANCO FINASA SX
IRINEU PINTO - Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.
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1.-INVENTARIO-426/1989-TECLA HOFFMANN QUINO-
NEZ X ESPOLIO DE FLORENCIO QUINONEZ RAMIREZ -
Ao peticionário de fls. 137/138 para, em 10 dias, especificar o
que pretende com a referida petição.- Adv(s).LUIZ ANTONIO
DE SOUZA .

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-884/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR - Ao executado para, em
15 dias, efetuar o cumprimento da obrigação, na forma requeri-
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da, sob pena de aplicação de multa de 10%.- Adv(s). MARCUS
VENICIO CAVASSIN e RUBIA MARA CAMANA.

3.-ORDINARIA-240/1997-TONG YANG TURISMO LTDA X
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Manifeste-se
o exequente, em 10 dias, acerca do contido na certidão de
fls.168. - Adv(s).ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-804/1997-JOSE ROSAS
GARCIA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Ciência às
partes, acerca dos extratos encaminhados pelo Banco do Brasil
para, em 10 dias, requerer o que for de direito.-
Adv(s).GERALDO JOSE DA ROSA e GLAUCIA MARIA AS-
COLI.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A X FELIPEIXES COMERCIO E IMPO-
RATACAO DE PEIXES LTDA e Outros - Sobre o oficio de
fls.210, manifeste-se o exequente.- Adv(s).LEANDRO DE
QUADROS.

6.-ORDINARIA-19/2003-CLEMENTINA STORMOSKI DOS
SANTOS X BANCO BANESTADO S/A - Promova o exequente
o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de jus-
tiça.- Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

7.-INVENTARIO-638/2003-CRISTINA DIAS DA SILVA X
ESPOLIO VANDERLEI PEREIRA DA SILVA - Promova o autor
a retirada do formal de partilha. - Adv(s).CESAR EDWARD
ABBATE SOSA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-687/2003-ALBINO ANTINO
GREGORIO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Sobre o
calculo de fls.353/355, no valor de R$1.411,99 ( um mil, qua-
trocentos e onze reais e noventa e nove centavos), manifestem-
se as partes..- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e
GLAUCIA MARIA ASCOLI.

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-88/2004-JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO X BANCO ITAU S/A - Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do Oficial de
Justiça. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.

10.-ACAO DE DEPOSITO-252/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X KEZIA PATRICIA DA
SILVA - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 dias.- Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

11.-INVENTARIO-294/2004-MARINA NOVA MELLO X ES-
POLIO DE ANDRE LIBERO BERLANDA - Sobre a avaliação
de fls.126/135, no valor de R$369.030,00 ( trezentos e sessen-
ta e nove reais e trinta centavos), manifestem-se as partes.-
Adv(s).CLAUDIA CANZI, JORGE AUGUSTO SZCZYPIOR
e SERGIO SIMãO DIAS.

12.-MONITORIA-486/2004-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR
X CONDOMINIO EDIFICIO PANORAMICO - Ao preparo das
custas no valor de R$304,50 ( trezentos e quatro reais e cin-
quenta centavos).- Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREIRA.

13.-COBRANCA-520/2005-CONDOMINIO DO ED. PRO-
FESSOR BERNARDO LITZINGER X AMAURI HELIO PRO-
VIN e Outro - Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).JEAN CARLO
CANESSO.

14.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-525/2005-
ASAD SAID YOUNNES X INTERCAPTO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - Ao preparo das custas no valor de
R$117,25 ( cento e dezessete reais e vinte e cinco centavos).-
Adv(s).VILSON DREHER .

15.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-553/2005-JULIO
CESAR GOMES DE OLIVEIRA X FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Ao embargado para, em
10 dias, informar se houve cumprimento do parcelamento da
dívida.- Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCOLI.

16.-BUSCA E APREENSAO-4/2006-BANCO FINASA S/A X
ALTAIR DOS SANTOS - Deferido a suspensão do feito pelo
prazo requerido.- Adv(s).EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA .

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-275/2006-M.M. MATOS E
CIA LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita às questões de natureza exclusivamente
jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiencia de instrução e jul-
gamento. Promova o autor o preparo das custas no valor de
R$314,71 ( trezentos e quatorze reais e setenta e um centa-
vos).- Adv(s).CESAR AUGUSTO ZARETE e SERGIO SIMAO
DIAS.

18.-BUSCA E APREENSAO-543/2006-BANCO ITAU S.A. X
ANDERSON RENATO ATANASIO - Deferido a suspensão do
feito pelo prazo requerido. - Adv(s).AFONSO MARANGONI
JUNIOR.

19.-COBRANCA-620/2006-PEDRO SEIXAS e Outros X
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - A lide com-
porta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fa-
tos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

20.-REIVINDICACAO DE POSSE-685/2006-ANGLO AME-
RICANO ESCOLAS INTEGRADAS LTDA X MARIA ALICE
STOPASSOLI ROCHA e Outro - Manifeste-se a parte requeri-
da sobre o pedido de desistencia juntado às fls. 88, no prazo de
05 dias.- Adv(s). ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

21.-BUSCA E APREENSAO-120/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO X MARIA DE
LURDES CAIRES - Deferido a suspensão do feito pelo prazo
requerido. - Adv(s).MARCELO LOCATELLI, MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI .

22.-COBRANCA-379/2007-FRANCISCO JUAREZ ALVES e
Outros X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Manifeste-se a
parte autora, em 10 dias, sobre a contestação apresentada e
documentos. - Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO.

23.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-514/2007-CLEOMAR
MARCOMIN X LOURENÇO VALIATI - Promova o autor a
remessa do oficio de citação. - Adv(s).NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO.

24.-DESPEJO-612/2007-JAMIR LEMES SANTANA JUNIOR
X CHANG CHIN HUA e Outro - Verifica-se que a lide com-
porta julgamento no estado em que se encontra, e com base nas
provas já realizadas, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente juridica, e de fatos que
dispensam dilação probatória em audiencia de instrução e jul-
gamento. - Adv(s).JEFERSON FOSQUIERA e ELIETE APA-
RECIDA DE GOUVEIA.

25.-DESPEJO-628/2007-IMOBILIARIA FOZ NAÇOES S/C
LTDA X HUSSEIN MOHAMAD HIMADI - Ao preparo das
custas no valor de R$78,75 ( setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).- Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES .

26.-MONITORIA-770/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA SX AGROPASSO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA - Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).BLAS GOMM FILHO.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-809/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA SX MARCELO MARTA - Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv(s).BLAS GOMM FILHO.

28.-BUSCA E APREENSAO-851/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SX ANTONIO JOSE FERNANDES - Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de jus-
tiça.- Adv(s).RAFAEL SARTORI ALVARES.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-854/2007-RO-
BERTO HENRIQUE DE LACERDA PAIVA X CALCADOS
SAN BLAZ LTDA e Outros - Sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).CARLOS EDUARDO
SOUZA GATO.

30.-BUSCA E APREENSAO-881/2007-HSBC BANK BRASIL
SX JORGE OLIRIO PILATTI - Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).BRUNO MIRANDA QUADROS .

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. FABIO RIBEIRO BRANDAO - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 152/2007
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1.-EXEC. DE ALIMENTOS-1077/1997-A.D.S.S. e outros x
A.S.E Sobre o constante de fls. 97/115 manifeste-se a procura-
dora da parte autora -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1373/1999-C.J. e
outros x A.P.M. Ante a omissao da parte requerente extingo o
processo sem julgamento do merito, o que faco com fundamen-
to no art. 267, III do CPC. Custas pela parte autora. -Adv. ANA
VALCI SANQUETA e JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEI-
DA-

3.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-440/2001-A.R. x
R.A.M.R. Pelo exposto, com fundamento no art. 267, III, CPC
HOMOLOGO o acardo de fls. 41/42 e julgo extinto o processo
com julgamento do merito. Custas pelos requerentes, na pro-
porção de 50% para cada qual. Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL e ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-467/2001-A.F.K. e outros x G.F.K.
Atenda-se o despacho de fls. 168 Adv.CLAUDIO ROBERTO
SHIMANOE.

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-499/2001-J.A. e outros x L.C.A.-
Devem os exequentes regularizar sua representacao processu-
al, outorgando procuracao a advogada que em seus nomes pos-
tula, ja que atualmente sao maiores.... Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI-

6.-RECONS. DA SOCIED. CONJULGAL-947/2001-P.R. x
E.D.O.F.T. e outros Diante do exposto, por falta da competen-
cia, deixo de conhecer o pedido de sucessao dos bens deixados
por D.O.F.T quanto mais julgo procedente os pedidos para de-
clarar a uniao estavel entre D.O.F.T e P.R. no periodo corres-
pondido entre 26/04/1984 e 24/09/2001 e quanto aos bens ad-
quiridos na constancia da uniao estavel, para partilha-los na
proporcao ideal de 50 % para cada convinvente. Considerando
que os representantes do espolio reconheceram a procedencia
dos pedidos, devera o autor arcar com as custas processuais,
observando-se se benefeciarios da Justica Gratuita. ADV. ZA-
MIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-981/2002-W.N.D.S. e outros x
M.D.S. Ante da desistencia manifestada pela parte requerente (
fls. 75) julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o
que faco com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas
pela parte autora. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-603/2003-J.R. C e outros x
F.S.O.N. Fls. 46/48 diga a parte executada. Adv. ROMEU FEL-
CHACK

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-913/2003-J.B.M. e outros x A.M.-
Ante a omissao da parte requerente, extingo o processo sem
julgamento do merito, o que faco com fundamento no art 267,
III do CPC... Custas pela autora...Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-63/2004-L.L.P. e outros x I.P.
Ante a quitacao dada as fls. 39 julgo extinta a presente execu-
cao, o que faco com fuldamento no art. 794, I, do CPC. Custa e
honorarios, que arbitro em 12% do debito executado, pelo reu.
Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

11.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-320/2004-R.C.R.
x A.R.C. e outros Ante a omissao da parte requerente, EXTIN-
GO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que
faco com fundamento no art. 267 III do CPC. Custas pela parte
autora. fls. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e AL-
FEU RIBAS KRAMER-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-383/2004-J.C.H. e outros x J.C.H.
O acordo efetuado pelas partes (fls. 66/67) nao prejudica nem
beneficia demasiado qualquer delas, mostrando-se equitativo e
proporcional. Por este motivo a ante o parecer ministerial favo-
ravel, impoe-se sua homoloigacao. Pelo exposto, com funda-
mento no art 269, III CPC, homologo o acordo e julgo extinto o
processo com julgamento do merito. Condeno os requerentes
ao pagamento, cada qual, de metade das custas processuais,
observando-se que sao beneficiarios da Justica Gratuita. -Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA e FERNANDO CORREA DOS
SANTOS-

13.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-426/2004-
L.C.D.S. e outros x E.J.-... Comprovada a ruptura da conviven-
cia entre o casal e constatada a impossibilidade de sua recons-
tituicao, a pretensao de conversao de separacao judicial em di-
vorcio encontra amparo no art 1580 do codigo civil. Assim sen-
do, converto em divorcio a separacao judicial de. L.C.S.e D.C.
ADv. ROMEU FELCHAK-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-10/2005-A.F.M. e outros x
O.P.M. Fls. 81/84, intime-se o executado na pessoa de seu pro-
curador, para que em tres dias comprove o pagamento do debi-
to executado ou apresente justificativa para o inadimplemento.
-Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

15.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-479/2005-J.S. x
L.F.O.Ante a desistencia manifestada pela parte requerente (
fls. 44) julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o
que faco com fundamento no art. 267, VIII do CPCP. Custas
pela parte autora. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

16.-DISOL.DE SOC. DE FATO-646/2005-A.A.D. x J.O. Pelo
exposto, com fundamentob no art. 269 III do CPC HOMOLO-
GO o acordo de fls. 119/121 julgo extindo o processo com jul-
gamento do merito. Custas na forma acardada. -Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL, NEZIO TOLEDO e ROMEU
FELCHACK

17.-DIVORCIO C/BASE EM SEP.DE FAT-1017/2005-N.R.C.
x C.C. Ante a desistencia manifestada pela parte autora e nao
tendo o requerido sido ainda citado, julgo extinto o precesso
sem julgamento do merito, o que faco com fundamento no art.
267, VIII do CPC. Custa pela parte autora. P.R.I Adv-ELCIO
JOSE MELHEM-

18.-ECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1124/2005-D.A.G.
e outros x A.G.Ante a quitacao dada as fls. 76 julgo extinta a
presente execucao, o que faco com fundamento no art. 794, I
do CPC. Custa e honorarios, que arbitro em 12% do debito
executado Adv. ROMEU FELCHAK e JAMES ELI DE OLI-
VEIRA

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1217/2005-
G.O.S. e outros x J.C.S. ... Pelo exposto, com fundamento n o
art 269 III, do CPC homologo o acordo de fls. 68/69 julgo ex-
tinto o processo com julgamento do merito. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais. ADV. AURELIANO
JOSE AREDES e RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

20.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1354/2005-L.C. e outros
x E.J. Ante a desistnecia manifestada pela requerente fls. 48
julgo extinto o processo sem julgamento do merito o que faco
com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas e honorarios
pela parte autora. ADV. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

21.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-13/2006-N.D.S.
x C.F.B. Ante a omissao da parte requerente, extingo o proces-
so sem julgamento do merito, o que faco com fundamento no
art. 267, III do CPC Custa pela parte autora. -Adv. JOSE OS-
VALDO LEITE PEREIRA, SILVERIO GONCALVES PEREI-
RA e ADRIANA GONCALVES PEREIRA NERVO-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-353/2006-F.F.R. x
C.A.T.R .Ante a morte do autor da presente acao en que se
pede o divorcio, comprovada pela certidao- de fls 149 estando
pela morte ja dissolvida a sociedade conjugal, resta prejudica-
do neste autos formulados. Por esta razao EXTINGO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que faco com
fundamento no art. 267 IX do CPC -Adv. BENEDITO
J.B.FONSECA e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-548/2006-A.F.S. e outros x G.S.
Ante a quitacao dada as fls. 49/50 julgo extinta a presente exe-
cucao o que faco com fundamento no art. 794, I do CPC. -Adv.
IBERE EDUARDO SASSO e LEILA DO R. NOGUEIRA TA-
QUES-

24.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-606/2006-O.A. x
P.A.D.A.Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado. -
Adv. RAFAEL FERREIRA XALAO-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-630/2006-S.L.R. e outros x J.L.R.
Pelo exposto , com fundamento no art 269, III do CPC, homo-
logo oo acordo de fls. 26/27 e julgo extinto o processo com
julgamento do merito. Condeno o os requerentes, observando-
se que sao beneficiarios da Justica Gratuita Adv. ELIZANIA
CALDAS FARIA-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-725/2006-J.M.P. e outros x
E.M.P.- Junte o executado aos autos, comprovante das pensoes
alimenticias pagas a exquente desde julho de 2006. Adv. LUIZ
OTAVIO QUADROS DOS SANTOS-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-726/2006-A.G.S. e outros x P.S.S.
Efetue o executado o pagamento no prazo de 48 horas do debi-
to integral, objeto da presente execucao, sob pena de ser decre-
tada sua prisao civil. -Adv.PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
CABRAL-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-749/2006-A.P.C. x D.S.M.C.
Homologo o acordo de fls. 25, eis que nao prejudica nen bene-
ficia demasiado qualquer das partes, decretando o divorcio do
casal, pois comprovado o tempo de separacao de fato superior
a dois anos ( consoante na declaracao de fls. 29 e 36) com
fundamento no art. 226 6º da Constituicao Federal... 0 FER-
NANDO RUIZ DIAS JUNIOR e MARIA CECILIA SALDA-
NHA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-964/2006-A.G.C. x A.J.C.C. Ante
a desistencia manifestada pela requerente e nao tendo o reque-
rido sido ainda citado, julgo extinto o processo sem julgamento
do merito o que faco com fundamento no art. 267, VIII do CPC.
Custas pela autora. Oficie-se ao empregador para cancelamen-
to do desconto em folha de pagamento dos alimentos vincen-
dos, estabelecidos no despacho de fls. 07 ADV. ALFEU RI-
BAS KRAMER-

30.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1006/2006-
V.A.D.C. e outros x E.J .... Comprovada a ruptura da conviven-
cia entre o casal e constatda a a impossibilidade de sua recons-
tituicao manifestada pela conduta processual de cada qual, a
pretensao de conversao da separacao judicial em divorci en-
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contra amparo no art. 1580 do CPC -Adv. ROGERIO PEREI-
RA BORGES-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-1150/2006-D.T.S.B. e outros x
D.D.S.B.Ante a desistencia manifestada pela requerente ( fls.
20) julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o que
faco com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas pela
parte autora. ADV ALFREDO MARCOS SILVERIO-

32.-SEPARACAO DE CORPOS-1276/2006-E.M.R. x S.S.L.
Ante a omissao da parte requerente EXINGO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO o que faco com funda-
mento no art. 267, III do CPC. Custa pela parte autora. -Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

33.-DIVORCIO DIRETO-1338/2006-R.J.F.C. x A.M.C. Homo-
logo o acordo de fls. 20 eis que nao prejudica e nem beneficia
demasiado qualques das partes, decretando o divorcio do ca-
sal, pois comprovado o tempo de separcao de fato superior da
dois anos, com fundamento no art. 226, 6 da Constituicao Fe-
deral- ADV- DRA. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

34.-HOMOLOG.DE GUARDA ALIMENTOS-1393/2006-
B.S.D.S. e outros x E.J. Pelo exposto com fundamento no art.
269, III do CPC, homologo o acardo de fls. 02/05 e julho extin-
to o processo com julgamento do merito. Condeno os reque-
rentes ao pagamento, cada qual de metade das custas processu-
ais, observando-se sao beneficiarios da Justica Gratuita Adv.
FERNANDO CORREA DOS SANTOS.

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-141/2007-F.B.A. e outros x
S.M.A. Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI
e ABRAO JOSE MELHEN-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-290/2007-J.A.M.F.S. x J.S. Ante
a desistencia manifestada pela requerente e nao tendo o reque-
rido sido ainda citado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO o que faco com fundamento no
art. 267, VIII do CPC -Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

37.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-359/2007-B.J.G. e
outros x G.S.G. e outros Ante a desistencia manifestada pela
parte requerente (fls.15) e nao tendo o requerido citado, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO o que faco com fundamento no art. 267, VIII da CPC.
Custas e honorarios pela parte autora. Adv. JAYME SOUZA
ALVES-

38.-HOMOLOGACAO GUARDA E VISITA-510/2007-F.S.G.F.
e outros x E.J.Pelo exposto, com fundamento no art 269, III do
CPC homologo o acordo de fls. 02/04 julgo extinto o procsso
com julgamento do merito.Custas pelos requerentes na propor-
cao de 50 % para cada qual, observando-se se beneficiarios da
Justica Gratuita ADV PATRICIA CARLA FERNANDES-

39.-CONVER.CONSEN.SEP.JUD.DIVORCI-516/2007-
W.L.N. e outros x E.J. Comprovada a ruptura da convivencia
entre o casal e constatada a impossibilidade de sua reconstitui-
cao( manifestada pela conduta processual de cada qual) a pre-
tencao de conversao da separacao judicial em divorcio encotra
amparo no art. 1580 do CC.Assim sendo, converto em divorcio
a separacao judicial de W.L.N e G.K.M -Adv. CARLOS AL-
BERTO MILAZZO-

40.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-537/2007-J.C.O. e outros
x E.J. Pelo exposto, com fundamento no art. 269 III do CPC
HOMOLOGO o acardo de fls. 02/03 e julgo extinto o processo
com julgamento do merito. Custas peles requerentes. na pro-
porcao de 50% para cada qual, observando-se se benefeciarios
da Justica Gratuita. Adv FERNANDO C. DOS SANTOS-

41.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-586/2007-J.M. e
outros x M.S. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica fls. 14
diga a parte autora-Adv. ELCIO JOSE MELHEM FILHO-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-754/2007-E.S. e outros x M.S
.Ante a desistencia manifestada pela requerente e nao tendo o
requerido sido citado, julgo extinto o processo sem julgamento
do merito o que faco com fundamento no art. 267, III do CPC.
Custas pela autora. Oficie-se ao empregador para o cancela-
mento do desconto em folha de pagamento dos alimentos vin-
cendos, estabelecidos no despacho de fls. 10 -Adv. AURELIA-
NO JOSE AREDES-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-764/2007-M.B.N. e outros
x E.J.Homologo o acordo de fls. 02/03 observada a retificacao
de fls. 18 quanto a conversao do pedido direto eis que nao pre-
judica nen beneficia demasiado qualquer das partes, decretan-
do o divorcio do casal pos comprovado o tempo de separacao
de fato superior a dois anos. -Adv. GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-771/2007-P.H.S. e
outros x G.B.C. Ante a comprovacao de que pende nesta vara
processo mais antigo entre as mesmas partes e com as mesmas
causas de pedir mais antigo que este ( fls. 21) EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO
o que faco com fundamento no art. 267 V do CPC. Custa pela
parte autora. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

45.-SEPARACAO CONSENSUAL-894/2007-N.M. e outros x
E.J.-Pelo exposto, com fundamento no art 269, III do Codigo
de Processo Civil, Homologo o acordo de fl. 02/04 e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito. Condeno os reque-
rentes ao pagamento, cada qual, de metade das custas proces-
suais... Adv. JAIR DE MEIRA RAMOS-

46.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1007/2007-
L.R. e outros x E.J. Diante do termo der reconhecimento es-
pontaneo da parternidade arguida e ante a autocomposicao sin-
tezada no acordo de f. 02/05 com fundamento no art 269, III do

CPC julgo extinto o presente processo com julgamento do me-
rito declarando E.A.S.C pai biologico de L.R e homologo o
acardo eis que nao beneficia e nem prejudica demasiado qual-
quer das partes. Condeno os requerentes ao pagto, cada qual,
de metade das custas processuais, observando-se que benefici-
arios que sao da Justica Gratuito. -Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA-

47.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-1068/2007-A.L.A. e outros
x E.J. Pelo exposto, com fundamento no art. 269, III do CPC
HOMOLOGO o acardo de fls. 02/03 e julgo extinto o processo
com julgamento do merito. Custas pelos reqtes, na proporcao
de 50 % para cada qual, observando-se se benefeficiarios da
Jusitca Gratuita -Adv. LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA
FRANC-

48.-ADOCAO C.DEST.PATRIO PODER-409/1998-S.S. e ou-
tros x A.R.M. Pelo exposto, pelo mais que dos autos consta e
demais principios em direito atinentes a materia, destituo o Poder
Familiar da genitora e julgo procedente este procedimento para
o efeito de decretar a adocao de A.R.M aos requerentes S.S. e
L.A.S, todos ja qualificados nos autos, alterando o patrominico
da crianca adotanda, a qual passara a chamar-se A.R.M.S, fa-
zendo incluir o nome dos avos paternos e maternos. -Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI e SAMUEL FERREIRA XALAO

49.-REPRESENTACAO-322/2006-M.P. x T.G.L. ... Pelo ex-
posto e por tudo o mais que dos autos constam e demais princi-
pios em direitos atinentes a materia, acolho parcialmente a re-
presentação inicial, para aplicar ao adolescente T.G.L , qualifi-
cado nos autos, a medida soci-educativa de liberdade assitida,
o que decido com fundamento nos artigos 118 e 119 da Lei n.º
8068/90 pelo prazo de seis meses, quanto entao devera ser feita
nova avaliação...Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA-

50.-CANCELAMENTO-232/2007-C.W.J.B. e outros x E.J. Fls.
84/89 digam os requerentes para que querendo se manifestem
em dez dias -Adv. JOAO RIBEIRO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. FABIO RIBEIRO BRANDAO - JUIZ DE DIREITO
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1.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-285/1986-N.O. e
outros x E.L.B.- Pelo exposto, com fundamento no art 269, I
do Codigo de Processo Civil, julgo procedente o pedido formu-
lado as fls. 81/82, para exonerar o requerente E.L.B. do paga-
mento de alimentos a requerida N.O.B.... Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais... Adv. AMAURI ROBER-
TO BALAN-

2.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-721/1997-H.H.O. e
outros x E.J. Digam as partes se foi inciado inventario dos bens
de H.H.O, comprovando documentalmente quem e o inventari-
ante -Adv. ANA VALCI SANQUETA e ALENCAR LEITE
AGNER-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-1309/2000-P.M.H. x S.G.H.-Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir. - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER e ELIZANIA CALDAS FARIA-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-201/2002-E.H.C. e outros x R.M
Ante a desistencia manifestada pela parte requerente julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merit, o que faco com fun-
damento no art. 267, III do CPC. Custas pela parte autora. Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-467/2002-C.E.W. e
outros x J.C.D.S.K. Face o exposto, nos termos do art. 269, I di
CPC julgo procedente o primeiro pedido formulado na inicial
para o fim de declarar do reu J.C.S.K pai do autor C.E.W e
determino a extincao do processo sem resolucao do merito qua-
mto ao pedido de arbitramento de alimentos, o que faco com
fundamento n om art. 267, IV do CPC. Diante da sucumbencia
sobrida, condeno o reu a arcar com as custas processuais e com
os honorarios advocaticios do advogado da autora em $500,00
com fundamento no paragrafo 4 do artigo 20 do CPC em rezao
da simplicidade da causa, do trabalho realizado pelo advogado
e do tempo exigido para prestacao do servico. -Adv. VICTO-
RIO HAUAGGE e JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JU-
NIOR-

6.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-592/2003-F.A. x L.A. e
outros Ante a omissao da parte requerente, extingo os autos
sem julgamento do merito o que faco com fundamento no art.
267 III, CPC. Custas pela parte autora. ADV/LIZANIA CAL-
DAS FARIA e ALFEU RIBAS KRAMER-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-763/2003-N.R.S.D.S. e outros x
L.S.D.S.-Desejando a penhora on line, informe o CPF do reu
em 10 dias.Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1284/2003-L.M.D.S.
e outros x E.J.D.R.P. e outros- Ante a omissao do requerente,
extingo o processo sem julgamento do merito, o que faco com
fundamento no art 267, III do Codigo de Processo Civil. custas
pela autora...Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

9.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-995/2004-
D.T.B. e outros x E.J - Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido nestes autos formulado por D.T.B., em face de C.A.G.C e
outros, para o fim de declarar D.G pai biologico de D.T.B./\.
Por consequencia, condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R4
300.00... Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA e GLORIA RIBEI-
RO-

10.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-1205/2004-
M.N.C.F. x L.L.F.-Ante a desistencia manifestada pela reque-
rente, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o
que faco com fundamento no art 267, VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil... Custas pela parte autora...Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

11.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1222/2004-J.F. x
M.T.F.F.-Ante a desistencia manifestada pela requerente, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, o que faco com
fundamento no artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil;.
Custas pela parte autora...Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

12.-DIVORCIO DIRETO-1431/2004-M.L.R. x R.A.A.R. So-
bre o pedido de desisntecia de fls. 66 diga a parte requerida -
Adv. ANA VALCI SANQUETA-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-61/2005-A.A. x A.P.S.A.
Efetuem as partes o pagamento das custas conforme determino
na sentenca -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ELIZA-
NIA CALDAS FARIA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-111/2005-R.V. x
C.R.O.K. Apresente a parte autoraa memoria atualizada do de-
bito executado e especifique se pretende adjudicar os bens in-
dicados a penhora. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI

15.-SEPARACAO DE CORPOS-187/2005-J.C.D. x A.O.C.-
Ante a desistencia manifestada pelo requerente nos autos prin-
cipais, com a qual manifestou concordancia o requerido, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, o que faco com
fundamento no art 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas pela parte autora\...Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e
JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-326/2005-
V.H.O. e outros x C.A.O. Inicialmente apresente a parte autora
memoria atualizada do debito executado, descontando as quan-
tias eveltualmente ja pagas -Adv. MARA DO ROCIO SIMIO-
NI-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-813/2005-J.R.D.S. x
M.G.D.S.Manifeste-se a parte autora dando prosseguimento ao
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extincao -Adv. GABRI-

ELA RODRIGUES-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-851/2005-J.C.D.
x A.O.C.- Ante a desistencia manifestada pelo requerente, com
a qual manifestou concordancia o requerido, JULGO EXTIN-
TO o processo sem julgamento do merito, o que faco com fun-
damento no art 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas
pela autora, que deu causa ao feito. ...Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO e PATRICIA CARLA FERNANDES-

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1119/2005-
L.T.R.F. e outros x R.F.-Ante a quitacao dada as fls. 412, julgo
extinta a presente execucao, o que faco com fundamento no art
794, I do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios que
arbitro em 15% do Debito executado, pelo reu. - Adv. ALDE-
BARAN ROCHA FARIA e ELCIO JOSE MELHEM-

20.-XECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1277/2005-
V.J.B.C. e outros xP.C.G nte a quitacao dada as fls. 100, julgo
extinta a presente execucao o que faco com fundamento no art.
794, I do CPC Custas e honorarios que arbitro em 15 % do
debito executado pelo reu. .-Adv. LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI e ELCIO MARCELO BOM-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1302/2005-A.M.G.B. x
H.M.S.B.-Adv. Manifeste-se a curadora da parte autora, sob os
termos ministerial de fls. 40 PATRICIA CARLA FERNANDES

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2005-O.L.D.V.S. x
F.C.D.V.... Posto isso, com fundamento no art. 714 e 267. VI
CPC julgo extinta a presente acao. Ante a sucumbencia sofri-
da, condedo o embargante ao pagamento das custas processu-
ais e de honorarios advocaticios que fundamento no art. 240,4
do CPC arbitro em $200,00 ante a simplicidade da demanda e
trabalho e tempo exigido do defensor da exequente. P.R.I de-
vendo o exequente se manifestar nos autos principais atuali-
zando o debito executado e dizendo se pretente a adjudicacao
do bem penhorado ou a alienacao por iniciativa particular. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI e MARIA DE FATIMA DE SOU-
ZA-

23.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-229/2006-D.G.L.
e outros x J.A.L.-Ante a desiste3ncia manifestada pela parte
requerente, julgo extinto o processo sem julgamento do merito,
o que faco com fundamento no art. 267, VIII do Codigo de
Processo Civil.. Custas pela parte autora.Adv. FERNANDO C.
DOS SANTOS, AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO RIBEI-
RO e GLORIA RIBEIRO-

24.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-238/2006-P.N.M.
x N.A.F.T. ... Assim sendo,converto rm divorcio a separecao
judicial de P.N.M. e N.A.F.T. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advovaticios que
arbitro em $200,00, com fundamento no paragrado 4 do art. 20
C.P.C em razao da simplicidade da causa, do trabalho realiza-
do pelo advogado e do tempo exigido para a prestacao de servi-
cos. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO e JOSE ANTONIO OGI-
BOSKI ALMEIDA-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-244/2006-C.W.M. e outros x
R.M. Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleiteado. -
Adv. JAQUELINE S. FERRARINI-

26.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-464/2006-E.S.P.F.
x L.C.F. Pelo exposto, com fundamento no art. 269, III do CPC
homologo o acardo de fls. 26 e julgo extinto com julgamento
do merito, decretando a separacao de E.S.P.F.e L.C.F. Conde-
no os requerentes ao pagamento, cada de metade das custas
processuais, observando-se que sao beneficiarios de Justica
Gratuito. Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-673/2006-
A.V.D.M.C. e outros x R.C.-Ante a omissao da requerente, jul-
go extinto o processo sem julgamento do merito, o que faco
com fundamentom no artigo 267, III do Codigo de Processo
Civil. Custas pela parte autora...Adv. RODRIGO BETTEGA
RESSETTI-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-750/2006-N.K.S.R. e outros x
F.A.K.R.-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

29.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-817/2006-M.O.C.
e outros x E.J. Comprovada a ruptura da convivencia entre o
casal e constatada a impossibilidade de sua reconstituicao, a
pretensao de conversao da sepracao em divorcio encontrta am-
paro no art. 1580 do CPC. Assim sendo, converto em divorcio
a separacao judicial de M.R.C.e O.A.R Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-923/2006-E.S.S. x
E.L.F.B. Ante a desistencia manifestada pela requerente e nao
tendo o requerido sido ainda citado, julgo extinto o processo
sem julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o que
faco com fundamento no art. 267, III do CPC Custas pela parte
autora. ADV. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI- PATRICIA
CARLA FERNANDES

31.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1015/2006-F.L.D.
e outros x P.I. Esclarecam as partes sobre a possibilidade da
realizacao do imprescindivel exame de D.N.A as suas expen-
sas.-Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO e NERY
URIAS PROENCA-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-1171/2006-P.F.C.G. e outros x
R.I.G... Posto isso, com fundamento no art. 580 e 267, VI do
C.P.C julgo extinta a presente execucao e declaro a nulidade de
todos os atos nela praticados. Ante a sucumbencia sofrida, con-
deno a autora a autora no ao pagamento das custas
processuais.adv. AURELIANO JOSE AREDES- JAIR DE
MEIRA RAMOS

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-28/2007-A.R.M. x
A.M. Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo de ate seis meses.
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-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

34.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-103/2007-G.P.J. e
outros x C.A.W.J. ... Pelo exposto, com fundamento no artigo
no art. 269, III do CPC homologo o acardo de fls. 28/29 julgo
extinto o processo com julgamento do merito. Condeno os re-
querentes ao pagamento , cada qual, de metade das custas pro-
cessuais, observando-se se sao beneficiarios da justica gratuita
DV. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-221/2007-P.B.B. e outros x A.S.B.
Ante a desistencia operada pela parte requerente e nao tendo o
requerido sido ainda citado, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito, o que faco com fundamento no art. 267, III
do CPC Custas pela parte autora. -Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

36.-EXEC. DE ALIMENTOS-278/2007-H.P.R. e outros x
M.S.R. Ante a quitacao de fls. 31 julgo extinta a presente exe-
cucao o que faco com fundamento no art. 794, I do CPC. Cus-
tas e honorarios, que arbitro em 15% pelo reu ADV- ELIZA-
NIA CALDAS FARIA

37.-SEPARACAO DE CORPOS-374/2007-R.U. x E.P. Ante a
desistencia manifestada pela requerente julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito, o que faco com fundamento no
art. 267, III do CPC Custas pela parte autora, observando—se
que e beneficiaria da justica gratuita. -Adv. ALESSANDRA
SASSO-

38.-IMPUG. AO VALOR DA CAUSA-403/2007-P.N. x A.A.C.
Sobre o constante de fls. 18/22, diga a parte autora. -Adv. OSNI
CARLOS RAULIK

39.-CONVER.CONSEN.SEP.JUD.DIVORCI-467/2007-M.V. e
outros x E.J. Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo pleitea-
do -Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-520/2007-K.T.R. e
outros x J.B. e outros-Adv. ALAIR VALTRIN-

41.-EXEC. DE ALIMENTOS-614/2007-C.J.C.K. e outros x
J.C.K.-Ante a quitacao dada as fls. 12, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUCAO, o que faco com fundamento no art
794, I do Codigo de Processo Civil. Custas pelo reu... Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

42.-MEDIDA CAUT. SEPAR. DE CORPOS-845/2007-C.H.S.
x V.S.-Ante a desistencia manifestada... julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito, com fundamento no artigo 267,
VIII do Codigo de Processo Civil... Custas pela autora...v. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

43.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-896/2007-A.J.S.F.
x J.F.O.S. Defiro a suspensao requerida Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

44.-MEDIDA CAUT. SEPAR. DE CORPOS-940/2007-D.G.B.
x P.B.-Ante a desistencia manifestada pela parte requerente,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o que faco
com fundamento no art 267, VIII do Codigo de Processo Civil.
custas e honorarios pela parte autora...Adv. THIAGO GABRI-
EL XALAO-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-975/2007-E.F. e
outros x E.J. Defiro a suspensao requerida as fls. 23 -Adv.
ALDEBARAN ROCHA FARIA-

46.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1185/2007-R.T. x
M.P.B.- Sobre a contestacao apresentada, manifeste - se a parte
autora..Adv. MARCIA REGINA A.DA ROSA STOEBERL-

47.-REPRESENTACAO-265/2004-M.P. x A.S....O feito perdeu
o objeto , como bem ponderado pela culta Promotora de Justi-
ca, eis que o requerido atingiu a maioridade civil, nao havendo
falar, destarte, na aplicacao de qualquer medida socio-educati-
va. Ante exposto , julgo prejudicado este procedimento, e lhe
determino o arquivamento, observadas as formalidades legais.
-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

48.-SITUACAO DE RISCO-173/2006-M.P. x M.Y.A.- Acolho
o r.pronunciamento minsterial retro, porquanto nao ha situaçao
de risco a ensejar nova intervencao do juizo. Ante o exposto,
determino o arquivamento do prosente procedimento.P.R.I e,
procedidas as baixas e comunicacoes necessarias, arquivem-se
ADV. RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

49.-REPRESENTACAO-382/2006-M.P. x M.T.J. O feito per-
deu seu objeto, como bem ponderado pelo culto Promotor de
Justiça, eis que o requerido atingiu a maioridade civil, nao ha-
vendo falar, destarte, na aplicacao de medida socio
educativa.Ante exposto, julgo prejudicado este procedimento,
e lhe determino o arquivamento, observada as formalidades le-
gais. Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

50.-SITUACAO DE RISCO-19/2007-M.P. x J.N. Acolho o
r.pronunciamento ministerial retro, porquanto nao ha situacao
de risco a ensejar nova intervecao do Juizo. Ante o exposto
determino o arquivamento do presente procedimento -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

COMARCA DE IBAITI - ESTADO DO PARAN.
CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN
RELAÇÃO Nº 23/07
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0066 000328/2007
0063 000324/2007
0050 000237/2007
0068 000330/2007
0065 000327/2007
0062 000291/2007
0039 000582/2006
0014 000464/2005
0025 000250/2006
0026 000253/2006
0033 000469/2006
0018 000147/2006
0032 000467/2006
0015 000466/2005
0029 000432/2006
0028 000342/2006
0027 000340/2006
0035 000507/2006
0037 000548/2006
0030 000465/2006
0031 000466/2006
0020 000197/2006

CARLOS SCHEFER MEHRET 0097 000637/2007
CARLOS SERGIO CAPELIN 0005 000312/1999
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0004 000357/1997

0001 000065/1991
0019 000148/2006

CHARLES VANZELLI NICOLAU 0021 000206/2006
CLAUDINEY ALESSANDRO GON• 0081 000587/2007

0082 000607/2007
0071 000385/2007

CLEONICE INES FERREIRA 0070 000372/2007
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0008 000030/2003
CLODOALDO MEIRA AZEVEDO 0009 000189/2003
DANIELLA LETICIA BROERING 0016 000577/2005
DARIO DE JESUS VARGAS 0042 000169/2007
ELIANA FADEL PINTO 0099 000649/2007
ERALDO BROMATI 0004 000357/1997
EVALDO GON•ALVES LEITE 0003 000505/1996

0021 000206/2006
EVALDO GON‡ALVES LEITE 0051 000245/2007

0006 000113/2001
FABIULA SCHIMDT 0047 000219/2007
FABRICIO LEAL UGOLINI 0038 000564/2006
FLAVIA MARIA HRETSIUK 0060 000276/2007

0088 000625/2007
0092 000631/2007

GEIEL HEIDGGER FERREIRA 0006 000113/2001
0019 000148/2006
0010 000333/2003

GILBERTO GOMES DO AMARAL 0002 000416/1996
0101 000657/2007

GLUACO IWERSEN 0038 000564/2006
HELDER GON•ALVES DIAS ROD 0034 000493/2006

0056 000263/2007
0057 000264/2007
0055 000262/2007
0053 000249/2007
0052 000248/2007
0067 000329/2007
0064 000325/2007
0066 000328/2007
0063 000324/2007
0068 000330/2007
0062 000291/2007
0025 000250/2006
0026 000253/2006
0059 000269/2007
0033 000469/2006
0032 000467/2006
0035 000507/2006
0030 000465/2006
0031 000466/2006
0036 000543/2006

HERNANI DUARTE SOUTO 0098 000640/2007
IZILDA APARECIDA MOSTACHI 0073 000441/2007

0023 000223/2006
0022 000211/2006
0012 000055/2005
0013 000361/2005
0054 000256/2007
0100 000652/2007

JAMES AUGUSTO FERREIRA DE 0019 000148/2006
0024 000228/2006

JEFERSON MATTIOLLI 0019 000148/2006
JOSE CARLOS ALVES FERREIR 0036 000543/2006
JOSE CARLOS DIAS NETO 0005 000312/1999
JOSE ELI SALAMACHA 0011 000109/2004
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0069 000343/2007
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOI 0021 000206/2006
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0017 000102/2006
LETICIA FATIMA RIBEIRO 0012 000055/2005

0013 000361/2005
0054 000256/2007
0044 000178/2007

LILIAN ARAUJO MANSAO 0022 000211/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0023 000223/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0040 000042/2007
MARCELO MARTINS DE SOUZA 0077 000475/2007

0078 000479/2007
0049 000231/2007
0079 000480/2007
0061 000278/2007
0074 000459/2007
0072 000402/2007
0060 000276/2007
0088 000625/2007
0092 000631/2007
0048 000230/2007
0075 000460/2007

MARCIA CRISTINA A. VILAS 0007 000365/2001
MARCIA SILVEIRA DE BARROS 0102 000314/2007
MARIA JULIANA SCHEMKEL 0047 000219/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0040 000042/2007
MELISSA BONARDI 0010 000333/2003
MESSIAS RODRIGUES 0006 000113/2001
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0010 000333/2003
MOACIR ALVES DE ALMEIDA 0005 000312/1999
MURILO ENZ FAGA PEREIRA 0044 000178/2007

0047 000219/2007
PAULA CRISTINA GIMENES TE 0058 000266/2007

0083 000616/2007
PAULO SERGIO NOWACKI 0102 000314/2007
PEDRO PAVONI NETO 0007 000365/2001
RUDNEY RODRIGUES DE MORAE 0041 000088/2007
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0051 000245/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSC 0076 000468/2007
VALDEMIR BRAZ BUENO 0016 000577/2005

0019 000148/2006
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0005 000312/1999

1.-REPARACAO DE DANOS-65/1991-TRANSPEN TRANS-
PORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x COMERCI-
AL FURLANETO AGRO FLORESTAL LTDA -Diga sobre o
retorno da deprecata, sem o devido cumprimento - Adv. CE-
SAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

2.-ARROLAMENTO-416/1996-VICENTE GOMES x MARIA
FRANCISCA DE OLIVEIRA -Promova o recolhimento do tri-
buto administrativamente - Adv. GILBERTO GOMES DO
AMARAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR MARQUES DA SILVA -Diga
sobre o calculo do debito R$ 247.811,17 - Adv. EVALDO GON-
ÇALVES LEITE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/1997-J.F.A
COMERCIO DE LUBRIF. FILTROS E FERRAMENTAS x
MUNICIPIO DE IBAITI -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794,
I do CPC, julgo extinta a presente execuçao - Adv. ERALDO
BROMATI, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

5.-REV. CONTRATO BANCARIO-312/1999-OSVALDO APA-
RECIDO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Tendo em vista pendencia de julgamento de agravo de
instrumento, determino que os presentes autos aguardem em
Cartorio manifestaçao das partes - Adv. VANOIL ALVES DE
ALMEIDA, MOACIR ALVES DE ALMEIDA, CARLOS SER-
GIO CAPELIN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

6.-INVENTARIO-113/2001-TEREZINHA SAMPAIO x AGE-
NOR FERREIRA SENA -Audiencia conciliatoria para 05.03.08,
as 14:00 horas - Adv. MESSIAS RODRIGUES, EVALDO
GONçALVES LEITE e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-365/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
JOSE DA SILVA -Diga quanto o prosseguimento do feito - Adv.
PEDRO PAVONI NETO, MARCIA CRISTINA A. VILAS
BOAS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2003-FUNDACAO HOS-
PITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o
laudo pericial, no prazo de 15 dias - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2003-FUNDACAO HOS-
PITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o
laudo pericial, no prazo de 15 dias - Adv. CLODOALDO MEI-
RA AZEVEDO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-333/2003-LUIZ CARLOS
DA SILVA e outros x SINOJO HASSUNUMA KATSUI e ou-
tros -Diante do contido na certidao de fl. 381, onde ha confir-
maçao de que o processo se encontrava aguardando a juntada
de mandado, outra soluçao nao ha senao a restituiçao do prazo
concedido as fl. 374. Ressalte-se que a concessao de novo pra-
zo somente se deu em decorrencia da duvida existente na data
em que foi dada a informaçao acerca do atual andamento do
feito (certidao de fl 381), ja que conpetia ao defensor, uma vez
intimado, requerer certidao do estado atual do processo como
forma d resguardar seu prazo - Adv. GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA, MIGUEL ELIAS FADEL NETO e MELISSA BONAR-
DI-

11.-MONITORIA-109/2004-BANCO ITAU S/A x RUBENS DE
MORAES BUENO -Prepare as custas R$ 772,30 - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/2005-APARECIDA
GOLVEIA x COMPANHIA DE SEGURO GRALHA AZUL -
Prepare as custas R$ 769,82 - Adv. IZILDA APARECIDA
MOSTACHIO MARTIN, LETICIA FATIMA RIBEIRO-

13.-DECL. NUL. DE INDENIZACAO-361/2005-MARIA DE
LOURDES DEPIERE GINDRI x LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA -Prepare as custas R$ 189,15 - Adv. IZIL-
DA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN, LETICIA FATIMA
RIBEIRO-

14.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-464/2005-BAL-
TAZAR FERREIRA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 05 dias, diga sobre o pedido
de fls. 153 - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

15.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-466/2005-JUDI-
TE DE LOURDES SOUTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a
implantar imediatamente o beneficio da aposentadoria em fa-
vor da autora; pagar de uma so vez as prestaçoes vencidas, a
partir da data do protocolo administrativo, corrigidas moneta-
riamente; pagar as custas processuais e honorarios advocatici-
os, estes em 10% da condenação (prestaçoes vencidas) - Adv.
ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-577/2005-SHIRLEY
RODRIGUES DA SILVA MATTIOLLI e outros x SUL AME-
RICA CIA DE SEGUROS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794,
I do CPC, julgo extinto o feito - Adv. VALDEMIR BRAZ BU-
ENO e DANIELLA LETICIA BROERING-

17.-INDENIZACAO-102/2006-DULCE EDNA DE OLIVEIRA
SANTOS x BANCO ITAU S/A -Prepare as custas R$ 294,73 -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

18.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-147/2006-MARIA
RUIZ WEGRZYN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a implantar
imediatamente o beneficio da aposentadoria em favor da auto-
ra; pagar todas as prestaçoes vencidas, de uma so vez, desde a
data do protocolo administrativo, corrigidas monetariamente;
pagar as custas processuais e honorarios advocaticios, estes em
10% da condenaçao relativa as prestaçoes vencidas - Adv. ALEX
FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

19.-COBRANÇA-148/2006-DOROTEU LOURENCO DE
VEIGA x FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICI-
PAL DE IBAITI -Face erro de digitação em data de audiencia,
torna-se necessaria a intimaçao da data correta. Instruçao e jul-
gamento para o dia 13 DE FEVEREIRO DE 2008, as 13:30
horas Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA, JEFERSON MAT-
TIOLLI, VALDEMIR BRAZ BUENO, CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA e JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYO-
LA-

20.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-197/2006-JANDI-
RA FERREIRA CONSTANTINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o reque-
rido a implantar imediatamente em favor da autora, o beneficio
da aposentadoria; pagar as prestaçoes vencidas de uma so vez,
a partir da data do protocolo administrativo, corrigidas mone-
tariamente; pagar as custas processuais e honorarios de advo-
gado, estes em 10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv.
ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-206/2006-BANCO
ITAU S/A x MARIA DE LOURDES MARTOS -Vistos,
etc...Desta forma, DEFIRO o requerimento de purgaçao da mora.

Ibaiti
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Determino ao contador a realizaçao do calculo das prestaçoes
vencidas, acrescidas de juros moratorios de 1% ao mes e corre-
çao monetaria pelo indice IGP-M, a partir do vencimento, bem
como custas e despesas, alem dos honorarios, que fixo em 10%
sobre o valor da divida. Em 05 dias, deposite a requerida os
valores calculados R$ 14.722,59 - Adv. EVALDO GONÇAL-
VES LEITE, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOIS e CHAR-
LES VANZELLI NICOLAU-

22.-BUSCA E APREENSAO-MED.LIMINAR-211/2006-BV.
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN -Converto o
julgamento em diligencia e designo o dia 02.04.08, as 15:00
horas, para realizaçao da audiencia conciliatoria - Adv. ALES-
SANDRA N. SPOLADORE, LILIAN ARAUJO MANSAO e
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-223/2006-IZILDA A.
MOSTACHIO MARTIN xB.F.FINANCEIRA -Converto o jul-
gamento em diligencia e designo o dia 02.04.08, as 15:00 ho-
ras, para realização de audiencia conciliatoria - Adv. IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN, ALESANDRA N. SPO-
LADORE e LILIAN ARAUJO MANSO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-228/2006-SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBL. DE IBAITI (SINSPI) x MUNICI-
PIO DE IBAITI- PR -Prepare as custas R$ 564,33 - Adv. JA-
MES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA-

25.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-250/2006-ALME-
RINDA DA ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Recebo o recurso de apelaçao in-
terposto pelo INSS, em ambos os seus efeitos legais, permane-
cendo, todavia, a antecipaçao da tutela concedida. Ao recorri-
do para apresentar suas contra razoes - Adv. ALEX FREZZA-
TO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

26.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-253/2006-DEA-
IR BATISTA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para condenar o requerido a implantar dde ime-
diato o beneficio de aposentadoria por idade em favor da auto-
ra; pagar as prestaçoes vencidas, de uma so vez, desde a data
do protocolo administrativo, corrigidos monetariamente; ao
pagamento das custas e honorarios, estes em 10% do valor da
condenaçao - Adv. ALEX FREZZATO, HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

27.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-340/2006-JOAO
BATISTA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a im-
plantar imediatamente em favor da autora, o beneficio da apo-
sentadoria: pagar as prestaçoes vencidas, de uma so vez, a par-
tir da data do protocolo administrativo, corrigidas monetaria-
mente; pagar as custas processuais e honorarios de advogado,
estes em 10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv. ALEX
FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

28.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-342/2006-SEBAS-
TIANA NATALIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a
implantar imediatamente em favor da autora, o beneficio da
aposentadoria; pagar as prestaçoes vencidas, de uma so vez,
desde a data do protocolo administratrivo, corrigidas monetari-
amente; pagar as custas processuais e honorarios de advogado,
estes em 10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv. ALEX
FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

29.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-432/2006-APA-
RECIDA RUIZ FERREIRA x INSTUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, para condenar o requerido a implantar imediatamen-
te o beneficio da aposentadoria em favor da autora; pagar as
prestaçoes verncidas de uma so vez, desde a data do protocolo
administrativo, corrigidas monetariamente; pagar as custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, estes em 10% da condena-
çao (prestaçoes vencidas) - Adv. ALEX FREZZATO e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

30.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-465/2006-DE-
GUIMAR DOS SANTOS FERRAZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o reque-
rido a implantar imediatamente em favor da autora, o beneficio
da aposentadoria; pagar as prestaçoes vencidas de uma so vez,
a partir da data do protocolo administrativo, corrigidas mone-
tariamente; pagar as custas processuais e honorarios de advo-
gado, estes em10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv.
ALEX FREZZATO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

31.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-466/2006-ALICE
CONQUISTA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a im-
plantar imediatamente em favor da autora, o beneficio da apo-
sentadoria; pagar as prestaçoes vencidas de uma so vez, a par-
tir da data do protocolo administrativo,corrigidas monetaria-
mente; pagar as custas e honorarios de advogado, estes em 10%
da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv. ALEX FREZZA-
TO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

32.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-467/2006-TERE-
ZINHA ROCHA FERNANDES DE QUEIROZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de: CONDENAR
o requerido a implantar imediatamente o beneficio da aposen-
tadoria em favor da autora: pagar as prestaçoes vencidas,desde
a data do protocolo administrativo, corrigidos monetariamen-

te; pagar as custas processuais e honorarios advocaticios, estes
em 10% do valor da condenaçao, (prestaçoes vencidas) - Adv.
ALEX FREZZATO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

33.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-469/2006-MARIA
APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Vistos, etc...JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o requeri-
do a implamtar imediatamente o beneficio de aposentadoria por
idade em favor da autora; pagar todas as prestaçoes vencidas,
de uma so vez, desde a data do protocolo administrativo, corri-
gidas monetariamente; pagar as custas processuais e honorari-
os advocaticios, estes em 10% da condenaçao relativa as pres-
taçoes vencidas - Adv. ALEX FREZZATO, HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

34.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-493/2006-MARIA
DAS GRACAS LISBOA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Instruçao e julgamento para 09.04.08,
as 13:30 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

35.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-507/2006-MARIA
APARECIDA R. LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de: CONDENAR o requerido a im-
plantar imediatamente em favor da autora, o beneficio da apo-
sentadoria; pagar as prestaçoes vencidas, de uma so vez, a par-
tir da data do protocolo administrativo, corrigidas monetaria-
mente; pagar as custas processuais e honorarios de advogado,
estes em 10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO
e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x TEREZINHA DUARTE
LOPES -Recebo o recurso adesivo. Ao recorrido para contra
razoes - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA SILVA-

37.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-548/2006-BENE-
DITA SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de:CONDENAR o requerido a
implantar imediatamente em favor da autora, o beneficio da
aposentadoria; pagar as prestaçoes vencidas, de uma so vez a
partir da data do protocolo administrativo, corigidas monetari-
amente; pagar as custas processuais e honorarios de advogado,
estes em 10% da condenaçao (prestaçoes vencidas) - Adv. ALEX
FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2006-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x PAULO CE-
SAR RIBAS -Para tentativa de conciliaçao e/ou saneamrnto,
designo o dia 05 de março de 2008, as 15:00 horas - Adv. GLU-
ACO IWERSEN, CARLOS ALBERTO MARICATO e FABRI-
CIO LEAL UGOLINI-

39.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-582/2006-APARE-
CIDA PERES DA SILVA REIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Diga sobre o pedido de extinçao - Adv.
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

40.-BUSCA E APREENSAO-MED.LIMINAR-42/2007-EN-
BRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JOSE BENEDITO GUEDES -Manifeste quanto o prossegui-
mento do feito - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA
LUCILIA GOMES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/2007-MARIA
GOMES LEITE x SILVIO LOPES QUADROS -Face ausencia
de pagamento e embargos, diga quanto o prosseguimento - Adv.
RUDNEY RODRIGUES DE MORAES-

42.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-169/2007-MARIA
DENENCIR PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Em 05 dias, especifique as provas que efeti-
vamente pretendemproduzir, justificadamente - Adv. DARIO
DE JESUS VARGAS e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

43.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-177/2007-APA-
RECIDO JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Em cinco dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente - Adv. ANDRE
LEAL UGOLINI e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

44.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-178/2007-LIN-
DAIR PENARIO x INSTITUTO NACIONAL DSO SEGURO
SOCIAL- INSS -Vistos, etc...Isto posto, diante das argumenta-
çoes acima expendidas, uma vez que nao foram atendidos os
requisitos necessarios, em especial a verossimilhança da alega-
çao, e com fulcro no art. 273 do CPC, indefiro a antecipaçao da
tutela pleiteada. Em 10 dias, diga a autora sobre a contestaçao
- Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO, MURILO ENZ FAGA
PEREIRA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

45.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-196/2007-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos em saneados....Rejeito a preliminar
da prescriçao quinquenal. Defiro as provas orais e documental.
Instruçao e julgamento para 27.02.08, as 14:15 horas - Adv.
ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

46.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-217/2007-LEO-
NILDA DE PAULA TEIXEIRA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, diga o autor
sobre a contestaçao. Apos, no prazo comum de cinco dias, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-

cadamente - Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS CHAEFER
MEHRET-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-219/2007-COMERCIAL
DE MOVEIS HUNTER LTDA x TIM CELULAR S.A. -Vistos
em saneador. 2. Ante a informaçao de descumprimento da me-
dida liminar concedida as fls. 79/82, assiste a autora o direito
de cobrar da requerida a multa diaria que passou a incidir a
partir da inobservancia do comando. 3. Outrossim, como forma
de garantir a efetividade da ordem emanada, majoro a multa
para R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento,
devendo-se oficiar a requerida para que cumpra, no prazo de
48 horas, sob pena de incidencia das astreintes no percentual
acima. 4. Verifica-se que a autora requereu a inversao do onus
da prova, com fulcro no art. 6, VII do CDC. 5. Analisando-se
os autos, depreende-se que a relaçao juridica deduzida e de
natureza consimerista, porquanto a autora e destinataria final
dos serviços prestados pela requerida, e esta subsume-se no
conceito de fornecedor contido no art. 3 do CDC. 6. Ademais,
nao obstante se trate de empresa de medio porte, presente a
hipossuficiencia da autora, ja que esta tambem se afere pelas
dificuldades tecnicas em se produzir provas necessarias ao des-
linde da causa, sendo certo que a requerida dispoe de meios
mais eficazes para descontituir as alegaçoes autorais, acaso
improcedentes. 7. Ressante-se, todavia, que a medida se res-
tringe a atenuar o onus probatorio do consumidor e nao isenta-
lo totalmente de provar os fatos constitutivos de seu direito. 8.
Declaro saneado o feito. 9. Defiro a produçao da prova oral.
Designo insttruçao e julgamento para 23.04.08, as 13:30 horas
- Adv. MURILO ENZ FAGA PEREIRA, FABIULA SCHIMDT
e MARIA JULIANA SCHEMKEL-

48.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-230/2007-ROSA-
LINA RIBEIRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc. Indefiro a preliminar de
prescriçao quinquenal. Defiro as provas consistentes em orais,
pericial e documental. Nomeio perito o Dr.... Em 05 dias, indi-
quem as partes seus assistentes bem como apresentem seus
quesitos - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

49.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-231/2007-ELZA
DE CARVALHO EUZEBIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifique as provas que pretende
produzir, justificadamente - Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

50.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-237/2007-RO-
SANGELA DE SOUZA LAFAETE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, diga o autor sobre a
contestaçao. Apos, no prazo de cinco dias, especifiquem as
partes, as provas que pretendem produzir justificadamente -
Adv. ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-245/2007-REGINO BAR-
REIRA NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Conciliaçao ou
saneamento para 05.03.08, as 15:30 horas - Adv. SERGIO RE-
NATO DALLA COSTA e EVALDO GONçALVES LEITE-

52.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-248/2007-FRAN-
CISCA ANTUNES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Instruçao e julgamento para
27.02.08, as 15:45 horas - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

53.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-249/2007-MARIA
MAIA DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- INSS -27.02.08, as 15:30 horas - Adv. ALEX FRE-
ZZATO, HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

54.-COBRANÇA-256/2007-ESPOLIO DE OSCAR ARIETA
NEGRAO e outros x BANCO DO ITAU S/A -Face ausencia de
contestaçao, diga quanto o prosseguimento - Adv. IZILDA APA-
RECIDA MOSTACHIO MARTIN e LETICIA FATIMA RIBEI-
RO-

55.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-262/2007-MARIA
MARTINS RUIS GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Instruçao e julgamento para
27.02.08, as 15:15 horas - Adv. ALEX FREZZATO, HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

56.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-263/2007-ULVA-
NA DE OLIVEIRA BUENO x INSTITUTO NACIOANL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Instruçao e julgamento para
27.02.08, as 14:30 horas - Adv. ALEX FREZZATO, HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

57.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-264/2007-ILENE
TEREZA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS -Instruçao e julgamento para 27.02.08,
as 15:00 horas - Adv. ALEX FREZZATO, HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

58.-PEDIDO DE GUARDA-266/2007-R.S.M.L. x M.L. e ou-
tros -Parao ato postergado designo o dia 18.02.08, as 13:30
horas - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

59.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-269/2007-MARIA
JOSE CESAR DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, diga o autor sobre a
contestaçao. Apoz, em 05 dias, especifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CAR-
LOS CHAEFER MEHRET-

60.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-276/2007-ANA
MARIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Em 05 dias, especifiquem as provas que pre-

tendem produzir, justificadamente - Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA, FLAVIA MARIA HRETSIUK e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

61.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-278/2007-MI-
GUEL PEREIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Em 05 dias, diga sobre a contestaçao e docu-
mentos - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA -

62.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-291/2007-MARIA
LEONINA RODRIGUES MENDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Em 05 dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

63.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-324/2007-TERE-
ZINHA MARTINS CARDOSO x INSS- INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -Diga o autor sobre a contestaçao.
Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificadamente - Adv. HELDER GONÇALVES
DIAS RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

64.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-325/2007-SE-
BASTIAO ARRUDA DOS SANTOS x INSS- INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Diga o autor sobre a con-
testaçao. Especifiquem as póvas que pretendem produzir, justi-
ficadamente - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES, ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

65.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-327/2007-OLIN-
DA FERREIRA LEAO x INSS- INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Diga sobre o pedido de desistencia - Adv.
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

66.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-328/2007-VI-
CENTE ANTONIO PONTES x INSS- INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -Diga o autor, sobre a contesta-
çao. Especifiquem as partes, as provas que pretendem produ-
zir, justificadamente - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES, ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

67.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-329/2007-ANTO-
NIA BOTEGA VIEIRA x INSS- INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Sobre a contestaçao, diga o autor. Indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificadamente - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES, ALEX FRE-
ZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

68.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-330/2007-DO-
MINGOS RIBEIRO DE SOUZA x INSS- INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL -Diga sobre a contestaçao. Es-
pecifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justi-
ficadamente - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES, ALEX FREZZATO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARI-
NEUSA PEREIRA RODRIGUES -Diga sobre a diligencia ne-
gativa do Oficial de Justiça - Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

70.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-372/2007-M.L.F.F. x
R.F. - Vistos, etc...Diante do exposto, indefiro o pedido de jus-
tiça gratuita e, com fundamento no paragrafo 1º do artigo 4º da
Lei 1060/50, determino que a parte recolha o dobro das custas
processuais devidas. No prazo de 10 dias, recolha-se as custas,
bem como o Funrejus, sob pena de extinçao - Adv. CLEONICE
INES FERREIRA-

71.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-385/2007-J.F.F. x J.F. -
Diga quanto o prosseguimento - Adv. CLAUDINEY ALESSAN-
DRO GONÇALVES-

72.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-402/2007-TERE-
ZA RIBEIRO DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Em 05 dias, promova a emenda a inicial,
com a regularizaçao da representaçao, sob pena de indeferi-
mento -Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

73.-RESSARCIMENTO-441/2007-MANACA AGROPECUA-
RIA LTDA e outros x ANDREAZZA TRANSPORTES LTDA -
Conciliatoria para 09.04.08 as 14:15 horas - Adv. IZILDA APA-
RECIDA MOSTACHIO MARTIN-

74.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-459/2007-PEDRO
ALMEIDA DE ANHAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Em 05 dias, regularize a representaçao, sob
pena de indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA-

75.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-460/2007-JOSE
ALVES DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Em 05 dias, emende a inicial com a regulari-
zaçao da representaçao por instrumento publico, sobmpena de
indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2007-ANDRE MAR-
TINS CARLOS x BV- FINANCAIRA S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INV. -Vistos, etc...Transfira os depositos efetu-
ados para conta vinculada ao juizo. Ante ao exposto, concedo,
em parte, a tutela antecipada requerida para: a) - autorizar o
deposito em juizo dos valores que o autor considera devidos;
b) - determinar que o reu se abstenha de incluir o nome do
autor requerente em cadastros de proteçao ao credito, relativa-
mente aos titulos executivos objetos do presente processo. Em
10 dias, manifeste-se sobre a contestaçao - Adv. ANTONIO
CARLOS NETO e TATIANA VALESCA VROBLEWSCKI-

77.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-475/2007-ROSE-
LI PEREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL-INSS -Indefiro a antecipaçao da prova requerida.
Cite-se.- Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

78.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-479/2007-MARIA
DE OLIVEIRA QUEIROZ TREVIGNO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Indefiro a antecipaçao
da prova requerida. Cite-se. Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA -

79.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-480/2007-VAL-
DEMAR LAURINDO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -1. Nao obstante a grafia
da assinatura de fl. 06, mas ante o pleito deduzido no item I, da
petiçao de fls. 13/15, determino que seja cumprida a determi-
naçao constante no item 3, do despacho de fl. 11. 2. Em 10
dias, regularize a representaçao processual da advogada Fla-
via. 3. Quanto ao requerido no item II, da petiçao mencinada,
ha que ser pleiteado pela forma adequada, ou seja, em autos
proprios de açao cautelar, sobretudo porque se trata de medida
acautelatoria especifica - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA-

80.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-540/2007-ROSA-
LINA DO PADRO MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Conciliatoria para 27.02.08, as 14:45 ho-
ras - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA e CARLOS SCHA-
EFER MEHRET-

81.-SEPARAÇAO JUDICIAL-587/2007-LUCI MARA PEREI-
RA DA SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Conciliatoria paa 18.02.08, as 14:30 horas - Adv.
CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES-

82.-INTERDICAO-607/2007-ANA DE JESUS ALVES x MAR-
CILIO ALVES -Defiro a antecipaçao da tutela. Preste o com-
promisso. Interogatorio para 05.03.08, as 13:30 horas. Nomeio
curadora especial para prover a defesa da requerida, a Drª. Lei-
la Regina Diogo Gonçalves Medina - Adv. CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONÇALVES-

83.-ALIMENTOS-616/2007-ISABELE LOURRANE DA SIL-
VA SIMOES x JOSE VITOR SIMOES e outros -Antecipo a
audiencia conciliatoria, instruçao e julgamento para o dia
16.01.08, as 13:30 horas - Adv. PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO-

84.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-619/2007-MARIA
JOSE FLAUSINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, promova a juntada de
outra petiçao inicial, tendo em vista qus possui trechos de difi-
cil leitura, consoante problemas de impressao, bem como junte
original do instrumento de mandato de fl 27, sob pena de inde-
ferimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

85.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-622/2007-BENE-
DITO CANUTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial com a regulari-
zaçao da representaçao a advogada Flavia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

86.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-623/2007-JULIA
DE OLIVEIRA SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, com
fulcro no art. 284, sob pena de indeferimento, para o fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 282 III, ambos do CPC - Adv.
ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

87.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-624/2007-MARIA
SANTIAGO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial com a
regularizaçao da representaçao da advogada Flavia, sob pena
de indeferimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

88.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-625/2007-MARIA
VITORIA MACHADO DA SILVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Em 10 dias, emende a
inicial regularizando a representaçao da advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOU-
ZA e FLAVIA MARIA HRETSIUK-

89.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-627/2007-MAR-
LENE DE FATIMA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Indefiro a antecipaçao da prova re-
querida. Cite-se - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

90.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-629/2007-CAR-
LOS ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regu-
larizando a representaçao em relaçao a advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

91.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-630/2007-GEZUI-
NA FERNANDES GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial
com a regularizaçao da representaçao da advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

92.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-631/2007-CATIA
MARIA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Em 10 dias, emende a inicial, com a regulari-
zaçao da representaçao a advogada Flavia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e FLAVIA
MARIA HRETSIUK-

93.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-632/2007-VITA-
LINA VILELA DA CRUZ x INSTITUTO NACINAL DO SE-
GURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regulari-
zando a representaçao da advogada Flavia, sob pena de indefe-
rimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

94.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-633/2007-MARIA
ALFREDO QUEIROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, para cum-

prir o disposto no art. 282 III do CPC, bem como regularize a
representaçao da advogada Flavia, sob pena de indeferimento -
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

95.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-634/2007-EXPE-
DITA ANA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a inicial, regularizando a
representaçao processual em relaçao a advogada Flavia, sob
pena de indeferimento - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA-

96.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-635/2007-OFELIA
FRANCISCA VIGILATO DA CUNHA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -Em 10 dias, emende a
inicial, com a regularizaçao da representaçao, juntando instru-
mento publico, em relaçao a ambos os advogados - Adv. AL-
CIRLEY CANEDO DA SIVA-

97.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-637/2007-TERE-
ZA FERNANDES CECILIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS -Conciliatoria para 20.02.08, as 16:30
horas - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SIVA e CARLOS SCHE-
FER MEHRET-

98.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-640/2007-MARIA
DA ROSA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL - INSS -Em 10 dias, emende a inicial sob
pena de indeferimento, com fulcro no art. 284 e 282, III do
CPC - Adv. HERNANI DUARTE SOUTO-

99.-ALIMENTOS-649/2007-DANILO CANEDO DA SILVA x
VALDINEI CANEDO DA SILVA -Conciliaçao, instruçao e jul-
gamento para 18.02.08, as 15:30 horas - Adv. ELIANA FADEL
PINTO-

100.-ARROLAMENTO-652/2007-VALTER FOGAÇA PE-
DROSO e outros x TEREZA FERREIRA PEDROSO -Defiro
os beneficios da assistencia judiciaria, ficando advertida de que,
nao sendo verdadeira a afirmaçao de pobreza, ser aplicada a
pena de pagamento do decuplo das custas processuais. Nomeio
o requerente inventariante, independente de termo. A cessao
devera ser formalizada mediante escritura publica. Apresente
plano de partilha, atribuiçao de valor - Adv. IZILDA APARE-
CIDA MOSTACHIO MARTIN-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-657/2007-SIL-
VIO LOPES QUADROS x ADELINO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros -Diante do exposto, indefiro o pedido de
justiça gratuita. Recolha-se as custas devidas - Adv. GILBER-
TO GOMES DO AMARAL-

102.-CARTA PRECATORIA-314/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA- PARANA -DORACI ROSA LIMA DE OLIVEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
-Oitiva de testemunha para 02.04.08, as 16:00 horas - Adv.
PAULO SERGIO NOWACKI e MARCIA SILVEIRA DE BAR-
ROS-
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ANA MANUELA DOS REIS RAMP 0065 000862/2005
ANA PAULA LIMA BRAGA 0080 000919/2006
ANDERSON DE AZEVEDO 0053 000250/2005

0127 000978/2007
ANDRE BATISTA LUIZ 0098 000105/2007
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0132 001055/2007

0073 000301/2006
ANDRE MASSI 0024 000701/2003
ANTONIO CARLOS CANTONI 0047 001049/2004

0081 000938/2006
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0008 000457/2000
ANTONIO LOURENCO MARTINS 0015 000365/2002
ANTONIO ROBERTO ORSI 0048 001080/2004

0059 000529/2005
0055 000376/2005

ANTONIO VALE LEITE 0066 000987/2005
ARMANDO DE MATTOS SABINO 0135 001078/2007
ARMANDO GARCIA GARCIA 0027 000099/2004
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0010 000318/2001
BARBARA SUTTER 0032 000373/2004
BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU 0021 000406/2003

0162 001315/2007
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0094 000054/2007
BRAULINO BUENO PEREIRA 0038 000742/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0015 000365/2002

0095 000079/2007
0137 001097/2007

BRUNO PEDALINO 0147 001209/2007
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0023 000579/2003
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 0169 001338/2007
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0142 001152/2007
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0006 000412/1999
CARLOS JOSE FRAGOSO 0033 000528/2004
CARLOS RENATO CUNHA 0020 000350/2003
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0173 000315/2002

0037 000685/2004
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0090 000014/2007
CARLOS SERGIO CAPELIN 0101 000204/2007
CARLOS TERABE 0082 001043/2006
CARMEM DAS G. MARINS 0114 000576/2007
CAROLINE THON 0131 001044/2007
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0075 000551/2006
CASSIANO RICARDO BOCALAO 0019 000182/2003
CECILIA INACIO ALVES 0079 000854/2006
CECILIO LUZ JUNIOR 0007 000223/2000
CECILIO MAIOLI FILHO 0136 001086/2007
CELSO DOS SANTOS FILHO 0149 001238/2007
CELSO ZAMONER 0037 000685/2004

0130 001029/2007
0124 000874/2007

CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0123 000838/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0167 001334/2007
CINTIA MARIA LEO SILVA E 0024 000701/2003
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0045 000964/2004
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0001 000293/1987

0025 000769/2003
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0111 000336/2007
CLOVES JOSE DE PINHO 0021 000406/2003
DARLI BERTAZZONI BARBOSA 0004 000014/1997
DELY DIAS DAS NEVES 0011 000517/2001

0010 000318/2001
DENIS OKAMURA 0081 000938/2006

0070 000250/2006
0092 000026/2007
0071 000254/2006

DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 0024 000701/2003
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0008 000457/2000
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0117 000686/2007
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0163 001322/2007

0105 000269/2007
DOUGLAS PARRA FERREIRA DE 0122 000821/2007
EDELBERTO ALVES RODRIGUES 0024 000701/2003
EDERALDO SOARES 0034 000546/2004
EDGARD CORTES FIGUEREDO 0012 000526/2001
EDSON ALVES DA CRUZ 0038 000742/2004

0014 000250/2002
EDSON JOSE VIANNA 0097 000098/2007
EDSON LUIZ DUCAT 0045 000964/2004
EDUARDO PAIZANI ARAUJO 0007 000223/2000
ELAINE CRISTINA PORTELINH 0014 000250/2002
ELCIO KOVALHUK 0133 001060/2007
ELEZER DA SILVA NANTES 0136 001086/2007
ELISANGELA FLORENCIO 0115 000617/2007
ELLEN PATRICIA CHINI 0022 000421/2003
ELVIS BITTENCOURT 0010 000318/2001
EMERSON LUIZ 0007 000223/2000
ERIKA EHARA 0090 000014/2007
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0151 001262/2007
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0091 000023/2007
FABIO CESAR TEIXEIRA 0022 000421/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0054 000365/2005

0077 000761/2006
FABIO RENATO DE ASSIS 0164 001323/2007
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0050 000138/2005

0049 001143/2004
0051 000145/2005
0080 000919/2006

FABRICIO MASSI SALLA 0005 000644/1998
0027 000099/2004
0066 000987/2005

FERNANDA CORONADO FERREIR 0047 001049/2004
0062 000724/2005
0081 000938/2006
0070 000250/2006
0092 000026/2007
0071 000254/2006
0118 000744/2007
0143 001155/2007

FERNANDO RUMIATO 0116 000642/2007
FERNANDO S. GON•ALVES 0046 001031/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0058 000526/2005
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0076 000740/2006
FLAVIANA A.GUEDES BOLOGNA 0025 000769/2003
FRANCESCO AMORESE 0173 000315/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0045 000964/2004

0044 000850/2004
FRANCISCO SPISLA 0083 001059/2006
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0011 000517/2001
GEZUALDO GON•ALVES DE PIN 0072 000269/2006
GIANE LOPES TSURUTA 0113 000546/2007
GILBERTO JACHSTET 0096 000083/2007
GILBERTO PEDRIALI 0139 001136/2007

0093 000042/2007
0170 001340/2007

GISLENE ALMEIDA BARROZO 0018 000163/2003
GLAUCE KELLY GONCALVES 0010 000318/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0090 000014/2007
GLAUCO IWERSEN 0083 001059/2006
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0026 000777/2003
GUILHERME REGIO PEGORARO 0067 001015/2005

0064 000776/2005
GUSTAVO MUNHOZ 0085 001164/2006
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI 0040 000770/2004
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0052 000201/2005
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0069 001167/2005
HELIO FRANCISCO FREITAS 0007 000223/2000
HELIO PIRES MARTINS JUNIO 0066 000987/2005
HELLISSON EDUARDO ALVES 0110 000319/2007

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0046 001031/2004
IDEVAM INACIO DE PAULA 0045 000964/2004
IDEVAR CAMPANERUTI 0045 000964/2004
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0078 000764/2006
IVAN MARTINS TRISTAO 0038 000742/2004
IVAN PEGORARO 0046 001031/2004

0103 000239/2007
0164 001323/2007
0067 001015/2005
0156 001298/2007
0029 000170/2004
0134 001068/2007

IVO PEGORETTI ROSA 0091 000023/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0031 000313/2004
JANAINA SACHETIM DE ALMEI 0159 001302/2007
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0133 001060/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0123 000838/2007

0161 001309/2007
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0082 001043/2006
JOAO FELIPE BARROS DE ALB 0073 000301/2006
JOAO GARCIA SANCHES 0044 000850/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0060 000614/2005
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0036 000651/2004
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0033 000528/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0005 000644/1998

0027 000099/2004
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0014 000250/2002
JOAO VICTOR RIBEIRO ALDIN 0140 001140/2007
JORGE BENATO BUENO 0013 000138/2002
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0094 000054/2007
JORGE LUIZ RIBBEIRO RESEN 0172 001382/2007
JOSE ARROBOLA GON•ALVES 0171 001369/2007
JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000001/2003

0102 000220/2007
JOSE CARLOS VIEIRA 0005 000644/1998
JOSE CICERO CELESTINO 0168 001335/2007
JOSE FERNANDO VIALE 0175 000066/2007
JOSE MAURY MONTEIRO FILHO 0075 000551/2006
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0016 000705/2002

0124 000874/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0084 001071/2006

0099 000124/2007
KARINE SIMONE P.WEBER 0108 000290/2007

0107 000289/2007
0106 000288/2007
0165 001324/2007
0166 001325/2007

KATIA NAOMI YAMADA 0015 000365/2002
LAURI DA SILVA 0010 000318/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0002 000625/1987

0031 000313/2004
0116 000642/2007
0129 001024/2007
0140 001140/2007
0144 001160/2007
0145 001178/2007

LEONARDO A.ZANETTI 0086 001242/2006
LEONARDO MIZUNO 0144 001160/2007
LEONARDO ROBERTI URIOSTE 0091 000023/2007
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0067 001015/2005
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0066 000987/2005
LUCAS LINARES DE O.SANTOS 0121 000817/2007

0109 000296/2007
LUCIANA SGARBI 0079 000854/2006
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0100 000135/2007
LUCIANO BRAGA CORTES 0175 000066/2007
LUIS ANTONIO HUNIKA 0050 000138/2005

0007 000223/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0133 001060/2007
LUIZ CARLOS DA COSTA 0042 000832/2004
LUIZ CARLOS PROVIN 0175 000066/2007
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0082 001043/2006
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0125 000925/2007
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0126 000971/2007
MAICON SERGIO DA FONSECA 0054 000365/2005
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0014 000250/2002

0152 001265/2007
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0018 000163/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0020 000350/2003
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0141 001142/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0095 000079/2007
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0098 000105/2007
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0110 000319/2007

0041 000784/2004
MARCO ANTONIO R. DA SILVA 0054 000365/2005
MARCO AURELIO GRESPAN 0065 000862/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0073 000301/2006
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0033 000528/2004
MARCUS E. PERES DA SILVA 0005 000644/1998
MARCUS VINICIUS MARTINS O 0015 000365/2002
MARGARIDA SATHLER 0054 000365/2005
MARIA ANTONIA GONCALVES 0087 001274/2006

0112 000369/2007
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0089 001321/2006

0074 000523/2006
MARIA CELIA NOGUEIRA PINT 0046 001031/2004
MARIA CRISTINA DA SILVA 0056 000403/2005

0052 000201/2005
0138 001107/2007
0153 001271/2007

MARIA DO CARMO P. FERREIR 0039 000768/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0030 000254/2004

0022 000421/2003
0077 000761/2006
0036 000651/2004
0035 000645/2004

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0008 000457/2000
MARIANA BENIN SOUTO OAB39 0145 001178/2007
MARIANA FAULIN GAMBA 0019 000182/2003
MARIENE G MIRANDA 0078 000764/2006
MARINETE VIOLIN 0061 000642/2005

0085 001164/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0123 000838/2007

Londrina
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0161 001309/2007
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0088 001294/2006
MARLY APARECIDA PERERIA F 0114 000576/2007
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0068 001085/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0085 001164/2006
MILTON COUTINHO M.GALVAO 0028 000118/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000517/2001

0083 001059/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0017 000001/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0019 000182/2003
NEWTON DORNELES SARATT 0146 001179/2007
NIDIA KOSIENCZUK R.G. SAN 0021 000406/2003
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0043 000833/2004
OLDEMAR MARIANO 0113 000546/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0066 000987/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0011 000517/2001
ORLANDO RIBEIRO 0088 001294/2006
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0051 000145/2005
PAUL JURGEN KELTER 0091 000023/2007
PAULA CRISTINA DIAS 0066 000987/2005
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0129 001024/2007
PAULO ALCEU DALLE LASTE 2 0113 000546/2007
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0026 000777/2003

0057 000502/2005
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0032 000373/2004
PAULO CESAR TIENI 0174 001097/2002
PAULO J.O.DE NADAI 0116 000642/2007
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0174 001097/2002

0048 001080/2004
0057 000502/2005
0035 000645/2004

PAULO PIMENTA 0174 001097/2002
PAULO ROGERIO T.MAEDA 0042 000832/2004
PEDRO GARCIA LOPES JUNIOR 0122 000821/2007
PEDRO LOPES 0148 001231/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0101 000204/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0102 000220/2007
RAUL REINALDO MORALES CAS 0066 000987/2005
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0053 000250/2005
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0116 000642/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0083 001059/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0160 001307/2007
RENATO ABUJAMRA FILLIS 0134 001068/2007
RICARDO BAZONI DA SILVA 0150 001242/2007
RICARDO KIFER AMORIM 0034 000546/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0056 000403/2005

0052 000201/2005
0121 000817/2007
0120 000816/2007
0109 000296/2007
0138 001107/2007
0040 000770/2004
0153 001271/2007
0068 001085/2005

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0113 000546/2007
ROBERTO DE MELO SEVERO 0144 001160/2007
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0004 000014/1997
RODRIGO CELESTINO DARINI 0016 000705/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0043 000833/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0020 000350/2003
ROGERIO RESINA MOLEZ 0146 001179/2007
ROMEU BELIGNI FILHO 0100 000135/2007
RONALDO GOMES NEVES 0015 000365/2002

0065 000862/2005
RONALDO GUSMAO 0069 001167/2005
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0123 000838/2007
ROSANGELA KHATER 0001 000293/1987
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0050 000138/2005
RUBENS ROSSINI FILHO 0041 000784/2004
RUI SANTOS DE SA 0095 000079/2007

0137 001097/2007
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0014 000250/2002

0018 000163/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0097 000098/2007
SATURNINO FERNANDES NETTO 0066 000987/2005
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0044 000850/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0012 000526/2001
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0155 001275/2007
SERGIO BALZAMO 0001 000293/1987
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0113 000546/2007
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0149 001238/2007
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0036 000651/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0086 001242/2006
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0009 000784/2000
SHIROKO NUMATA 0009 000784/2000

0006 000412/1999
0003 000882/1996

SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0126 000971/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0059 000529/2005

0055 000376/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0063 000771/2005

0013 000138/2002
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0067 001015/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0062 000724/2005

0118 000744/2007
THARIK DE THARSO THANES 0034 000546/2004

0141 001142/2007
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0033 000528/2004

0098 000105/2007
TONY ALVES 0049 001143/2004
TORAMATU TANAKA 0002 000625/1987
VAGNER RAMOS GOMES 0078 000764/2006
VICENTE DE PAULA MARQUES 0139 001136/2007

0018 000163/2003
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0057 000502/2005
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0060 000614/2005
VIVIANE POMINI 0104 000250/2007

0102 000220/2007
WALTER FERNANDES COSTA 0148 001231/2007
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0154 001274/2007

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0119 000806/2007
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0175 000066/2007
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0037 000685/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/1987-FINAN-
CEIRA GERAL DO COMERCIO S/A. C.F.I. x AGROPECU-
ARIA SANTA OLIMPIA S/A LTDA e outros -A parte interes-
sada para retirar ofício(Cartório de Registro de Imóveis de Cam-
be). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete re-
ais) por ofício expedido. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN -

2.-EXECUCAO-625/1987-BANCO NOROESTE S.A x IM-
PRESSAO ARTES GRAFICAS LTDA e outros -Ante ao conti-
do na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI -

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-882/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS APARECIDO
BITTENCOURT e outros - Aos interessados sobre o Ofício da
Justiça Federal.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-14/1997-CECILIA
SUMIKO WATANABE PAULINO x COOPERATIVA HABI-
TACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA -Aos interes-
sados sobre a resposta do Ofício da Receita Federal.-Adv. RO-
DAVLAS LHAMAS FERREIRA

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-644/1998-AGROPECUARIA
AROEIRA SOCIEDADE LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, MARCUS
E. PERES DA SILVA e JOSE CARLOS VIEIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1999-RIO
SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED x AUTO POSTO RIO LONDRINA LTDA e outros -
Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
SHIROKO NUMATA

7.-REPARACAO DE DANOS-223/2000-JOAO ANTONIO
DOS SANTOS x HOSPITAL ZONA SUL e outros- “As partes
e assistentes técnicos para comparecerem no dia 13 de Feverei-
ro de 2008, às 10:00 horas, no Consultório do Dr.Henrique Al-
ves Pereira Junior, situado à Rua Mato Grosso, 923, Londrina,
para realizaçao da pericia no Sr.Joao Antonio dos Santos, o
qual deverÈ apresentar ao perito, para apreciaçao, atestados,
receitas, exames complementares que por ventura seja porta-
dor.” - Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS, EMERSON LUIZ,
CECILIO LUZ JUNIOR, EDUARDO PAIZANI ARAUJO e
LUIS ANTONIO HUNIKA-

8.-DESPEJO-457/2000-MONICA RIZZI ISPER e outros x
CELLGOOD-COM. IMP. EXP. DE PROD. MANUF. LTDA e
outros- “1-Diante da certidao supra, fixo a multa de 10% refe-
rida no despacho de fls. 361. 2- Manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de 05 dias. 3-Inerte, retornem-se ao arquivo
provisório. Intime-se.” - Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-784/2000-MARIA AN-
GELA MONTEIRO FAUSTINO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “1- Manifeste-se a parte exequente, no prazo
de 05 dias. 2- No silencio, feitas as anotaçoes necessÈrias, aguar-
de-se no arquivo. Intime-se.” - Adv. SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ

10.-INDENIZACAO-318/2001-ALCEBIADES BATISTA DOS
ANJOS FILHO x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA e outros-
“Recebo a apelaçao nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra-razoes, querendo, no prazo legal. Int.” - Adv. DELY
DIAS DAS NEVES

11.-COBRANCA (ORD)-517/2001-TRANSPORTE DE CAR-
GAS MONTANHERI LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- “Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de 05 dias. Inerte, retornem-se ao arquivo. Intime-
se.” - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ORLANDO
ALEXANDRINO e GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DINEXEL INFORMATICA LTDA e
outros- “Manifeste-se a parte promovente sobre as praças ne-
gativa.” - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA -

13.-INDENIZACAO-138/2002-ISRAEL ROCHA e outros x
JORGE BENATO BUENO e outros -Aos interessados sobre a
resposta do Ofício da Receita Federal e certidao do Sr. Oficial
de Justiça.” -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
-

14.-INDENIZACAO DE DANOS-250/2002-MIRIAM DE
CARVALHO RUBI x J.JUNIOR - ENGENHARIA LTDA-
“Manifeste-se a parte promovente, sobre a devoluçao de cor-
respondencia enviada ao requerido , com informaçao do cor-
reio de recusado.” - Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ, EDSON ALVES DA CRUZ -

15.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-365/2002-NAIR
APARECIDA POLLO x CONSTRUTORA CANAA LTDA e
outros- “Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.
Inerte, arquivem-se os autos. Intimem-se.” - Adv. ANTONIO
LOURENCO MARTINS, MARCUS VINICIUS MARTINS
OAB25.916

16.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-705/2002-PAULO SER-
GIO COMAR x IVANIL ALVES e outros -Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e RODRIGO
CELESTINO DARINI-

17.-COBRANCA (ORD)-1/2003-BANCO ITAU S/A x ROBER-
TO YOSHIHITO HISSANO- “1- Defiro o pedido de levanta-

mento da importancia depositada às fls. 239, por ser incontro-
verso. 2- Ao contador para elaboraçao do cÈlculo de eventual
saldo devedor, intimando-se o executado para pagamento do
saldo, no prazo de 05 dias, sob pena de penhora.” - Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO

18.-DECLARATORIA-163/2003-CARMEM LUCIA DE CAS-
TRO KHOURI x BRAZIL REALTY S/A EMP.E PARTICIPA-
COES e outros- “Reduzam-se os bloqueios ao montante do va-
lor da execuçao, liberando-se as contas remanescentes, forma-
lize-se penhoras. Diligencias necessÈrias.” - (Lavrado termo
de penhora em 12/12/2007.” - Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, GIS-
LENE ALMEIDA BARROZO e VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

19.-DEPOSITO-182/2003-FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO x GILDO MARIN- “Homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes. E, de consequencia, declaro extintos
o processo, com fulcro no art. 269, III, do CPC. Oficie-se ao
Detran.” - Adv. MARIANA FAULIN GAMBA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e CASSIANO RICARDO BOCALAO-

20.-COBRANCA (SUM)-350/2003-SINDICATO DOS
SERV.MUNI.LONDRINA - SINDSERV-LD x AUTARQUIA
DO SERVICO MUNI.DESAUDE - ASMS -Retirar
ofício(levantamento). Efetuar o pagamento da importância de
R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Adv. CARLOS RE-
NATO CUNHA-

21.-REVISIONAL-406/2003-ADEMAR MOREIRA NETO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- “Considerando-se que por
meio da petiçao retro, o requerente manifesta quanto à possibi-
lidade de eventual composiçao, manifeste-se a parte requerida,
no prazo de 05 dias. Intime-se.” - Adv. BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-421/2003-LEONICE RO-
QUE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cum-
pra-se o V. acordao. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
ELLEN PATRICIA CHINI e FABIO CESAR TEIXEIRA-

23.-INVENTARIO-579/2003-JEAN KLEBER BOTTINO x
FRANCISCO PEREIRA NETO- “A inventariante para retirar o
Formal de Partilha.” - Adv. CARLA REGINA PRADO FOGA-
CA-

24.-COBRANCA (SUM)-701/2003-LEO SILVA ADVOCACIA
x DIRCEU GONCALVES FERREIRA JUNIOR- “Ao preparo
das custas processuais no valor de R$ 291,80.” - Adv. CINTIA
MARIA LEO SILVA E ARAUJO, ANDRE MASSI, EDELBER-
TO ALVES RODRIGUES e DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-769/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x VITAGRO COM.DE
PROD.AGRICOLAS LTDA e outros- “Manifeste-se a parte
promovente, quanto ao interesse no prosseguimento do feito.”
- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN

26.-REPETICAO DE INDEBITO-777/2003-OSWALDO BER-
NARDINO LEME e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros- “As partes para se manifestarem, no prazo de cinco (05)
dias, sobre a resposta do Ofício da Copel.” - Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ANA CLAUDIA NEVES RENNO e PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA-

27.-DECLARATORIA-99/2004-ELDER JOAO MASSI e ou-
tros x UNIMED DE LONDRINA - COOP.DE TRABALHO
MEDICO- “1-Mantenho a decisao agravada por seus próprios
e jurídicos fundamentos. 2- Prestem as informaçoes necessÈri-
as e aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento, haja
vista a concesao dos efeitos suspensivos. 3-Intimaçoes e dili-
gencias necessÈrias.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, FABRICIO MASSI SALLA e ARMANDO GARCIA
GARCIA-

28.-DECLARATORIA-118/2004-FARMACIA ELKA x CYNA-
RA VARGAS SCALASSARA PROD.NATUR-ME -Cumpra-se
o V. acordao. Int. -Adv. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR e MILTON COUTINHO M.GALVAO-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-170/2004-ROLE-
MAK - COM.DE AUTO PECAS LTDA x EVERSON ADOL-
FO SOUCEK e outros -Aos interessados sobre a resposta do
Ofício da Receita Federal.-Adv. IVAN PEGORARO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-254/2004-HERMINIO DIAS
DE MOURA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2004-JOSE DE ANDRA-
DE FERNANDES x BANCO ITAU S/A- “Tendo em vista a
proposta dos honorÈrios periciais no valor de R$ 4.500,00, ao
autor para efetuar o respectivo deposito no prazo de cinco(05)
dias, na forma determinada na parte final do r. despacho de fls.
687/688.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

32.-COBRANCA (SUM)-373/2004-COBRASEG-SERVICOS
GERAIS S/C LTDA-ME x MAGNOLIA AUGUSTO PEREI-
RA e outros -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e BARBARA
SUTTER-

33.-MONITORIA-528/2004-HITEC COMERCIO DE
EQUIP.DE TELECOMUNICACOES LTDA x MILL ASSES-
SORIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA -Ante ao con-
tido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. JOAO PAULO
RODRIGUES DE LIMA, CARLOS JOSE FRAGOSO, THIA-

GO CAVERSAN ANTUNES

34.-COBRANCA (ORD)-546/2004-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS HERNAN-
DES AZO MONPIAN- “Manifeste-se a parte promovente, no
prazo de 05 dias. Permanecendo em silencio, aguarde-se no
arquivo.” - Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER
AMORIM

35.-REPETICAO DE INDEBITO-645/2004-JAIR BONFOR-
NO DE MOURA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se
o V. acordao. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-651/2004-JOAQUIM GAL-
VAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, SERGIO VE-
RISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-685/2004-SUELI TALVA-
GEM DO ALVARENGA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e CELSO
ZAMONER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2004-ROSELI SALETE
PALUDO x GERSON JOSE BORDA e outros -Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Adv. IVAN MARTINS TRISTAO, EDSON AL-
VES DA CRUZ e BRAULINO BUENO PEREIRA-

39.-INVENTARIO-768/2004-NELSI DOS SANTOS FERREI-
RA x ANTONIO BASTOS FERREIRA- “A parte promovente
para retirar o Formal de Partilha.” -Adv. MARIA DO CARMO
P. FERREIRA-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-770/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x TAI-
SA LUCIANO BIAGGI- “Ante a devoluçao dos autos, mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA B.CIAPPINA
LAFFRANCHI -

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-784/2004-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA x ACESSORY MA-
NIA LTDA e outros - “1-Sobre o pagamento efetuado manifes-
te-se a parte credora, no prazo de 05 dias. 2-Considerando-se
ao acolhimento do pedido de Exceçao de Pré-Executividade,
determino o levantamento da penhora de fls.139 e a baixa do
nome da executada Fatima Cristina Scarinci, anotaçoes neces-
sÈrias. 3-Atualizado o valor do débito pelo contador judicial,
expeça-se mandado de penhora em bens de propriedade dos
demais executados. 4- Diligencias e intimaçoes necessÈrias.” -
Valor do cÈlculo R$ 96.316,00 - (A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência). -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO
e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

42.-INDENIZACAO (ORD)-832/2004-OTAVIO RUFINO
GOMES x JABUR PNEUS S/A- “Manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco(05) dias, sobre a petiçao juntada pela
requerida.” - Adv. LUIZ CARLOS DA COSTA -

43.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2004-PERSIS TELECO-
MUNICACOES LTDA x TIM SUL S/A- “Contados e prepara-
dos, voltem para decisao. Intimem-se.” (Valor do preparo R$
7,00) - Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA -

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-850/2004-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
CARLOS JOAO SCHLIEPER -”Conforme Ofício nº. 3394/07
da Comarca de Rolandia-Pr., foi designado os dias 13 e 27 de
março de 2008, às 14:00 horas, para a realizaçao da 1ª e 2ª
praça, respectivamente, dos bens penhorados nos autos nº. 293/
01 de Carta Precatória.” (A parte interessada para providenciar
o recolhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de
Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos au-
tos em referência, para intimaçao do executado das praças.) —
Adv. JOAO GARCIA SANCHES, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-964/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS JOAO SCHLIEPER- “A ma-
nifestaçao da parte promovente. Int.” - Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI, IDEVAM INACIO DE PAULA, EDSON LUIZ DU-
CAT, CLAUDINE APARECIDO TERRA

46.-INDENIZACAO DE DANOS-1031/2004-GILBERTO PA-
LIERINI x GUILHERME SANTOS PINTO SANTIAGO e ou-
tros- “Manifeste-se a parte promovente sobre a devoluçao de
correspondencia enviada ao requerido Vagner Queiroz da Sil-
va, com informaçao do correio de ausente.” - Adv. FERNAN-
DO S. GONÇALVES, MARIA CELIA NOGUEIRA PINTO E
BORGO

47.-COBRANCA (ORD)-1049/2004-MARIA NILVA MANTO-
VANI x HSBC SEGUROS S/A- “Recebo a apelaçao nos seus
regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razoes, queren-
do, no prazo legal. Int.” - Adv. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI -

48.-REPETICAO DE INDEBITO-1080/2004-NAIR PEDRA-
ZANI SERVILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-
se o V. acordao. Int. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-

49.-INDENIZACAO-1143/2004-DANIEL MANOEL DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -
Adv. TONY ALVES e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI
BRITO-
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50.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2005-INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA x LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, com
fulcro no art. 269, inc. I do CPC, julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos dos presentes embargos à execuçao, acolhendo
em parte a tese da embargante, para o fim de determinar a apli-
caçao dos indices de correçao constantes do Decreto 1544/95
(média do INPC e IGP-DI), ao valor a ser pago pela embargan-
te aos embargados, sobre o valor delimintado no título judicial
originÈrio, e juros de mora de 6% ao ano até janeiro de 2003,
após tal data, 12% ao ano, conforme inteligencia dos Arts. 406
do CC e 161 do CTN. Cada parte, pela sucumbencia de 50%
dos pedidos da embargante que versaram sobre o excesso so-
mente, arcarÈ com metade das custas processuais, arcando in-
dividualmente com os honorÈrios advocatícios dos seus patro-
nos, observados benefícios de assistencia nestes autos e no apen-
so eventualmente concedidos. PRI, inclusive o MP.” - Adv. LUIS
ANTONIO HUNIKA, ROSSANA HELENA KARATZIOS,
ADEMIR SIMOES e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI
BRITO-

51.-INDENIZACAO-145/2005-IZAIS MARIA DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI BRITO-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-201/2005-IPE-
TEC-INST.DE PESQUISAS EDUC.TEC.CIENTIFICAS x
MARIA DULCE DE ALMEIDA- “1-Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de 05 dias. 2-Inerte, remetam-se ao arqui-
vo.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA
SILVA

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-250/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x EXECON CONSTRUCOES LTDA -
“Ao procurador da parte requerente para assinar a petiçao.” -
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO

54.-DECLARATORIA-365/2005-LEIDE DE FATIMA MON-
TEIRO PADINHA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES- “Ao procurador da parte requerida para assinar a peti-
çao de embargos de declaraçao.” - Adv. FABIO MARTINS
PEREIRA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-376/2005-NIVAL-
DO GOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “So-
bre a petiçao retro, manifeste-se a parte contrÈria, no prazo de
05 dias. Intime-se.” - Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/2005-IPE-
TEC-INST.DE PESQUISAS EDUC.TEC.E CIENTIFICAS x
CARMEM REGINA LOPES DE SIQUEIRA -Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

57.-DECLARATORIA-502/2005-ANTONIO RITA NAVES e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “Manifeste-se
as partes no prazo de cinco(05) dias, sobre a resposta do Ofício
enviado a Copel.” - Adv. VILSON MACHADO DOS SAN-
TOS, PAULO NOBUO TSUCHIYA e PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2005-N.PEREIRA E
COMPANHIA LIMITADA e outros x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA- “1-Defiro o pedido de fls. 140 pelo prazo de 05
dias.” - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NIVALDO GOTTI- “1- Defiro o pedido de levan-
tamento, por ser considerado incontroverso. 2-Manifeste-se a
parte executada, havendo concordancia providencie-se o depó-
sito do saldo remanescente. Intime-.” - Adv. SUELI CRISTINA
GALLELI

60.-MONITORIA-614/2005-CAFE DAMASCO S/A x ROMAT
DIST.REPRE.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- “Manifeste-
se a parte promovente sobre a devoluçao de correspondencia
enviada a requerida, com informaçao do correio de ausente 3x.”-
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO-

61.-INDENIZACAO-642/2005-RICARDO ALVES DE LIMA
x ELEVADORES ATLAS SHINDLER S/A -Os autos em refe-
rência deverÈ ser devolvido em cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro horas), sob as penas previstas no artigo 196, do
CPC. (Seçao 10 - Cobrança de autos) do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do ParanÈ.-Adv.
MARINETE VIOLIN-

62.-COBRANCA (SUM)-724/2005-ALDERICO FORQUIM
DE CAMARGO x MAFRE-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A- “Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celeberado entre as partes nestes autos.
E, de consequencia, declaro extintos o processo, com fulcro no
art. 269, III, do CPC. Autorizo o levantamento da importancia
depositada às fls. 105, oficie-se. Averbem-se a margem da dis-
tribuiçao e arquivem-se.” -Adv. THAISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-771/2005-CASA
VISCARDI S.A.COM.E IMP. x COMPRE CERTO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros - “...Questoes
processuais pendentes:Acolho o pedido de denunciaçao da lide
formulado pela ré. Ilegitimidade passiva:Rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva uma vez que se confunde com o méri-
to... Suspendo o saneador e determino a retomada deste para
momento posterior ao decurso de prazo de manifestaçao da li-
tisdenunciada Banco Itaú S/A, ainda que in albis. Cite-se a li-
tisdenunciada para tomar a providencia processual que lhe cou-
ber, em querendo, no prazo legal. Intimem-se as demais.” - A
parte requerida para retirar expediente (carta de citaçao do de-

nunciado a lide), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta
expedida. -Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO, IRIO GRO-
LLI e IRIO BETTONI GROLLI

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-776/2005-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x JULIANE DETONI MACHADO-
“Manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco(05) dias,
sobre a resposta do Ofício enviado a Receita Federal.” - Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-

65.-MONITORIA-862/2005-TIL - TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA x AGUIMARIO ALVES DA SILVA JUNIOR -
“Manifeste-se a parte promovente, quanto ao interesse ou nao
no prosseguimento do feito. Prazo de 05 dias. intime-se.” - Adv.
RONALDO GOMES NEVES, ANA MANUELA DOS REIS
RAMPAZZO

66.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-987/2005-JAIR FI-
ORUSSI e outros x ORIVALDO FERRARI DE OLIVEIRA e
outros- “Conforme Ofício nº. 1223/07 da Comarca de Bastos-
SP, foi designado o dia 12/02/2008, às 14:15 horas, para inqui-
riçao da testemunha Jucelino Bessa de Almeida, nos autos de
Carta Precatória nº. 069.01.2007.002312-4/00000.” - Adv.
RAUL REINALDO MORALES CASSEBE, FABRICIO MAS-
SI SALLA, ANTONIO VALE LEITE, SATURNINO FERNAN-
DES NETTO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAU-
LA CRISTINA DIAS, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO
e HELIO PIRES MARTINS JUNIOR-

67.-INDENIZACAO-1015/2005-ISRAEL CARLOS DE CAR-
VALHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
S/A e outros- “Manifestem-se as partes no prazo de cinco(05)
dias, sobre a resposta do perito nos quesitos suplementares.” -
Adv. IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO,
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO e LEONIL-
DA ZANARDINI DEZEVECK-

68.-MONITORIA-1085/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PR.DE ENSINO LTDA x ROMUALDO VICENTE CALIXTO
NETO- “Manifeste-se a parte promovente, sobre a resposta do
Ofício enviado ao TRE.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-1167/2005-JOSE JAIR
ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.- “Recebo a ape-
laçao nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-
razoes, queredno, no prazo legal. Int.” - Adv. HELIO ESTE-
VES DO NASCIMENTO -

70.-COBRANCA (SUM)-250/2006-MARCIA CRISTINA PI-
RES e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- “Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes. E, de consequencia, declaro
extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do CPC. Autori-
zo os requerentes por seu procurador fls.117, a proceder o le-
vantamento da quantia depositada. oficie-se. Custas na forma
pactuada. Oportunamente, averbem-se a margem da distribui-
çao e arquivem-se.” - Adv. DENIS OKAMURA e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-

71.-COBRANCA (SUM)-254/2006-ATALIBIO ANTONIO
MIRANDA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- “Manifeste-
se a parte promovente, no prazo de cinco (05) dias, sobre a
petiçao do requerido.” - Adv. DENIS OKAMURA -

72.-ARROLAMENTO-269/2006-PAULO YOSHINORI SHI-
NOHARA x ADHEMAR YOSHIHARU SHINOHARA- “A
parte promovente para retirar Formal de Partilha e Alvaras.”
Adv. GEZUALDO GONÇALVES DE PINHO-

73.-ARROLAMENTO-301/2006-CLAUDIO MIGUEL COR-
DEIRO x TEREZINHA MANO CORDEIRO- “Ao inventari-
ante para retirar o Formal de Partilha, medindo pagamento de
R$ 105,00.” - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA,
JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE e MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA-

74.-ARROLAMENTO-523/2006-OLGA GOUVEIA FORNER
x OSMANYR FORNER- “Julgo por sentença, os presentes autos
de Arrolamento, e homologo a partilha apresentada às fls. 41/
43 dos autos, adjudicando, consequentemente, aos herdeiros o
quinhao respectivo que lhe coube, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. Observado ao disposto no artigo 1031, par. 2º
do CPC, e o transito em julgado desta, expeça-se o competente
formal de partilha. Concedo os benefícios da assistencia judi-
ciÈria gratuita.” - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO-

75.-DESPEJO-551/2006-REGINA CELIA FIORAVANTE
BRANDAO x REBECA VIEIRA DE MORAES HENRIQUES
- “Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes nestes autos. E,
de consequencia, determino, que se aguarde o cumprimento do
avençao. Custas na forma pactuada.PRI.” - A parte requerida
para retirar ofício(levantamento). Efetuar o pagamento da im-
portância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JOSE MAURY MON-
TEIRO FILHO-

76.-NOMEACO DE CURADOR-740/2006-NELZON MAZIA
x ANTONIO PEREIRA- “A parte requerente para retirar em
Cartório o Mandado de Registro da Interdiçao.” - Adv. FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO-

77.-DECLARATORIA-761/2006-LUIZ FRANCISCO GARDIN
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no pra-
zo de dez dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FA-
BIO MARTINS PEREIRA-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-764/2006-FABIO
CEZAR MARTINS x PAULO ROBERTO PIORNEDO- “Ma-

nifeste-se a parte promovente, quanto ao interesse no prosse-
guimento do presente feito. Prazo de 05 dias. Int.” - Adv. IVAN
DE OLIVEIRA COSTA

79.-MONITORIA-854/2006-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS x DAYANNE MENDES FERREIRA e outros -A
parte interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimen-
to do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-

80.-ANULATORIA-919/2006-ANTONIO DONIZETE GO-
MES DOS REIS x ESTADO DO PARANA -A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-

81.-COBRANCA (SUM)-938/2006-FLORISPES DA SILVA e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “REcebo a
apelaçao nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, querendo, no prazo legal. Int.” - Adv. DENIS OKA-
MURA, ANTONIO CARLOS CANTONI

82.-DESPEJO-1043/2006-OSMAR LUCIO MYLLA x JOSE
SOLYON - A parte interessada para retirar expediente (carta de
intimaçao das partes e das testemunhas arroladas nos autos para
a audiencia), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedi-
da. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS TERABE-

83.-ORDINARIA-1059/2006-JOSE GONCALVES DOS SAN-
TOS e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -”...Posto isso, e
nos termos da presente decisao, fundamentada com espeque no
Art.93, IX e XI, da CF, determino:1-A inclusao a pedido, toda-
via na qualidade de litisconsorte necessÈria, da Empresa Pú-
blica Caixa Economica Federal no pólo passivo da demanda.
2-Com amparo no Art. 109, I da CF/88, e Súmulas do STJ trans-
critas, a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Justiça
Federal local, para que seja o feito processado, após pronunci-
amento da Justiça Federal sobre a questao, inclusive...” -Adv.
RENATA SILVA BRANDAO, GLAUCO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e FRANCISCO SPISLA-

84.-DEPOSITO-1071/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BCOS
BRASILEIROS S/A x MARCOS ANTONIO RODRIGUES -
Retirar expediente (carta de citaçao do requerido), mediante
pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

85.-DECLARATORIA-1164/2006-VALDEMIR NUNES x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -A especifi-
caçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. GUS-
TAVO MUNHOZ, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
MARINETE VIOLIN-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1242/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CLAUDIO VILLAS BOAS
SILVA -Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância
de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e LEONARDO A.ZANETTI-

87.-ARROLAMENTO-1274/2006-ELISA ROSA DAL BELL0
x VAIR FELIPE DA SILVA- “1-Deve a inventariante providen-
ciar a juntada das certidoes negativas fiscais, bem como reco-
lher os impostos correspondentes. 2-DeverÈ ainda cumprir ao
disposto no artigo 1031, par.2º, do CPC. 3-Intimaçoes e dili-
gencias necessÈrias.” - Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES
e ADEMIR SIMOES-

88.-ARROLAMENTO-1294/2006-LEONTINA MACEDO DA
SILVA e outros x DEOLINDA BAPTISTA MACEDO- “Julgo,
por sentença, os presentes autos de Arrolamento, e homologo a
partilha de fls.12/12 dos autos, adjudicando a cada um dos her-
deiros quinhao respectivo que lhe couber, ressalvados os direi-
tos de terceiros. Após observadas e cumpridas as formalidades
legais, expeça-se em favor dos interessados o necessÈrio for-
mal de partilha.” - Adv. ORLANDO RIBEIRO e MARISSE
COSTA DE QUEIROZ-

89.-INVENTARIO-1321/2006-MARLENE DOS SANTOS
MARGONAR x ARGEMIRO MARGONAR- “A inventariante
para o cumprimento do art. 1031, par. 2º, do CPC.” - Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

90.-BUSCA E APREENSAO (FID)-14/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ELIAS DOS SANTOS PEDRO- “Manifeste-se a par-
te promovente no prazo de 05 dias. Permanecendo inerte, ar-
quivem-se os autos. Int.” - Adv. ERIKA EHARA, CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO -

91.-INDENIZACAO-23/2007-CARLOS FREDERICO VIANA
REIS x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A- “Manifeste-se a parte promovente, sobre a de-
voluçao da correspondencia, enviada a requerida, para intima-
çao da audiencia, com informaçao do correio de que mudou-
se.” - Adv. PAUL JURGEN KELTER, EVALDO DIAS DE
OLIVEIRA-

92.-COBRANCA (SUM)-26/2007-CAMILA PALHETA DA
SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Re-
cebo a apelaçao nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra-razoes, querendo, no prazo legal. Int.” - Adv. DE-
NIS OKAMURA -

93.-MONITORIA-42/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BCO
MULTIPLO x FLS INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESI-
VOS LTDA e outros- “Manifeste-se a parte promovente sobre
a resposta do Ofício enviado a Receita Federal.” - Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-54/2007-ELIZA-
BETH JESUS FONSECA FRANCO x CAMILA GABRIELA
DE OLIVEIRA e outros- “Manifeste-se a parte promovente
sobre a resposta do Ofício enviado a Receita Federal.” - Adv.

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR e BENEDITO PEDRO DE
ALMEIDA-

95.-EXECUCAO DE HIPOTECA-79/2007-BANCO ITAU S/
A x SEBASTIAO CALMEZINI e outros- “Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes, e, de consequencia, determino que se
aguarde o cumprimento do avençado. Custas na forma pactua-
da. PRI.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RUI SANTOS DE SA-

96.-COBRANCA (ORD)-83/2007-TAM LINHAS AEREAS S/
A x ILHA DO MEL TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA
e outros -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. GILBERTO JACHSTET-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-98/2007-MARLI TEREZI-
NHA ALVES PINTO x CID LABCLINICO K - CENTRO IN-
VESTIGACAO DIAGNOSTICA- “Manifeste-se a parte pro-
movente sobre a devoluçao de correspondencia, enviada a re-
querente, para intimaçao da audiencia, com informaçao do cor-
reio de que mudou-se.” - Adv. SANDY PEDRO DA SILVA

98.-MONITORIA-105/2007-JOB DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA x O.A. SCOTTON & CIA LTDA - EPP- “...
Fica revogado o despacho de fls. 37, e de consequencia, igual-
mente revogo o despacho de fls.46, por impertinentes. Assim
sendo, determino: b) Cuidando o feito de Açao Monitória, que
visa o pagamento de soma em dinheiro. Deferida de plano a
expediçao do mandado de pagamento, o devedor nao pagou,
oferecendo embargos de forma intempestiva, conforme revo-
gaçao acima lançada, convertendo em titulo executivo judicial,
nos termos do artigo 1102 do CPC, prosseguindo o feito na
forma do Livro I, Título VIII, capitulo X, do CPC, assim sendo,
determino: c)- Nos Termos do art. 475-J do CPC, da Lei 11.382,
de 06/12/2006, intime-se o devedor para no prazo de 15 dias
efetuar o pagamento do valor da condenaçao, sob pena de mul-
ta no importe de 10%, bem como sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia do Juízo, ciente que po-
derÈ oferecer impugnaçao no prazo de 15 dias. d) Caso nao
ocorra o pagamento, no prazo legal, proceda a penhora, em
tantos bens quantos bastem à satisfaçao do juizo. e) Int. e Dili-
gencias necessÈrias.” - Adv. THIAGO CAVERSAN ANTUNES,
ANDRE BATISTA LUIZ e MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI-

99.-BUSCA E APREENSAO (FID)-124/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODRIGO CE-
SAR RODRIGUES- “Julgo por sentença extinta a presente açao
de Busca e Apreensao, nos termos do artigo 267, III, do CPC,
em virtude da autora haver abandonado a causa e deixado de
manifestar, por mais de 30 dias. Fica autorizada a escrivania a
proceder à cobrança de eventuais custas remanescentes. Opor-
tunamente, averbem-se à margem da distribuiçao e arquivem-
se.PRI.” - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

100.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-135/2007-ITI-
MURA & PRADO LTDA x JOAQUIM CARDOS DA SILVA-
“Contados e preparados pelo executado, no valor de R$ 385,87.
- Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-204/2007-JOSE
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA x MEIRE TEREZINHA
ROSSI TOTTI- “Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes. E,
de consequencia, determino que se aguarde o cumprimento do
avençado. PRI.” - Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e RAFA-
EL LUCAS GARCIA-

102.-INDENIZACAO-220/2007-LAIRA LOPES RAMOS x
BANCO DO BRASIL S/A -A especificaçao das provas pelas
partes, em cinco dias. Int.-Adv. VIVIANE POMINI, RAFAEL
ROSSI RAMOS e JOSE CARLOS DIAS NETO-

103.-NOTIFICACAO-239/2007-LOTEADORA DONA CAME-
LA S/S LTDA x VALDIR FRANCO DE LIMA- “Os autos en-
contram-se em cartório a disposiçao da parte promovente, para
retirada independentemente de tralsado.” -Adv. IVAN PEGO-
RARO-

104.-MONITORIA-250/2007-TEREZINHA DAGMAR ROS-
SI RAMOS x CLEONICE MANTOVANI -Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. VIVIANE POMINI-

105.-COBRANCA (ORD)-269/2007-BANCO ITAUBANK S/
A x GIRANDOLA VIAGENS TURISMO LTDA e outros- “Ma-
nifeste-se a parte promovente, sobre a devoluçao de correspon-
dencia, com informaçao do correio de que mudou-se.” - Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

106.-BUSCA E APREENSAO (FID)-288/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FABIANO BATISTA DA SILVA- “Julgo
por sentença extinta a presente açao de busca e apreensao, nos
termos do art. 267, III, do CPC, em virtude do autor haver aban-
donado a causa e deixado de manifestar, por mais de 30 dias.
Fica autorizada a escrivania a proceder a cobrança de eventu-
ais custas remanescentes. Arquivem-se os autos. PRI.” - Adv.
KARINE SIMONE P.WEBER-

107.-BUSCA E APREENSAO (FID)-289/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO PEREIRA -Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. KARINE
SIMONE P.WEBER-

108.-BUSCA E APREENSAO (FID)-290/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDINEY APARECIDO ZULIAN-
“Julgo por sentença extinta a presente Açao de Busca e apreen-
sao, nos termos do art. 267, III, do CPC, em virtude do autor
haver abandonado a causa e deixado de manifestar, por mais de
30 dias. Fica autorizada a escrivania a proceder à cobran;a de
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eventuais custas remanescentes. Arquivem-se os autos. PRI.” -
Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-296/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/A x FERNAN-
DA RODRIGUES NAPO- “Conforme Ofício nº.1084/07 da 5ª
Vara Cível da Comarca de Bauru-SP., fica a parte promovente
intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento dos Au-
tos de Carta Precatória nº. 886/07.” - Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e LUCAS LINARES DE O.SANTOS-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2007-ALLAN GOMES
GUIMARAES x HSBC BANK S/A -A especificaçao das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e HELLISSON EDUARDO ALVES-

111.-INVENTARIO-336/2007-ROSALINA CHANAN BAR-
BOSA x RUI BENTO BARBOSA- “A inventariante para reti-
rar o formal de Partilha.” - Adv. CLEUZA DA COSTA SOEI-
RO PAGNAN-

112.-INVENTARIO-369/2007-ANTONIO NOVAES RIBEIRO
x MANOEL NOVAES RIBEIRO- “A inventariante para cum-
prir o art. 1.031, par. 2º do CPC.” -Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES e ADEMIR SIMOES

113.-PROTESTO JUDICIAL-546/2007-AVERALDO RODRI-
GUES x HSBC BANK BRASIL S/A -Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA, PAULO ALCEU
DALLE LASTE 225.043 SP

114.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-576/2007-MA-
RIA DO CARMO RODRIGUES x BANCO UNIBANCO-
“Manifeste-se a parte promovente, sobre a devoluçao de cor-
respondencia, enviada ao requerido, com informaçao do cor-
reio de que mudou-se.” -Adv. CARMEM DAS G. MARINS e
MARLY APARECIDA PERERIA FAGUNDES-

115.-NOTIFICACAO-617/2007-SENA CONSTRUCOES
LTDA x FRANCISCO BARROS NETO -Retirar editais. Efe-
tuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) pelo
edital expedido.-Adv. ELISANGELA FLORENCIO-

116.-COBRANCA (SUM)-642/2007-VERONICA DE AZEVE-
DO x BANCO BANESTADO S/A e outros- “Recebo o recurso
adesivo nos seus regulares efeitos. Ao recorrido para suas con-
tra-razoes, querendo, no prazo legal. Int.” - Adv. PAULO J.O.DE
NADAI, FERNANDO RUMIATO

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-686/2007-OSVALDO COR-
REA DE LIMA e outros x SEMENTES MAUA LTDA- “Conta-
dos e preparados voltem paa decisao. Intimem-se.” (Valor do
preparo R$ 683,60) - Adv. ADRIANO ARAUJO DE OLIVEI-
RA e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

118.-COBRANCA (SUM)-744/2007-NELLY CAMARGO
NOGUEIRA GERALDO e outros x SANTANDER SEGUROS
S/A- “A procuradora da parte requerida, para assinar a petiçao
juntada aos autos.” Adv. FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-

119.-DESPEJO-806/2007-OELINTON PAULO BEGALE x
SIDNEY TONELLI ROLIM- “...Diante disto, com fundamen-
to no artigo 9º, II e III, da Lei 8245/91, decreto a rescisao do
contrato de locaçao e o despejo do réu, que deverÈ decosupar o
imóvel em 15 dias, sob pena de ser compelido judicialmente,
independentemente da prestaçao de cauçao pelo autor, julgan-
do extinto o processo (CPC 269 I). Custas e honorÈrios, estes
de R$ 1.000,00, pelo réu (art. 20, par.4º, CPC).” Adv. WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA-

120.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-816/2007-ISA-
SOL-INSTITUTO DA SAUDE E ASSIST.SOCIAL LONDRI-
NA x DANIELA SALOMAO FOZ- “Manifeste-se a parte pro-
movente sobre a devoluçao da Carta Precatória.” -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e ANA LUCIA B.CIAPPINA LAFFRAN-
CHI-

121.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-817/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/A x SILVANA
APARECIDA CELESTINO e outros -Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
LUCAS LINARES DE O.SANTOS-

122.-MONITORIA-821/2007-HOSPITAL GASTROCLINICA-
CEN.TRA.DO.APA.DIGESTIVO L. x ROSINALDA MIGUEL
VACELLA -Sobre os embargos monitórios e documentos, ma-
nifeste-se o autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
PEDRO GARCIA LOPES JUNIOR -

123.-ORDINARIA-838/2007-AUGUSTO KIYOSHI TODA e
outros x SUL AMERCICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A -A especificaçao das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int.-Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA e ROSANGELA DIAS GUERREIRO-

124.-DECLARATORIA-874/2007-MARIA EDINA BONATTI
x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO -

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-925/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OCEANO DE CARVALHO NETO-
“Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes nestes autos. E, de
consequencia, determino que se aguarde o cumprimento do
avençao. PRI.” - Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, EVANDRO
DE ANDRADE RODRIGUES e FABIA DOS SANTOS SAC-
CO

126.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-971/2007-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ACA-
CIO DE SOUZA CAMPOS FILHO e outros -A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA e SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA-

127.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-978/2007-CEN-
TRAL NDM EMP.IMOBILIARIOS LTDA x ANDRE GALVAO
FRANCA e outros -A parte interessada para providenciar o re-
colhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de Jus-
tiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos
em referência. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

128.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1011/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED.FINAC.E INVESTIMENTO x MAURO
JOSE MARTINS -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-

129.-COBRANCA (ORD)-1024/2007-AMARILDO JOSE FIR-
MINO x BANCO BANESTADO e outros -A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. PAULO AFONSO
M. NOLASCO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

130.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1029/2007-
CAAPSML x ELIANE RODRIGUES DE FREITAS TREVI-
ZAN -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. CELSO ZAMONER-

131.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1044/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x RENATA MARIA DO NASCIMEN-
TO -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
CAROLINE THON-

132.-REPARACAO DE DANOS-1055/2007-LUANA APARE-
CIDA DA SILVA e outros x ANTONIO CARLOS DA SILVA-
“Manifeste-se a parte promovente sobre a devoluçao de corres-
pondencia, enviada ao requerido.” -Adv. ANDRE BENEDET-
TI DE OLIVEIRA-

133.-MONITORIA-1060/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BCOS BRASILEIROS S/A x SONIA CLEIDE LANSSONI
VEICULOS -Sobre os Embargos Monitórios e documentos,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK -

134.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1068/2007-BANCO FI-
NASA S/A x MATEUS BRENE PERES -Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RENATO ABUJA-
MRA FILLIS e IVAN PEGORARO-

135.-INVENTARIO-1078/2007-HERMES NANTES x HERCI-
LIO NANTES- “A inventariante para cumprir o artigo 1031,
paragrafo 1º e 2º do CPC.” - Adv. ARMANDO DE MATTOS
SABINO-

136.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1086/2007-JOA-
QUIM MARIA DE SOUZA x MARIO FEIJO e outros- “Mani-
feste-se a parte promovente sobre a devoluçao de correspon-
dencias, enviada aos requeridos.” -Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-1097/2007-SEBASTIAO
CALMEZINI e outros x BANCO ITAU S/A- “Homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes nestes autos, e, de consequencia, de-
claro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do CPC.
Averbem-se a margem da distribuiçao e arquivem-se. PRI.” -
Adv. RUI SANTOS DE SA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

138.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1107/2007-ISA-
SOL-INSTITUTO DA SAUDE E ASSIST.SOCIAL LONDRI-
NA x LETICIA CRISLAINE DE OLIVEIRA -Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-1136/2007-SERGIO WES-
SLER CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- “So-
bre a impugnaçao, manifeste-se o embargante, querendo, no
prazo de 10 dias. Intime-se.” - Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO

140.-CAUTELAR INOMINADA-1140/2007-LUKMA LTDA x
BANCO ITAU S/A- “1-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de 10 dias. 2- Tendo
em vista ao provimento da parcial do Agravo de Instrumento,
oficie-se ao Serasa (fls.27) para manutençao do nome da em-
presa requerente. 3-Intimaçoes e diligencias necessÈrias.” - Adv.
JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

141.-COBRANCA (ORD)-1142/2007-BENEDITA DE SOUZA
RIBEIRO SANTANA x JOSE LUIZ BRAMBILLA DE OLI-
VEIRA -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. THARIK DE
THARSO THANES -

142.-INDENIZACAO-1152/2007-CELSO PONTES DALAN x
SUEKO KANDA -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

143.-COBRANCA (SUM)-1155/2007-SEVERINA GONCAL-
VES DA SILVA x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- “A parte requerida deverÈ providenciar a distribuiçao e
recolhimento das taxas judiciais da Açao de Exceçao de In-
competencia.” O procurador da parte requerente deverÈ com-

parecer em Cartório para assinar a petiçao de impugnaçao a
contestaçao.” - Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS e
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

144.-REVISAO DE CONTRATO (SUM)-1160/2007-SWEET
VICTORIA ALIMENTOS LTDA x BANCO ITAU S/A -Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROBERTO DE MELO SEVE-
RO, LEONARDO MIZUNO -

145.-PRESTACAO DE CONTAS-1178/2007-IRANI APARE-
CIDO PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A - AGENCIA
3770 -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA -

146.-COBRANCA (SUM)-1179/2007-GILENO ANTONIO
DOS SANTOS x BANCO BADESCO S/A -Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ

147.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1209/2007-
PLM PLASTICOS S/A x GMS DO BRASIL COM.DE
PROD.SERIGRAFICOS LTDA -Ante ao contido na certidao
do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. BRUNO PEDALINO-

148.-EXECUCAO-1231/2007-DENISE CRISTINA TESKE
YANES x ANTONIO CARLOS FESCINA -Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PEDRO LOPES e
WALTER FERNANDES COSTA-

149.-DESPEJO-1238/2007-WILSON DALLA COSTA x DA-
NIELLE MARQUES SILVEIRA DIAS -Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA

150.-MANDADO DE SEGURANCA-1242/2007-CLEBER-
SON LUCIANO CANDIDO x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA- “...III- A falta da condiçao da açao, indefiro
a inicial e decreto a extinçao do processo, conforme artigos
295, III, e 267, VI, do CPC. Custas, na forma da Lei, observado
o benefício da assistencia judiciÈria. Sem honorÈrios. PRI.” -
Adv. RICARDO BAZONI DA SILVA-

151.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1262/2007-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x MIRLEI DO PRADO PAIVA OLI-
VEIRA -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

152.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1265/2007-PLAY
MASTER DIVERSOES,PROMOCOES E EMPREEND.LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

153.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1271/2007-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
DEBORA CRISTINA SORGI e outros -Ante ao contido na cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

154.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1274/2007-M3
COMERCIO DE PAPEIS LTDA x CAMPEL-INDUS.E
COM.DE EMBALAGENS DE PAPEIS LTDA e outros -Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-

155.-ALVARA-1275/2007-BRENDA CAMPANO SILVA e ou-
tros x O JUIZO- “1-Depreque-se para avaliaçao do imóvel que
se pretende adquirir. 2-Intimem-se os requerentes para atendi-
mento ao item II do parecer do Ministério Público.” - Adv.
SERGIO ANTONIO TIZZIANI-

156.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1298/2007-BANCO FI-
NASA S/A x DIEGO LUIZ VIZZOTO VILLAN -Retirar carta
precatória, mediante pagamento da importância de R$ 7,00.-
Adv. IVAN PEGORARO-

157.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1300/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A-CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x GIL-
SON ALVES DE OLIVEIRA -A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE-

158.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1301/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A-CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x DEL-
CIDES MORAES DOS SANTOS -A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE-

159.-ARROLAMENTO-1302/2007-ELIZABETH FRREIRA
DE LIMA e outros x EXPEDITO FERREIRA DE LIMA- “...Ho-
mologo por sentença, para que produza todos os legais e jurídi-
cos efeitos. 3-DeverÈ a inventariante apresentar no prazo de
20 dias: a) comprovante de recolhimento, administrativo do
imposto “causa mortis”. 4) Com o transito em julgado da pre-
sente decisao, e antes da expediçao do forma de Partilha, inti-
me-se a Fazenda Pública para os fins do art. 1031 do CPC. 5-
Caso haja concordancia da Fazenda Pública com os valores de
imposto, expeça-se formal de partilha em favor da inventarian-
te e demais herdeiros.” - Adv. JANAINA SACHETIM DE AL-

MEIDA-

160.-DECLARATORIA-1307/2007-JONATAS MACEDO DE
BARROS x CREDICARD CITI- “a) Cite-se, na forma pleitea-
da, a parte requerida. b) Defiro a inversao do onus da prova...
c) Defiro, por ora, a requerente os efeitos da assistencia judi-
ciÈria, na forma prevista pelo art. 4º, da Lei 1060/50.” - Adv.
RENATA SILVA CASSIANO-

161.-ORDINARIA-1309/2007-ALECIO FERNANDES e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Manifeste-se
a parte promovente, sobre a devoluçao de correspondencia en-
viada a requerida, com informaçao do correio de que mudou-
se.” - Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

162.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1315/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x RETROVISA AUDIO VISUAIS S/C LTDA -A
parte interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimen-
to do mandado expedido nos autos em referência, bem como
retirar as Cartas de Notificaçao dos fiadores, mediante paga-
mento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. BEATRIZ T.DA
SILVEIRA MOURA-

163.-MONITORIA-1322/2007-BANCO ITAUBANK S/A x
TOP LINE - CD‘S E ACESSORIOS LTDA e outros -A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2007-JOSE DE SOU-
ZA LIMA e outros x MILTON TSUYOSHI TAKEDA- “1-Ante
a alegaçao de quitaçao da dívida, atribuo aos presentes embar-
gos o efeito suspensivo, certifique-se nos autos de execuçao. 2-
Comunique-se com urgencia ao Juízo Deprecado, por telefone.
3-Intime-se o embargado, para querendo, oferecer impugnaçao,
no prazo legal. 4-Aos embargantes para substituirem a cauçao
oferecida, por cauçao real ou fidejussória, no prazo de 05 dias.
4- Intimaçoes e demais diligencias necessÈrias.” - Adv. FABIO
RENATO DE ASSIS e IVAN PEGORARO-

165.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1324/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CESAR AUGUSTO BRAGA -A parte in-
teressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Adv. KARINE
SIMONE P.WEBER-

166.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1325/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VANDERLEI REFUNDINI -A parte inte-
ressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Adv. KARINE
SIMONE P.WEBER-

167.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1334/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON MARCOS FERRETES -A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

168.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1335/2007-
NUNES & DE MARI LTDA x DALTO E MILITAO LTDA -A
parte interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimen-
to do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. JOSE
CICERO CELESTINO-

169.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1338/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS -
A parte interessada para providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cum-
primento do mandado expedido nos autos em referência. -Adv.
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ROVET-

170.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1340/2007-
BANCO BRADESCO S/A x VANDERLEI NEVES -A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. GILBER-
TO PEDRIALI-

171.-MANDADO DE SEGURANCA-1369/2007-CAMILA
LIMA CHECHIN CAMACHO ARREBOLA x UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA- “...Indefiro, pois, a inicial e
extingo o processo, com fundamento nos artigos 295 e 267, I,
do CPC. Custas, na forma da Lei. PRI.” - Adv. JOSE ARRO-
BOLA GONÇALVES-

172.-MANDADO DE SEGURANCA-1382/2007-NELSON
MALANGA NETO x DIRETOR PRES. CIA MUNICIPAL DE
TRANSITO - CMTU- “...Obviamente, a competencia da cor-
reta aplicaçao da formula apontada no edital do concurso
(005007-CMTU), Item “a”, subitens e alíneas, só poderÈ ser
feita com a exibiçao dos testes ou resultados dos testes obtidos
pelo impetrante, em poder do impetrado, que deverÈ exibi-los
em dez dias, com as informaçoes que tiver (artigo 6º, par.único).
Expeça-se mandado. Diligencias necessÈrias. Após, vista ao
MP. Intime-se.” - Adv. JORGE LUIZ RIBBEIRO RESENDE-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-315/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x FRANCESCO AMORESE- “Conce-
do o pedido de vista dos autos solicitado às fls. 51. Intime-se.”
- Adv. FRANCESCO AMORESE-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1097/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x CALDERON CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA- “1- Avoquei os presentes autos. 2- Di-
ante da decisao erronea, e pela nao certificaçao da decisao de
agravo que acolhia a presunçao objeto de recurso especial a
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que foi negado seguimento, torno sem efeito a sentença retro,
valendo o acórdao nao atacado por RESP, e por isso transito.”
- Adv. PAULO CESAR TIENI, PAULO NOBUO TSUCHIYA e
PAULO PIMENTA-

175.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2007-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PARANA -GLOBOAVES AGRO-
PECUARIA LTDA x ALCIDES ANTONIO VEZOZZO- “1-
Tendo em vista ao depósito dos honorÈrios, determino o inicio
dos trabalhos periciais, mediante entrega do laudo, no prazo de
20 dias. 2-Intime-se o perito judicial, inclusive para os fins do
artigo 431-A, do CPC. 3-Intimem-se os demais interessados.
Oficie-se ao Juízo Deprecante. (Pelo perito Dr. José Aloisio
Leoni Mansur, com escritório profissional na rua ParÈ, 1628/
503, Londrina-Pr. (fone 43-4052-9860), foi designado o dia 10/
Janeiro/2008, 15:00 horas, para a realizaçao da perícia) -Adv.
LUCIANO BRAGA CORTES, JOSE FERNANDO VIALE,
LUIZ CARLOS PROVIN e WILSON NALDO GRUBE FILHO-
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0163 000672/2006
JULIO CESAR COELHO PALLON 0023 000042/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0101 000297/2005
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0019 000653/2000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0180 000108/2007

0209 000625/2007
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0110 000008/2006

0172 000023/2007
0197 000248/2007

KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0064 000087/2004
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0044 000663/2002
KELLY CRISTINA DE SOUZA 0134 000203/2006
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0111 000013/2006
LAERCIO FONDAZZI 0111 000013/2006
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0132 000167/2006

0136 000235/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0051 000115/2003
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0153 000624/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0165 000687/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0068 000158/2004
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0155 000633/2006
LUCIANA ROMANI STADLER 0171 000003/2007
LUCIANO ANGHINONI 0033 000609/2001
LUERTE GALLINA 0004 000171/1993
LUIS GUILHERME V. TURCHIA 0158 000650/2006
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0031 000288/2001
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0151 000622/2006
LUIZ CARLOS SANCHES 0142 000292/2006
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0078 000623/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0153 000624/2006

0158 000650/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0140 000277/2006
LUIZ HENRIQUE MENOTTI ARN 0135 000226/2006
LUIZ MANRIQUE 0047 000027/2003
MANOEL BATISTA NETO 0058 000615/2003
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0126 000121/2006
MARA REGINA PORCELANI 0038 000120/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0121 000083/2006

0135 000226/2006
MARCELO AZEVEDO JORGE 0188 000168/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0168 000697/2006
MARCELO GARCIA DA COSTA 0036 000039/2002
MARCIA L. GUND 0101 000297/2005
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0004 000171/1993
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0011 000698/1997

0210 000665/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0004 000171/1993

0014 000156/2000
0016 000255/2000
0024 000092/2001
0109 000794/2005
0150 000621/2006

MARIA ALICE CASTILHO DOS 0214 000752/2007
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0083 000094/2005
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0081 000691/2004
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0223 000221/2007
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0074 000295/2004
MARIA MARCIA F. LOPES 0060 000007/2004
MARIA MISUE MURATA 0123 000091/2006

0216 000202/1994
0217 000158/2002

MARIA REGINA VIZIOLI 0065 000089/2004
MARIA VIRGINIA F. M. DE P 0071 000211/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0125 000111/2006

0146 000610/2006
0195 000227/2007

MARINA ANGELICA A Z FURLA 0222 000020/2007
MARIO HENRIQUE ALBERTON 0043 000260/2002
MARLUS SEGAWA TONETTI 0182 000114/2007
MARTA DEL VALHE 0212 000684/2007
MARTIN VIVAS 0091 000207/2005
MAURO VIGNOTI 0156 000637/2006
MILTON HIRISHI TAZIMA 0133 000196/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0147 000613/2006

0175 000076/2007
MOACIR BORGES JUNIOR 0065 000089/2004
MOISES ZANARDI 0099 000272/2005
NEI CARVALHO DA SILVA 0085 000123/2005
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0117 000055/2006
NEREU VIDAL CESAR 0003 000079/1993
NIVALDO PAULO DA ROSA 0018 000649/2000
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 0001 000299/1991
OLDEMAR MARIANO 0056 000217/2003

0164 000678/2006
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0035 000683/2001
OSVALDO CHIGHERO OGSUKO C 0067 000151/2004
PATRICIA SAUGO 0205 000297/2007
PATRICK FRANCO 0098 000268/2005

0184 000139/2007
PAULA CAROLINA S. SILVA 0061 000008/2004

0064 000087/2004
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0152 000623/2006
PAULO CESAR DE SOUZA 0208 000624/2007
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0159 000663/2006
PAULO CESAR TORRES 0165 000687/2006

0201 000266/2007
PAULO DE BEM 0059 000697/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0087 000160/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0170 000001/2007
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0160 000666/2006
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0048 000054/2003
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0156 000637/2006
RICARDO ELI DINIZ 0218 000637/2005
ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0148 000618/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0181 000112/2007
ROBERTO PERALTO 0053 000139/2003
RODRIGO DOLFINI 0042 000252/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0002 000223/1992

0196 000232/2007
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0139 000264/2006
ROGERIO VERDADE 0102 000611/2005
SABRINA MARCOLLI RUI 0045 000684/2002
SANDRA HELENA VERONA SILV 0151 000622/2006
SANDRA MARIA DOS SANTOS 0017 000643/2000
SANDRA REGINA VILAS BOAS 0152 000623/2006
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0130 000153/2006
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0198 000253/2007
SERGIO W ALVES DE OLIVEIR 0022 000039/2001
SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0046 000698/2002
SILVANA SIMOES PESSOA 0179 000103/2007
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0008 000097/1997
SIMONE BOER RAMOS 0200 000264/2007

SIMONE SARAIVA 0069 000188/2004
STELLA DANIELIDES JUNQUEI 0202 000271/2007
TAMINE PALAORO PEREIRA 0134 000203/2006
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0206 000603/2007
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0124 000104/2006
VALDECIR VIUDES MACHADO 0017 000643/2000
VALMIR BRITO DE MORAES 0003 000079/1993
VICTOR PAULO MENDONCA 0007 000262/1996
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0004 000171/1993
WALDEMAR ALLEGRETTI 0017 000643/2000
WALDEMAR DE MOURA 0050 000074/2003
WALTER ANTONIO C. DE TOLE 0136 000235/2006
WALTER POPPI 0039 000172/2002

0219 000684/2005
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0174 000063/2007
WILLIAN DE ARAUJO HERNAND 0186 000155/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0059 000697/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0024 000092/2001
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0036 000039/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0089 000180/2005
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIX 0130 000153/2006
YASMINE FERNANDES 0085 000123/2005

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/1991-PLAS-
TICOS PLAVINIL S/A x LUMIBRINDES IND COM DE BRIN-
DES LTDA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS-

2. EMBARGOS A EXECUCAO-223/1992-ADITIVA TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

3. PEDIDO DE ANISTIA-79/1993-ESC. INFANTIL APREN-
DENDO O CAMINHO x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL.
-Advs. VALMIR BRITO DE MORAES e NEREU VIDAL CE-
SAR-

4. REPARACAO DE DANOS-171/1993-FLORIZA RIBEIRO
DE MEIRA e outros x ANSELMO COELHO DE MATTOS-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA,
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e LUERTE GALLI-
NA-

5. ALVARA-208/1995-MARIA DE FATIMA FERNANDES
DAVANSO e outros x O JUIZO—OBS.: RETIRAR ALVARA.
-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

6. CONCORDATA PREVENTIVA-670/1995-CURTUME
CENTRAL LTDA x O JUIZO- DESP.: ANTE O PARACER
MINISTERIAL RETRO, INTIME-SE A EMPRESA KELCO
PRA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
-Adv. ANDIARA AFONSO BRIITO-

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-262/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x A INOXIDAVEL IND. E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS IND.- DESP.: INTIME-
SE O PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO
DE 24 HORAS, INFORME A LOCALIZAÇÃO DOS BENS
QUE FORAM ARREMATADOS, OU ENTREGUE O EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO, SOB PENA DE SER DECERTA-
DA A PRISÃO POR DEPOSITARIO INFIEL.-Adv. VICTOR
PAULO MENDONCA-

8. USUCAPIAO-97/1997-NELSON ANTONIO CANDIDO x
AMALIA HAIDER- OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESAR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS. -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO-

9. FALENCIA-152/1997-FAST SHOP COMERCIAL LTDA x
2 W DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA-
DESP./.; INTIME-SE O REPRESENTANTE LEGAL DA FA-
LIDA PARA EXIBIR NOS AUTOS RELAÇÃO DE SEUS
CREDORES, CONTENDO O VALOR, OS RESPECTIVOS
CREDITOS E O ENDEREÇO DE CADA UM, NO PRAZO
DE 24 HORAS, SOB PENA DE PRISÃO CASO NÃO O
FAÇA.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

10. COBRANCA ORDINARIA-215/1997-CARLOS KAZU-
NORI TAKANO e outro x FERNANDO SCHMIDTT e outro-
OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.- -Adv. GILBERTO BAL-
MANN DE LIMA-

11. MONITORIA-698/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GUARANI x JORGE DA SILVA LOPES-DESP.: INDEFIRO
O PEDIDO DE PENHORA ON LINE POR NÃO OPERAR
NO SISTEMA E ACREDITAR QUE TAL SERVIÇO NÃO
DEVE SER REALIZADO PELO PROPRIO MAGISTRADO
COMO CONVENIADO, JA QUE E INCUMBIDO DE JUL-
GAR QUALQUER FALHA UE OCORRA NO ATO DA PE-
NHORA NESSE SENTIDO A JURISPRUDENCIA VEM EN-
TENDENDO QUE O CADSTRAMENTO NÃO PODE SER
IMPOSTO AO MAGISTRADO. O ART. 665-A DO CPC DIS-
POE QUE A PENHORA ON LINE SERA FEITA PREFEREN-
CIALMENTE, NÃO OBRIGATORIAMENTE. POR OUTRO
LADO DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO BACEN PRA
VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL CONTA OU APLICAÇÃO
BANCARIA EM NOME DA EXECUTADA PARA SE PRO-
MOVER O RESPECTIVO BLOQUEIO ATE O VALOR EXE-
QUENDO + CUSTAS QUE DEVE SER PENHORADO POR
TERMO NOS AUTOS, OFICIANDO-SE A LIBERAÇÃO DOS
VALORES RESTANTES. APOS SEJA INTIMADA A PARTE
EXECUTADA PRA QUERENDO OFERECER IMPUGNA-
ÇÃO EM 15 DIAS. INTIMEM-SE. -Adv. MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS-

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-171/1999-BAN-
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CO DO BRASIL S/A x BABYLU CREACOES INFANTIS IND.
COM. LTDA e outros-OBS.: MANIFESTAR SOBRE A INFOR-
MAÇÃO DA ESCRIVANIA . -Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN-

13. REPARACAO DE DANOS-2/2000-TURISMAR TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA x MARCOS EUGENIO BRA-
JAK e outro-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

14. ORDINARIA-156/2000-LUIZ TOSHIRO EKUNI e outros
x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- DESP./; MA-
NIFESTE-SE O BANCO SOBRE O PETITORIO DE FLS. 298/
300 E OS DOCUMENTOS DE FLS. 301-304. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

15. DEPOSITO-219/2000-BANCO BMC S/A x JOSE IVANIR
BRAGA- DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA PRO-
MOVER A CITAÇÃO. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

16. PRESTACAO DE CONTAS-255/2000-MIVALDO MI-
GUEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESP.:
DEFIRO O PEDIDO DE PRAZO SUCESSIVO PARA MANI-
FESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL.-Advs. ANTONIO
ELSON SABAINI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

17. INDENIZACAO-643/2000-JUAREZ DE OLIVEIRA EU-
GENIO x FRIGORIFICO NACIONAL DE ELDORADO IMP.
EXPORT. LTDA-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO, DECLARO A INCOMPETENCIA DESTE JUIZO E, NOS
TERMOS DO ART. 113 DO CPC, DETERMINO A REMES-
SA DOS AUTOS PARA SER DISTRIBUIDO A UMA DAS
VARAS DA JUSTICA DO TRABALHO DE MARINGA. BAI-
XE-SE A DISTRIBUICAO. INTIMEM-SE. -Advs. ANGELA
REGINA FERREIRA APARICIO, SANDRA MARIA DOS
SANTOS, CLARICE G. CAMPOS, VALDECIR VIUDES
MACHADO e WALDEMAR ALLEGRETTI-

18. ORD. REPAR. DANOS MAT/MORAIS-649/2000-CELIA
MARIA ARRUDA FERNANDES e outros x COMPASS-IN-
VEST. E PARTICIPACOES LTDA e outros-DESP.: CIENTE
AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR
A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs.
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS, NIVALDO PAULO DA
ROSA, CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMENTAO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e DANIA MA-
RIA RIZZO-

19. EMBARGOS A EXECUCAO-653/2000-REINALDO FA-
VORETO e outros x ANTONIO LOMBARDI- DESP.: INTI-
ME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DEPOSITANDO OS HO-
NORARIOS DO PERITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DO
FEITO PROSSEGUIR SEM ESSE MEIO DE PROVA. -Advs.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET-

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-657/2000-MAR-
CIA MARTINS URANO x JUNKO SHINAGAWA GUERRA-
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

21. INVENTARIO-18/2001-FRANCIS WESLEY ANTONIO
DE JESUS BASSACO x ANTONIO BRUNHARA BASSACO-
DESP.: CONFORME JA DETERMINADO NO DESPACHO
INICIAL FLS. 19, FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE JUSTI-
ÇA GRATUITA POR QUE O REQUERENTE É HERDEIRO
DE VARIOS BENS, O QUE LHE RETIRA A QUALIDADE
DE PESSOA POBRE. ASSIM, FOI LHE AUTORIZADO O
PAGAMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS NO FINAL
DA DEMANDA, POR ISSO, INDEFIRO O PETITORIO DE
FLS. 69-72. -Adv. JOAO DONIZETTI VIEIRA-

22. REVISAO DE CONTRATOS-39/2001-ROSEMEIRE BA-
RUTA KLEIN x BANCO ITAU S/A- DESP.: DIGA A CREDO-
RA SE HA SALDO REMANESCENTE.-Adv. SERGIO W
ALVES DE OLIVEIRA-

23. REPARACAO DE DANOS-42/2001-AUTO LOCADORA
RICCI DE VEICULOS LTDA x NOBORO OKAMURA JUNI-
OR e outro-OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE-

24. EMBARGOS A EXECUCAO-92/2001-ADALBERTO
MELO DUARTE e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE
EM MOMENTO ALGUM FOI DEFERIDO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA.-Advs. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

25. REVOGACAO DE DOACAO-160/2001-SPAIPA S.A.-IND.
BRASILEIRA DE BEBIDAS x TERUO NONAKA-ME e ou-
tros- DESP./; MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE O
PETITORIO RETRO.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

26. MONITORIA- CONV. EXECUCAO-192/2001-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE CEREAIS
GRAO BRILHANTE LTDA. e outros- OBS.: MANIFESTAR
SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.-Adv. FIORI
AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO-

27. COBRANCA ORDINARIA-214/2001-BANCO ECONO-
MICO S/A x PAULO SERGIO DE ALMEIDA-OBS.: MANI-
FESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUE-
RIDO. -Advs. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE
RICARDO FORCELLI-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-224/2001-ROGERIO CHA-
GAS MURADAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.

GENTIL GUIDO DE MARCHI-

29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-237/2001-JOSE FIGUEI-
RA FERRAZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A- DESP./;
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DIZER SE ESTA SATIS-
FEITO. -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI e DORACI POLO
MARTINS FERNANDES-

30. INDENIZACAO-282/2001-JAIME JOSE CORREIA x
CALCADOS ALTEROSA- DESP.: MNAIFESTE-SE A EXE-
QUENTE. -Adv. GLAUCIA IRIA VIEIRA CINTRA-

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-288/2001-ROSI-
NEIA BARBOSA SERPELONI x ROGERIO CHAGAS MU-
RADAS-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ CARLOS
MARQUES ARNAUT-

32. ARROLAMENTO-604/2001-YOSHIME TOY x HANAE
TOY- OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS. -Adv. CHRYSTYEN ADRIEN BASTOS
FERNANDES-

33. PRESTACAO DE CONTAS-609/2001-RAFADAM CON-
FECCOES LTDA ME x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Advs. CAROLINE GARCETE, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO NORONHA, GERSO VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALEXANDRE AL-
MEIDA DA SILVA e LUCIANO ANGHINONI-

34. RESCISAO CONTRATUAL-650/2001-JUCE CARLOS
MENDES e outro x COOPERATIVA HABITACIONAL DO
VALE LTDA - COHAVALE- DESP.: MANTENHO A DECI-
SÃO DE FLS. 234/235.-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-

35. DESPEJO-683/2001-OLIVEIRA MARTINS DOS REIS x
AMARILDO BENEDITO MOREIRA e outros-OBS.: MANI-
FESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUE-
RIDO. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

36. MONITORIA-39/2002-RONPLAS- INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x CAJOAL- INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE
PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Advs. WILSON LUIZ DA-
RIENZO QUINTEIRO e MARCELO GARCIA DA COSTA-

37. RESCISAO CONTRATUAL-73/2002-LOURIVAL SOA-
RES DOS ANJOS e outro x VALDECIR MILTON POZZA e
outro-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. GLAU-
CIO HASHIMOTO, EDSON MITSUO TIUJO -

38. COBRANCA-120/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CARIMA I x CLAUDIO DE SOUZA RODRIGUES e outro-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. MARA
REGINA PORCELANI e HELENO GALDINO LUCAS-

39. DECLARATORIA-172/2002-OUT-BRAZ PAINEIS E CAR-
TAZES x MUNICIPIO DE MARINGA-OBS.:EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM 05
(CINCO) DIAS.- -Advs. WALTER POPPI -

40. MONITORIA-176/2002-CREMA E MARIANO LTDA. x
ANA ANTONIA PEREIRA BATISTA- DESP.: INTIME-SE A
REQUERENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

41. ORDINARIA-222/2002-ROSANA MARTINS DA SILVA
x DM CONFECCOES LTDA-OBS.:EFETUAR O RECOLHI-
MENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA,
PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM 05 (CINCO)
DIAS.- -Advs. EDILSON AVELAR DA SILVA-

42. PRESTACAO DE CONTAS-252/2002-MARGONARI &
CIA LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- AGENCIA
MARINGA- DESP./; INTIME-SE O REQUERENTE PARA
DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO EM 05 DIAS.-
Adv. RODRIGO DOLFINI-

43. MONITORIA-260/2002-ESTAC SONDAGENS E FUNDA-
COES LTDA x TROPICAL CLUBE COMPLEXO-OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 76.-Advs. ALESSANDRA TAKAKI e MARIO HEN-
RIQUE ALBERTON-

44. INTERDICAO-663/2002-VALDECI BEZERRA DA SIL-
VA x ISRAEL FELIPE RAMOS DA SILVA- DESP.: INTIME-
SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSEUIMENTO AO
FEITO. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-684/2002-BEN-
JAMIN PIVETA ASSUNCAO x JOSE CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outro-DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE PENHO-
RA ON LINE POR NÃO OPERAR NO SISTEMA E ACREDI-
TAR QUE TAL SERVIÇO NÃO DEVE SER REALIZADO
PELO PROPRIO MAGISTRADO COMO CONVENIADO, JA
QUE E INCUMBIDO DE JULGAR QUALQUER FALHA UE
OCORRA NO ATO DA PENHORA NESSE SENTIDO A JU-
RISPRUDENCIA VEM ENTENDENDO QUE O CADSTRA-
MENTO NÃO PODE SER IMPOSTO AO MAGISTRADO. O
ART. 665-A DO CPC DISPOE QUE A PENHORA ON LINE
SERA FEITA PREFERENCIALMENTE, NÃO OBRIGATO-
RIAMENTE. POR OUTRO LADO DEFIRO A EXPEDIÇÃO
DE OFICIO AO BACEN PRA VERIFICAÇÃO DE EVENTU-
AL CONTA OU APLICAÇÃO BANCARIA EM NOME DA
EXECUTADA PARA SE PROMOVER O RESPECTIVO BLO-

QUEIO ATE O VALOR EXEQUENDO + CUSTAS QUE DEVE
SER PENHORADO POR TERMO NOS AUTOS, OFICIAN-
DO-SE A LIBERAÇÃO DOS VALORES RESTANTES. APOS
SEJA INTIMADA A PARTE EXECUTADA PRA QUEREN-
DO OFERECER IMPUGNAÇÃO EM 15 DIAS. INTIMEM-
SE. -Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-

46. INVENTARIO-698/2002-SENHARINHA PEREIRA DA
SILVA x OSWALDO BERNARDO- DESP.: INTIME-SE A IN-
VENTARIANTE PARA PROMOVER A INTIMAÇÃO DOS
HERDEIROS. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE A. KARIGYO-

47. INDENIZACAO-27/2003-MARILENE APARECIDA DA
SILVA e outros x CESARTUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA e outros- DESP.: VISTAS DOS AUTOS. -Adv. LUIZ
MANRIQUE-

48. ORDINARIA-54/2003-VANDIR DELLA COLETTA x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/
PR-DESP.:ANTE O PARACER MINISTERIAL RETRO, DE-
FIRO A PRODUCAO DE PROVAS, ORAIS, CONSISTENTE
NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES, DESDE JA
CONVOCADAS SOB PENA DE CONFISSAO, OITIVA DE
TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O ROL COM ANTECE-
DENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC). PARA A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, DESIGNO O DIA
16 DE ABRIL DE 2008 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO.
RETIRARA CARTAS. -Advs. EDALVO GARCIA, ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-73/2003-REINALDO
HENRIQUE DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Advs. ARI A. PE-
REIRA e JOSE GONZAGA SORIANI-

50. ORDINARIA DE COBRANCA-74/2003-CEDIPAR- CEN-
TRO DE DIAGNOSTICOS PARANA S/C x JOSE ALBERTO
ALBUQUERQUE DE LUCENA-DESP.: CIENTE AS PARTES
DA BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECU-
CAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS,
ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs. WALDEMAR
DE MOURA e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/2003-MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- DESP./; DEFIRO VISTAS DOS AUTOS
MEDIANTE CARGA, POR 05 DIAS.-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

52. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-138/2003-TERUO
WATANABE e outros x BERTOLINO RIBEIRO DO PRADO
FILHO-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Advs. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI-

53. PEDIDO DE PROVIDENCIA-139/2003-COLMAR-COO-
PERATIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA- DESP./; INTIME-
SE A REQUERENTE PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS
DA PERITA. -Adv. ROBERTO PERALTO-

54. MONITORIA-159/2003-BANCO ITAU S/A x SUELI
MAGNA DE SIQUEIRA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

55. COBRANCA-192/2003-MARCIO ANDERSON BECCHI
e outro x NELI APARECIDA VIDA LEAL e outro- DESP.:
MANIFESTE-SE OS EXEQUENTES SOBRE O PETITORIO
DE FLS. 58/59. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

56. PRESTACAO DE CONTAS-217/2003-QUITERIA ALVES
MONTEIRO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO-DESP.: DE REGRA A EXECUCAO DEFINITI-
VA FAR-SE-A NOS AUTOS PRINCIPAIS (CPC, ART. 589)
CONTUDO, FACE A SINGULARIDADE DE A PRESTACAO
DE CONTAS SE DESENVOLVER EM 02 FASES (CPC, ART.
914 E SS) ENCERRADA A 1ª FASE, PARA EVITAR TUMUL-
TO E DIFICULDADE DE PROCESSAMENTO, A EXECU-
CAO DEVE SER FEITA EM AUTOS APARTADOS. DESEN-
TRANHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DEMONSTRA-
TIVO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE AO EXE-
QUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO NOS MOL-
DES ACIMA MENCIONADO. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO-

57. DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-231/2003-HI-
ROMU OKAMOTO x JESUEL PEREIRA DOMINGUES e
outros- DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA PROMO-
VER A CITAÇÃO.-Adv. CONCEICAO APARECIDA CAS-
TRO-

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-615/2003-SAM
OGATA TAKIHARA x APARECIDO VITOR DE ALMEIDA-
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. MA-
NOEL BATISTA NETO-

59. EMBARGOS A EXECUCAO-697/2003-ROSA MARIA
COSTA DALAGNA x BANCO BRADESCO S/A-DESP.: IN-
TIMEM-SE AS PARTES POARA EFETUAREM O DEPOSI-
TO DOS HONORARIOS DO PERITO FLS. 448.- -Advs. PAU-
LO DE BEM e WILSON JOSE DE FREITAS-

60. ORDINARIA DE COBRANCA-7/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELF EDITORA GRAFICA LTDA e outros-DESP.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.116-V. -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
MARIA MARCIA F. LOPES-

61. DECLARATORIA-8/2004-INDUSTRIA DE SORVETES KI
GELO LTDA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outro-
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. PAULA CAROLINA S. SIL-
VA-

62. PRESTACAO DE CONTAS-22/2004-BONIFACIO EU-
FRASIO PEREIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL - BAN-
CO MULTIPLO- DESP.: INTIME-SE O BANCO REQUERI-
DO PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO.-Adv.
JOSIANE GODOY-

63. DEPOSITO-45/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x DAVID JUNIOR CAETANO-
OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPEN-
SAO REQUERIDO. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

64. PRESTACAO DE CONTAS-87/2004-LIANG COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x BANCO SANTAN-
DER S/A e outro- OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE
FLS. 316, EXPEDIDO DA COMARCA DE MARIALVA - PR.
-Advs. PAULA CAROLINA S. SILVA e KATIA RAQUEL S.
CASTILHO-

65. PRESTACAO DE CONTAS-89/2004-CARINHATO CO-
MERCIO DE FRUTAS LTDA x BANCO REAL S/A- DESP./;
ANTE O PETITORIO DE FLS. 824/825, ARBITRO HONO-
RARIOS DO PERITO EM 50% DO VALOR ELABORADO
FLS. 821 PORTANTO R$ 2.250,00, QUANTIA QUE SE MOS-
TRA RAZOAVEL AO MISTER. INTIME-SE O BANCO RE-
QUERIDO PARA EFETUAR O DEPOSITO.-Advs. MARIA
REGINA VIZIOLI e MOACIR BORGES JUNIOR-

66. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2004-RODRIGO DE
SOUZA NOHAMA x JOSE GRANDE TAVARES-
OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.- -Adv. CELSO PIRATELLI-

67. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/2004-LARISSA
DE JUSTI GARCIA e outros x JOSE ATANASIO BORTOLET-
TO-OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.- -Advs. CELIA
ARRUDA FERNANDES-

68. DEPOSITO-158/2004-BANCO FINASA S/A e outros x
MARILENE ANTUNES MARTINS- DESP.: FALTA AMPA-
RO LEGAL, INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO, A
RETIRADA DEVE SER POR QUE TEM O “JUS POSTULAN-
DI”.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
LILIAN ARAUJO MANSO-

69. PRESTACAO DE CONTAS-188/2004-ILDO NOBERTO
STEFFENS x BANCO DO BRASIL S.A- DESP./: MANIFES-
TE-SE A REQUERENTE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS APRESENTADA FRLS. 281/882. -Adv. SIMONE SARAI-
VA-

70. BUSCA E APREENSAO-198/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE AMARO DA SILVA- DESP.: INTIME-SE A
REQUERENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

71. INTERDICAO-211/2004-HITOSHI TANAKA x MARIA
KURODA TANACA- DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE
PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.-Adv. MARIA
VIRGINIA F. M. DE P. XAVIER-

72. CAUTELAR DE ARRESTO-239/2004-AGROINDUSTRI-
AL MARINGA LTDA x FIEL COMERCIO E EXPORTACAO
DE CAFE E CEREAIS LTDA-OBS:-RETIRAR DOCUMEN-
TOS. -Adv. CELSO HIDEO MAKITA-

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x NELSON BARBOSA e
outros- DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.-Adv. ARY LUCIO FONTES-

74. REVISIONAL CONTR. C/C LIMINAR-295/2004-MOA-
CIR DONIZETE RANE MOI x BANCO FINASA S/A e outro-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. MA-
RIA LUIZA BACCARO GOMES e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

75. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-602/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SHEI-
LA VIRGINIA FOGACA CALDEIRAO e outros- OBS.: IN-
FORMAR O VALOR PARA A INTIMAÇÃO DA EXECUÇÃO.
-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

76. REPARACAO DE DANOS-614/2004-MARCOS VINICIUS
ANDRE x SALETE MOLETA- DESP.: MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA EM 10 DIAS, SOBRE O AGRAVO RETI-
DO FLS. 153/160. -Adv. ALEX MANGOLIN-

77. REPETICAO DE INDEBITO-620/2004-FARMACIA FA-
BRESFARMA LTDA e outros x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA- DESP.: INTIME-SE A COPEL
PARA JUNTAR OS DOCUMENTOS FALTANTES PARA A
COMPLETA APRESENTAÇÃO DO CALCULO DE LIQUI-
DAÇÃO DO JULGADO. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA-

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-623/2004-COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DE MARINGA x
DINAMICA MOTORPECAS LTDA - ME e outro-OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Advs.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

79. ACAO DE COBRANCA-633/2004-RESIDENCIAL AMA-
ZONAS x SANDRA MERY YOSHIDA- DESP.: INTIME-SE
A EXECUTADA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO. -Adv. EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA-

80. ACAO DECLARATORIA-683/2004-NLL MONTAGENS
LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM- DESP.: ANTE O
PETITORIO RETRO, DEFIRO VISTA DOS AUTOS MEDI-
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ANTE CARGA, POR 5 DIAS. -Adv. ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

81. ACAO DE COBRANCA-691/2004-LAUDELINA FRAN-
CO ALMERINDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESP.: MANIFESTAR SOBRE O DEPOSITO DE FLS. 139/
140. -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO-

82. ACAO MONITORIA-36/2005-COOPERATIVA DE ECO-
NOMIA E CREDITO DE MARINGA x PASCOAL FAGION e
outro-OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.- -Adv. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS-

83. COBRANCA DE HONORARIOS-94/2005-MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- DESP.: MANIFESTE-SE A REQUERENTE SO-
BRE O SALDO REMANESCENTE.-Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

84. INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-117/2005-EDNALVA
FRANCISCA DA SILVA x CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO NORONHA-

85. ACAO DE DIVISAO-TUTELA ANTECI-123/2005-JOAO
JAVORSKI SOBRINHO x ESPOLIO DE MATEUS JAWOR-
SKI e outro- DESP./: INTIME-SE OS AUTORES E REU PARA
ANTES DO LEVANTAMENTO QUITAR O IPTU. -Advs. NEI
CARVALHO DA SILVA, CLAUDINEI CODONHO, CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ, YASMINE FERNANDES e DINO
COSTACURTA-

86. REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-155/2005-ELZA
HIDEKO HAMAMURA FUKUSHIMA x BRADESCO S/A
ADMINISTRADORA ADE CARTOES DE CREDITO-
OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS E APRESENTAR CON-
TRA-FÉ.- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

87. REINTEGRACAO DE POSSE-160/2005-PETROALCO-
OL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x RENATO
NAUROSKI LTDA-DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA
E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGUR-
DE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUI-
VE-SE PROVISORIAMENTE. -Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI-

88. BUSCA E APREENSAO-179/2005-BANCO FINASA S/A
e outros x VAMIR HENRIQUE LOPES-OBS.:EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM 05
(CINCO) DIAS.- -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

89. USUCAPIAO-180/2005-GERALDO ALVES CAPUCHO x
ROSIMER MARIA MANRIQUE-OBS.: MANIFESTAR (NAO
HOUVE RESPOSTA ATE A PRESENTE DATA DO OFICIO
EXPEDIDO). -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO-

90. DEPOSITO-206/2005-BANCO ITAU S/A x MICHEL HEN-
RIQUE MARQUES- DESP.: NÃO CABE PEDIDO UNILA-
TERAL DE SUSPENSÃO E AINDA NÃO TRATA DE EXE-
CUÇÃO, MAS AÇÃO DE CONHECIMENTO PORTANTO
INDEFIRO O PETITORIO RETRO. INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, CUM-
PRINDO O ACORDÃO DEPOSITANDO OS HONORARIOS
DO CURADOR ESPECIAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

91. DEPOSITO-207/2005-BANCO ITAU S/A x BETWEL
MAXIMIANO DA CUNHA- OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
DEPOSITO. DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NO-
MEIO O DR. MARTIN VIVAS, A QUAL DEVERA APRE-
SENTAR DEFESA. -Adv. MARTIN VIVAS-

92. EMBARGOS A EXECUCAO-208/2005-BANCO ITAU S/
A x RENAN DE FREITAS-DESP.: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECUCAO,
AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, AR-
QUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ e JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES-

93. MONITORIA-209/2005-BANCO ITAU S/A x MENEGAL-
DI MENEGALDI LTDA e outros- DESP.: ANTE O PETITO-
RIO DE FLS. 90 DIAS. DECORRIDO O PRAZO, MANIFES-
TE-SE O CREDOR. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

94. INDENIZACAO-222/2005-ROBSON WAGNER DE MOU-
RA x IVO JUSTINO ALVES e outro-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF e EDSON ALVES DA CRUZ-

95. COBRANCA COM DANOS MORAIS-234/2005-JOSE
MILITAO DA SILVA x CELSO FRABETTI e outro- DESP./:
INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DAS ALE-
GAÇÕES FINAIS, EM 10 DIAS PRIMEIRO O AUTOR E EM
SEGUIDA OS REQUERIDOS. -Advs. HORACIO TOLEDO
NOGUEIRA e ANTONIO RAMALHO XAVIER-

96. PRESTACAO DE CONTAS C/ TUTELA-239/2005-PAU-
LO ZACARIAS DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A-
OBS./; INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM
QUESITOS. -Advs. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e
JOSIANE GODOY-

97. ACAO CIVIL PUBLICA-254/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALTER GONCALVES
BESSANI-DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO

TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ANDRE BOTTI MONTA-
NHA-

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/2005-ARIL-
DO MARTINS URBANO x ROSANGELA GABRIEL LOPES
DA SILVA-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. PATRICK FRAN-
CO-

99. EXECUCAO DE COISA INCERTA-272/2005-BANCO DO
BRASIL x CARLOS ALBERTO CARRARO e outro- DESP.;
APRESENTE O EXEQUENTE, A PLANILHA DE CALCU-
LO, ATUALIZANDO O DEBITO. -Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

100. INTERDICAO E CURATELA-282/2005-DORIVAL ARI-
ZA SANCHES x ALINE SOUZA ARIZA-OBS.: ACOMPA-
NHAR PUBLICACAO DO EDITAL NOS DIAS 04/03/2008,
18/03/2008 E 01/04/2008. -Adv. ELOIZA PRADO DE MELO-

101. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-297/2005-JUCE-
LINO ANTONIO PERUZZI x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- OBS./; MANIFESTAR SOBRE A QUITAÇÃO DAS CUS-
TAS.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

102. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x MARINGA INOX INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA- DESP.: INTIME-SE O EXEQUEN-
TE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. RO-
GERIO VERDADE-

103. DESPEJO-639/2005-WILSON DEL PINTOR x GENIR
DOS SANTOS e outro-DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE
PENHORA ON LINE POR NÃO OPERAR NO SISTEMA E
ACREDITAR QUE TAL SERVIÇO NÃO DEVE SER REALI-
ZADO PELO PROPRIO MAGISTRADO COMO CONVENI-
ADO, JA QUE E INCUMBIDO DE JULGAR QUALQUER
FALHA UE OCORRA NO ATO DA PENHORA NESSE SEN-
TIDO A JURISPRUDENCIA VEM ENTENDENDO QUE O
CADSTRAMENTO NÃO PODE SER IMPOSTO AO MAGIS-
TRADO. O ART. 665-A DO CPC DISPOE QUE A PENHORA
ON LINE SERA FEITA PREFERENCIALMENTE, NÃO
OBRIGATORIAMENTE. POR OUTRO LADO DEFIRO A
EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO BACEN PRA VERIFICAÇÃO
DE EVENTUAL CONTA OU APLICAÇÃO BANCARIA EM
NOME DA EXECUTADA PARA SE PROMOVER O RESPEC-
TIVO BLOQUEIO ATE O VALOR EXEQUENDO + CUSTAS
QUE DEVE SER PENHORADO POR TERMO NOS AUTOS,
OFICIANDO-SE A LIBERAÇÃO DOS VALORES RESTAN-
TES. APOS SEJA INTIMADA A PARTE EXECUTADA PRA
QUERENDO OFERECER IMPUGNAÇÃO EM 15 DIAS. IN-
TIMEM-SE. -Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR-

104. REPARACAO DE DANOS-644/2005-ROBERTO SCH-
MIEDT x EXPRESSO NORDESTE LTDA- DESP.: INTIME-
SE A REQUERIDA PARA MANIFESTAR A RESPEITO DA
CERTIDÃO DE FLS. 252.-Adv. CLAUDENIR LUIZ PERO-
CO-

105. INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-669/2005-CEZAR
ADRIANO ALVES BORSATO x NORTPAR CONCESSIONA-
RIA DE VEICULOS LTDA-DESP.: AO REU CITADO POR
EDITAL NOMEIO A DRA. ROSANA RIGONATO, A QUAL
DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LE-
GAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM
FAVOR DA CURADORA EM R$ 380,00, OS QUAIS DEVEM
SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA PREVIS-
TA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE QUE A
ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PRO-
CESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO
INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO
CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. JOAO MARCE-
LO MARTINS BANDEIRA-

106. COBRANCA-672/2005-SICPA BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS E SISTEMAS LTDA x SOMAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA-DESP.: RECEBO O RECUR-
SO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS
EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DES-
TE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTI-
LO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

107. DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-675/2005-
ANA MARIA RIBAS BERNADELLI x SEBASTIAO PIRES
DE LACERDA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 89.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES-

108. DESPEJO P/ RETOMADA DO IMOVEL-693/2005-
AFONSO FERNANDES MARTINS LTDA x JOSE CARLOS
RODRIGUES- DESP.: INTIME-SE AS PARTES DA NOVA
DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA PERICIA 20/
11/2007 AS 10:00 HORAS. -Advs. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE e ELI PEREIRA DINIZ-

109. PRESTACAO DE CONTAS-794/2005-JOSE DOS SAN-
TOS RIBEIRO x BANCO ITAU S/A- DESP.: CONFORME JA
DETERMINADO AS FLS. 163, INTIME-SE O BANCO PARA
PRESTAR CONTAS NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA
DE NÃO LHE SER LICITO IMPUGNAR AS QUE O AUTOR

APRESENTAR. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

110. DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-8/2006-AN-
DERSON SANCHES TORO x PEDRO CESAR DE OLIVEI-
RA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. KA-
TIA C. PUCCA BERNARDI-

111. ACAO DE COBRANCA-13/2006-ENGEDELP CONS-
TRUÇOES CIVIS E INCORPORAÇOES LTDA x MUNICI-
PIO DE MARINGA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO FONDAZZI-

112. INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-19/2006-ADRIANO
DE SALLES GATTO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A-DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA
CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR-

113. MONITORIA-24/2006-VOLCOM DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA - EPP. e outro x PAULO RENATO LEONHAR-
DT-DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE
POR NÃO OPERAR NO SISTEMA E ACREDITAR QUE TAL
SERVIÇO NÃO DEVE SER REALIZADO PELO PROPRIO
MAGISTRADO COMO CONVENIADO, JA QUE E INCUM-
BIDO DE JULGAR QUALQUER FALHA UE OCORRA NO
ATO DA PENHORA NESSE SENTIDO A JURISPRUDEN-
CIA VEM ENTENDENDO QUE O CADSTRAMENTO NÃO
PODE SER IMPOSTO AO MAGISTRADO. O ART. 665-A DO
CPC DISPOE QUE A PENHORA ON LINE SERA FEITA PRE-
FERENCIALMENTE, NÃO OBRIGATORIAMENTE. POR
OUTRO LADO DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO
BACEN PRA VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL CONTA OU
APLICAÇÃO BANCARIA EM NOME DA EXECUTADA
PARA SE PROMOVER O RESPECTIVO BLOQUEIO ATE O
VALOR EXEQUENDO + CUSTAS QUE DEVE SER PENHO-
RADO POR TERMO NOS AUTOS, OFICIANDO-SE A LI-
BERAÇÃO DOS VALORES RESTANTES. APOS SEJA INTI-
MADA A PARTE EXECUTADA PRA QUERENDO OFERE-
CER IMPUGNAÇÃO EM 15 DIAS. INTIMEM-SE. -Adv.
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTO-

114. EMBARGOS A EXECUCAO-36/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FERNANDO RIBAS e
outro-DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO RE-
QUERENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM
CARTORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVI-
SORIAMENTE. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
FERNANDO RIBAS-

115. PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-BOMILLY DISTRI-
BUIDORA DE BICICLETAS E PECAS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- OBS./; INTIME-SE AS PARTES PARA APRE-
SENTAREM OS QUESITOS QUE PRETENDEM VER RES-
PONDIDOS.-Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

116. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/2006-MAVE-
ZA COMER.DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA.-
EPP x INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA-OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRE-
CATORIA EXPEDIDA. -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

117. REVISAO DE CONTRATOS-55/2006-ETOILE E-SER-
VICES ESCRITORIO VIRTUAL S/C LTDA e outro x BANCO
ITAU S/A-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Advs. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e NEIDE PE-
REIRA GREMES DE ARAUJO-

118. DEVOLUCAO P/QUANTIA PAGA IND.-57/2006-IDILIO
BERNARDO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. IDILIO BERNARDO
DA SILVA-

119. COBRANCA-63/2006-COPEL DISTRIBUICAO S.A. x
DOROTHEA DOS SANTOS PEREIRA-OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA-

120. REN. DE CONTRATO DE LOC. SUM-65/2006-MARIN-
GA MOTOSSERRA LTDA e outro x NABUKO ARAI- DESP.:
O VALOR DA CONDENAÇÃO DEPENDE APENAS DE
CALCULOS ARITMETICOS. INDEFIRO PORTANTO, O
PEDIDO DE FLS. 122, POIS PETIÇÃO DEVE ESTAR ISN-
TRUIDA COM A MEMORIA DISCRIMINADA E ATUALI-
ZADA DO CALCULO. -Adv. ISABEL C POSSATO BORTO-
LINO-

121. RESCISAO CONTRATUAL-83/2006-POOLTECNICA
QUIMICA LTDA x TELET S.A, CLARO CELULAR- DESP.:
FLS. 683: ANTE O EXPOSTO JULGO DESERTA A APELA-
ÇÃO DA REQUERIDA (BCP S/A). TAMBEM DEFIRO O
PETITORIO DE FLS. 659 EXPEDINDO OFICIO A EMPRE-
SA REQUERIDA PARA SUSPENDER O ENVIO DAS FATU-
RAS DE COBRANÇA, CONFORME DETERMINADO NA
SENTENÇA. DESP.: FLS. 685/: CUMPRA-SE O DESPACHO
DE FLS. 682/683. HOMOLOGO A DESISTENCIA DO RE-
CURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA POOLTECNI-
CA QUIMICA LTDA FLS. 684. CERTIFICANDO-SE O TRAN-
SITO EM JULGADO. -Advs. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

122. BUSCA E APREENSAO-84/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x REINALDO
CARLOS BUENO- DESP./; INTIME-SE O REQUERENTE
PARA PROMOVER A CITAÇÃO. -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

123. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-91/2006-CAR-
LOS NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA-DESP.: RE-
CEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE,
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRI-

DA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICU-
LAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. APOS DE-SE VIS-
TA OA MP. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

124. REINTEGRACAO DE POSSE-104/2006-ORANDIR
MARTINS x PAULO MORGAO BENITES- OBS - APRESEN-
TAR CONTRA-FÉ. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

125. BUSCA E APREENSAO-111/2006-BANCO BRADESCO
S/A x EDSON SHIGUEMITSU NAGABE-OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

126. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-121/2006-PREN-
TISS QUIMICA LTDA x COTRIZZO COM E REPRESENTA-
COES DE PROD. AGROPEC-OBS.: MANIFESTAR, DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERIDO. -Adv. MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

127. ACAO MONITORIA-140/2006-BANCO BRADESCO S/
A x ALFA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro-OBS.:
MANIFESTAR (NAO HOUVE RESPOSTA ATE A PRESEN-
TE DATA DO OFICIO EXPEDIDO). -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

128. ORDINARIA DECLARATORIA-142/2006-ELISETE
CAMILO DE ANGELO e outro x UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA- DESP.: ANTE O ACORDÃO, ESPE-
CIFIQUEM AS PARTES COM CLAREZA E OBJETIVIDA-
DE, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A
SOLUÇÃO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. -Advs. ADRIANO MARCOS
MARCON e IVONE ROLDAO FERREIRA-

129. COBRANCA-152/2006-CONDOMINIO MARQUEZINI
TRADE CENTER SHOPPING e outro x FAGMAA INCOR-
PORACAO LTDA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES-

130. COBRANCA-153/2006-JOSE OSNEY FERREIRA x
COSTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
OBS.: MANIFESTAR (NAO HOUVE ATE A PRESENTE
DATA A JUNTADA DO AVISO DE RECEBIMENTO - AR). -
Advs. WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIO e SAN-
DRO HENRIQUE TROVAO-

131. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-157/2006-GE-
REVINI PNEUS LTDA x NELSON DE SOUZA TRANSPOR-
TES- DESP: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 53
POR NÃO CABER CITAÇÃO POR HORA CERTA EM EXE-
CUÇÃO.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-

132. PRESTACAO DE CONTAS-167/2006-M.NARDINO &
CIA LTDA e outro x SICOOB METROPOLITANO-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR-

133. CURATELA-196/2006-WASHINGTON TERUSHIQUE
HATANAKA x MITUYUKI HATANAKA-OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. MILTON HIRISHI TAZIMA-

134. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-203/2006-NE-
VAIR DA APARECIDA FARIAS ROCHA x DISMAR DIST
MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA-DESP.:
QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTES-
TACAO , MANIFESTE-SE AS PARTES, EM 10 DIAS. -Advs.
ENI DOMINGUES, DINO COSTACURTA, KELLY CRISTI-
NA DE SOUZA e TAMINE PALAORO PEREIRA-

135. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/2006-NEI-
DIOMAR APARECIDA MENOTTI DIS SANTOS LIMA x
ERUSA BELO DE ABREU VEDA e outro-OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
83.-Advs. LUIZ HENRIQUE MENOTTI ARNAUT e MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

136. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-235/2006-SA-
GRES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x C E LAN-
CHONETE LTDA EPP-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Advs. APARECIDO DOMINGOS ERREIRAS
LOPES, LAURICI PELEGRINI JUNIOR e WALTER ANTO-
NIO C. DE TOLEDO VALLE-

137. INDEN. DANOS MAT. MORAIS-241/2006-BENEDITO
DA SILVA x EVALDO VILLA NOVA—OBS.: RETIRAR AL-
VARA. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

138. ACAO MONITORIA-258/2006-SERRALHERIA NEVES
LTDA x ENGEPLANUS CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA PROMOVER A
CITAÇÃO.-Adv. GLAUCE KELLY GONCALVES-

139. MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-264/2006-
BRUNO MENDES DA CUNHA x GILBERTO CEZAR PAVA-
NELLI- DESP./; INTIME-SE O ADVOGADO DO IMPE-
TRANTE PELO DIARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE CUM-
PRA O DETERMINADO AS FLS. 96-V E 97.-Advs. ROGE-
RIO CALAZANS DA SILVA e ANDREA FERNANDA FRAN-
CISCHETTI FAVA-
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140. BUSCA E APREENSAO-277/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ CLAUDIO DA SILVA-OBS. DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

141. BUSCA E APREENSAO-289/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x NATALINO
DIAS DE SOUZA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE O VENCI-
MENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

142. COBRANCA-292/2006-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CORION - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE VESTUARIO LTDA e outro- DESP./; INTIME-
SE A REQUERIDA PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS
DO PERITO.-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

143. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-295/2006-AN-
TONIO SANCHES x CLAUDIO LUIZ DE SOUZA OLIVEI-
RA-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Advs. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

144. COBRANCA-588/2006-IRENE DE ANDRADE FRAN-
CO x HSBC SEGUROS S.A (BAMERINDUS CIA DE SEGU-
ROS)-DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA
CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM 10
DIAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

145. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-602/2006-MA-
RIA DE LOUDES DARIENZO PELACANI x SEBASTIAO
PIRES DE LACERDA e outros- DEP.: INTIME-SE A EXE-
QUENTE PARA COMPROVAR O MENCIONADO ACOR-
DO, SOB PENA DE EXTINÇÃO POR OUTRO MOTIVO. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

146. DEPOSITO-610/2006-BANCO BRADESCO S/A x AN-
GELO MIGUEL DA SILVA-DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO
DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS, CONFORME ITE-
RATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª RE-
GIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE INTERESSA-
DA. -Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

147. COBRANCA-613/2006-SIRLEY RODRIGUES NOGUEI-
RA DA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-DESP.: A SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO E NAO REQUERENDO O CEDOR A EXECU-
CAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS,
ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

148. INTERDICAO-618/2006-VILMA CERRI x ROSIMERI
CERRI-DESP.: INTIME-SE A ADVOGADA DA INTERDI-
TANDA PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO DE
FLS. 86. DIANTE DA APRESENTAÇÃODO LAUDO DE
EXAME MEDICO APRESENTADO PELA DRA. ANA MA-
RIA TURKOWSKI NORIA, REVOGO A NOMEAÇÃO REA-
LIZADA AS FLS. 83. -Advs. ROBERTA PATRICIA FIGUEI-
REDO ROCHA e DAYANE SBRANA TENORIO-

149. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-619/2006-BRAS-
COB COBRANCAS LTDA ME x FERNANDO CRISTOVAO
LOURENCO e outro-DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE PE-
NHORA ON LINE POR NÃO OPERAR NO SISTEMA E
ACREDITAR QUE TAL SERVIÇO NÃO DEVE SER REALI-
ZADO PELO PROPRIO MAGISTRADO COMO CONVENI-
ADO, JA QUE E INCUMBIDO DE JULGAR QUALQUER
FALHA UE OCORRA NO ATO DA PENHORA NESSE SEN-
TIDO A JURISPRUDENCIA VEM ENTENDENDO QUE O
CADSTRAMENTO NÃO PODE SER IMPOSTO AO MAGIS-
TRADO. O ART. 665-A DO CPC DISPOE QUE A PENHORA
ON LINE SERA FEITA PREFERENCIALMENTE, NÃO
OBRIGATORIAMENTE. POR OUTRO LADO DEFIRO A
EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO BACEN PRA VERIFICAÇÃO
DE EVENTUAL CONTA OU APLICAÇÃO BANCARIA EM
NOME DA EXECUTADA PARA SE PROMOVER O RESPEC-
TIVO BLOQUEIO ATE O VALOR EXEQUENDO + CUSTAS
QUE DEVE SER PENHORADO POR TERMO NOS AUTOS,
OFICIANDO-SE A LIBERAÇÃO DOS VALORES RESTAN-
TES. APOS SEJA INTIMADA A PARTE EXECUTADA PRA
QUERENDO OFERECER IMPUGNAÇÃO EM 15 DIAS. IN-
TIMEM-SE. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

150. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-621/2006-BAN-
CO ITAU S/A x FACCAO ART E LINHA LTDA e outro- DESP.:
INTIME-SE O PROCURADOR DO BANCO PARA ASSINAR
O PETITORIO DE FLS. 88. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

151. MONITORIA-622/2006-COOPERMIBRA COOP.MISTA
AGROP.DO BRASIL x EDIVALDO JOSE ZOTTO e outro-
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Advs. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SANDRA HE-
LENA VERONA SILVA-

152. REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-623/2006-RAI-
MUNDO DE HOLANDA GUERRA e outros x TRANSPOR-
TE COLETIVO CIDADE CANCAO LTDA e outro-DESP.: A
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO E NAO REQUE-
RENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CAR-
TORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISO-
RIAMENTE. -Advs. PAULO C DE HOLANDA GUERRA,
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

153. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-624/2006-BAN-

CO SUDAMERIS BRASIL S/A x INMECO DO BRASIL LTDA
e outro-DESP.: INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON
LINE POR NÃO OPERAR NO SISTEMA E ACREDITAR QUE
TAL SERVIÇO NÃO DEVE SER REALIZADO PELO PRO-
PRIO MAGISTRADO COMO CONVENIADO, JA QUE E
INCUMBIDO DE JULGAR QUALQUER FALHA UE OCOR-
RA NO ATO DA PENHORA NESSE SENTIDO A JURISPRU-
DENCIA VEM ENTENDENDO QUE O CADSTRAMENTO
NÃO PODE SER IMPOSTO AO MAGISTRADO. O ART. 665-
A DO CPC DISPOE QUE A PENHORA ON LINE SERA FEI-
TA PREFERENCIALMENTE, NÃO OBRIGATORIAMENTE.
POR OUTRO LADO DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFICIO
AO BACEN PRA VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL CONTA
OU APLICAÇÃO BANCARIA EM NOME DA EXECUTADA
PARA SE PROMOVER O RESPECTIVO BLOQUEIO ATE O
VALOR EXEQUENDO + CUSTAS QUE DEVE SER PENHO-
RADO POR TERMO NOS AUTOS, OFICIANDO-SE A LI-
BERAÇÃO DOS VALORES RESTANTES. APOS SEJA INTI-
MADA A PARTE EXECUTADA PRA QUERENDO OFERE-
CER IMPUGNAÇÃO EM 15 DIAS. INTIMEM-SE. -Advs.
LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

154. COBRANCA-625/2006-ALCIDES TAVARES e outros x
MUNICIPIO DE MARINGA e outro-DESP.: RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS
OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DES-
TE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTI-
LO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

155. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-633/2006-UNIN-
GA- UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x AN-
DRESSA PATRICIA SANTIN E SILVA- OBS.: DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO.-Adv. LUCIANA DE ANDRADE
BATAGLINI-

156. ORDINARIA DE COBRANCA-637/2006-HAPAG -
LLOYD CONTAINER LINE e outro x OPUS TRADING AME-
RICA DO SUL LTDA-DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE
DECLARACAO. ACOLHO OS EMBARGOS UNICAMENTE
PARA ESCLARECER QUE OS JUROS D MORA SERÃO
COMPUTADOR A BASE DE 1% AO MES, DE MODO SIM-
PES A PARTIR DO INADIMPLEMENTO. -Advs. MAURO
VIGNOTI, DANIEL DOS SANTOS BORGES e RICARDO
ANTONIO RAMPAZZO-

157. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-642/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA QUEIROZ-
OBS.: MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DA ESCRIVA-
NIA DE FLS. 30-V.-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

158. MONITORIA-650/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ASPARAGUS EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA-DESP.: A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGA-
DO E NAO REQUERENDO O CREDOR A EXECUCAO,
AGURDE-SE EM CARTORIO POR 06 MESES E APOS, AR-
QUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO e LUIS GUILHERME V. TURCHIARI-

159. REVISIONAL-663/2006-KASA SAO GABRIEL COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS x COOP ECON CRED
MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

160. MANDADO DE SEGURANCA - LIMINA-666/2006-IRE-
NE MARTINS DE CARVALHO x DIRETOR DA 15 REGIO-
NAL DE SAUDE e outro- DESP.: ANTE O PARECER MINIS-
TERIAL RETRO, INTIME-SE A IMPETRANTE PARA MA-
NIFESTAR-SE SOBRE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELA IMPETRADA FLS. 36-45. TAMBEM ANTE O PETI-
TORIO DE FLS. 53 E O PARECER FAVORAVEL DO MINIS-
TERIO PUBLICO, DEFIRO A INCLUSÃO O ESTADO DO
PARANA NO POLO PASSIVO. -Adv. RAPHAEL ANDERSON
LUQUE-

161. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-669/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x RONALDO CARLOS DA SILVA e
outro-OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSAO REQUERIDO. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

162. MONITORIA-670/2006-BANCO BRADESCO S/A x
IMPRESS INDUSTRIA GRAFICA LTDA e outro-OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 77.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

163. BUSCA E APREENSAO-672/2006-BANCO ITAU S/A x
ERCILIO DA SILVA JUNIOR- DESP.: INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

164. REVISIONAL-678/2006-WAGNER LUIZ GRANDIZO-
LI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

165. BUSCA E APREENSAO-687/2006-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
RODRIGUES DE CASTRO- DESP.: INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-

166. FALENCIA-688/2006-GERDAU ACOS LONGOS S/A x
PARANA CHAPAS IND E COM DE FERRO E ALUMINIO
LTDA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMDIT-

167. DEPOSITO-694/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x ANDERSON ROBERTO DE
MELO- DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA PRO-
MOVER A CITAÇÃO. -Adv. EMERSON L. SANTANA-

168. COBRANCA-697/2006-ANA KESSLER e outro x ITAU
SEGUROS S/A-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-

169. DECLARATORIA NULIDADE-769/2006-MANO LO-
GISTICA LTDA x SIMPI TRANSPORTES LTDA-DESP.: A
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO E NAO REQUE-
RENDO O CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CAR-
TORIO POR 06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISO-
RIAMENTE. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE e ANDRE RICARDO VIER BOTTI-

170. INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-1/2007-MOACIR
VACCARO e outro x BRADESCO SEGUROS S/A-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

171. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2007-ZACA-
RIAS VEICULOS LTDA x JOAO JUNIOR IDO-DESP.: IN-
DEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE POR NÃO
OPERAR NO SISTEMA E ACREDITAR QUE TAL SERVIÇO
NÃO DEVE SER REALIZADO PELO PROPRIO MAGISTRA-
DO COMO CONVENIADO, JA QUE E INCUMBIDO DE
JULGAR QUALQUER FALHA UE OCORRA NO ATO DA
PENHORA NESSE SENTIDO A JURISPRUDENCIA VEM
ENTENDENDO QUE O CADSTRAMENTO NÃO PODE SER
IMPOSTO AO MAGISTRADO. O ART. 665-A DO CPC DIS-
POE QUE A PENHORA ON LINE SERA FEITA PREFEREN-
CIALMENTE, NÃO OBRIGATORIAMENTE. POR OUTRO
LADO DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO BACEN PRA
VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL CONTA OU APLICAÇÃO
BANCARIA EM NOME DA EXECUTADA PARA SE PRO-
MOVER O RESPECTIVO BLOQUEIO ATE O VALOR EXE-
QUENDO + CUSTAS QUE DEVE SER PENHORADO POR
TERMO NOS AUTOS, OFICIANDO-SE A LIBERAÇÃO DOS
VALORES RESTANTES. APOS SEJA INTIMADA A PARTE
EXECUTADA PRA QUERENDO OFERECER IMPUGNA-
ÇÃO EM 15 DIAS. INTIMEM-SE. -Advs. JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e LU-
CIANA ROMANI STADLER-

172. MONITORIA-23/2007-COOP DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO MARINGA -SICREDI x ANANIAS RODRIGUES
DE SOUZA FILHO-OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO
DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.-
-Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

173. REPARACAO DE DANOS-45/2007-FLAVIO AMADO
NOVAIS LIMA x MUNICIPIO DE MARINGA-OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 336.-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

174. SUMARIA DE COBRANCA-63/2007-HIROE KIKUCHI
x BANCO BAMERINDUS HSBC S/A-DESP.: A SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O
CEDOR A EXECUCAO, AGURDE-SE EM CARTORIO POR
06 MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -
Advs. WILLIAN CANTUARIA DA SILVA e DOUGLAS DOS
SANTOS-

175. COBRANCA-76/2007-NELIA GOMES x SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-DESP.: RECE-
BO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

176. PRESTACAO DE CONTAS-77/2007-MARIA DE LOUR-
DES KUBALAKE x BANCO ITAU S/A-DESP.: RECEBO O
RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AM-
BOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

177. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-83/2007-COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA BRASIL x JACYRA APA-
RECIDA RENO e outros- DESP.: MANIFESTE-SE O REQUE-

RENTE.-Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIATI e
JEAN CARLO SIQUEIRA KASPRZAK-

178. COBRANCA-88/2007-ZENAIDE GERALDO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-DESP.: RECEBO OS
RECURSOS INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Advs. HUGO SCHIANTI ALMEIDA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

179. BUSCA E APREENSAO-103/2007-HSBC BRASIL CON-
SORCIO LTDA x JOSE PIRES DA LUZ-OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SILVANA SIMOES PES-
SOA-

180. BUSCA E APREENSAO-108/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CICERO MARCOS FERREIRA DA SILVA-
DESP./; INTIME-SE A REQUERENTE PARA PROMOVER A
CITAÇÃO.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

181. COBRANCA-112/2007-MARIA DA GLORIA DA SILVA
PEREIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

182. MONITORIA-114/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x PET INGA DO BRASIL LTDA e outros-DESP.: QUAN-
TO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO
DA RECONVENÇÃO, MANIFESTE-SE O RECONVINTE,
EM 10 DIAS. -Adv. MARLUS SEGAWA TONETTI-

183. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-120/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x MANOEL PERDIGAO- OBS./; RE-
TIRAR GRC.-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

184. ORD. REPAR. DANOS MAT/MORAIS-139/2007-KELLY
FABIANA APARECIDA BOTELHO DA SILVA e outros x
NESTOR OCIMAR BISI e outro-DESP.: DESCABE ANTECI-
PAÇÃO TENDO EM VISTA QUE NÃO ESTA CORRELACI-
ONADA AO PEDIDO DE CONDENAÇÃO, MAS SIM, COM
ATO DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E POR OUTRO
LADO NÃO CABE MEDIDA CAUTELAR, ANTE A FALTA
DE TITULO. RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART.
10). DESIGNO, PARA O DIA 15/04/2008 AS 15:30 HORASO
, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PAR-
TE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10
DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTEN-
CIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285
E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DE-
MANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE
COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS./
; RETIRAR CARTAS. -Adv. PATRICK FRANCO-

185. RESOLUCAO DE CONTRATO-154/2007-E. I. T. CAL-
DEIRARIA LTDA x VITORIA AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE VIEIRA ROSA-

186. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2007-DIM-
PER COMERCIAL LIMITADA x FARMACIA HERVAL LTDA
- EPP-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 75.-Adv. WILLIAN DE ARAUJO
HERNANDEZ-

187. COBRANCA-165/2007-EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES x COTEL COML. E
TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA-OBS.: MANIFESTAR
(NAO HOUVE RESPOSTA ATE A PRESENTE DATA DO
OFICIO EXPEDIDO). -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

188. REPARACAO DE DANOS-168/2007-DEPOSITO ALVO-
RADA LTDA x LUIZ GUSTAVO LEME e outros- DESP.: IN-
TIME-SE A REQUERENTE PARA PROMOVER A CITA-
ÇÃO.-Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE-

189. ACAO DECLARATORIA-171/2007-INSTITUTO
ADV.SUL BRASILEIRA DE ED.E ASSIST.SOCIAL x MUNI-
CIPIO DE MARINGA-DESP.: ANTE O PARECER MINISTE-
RIAL RETRO, ESPECIFIQUEM AS PARTES, COM CLARE-
ZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FI-
NALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUÇÃO DA LIDE,
OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JUL-
GAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRA. -Advs. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA e DOUGLAS
GALVÃO VILARDO-

190. MONITORIA-202/2007-MAVEZA COMER.DE IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA.- EPP x PEDRO CLAUDI-
NEY FREIRE-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

191. COBRANCA-203/2007-JOSE ROBERTO DA SILVA x
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HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

192. COBRANCA-211/2007-IRINEU SILVEIRA x FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA-DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMEN-
TE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RE-
CORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO,
ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO
TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO
TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. CLIDIONORA CASTAGNARI PIMEN-
TA-

193. DEPOSITO-216/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x LAERCE FERREIRA CA-
ZON- OBS./; APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.-Adv.
EMERSON L. SANTANA-

194. EMBARGOS A EXECUCAO-226/2007-WILLIAM FER-
NANDO COSTA DA SILVA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs.
DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA e ALCINDO DE SOU-
ZA FRANCO-

195. DEPOSITO-227/2007-BANCO BMC S/A x VALDECIR
TEIXEIRA BATISTA-DESP. INDEFIRO A EXPEDICAO DE
OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS, CONFORME ITERA-
TIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO E. TRF 4ª REGI-
AO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE INTERESSADA. -
Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

196. MONITORIA-232/2007-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x S H P REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e ou-
tro- DESP./.; INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PE-
RICIA PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERITO.
-Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

197. EXECUCAO DE HIPOTECA-248/2007-COOP DE CRED
DE LIVRE ADMISSAO MARINGA - SICREDI x EDUARDO
ALBERTO BIAZON-OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOS-
TA DO(S) OFICIO(S). -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

198. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-253/2007-CAR-
LOS FRANCISCO DA ROCHA x ALBERTO GONCALVES E
OUTRO-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. SER-
GIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-

199. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-256/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARREDO MOVEIS LTDA e outro-
OBS./; DEFIRO O PETITORIO DE FLS. 306, REABERTU-
RA DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS A
EXECUÇÃO. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-

200. COBRANCA-264/2007-BANCO DO BRASIL S/A x ART
LOUCA COMERCIO DE PORCELANAS LTDA - ME e ou-
tros-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
SIMONE BOER RAMOS e LUCIANA ESTEVES MARRA-
FÃO BARELLA-

201. BUSCA E APREENSAO-266/2007-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA DO
CARMO GOMES PINHEIRO-OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. PAULO CESAR TORRES-

202. ORDINARIA-271/2007-ANDREA FATIMA MUNIZ x
BRASIL TELECOM S/A-OBS.: MANIFESTAR (NAO HOU-
VE ATE A PRESENTE DATA A JUNTADA DO AVISO DE
RECEBIMENTO - AR). -Adv. STELLA DANIELIDES JUN-
QUEIRA-

203. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-283/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x CORTE E DOBRA PARANA IND E
COM DE CHAPAS DE AÇO- DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

204. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-288/2007-FORPA-
PE - FORNECEDORES PARANAENSES DE PECAS LTDA e
outro x BANCO SUDAMERIS S/A-OBS.: MANIFESTAR
(NAO HOUVE ATE A PRESENTE DATA A JUNTADA DO
AVISO DE RECEBIMENTO - AR). -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

205. EXECUCAO DE HIPOTECA-297/2007-NIPPONFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outro x
ANSELMO WERNKE- DESP.: INTIME-SE A REQUEREN-
TE PARA PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. PATRICIA SAU-
GO-

206. INTERDICAO-603/2007-JOSEFA DA LUZ SILVA x LUIZ
JORGE DA SILVA-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO, DECRETO A INTERDICAO DE LUIZ JORGE DA
SILVA DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA
FORMA DO ART. 5º, II, DO CC, NOMEANDO-LHE CURA-
DORA A SRA. JOSEFA DA LUZ SILVA, DISPENSANDO-
LHE A GARANTIA HIPOTECARIA (ART. 1190 DO CPC).
EM OBEDIENCIA AO DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC,
INSCREVA-SE A SENTENCA NO REGISTRO CIVIL E PU-
BLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E ORGAO OFICIAL
POR TRES VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS.PRI. -
Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

207. MONITORIA-611/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
CAC - CENTRAL DE ARRECADAÇAO E COBRANCA LTDA
ME e outro-DESP.: QUANTO AOS EMBARGOS MONITO-
RIOS E OS DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE A REQUE-
RENTE, EM 10 DIAS. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

208. EMBARGOS DE TERCEIRO-624/2007-RUBENS AN-

TONIO MARCH x ROSANA DE MELLO- DESP.: CABE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO E NÃO
DESPACHO. INTIME-SE O EMBARGANTE PARA MANI-
FESTAR SOBRE A DEFESA APRESENTADA FLS. 67/68. -
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

209. BUSCA E APREENSAO-625/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ODAIR JOSE DA SILVA-DESP. INDEFIRO A
EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICADOS,
CONFORME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ E DO
E. TRF 4ª REGIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PARTE
INTERESSADA. AINDA CONSTANDO O CERTIFICADO DE
ALIENAÇÃO O VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL,
DESNECESSARIO O BLOQUEIO. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

210. COMINATORIA-665/2007-LUIZ ROBERTO PERARO e
outro x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-
CO-DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE
GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DE-
VIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

211. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-668/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x REGINALDO BELINO DE SOU-
ZA- DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA PROMO-
VER A CITAÇÃO.-Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

212. ACAO MONITORIA-684/2007-RMV INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA x POWER MUSIC COM. DE INTRUMEN-
TOS MUSICAIS- DESP.:INTIME-SE O REQUERENTE PARA
PROMOVER A CITAÇÃO. -Adv. MARTA DEL VALHE-

213. RESCISAO CONTRATUAL-734/2007-OLIVIO LOU-
RENZON x DAVID CARREIRA TANNO-OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. EUCLI-
DES LOPES COTRIM-

214. EMBARGOS A EXECUCAO-752/2007-KARINE HA-
NAKO KASHIWAKURA x SOUZA & CRISTOVAO LTDA-
DESP.: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE/EMBARGADA
SOBRE O PETITORIO DE FLS. 41-42 E OS DOCUMENTOS
DE FLS. 50-52. FLS. 40: QUANTO A IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS, MANIFESTE-SE A EMBARGANTE EM 10
DIAS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

215. ACAO DE COBRANCA-1010/2007-COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A. x VALDEMIR MATIAS DE OLIVEIRA-OBS.: RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-

216. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-202/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA e outros-OBS.: RETIRAR OFICIOS.
-Advs. MARIA MISUE MURATA -

217. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARION & MARI-
ON LTDA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -
Advs. MARIA MISUE MURATA e GRAZIELA BOSSO-

218. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-637/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE
AVALIACAO E CONTA GERAL. -Advs. CLAUDEMIR CA-
POCCI e RICARDO ELI DINIZ-

219. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-684/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO BEN
HUR RIBAS DE MELO- OBS.: ASSINAR TERMO.-Adv.
WALTER POPPI-

220. CARTA PRECATORIA-82/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO CAMBE - PR-CESAR SALIM ABUJA-
MRA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA—OBS.: RETIRAR ALVARA. -Adv. ALEXANDRE HAU-
LY CAMARGO-

221. CARTA PRECATORIA-131/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 13 VARA CIVEL DE CUR-BANCO
BANESTADO S/A x CUSTODIO RIBEIRO DA SIVA-
OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.- -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

222. CARTA PRECATORIA-20/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE CIANORTE-BANCO DO BRASIL
S/A x E.C. DE SOUZA E CIA LTDA e outros-OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Advs. MARINA ANGELICA A Z FURLAN-

223. CARTA PRECATORIA-221/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª V. COM. PARANAVAI PR-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J F BRAGA &
CIA LTDA- OBS - APRESENTAR CONTRA FÉ.-Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

224. CARTA PRECATORIA-224/2007-Oriundo da Comarca de
JUIS DE DIREITO DE PEROLA-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDECIR CANDIDO DA SILVA-
OBS. APRESENTAR CONTRA-FÉ.-Adv. MARIA MISUE
MURATA-

225. CARTA PRECATORIA-228/2007-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE CIANORTE - PR-LUIZ HUMBER-
TO LUQUETTI DIAS x FERREIRA E MILAN S/S LTDA e
outro-OBS.:EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS.- -Adv. GISE-
LLY CAMPELO RODRIGUES-
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1.-MANUTENÇÃO DE POSSE - 259/1997 - EDUARDO DA
ROSA CABRAL x CESP- COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO e outros. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Considerando o efeito suspensivo dado
ao recurso, o recurso de apelação está recebido provisoriamen-
te no efeito suspensivo até posterior deliberação. - Adv. MA-
RIA LUCIA FERREIRA BARBOSA, FLAVIO LEMOS BELLI-
BONI, MARIA DIRCE TRIANA e JEFERSON JOSE MURA-
CAMI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1998-MELO,
MORA & CIA. LTDA x CELSINO PEREIRA BEZERRA e
outros. Manifeste-se a parte autora (decorreu o prazo de sus-
pensão sem manifestação). -Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS-

3.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 105/1998
- RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA
DE e outros x FERNANDO CABRAL. Indeferido o pedido
encartado às fls. 236/237 (executado), eis que o autor não fez
prova da alegação, inclusive quanto ao fato de ter se separado
recentemente (fls. 238v.º). Intime-se para que efetue o paga-
mento dos honorários, em dez dias, sob pena de preclusão da
prova pericial. Por outro lado, deferido o pedido de cessão de
crédito requerido às fls. 229/230, ressaltando que a responsa-
bilidade do cedente se mantém, nos termos do art. 295 do Có-
digo Civil. - Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO e LUIS CARLOS DE SOUSA-

4.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - 581/1998 - DELVAIR
ARTIOLI x MUNICIPIO DE PARANACITY. Ciência as partes
do v. acórdão para requererem o que de direito no prazo de dez
dias. Decorrido o prazo, arquive-se se não houver manifesta-
ção. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e TALITA
MENDES MURACAMI-

5.-MONITORIA - 126/1999 - RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA CRÉD. FINANC. x MARIA ANTONIA
AGUILAR FRAQUETTA. Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção e arquivamento. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 278/1999 - PEDRO VIDOT-
TI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Da baixa dos autos
manifestem-se as partes, inclusive para eventuais requerimen-
tos. - Adv. TORAMATU TANAKA e ANTONIO CARDIN-

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 247/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x OSVALDO TAKEMOTO e outros. Decorrido o
prazo de suspensão requerido. Manifeste-se a parte autora. -
Adv. ANTONIO CARDIN-

8.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 278/2000 -
ANTONIO MARTINS NETO x ARNALDO BISPO DE OLI-
VEIRA e outros. Manifestem-se as partes. - Adv. ANTONIO
MARTINI NETO e REGINALDO MAZZETTO MORON-

9.-INVENTARIO - 83/2001 - ELZA APARECIDA GENARO
SARRAO x JOSE SEVERINO SARRAO. Intime-se a inventa-
riante para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção de extinção e arquiva-
mento do feito. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

10.-COBRANCA (ORD)-223/2002-JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS e outros x VICENTE MENDES PEREIRA FILHO.
Declarada ineficaz a nomeação dos bens a penhora do devedor.
Determinada a penhora on line.-Adv. ANTONIO MARTINI
NETO e WANDERLEI OLIVEIRA CARDOSO-

11.-ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0 - 33/2003 - JOSE-
LITO AVELINO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se o autor no prazo de
dez dias. - Adv. RENATA MOÇO-

12.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENSÃO CONVER-
TIDA EM DEPÓSITO - 35/2003 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JOSE WILSON MONTES BAZAN. Retirar edital para
publicação. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES-

13.-COBRANÇA (ORD) - 233/2003 - BANCO DO BRASIL S/
A x EVALDO LUIZ SABATOVICH - ME e outros. Intime-se
conforme requerido às fls. 147/148 (para que pague a impor-
tância de R$ 418,33, sob pena de não o fazendo, ser acrescida
a multa de dez por cento sobre o valor do débito), vez que a r.
sentença de fls. 126/132 não determinou a compensação dos
honorários. - Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA-

14.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 335/2003 - VICTORIO SAL-
VADEGO x BANCO DO BRASIL S/A. Consta na r. sentença
de fls. 72/77 que o réu deveria prestar contas no prazo de qua-
renta e oito horas sobre as cobranças de contrato de tv por assi-
natura e quem teria autorizado o desconto em conta corrente,
não bastando a apresentação dos extratos bancários. Assim,
defiro o pleito de fls. 144, para que o réu, no prazo de quarenta
e oito horas, preste contas do valor cobrado mês a mês a título
de TV por assinatura e eventual autorização e se houve restitui-
ção ao autor. Decorrido o prazo sem prestação de contas, deve
o autor prestar as contas que entender correta. - Adv. REGI-
NALDO MAZZETTO MORON e JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

15.-ORDINARIA DE DIVORCIO - 301/2004 - IVANETE TE-
REZA DE MENEZES MATOS x APARECIDO INACIO DE
MATTOS. A ré citada por edital, nomeio-lhe curador o Dr. Jés
Carlete Junior. Intime-se-o para manifestar-se nos presentes
autos. - Adv. JES CARLETE JUNIOR-

16.-INDENIZAÇÃO - 369/2004 - MARIA APARECIDA FER-
RAZ e outros x EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA
S/A. Sobre a contestação de fls. 345/360 e demais documentos,
manifeste-se a parte autora. - Adv. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ-

17.-INVENTARIO - 534/2004 - APARECIDA ROSSATO VAC-
CA x JAIR VACCA DA SILVA e outros. Sobre a avaliação de
fls. 121/122, manifeste-se a inventariante. - Adv. ANDREIA
APARECIDA AGUILAR-

18.-AÇÃO CIVIL PUBLICA - 573/2004 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x TOMOYUKI HARA-
DA. Para oitiva das testemunhas da parte requerida, designado
o dia 11 de Março de 2008, às 15:30 horas. - Adv. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-98/2005-DONIZETE MAR-
QUES FILHO e outros x MUNICIPIO DE PARANACITY e
outros. Efetuar o pagamento das custas remanescentes (Valor
R$ 7,90). -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

20.-REPARACAO DE DANOS-163/2005-ELENA COELHO
SANTIAGO x CONSTRUTORA PARANACITY LTDA e ou-
tros. Efetuar os honorários da perita nomeada que concordou
em parcelar em duas vezes, a primeira parcela quando da insta-
lação da perícia e a segunda parcela quando da entrega do lau-
do pericial. -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

21.-COBRANCA (ORD)-340/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE ASSIS SILVA. Manifestar sobre a petição apresentada
pelo perito judicial que parcelou o pagamento dos honorários
periciais.-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2005-CO-
CAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ORLAN-
DO LUCREDI-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SO-
RIANI-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 387/2005 - CAR-
LOS OLIMPIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Deferido o pleito de fls. 85/87, ha-
bilitando a viúva Nair Caseloto dos Santos como sucessora pre-
videnciária para receber os valores não recebidos pelo segura-
do em vida, expedindo-se RPV para pagamento. - Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

24.-APOSENTADORIA POR IDADE - SUM. - 393/2005 - ANA
SALES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a parte autora sobre a
prição e documentos de fls. 86/91, em dez dias. - Adv. RENA-
TA MOÇO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2005-ORLANDO LU-
CREDI x COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL. Efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes. (valor R$ 140,30). -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

26.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - 587/2005 - FARI-
SUL - COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
x A UNIAO. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, recebo o recurso de apelação interposto às fls. 155/
159 apenas no efeito devolutivo, diante do contido no artigo
52o, inciso V, do Código de Processo Civil em ambos os efei-
tos. - Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER
PETER KRAINER JOSE, JOSE ROBERTO GAZOLA-

27.-REPARAÇÃO DE DANOS - 595/2005 - MARCIA CHRIS-
TINA CAMPANHA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR - DER - Considerando os disposto no pa-
rágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil,
devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o
interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso
de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta. Neste mes-
mo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir outras

provas, além daquelas já existentes nos autos, oportunidade em
que deverão indicar sua finalidade, a fim de que este Juízo pos-
sa aferir sua necessidade. Não havendo interesse ou possibili-
dade de acordo, proceder-se-á o saneamento do processo e aná-
lise quanto aos pedidos de provas. - Adv. ANDREIA APARE-
CIDA AGUILAR e MARIELENE PALHARES DE SOUZA
AMADEI-

28.-RESPONSABILIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA - 740/2005 - MUNICIPIO DE PARA-
NACITY x FIDELCINO DA CRUZ FERREIRA - Recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista a parte
apelada, para apresentar contra-razões no prazo de quinze dias.
- Adv. TALITA MENDES MURACAMI-

29.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-11/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS /A x GONCALVES
MOREIRA DA SILVA -Manifeste-se a parte autora.-Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-

30.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-73/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x VALDEIR FERREIRA VELOSO BALTA-
ZAR -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

31.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-89/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x RUBENS DE OLIVEIRA -Manifeste-se a
parte autora.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

32.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-119/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
NOEL FERREIRA CAVALCANTE -Manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

33.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA(ORD) - 154/2006 -
EMMANOEL JOSE XAVIER DE SOUZA x MUNICIPIO DE
PARANACITY. Junte-se o ofício 1704/2007, cientificando as
partes do v. acórdão. (Ante o exposto, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmis-
sível, face encontrar-se em desacordo com o previsto no art.
523, parágrafo 3.º, do CPC). - Adv. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ e TALITA MENDES MURACAMI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2006-PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARANACITY x CALEFFI MAQUINAS DE
COSTURA LTDA. Às partes para apresentação das alegações
finais, no prazo sucessivo de dez dias. -Adv. TALITA MEN-
DES MURACAMI e ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI-

35.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-225/2006-BANCO DI-
BENS S/A x JOSE SOBRINHO MARTINS -Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

36.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-233/2006-BANCO DI-
BENS S/A x APARECIDO DE SOUZA BRAZ -Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

37.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-242/2006-BANCO DI-
BENS S/A x JULIO CESAR ZIDOI FERREIRA -Manifeste-se
a parte autora. Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

38.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-252/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA -Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

39.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-258/2006-BANCO DI-
BENS S/A x ADRIANO TOME PESSOA -Manifeste-se a parte
autora.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

40.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-354/2006-BANCO DI-
BENS S/A x ALESSANDRA MONTES PESSOA -Manifeste-
se a parte autora.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

41.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-358/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIDNEI MAR-
CHI -Manifeste-se a parte autora.-Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-

42.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 371/2006 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SERGIO LEITE DA SILVA - Manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

43.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-422/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAUDIONOR
DAVID OLIVEIRA -Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

44.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-426/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARLON
RIHAYEM -Manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

45.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 464/2006
- ARTUR PEQUITO MENDES x SOBRADIEL & GRANDE
LTDA. Acerca da certidão de fls. 62, manifeste-se o exeqüente.
- Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

46.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-518/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SANDRO APA-
RECIDO DOS SANTOS -Manifeste-se a parte autora.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

47.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-521/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARE-
CIDA REIS -Manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

48.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-529/2006-

BANCO FIAT S/A x MARCELO SOTTILI -Manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

49.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) -534/2006-BANCO ITAU
S/A x LINDOMAR JOSE LATKI -Manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

50.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-552/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO
HAINOSKI DA SILVA -Manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

51.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-594/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WALTER DO-
MINGOS DA SILVA -Manifeste-se a parte autora.-Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

52.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 596/2006-
BANCO DIBENS S/A x CLAUDINEI APARECIDO GOMES.
Deferido o pedido de fls. 33 (suspensão pelo prazo de trinta
dias). - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

53.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-600/2006-BANCO DI-
BENS S/A x CAROLINE DELBEN MATIAZI -Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

54.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-688/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MARIA
MIRANDA -Manifeste-se a parte autora. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

55.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-700/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EUCIMAR AN-
TONIO ZAMONER. Manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

56.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-744/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DOUGLAS DE
OLIVEIRA RAMOS -Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

57.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-805/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS RO-
GERIO ALVES -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

58.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-897/2006-BANCO DI-
BENS S/A x MARCIO HENRIQUE C -Manifeste-se a parte
autora. Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

59.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-929/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x JORGE LOPES DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

60.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-933/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MELINE ROSSI
MESCHIORI -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

61.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 934/2006 - UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x HAMILTON BE-
NEDITO SANTOS - Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

62.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-940/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x LEANDRO PE-
REIRA -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

63.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-970/2006-TANILA FER-
NANDA MONTEIRO GOMES DA SILVA x PAULO HENRI-
QUE GOMES DA SILVA. Manifeste-se a parte autora. -Adv.
TALITA MENDES MURACAMI-

64.-ARROLAMENTO - 1196/2006 - MARIA DO CARMO
PARRA e outros x ANEZIA VIEIRA DE MENEZES. Para se
analisar o pedido de fls. 142/143, deve a inventariante compro-
var por meio de certidão de todos os tabelionatos de notas das
Comarcas de Paranavaí e Maringá - locais em que de cujus
possui bens, a inexistência do cartão de assinatura da de cujus
e a impossibilidade do seu reconhecimento. Desta forma, a in-
ventariante comprovar suas alegações, no prazo de dez dias,
para posterior análise do pedido. - Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

65.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-1247/2006-RO-
SEMARA DE MELO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS. Manifeste-se a parte autora. -Adv.
RENATA MOÇO.-

66.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1265/2006 - DUKE ENER-
GY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA x AS-
SOCIAÇAO DOS CERAMISTAS DE PARANAPOEMA-AS-
SOCEPAR. Intime-se a parte requerida para que regulariza sua
situação processual, substituindo, no prazo de dez dias, a pro-
curação de fls. 157, eis que não outorga poderes causídico para
patrocinar a presente ação. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

67.-INDENIZAÇÃO (ORD) - 1410/2006 - MARIA ZILMA
ALMEIDA x UNIAO CAR-COMPRA- VENDE- TROCA- FI-
NANCIA E CONSIG. Sobre a contestação da reconvenção e
documentos, manifeste-se o reconvinte. - Adv. CELIO NONA-
TO NERY MEDEIRO e EDSON FREITAS DE OLIVEIRA-

68.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 1506/2006 -
MARIA DO NASCIMENTO VIEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista a parte apelada,
para apresentar contra-razões no prazo legal. - Adv. MAURO
LUCIO RODRIGUES-

69.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-1607/2006-GE-
RALDA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS -Recebo o recurso de apelação, em
ambos os efeitos, com fulcro no artigo 520, do CPC. Abra-se
vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no prazo
de quinze dias.-Adv. RENATA MOÇO-

70.-COBRANÇA (ORD) - 1621/2006 - JOSE JOAQUIM DA
SILVA x APS SEGURADORA S/A. Intime-se a parte ré para
que junte aos autos cópia do processo administrativo, mencio-
nao às fls. 64. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

71.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID)- 1635/2006 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LUIZ RODRIGUES DE CARVALHO. Deferido o pedido
de fls. 43/44. Oficie-se. A parte autora deverá retirar em Cartó-
rio o ofício a ser encaminhado ao DETRAN. - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

72.-BUSCA E APREENSÃO - 191/2007 - ANGELA MARIA
DA SILVA RAMOS x EDILEUZA NAVES BORGES - Mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. JES CAR-
LETE JUNIOR-

73.-ANULATORIA - 192/2007 - MARCIO ANTONIO MEDEI-
ROS REGGIANI - ME x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a
petição de fls. 140/143, manifeste-se o autor. - Adv. JAEME
LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO-

74.-INDENIZAÇÃO - 208/2007 - JOÃO DA SILVA AMARAL
x JAMIL JANENE. SANEADO O PROCESSO. Não existem
preliminares a serem analisadas, para a produção da prova, fixo
os seguintes pontos controvertidos: a) se as terras arrendadas
pelo autor estão na área arrendada para a Fazenda Santa Tere-
zinha; b) culpa do réu no rompimento do contrato; c) nexo cau-
sal; d) ocorrência de dano material e seu valor; d) a existência
de lucros cessantes e seu valor; e) a acorrência de dano moral e
o seu valor. Dentre as provas requeridas pelas partes, defiro a
juntada de nos documentos, a prova oral e a pericial. Para exer-
cer a função de perito, nomeio o Sr. Roberto Zucoli. As partes,
querendo, poderão oferecer outros quesitos e indicar assisten-
tes técnicos, tudo dentro do prazo legal. - Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ-

75.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-210/2007-ANA DE
SOUZA FERNANDES x ROBERTO ELIAS FERNANDES.
Contados e preparados, voltem. (valor das custas remanescen-
tes R$ 632,90). -Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

76.-CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 240/
2007 - KAYKY RUAM DE ANDRADE LUIZ e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Deixo
de designar audiência de conciliação tendo em vista que pela
natureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo
3.º do Código de Processo Civil. Assiste razão o réu, eis que se
faz necessário prévio requerimento administrativo. No entan-
to, tendo em vista que a anterior magistrada não coadunava
com tal entendimento, previamente, concedo à autora o prazo
de sessenta dias para fazer juntada da prova do prévio requeri-
mento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. Nos
termos do art. 284 do CPC, determino a substituição do docu-
mento de fls. 09 (procuração), no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. - Adv. RENATA MOÇO-

77.-CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 241/
2007 - VICTOR GABRIEL PRATES BLECHA e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS - Deixo
de designar audiência de conciliação tendo em vista que pela
natureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo
3.º do Código de Processo Civil. Assiste razão o réu, eis que se
faz necessário prévio requerimento administrativo. No entan-
to, tendo em vista que a anterior magistrada não coadunava
com tal entendimento, previamente, concedo à autora o prazo
de sessenta dias para fazer juntada da prova do prévio requeri-
mento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. Nos
termos do art. 284 do CPC, determino a substituição do docu-
mento de fls. 09 (procuração), no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial.-Adv. RENATA MOÇO-

78.-INDENIZAÇÃO - 270/2007 - MARCOS ROBERTO DA
MATA x L. VENANCIO DA SILVA E CIA LTDA - ME. Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, de
forma concreta e precisa, sob pena de indeferimento. Não obs-
tante, se entenderem que é caso de julgamento antecipado, di-
gam desde logo. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

79.-MONITORIA - 294/2007 - BANCO ITAU S/A x PR BRA-
QUIM OLIVEIRA LTDA - ME e outros. Intimem-se as partes
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua necessidade e pertinência, de forma concreta e
precisa, sob pena de indeferimento. Não obstante, se entende-
rem que é caso de julgamento antecipado, digam desde logo. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e LUIS CARLOS DE SOUSA-

80.-COBRANÇA (ORD) - 323/2007 - BRASIL TELECOM S/
A x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. Intimem-
se as partes para que especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência, de forma
concreta e precisa, sob pena de indeferimento. Não obstante,
se entenderem que é caso de julgamento antecipado, digam
desde logo. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TA-
LITA MENDES MURACAMI-

81.-DECLARATORIA - 324/2007 - CICERO BEZERRA DOS
SANTOS x CONFELD CONFECÇOES LTDA - Considerando
os disposto no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de
Processo Civil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cin-
co dias, sobre o interesse e a possibilidade de realizarem conci-
liação e, em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva pro-
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posta. Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se preten-
dem produzir outras provas, além daquelas já existentes nos
autos, oportunidade em que deverão indicar sua finalidade, a
fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade. Não haven-
do interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o sane-
amento do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou
se for o caso o julgamento antecipado da lide. - Adv. JUAREZ
LOPES FRANCA, JONAS JAKUSTIS FILHO, MARCO AU-
RELIO ROSSI e ALEXANDRE SOLDI C. GUIMARAES-

82.-ALIMENTOS - 337/2007 - MARCOS JUNIOR SOUZA
GONCALVES x MARCOS VAZ GONCALVES. Concedido o
prazo de vinte dias para que o autor apresente o novo endereço
do réu. - Adv. ANTONIO MARTINI NETO-

83.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 341/2007 - FLO-
RIPES SABINO MONTANHANI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -INSS - Deixo de designar audiência
de conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré,
aplicável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º do Código de
Processo Civil. Assiste razão o réu, eis que se faz necessário
prévio requerimento administrativo. No entando, tendo em vis-
ta que a anterior magistrada não coadunava com tal entendi-
mento, previamente, concedo à autora o prazo de sessenta dias
para fazer juntada da prova do prévio requerimento administra-
tivo, sob pena de indeferimento da inicial. Nos termos do art.
284 do CPC, determino a substituição do documento de fls. 12
(procuração), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial.-Adv. RENATA MOÇO-

84.-CONCESSAO BENEFICIO PREV. - 345/2007 - AGOSTI-
NHO SENEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. Deixo de designar
audiência de conciliação tendo em vista que pela natureza da
parte ré, aplicável o disposto no art. 331 parágrafo 3º do CPC.
Inexistem preliminares ou irregularidades a serem apreciadas.
Deferida a prova oral, consistente no depoimento pessoal da
autor(a) e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas
no prazo do art. 407 do CPC. Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 09 de abril de 2008, às 13:30 horas. -
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

85.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 388/2007 - DONI-
ZETE VIEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré, apli-
cável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º do Código de Pro-
cesso Civil. Assiste razão o réu, eis que se faz necessário pré-
vio requerimento administrativo. No entanto, tendo em vista
que a anterior magistrada não coadunava com tal entendimen-
to, previamente, concedo à autora o prazo de sessenta dias para
fazer juntada da prova do prévio requerimento administrativo,
sob pena de indeferimento da inicial. Nos termos do art. 284 do
CPC, determino a substituição do documento de fls. 08 (procu-
ração), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. RENATA MOÇO-

86.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 422/2007 -
MARIA FLORA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a alegação da autora de que
juntou documento novo (fls. 36), refutando, assim, a prelimi-
nar de coisa julgada, manifeste-se o réu. - Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

87.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 423/2007 - NAIR
BOMBARDI JATOBA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. Deixo de
designar audiência de conciliação tendo em vista que pela na-
tureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331 parágrafo 3º
do CPC. Inexistem preliminares ou irregularidades a serem
apreciadas. Deferida a prova oral, consistente no depoimento
pessoal da autor(a) e oitiva de testemunhas, as quais deverão
ser arroladas no prazo do art. 407 do CPC. Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2008, às
14:30 horas. - Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

88.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 438/2007 - CE-
LINA MATIAS SANTOS JESUS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO.
Deixo de designar audiência de conciliação tendo em vista que
pela natureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331 pará-
grafo 3º do CPC. O réu argüiu, em contestação, a preliminar de
carência da ação, em virtude de prévio indeferimento de reque-
rimento administrativo e a inépcia da inicial. Assiste razão o
réu eis que se faz necessário prévio requerimento administrati-
vo. No entanto, tendo em vista que a anterior magistrada não
coadunava com tal entendimento, previamente, concedo a par-
te autora o prazo de sessenta dias para fazer juntada da prova
do prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Nos termos do art. 284 do CPC, determino a
substituição do documento de fls. 12, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. - Adv. RENATA MOÇO-

89.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 439/2007 - JO-
SEFA DOS SANTOS JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré, apli-
cável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º do Código de Pro-
cesso Civil. Assiste razão o réu, eis que se faz necessário pré-
vio requerimento administrativo. No entanto, tendo em vista
que a anterior magistrada não coadunava com tal entendimen-
to, previamente, concedo à autora o prazo de sessenta dias para
fazer juntada da prova do prévio requerimento administrativo,
sob pena de indeferimento da inicial. Nos termos do art. 284 do
CPC, determino a substituição do documento de fls. 12 (procu-
ração), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial. - Adv. RENATA MOÇO-

90.-COBRANCA (ORD)-446/2007-ADAIRSON SOARES x
BANCO DO BRASIL S/A. Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes (valor R$ 13,90). -Adv. JES CARLE-
TE JUNIOR-

91.-ORDINARIA DE DIVORCIO - 454/2007 - CRISTIANE
ANDREIA BERNARDO SILVA x VANILSON ABDIAS DA
SILVA. Nomeado curador especial ao réu, o Dr. Jes Carlete.
Intime-se para se manifestar nos autos. - Adv. JES CARLETE-

92.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID)-475/2007 -
BANCO PANAMERICANO S/A x MARCELO NASCIMEN-
TO FRANCISQUINI - Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

93.-ORDINÁRIA - 509/2007 - ESPOLIO SOLON ALVES FA-
RIAS x HSBC BANK BRASIL S.A. Sobre os documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora. - Adv. EDIVALDO VIDOT-
TI VIOTTO-

94.-DECLARATORIA - 528/2007 - JOSE RAIMUNDO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A -Considerando os disposto
no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, so-
bre o interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e,
em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta.
Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir outras provas, além daquelas já existentes nos autos, opor-
tunidade em que deverão indicar sua finalidade, a fim de que
este Juízo possa aferir sua necessidade. Não havendo interesse
ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o saneamento do pro-
cesso e análise quanto aos pedidos de provas. - Adv. MARCOS
MARTINEZ CARRARO e MARCIA FERNANDES BEZER-
RA-

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 649/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CAROLINE SALVA-
DEGO MARTINS e outros. Sobre a contestação juntada, mani-
feste-se o embargante no prazo de dez dias. - Adv. ANA PAU-
LA DE SA PEREIRA, VERA AUGUSTA M. XAVIER DA SIL-
VA-

96.-INVENTARIO-740/2007-O ESPÓLIO DE JEFERSON
JOSE MURACAMI. Citado para se manifestar sobre as pri-
meiras declarações prestadas pela inventariante.-Adv. RICAR-
DO FAQUINI RIBEIRO-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-794/2007-MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA BENTO x M.W. PAULINIA CAL-
CADOS LTDA-ME. Deve o autor emendar a inicial para, no
prazo de dez dias, comprovar que a presente demanda se en-
quadra em uma das hipóteses do art. 335 do Código Civil e se
for o caso demonstrar a negativa do credor em receber o valor,
sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. LUCIANA DE
MELO FIGUEIREDO-

98.-INTERDIÇÃO - 798/2007 - KAZUCHIRO MASUKO x
FABIO YUKIO MASUKO. Designado o dia 24 de Janeiro de
2008, às 15:00 horas, para interrogatório do interditando. - Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-

99.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x SIL-
VA & MORIGI LTDA. Intime-se a parte autora (decorreu o
prazo de suspensão sem manifestação).-Adv. RENATO FAR-
TO LANA e CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-

100.-ADOCAO PLENA-79/2000-A.R. e outros x T.A.S. Às
partes para apresentação das alegações finais, no prazo suces-
sivo de dez dias. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO, MAR-
CIA REJANE TOMIAZZI e MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR-

101.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 131/2002 - A.D.P.
e outros x M.T.D.P. e outros. Para preservar o princípio da ampla
defesa, converto o feito em diligência, para intimar a ré se in-
siste na oitiva das testemunhas arroladas às fls. 63/64, no prazo
de cinco dias. - Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-

102.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 60/2003 - R.A.S.
e outros x N.A.S. Nomeado curador especial a mãe biológica
citada por edital, o Dr. Luis Carlos de Sousa, devendo ser inti-
mado para dizer se aceito o encargo, oferecendo manifestação
no prazo legal. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

103.-DESTITUIÇÃO PATRIO PODER - 46/2007 - MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SIMONE DA
SILVA FERREIRA e outros. Designado o dia 18 de Janeiro de
2008, às 14:30 horas para audiência de instrução e julgamento,
devendo as partes apresentarem o rol de testemunhas vinte dias
antes da audiência. - Adv. MOACIR MORETTO-

104.-ACAO CIVIL PUBLICA-83/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CARLINHOS APARECIDO
OLIVEIRA. Intimem-se as partes para que informem as provas
que pretendem produzir, no prazo de dez dias sob pena de pre-
clusão.-Adv. TALITA MENDES MURACAMI-

105.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 126/2007 - MA-
RIA ALICE FERREIRA DOS SANTOS LAGE x ANA CARO-
LINA GALDINO MOREIRA. Atenda-se a cota ministerial de
fls. 18. - Adv. ANTONIO MARTINI NETO-
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1. DESAPROPRIACAO-95/1997-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO x AMILTON JOAO AQUILES DE
LATES- Em atenção ao despacho de fls.235, publicado no Di-
ário sob nº 7502, comunico as partes que valor desviado foi
corrigido e está depositado em conta poupança judicial,
R$3.635,81-Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29.075
e CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

2. USUCAPIAO-273/2000-CARLOS ALBERTO STELMA-
CHUK e outros x ESTE JUIZO- Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada da Contestação de fls. 130/
135. -Advs. DAVID THIESSEN, ELIANE THIESSEN e ROB-
SON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17.712-

3. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-272/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - x AFONSO WORELL-
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
do laudo pericial. -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB
29.075 e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

4. DESAPROPRIACAO-500/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x ESPOLIO DE JOAO CARLOS
ZAMBAO e outro- Extraia-se cópia destes autos e encaminhe-
se ao Ministério Público. À atualização do valor depositado.
Após, deverá a escrivania efetuar o depósito. Int.- Valor atuali-
zado R$91.134,10 - Deposito Judicial R$1.000,00 - Advs.
WALDIR COELHO DE LOIOLA OAB 15.138 e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

5. USUCAPIAO-1007/2004-VITAL SANTOS e outro x ESTE
JUIZO- Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada da Carta Negativa de fls. 76. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

6. Busca e Apreensao-1096/2004-BANCO CITIBANK S.A e
outro x JACAREZINHO COMERCIO E TRANSPORTES-Vis-
tos e examinados estes autos (...). Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme
requerimento de fls. 130. Assim, julgo extinto o processo nos
termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas e honorários na forma da lei. Após o trânsito em julgado,
arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. -Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698 e SADI BONAT-
TO OAB 10.011-

7. Busca e Apreensao-1657/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x RICARDO JOSE RIBEIRO-Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado as fls. 54/55. Em consequencia
da composição havida entre as partes julgo extinto o processo
com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C.
Custas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e FABIO MICHA-
EL MOREIRA-

8. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-11/2005-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - x ANTONIO MACHA-
DO e outro-Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29.075-

9. Busca e Apreensao-86/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x JORGE LEONARTH JUNIOR- Vistos e examinados estes
autos (...). Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
o que faço com fundamento no artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor do pagamento por ele efetuado, corrigido pela variação
do INPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI OAB25474 e JUAREZ RIBAS TEI-
XEIRA JUNIOR-

10. DEPOSITO-88/2005-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x SIMONE JOSE MACEDO- Sobre a certidão de fls. 94, diga
o autor. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
OAB 30.890 e VALERIA CARAMURU CICARELLI
OAB25474-

11. Busca e Apreensao-111/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x OLICIO FRANCISCO DE CASSIA-Vistos e examina-
dos estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme requeri-
mento de fls. 28. Assim, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorá-
rios na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se
observando as formalidade legais. Oficie-se como requer. P.R.I.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-
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12. Busca e Apreensao-1813/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ARAMIS MENDES DA LUZ-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
76. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Custas e honorários na forma da lei. Arquive-se ob-
servando as formalidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

13. Busca e Apreensao-1919/2005-BANCO DIBENS S/A x
MAICON RAIMUNDO BELAO-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
23. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na for-
ma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observando
as formalidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

14. Busca e Apreensao-2182/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO x ROGERS MATIAS PIONER-Fica
a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Advs. LYGIA
MARIA ERTHAL OAB 35730 e GABRIEL A. H. N. LIMA F.
OAB 23378-

15. Busca e Apreensao-2224/2005-BANCO BNL DO BRASIL
S/A x LAURO FABRICIO-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. LILIAM AP J. DEL SANTO OABSP
221678-

16. Busca e Apreensao-2258/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ARTHUR SHIGUEO MADA-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
55. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na for-
ma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observando
as formalidades legais. Desentranhem-se os documentos, como
requer. P.R.I. -Advs. SADI BONATTO OAB 10.011 e FER-
NANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

17. DEPOSITO-2416/2005-BANCO BMG S/A x CESAR
MACIEL DE ALMEIDA-Vistos e examinados estes autos...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo noticiada as fls. 49. Em consequencia, da compo-
sição havida entre as partes julgo extinto o processo com julga-
mento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas
pelo requerido. Honorários na forma do acordo. P R I. -Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2419/2005-JOAO
DIMAS DE SOUZA x BANCO CNH CAPITAL S/A- As par-
tes. Int. -Advs. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
SADI BONATTO OAB 10.011-

19. Busca e Apreensao-2428/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ANTONIO SOLON NUNES- Vistos e examinados estes
autos (...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida
liminar anteriormente concedida e, consolidando definitivamen-
te o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. SADI BONATTO OAB 10.011 e FERNAN-
DO JOSE BONATTO OAB 25.698-

20. Busca e Apreensao-2460/2005-BANCO ITAU S/A x CHRIS-
TIAN TERBECK-Vistos e examinados estes autos (...). Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência da ação, conforme requerimento de fls. 20. Assim, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo
de Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei. Após o
trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades le-
gais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

21. Busca e Apreensao-2537/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x FABIANA DE FREITAS ARAUJO-Vistos e examinados
estes autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 23. Em consequencia
da composição havida entre as partes julgo extinto o processo,
com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C.
Custas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Adv. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

22. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2571/2005-JURAN-
DIR JOSE BOMBILHO x MEIRELLES SOUZA & CIA LTDA
e outros- Em face do pedido de desistência de fls. 67, manifes-
tem-se os contestantes. Int. -Advs. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA e VERA TEREZA ROLIM CHYCZY-

23. Busca e Apreensao-84/2006-BANCO DIBENS S/A x ADE-
MIR MIGUEL DOS SANTOS-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

24. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-165/2006-ANA LUCI
ALVES MACHADO x EDUARDO REMUS e outros-Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-

25. ARROLAMENTO-198/2006-CILENE SCHULTZ e outros
x ESPOLIO DE GABRIEL SCHULTZ-Defiro abertura do pre-
sente inventario e, nomeio CILENE SCHULTZ como inventa-
riante. Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que, produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constan-
te da peticao de fls. 02/04, dos bens deixados pelo falecimento
de Gabriel Schultz, cujo obito ocorreu em 05/10/2002 e, se
cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais di-

reitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se formal
de partilha, conforme requerido. Defiro a dispensa de prazo de
transito em julgado. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos,
arquive-se. -Adv. PAULETE TAMIKO SHIMA OAB/PR
16.603-

26. Busca e Apreensao-702/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x DANILO CORREA FERNAN-
DES PEDROSA-Vistos e examinados estes autos (...). Com base
no art. 330, II, do CPC, julgo procedente a presente ação, tor-
nando plena e exclusiva a posse e propriedade do bem alienado
fiduciariamente, acima descrito, a requerente. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

27. Busca e Apreensao-932/2006-BANCO ITAU S/A x LEO-
NARDO DE PAULA PAIVA- Vistos e examinados estes autos
(...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida limi-
nar anteriormente concedida, consolidando a posse e a propri-
edade do bem em mãos do autor e, condenando o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo e 15% sobre o valor da causa. P.R.I. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504 e CRISTIANO CESAR
SANFELICE-

28. REINTEGRACAO DE POSSE-1063/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x THIAGO RODRIGUES
PEREIRA-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado as fls. 38/39. Em consequencia da composição havida
entre as partes julgo extinto o feito com julgamento de merito,
na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na for-
ma do acordo. P R I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

29. Busca e Apreensao-1276/2006-BANCO ITAU S/A x ALE-
XSSANDER DIEGO CORDEIRO-Vistos e examinados estes
autos (...). Com base no art. 330, II, do CPC, julgo procedente
a presente ação, tornando plena e exclusiva a posse e proprie-
dade do bem alienado fiduciariamente, acima descrito, a re-
querente. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da causa. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

30. REINTEGRACAO DE POSSE-1294/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x TICIANA VECELLI D
ARAUJO-Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
ação, conforme requerimento de fls. 21. Assim, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas e honorários na forma da lei. Após o trânsito
em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

31. Busca e Apreensao-1330/2006-BANCO ITAU S/A x LUIZ
CARLOS GONCALVES-Vistos e examinados estes autos (...).
Com base no art. 330, II, do CPC, julgo procedente a presente
ação, tornando plena e exclusiva a posse e propriedade do bem
alienado fiduciariamente, acima descrito, a requerente. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

32. INVENTARIO-1626/2006-GEANINE DO ROCIO STRA-
DIOTTO GREBOGGI e outros x ESPOLIO DE INGO TRA-
PP- Sobre a petição retro, diga o inventariante. Intime-se. -Adv.
MARIO ROGERIO DIAS OAB/PR 25.626-

33. Busca e Apreensao-1672/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE BRAZ ROSA- Vistos e
examinados estes autos (...). Julgo procedente a presente, con-
firmando a medida liminar anteriormente concedida e, consoli-
dando definitivamente o bem em mãos do autor. Outrossim,
condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

34. REINTEGRACAO DE POSSE-1691/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x GILMAR ROBERTO DO
NASCIMENTO-Vistos e examinados estes autos... HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
noticiado as fls. 44/45. Em consequencia composição havida
entre as partes julgo extinto o feito com julgamento de merito,
na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios na for-
ma do acordo. P R I. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB
26856-

35. Busca e Apreensao-1774/2006-BANCO ITAU S/A x OZEI-
AS RODRIGUES NEVES- Vistos e examinados estes autos (...).
Julgo procedente a presente, confirmando a medida liminar
anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o bem
em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-

36. Busca e Apreensao-1783/2006-BANCO ITAU S/A x SER-
GIO CAMARGO MARTINS- Vistos e examinados estes autos
(...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida limi-
nar anteriormente concedida e, consolidando definitivamente
o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

37. USUCAPIAO-1959/2006-MARIO DE MARI JUNIOR x -
Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE
a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio do auto-
móvel marca BMW, ano 1974, modelo 2002 - TII, cor cinza,

chassi nº 2732039, em favor de MARIO DE MARI JUNIOR.
Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando a regularização do veículo enviando àquele
departamento cópia desta sentença, a fim de que se proceda o
registro do mesmo e seja emitido o respectivo certificado de
propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e
FERNANDO AUGUSTO S.MAGALHAES 36.149-

38. USUCAPIAO-1960/2006-ANTONIO MARCOS FERREI-
RA DE LIMA x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO
PROCEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o
domínio do automóvel marca TRIUMPH, modelo MAYFLO-
WER, ano de fabricação 1951, chassi nº 526222, em favor de
ANTONIO MARCOS FERREIRA DE LIMA. Outrossim, tran-
sitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinan-
do a regularização do veículo enviando àquele departamento
cópia desta sentença, a fim de que se proceda o registro do
mesmo e seja emitido o respectivo certificado de propriedade.
Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHI-
BASHI-

39. USUCAPIAO-1961/2006-LUIZ MARTINS FILHO x - Vis-
tos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a
pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio do auto-
móvel CAMINHÃO, marca internacional, modelo: CAVALO
TRATOR, ano de 1949, cor: preta, diesel, chassi nº 5333, em
favor de LUIZ MARTINS FILHO. Outrossim, transitada esta
em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regula-
rização do veículo enviando àquele departamento cópia desta
sentença, a fim de que se proceda o registro do mesmo e seja
emitido o respectivo certificado de propriedade. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA
R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

40. USUCAPIAO-1978/2006-MARIO INDRELE x - Vistos e
examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a preten-
são deduzida em Juízo, declarando o domínio do automóvel
FORD - INTERLAGOS, ano 1964, modelo: Berlineta, chassi
nº 4-3136-00097, em favor de MARIO INDRELE. Outrossim,
transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determi-
nando a regularização do veículo enviando àquele departamen-
to cópia desta sentença a fim de que se proceda o registro do
mesmo e seja emitido o respectivo certificado de propriedade.
Custas “ ex lege “. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHI-
BASHI-

41. USUCAPIAO-1979/2006-DOUGLAS GONCALVES x -
Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE
a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio dos au-
tomóveis CADILAC, ano 1952, cor azul, combustível gasoli-
na, chassi sob o nº 4163715 e CHEVORLET, ano 1937, cor
azul, combustível gasolina, chassi sob nº 631C518 em favor de
DOUGLAS GONÇALVES. Outrossim, transitada esta em jul-
gado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regularização
dos veículos, enviando àquele departamento cópia desta sen-
tença, a fim de que se proceda os registros dos mesmos e sejam
emitidos os respectivos certificados de propriedade. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA
R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

42. DEPOSITO-1989/2006-BANCO FINASA S/A x CLAUDE-
MIR RAMOS-Vistos e examinados estes autos (...). Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia da ação, conforme requerimento de fls. 55. Assim, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo
de Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei. Após o
trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades le-
gais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI OAB 25.276 e ROMARA COSTA BORGES
OAB29198-

43. Busca e Apreensao-2013/2006-BANCO ITAU S/A x CLAU-
DENIR RAMOS-Vistos e examinados estes autos... HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do noticiado as fls. 28/29. Em consequencia da composição
havida entre as partes julgo extinto o processo com julgamento
de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honora-
rios na forma do acordo. P R I. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES OAB/PR 21.425-

44. Busca e Apreensao-2036/2006-BANCO BMC S/A - VEI-
CULOS x MICHELI MACIEL POLAK- Vistos e examinados
estes autos (...). Julgo procedente a presente, confirmando a
medida liminar anteriormente concedida e, consolidando defi-
nitivamente o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno a
requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, fixo em 10% sobre o valor da causa. Publi-
que-se. Registre-se.Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

45. Busca e Apreensao-2054/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x MANOEL DA SILVA-Vistos e exami-
nados estes autos... HOMOLOGO, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 47/48. Em con-
sequencia da composição havida entre as partes julgo extinto o
processo com julgamento de merito, na forma do art. 269, III
do C.P.C. Custas e honorarios na forma do acordo. P R I. -
Advs. IONEIA ILDA VERONEZE OAB 26856 e CRYSTIA-
NE LINHARES OAB/PR 21.425-

46. ALVARA JUDICIAL-2066/2006-JUBELA MARIA RI-
GHEZ MESQUITA e outros x ESPOLIO DE ABEL EROMIR
BORGES MESQU-Vistos e examinados estes autos... Consi-
derando que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste
procedimento de jurisdicao voluntaria, ainda, o principio que
inspira o regramento contido na Lei 6858/80, hei por bem em
deferir o pedido formulado na prefacial, para ordenar a expedi-
cao do competente Alvara Judicial em nome de JUBELA MA-
RIA RIGHEZ MESQUITA, brasileira, viúva, aposentada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 4.013.260-0- SSP/PR. e

inscrita no CPF/MF sob o nº 017.001-799-00, residente e do-
miciliada na Rua Maisa Matarazzo, nº 647, Pinhais/PR, para a
transferência e registro do imóvel constante da matrícula nº
08289, do Registro de Imóveis de Pinhais/PR. Desnecessária a
prestação de prestação de contas. P.R.I. Após o trânsito em jul-
gado, arquive-se, observando as formalidades legais. Custas ex-
lege. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -
Adv. EDUARDO IWAMOTO OAB/PR 36943-

47. REINTEGRACAO DE POSSE-2142/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x ROIDI ALVES PIRES-
Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, con-
forme requerimento de fls. 22. Assim, julgo extinto o processo
nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorários na forma da lei. Após o trânsito em julga-
do, arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

48. REINTEGRACAO DE POSSE-2145/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x EDUARDO SOARES
DA LUZ-Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
ação, conforme requerimento de fls. 18. Assim, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas e honorários na forma da lei. Após o trânsito
em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

49. USUCAPIAO-2169/2006-SERGIO JOSE BUZATO x MA-
RIA GARDINI ARTELIO- Vistos e examinados estes autos (...).
JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, decla-
rando o domínio do automóvel marca Mercedes Bens, ano de
fabricação 1968, chassi nº 11401010007049, placa: AA-9585,
Renavam: 51316222-4 em favor de SÉRGIO JOSÉ BUZATO.
Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando a regularização do veículo enviando àquele
departamento cópia desta sentença, a fim de que se proceda o
registro do mesmo e seja emitido o respectivo certificado de
propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e
JUVENAL ISHIBASHI-

50. USUCAPIAO-2171/2006-PEDRO WENGRZINSKI x -
Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE
a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio do auto-
móvel marca OLDSMOBILE, modelo: SEDAN 2p, ano 1963,
cor bordô metálica, chassi sob nº 631M42.445, em favor de
PEDRO WENGRZINSKI. Outrossim, transitada esta em jul-
gado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regularização
do veículo enviando àquele departamento cópia desta senten-
ça, a fim de que se proceda o registro do mesmo e seja emitido
o respectivo certificado de propriedade. Custas “ex lege”. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA R. G.
BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

51. USUCAPIAO-2172/2006-MARCOS RICARDO MARI-
NHO x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domí-
nio do automóvel marca VOLKSWAGEM, ano 1951, modelo:
FUSCA, chassi sob o nº 0256403-carroc:202.444, em favor de
MARCOS RICARDO MARINHO. Outrossim, transitada esta
em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regula-
rização do veículo enviando àquele departamento cópia desta
sentença, a fim de que se proceda o registro do mesmo e seja
emitido o respectivo certificado de propriedade. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA
R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

52. Busca e Apreensao-2211/2006-BANCO BMC S/A x DA-
NIEL ALVES MACEDO-Vistos e examinados estes autos (...).
Com base no art. 330, II, do CPC, julgo procedente a presente
ação, tornando plena e exclusiva a posse e propriedade do bem
alienado fiduciariamente, acima descrito, a requerente. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

53. REINTEGRACAO DE POSSE-2227/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x ROSE DOS SANTOS
COUTO-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls. 22. Em consequencia da composição havida entre as partes
julgo extinto o processo com julgamento de merito, nos termos
do art. 269, III do C.P.C. Custas pelo requerido e honorário
pelas partes. P R I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

54. Busca e Apreensao-2266/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA ALVES OLIVEIRA
DE SOUZA-Vistos e examinados estes autos (...). Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
da ação, conforme requerimento de fls. 20. Assim, julgo extin-
to o processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei. Após o
trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades le-
gais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

55. Busca e Apreensao-62/2007-BANCO ITAU S/A x DIRCEU
OLIVEIRA NASCIMENTO-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

56. Busca e Apreensao-86/2007-BANCO CNH CAPITAL S/A
x EDVALDO MENEZES DE ABREU- 1- Indefiro o requeri-
mento retro. 2- Mantenho a sentença. de fls. 51. -Adv. SADI
BONATTO OAB 10.011-

57. ARROLAMENTO-93/2007-OSMARINA CORREA e ou-
tros x ESPOLIO DE RONALDO DINIZ- Vistos e examinados
estes autos (...). Homologo, para que, produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls. 02/09, dos
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bens deixados pelo falecimento de RONALDO DINIZ, cujo
obito ocorreu no mês de março de 1996, em data ignorada,
conforme se depreende da certidão de óbito acostada às fls. 09,
e se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o com-
petente Formal de Partilha. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Apos, arquive-se observando as formalidades legais. -Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA OAB 12.627-

58. USUCAPIAO-165/2007-LUCIANO BASSANI PUPPI x -
Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE
a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio do auto-
móvel marca DODGE, ano 1944, modelo: Pic up 4x4, carga
1.100kg, teto de lona - pintura verde, chassi sob o nº 827DX,
em favor de LUCIANO BASSANI PUPPI. Outrossim, transita-
da esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a
regularização do veículo enviando àquele departamento cópia
desta sentença, a fim de que se proceda o registro do mesmo e
seja emitido o respectivo certificado de propriedade. Custas
“ex lege”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULI-
ANA R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

59. USUCAPIAO-166/2007-MAURICIO FERES DAMATO x
- Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDEN-
TE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio do
automóvel marca FORD, ano 1929, modelo: Tudor e motor sob
o nº CA 133539, em favor de MAURÍCIO PERES D’AMATO.
Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando a regularização do veículo enviando àquele
departamento cópia desta sentença, a fim de que se proceda o
registro do mesmo e seja emitido o respectivo certificado de
propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e
JUVENAL ISHIBASHI-

60. USUCAPIAO-167/2007-MARCELO BAZAN MARCON-
DES x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCE-
DENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio
do automóvel FORD, ano 1936, modelo: Coupe 5 janelas e
plaqueta sob o nº B 879415, em favor de MARCELO BAZAN
MARCONDES. Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-
se ao DETRAN/PR, determinando a regularização do veículo
enviando àquele departamento cópia dasta sentença, a fim de
que se proceda o registro do mesmo e seja emitido o respectivo
certificado de propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA R. G. BONATTO AOB
39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

61. USUCAPIAO-169/2007-MARCELUS NUEVO MIGUEL
x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDEN-
TE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domínio dos
automóveis IMPALA, ano 1959, cor vermelho, chassi nº
3G59D015982 e IMPALA ano 1960, cor verde, chassi nº
01819T184691 em favor de MARCELUS NUEVO MIGUEL.
Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando a regularização do veículo enviando àquele
departamento cópia desta sentença, a fim de que se proceda os
registros dos mesmos e sejam emitidos os respectivos certifica-
dos de propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424
e JUVENAL ISHIBASHI-

62. REINTEGRACAO DE POSSE-440/2007-TRUDI TRAPP
x LAMARTINE GOMES DE CASTRO SOARES e outros- 1.
Recebo o presente recurso no efeito devolutivo. 2- Subam os
presentes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intime-se. -Adv. REIMAR TRAPP OAB 13.255-

63. Busca e Apreensao-609/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I
x REGINALDO JOAQUIM DOS SANTOS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. JULIANE C. C. DA SIL-
VA-

64. DESAPROPRIACAO-623/2007-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x DOMINGAS PEREIRA
DE LARA e outros- 1- Foram juntadas 02 (duas) contestações
da requerida Artplastic (fls. 107/115 e 129/137). Deve a escri-
vania regularizar a falha. 2- Após, diga a autora em face da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. CYBELE DE F.
OLIVEIRA e CLOVIS AUGUSTO V. DA COSTA OAB21437-

65. ARROLAMENTO-863/2007-FSF ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES LTDA e outros x ESPOLIO DE HELLENA
CHARNEVSKI COCANNY- Vistos e examinados estes autos
(...). Homologo, para que, produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha constante da peticao de fls. 02/06, dos bens dei-
xados pelo falecimento de HELENA CHARNEVSKY KO-
CANNY, cujo obito ocorreu em 18 de junho de 1989 e, se cum-
pra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeça-se formal de par-
tilha, conforme requer-se. Publique-se. Registre-se e Intime-
se. Apos, arquive-se observando as formalidades legais. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA OAB15785-

66. INDENIZACAO-925/2007-CEDIO ROSA e outro x MU-
NICIPIO DE PIRAQUARA PR.- Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada da Contestação de fls. 47/
50. -Adv. ALEXANDRE FOTI-

67. DESAPROPRIACAO-981/2007-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x GUILHERME MU-
NHOZ EUGENIO- 1- A ordem para o recolhimento do manda-
do de imissão na posse foi exarada em sede de A.I., portanto
inócua são as razões da expropriante. 2- À especificação de
provas. Int. -Advs. LILIAM FERRARESI BRIGHENTE, CLE-
VERSON JOSE GUSSO OAB 29.075 e ANDREIA CRISTINA
BAGATIN-

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-1072/2007-MARCOS CRIS-
TOVAO DA SILVA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a juntada da contestação de fls. 37/47. -Adv. RAPHAEL

BERNARDES DA SILVEIRA-

69. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1100/2007-HELIO
ERNANI RACHO x BANCO CNH CAPITAL S/A- 1- Recebo
a exceção. 2- Intime-se o excepto para responder. -Advs. DIA-
NARY CARVALHO BORGES e SADI BONATTO OAB
10.011-

70. Busca e Apreensao-1211/2007-FINANCEIRA ALFA S/A x
MARIO WILSON RODRIGUES-Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado as fls. 30/34. Em consequencia
da composição havida entre as partes julgo extinto o processo
com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C.
Custas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Adv. CARY
CESAR MONDINI OAB 34.451-

71. DESAPROPRIACAO-1228/2007-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO JOSE
URIAS e outro- Em face do depósito de fls.67 e também consi-
derando o teor da decisão proferida pelo Excelentissimo De-
sembargador Vidal Coelho, Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, encartada as fls.69/70, defiro a
imissão provisória na posse, devendo ser expedido mandado de
imissão em favor do requerente. Cite-se o expropriado através
de carta com aviso de recebimento para, querendo, oferecer
contestação e indicar assistente tecnico (artigo 14, paragrafo
único, Decreto Lei 3365/41). Nomeio oficial de justiça “ad hoc”
o sr. Ricardo de Assis, mediante termo nos autos. Outrossim,
nomeio perito judicial o Dr. Flávio Hermógenes Gaspar, o qual
deverá ser intimado para os devidos fins. Intime-se.-Advs. JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e ANTONIO JOSE URIAS
OAB 2939-

72. ALVARA JUDICIAL-1229/2007-MARIA DE LOURDES
SILVA CARNEIRO e outros x -Vistos e examinados estes au-
tos... Considerando que restaram satisfeitas as formalidades
devidas neste procedimento de jurisdicao voluntaria. Conside-
rando ainda o principio que inspira o regramento contido na
Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por
bem em deferir o pedido formulado na prefacial, para ordenar
a expedicao do competente Alvara Judicial. Custas ex-lege.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv.
MONICA MARIA MEDEIROS-

73. DESAPROPRIACAO-1292/2007-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x R. SPRENGEL PAR-
TICIPACOES E EMPREEN- Fica a parte autora intimada para
retirar o ofício. -Advs. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA
e CLOVIS AUGUSTO V. DA COSTA OAB21437-

74. REINTEGRACAO DE POSSE-1296/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x CARLOS IZIDORO
KUSS-Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

75. Busca e Apreensao-1300/2007-BANCO ITAU S/A x LUIZ
CARLOS DE MOISES MOTA-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

76. Busca e Apreensao-1302/2007-BANCO BMC S/A x KEI-
LA MACHADO DE SOUZA-Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

77. Busca e Apreensao-1322/2007-BANCO ITAUCARD S/A x
LUCIANA SOARES FERREIRA-Fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão
do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

78. REINTEGRACAO DE POSSE-1324/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x NILSE FERNANDES
BARROS MIRANDA-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

79. REINTEGRACAO DE POSSE-1328/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARCO AURELIO FARIAS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

80. REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERC. GR x EDUARDA DA SILVA
CAZELLA-Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

81. Busca e Apreensao-1357/2007-BANCO ITAU S/A x PAU-
LO SILVA DE SOUZA-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR
21.425-

82. Busca e Apreensao-1380/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x IRENE TZECIUK-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN OAB
21.777-

83. Busca e Apreensao-1403/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ZELY TEIXEIRA PEREIRA-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

84. REINTEGRACAO DE POSSE-1411/2007-CIA ITAULE-

ASING DE ARREND. MERC. GR x APARECIDA CANDIDA
DA SILVA-Fica a parte autora intimada para se manifestar so-
bre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-

85. INTERDICAO-1418/2007-EVERALDO FERREIRA DA
LUZ x MARIA DAS DORES MACHADO DA LUZ- Nomeio
oficial de justiça “ad hoc” o Sr. Edilson Mendes, mediante.
Interrogatório para o dia 18/02/08 às 15:30 horas. Ciência ao
Ministério Público. Cite-se. Int.-Adv. MONICA MARIA ME-
DEIROS-

86. Busca e Apreensao-1419/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ROMUALDO FIDELIS DE MORAIS-Fica a
parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

87. Busca e Apreensao-1421/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x VANDERLEI DOS SANTOS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

88. Busca e Apreensao-1422/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x JEFERSON EIS RODRIGUES-Fica a parte au-
tora intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado,
face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

89. Busca e Apreensao-1423/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x GIULIANO ERIK SANTOS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

90. Busca e Apreensao-1425/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x JOELSON DE SOUZA-Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

91. Busca e Apreensao-1431/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x EDUARDO SOARES PESSOA-Fica a parte au-
tora intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado,
face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

92. Busca e Apreensao-1437/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x ALESSANDRO VALERIO RIBEIRO-Fica a parte
autora intimada para se manifestar sobre a juntada do manda-
do, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

93. INTERDICAO-1439/2007-LOVANI BATISTA DE OLIVEI-
RA x DEOCLIMA XAVIER DE OLIVEIRA- Nomeio oficial
de justiça “ad hoc” o Sr. Edilson Mendes, mediante termo. In-
terrogatório para o dia 18/02/2008, às 16:00 horas. Ciência ao
Ministério Público. Cite-se. Int.-Adv. MONICA MARIA ME-
DEIROS-

94. ARROLAMENTO-1455/2007-ELZIO BATISTA MACHA-
DO e outros x ESPOLIO DE NEILA DE FATIMA ASSIS MA-
CHADO-Defiro abertura do presente inventario e, nomeio El-
zio Batista Machado como inventariante. Vistos e examinados
estes autos (...). Homologo, para que, produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls. 02/10, dos
bens deixados pelo “de cujus” e, se cumpra e guarde como ali
se contem ressalvado eventual direito de terceiros. Decorrido o
prazo legal, expeca-se Formal de Partilha, conforme requeri-
do. Defiro a dispensa de prazo de transito em julgado. Publi-
que-se. Registre-se e Intime-se. Após, arquive-se. -Adv. BOG-
DAN OLIJNYK JUNIOR OAB 26.278-

95. -1510/2007-DEBORA SALGUEIRO MEIRA x CARRE-
FOUR PINHAIS- 1. DEBORA SALGUEIRO MEIRA, qualifi-
cada nos autos, através de advogado constituído, aforou “ ação
revisional de contrato de cartão de crédito c/c repetição de in-
débito com pedido de tutela antecipada” em face do CARRE-
FOUR PINHAIS. A requerente acostou aos autos (fls. 24), de-
claração de insuficiência econômicas para pagar as custas pro-
cessuais advocatícios. Depreende-se da análise da exordial, que
não fora feito o requerimento do benefício da assistência judi-
ciária gratuita, todavia, por ter sido juntado declaração de insu-
ficiência econômica, presume-se que a autora pretendia a con-
cessão da mesma, mas por equívoco não fora feito o requeri-
mento. 2. É certo que para obtenção do benefício da justiça
gratuita, basta singela afirmação do interessado, na própria pe-
tição, de que não tem condições de arcar com as despesas do
processo sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, con-
soante dicção do art. 4º da Lei nº 1060/50. Por outro lado, o art.
5º da mesma Lei, prevê a hipótese de indeferimento, se tiver o
Juiz fundados motivos para tanto. A finalidade da Lei 1060/50
é favorecer aqueles que efetivamente não possuem condições
de suportar as despesas do processo, sem comprometer a pró-
pria sobrevivência. 3. No caso em tela, entendo inaceitável
conceder o benefício da justiça gratuita para o requerente com
procurador constituído nos autos, que objetiva revisar contrato
de cartão de crédito, que conforme cópia da memória de cálcu-
lo de fls. 26/29, assume que um período de dois anos, efetuou
somente em compras o valor de R$ 22.105,04 (vinte e dois mil,
cento e cinco reais e quatro centavos). Tomando por base o
valor de dívida em compras assumido pela requerente na me-
mória de cálculo, conclui-se que, se uma pessoa efetuou com-
pras, em um período de dois anos, totalizando o valor de R$
22.105,04 (vinte e dois mil, cento e cinco reais e quatro centa-
vos), aproximadamente, teve um gasto mensal, nas referidas
compras, o valor de R$ 921,04 (novecentos e vinte e um reais e
quatro centavos). Ademais, na mesma memória de cálculo, afir-
ma a requerente que já efetuou pagamentos no valor total de
R$ 25.335,08 (vinte e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais
e oito centavos), que considerando o mesmo padrão de cálculo
anterior, mensalmente, a requerente efetuou o pagamento das

suas compras no valor aproximado de R$ 1.055,63 (mil e cin-
quenta e cinco e sessenta e três centavos). Dessa maneira, po-
bre na acepção jurídica do termo, não faz compras no valor
mensal aproximado de R$ 921,04 (novecentos e vinte e um
reais e quatro centavos). O extinto Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, assim decidiu em caso semelhante: “...”. Portan-
to, no presente caso, diante de tais circunstâncias concretas, a
requerente não demonstrou cabalmente estar impossibilitada
de efetuar o recolhimento das custas processuais, razão pela
qual pode-se afastar com absoluta segurança o benefício da
assistência judiciária gratuita pretendida pela requerente. Di-
ante do exposto, INDEFIRO o pedido do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita pretendida pela requerente. 4. Efetuado
o preparo das custas, voltem. 5. Intime-se. -Adv. EVELISE
MIOTTO SCHWARZ-

96. Busca e Apreensao-1511/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARIO GOINSKI-Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

97. ARROLAMENTO-1516/2007-NEY HAMILTON DE CAS-
TILHO ROMANINI e outros x ESPOLIO DE LEILA FABIA-
NA MANES ROMANINA-Defiro abertura do presente inven-
tario e, nomeio Ney Hamilton de Castilho Romanini como in-
ventariante. Vistos e examinados estes autos (...). Homologo,
para que, produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha cons-
tante da peticao de fls. 02/07, dos bens deixados pelo “de cu-
jus” e, se cumpra e guarde como ali se contem ressalvado even-
tual direito de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se
Formal de partilha, conforme requerido. Defiro a dispensa de
prazo de transito em julgado. Publique-se. Registre-se e Inti-
me-se. Apos, arquive-se. -Adv. LUIR CESCHIN OAB 5762-

98. INTERDICAO-1540/2007-ELISABETE APARECIDA
NASSAR x TERESINHA DE FATIMA NASSAR- Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro o pedido
formulado pela procuradora da requerente quanto à pretensão
de equiparação a defensoria pública. A lei só autoriza a se be-
neficiar de contagem do prazo em dobro, aqueles que: a) fazem
parte das Defensorias Públicas dos Estados; b) que foram no-
meados advogados dativos ou; c) que comprovem fazer parte
de serviços organizados de assistência judiciária. Importa res-
saltar que no caso em comento a ilustre advogada da requeren-
te não pode ser equiparada à defensoria pública, uma vez que
não é integrante do quadro de advogados da Defensoria Públi-
ca Estadual, bem como não há comprovação de que faça parte
de serviços organizados de assistência judicial. ... Outrossim,
cite-se e intime-se o interditando para o interrogatório que de-
signo o dia 18 de fevereiro de 2008, às 15:00 horas. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. MONICA MARIA MEDEIROS-

99. INTERDICAO-1559/2007-CLEUZA MARIA DA SILVA x
JOAO BATISTA DA SILVA- Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. Indefiro o pedido formulado pela procu-
radora da requerente quanto à pretensão de equiparação a de-
fensoria pública. A lei só autoriza a se beneficiar da contagem
do prazo em dobro, aqueles que: a) fazem parte das Defensori-
as Públicas dos Estados; b) que foram nomeados advogados
dativos ou; c) que comprovem fazer parte de serviços organiza-
dos de assistência judiciária. Importa ressaltar que no caso em
comento, a ilustre advogada da requerente não poder ser equi-
parada à defensora pública, uma vez que não é integrante do
quadro de advogados da Defensoria Pública Estadual, bem como
não há comprovação de que faça parte de serviços organizados
de assistência judiciária. ... Outrossim, cite-se e intime-se o
interditando para o interrogatório que designo o dia 19 de feve-
reiro de 2008, às 14:00 horas. Ciência ao Ministério Público.-
Adv. MONICA MARIA MEDEIROS-

100. INTERDICAO-1566/2007-JOSE MORENO MARTINS x
SEBASTIAO MORENO MARTINS- Defiro o benefício da jus-
tiça gratuita. Interrogatório para o dia 19/02/2008, às 14:30
horas. Nomeio oficial de justiça “ad hoc” o Sr. Edilson Men-
des. Cite-se. Int. Ciência ao Ministério Público.-Adv. MONI-
CA MARIA MEDEIROS-

101. CARTA PRECATORIA-115/2002-Oriundo da Comarca de
21 VARA CIVEL DE CUR-FINASA ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO x JOSE MARIANO DE TOLEDO FILHO-
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada
do mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Advs. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI OAB 5407 e JOAO HORTMANN-
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Milken Jacqueline C. Jaco 0007 000548/2007
Osmar Helcias Schwartz Ju 0011 000089/2004
Paulo Antonio Barca 0001 000377/2004
Ruy De Oliveira Melo 0002 000187/2007
Tatiana Piasecki Kaminski 0001 000377/2004
Valdecy Schon 0001 000377/2004
Wliane R. Sosnitzki Marmi 0005 000506/2007

1.-REVISAO DE CONTRATO-377/2004-ALDO STRAPAS-
SON x BANCO BANESTADO S/A. Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial. -Adv. VALDECY SCHON, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, PAULO ANTONIO BARCA, GENE-
SIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO, JULIANO RICARDO TALENTINO e LEANDRO DE
QUADROS-

2.-USUCAPIAO-187/2007-LURDES JASKIV SAVIO MORA-
ES x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial, bem como
para que compareca em cartorio retirar edital. -Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

3.-INDENIZAÇAO-233/2007-PEDRO GEFER x COPEL DIS-
TRIBUIDORA S/A. Manifestem-se as partes sobre a contesta-
cao da denunciada a lide. -Adv. MARCIO DANIELO e MARI
KAKAWA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2007-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x JOSE
CARNEIRO DOS SANTOS. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que manifeste-se sobre o reforco de penhora. -Adv.
HORST LANDGRAF-

5.-ANULACAO DE CONTRATO COMP. V.-506/2007-SO-
LANGE APARECIDA PILS e outros x SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA e outros. Preliminarmente manifeste-se a parte autora
sobre a peticao e documentos de fls. 50/99. -Adv. WLIANE R.
SOSNITZKI MARMITH-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2007-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECIARIA x
RENE MOREIRA. Fica V. Sra. devidamente intimada para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-548/2007-BANCO
BMC S/A x LUIZ CARLOS MACHIAVELLI PETRECHEN.
Diante do deposito retro, recolha-se o mandado de busca e apre-
ensao, independente de cumprimento. Intime-se a parte autora
para se manifestar quanto a compensacao do cheque, bem como
sobre a concordancia do valor depositado a titulo de purgacao
de mora. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-555/2007-BANCO
DE LAGE LANDEN BRASIL S/A x JOSE ANTONIO ZANO-
VELLO e outros. Na alienacao fiduciaria comprova-se a mora
do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela notifica-
cao extrajudicial feita por intermedio do cartorio de titulos e
documentos, que e considerada valida se entregue no endereco
do domicilio do devedor, ainda que nao seja entregue pessoal-
mente a ele. (STJ, recurso especial 2006/0012539-5, dj
04.09.2006, p. 27017/08/2006). In casu, apenas a notificacao
de um dos devedores foi realizada de forma pessoal (fls. 12),
pois quanto aos demais houve entrega de notificacao a parente,
o qual ficou de repassar o documento ao destinatario, com pre-
suncao juris tantum da entrega. Ocorre que, em que pese a pres-
cindibilidade da entrega pessoal, o credor continua com o onus
de provar que a notificacao foi entregue, ao menos, no domici-
lio do devedor, ate o presente momento, sao insuficientes para
extrair tal conclusao. Diante disso, com fundamento no art. 284,
CPC, fixo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora comple-
tar a inicial. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/2007-VOLNEI HEIDE-
MANN e outros x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA
AGROPECIARIA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

10.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-23/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MARISETE DE OLIVEI-
RA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

11.-CARTA PRECATORIA-89/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 21a VARA CI -CEREALISTA LARA LTDA x MA-
PFRE SEGUROS E PREVIDENCIAS - VERA CRUZ S/A. Fica
os procuradores das partes devidamente intimados, tendo em
vista que foi designado o dia 15 de fevereiro de 2008, as 08:30
horas, no edificio do Forum, para a realizacao da pericia na
area de engenharia civil. Fica neste ato intimado a procuradora
da parte autora para que compareca em cartorio retirar corres-
pondencia ou deposite o valor correspondente a postagem. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MARCIA SIMONE
SAKAGAMI, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e
JOICE KORMANN BERALDI-

12.-CARTA PRECATORIA-141/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -CONSELHO REGIONAL DE ADMI-
NISTRACAO DO PARANA - CRA x EDEVALDO MORO. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais. -Adv. HEITOR WOLFF JUNIOR-

13.-CARTA PRECATORIA-167/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -BANCO GENERAL MOTORS x
DIONATAN FRANCISCO DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

14.-CARTA PRECATORIA-180/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -SERAFIM ADAO BITTEN-
COURT x VALDECY SCHON & CIA LTDA. Fica V. Sra. de-

vidamente intimado para que efetue o pagamento das custas
processuais. -Adv. JOSE PIO GONCALVES-
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0040 000246/2005
0010 000295/1999
0060 000056/2007
0008 000126/1998
0005 000304/1996
0004 000185/1996
0050 000321/2006
0076 000456/2007
0022 000277/2002
0027 000258/2003
0048 000094/2006
0035 000313/2004

Cezar Romero Ziegmann 0051 000358/2006
0043 000405/2005

Cleverson Schon Cleve 0025 000184/2003
0009 000227/1998
0059 000047/2007
0032 000218/2004
0038 000168/2005

Eder Jose Sebrenski 0069 000253/2007
0066 000195/2007
0024 000092/2003
0042 000336/2005

Edson Messias Portugal 0021 000224/2002
Emerson Dill De Oliveira 0001 000214/1970
Everaldo Carlos Dos Santo 0071 000285/2007

0070 000284/2007
Joao Laerte Ribas Rocha 0079 000053/2002
Joao Zimermann 0019 000137/2002

0061 000088/2007
0057 000032/2007

Juliano De Andrade 0068 000222/2007
Leandra C. Blasque 0063 000160/2007

0033 000239/2004
0046 000025/2006

Marcio Danielo 0034 000265/2004
Marcus Vinicius N. Burko 0072 000286/2007

0058 000043/2007
Nicanor Bueno Teixeira 0015 000219/2000

0037 000378/2004
0031 000201/2004
0074 000302/2007
0030 000198/2004
0077 000533/2007

Ruy De Oliveira Melo 0044 000410/2005
0055 000413/2006
0065 000186/2007
0073 000294/2007
0054 000397/2006

Valdecy Schon 0052 000361/2006
0017 000229/2001
0039 000239/2005

Vicente Dziubate 0012 000143/2000
0011 000141/2000
0014 000152/2000
0013 000144/2000
0018 000123/2002
0041 000250/2005
0023 000085/2003
0006 000328/1997
0029 000155/2004
0078 000142/2001

1.-INVENTARIO-214/1970-DARCY JOSE IANZE x ARNAL-
DO EVALDO IANZEN -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.44.-
Adv. EMERSON DILL DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO FERREIRA e outros -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do
Codigo de Normas. Pag.49.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA-

3.-ARROLAMENTO-76/1996-DALILA GODOY DE CRISTO
x EMILIO PEREIRA DE CRISTO -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.36.-Adv. ADILSON AMBOK-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-185/1996-IVAN ROBERTO
NEVES x BANCO DO BRASIL S.A. -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de
Normas. Pag.49.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-304/1996-INDUSTRIA DE
EMBALAGENS TAMBAQUI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.30.-Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

6.-INDENIZAÇAO-328/1997-JOAO LATCZUK e outros x
DORACI DOMINGOS CORTELI -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.49.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

7.-REPARACAO DE DANOS-39/1998-ANTONIO MAN-
CHUR x DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.51.-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1998-HEL-
CIO ROGERIO LOPES x AILTON PERON -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.30.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

9.-USUCAPIAO-227/1998-CLEVERSON SCHON CLEVE x
ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.45.-Adv. CLE-
VERSON SCHON CLEVE-

10.-MONITORIA-295/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE C.F. S/A x FLAITT COM. E IND.
DE MADEIRAS LTDA e outros -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.26.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

11.-USUCAPIAO-141/2000-JURACIR FOLETTO x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.13.-Adv. VICENTE
DZIUBATE-

12.-USUCAPIAO-143/2000-OSMAR FOLLETO x ESTE JUI-
ZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a de-
volucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.13.-Adv. VICENTE
DZIUBATE-

13.-USUCAPIAO-144/2000-DARCI RUSCH x ESTE JUIZO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalida-
des do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem
2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.17.-Adv. VICENTE DZIU-
BATE-

14.-USUCAPIAO-152/2000-MARCELO EURICH x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.17.-Adv. VICENTE
DZIUBATE-

15.-INVENTARIO-219/2000-BRUNO HERONDI KOSEMBA
x BRUNISLAU KOSIEMBER e outros -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.49.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

16.-ARROLAMENTO-157/2001-MARLENE ALENSKI x
MARIA ROSA DE LIMA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em con-
formidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.13.-
Adv. ADILSON AMBOK-

17.-MONITORIA-229/2001-L. GUIMARAES & CIA LTDA x
TEREZA DE CAMARGO RIGIL e OUTROS -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codi-
go de Normas. Pag.50.-Adv. VALDECY SCHON-

18.-INVENTARIO-123/2002-LACI DOS SANTOS MARTINS
E DOLMARIO CORREIA MARTINS x JUVENIL PEREIRA
DOS PASSOS E LUCI TEIXEIRA DOS PAS e outros -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.28.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

19.-USUCAPIAO-137/2002-ALFREDO GULKA E OUTROS
x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade

com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.16.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

20.-ARROLAMENTO-182/2002-LUIZ MOKWA x JOSEFA
RODRIGUES DE PAULA MOKWA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.18.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

21.-USUCAPIAO-224/2002-MIGUEL PECHEK E LUCY DA
SILVA PECHEK x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.49.-Adv. EDSON MESSIAS PORTUGAL-

22.-USUCAPIAO-277/2002-IZIDORO TARCISIO SAGRILLO
x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.49.-Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

23.-ARROLAMENTO-85/2003-IZABEL WALTEMANN LE-
TREILLE x CARLOS WALTEMANN -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.37.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2003-JAIME
MESSIAS VOLPATO x EDER JOSE SEBRENSKI -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do
Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

25.-USUCAPIAO-184/2003-CLEVERSON SCHON CLEVE x
ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.45.-Adv. CLE-
VERSON SCHON CLEVE-

26.-ACAO DE CIVIL PUBLICA-244/2003-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA - IAP x BRAULIO ANTONIO BEL-
LE -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a de-
volucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.45.-Adv. AGNAL-
DO VUJANSKI DE JESUS-

27.-INVENTARIO-258/2003-NATHALIA LACZUK x JOAO
LACZUK -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proce-
da a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com
o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. ANTO-
NIO CESAR ZIEGEMANN-

28.-ALIENACAO DE COISA COMUM-81/2004-SILVIA RE-
GINA CHEMUDA x ELIAS DE OLIVEIRA -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.51.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-155/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x NEZIO TOLEDO -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.51.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

30.-INVENTARIO-198/2004-SEBASTIAO SOUZA DA LUZ
x OLIVIA DE SOUZA PEREIRA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.52.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

31.-USUCAPIAO-201/2004-JOAO ALVES DE ASSIS x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.51.-Adv. NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-218/2004-AGENOR
ANTONIO DAL SANTO x NEIDE ALVES TORRES -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.48.-Adv. CLEVERSON SCHON
CLEVE-

33.-REPARACAO DE DANOS-239/2004-RODRIGO PIETRO-
VSKI E OUTROS x RENATO LUIZ FERNANDES FILHO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalida-
des do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem
2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. LEANDRA C.
BLASQUE-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-265/2004-SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE P. x O
MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.53.-Adv. MARCIO DANIELO-

35.-ARROLAMENTO-313/2004-MARIA DE LOURDES
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MAIA ROMANICHEN x ROMEU ROMANICHEN -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. ANTONIO CESAR ZIE-
GEMANN-

36.-ARROLAMENTO-336/2004-ADELIA REPULA x GERO-
NIMO REPULA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.43.-Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

37.-NULIDADE DE TIT. CAMBIAL, DEC-378/2004-ASSESPI
- ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE PITANGA x
AQUA REGIA LIVRARIA LTDA, PROSPECTOTECNOLO-
GIA DE B e outros -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.50.-
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2005-PRO-
DUTECNICA COM. E REPRES. DE PRODUTOS VETERI-
NARI e outros x PAULO DE S, PORTELA E OUTROS -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades
do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.51.-Adv. CLEVERSON SCHON
CLEVE-

39.-INVENTARIO-239/2005-LEONIDAS PEREIRA x SEBAS-
TIAO PEREIRA E CONSTATINA PEREIRA -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codi-
go de Normas. Pag.50.-Adv. VALDECY SCHON-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-246/2005-CAMPAGRO
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x AGENOR LIMA DE OLI-
VEIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.20.-Adv. ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN-

41.-INVENTARIO-250/2005-IZABEL VALMAN LETERILLE
x JOSE ANTONIO LETERILLE -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.33.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

42.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-336/2005-DAVI RO-
DRIGUES E OUTROS x CALINDA MARTINS e outros -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades
do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.53.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2005-MASTER ATS
SUPERMERCADOS LTDA E SONDA AGRO PECUARI e
outros x SERGIO MIRANDA e outros -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.52.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

44.-USUCAPIAO-410/2005-FRANCISCO OLERIAS DE OLI-
VEIRA e outros x MIGUEL BOCHEKO e outros -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do
Codigo de Normas. Pag.17.-Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

45.-ARROLAMENTO-431/2005-NEREU DO NASCIMENTO
x ANATALIA ALVES DO NASCIMENTO E SEBASTIAO DO
NASCIM e outros -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.18.-Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

46.-INVENTARIO-25/2006-HELENA HURMANKI POTERI-
KO x GREGORIO POTERIKO -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.53.-Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LARENTES ZALUSKI e outros -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades
do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.39.-Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA-

48.-INEXISTENCIA DE DEBITO-94/2006-NICOLAU CAR-
LOS VERENKA x DIVONZIR ZAGULSKI E CIA LTDA -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades
do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. ANTONIO CESAR ZIE-
GEMANN-

49.-ACAO DE COBRANCA-299/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x JUAREZ SASS e outros -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.53.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

50.-EXECUCAO DE COISA CERTA-321/2006-SIDINEI COS-
TA FURTUOSO x ADEMIR MARCATO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.49.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

51.-ALVARA JUDICIAL-358/2006-MARINELE DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.47.-
Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

52.-INVENTARIO-361/2006-IVO DE BRITTO x JULIO DE
BRITTO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.49.-Adv. VALDE-
CY SCHON-

53.-ACAO DE COBRANCA-384/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x ODAIR JOSE SASS e outros -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.53.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

54.-ARROLAMENTO-397/2006-OLIVIA POTERIKO PREIS
x HUBERTO PREIS -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.52.-
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

55.-INVENTARIO-413/2006-OLGA ULEK CHAVAREM x
ADOLFO CHAVAREM -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.20.-
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE EDUARDO IURKIV -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA-

57.-INVENTARIO-32/2007-ALAIR ROBERTO SANTELLI x
JOSE SANTELLI -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.37.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

58.-MONITORIA-43/2007-COMERCIAL DE SECOS E MO-
LHADOS REGINA LTDA x ISMAEL SCHON JUNIOR -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades
do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1
do Codigo de Normas. Pag.53.-Adv. MARCUS VINICIUS N.
BURKO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/2007-AUTO
POSTO ESQUINA LTDA x CESAR JOSE GONCALVES DA
COSTA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.48.-Adv. CLEVER-
SON SCHON CLEVE-

60.-ARROLAMENTO-56/2007-ANTONIO ALBERTO AS-
SUNCAO LENART e outros x LUIZ LENART -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do
Codigo de Normas. Pag.30.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-88/2007-REGIME
PROPRIO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE PITANGA x ANA
GLAUCIA PADILHA e outros -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.16.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

62.-INVENTARIO-116/2007-ESPIRITUOSA SCHAFRAO
KRUPEK x SIZIMUNDO KRUPEK -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.46.-Adv. ADILSON AMBOK-

63.-ARROLAMENTO-160/2007-ADEMIR PEREIRA RAY-
MUNDO x JOSE ADAO RAYMUNDO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.49.-Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2007-EDELIR DE JE-
SUS RIBEIRO DA SILVA x CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.25.-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

65.-USUCAPIAO-186/2007-JOSE AMILTON SAVIO x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a

devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.42.-Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2007-MO-
LAMBO COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA x PI-
TANGA INDUSTRIA DE POLPA MOLDADA LTDA e outros
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalida-
des do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem
2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.46.-Adv. EDER JOSE SE-
BRENSKI-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-200/2007-LEDI MARLI DE
OLIVEIRA e outros x JOSE DE OLIVEIRA -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo
de Normas. Pag.49.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

68.-INVENTARIO-222/2007-WAGNER DE LARA PEREIRA
e outros x ANTENOR PEREIRA -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.49.-Adv. JULIANO DE ANDRADE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2007-MO-
LAMBO COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA x PI-
TANGA INDUSTRIA DE POLPA MOLDADA LTDA e outros
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalida-
des do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem
2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.46.-Adv. EDER JOSE SE-
BRENSKI-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-284/2007-ALESSANDRA
GOULARTE DE OLIVEIRA x PRODUTECNICA COM. RE-
PRES. PRD. VETERINARIOS LTDA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.52.-Adv. EVERALDO CARLOS DOS SANTOS-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2007-ALESSANDRA
GOULARTE DE OLIVEIRA x AUTO POSTO ESQUINA LTDA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penalida-
des do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o intem
2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.52.-Adv. EVERALDO
CARLOS DOS SANTOS-

72.-INVENTARIO-286/2007-SALETE ROVANI x ETELVINO
ROVANI -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.37.-Adv. MARCUS
VINICIUS N. BURKO-

73.-BUSCA E APREENSAO-294/2007-CREDIFAR S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSANGE-
LA FAUST -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proce-
da a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com
o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.51.-Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

74.-MONITORIA-302/2007-FARROUPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ILDA RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.51.-Adv. NI-
CANOR BUENO TEIXEIRA-

75.-USUCAPIAO-349/2007-PEDRO KETES e outros x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penalidades do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas. Pag.46.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

76.-INVENTARIO-456/2007-MARIA KUTNIEVICZ ZAI x
JOAO KUTNINEWICZ e outros -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.49.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

77.-ARROLAMENTO-533/2007-ANTONIO EDER ZAVA-
DOSKI x ABREU URBAINSKI -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.53.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

78.-CARTA PRECATORIA-142/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE -O BANCO DO BRASIL S/A x
DANIEL BORGES e OUTROS -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.52.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

79.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1º VARA CIV -ALTAIR ALCIONE MENDES x
HAMILTON LACERDA PEREIRA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penalidades do art. 196 do CPC, tudo
em conformidade com o intem 2.10.2.1 do Codigo de Normas.
Pag.23.-Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
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1.-BUSCA E APREENSAO - 83/2000 - FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x VANIA CRISTINA DE SOU-
ZA - devolver os autos que encontram-se com carga, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC - Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

2.-RESC CONTRATO - 384/2001 - NEIDINA DA SILVA e
outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA - devolver os autos
que encontram-se com carga, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

3.-INDENIZ. P/ PERDAS E DANOS - 737/2003 - VERA LU-
CIA CAMPAGNOLI FRANCISCO e outros x TREVO SEGU-
RADORA S/A - devolver os autos que encontram-se com car-
ga, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC -
Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

4.-INVENTARIO - 120/2006 - Espólio de ELIO RIGOBELI -
devolver os autos que encontram-se com carga, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC - Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

5.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS - 305/2006 -
JOSE APARECIDO RAMOS e outros x COPEL DISTRIBUI-
ÇAO S/A e outros - devolver os autos que encontram-se com
carga, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

6.-ARROLAMENTO - 309/2006 - IRACILDA ALVES BEZER-
RA e outros x EDSON ALVES BEZERRA e outros - devolver
os autos que encontram-se com carga, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC - Adv. MARLIZA DIAS PIN-
TO-

7.-INTERDICAO - 23/2007 - ISAIAS PAIVA PEREIRA x ZUL-
MIRA FLORINDO PEREIRA - devolver os autos que encon-
tram-se com carga, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

8.-ARROLAMENTO - 87/2007 - Espolio de ANTONIO MA-
CIEL BEZERRA - devolver os autos que encontram-se com
carga, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC -
Adv. PEDRO SANTOS DE JESUS-

9.-ALVARA - 244/2007 - ROSILEI COUTINHO DA SILVA e
outros - devolver os autos que encontram-se com carga, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC - Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUZA-

10.-ARROLAMENTO - 344/2007 - Espolio de JOAO MARO-
TO CORDEIRO - devolver os autos que encontram-se com
carga, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

Comarca de Teixeira Soares - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório Cível
Dr. Flávia Molfi de Lima - Juiza Substituta
Relaçao nº. 41/2007
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-19/1994-DI-
BRELL DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE ORLEY VEI-
GA- Diga o requerente (certidão de fls. 117). Intimem-se-Adv.
JOSE CARLOS STADLER-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-77/1996-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ALBERTO KALINOWSKI
e outro- Intime-se o exequente para efetuar o preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se -Adv. RENATO VAR-
GAS GASQUE-

3. AÇAO DE COBRANÇA-49/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA x WALMIR EDMUNDO HIL-
GEMBERG- Manifeste-se o Exequente (certidão de fls. 157).
Intime-se -Adv. ELISABETH MARIA SPENGLER-

4. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-178/2003-ELIAS
FRANCISCO LOSS x CLEONICE APARECIDA KUFNER
SCHUCK- Intime-se o autor para se manifestar sobre o prosse-
guimento da ação. Intime-se. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

5. ABSTENÇAO DE USO DA MARCA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇAO DE TUTELA-175/2004-SHELL BRASIL S/
A x NEIDE IVETE ROPKE- “...Retifico o despacho de fls.
141, e determino que se intime o requerido para que apresente
memoriais finais, em 05 dias...”-Adv. VINICIUS ANTONIO
IANOSKI LASKOSKI-

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-196/2004-LIDIA STRUJAK
HRAIBER x ORLANDO KOREVAR- Intimem-se as partes
sobre a baixa dos autos, para requerer o que for necessário no
prazo de 10 (dez) dias. Não havendo manifestação das partes
arquivem-se.-Advs. LUIS SERGIO CHEMIN e AFRANIO
MAYER FERNANDES DE SOUZA-

7. INVENTARIO-96/2005-P.J.A. e outros x L.P.C.- “...Intimem-
se os requerentes pessoalemnte, para dar andamento ao feito,
em 48 hs, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.
267,§ 2º, do CPC...”-Adv. HARRY CHISTHIAN E. CZELUS-
NIAK-

8. AÇAO DE RESOLUÇAO OU RESCISAO CONTRATUAL
C/C PEDIO LIMINAR DE IMISSAO NA POSSE-100/2005-
JOAO OSWALDO SCHAEDLER e outro x ERONI DRAGRET-
TI- “...Intime-se os autores pessoalmente e por seu procurador,
mediante publicação, para que cumpra o despacho de fls. 86,
sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. Intimem-se...” -Adv.
HARRY CHISTHIAN E. CZELUSNIAK-

9. AÇAO ORD. DE REPETIÇAO DO INDEBITO C/ PEDIDO
DE LIMINAR-156/2006-COPEL DISTRIBUIÇAO S/A x AN-
TONIO DUTCHAK FERREIRA e outros- Defiro o pedido de
fls. 176. Intime-se. -Adv. FABRICIO FONTANA-

10. AÇAO ORD. DE REPETIÇAO DO INDEBITO C/ PEDI-
DO DE LIMINAR-158/2006-COPEL DISTRIBUIÇAO S/A x
ELISEU BOGO e outros- Defiro pedido de fls. 185. Intime-se
-Adv. FABRICIO FONTANA-

11. AÇAO ORD. DE REPETIÇAO DO INDEBITO C/ PEDI-
DO DE LIMINAR-161/2006-COPEL DISTRIBUIÇAO S/A x
ANTONIO ALVES VIEIRA e outros- Defiro pedido de fls. 182.
Intime-se. -Adv. FABRICIO FONTANA-

12. AÇAO ORD. DE REPETIÇAO DO INDEBITO C/ PEDI-
DO DE LIMINAR-162/2006-COPEL DISTRIBUIÇAO S/A x
PAULO KAVA e outros- Defiro o pedido de fls. 183. -Adv.
FABRICIO FONTANA-

13. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRIGACAO
TRIBUTARIA C/C REPETIÇAO DO INDEBITO-189/2006-
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TEIXEIRA
SOARES- Intime-se as partes sobre a baixa dos autos, para re-

querer o que for necessário no prazo de 10 (dez) dias. Não
havendo manifestação das partes arquive-se. Intimem-se-Advs.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e MARCOS AURE-
LIO ABIB-

14. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRIGACAO
TRIBUTARIA C/C REPETIÇAO DO INDEBITO-190/2006-
MARLI RAMOS FERREIRA x MUNICIPIO DE TEIXEIRA
SOARES- Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos, para
requerer o que for necessário no prazo de 10 (dez) dias. Não
havendo manifestação das partes arquive-se. -Advs. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e MARCOS AURELIO ABIB-

15. AÇAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-455/2006-D.R.G.
x L.R.G.- “... Homologo, por sentença para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 30 vº e julgo extinto o
processo com resolução de mérito na forma do art. 269 inciso
III. Oficie-se ao empregador para que proceda o desconto em
folha de pagamento do requerido, até o dia 10 de cada mês, a
ser depositados diretamente na conta da genitora. Transitada
em julgado, arquive-se. Custas na forma de lei...” Importam as
custas judicial em R$ 264,30 (duzentos e sessenta e quatro re-
ais e trinta centavos. Intimem-se -Advs. HAMILTON MACE-
DO BUHRER, GUILHERME HAMILTON BUHRER e BAR-
TOLOMEU PEREIRA-

16. REVISIONAL DE ALIMENTOS-608/2006-M.F.L.S.P. x
R.S.P.- Para oitiva das partes, designo o dia 13 de fevereiro de
2008, às 15hs30min. Intimem-se. -Adv. José Roberto Ribeiro-

17. REINTEGRAÇAO DE POSSE DE SEVIDAO DE PASSA-
GEM C/C ANTECIPAÇAO DE TUTELA-646/2006-S.B. x
M.F.P.- Importam o remanescente das custas em R$ 67,00 (ses-
senta e sete reais) -Adv. HARRY CHISTHIAN E. CZELUSNI-
AK-

18. USUCAPIAO-15/2007-JAIR ROSA DE GOIS e outro x
ESTE JUIZO- “Vistos...Em face do epsoto, julgo procedente a
ação de usucapião, para declarar o domínio dos promoventes
sobre a área descrita na inicial, de conformidade com os arti-
gos 1238 e seguintes do Código Civil e 941 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil...” Intimem. -Adv. HARRY CHISTHI-
AN E. CZELUSNIAK-

19. AÇAO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA-22/2007-ADILSON LUIZ PAULUS x BANCO
DO BRASIL S/A- “...Tendo em vista tratar-se de questão de
direito e o autor não ter justificado a necessidade da produção
de outras provas, indefiro a produção de provas requeridas pelo
autor na inicial. Cendedo o prazo de 05 dias para apresentação
de memoriais. Transcorrido o prazo, contados e preparados,
venham conclusos para sentença...” -Advs. Aleixo Mendes Neto
e Mauricio Borba-

20. AÇAO REIVINDICATORIA-28/2007-CECILIA MICHE-
LOWSKI ROBES x IOLANDA KUTAX VEIGA- Especifiquem
as partes, justificadamente as provas que pretendem produzir,
até a data da audiência. Designo audiência de conciliação e
sanemanto para o dia 04/04/2008, às 13:30hs. Intimem-se. -
Advs. LUCAS STAFIN e NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI-

21. ANULAÇÃO DE ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA
E VENDA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE-46/2007-Con-
stantino Ribeiro Gonçalves e outro x Gildo Rogoski e outro-
Especifiquem as partes, justificadamente as provas que preten-
dem produzir, até a data da audiência. Designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 03/03/2008, às 15:00 ho-
ras. Intimem-se. -Advs. MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
e BARTOLOMEU PEREIRA-

22. AÇAO DE EXECUÇAO DE ALIMENTOS-68/2007-L.R.G.
e outro x I.R.G. e outro- Importam as custas do presente feito
em R$ 444,30 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta
centavos) -Adv. GUILHERME HAMILTON BUHRER-

23. IMPUGNAÇAO VALOR DA CAUSA-88/2007-CECILIA
MICHELOWSKI ROBES x IOLANDA KUTAX VEIGA- “...
Ante o exposto, com fundamento no art. 259, inciso VII, do
CPC, acolho a impugnação ao valor da causa, alterando o valor
para R$ 3.166,66. Custas pela impugnante...” Intimem-se. -
Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e LUCAS STA-
FIN-

24. ACAO DEMARCATORIA-93/2007-DARCI DE PAULA
FREITAS e outro x HYPOLITO TRIBEK- Especifiquem as
partes, justificadamente as provas que pretendem produzir, até
a data da audiência. Designo audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 15/02/2008, às 13:30. Intimem-se. -Advs.
EVERTON DIVANOR LEAL DE JESUS e MARCELO GU-
TERVIL-

25. AÇAO DECL.DE INEX. DE DEB.C/C IND.POR PERDAS.
E DANOS PEDIDO DE TUTELA-115/2007-CLEO DAL MO-
LIN x FORT PNEUS LTDA ME- “Indefiro o pedido de denun-
ciação a lide feito pelo réu, tendo em vista que é vedada a de-
nunciação a lede nas ações de reparação de danos causados ao
consumidor (art. 88, do CDC). Designo audiência de concilia-
ção e sanemanto para o dia 04/04/2008, às 14? h., oportunida-
de que serão apreciadas as demais preliminares. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade, até a data da audiência, podendo sugerir fixação
de pontos controvertidos. INtimem-se. -Advs. IEDA REGINA
SCHIMALESKY WAYDZIK e MARLON PACHECO-

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-117/2007-SANDRO MAR-
COS OGRYSKO x ROGERIO VOSNIKA- Manifeste-se o au-
tor (fls. 80/81). Intime-se -Adv. ANTONIO CESAR HA-
VRESKO-

27. AÇAO DE RESPON. CIVIL C/ PEDIDO DE INDENIZA-
ÇAO POR DANOS MORAIS C/C ANTC. DE TUT-123/2007-
TADEU COTOVIC x BANCO FINASA SA e outros- Intime-se

o requerente para querendo impugnar a contestação -Adv.
EVERTON D. LEAL DE JESUS-

28. RECONHECIMENTO DE SERVIDAO DE PASSAGEM
COM PEDIDO DE LIMINAR-124/2007-CELIA REGINA
NEVES HILGEMBERG VILLELA x ENIO CAMARGO QUEI-
ROZ FILHO e outro- Manifeste-se a autora sobre a petição dos
autores, em 05 dias. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Intime-se. -Adv. JERDAL ALUIZIO BORGES DE CARVA-
LHO-

29. AÇAO RETIFICAÇAO DE PARTILHA-136/2007-ZENI
CALIXTO e outros x ESTE JUIZO- Intime-se os requerentes
para que comprovem o pagamento do imposto -Adv. LEVI
VARELA DA SILVA-

30. AÇAO DE CONVERSAO DA SEPARAÇAO JUDICIAL
EM DIVORCIO-159/2007-JOSE MARCELO GOMES HIL-
GEMBERG e outro x OS MESMOS- “... Ante o exposto julgo
procedente a ação, converto a separação judicial em Divórcio,
com fundamento do art. 35 da Lei nº 6515/77. Custas de lei
pelos requerente...” Intime-se. -Adv. EDSON KALINOWSKI
ROCHA-

31. EMBARGOS A EXECUÇAO-183/2007-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA TEIX. SOARES LTDA x ROGE-
RIO VOSNIKA- Manifeste-se o embargante (fls. 13/18). Inti-
mem-se. -Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-184/2007-RENO JOAO
NEVES NETO x IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA- Manifeste-se a embargante sobre a contestação e docu-
mentos. Intime-se. -Adv. LEVI VARELA DA SILVA-

33. RETIFICAÇAO DE ASSENTO DE NASCIMENTO-209/
2007-JOSE PORTELA DOS SANTOS x ESTE JUIZO- Para
oitiva do requerente e testemunhas designo o dia 03 de março
de 2008, às 13hs30min. Intime-se. -Adv. OLINDO DE OLI-
VEIRA-

34. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-215/2007-M.P. e outros x
A.A.M.- “...Considerando, que o executado cumpriu com a
obrigação, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso I do CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Custas na
forma da lei...” Importam as custas processuiais em R$ 220,00
(duzentos e vinte reais).Intime-se. -Adv. HARRY CHISTHIAN
E. CZELUSNIAK-

35. EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-223/2007-ADIR BATISTA BORGES x UAP-SEGUROS
BRASIL S/A- “...Na hipótese, num juízo de mera verossimi-
lhança, que é o que por ora se exige, verifica-se, pelos docu-
mentos juntados, serem plausiveis as alegações do embargante,
de que penhora sobre o veículo somente foi realizada no ano de
2007 e de que o embargante possui a propriedade do imóvel
desde o ano de 2005, autorizando, portando, a concessão da
liminar pleiteada, expedindo-se ofício ao Detarm para que efe-
tue a baixa da penhora, após a pretação de caução. Observe-se,
se for o caso, o disposto no art. 1052, do CPC, a seguir, certifi-
que-se. Cite-se (art. 1053, CPC). Intimem-se...” -Advs. ADRI-
ANO MARTINS RODRIGUES e LUIS CARLOS BARRETO-

36. BUSCA E APREENSAO-235/2007-B.B. x L.J.F.- Mani-
feste-se o requerente sobre a contestação (fls. 20/35). Intime-
se -Adv. Marcos Ayres de Oliveira-

37. ALVARA JUDICIAL-256/2007-ANA MARIA RESNER
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO- “...Posto isso, consi-
derando a comprovação do alegado na inicial, defiro o alvará
para levandamento dos valores depositados junto ao Banco Itaú,
referente a conta 04273-9, agência 5231, do Banco Itaú, fican-
do autorizados os requerentes, a proceder ao levantamento dos
valores incluindo a partes do menor Ricardo Resner Mance que
será administrada pela sua genitora, dependente de prestação
de contas no prazo de 90 (noventa) dias...”-Adv. LEVI VARE-
LA DA SILVA-

38. BUSCA E APREENSAO-259/2007-BANCO BMC S/A x
JOSE ONIESKO- Intime-se a requerente para se manifestar
sobre a certidão fls. 22. Intime-se. -Adv. RONEI JULIANO
FOGAÇA WEISS-

39. AÇÃO DECLARATÓRIA (Com Pedido de Tutela Anteci-
pado)-269/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINI-
OS ANILA LTDA ME x CONSELHO REGIONAL QUIMICA
DO ESTADO DO PR 9º REG- “... Deste modo, como a causa
envolve Autarquia Federal, com fudamento no art. 113, do CPC
e art. 109, I, da Constituição Federal, reconheço a incompeten-
cia absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente fei-
to, razão pela qual declino da competência em favor da JUS-
TAÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO, com a consequente remessa
destes autos...” Intime-se-Adv. FABIO FUKAMACHI-

40. EXECUTIVO FISCAL-4/2002-conselho regional de enge-
nharia , arquitetur.do PR x ARILDO DE ANDRADE- Intime-
se o exequente, para dar andamento ao feito. -Adv. Joaquim
Antonio Almeida Carmo-

41. EXECUTIVO FISCAL-37/2003-conselho regional de en-
genharia , arquitetur.do PR x Antonio Dirceu Correia Mar-
chinski-I Intime-se o exequente para se manifestar. Intime-se. -
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

42. AÇAO DE EXECUÇAO FISCAL-2/2006-IAP INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x ANSELMO MUMBACH-
Intime-se o exequente para se manifestar -Adv. ELTON LUIZ
BRASIL RUTKOWSKI-

43. CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
18ª Vara Civel de Curitiba/Pr-MEGA ASSESSORIA DE CO-
BRANÇA x Vitorio Cotovicz- Intime-se o requerente para efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça -Adv. IVO-
NE PAVATO BATISTA-

44. CARTA PRECATORIA-43/2007-Oriundo da Comarca de
14ºVARA CIVEL DA COMARCA REG DE CURITIBA-MEGA
ASSESSORIA DE COBRANÇA x ANTONIO DE LIMA- Inti-
me-se o exequente para se manifestar. -Adv. IVONE PAVATO
BATISTA-

45. CARTA PRECATORIA-52/2007-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FED E JEF CRIM DE PTA GROSSA-PR -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x Godoi Abibi & Godoy Jasinski Ltda- Intime-se a exe-
quente para efetuar o preparo das custas do Sr.Oficial de Justi-
ça, maiores informações dom o próprio oficial telefone 42-3460-
01266, bem como as custas de cartório que importam de R$
200,00 (duzentos reais). Intimem-se. -Adv. RODRIGO MENE-
ZES-

46. CARTA PRECATORIA-56/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS-AL-
CEU PALHANO DA SILVA e outro x JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE REBOUÇAS- Intime-se o exequente para
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, maiores
informações com o proprio oficial de justiça telefone 42 - 3460-
1266. -Adv. LAERCIO B. LEVANDOSKI-

47. ADOÇAO PLENA C/C PEDIDO DE LIMINAR DE GUAR-
DA E DEST. DE PATRIO PODER FAMILIAR-14/2006-J.M.A.
e outro x I.D.S.- “...Deste modo, como a criança reside na Co-
marca de Ponta Grossa, reconheço a incompetencia absoluta
deste Juízo para processar e julgar o presente feito, razão pela
qual declino da competencia em favor da Vara da Infância e
Juventude de Ponta Grossa, com a consequente remessa destes
autos...”-Adv. HENRIQUE HENNEBERG-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-1005/1996-BANCO ITAU
S.A. x ERNESTO BOHRER e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado.Leiloes dias 08 e
20 de fevereiro e 2008, as 13.30 horas, neste juizo. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
VIRGILIO CESAR DE MELO-

2.-Liquidacao de Sentenca artigo-48/1997-SIMEON KUSMA
x ENIVALDO ANTONIO POHL e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado. Leiloes dias
08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo. -Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-670/2001-PORTOFACTO-
RING LTDA x ALESSANDRE BORTOLOSO -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado.Leiloes
dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo.
-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-1190/2004-RODAOESTE
MECANICA E CHAPEACAO LTDA - EPP x SALETE MA-
RIA ANGELA PAGLIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-1193/2004-TRUKAN IND.
COMERCIO LTDA x SALETE MARIA ANGELA PAGLIA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

6.-Execucao Fiscal - Fazenda-262/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NEUSA OLIVEIRA WI-
LLUWEIT -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

7.-Execucao Fiscal - Fazenda-95/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO GOBBI NETTO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado .
Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30 horas, neste
Juizo. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER e SANDRA MARA
MARAFON-

8.-Execucao Fiscal - Fazenda-196/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA LTDA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

9.-Execucao Fiscal - Fazenda-211/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMADI ESQUADRIAS DE
MADEIRAS IGUACU LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

10.-Execucao Fiscal - Fazenda-248/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA INDUSTRIA DE
PAPELAO E MADEIRAS LTDA - Leilao dias 08 e 20 de feve-
reiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo. O requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER e VIRGILIO CESAR DE MELO-

11.-Execucao Fiscal - Fazenda-210/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SONALIO AUTO PECAS
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-

cio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

12.-Execucao Fiscal - Fazenda-228/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

13.-Execucao Fiscal - Fazenda-584/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BERNARDON E IRMAOS
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

14.-Execucao Fiscal - Fazenda-632/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KEREN LYA BIEBERBA-
CH -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

15.-Execucao Fiscal - Fazenda-636/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CARVAO
VEGETAL CARVOINDO LTDA -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

16.-Execucao Fiscal - Fazenda-822/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA.
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30
horas, neste Juizo -Adv. PAULO ROBERTO GLASER e JAI-
RO MELO CHRIST-

17.-Execucao Fiscal - Fazenda-823/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE MAD. E
ERVA MATE FLOR DA SERRA LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

18.-Execucao Fiscal - Fazenda-943/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

19.-Execucao Fiscal - Fazenda-1024/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. FAPA LTDA. -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

20.-Execucao Fiscal - Fazenda-137/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA. LTDA. -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

21.-Execucao Fiscal - Fazenda-221/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA.
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as
13.30 horas, neste Juizo. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

22.-Execucao Fiscal - Fazenda-222/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA. LTDA. -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

23.-Execucao Fiscal - Fazenda-317/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BERNARDON E IRMAOS
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

24.-Execucao Fiscal - Fazenda-431/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EMADI ESQUADRIAS DE
MADEIRAS IGUACU LTDA e outros -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

25.-Execucao Fiscal - Fazenda-56/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SISTEMA VIP DE RADIOCHA-
MADA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de
2008, as 13.30 horas, neste Juizo.; -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER e JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

26.-Execucao Fiscal - Fazenda-155/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE
MAD. BITURUNENSE LTDA e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

27.-Execucao Fiscal - Fazenda-199/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE ESQUADRI-
AS ROCIO LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado. Leilao dia 08 e 20 defevereiro de
2008, as 13.30 horas, neste Juizo -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

28.-Execucao Fiscal - Fazenda-202/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE MAD. E
ERVA MATE FLOR DA SERRA LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

29.-Execucao Fiscal - Fazenda-29/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CABANA S/A IND. E COM.
DE CASAS PREFABRICADAS -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado. Leiloes dias 08 e 20
de fevereiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER e ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

30.-Execucao Fiscal - Fazenda-59/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE MAD. E ERVA
MATE FLOR DA SERRA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO

GLASER-

31.-Execucao Fiscal - Fazenda-345/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LEMOS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

32.-Execucao Fiscal - Fazenda-394/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO INDUSTRIA
E COMERCIO MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

33.-Execucao Fiscal - Fazenda-400/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO INDUSTRIA
E COMERCIO MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

34.-Execucao Fiscal - Fazenda-8/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE MAD.
BITURUNENSE LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

35.-Execucao Fiscal - Fazenda-49/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIKOWSKI & CIA LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

36.-Execucao Fiscal - Fazenda-56/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRUCO-
ES ELETRICAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

37.-Execucao Fiscal - Fazenda-857/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES EELTRICAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado. Leilao dias 08 e 20 de feve-
reiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER e RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

38.-Execucao Fiscal - Fazenda-871/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IMAWIL IND. MADEIRAS
WIESE LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

39.-Execucao Fiscal - Fazenda-987/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ERNILDO RAVANELLO -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

40.-Execucao Fiscal - Fazenda-1050/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMENTO
DE MAD. WADECO LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

41.-Execucao Fiscal - Fazenda-1215/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

42.-Execucao Fiscal - Fazenda-469/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TATIANE MARGARETHE GUN-
THER -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

43.-Execucao Fiscal - Fazenda-1043/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARLENE CECILIA ROS-
SONI RAVANELLO -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

44.-Execucao Fiscal - Fazenda-1057/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RICARDO DOMIT -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado.
Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008,as 13.30 horas, neste
Juizo. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER e CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO-

45.-Execucao Fiscal - Fazenda-1174/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

46.-Execucao Fiscal - Fazenda-1204/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA MILLEZI
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

47.-Execucao Fiscal - Fazenda-1461/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

48.-Execucao Fiscal - Fazenda-1471/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

49.-Execucao Fiscal - Fazenda-1500/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS PRADO
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

50.-Execucao Fiscal - Fazenda-1535/2003-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

51.-Execucao Fiscal - Fazenda-1546/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMENTO
DE MAD. WADECO LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

52.-Execucao Fiscal - Fazenda-1608/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TENTUDO MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

53.-Execucao Fiscal - Fazenda-1609/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

54.-Execucao Fiscal - Fazenda-1617/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J.J ESQUADRIAS MADEI-
RAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

55.-Execucao Fiscal - Fazenda-1650/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO IND. COM.
MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

56.-Execucao Fiscal - Fazenda-1654/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUPMANN NIE-
DZIELA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

57.-Execucao Fiscal - Fazenda-1756/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL PAPEIS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as
13.30 horas, neste Juizo. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER
e MARCOS ANTONIO BOHRER-

58.-Execucao Fiscal - Fazenda-1758/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TENTUDO MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

59.-Execucao Fiscal - Fazenda-1762/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARA BRASIL ESQUADRI-
AS MADEIRA LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

60.-Execucao Fiscal - Fazenda-1767/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND. COM.
MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

61.-Execucao Fiscal - Fazenda-1819/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS PARA-
NAENSE LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

62.-Execucao Fiscal-1/2004-FUNDACAO MUNICIPAL SAU-
DE - FUSA x JUARES GILBERTO DE MORAES -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MURILO MOISES BENASSI-

63.-Execucao Fiscal - Fazenda-284/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SERGIO ROBERTO BERNARDON
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado. Leilao dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30 ho-
ras, neste Juizo -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO,
CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK e RICHART
OSNI FRONCZAK-

64.-Execucao Fiscal - Fazenda-1033/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND E COM
DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

65.-Execucao Fiscal - Fazenda-1130/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND E COM
DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

66.-Execucao Fiscal - Fazenda-1202/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROTECNICA PORTO
IGUACU LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

67.-Execucao Fiscal - Fazenda-1206/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TENTUDO MATERIAL
CONSTRUCAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

68.-Execucao Fiscal - Fazenda-1218/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MIRIANE MADEIRAS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

69.-Execucao Fiscal - Fazenda-1301/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KOTECKI IND. COM.
MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-



5050505050 4ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 75154ª feira | 19/Dez/2007  -  Edição nº 7515

70.-Execucao Fiscal - Fazenda-12/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS PARANA-
ENSE LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

71.-Execucao Fiscal - Fazenda-17/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMPRESSUL COM. COM-
PRESSORES DE AR LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

72.-Execucao Fiscal - Fazenda-27/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COM. CARNES
KERBER LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

73.-Execucao Fiscal - Fazenda-32/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MIRIADE MADEIRAS LTDA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

74.-Execucao Fiscal - Fazenda-559/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS DON-
NER DIAS -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

75.-Execucao Fiscal-650/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x LUIS CARLOS TIDRE ME -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

76.-Execucao Fiscal - Fazenda-742/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x YZZY INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

77.-Execucao Fiscal - Fazenda-806/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

78.-Execucao Fiscal - Fazenda-816/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND. E
COM. DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

79.-Execucao Fiscal - Fazenda-841/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TELESTAR SISTEMAS
TELEFONICOS LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

80.-Execucao Fiscal - Fazenda-900/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALVARO DE LIMA RIBAS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

81.-Carta Precatoria-186/2000-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR -MAURI NHOATTO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de 2008, as
13.30 horas, neste juizo. -Adv. SANDRA MARA MARAFON
e FREDERICO KORNDORFER NETO-

82.-Carta Precatoria-56/2003-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 1§ VARA -BANCO DO BRASIL S/A x ERNES-
TO EUGENIO SCHWEGLER -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ZANI DALTON
FARAH-

83.-Carta Precatoria-98/2003-Oriundo da Comarca de XAN-
XERE - SC - 2§ VARA -VANTEC - INDUSTRIA MAQUINAS
LTDA x BORTOLOZZO IND. COM. MADEIRAS LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. RONALDO JOSE FANCOSI-

84.-Carta Precatoria-195/2003-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC - 2§ VARA -ESTADO SANTA CATARINA x
C.R. PORTES & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ELIANE LIMA ARA-
UJO ANDRIOLLI e PAULO ROBERTO GLASER-

85.-Carta Precatoria-216/2003-Oriundo da Comarca de VAR-
ZEA GRANDE - MT - 1§ VARA FAZ.PUBLICA -CENTRAIS
ELETRICAS MATOGOSSENSES S/A x MAD. PINHALAO
S/A IND. COM. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. EVANDRO MARCUS PAIVA
MACHADO-

86.-Carta Precatoria-16/2004-Oriundo da Comarca de MAN-
GUEIRINHA - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PA-
RANA x CEREALISTA E ERVATEIRA MANGUEIRINHA
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

87.-Carta Precatoria-5/2005-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 2§ VARA CIVEL -ESTADO DE SANTA CATA-
RINA x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. TAI-
TALO FAORO C. DE SOUZA e PAULO ROBERTO GLASER-

88.-Carta Precatoria-87/2006-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA - PR - 1§ VARA CIVEL -FERTILIZANTES SER-
RANA S/A x ODILON CASAGRANDE -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado . leiloes dias
08 e 20 de fevereiro de 2008, as 13.30 horas, neste Juizo -Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL-

89.-Carta Precatoria-187/2006-Oriundo da Comarca de CURI-

TIBA - PR - 16§ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x GRANDIESEL COMERCIO COMBUSTIVEIS
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado. Leiloes dias 08 e 20 de fevereiro de
2008, as 13.30 horas, neste juizo. -Adv. JOSE JORGE TOBI-
AS DE SANTANA, JOAQUIM JOSE DE CAMARGO e MI-
GUEL TELLES DE CAMARGO-
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0017 000122/2005
0100 000687/2007
0018 000125/2005

LEONARDO PANSARDI PAVANI 0027 000080/2006
LEONARDO VINCE 0083 000605/2007

0054 000282/2007
0044 000116/2007
0007 000211/2000

LOURENCO PEREIRA BORGES 0029 000186/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0052 000262/2007
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0067 000484/2007
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0021 000218/2005
MARCOS YOSHIO FUKUDA 0022 000219/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0087 000622/2007

0092 000671/2007
0099 000680/2007
0097 000678/2007
0067 000484/2007

MARCUS VINICIUS ESTEVES D 0102 000696/2007
0103 000697/2007

MARIA ISABEL ARAUJO 0006 000307/1998
0005 000304/1998
0004 000298/1998

MARIA LUCIA PIERRO 0043 000108/2007
MARIA ROSA SALERNO 0021 000218/2005

0014 000388/2004
0105 000786/2007

MARINA BLASKOVSKI 0114 000986/2007
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0059 000428/2007

0058 000427/2007
NOEL CALIXTO 0023 000261/2005

0038 000834/2006
ODAIR BUZATO 0001 000343/1993
OVANY DE CASTRO 0042 000107/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0107 000847/2007

0108 000876/2007
0060 000433/2007
0110 000894/2007
0109 000891/2007

PEDRO RIBAS DE MELLO 0053 000264/2007
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0026 000553/2005
RAUL BARBI 0059 000428/2007

0058 000427/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0075 000569/2007
RENATA DEQUECH 0022 000219/2005
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 0041 000090/2007

0015 000467/2004
0016 000034/2005
0119 000304/2006
0057 000422/2007
0079 000590/2007
0115 000010/1996
0050 000191/2007
0082 000604/2007
0045 000128/2007
0122 000073/2006

RICARDO BARROS DE ASSIS 0014 000388/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0121 000024/2005
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0026 000553/2005
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0055 000328/2007
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0020 000139/2005

0050 000191/2007
0081 000603/2007
0045 000128/2007

SAVIO CEMBRANELI 0009 000270/2002
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0070 000490/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0075 000569/2007

0016 000034/2005
0017 000122/2005
0018 000125/2005
0019 000126/2005

SHEILA MARIA MENDES AZZAL 0033 000601/2006
SOFIA LOPES TURINO 0122 000073/2006
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0075 000569/2007

0015 000467/2004
0016 000034/2005
0019 000126/2005

SUELY APARECIDA MORRO CHA 0031 000339/2006
0025 000376/2005

0020 000139/2005
0113 000952/2007
0003 000145/1997
0080 000600/2007
0024 000330/2005

THAIS TAKAHASHI 0039 000013/2007
0034 000652/2006
0071 000508/2007

TONY ALVES 0002 000237/1994
VANIR GENTIL BARBOSA 0042 000107/2007
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0013 000028/2004

0012 000015/2004
0055 000328/2007
0111 000938/2007
0076 000580/2007

WALTER FRANCISCO LAUREANO 0051 000253/2007
0012 000015/2004
0053 000264/2007
0011 000440/2003

WILLIAN DAVIDSON DOI 0022 000219/2005
YOITIRO MOROISHI 0001 000343/1993
YOSHINORI FUCUDA 0022 000219/2005

1.-EXECUCAO-343/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COOP.AGRIC.COTIA - COOP.CENTRAL e outros -
DIGA A PARTE CONTRARIA SOBRE O PEDIDO DA CO-
TIA DE PRESCRIÇO DA DIVIDA. (A).-Adv. ODAIR BUZA-
TO, YOITIRO MOROISHI-

2.-EMBARGOS-237/1994-OSNI MIGUEL DOS ANJOS e ou-
tros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DIGA
O CREDOR.-Adv. CARLOS CHERNEV, TONY ALVES e
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

3.-INVENTARIO-145/1997-ROBSON FERNANDO RYSIK e
outros x APARECIDA MARIA RISYK e outros -DECORRI-
DO O PRAZO DE TRINTA EDIAS. DIGA O AUTOR (A).-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE, JOSE
AUGUSTO DA SILVA e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

4.-ACAO CONDENATORIA-298/1998-ANA ANDRADE DA
SILVA e outros x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -MANTENHO O DESPACHGO DE FLS. 318.-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA
ISABEL ARAUJO-

5.-DECLARATORIA-304/1998-IZORALDINA GONCALVES
BOLETTI e outros x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -INDEFIRO O PEDIDO RETRO DE PRE-
CATORIO COMPLEMENTAR.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL ARAUJO-

6.-DECLARATORIA-307/1998-HELENA SURIANO DA SIL-
VEIRA e outros x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -MANTENHO O DESPACHO PELOS SEUS
PROPRIOS FUNDAMENTPOS (A).-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL ARAUJO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-211/2000-LUZIA CAMARGO
MURAOKA e outros x ADELINO PEDRO DE CAMARGO -
·S PARTES PARA APRESENTAR OS QUESITOS. APOS AO
PERITO PARA PROPOSTA DE HONORARIOS.-Adv. LEO-
NARDO VINCE e JAIME COMAR-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-374/2000-KAZUTORA
NAKAZONO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA-DER. -AS PARTES PELO VENERAN-
DO ACORDAO. SEM MANIFESTO AO ARQUIVO-Adv.
EDUARDO DE ALMEIDA, ANA CARLOTA DE ALMEIDA e
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO-

9.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-270/2002-ANA MA-
RIA TEIXEIRA APRIGIO e outros x SEIKAN REFRIGERA-
CAO INDUSTRIAL LTDA e outros -AUDIENCIA DIA 20/02/
2008 14.OO HS. EM CAMPINAS, 6A.VARA
CIVEL,AV.FACO.XAVIER ARRUDA, 300 BLOCO C
JD.SANTANA - CAMPINAS - SP.DIGA A PARTE NTERES-
SADA S/OFICIO DE FLS.533 DE QUE A TEST.ICHIRO IKE-
GAMI NAO MAIS RESIDE NO ENDERECO
INDICADO,SENDO DESCONHECIDO PELO ZELADOR.-
Adv. SAVIO CEMBRANELI, JULIANA GARCIA POPIC,
EDUARDO MARCIO MITSUI, ELIANI GARCIES CHOTI e
CIRO BRUNING-

10.-,EMBARGOS-309/2002-LUIZ MITSUO ITIMURA x LU-
ZIA CREDE GOMES BAUERMEISTER -DIGA O CREDOR-
Adv. JAIME COMAR-

11.-EMBARGOS-440/2003-MUNICIPIO DE RANCHO ALE-
GRE x ANTONIO CARLOS DA COSTA e outros -DIGA O
CREDOR SBRE A PETICAO DO REU.-Adv.WALTER FRAN-
CISCO LAUREANO-

12.-EMBARGOS-15/2004-COMERCIAL LUZO URAIENSE
DE G. ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -AO DEVEDOR PARA QUE NO PRA-
ZO DE 15 DIAS PAGUE VOLUNTARIAMENTE O
VLR.DEVIDO,SOB PENA DE APLICACAO DO DISPOSTO
NO ART.475-J DO CPC, COM RED.DA LEI 11232 DE
22.12.2005.-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO, VI-
NICIUS FERACIN LAUREANO -

13.-CURATELA-28/2004-ROBERTO GONCALVES x SEBAS-
TIAO ORLANDO GONCALVES -ESPECIFIQUEM AS PAR-
TES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.-Adv. VI-
NICIUS FERACIN LAUREANO-

14.-EXECUCAO-388/2004-ECOLOGICA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x LCM COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -RECEBO O RECURSO DE APELACAO
DE FLS.QUE TEMPESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTI-
VO NOS TERMOS DO ART.520,VIII,CPC.
AO(S)APELADO(S) PARA CONTRARAZOAR. COM RES-

Uraí
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POSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBUNAL.-Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS, FRANCISCO EMILIO ROMANO CA-
MACHO, MARIA ROSA SALERNO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2004-DEZIA DA COS-
TA ANDRADE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -DIGA
O AUTOR sobre os documentos jutados pelos
reu.ADV.RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-34/2005-OSMILTO LOPES
x BANCO BANESTADO S/A -HOMOLOGADO POR SEN-
TENCA A RENUNCIA JULGO EXTINTO O PROCESSO,
ART. 269 V, CPC.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2005-JORGE SHIMIZU
x BANCO ITAU S/A -AS PARTES PELO VENERANDO
ACORDAO. · PARTE VENCIDA PARA CUMPRIR O ACOR-
DAO, SOB AS PENAS DO ART. 475 J DO C.P.C.,SEM MA-
NIFESTO AO ARQUIVO-Adv. EDUARDO BLANCO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2005-MANUEL DIAS
PEREIRA x BANCO ITAU S/A -AS PARTES PARA APRE-
SENTAÇO DE SEUS QUESITOS VISANDO A APURAÇO
CONTABIL. APOS AO PERITO.PARA PROPOSTA DE HO-
NORARIOS.-Adv. EDUARDO BLANCO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2005-PAULO NO-
BUYUKI SHIMIZU x BANCO ITAU S/A -DIGA O CRER-
DOR SOBRE O DEPOSITO EFETUADO NOS AUTOS PELO
REQUERIDO-Adv.EDUARDO BLANCO, FLORIANO TER-
RA FILHO-

20.-USUCAPIAO-139/2005-ASSOCIACAO DOS MORADO-
RES DA SECAO AGUA BRANCA x BERNADETE APARE-
CIDA VIEIRA DE GODOY e outros -RECEBO O RECURSO
DE APELACAO DE FLS.QUE TEMPESTIVO EM SEU EFEI-
TO DEVOLUTIVO NOS TERMOS DO ART.520,VIII,CPC.
AO(S)APELADO(S) PARA CONTRARAZOAR. COM RES-
POSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBUNAL.-Adv. SUELY APA-
RECIDA MORRO CHAMILETE-

21.-EXECUCAO-218/2005-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA DO e outros x FABIO
TERUHIKO TASHIMA -DIGA O AUTOR EM 5 DIAS SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, HOMOLOGADO
POR SENTENCA A ARREMATAAO.-Adv. MACIEL TRISTAO
BARBOSA, ILMO TRISTAO BARBOSA e MARIA ROSA
SALERNO-

22.-REPARACAO DE DANOS-219/2005-ELZA MITIKO
OKABE x MERCK SHARP E DHOME FARMACEUTICA
LTDA. -QUANTO AO LAUDO PERICIAL MANIFESTEM-
SE AS PARTES.-Adv. YOSHINORI FUCUDA, MARCOS
YOSHIO FUKUDA, WILLIAN DAVIDSON DOI e RENATA
DEQUECH-

23.-EXECUCAO ALIMENTOS-261/2005-KAWANE KARO-
LINE L DOS SANTOS x FABIANO DOS SANTOS -EXTIN-
TO O PROCESSO).-Adv. NOEL CALIXTO e CARLA AN-
DREA DIAS RIBEIRO-

24.-DECLARATORIA-330/2005-NILSON NICHIMURA e
outros x GENI DA SILVA NERIS -audiencia dia 04.3.08 9.30hs.
Rol testemunhas-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE, JAIME COMAR-

25.-INVENTARIO-376/2005-SANDRA DA SILVA x PAULO
DOS SANTOS RESENDE -DIGA A INVENTYARIANTE
SOBRE O PROSSEGUIMENTOP DO FEITO.-Adv. SUELY
APARECIDA MORRO CHAMILETE-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-553/2005-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN. x
ANTONIO MIRANDA e outros -SUSPENDO O FEITO,ART.
791,III,CPC-Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SAN-
TOS, JOSE DORIVAL PEREZ e RAQUEL LAURIANO RO-
DRIGUES-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-80/2006-GIACO-
MINO PANSARDI JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE JA-
TAIZINHO -QTO.AO LAUDO PERICIAL MANIFESTEM-SE
AS PARTES.-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

28.-ACAO CONDENATORIA-156/2006-MARIA HELENA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS -DIGA O AUTOR SOBRE OS CALCU-
LOS APRESENTADOS).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-186/2006-LAURA
NATHIELLEM RODRIGUES GARCIA x ANDRE PIRES e
outros-Adv. O DIA AGENDADO PARA A REALIZACAO DE
COLETA DE MATERIAL PARA EXAME DE D.N.A SERA
DIA 28/01/2008 AS 14.30 HORAS NO ENDERECO AV. BRA-
SIL N 666 EM URAI PR DIAGNOTICA LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS. DEVENDO AS PARTES COMPARE-
CEREM ACOMPANHADA DE UMA TESTEMUNHA DE
CADA UMA DAS PARTES (UMA DA MAE E OUTRA DO
SUPOSTO PAI), MUNIDAS DE COPIA DO CPF E RG E
CERTIDAO DE NASCIMENTO DA CRIANCA IVAN ROGE-
RIO DA SILVA e LOURENCO PEREIRA BORGES-

30.-USUCAPIAO-199/2006-FRANCISCO SABINO DA SIL-
VA x ANA ERCILIA BARBOSA CAJADO -audiencia dia
11.3.08 15.30 hs. Rol testemunhas-Adv. IVAN ROGERIO DA
SILVA e FERNANDO STEIN BARBOSA-

31.-INTERDICAO-339/2006-PEDRINA CORREA x BENEDI-
TO CORREA -DIGA O AUTOR,POR SUA PROCURADORA
SOBRE A CERT.DO SR.OFICIAL,PENA DE EXTINCAO.-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE e IVAN
ROGERIO DA SILVA-

32.-DIVORCIO CONTENCIOSO-512/2006-M.A.G.F. x M.S.F.
-RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE TEM-
PESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TERMOS
DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA CONTRA-
RAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBU-
NAL.-Adv. ALCEU JOSE BERMEJO-

33.-EXTINCAO DE SOCIEDADE-601/2006-TEREZINHA DE
JESUS MAKITA x SEBASTIAO DA SILVA e outros promova
o requerente a citacao do reuerido de acorso com o diposto no
art 232III E 2 DO CPC, DOB PENA DE EXTINCAO. EDITAL
A DISPOSICAO NO CARTORIO -Adv. SHEILA MARIA
MENDES AZZALINI-

34.-ACAO CONDENATORIA-652/2006-CICERO VIANA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE
TEMPESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TER-
MOS DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA
CONTRARAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO
TRIBUNAL.-Adv. THAIS TAKAHASHI-

35.-ACAO CONDENATORIA-747/2006-WALDOMIRO BER-
NARDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE
FLS.QUE TEMPESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO
NOS TERMOS DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S)
PARA CONTRARAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-
SE AO TRIBUNAL.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

36.-ACAO CONDENATORIA-769/2006-MARIA JOSE DE
BRITO ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE
FLS.QUE TEMPESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO
NOS TERMOS DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S)
PARA CONTRARAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-
SE AO TRIBUNAL.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

37.-ACAO CONDENATORIA-807/2006-DAGMAR FERREI-
RA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE
FLS.QUE TEMPESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO
NOS TERMOS DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S)
PARA CONTRARAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-
SE AO TRIBUNAL.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

38.-EXECUCAO ALIMENTOS-834/2006-N.C.D.S.A. e outros
x A.M.A. -DIGA O AUTOR SOBRE A JUSTIFICAO DO REU
(A).-Adv. NOEL CALIXTO-

39.-ACAO CONDENATORIA-13/2007-L.J.B. x I.N.S.S. -RE-
CEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE TEMPES-
TIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TERMOS DO
ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA CONTRARA-
ZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBUNAL.-
Adv. THAIS TAKAHASHI-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-72/2007-M.P.E.P. x D.L.M. -au-
diencia dia 18.03.2007 14.00hs. SANEADO O FEITO. DEFI-
RO AS PROVAS DOCUMENTAIS E ORAIS. AS PARTES
DEVEM DEPOSITAR O ROL DE TEST. NO PRAZO DE 30
DIAS. SANEADO O FEITO-Adv. ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA-

41.-ACAO CONDENATORIA-90/2007-O.F.V. x I.N.S.S. -
RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE TEM-
PESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TERMOS
DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA CONTRA-
RAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBU-
NAL.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

42.-ACAO DE COBRANCA/TUTELA ANTEC-107/2007-O.C.
x L.F.L.CARTA PRECATORIA PARA CANCELAMENTO DA
PENHORA DO VEICULO TEMPRA A DIPOSICAO EM CAR-
TORIO DO REU. JA EFETUADO A LIBERACAO DO EX-
CESSO DO VALOR ARRESTADO, PERMANCENDO AR-
RESTADO APENAS O VALOR DE R$ 9429.11. AO CREDOR
PARA CONHECIMENTO DO VALOR ARRESTADO, E, EM
SENDO MEDIDA CACAUTELATORIA, CONCEIDA EM
ARRESTO EM PENHORA, DEVENDO O VALOR PERMEN-
CER DEPOSITADO EM JUIZO, A DISPOSICAO DA JUSTI-
CA. QUANTO AO PEDIOD DE FLS 134/135, DE PENHORA
NO ROSTO DOS AUTOS DE VETUAK CREDITO DO RE-
QUERIDO, ORA EU, EM RELACAO AO REQUERENTE, EM
HAVENDO ALEGACOES DE FATO NOVO E JUNTADA DE
DOCUMENTOS, DIGA O AUTOR. -Adv. OVANY DE CAS-
TRO e VANIR GENTIL BARBOSA-

43.-USUCAPIAO-108/2007-MARIA DE LOURDES SANTOS
x VIACAO PARANA LTDA e outros -audiencia dia 11.3.08
15.00 hs. Rol testemunhas-Adv. MARIA LUCIA PIERRO-

44.-DESPEJO-116/2007-RENATO TAKAHARA x INFOGM
INFORMATICA E ACESSORIOS LTDA -DIGA O AUTOR
(A).-Adv. LEONARDO VINCE-

45.-DIVORCIO CONTENCIOSO-128/2007-R.L.F.S.N.C. x
R.N.C. -audiencia dia 14.2.08 16.00 hs.-Adv. ROSANGELA
VAZ DOS SANTOS e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

46.-ACAO CONDENATORIA-158/2007-G.C.D.S. x I.N.S.S. -
RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE TEM-
PESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TERMOS
DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA CONTRA-

RAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBU-
NAL.-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

47.-ACAO CONDENATORIA-166/2007-H.S.P. x I.N.S.S. -jun-
te a autora a sua C.T.P.S..-Adv. JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA e ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

48.-ACAO CONDENATORIA-169/2007-M.U.L. x I.N.S.S. -
RECEBO O RECURSO DE APELACAO DE FLS.QUE TEM-
PESTIVO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO NOS TERMOS
DO ART.520,VIII,CPC. AO(S)APELADO(S) PARA CONTRA-
RAZOAR. COM RESPOSTA ENCAMINHE-SE AO TRIBU-
NAL.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

49.-ACAO CONDENATORIA-172/2007-G.N.M. x I.N.S.S. -
AO REQUERENTE PARA QUE JUNTE O DOCUMENTO DA
C.T.P.S..-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
ANDRE RICARDO SIQUEIRA-

50.-DECLARATORIA-191/2007-A.L.L. x E.P. e outros -AO
AUTOR PELA CONTESTACAO E DOCS., JUNTADOS. OB-
SERVE O AUTOR O CONTEUDO DA DECISAO DE FLS.214,
SOB AS PENAS DA LEI.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEI-
RA, ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

51.-ACAO MONITORIA-253/2007-L.C.L. x A.R.D.S. -DIGA
O AUTOR SOBRE A CERT.NEGATIVA DE BENS).-Adv.
WALTER FRANCISCO LAUREANO-

52.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-262/2007-B.T.S.
x P.M.U. -ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM,
JUSTIFICANDO E CASO QUEIRAM O JULGAMENTO
ANECIPADO,DIGAM.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e FERNANDO NAVARRO VINCE-

53.-EXECUCAO-264/2007-M.S.G. x P.W.D.S. e outros -DIGA
O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DO SR.OFICIAL.-Adv.
WALTER FRANCISCO LAUREANO-

54.-CONVERSAO SEPARACAO/DIVORCIO-282/2007-D.P.
x N.R.M. -audiencia dia 21.2.08 16.00 hs. ESPECIFIQUE AS
PROVAS QUE PRETENDE-Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA
e LEONARDO VINCE-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-328/2007-L.G.S. x P.B. -
AO DEVEDOR PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS PAGUE
VOLUNTARIAMENTE O VLR.DEVIDO,SOB PENA DE
APLICACAO DO DISPOSTO NO ART.475-J DO CPC, COM
RED.DA LEI 11232 DE 22.12.2005.HONORARIOS R$150.00
CUSTAS R$210.50-Adv.RODRIGO NICOLETTI ALVES-

56.-ACAO CONDENATORIA-343/2007-A.T.N. x I.N.S.S. -
audiencia dia 27.02.2008 16.30 hs. Rol testemunhas-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ANDRE RICARDO
SIQUEIRA-

57.-USUCAPIAO-422/2007-L.T.L. x A.A. e outros -audiencia
dia 11.3.08 16.00 Rol testemunhas-Adv. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

58.-ACAO CONDENATORIA-427/2007-O.A.T. x I.N.S.S.I. -
audiencia dia 24.1.08 14 hs. Rol testemunhas-Adv. RAUL
BARBI e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

59.-ACAO CONDENATORIA-428/2007-M.L.C. x I.N.S.S.I. -
audiencia dia 27.03.2008 13.30 hs. Rol testemunhas-Adv. RAUL
BARBI e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

60.-ACAO DE COBRANCA-433/2007-A.E.P. e outros x B.B.
-DIGA O AUTOR VEZ QUE DECORREU O PRAZO DE 30
DIAS..-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO ROBER-
TO GOMES, EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRICIO
COIMBRA CHESCO-

61.-ACAO CONDENATORIA-449/2007-A.C. x I.N.S.S. -au-
diencia dia 27.3.08 14.00 hs. Rol testemunhas-Adv. JAIME
COMAR-

62.-ACAO DE COBRANCA-468/2007-MARCOS SUSSUMU
YAMAMOTO x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRU-
TORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE
DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO
A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGA-
DO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AU-
TOS DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CON-
TAS DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e FRANK OHASHI SAI-
TA-

63.-ACAO DE COBRANCA-472/2007-BENEDITO ALVES
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -DIGA O REQUERI-
DO S/PEDIDO DE DESISTENCIA DO FEITO PELO AUTOR.
-Adv.FRANK OHASHI SAITA-

64.-ACAO DE COBRANCA-473/2007-ELIAKIM PIRES CAR-
VALHAES x BANCO DO BRASIL A -DIGA O REQUERIDO
S/PEDIDO DE DESISTENCIA DO FEITO PELO AUTOR. -
Adv.FRANK OHASHI SAITA-

65.-ACAO DE COBRANCA-477/2007-FLAVIO YUDI NAKA-
MURA x BANCO ITAU S/A -DIGA O REQUERIDO S/PEDI-
DO DE DESISTENCIA DO FEITO PELO AUTOR. -
Adv.LAURO FERNANDO ZANETTI-

66.-ACAO DE COBRANCA-483/2007-ESPOLIO DE ANTO-
NIO TASCA x BANCO DO BRASIL -NAO SE TRATA DE

MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA
NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EX-
POSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A IN-
TIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO
PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS
DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO
O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e EVALDO GONCAL-
VES LEITE-

67.-ACAO DE COBRANCA-484/2007-SANTOS DE PAULA
x BANCO DO BRASIL -DIGA O REQUERIDO S/PEDIDO
DE DESISTENCIA DO FEITO PELO AUTOR. -Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-

68.-ACAO DE COBRANCA-486/2007-APARECIDO CASTE-
LARI x BANCO ITAU S/A -DIGA a parte contraria sobre o
pedido de desistencia-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

69.-ACAO DE COBRANCA-489/2007-NEZIO MORESCHI
FILHO x BANCO DO BRASIL -DIGA O requerido sobre o
pedido de desistencia do feito-Adv.FRANK OHASHI SAITA-

70.-ACAO DE COBRANCA-490/2007-AFONSO ALOYSIUS
NEUMANN x BANCO HSBC -NAO SE TRATA DE MEDI-
DA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO
CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOS-
TO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMA-
ÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM
15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS
OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR,
NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR. e BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ-

71.-ACAO CONDENATORIA-508/2007-R.S.B. x I.N.S.S. au-
diencia desinada para o dia 13/03/2008 as 13.30 -Adv. THAIS
TAKAHASHI-

72.-ACAO DE COBRANCA-517/2007-P.C. x B.I. -xEXTIN-
TO O PROCESSO.-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

73.-EXECUCAO ALIMENTOS-554/2007-JOAO RAFAEL DA
SILVA x CLAUDEMIR SILVERIO DA SILVA -DIGA O AU-
TOR (A).-Adv. JAIME COMAR-

74.-ACAO DE COBRANCA-565/2007-L.M. x B.I.S.B. -NAO
SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE
INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL.
DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRA-
VS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A
JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CONTRATOS E
EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO PERIODO RE-
QUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO INCIDIR NA PE-
NALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO
VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

75.-ACAO DE COBRANCA-569/2007-E.A.T. x B.I.S.B. -
DIGA O REQUERIDO S/PEDIDO DE DESISTENCIA DO
FEITO PELO AUTOR. -Adv. LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

76.-ALIMENTOS-580/2007-A.M.E. x A.C.Y. -audiencia dia
19.2.08 15.30hs. -Adv. JAIME COMAR e VINICIUS FERA-
CIN LAUREANO-

77.-ACAO DE COBRANCA-581/2007-N.E.E.L. x F.F.C.J.L.
-DIGA O AUTOR PELA CONTESTACAO E DOCS.-Adv.
CRISTIANO GARCIA ROQUE-

78.-EMBARGOS-582/2007-H.H.H.C.L. e outros x C.S. -DIGA
O AUTOR (A).-Adv. CLAUDIO GUIMARAES-

79.-USUCAPIAO-590/2007-B.G. x A.N.K. -audiencia dia
11.3.08 16.30 hs. Rol testemunhas-Adv. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA-

80.-ALIMENTOS-600/2007-M.L.A. x A.S.A. -audiencia dia
28.2.08 10.00 hs. -Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE-

81.-ALIMENTOS-603/2007-D.L.B.F. x D.O.F. -DECORRIDO
O PRAZO DIGA O AUTOR (A).-Adv. ROSANGELA VAZ
DOS SANTOS-

82.-ACAO CONDENATORIA-604/2007-B.P.A. x I.N.S.S.I. -
audiencia dia 04.3.08 15hs. Rol testemunhas-Adv. RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-605/2007-ADILSON JOSE
DOS SANTOS x ORLANDO TAKAO ITO e outros -DIGA O
AUTOR sobvre a contestacao e documentos.adv. LEONAR-
DO VINCE-

84.-ACAO CONDENATORIA-611/2007-A.M. e outros x
I.N.S.S. -audiencia dia 27.3.08 15.00 hs. Rol testemunhas-Adv.
IVAN ROGERIO DA SILVA-
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85.-ACAO DE COBRANCA-620/2007-E.J.M. e outros x B.I.
-NAO SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATI-
VIDADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRA-
VS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A
JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CONTRATOS E
EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO PERIODO RE-
QUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO INCIDIR NA PE-
NALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO
VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

86.-ACAO DE COBRANCA-621/2007-AMILCAR RAMA-
LHO MATTA x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA
NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EX-
POSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A IN-
TIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO
PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS
DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO
O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

87.-ACAO DE COBRANCA-622/2007-FRANCISCO MON-
TEIRO DE MORAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
NAO SE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVI-
DADE INSTRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL. DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRA-
VS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A
JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CONTRATOS E
EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO PERIODO RE-
QUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO INCIDIR NA PE-
NALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO
VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. ASTROGILDO RIBEI-
RO DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-

88.-ACAO DE COBRANCA-623/2007-LINO KATSUTOSHI
FUKUDA e outros x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA
NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EX-
POSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A IN-
TIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO
PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS
DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO
O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

89.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-637/2007-J.L.F. x
A.N.S.F. -audiencia dia 13.3.08 10.00 hs. -Adv. DONIZETTI
A. ZILLI-

90.-ACAO DE COBRANCA-668/2007-ESPOLIO DE SALVA-
DOR PITON x BANCO ITAU -NAO SE TRATA DE MEDIDA
CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO CUR-
SO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO,
COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO
DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO IN-
CIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-
SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

91.-ACAO DE COBRANCA-669/2007-ESPOLIO DE SALVA-
DOR PITON x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE ME-
DIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO
CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOS-
TO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMA-
ÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM
15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS
OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR,
NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

92.-ACAO DE COBRANCA-671/2007-GLORIA HIROMI
YAMAMOTO x BANCO DO BRASIL S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRU-
TORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE
DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO
A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGA-
DO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AU-
TOS DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CON-
TAS DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e MARCUS AURELIO
LIOGI-

93.-ACAO DE COBRANCA-672/2007-NANAO ITO e outros
x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE MEDIDA

CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO CUR-
SO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO,
COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO
DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO IN-
CIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-
SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

94.-ACAO DE COBRANCA-673/2007-LUIZ KRESIN x BAN-
CO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE MEDIDA
CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO CUR-
SO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO,
COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO
DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM 15
DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO IN-
CIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-
SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

95.-ACAO DE COBRANCA-674/2007-OSCAR COREA DE
ALMEIDA ESPOLIO e outros x BANCO ITAU -NAO SE TRA-
TA DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INS-
TRUTORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DI-
ANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355
CPC,DETERMINO A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRA-
VS SEU ADVOGADO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A
JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS CONTRATOS E
EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO PERIODO RE-
QUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO INCIDIR NA PE-
NALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO
VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

96.-ACAO DE COBRANCA-677/2007-PEDRO FERNANDES
GARCIA ESPOLIO x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA
DE MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRU-
TORIA NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE
DO EXPOSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO
A INTIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGA-
DO PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AU-
TOS DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CON-
TAS DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE
NAO O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

97.-ACAO DE COBRANCA-678/2007-KAZUME KODANI
YAMAMOTO x BANCO DO BRASIL -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA
NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EX-
POSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A IN-
TIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO
PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS
DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO
O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e MARCUS AURELIO
LIOGI-

98.-ACAO DE COBRANCA-679/2007-EDSON MINORO
YAMAMOTO x BANCO ITAU -NAO SE TRATA DE MEDI-
DA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO
CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOS-
TO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMA-
ÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM
15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS
OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR,
NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

99.-ACAO DE COBRANCA-680/2007-SALVADOR PITON
ESPOLIO x BANCO DO BRASIL -NAO SE TRATA DE ME-
DIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO
CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOS-
TO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMA-
ÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM
15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS
OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR,
NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO
INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA e MARCUS AURELIO
LIOGI-

100.-ACAO DE COBRANCA-687/2007-HICHFE ZEBIAN x
BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE MEDIDA
CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA NO CUR-
SO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EXPOSTO,
COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A INTIMAÇO
DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO PARA EM 15

DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS DE TODOS OS
CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS DO AUTOR, NO
PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO O FAZENDO IN-
CIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359 C.P.C.,ADMITINDO-
SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE,POR MEIO DO
DOCUMENTO,SE PRETENDIA PROVAR. DECORRIDO O
PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv. LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-

101.-ACAO DE COBRANCA-688/2007-ELIAKIM PIRES
CARVALHARES x BANCO ITAU S/A -NAO SE TRATA DE
MEDIDA CAUTELAR,MAS DE ATIVIDADE INSTRUTORIA
NO CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. DIANTE DO EX-
POSTO, COM BASE NO ART.355 CPC,DETERMINO A IN-
TIMAÇO DO REQUERIDO, ATRAVS SEU ADVOGADO
PARA EM 15 DIAS PROCEDER A JUNTADA AOS AUTOS
DE TODOS OS CONTRATOS E EXTRATOS DAS CONTAS
DO AUTOR, NO PERIODO REQUERIDO, PENA DE NAO
O FAZENDO INCIDIR NA PENALIDADE DO ART. 359
C.P.C.,ADMITINDO-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS
QUE,POR MEIO DO DOCUMENTO,SE PRETENDIA PRO-
VAR. DECORRIDO O PRAZO VOLTEM CONCLUSOS.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

102.-RESC.CONTR.C.C.REINT.POSSE-696/2007-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DE LONDRINA-COHAB x MA-
RIA ONICE DA SILVA e outros ESXINTO O
PROCESSO,ART.269 III CPC-Adv. MARCUS VINICIUS ES-
TEVES DA SILVA-

103.-RESC.CONTR.C.C.REINT.POSSE-697/2007-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DE LONDRINA-COHAB x JUNI-
OR MAIA -para homomologado do acordo junte o acordo soa
tuso, como base no art. 267, cpc. sob pena de extincao pela
desistencia, ou por abandono.-Adv. MARCUS VINICIUS ES-
TEVES DA SILVA-

104.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-781/2007-A.S.Q.
x B.B. -AUDIENCIA DIA 6.3.08 14 HS. INST.E JULGAMEN-
TO. ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM.-Adv.
FERNANDO STEIN BARBOSA e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

105.-ALVARA-786/2007-I.C.S.M. x E.D.S.M. -DIGA O AU-
TOR (A).-Adv. MARIA ROSA SALERNO-

106.-EXECUCAO ALIMENTOS-805/2007-V.F.O. x M.R.S. -
INDIQUE O CREDOR BENS PENHORAVIES, PENA DE
SUSPENSAO.(ES)-Adv. JAIME COMAR-

107.-ACAO DE COBRANCA-847/2007-RENATO ASTOLFI
RAPOSO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -DIGA(M)
O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv. PAULO
ROBERTO GOMES-

108.-ACAO DE COBRANCA-876/2007-MARIO BUHLER
SOBRINHO x BANCO ITAU S/A -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES)
S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

109.-ACAO DE COBRANCA-891/2007-JOSE VIEIRA DE
ASSIS x BANCO UNIBANCO S/A -DIGA(M) O(S)
AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES-

110.-ACAO DE COBRANCA-894/2007-BASILIO JOSE BER-
NAL x BANCO UNIBANCO S/A -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES)
S/CONTESTAAO E DOCS.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

111.-ALIMENTOS-938/2007-R.O.J. e outros x R.O. AUDIEN-
CIA PREVIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 13/03/2008
AS 10.45. ALIMENTOS PROVISORIOS ARBRITADOS EM
105.00 A PARTIR DA CITACAO-Adv. VINICIUS FERACIN
LAUREANO-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-945/2007-RADLA KAS-
SEN ZEBIAN HENRIQUES x MARIO DE BRITO -DIGA O
EMBARGADO.SUSPENSA A ACAO PRINCIAPL 155/07.-
Adv. FERNANDO STEIN BARBOSA-

113.-EXECUCAO ALIMENTOS-952/2007-J.A.N.S. x S.C.G.S
AUDIENCIA PREVIA DE CONCILIACAO DESIGNADA
PARA O DIA 14/02/2008 AS 09.15. ARBRITO OS ALIMEN-
TOS PROVISORIOS EM 105.00 A PARTIR DA CITACAO. .-
Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-986/2007-B.P. x
H.M.B.R. -A CONTA E PREPARO EM R$413.00-Adv. MA-
RINA BLASKOVSKI-

Crime

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DANIEL PEREIRA DE LIMA: Escrivão Designado
DRA. JOSEANE FERREIRA MACHAD0 LIMA – JUÍZA
DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 49/2007

1.AÇÃO PENAL Nº 2007.1463-5 – Réu JOEL GONÇALVES
DE LARA – Designo o dia 16/01/2008, às 14h10min, para a
inquirição das tetemunhas da denúncia – Adv. Dr. JOSÉ CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA.

2.AÇÃO PENAL Nº 2007.635-7 – Réu KLEBER KRUGER
DOS SANTOS – Sobre a reiteração do pedido de liberdade
provisória, remeto o defensor ao despachao proferido nos au-

Almirante Tamandaré

tos apensos, devendo anexar, aos autos, as certidões circuns-
tanciadas lá referidas – Adv. Dr. NELSON SCARPIN JUNI-
OR.

3.AÇÃO PENAL Nº 2006.697-5 – Réu ALCEDIR MARCOS
SMCHINIUK – Designo o dia 26/12/2007, às 13h30min – Adv.
Dra. LETÍCIA SEVERO SOARES.

4.AÇÃO PENAL Nº 2007.1349-3 – Réu ADVANIL TAVARES
NOGUEIRA – Designo o dia 02/01/2008, às 13h30min, para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia – Adv. Dr.
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA.

5.AÇÃO PENAL Nº 2005.1237-0 – Jugo procedente a denún-
cia para condenar os réus ARLINDO LEITE FERREIRA e
NEIVA SILVESTRO – Adv. Dra. ANA MARIA CITI.

6.AÇÃO PENAL Nº 2007.51-0 – Réus ANTONIO FERNAN-
DES e CRISTIANE DA COSTA POLIDORO – Vista às partes
para alegações finais – Adv. Dra. RENATA DE ALMEIDA
LEITE.

7.AÇÃO PENAL Nº 2007.1551-8 – Réu DOUGLAS RODRI-
GO SAMPAIO RODRIGUES – Designo o dia 02/01/2008, às
15h30min, para a inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia – Adv. Drs. CLAUDIO DALEDONE JUNIOR e RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH.

8.AÇÃOPENAL Nº 2007.222-0 – Réus CLAUDINEI DE MOU-
RA e outros – Vista às partes para os fins do artigo 499 do CPP
– Adv. Drs. AMIR KRACHINSKI e NIVALDO MORAN.

9.AÇÃO PENAL Nº 2007.1350-7 – Réus WERYCKSON RI-
CARDO DE PONTES e ANGELA FERRAZ DA SILVA – De-
signo o dia 02/01/2008, às 15h10min, para a inquirição da tes-
temunha – Adv. Drs. ELICIANI ALVES BLUM e GABRIELA
MARIA DA SILVA PINHEIRO.

10.AÇÃO PENAL Nº 2007.403-6 – EDGAR FERNANDO
CARRIEL – Designo o dia 26/12/2007, às 14h30min, para a
inquirição das testemunhas – Adv. Dr. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS.

11.AÇÃO PENAL Nº 2007.404-4 – Réu MANASSES COSTA
DE OLIVEIRA – Vista a defesa para os fins do artigo 499 do
CPP – Adv. Dr. ULISSES FALCÃO VIEIRA NETO.

12.AÇÃO PENAL Nº 2003.363-0 – Réu ADILSON RODRI-
GUES DOS SANTOS – Nomeio, em substituição, o Dr. Rafael
Guedes de Castro, sob a fé de seu grau – Adv. Dr. RAFAEL
GUEDES DE CASTRO.

INDICE DE ADVOGADOS
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
Rua Bolívia, s/n, Assaí-PR. CEP 86.220-000 – Fone (OXX)43-
262.3201.
Antenor H. Monteiro Filho – Escrivão - Odalvo Viana Mar-
ques – Aux. Cart.,
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 48/07

Advogados:
JOSÉ DE OLIVEIRA PAES.
YOSHINORI FUCUDA.
SERGIO LUIZ PEDRO
ANTONIO WANDSECHEER
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.
ANDREA BERNABEL FURLAN

CRIME
Autos 2006.73 – Nivaldo Carvalho de Assunção - “dia 15-07-
08, às 13,30 hs., inq. Test.da denuncia – Vara Criminal de Ro-
lândia-PR.”. Adv. JOSÉ DE OLIVEIRA PAES.
Autos 2002.17-1 – Yoshinori Fucuda - “dia 16-05-2008, às 14
hs., inq. Test. Denuncia - Na 2ª Vara Criminal de Cascavel”.
Advogado YOSHINORI FUCUDA.
Autos 2006.74-8 – Ronaldo Silveira Moreira - “Vista para ma-
nifestar nos termos e prazo do artigo 499 do C.P.P.”. Adv. SER-
GIO LUIZ PEDRO.
AUTOS 2007.78-2 – Ronaldo Silveira Moreira - “Vista para
manifestar nos termos e prazo do artigo 499 do C.P.P.-Adv.
SERGIO LUIZ PEDRO.
Carta Precatória 2007.351-0 - Geraldo Cartário Ribeiro - “Dia
14-02-08, às 10 hs., inq. Test. Isaac Rosa de Almeida, neste
Juízo”. Adv. ANTONIO WANDSECHEER e ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA.

FAMILIA
Execução de Alimentos 100/07 – reqte A . D. Dos S. - “Decor-
rido o prazo da suspensão – à manifestação do exequente”. Adv.

Assaí
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YOSHINORI FUCUDA.
Medida Cautelar 118/03 – reqte L. C. R. - reqdo E. J. - “ mani-
festar em (5) cinco dias, sobre avaliação de fls. 161”. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN – JOSÉ DE OLIVEIRA
PAES.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLE-
DO
RELAÇÃO Nº. 117/2007

ADVOGADOS:
DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
DR. HAMILTON LAERTES DE ARAÚJO
DR. WALTER BARBOSA BITTAR
DR. RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES
DR. SORAIA ARAUJO PINHOLATO
DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
DR. CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
DR. ABEL FERREIRA
DR. ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
DR. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
DR. JOÃO MARIA BRANDÃO
DRª. OLGA ROCHA BOTEGA
DR. ALBERTO MELHADO RUIZ

01. PROCESSO-CRIME Nº 079/03 - RÉU PRESO
 Réu: Silvio Fulchini
 Adv: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“ despacho de fls. 370 - ... Defiro, por 05 (cinco) dias. Int. D.
N...”.

02. PETIÇÃO
 Requerente: Ataíde José Laurentino Filho
 Adv: DR. HAMILTON LAERTES DE ARAÚJO
“ Preliminarmente, intime-se o requerente para o devido reco-
lhimento do valor das custas e do FUNREJUS. D. N...”.

03. PROCESSO-CRIME Nº 111/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Adv: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
 DR. RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES
“despacho de fls. 268 - ... 1) fls. 264/267: indefiro o pedido,
tendo em vista que o subscritor esteve presente na audiência e
acompanhou a oitiva da testemunha (fls. 253/260), sendo que
na ocasião não insurgiu contra transcrição do depoimento. Ade-
mais, a gravação realizada não possui valor oficial. 2) Aguar-
de-se a resposta ao oficio de fls. 263. 3) Intimem-se. Diligênci-
as necessárias...”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 129/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 João José Diogo Junior
 Adv: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
 DR. RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES
 DR. SORAIA ARAUJO PINHOLATO
“...Interrogatório dos réus designado para o DIA 13 DE FEVE-
REIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS...”.

05. PROCESSO-CRIME Nº 115/06
 Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Adv: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
“ Foram expedidas cartas precatórias às Comarca de Londrina-
PR, Arapongas-PR e Carapicuíba-SP, objetivando a inquirição
de testemunhas residentes naquelas Comarcas. Audiência para
inquirição de testemunha de acusação designada para o DIA 05
DE MARÇO DE 2008, ÀS 09:20 HORAS neste Juízo de Cam-
bé-PR...”.

06. PROCESSO-CRIME Nº 128/06
 Réu: José Augusto Rodrigues Formigoni
 Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
 Adv: DR. WALTER BARBOSA BITTAR
 DR. RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES
“...Interrogatório dos réus designado para o DIA 20 DE FEVE-
REIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS...”.

07. PROCESSO-CRIME Nº 055/04 – PRINCIPAL - RÉU PRE-
SO
 Réu: Eliseu Soares de Farias e outros
 Adv: DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
“despacho de fls. 429-verso - ... 1 ) Recebo o recurso de fls.
428, como sendo recurso em sentido estrito, uma vez que este
sim é o correto recurso para uma decisão de pronúncia (artigo
581, inciso IV, do Código de Processo Penal). Esclareço que
recebo o recurso na forma correta para evitar eventual alegação
de cerceamento de defesa. 2 ) Vista à parte recorrente, para
suas razões. Após, vista ao Ministério Público para que ofereça
contra-razões, no prazo legal...”.

08. PROCESSO-CRIME Nº 159/07 – PRINCIPAL - RÉU PRE-
SO
 Réu: Maiki Willians Alves de Souza e outros
 Adv: DR. CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
 DR. ABEL FERREIRA
 DR. ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
 DR. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
 DR. JOÃO MARIA BRANDÃO
“ ...Para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal...”.

09. PROCESSO-CRIME Nº 124/06
 Réu: Joel Patti
 Adv: DRª. OLGA ROCHA BOTEGA
“... Foi expedida carta precatória à Comarca de Ibiporã-PR,
objetivando a inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa...”.

10. CARTA PRECATÓRIA Nº 499/07

 Réu: Fernando Gibrin Guissoni e outro
 Adv: DR. ALBERTO MELHADO RUIZ
“ Audiência para inquirição de testemunha de acusação desig-
nada para o DIA 18 DE ABRIL DE 2008, ÀS 15:50 HORAS...”.

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA
RELAÇÃO Nº 25/2007

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Armando Ricardo de Souza 03 2004.38-8
Cassiano César dos Santos 04 2007.457-5
João Renato do Nascimento 05 2007.175-4
José Carlos Larre Rodríguez 03 2004.38-8
Josmar Solinski 01 2005.28-2
Luiz Carlos Alves de Oliveira 03 2004.38-8
Marcelo George Ferrari 05 2007.175-4
Sergio Canan 02 2004.12-4

01 – Processo Criminal 2005.28-2 – Dionilson Chagas de Mo-
raes – “Manifestar-se na fase do Art. 499 do CPP.” – Adv. Dr.
Josmar Solinski.

02 – Processo Criminal 2004.12-4 – João Seidel e Vilmar Sei-
del – “Manifestar-se na fase do Art. 499 do CPP.” – Adv. Dr.
Sérgio Canan.

03 – Processo Criminal 2004.38-8 (antigo 46/2004) – Ivanir
Luiz Barreta, José Agenor Pedott e Marcos Antonio Miglioli –
“Ante a data designada para a oitiva das testemunhas de defesa
(29/07/09), intime-se a defesa para dizer se insistem na sua
oitiva. Ressaltando-se que se a testemunha for apenas abonató-
ria a defesa poderá juntar declaração estrida em substituição” –
Adv. Dr. José Carlos Larre Rodrigues, Dr. Luiz Carlos Alves de
Oliveira e Dr. Armando Ricardo de Souza.

04 – Pedido de Liberdade Provisória 2007.457-5 – Dílson Ro-
berto Nascimento e José da Cunha Gonçalves – “Indeferido o
pedido em 04.12.2007.” – Adv. Cassiano César dos Santos.

05 – Processo Criminal 2007.175-4 – Adriano Jorge Werner e
Ilair Fonseca Rech – “Considerando que todas as testemunhas
de defesa, de ambos os réus, residem em Foz do Iguaçu e ape-
nas a defesa do réu Ilair Fonseca Rech se comprometeu em
trazer as testemunhas, independentemente de intimação, para
serem ouvidas nesta Comarca, intime-se a defesa do réu Adria-
no Jorge Werner, para dizer da possibilidade de também trazer
suas testemunhas para serem ouvidas nesta Comarca. Alterna-
tivamente, caso as testemunhas de defesa sejam meramente
abonatórias, faculto à defesa, a substituição da oitiva por de-
clarações escritas, com firma reconhecida, tudo isso, com vis-
tas a agilizar o processo, tendo em vista que os réus se encon-
tram presos há 07 meses. Prazo para manifestação de 05 dias.”
– Adv. Dr. Marcelo George Ferrari e Dr. João Renato do Nasci-
mento.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº. 52/2007
Dr. ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

Dr. Jairo Moura 01
Dra. Simone Miranda Pereira 02
Dr. Márcio Alessandro Silvero Aquino 03
Dra. Maria das Dores V. dos Santos Camargo 04
Dr. Pedro da Luz 05
Dr. João Maria Ferreira de Deus 06
Dr. Fábio Rogério Umaras Echeveria 07
Dra. Eliane Dávilla Sávio 08
Dr. Sérgio Neves de Oliveira Júnior 09
Dr. Cezar Augusto Dallegrave Gruber 10
Dra. Amália Notti 11

01 – Processo Crime n.° 2007.1818-5 – réu(s) FABIANO FER-
NANDO PEDRONI – Intimar o defensor Dr. Jairo Moura – da
audiência designada para o dia 16/01/2008 às 09h25min.

02 – Processo Crime n.° 2007.4070-9 – réu(s) DANIEL SIL-
VEIRA – Intimar a defensora Dra. Simone Miranda Pereira –
da audiência designada para o dia 21/01/2008 às 09h20min.

03 – Processo Crime n.° 2007.1348-5 – réu(s) VALERIANO
ARIAS JUNIOR – Intimar o defensor Dr. Márcio Alessandro
Silvero Aquino – da audiência designada para o dia 23/01/2008
às 10h50min.

04 – Processo Crime n.° 2007.2266-2 – réu(s) ESTEVÃO
EDUARDO DELVINA PADILHA e outros – Intimar a defen-
sora Dra. Maria das Dores V. dos Santos Camargo – da audiên-
cia designada para o dia 30/01/2008 às 10h20min.

05 – Processo Crime n.° 2007.2266-2 – réu(s) ESTEVÃO
EDUARDO DELVINA PADILHA e outros – Intimar o defen-
sor Dr. Pedro da Luz – da audiência designada para o dia 30/
01/2008 às 10h20min.

06 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido n.° 2007.5159-
0 – requerente(s) ELIZEU ROLIM DE MOURA NETO – Inti-
mar o defensor Dr. João Maria Ferreira de Deus – para que
efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 dias.

07 – Processo Crime n.° 2007.2059-7 – réu(s) ADEMIR MAI-
CON FARIAS – Intimar o defensor Dr. Fábio Rogério Umaras

Echeveria – para que se manifeste sobre a insistência na oitiva
da testemunha, providenciando, desde logo, o endereço desta,
ou se desiste de sua inquirição, no prazo de 05 dias.

08 – Pedido de Liberdade Provisória n.° 2007.4632-4 – réu(s)
RUDINEI ARAUJO – Intimar a defensora Dra. Eliane Dávilla
Sávio – do indeferimento do pedido de liberdade provisória.

09 – Carta Precatória n.° 2007.4857-2 – réu(s) WILSON LO-
PES DE MORAES – Intimar o defensor Dr. Sérgio Neves de
Oliveira Júnior – da audiência designada para o dia 30/01/2008
às 09h35min.

10 – Processo Crime n.° 2006.5014-1 – réu(s) CLARINDO
MESOMO – Intimar o defensor Dr. Cezar Augusto Dallegrave
Gruber – da audiência designada para o dia 23/01/2008 às 10h.

11 – Processo Crime n.° 2007.1560-7 – réu(s) ELIEZER FER-
REIRA DE SOUZA – Intimar a defensora Dra. Amália Notti –
para apresentar razões de recurso, sob pena de subida sem elas.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 58/2007

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
João Renato do Nascimento(02)
Rodrigo Bettega Ressetti(01)
Sergio dos Santos Silveira(03)

1- Processo Criminal n. 2004.214-3. Réu: Sidnei Lemos. Vis-
tas para fins do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Rodrigo Bettega
Ressetti.

2- Processo Criminal n. 2006.1536-2. Réu:Julnei Klein de Aze-
vedo. Vistas para apresentação das alegações preliminares, no
prazo legal. Adv.: Dr. João Renato do Nascimento.

3- Processo Criminal n. 2007.2680-3. Ré: Vonilda Eli Fulber.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
02.01.2008, às 14:30 horas. Adv.: Dr. Sergio dos Santos Silvei-
ra.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 25/2.007
MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. Marcio Roberto Cassimiro de Mendonça
2. Ana Cristina Vaz Muriano
3. João Ricardo Cunha de Almeida
4. José Mario Rabello Filho
5. Jose Orivaldo de Oliveira
6. Giovani de Oliveira Serafini
Jane Maria Roncato
7. Francisco Carlos Pineda Lopes
8. Roland Klassen
Heloisa Helena Benato
9. James José da Silva
10. Yasso Morimoto Filho
11. Danilo Guimarães Rodrigues Alves
12. James José da Silva
13. Adilson de Cicco
14. Senio Abdon Dias
15. Eurolino Sechinel dos Reis
16. Elcely Teresinha Franklin
Luiz Otávio Monastier
17. Alceu Fernandes Cenatti
Fioravante Buche Neto
Márcia Regina dos Santos Machado
Jean Colbert Dias
Fernando Firmino dos Santos
Ralph Durval Moreira de Souza
18. Doroti Silmara de Oliveira Prados
19. Dallio Zippin Filho
20. Daniel Lopes da Rosa
21. Romildo Nunes Ferreira
22. Joli Gley Barbosa Cubas
23. Orley Wilson Pacheco
24. Joli Gley Barbosa Cubas
25. Luiz Otávio Monastier
26. Rodrigo Celestino Darini
27. Gisele Maria Reis
28. James José da Silva

1.- Processo Crime 1992.211-8 – Réu: Valério Kanczewski –
Intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Jaraguá do Sul/SC, para intimação e interrogatório do
acusado. – Advogado Doutor Márcio Roberto Cassimiro de
Mendonça.

2.- Processo Crime 2000.69-0 – Réu: Edilmar Luiz Pereira –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 02/07/2008 às
16:00 horas para interrogatório do réu a dar-se na 1ª Vara Cri-
minal de Paranaguá/PR. – Advogada Doutora Ana Cristina Vaz
Muriano.

3.- Processo Crime 2001.75-7 – Réus: Paulo Zanoni Pinna e
Renato Alcides Trombini - intimada a defesa do réu Paulo Za-

noni Pinna de que os autos encontram-se com vistas para fins
do artigo 500 do CPP – Advogado Doutor João Ricardo Cunha
de Almeida.

4.- Processo Crime 2002.83-0 – Réu: Valdecir Pereira – Inti-
mada a defesa de que foi expedida carta precatória à Comarca
de Piraquara-PR, para interrogatório do acusado – Advogado
Doutor José Mario Rabello Filho.

5.- Processo Crime 2003.140-4 – Rés: Lílian Bilini e Rosicléia
Schilipack Vieira – Decisão de fls. 159/164: “... DITO ISSO e
por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente a
denúncia para o fim de absolver as rés Lílian Bilini e Rosicléia
Schilipack Vieira, o que faço com fundamento no art. 386, III,
do Código Penal.”– Advogado Doutor José Orivaldo de Olivei-
ra.

6.- Processo Crime 2004.46-9 – Réus: Cláudio Lopes, Marcos
Aurélio Ruchinski e Rosano Franini – Decisão de fls. 181/184:
“... DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia, para o fim de ABSOLVER os
réus CLÁUDIO LOPES, MARCO AURÉLIO RUCHINSKI e
ROSANO FRANINI, o que faço com fundamento no art. 386,
VI, do Código Penal...” – Advogados Doutores Giovani de Oli-
veira Serafini e Jane Maria Roncato.

7.- Processo Crime 2004.110-4 – Ré: Milena Machado de Var-
gas Moura – Decisão de fls. 139/140: “... acolho o parecer mi-
nisterial retro, para o fim de determinar a extinção da pena
imposta a MILENA MACHADO DE VARGAS MOURA, pe-
los motivos acima explanados, e com fulcro no artigo 109 da
Lei de Execução Penal...”. – Advogado Doutor Francisco Car-
los Pineda Lopes.

8.- Processo Crime 2004.211-9 – Réu: David Tows Neto – Des-
pacho de fls. 162: “Para evitar futura argüição de nulidade,
considerando ainda que a testemunha foi regularmente arrola-
da por ocasião da defesa prévia e mudou-se sem comunicação,
o que afasta a responsabilidade da defesa pela não realização
do ato de inquirição, defiro o pedido de fls. 156/157.” – Advo-
gados Doutores Roland Klassen e Heloisa Helena Benato.

9.- Processo Crime 2004.223-2 – Réu: Osmair dos Santos –
Intimada a defesa de que foi determinada a suspensão do feito
com instauração de incidente de sanidade mental no acusado –
Advogado Doutor James José da Silva.

10.- Processo Crime 2004.298-4 – Réu: Moisés Tavares – Des-
pacho de fls. 171: “O requerimento formulado às fls. 167 não
pode ser atendido. Primeiro porque o réu foi condenado em
regime fechado devendo, portanto, ser transferido para uma
penitenciária e, segundo, porque um Juiz do Paraná que conde-
na réu pela prática de crime neste mesmo Estado não tem com-
petência para determinar o cumprimento da reprimenda em Santa
Catarina. Tal possibilidade seria viável apenas se o réu tivesse
mandado de prisão expedido contra si também naquele Estado
e o respectivo Juiz solicitasse a sua remoção. Indefiro, pois, o
pedido.” – Advogado Doutor Yasso Morimoto Filho.

11.- Processo Crime 2004.542-8 – Réu: Nivaldo Scholz – Inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 21 de janeiro de 2008,
às 09:00 horas para inquirição da testemunha Ricardo Lecheta
a dar-se na 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais-PR. –
Advogado Doutor Danilo Guimarães Rodrigues Alves.

12.- Processo Crime 2004.570-3 – Réu: Luiz Arildo Teles –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 22/07/2002 às
15:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas na defe-
sa prévia a dar-se no Juizado Especial Criminal e Delitos de
Trânsito em Joinville/SC – Advogado Doutor James José da
Silva.

13.- Processo Crime 2004.613-0 – Réu: Antonio Pedro Rosa –
Decisão de fls. 136: “... julgo extinta a punibilidade do acusa-
do Antonio Pedro Rosa, o que faço com fundamento no art. 89,
§ 5º da Lei nº 9.099/95”. – Advogado Doutor Adilson Decicco.

14.- Processo Crime 2005.20-0 – Réus: Alfredo Caetano dos
Santos Júnior e Mário Aparecido Hruba – Intimada a defesa de
que foi expedida carta precatória à Comarca de Curitiba/PR
para inquirição da testemunha arrolada na denúncia Silvio Dal-
col de Moura. – Advogado Doutor Senio Abdon Dias.

15.- Processo Crime 2005.363-0 – Reus: Cleiton Luiz Gudoski
e Paulo Sérgio Lopes Guimarães Filho – Intimada a defesa de
que os autos encontram-se com vistas para fins do Arrigo 500
do CPP. – Advogado Doutor Eurolino Sechinel dos Reis.

16.- Processo Crime 2005.395-8 – Réu: Rafael Borba Monasti-
er – Decisão de fls. 89: “... declaro extinta a punibilidade de
Rafael Borba Monastier, para todos os fins de direito.” – Advo-
gados Doutores Elcely Teresinha Franklin e Luiz Otávio Mo-
nastier.

17.- Processo Crime 2005.449-0 – Réus: Carlos Alberto Sa-
boya, Carlos Sidney Pedrossim, Antonio Francisco Casagran-
de, Anderson Josuel de Freitas, Douglas Ferreira da Silva,
Maurício César Vizentin Wiegant, Juliano Marlon Saboya, Cas-
siano Luiz de Souza e Paulo Sérgio Kendrick Monteiro Filho –
Intimadas as defesas de que os autos encontram-se com vistas
para fins do artigo 499 do CPP. – Advogados Doutores Alceu
Fernandes Cenatti, Fioravante Buche Neto, Márcia Regina dos
Santos Machado, Jean Colbert Dias, Fernando Firmino dos
Santos e Ralph Durval Moreira de Souza.

18.- Processo Crime 2006.131-0 – Réu: Denis Vinicius Vaurek
– Intimada a defesa de que foi designado o dia 11/02/2008, às
13:30 horas para inquirição da testemunha Gilmar Madureira
arrolada da denúncia, a dar-se na 2ª Vara Criminal de Guarapu-
ava-PR – Advogada Doutora Doroti Silmara de Oliveira Pra-
dos.

19.- Processo Crime 2006.286-4 – Réus: João Pereira da Silva,
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Luca Rossi e Wagner dos Santos Marcelino – Despacho de fls.
179: “Recebo o silêncio da defesa como desistência e a defiro.
Encerrada a instrução, portanto, intimem-se as partes para que
se manifestem na forma prevista no art. 499 do Código de Pro-
cesso Penal. Em nada sendo requerido ou havendo pedido ex-
clusivo de atualização de antecedentes, atenda-se e passe-se
imediatamente ao cumprimento do disposto no art. 500 do mes-
mo Diploma Processual.” Advogado Doutor Dallio Zippin Fi-
lho.

20.- Processo Crime 2006.354-2 – Réu: Ary Rauem Sobrinho –
Intimada a defesa de que foi designado o dia 08/02/2008, às
14:30 horas para audiência de apresentação de proposta de sus-
pensão condicional do processo – Advogado Doutor Daniel
Lopes da Rosa.

21.- Processo Crime 2006.707-6 – Réu: Anderson de Freitas –
despacho de fls. 141: “Nos termos do item 6.1.8 do Código de
Normas os incidentes processuais (6.1.8 – No livro de Protoco-
lo Geral serão registrados os inquéritos policiais, procedimen-
tos investigatórios, pedidos de habeas corpus, liberdade provi-
sória, execução da pena de multa, dentre outros) serão regis-
trados em livro próprio, sujeitando-se inclusive a distribuição.
Assim, desentranhem-se os pedidos juntados a partir de fls. 140
entregando-os ao subscritor para que promova a distribuição e
posterior registro como autos de Pedido de Restituição de Bem
Apreendido.” Intimado o advogado, ainda, de que foi designa-
do o dia 19/02/2008 às 15:25 horas para interrogatório do réu a
dar-se na Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba/PR–
Advogado Doutor Romildo Nunes Ferreira

22.- Processo Crime 2007.403-6 – Réus: Jefferson Oliveira da
Silva e Jonatas Pereira – Intimada a defesa de que foi designa-
do o dia 05/03/2008, às 15:30 horas para inquirição da teste-
munha arrolada na defesa prévia. – Advogado Doutor Joli Gley
Barbosa Cubas.

23.- Processo Crime 2007.407-9 – Réu: Wilton Aparecido Isan
Pontara – Intimada a defesa de que foi designado o dia 19/03/
2008, às 16:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa prévia. – Advogado Doutor Orley Wilson Pacheco.

24.- Processo Crime 2007.516-4 – Réu: Julio Luiz Rosário Jú-
nior – Decisão de fls. 87/91: “... JULGO PROCEDENTE a
denúncia para o fim de CONDENAR o réu Julio Luiz Rosário
Junior pela prática do delito de furto, nos termos do art. 155,
“caput”, c/c o art. 14, II do Código Penal ...” – Advogado Dou-
tor Joli Gley Barbosa Cubas.

25.- Processo Crime 2007.537-7 – Réu: Jaime José Stemposki
– Intimada a defesa de que foi designado o dia 18/02/2008, às
15:30 horas para inquirição da testemunha arrolada na denún-
cia. – Advogado Doutor Luiz Otávio Monastier.

26.- Execução de Pena 2007.613-6 – Réu: Fabiano Barros Co-
bra – Decisão de fls. 130/131: “...Em que pesem os bons argu-
mentos postos pelo procurador do requerente, sobretudo sus-
tentando a sua absolvição no processo que deu casa à regressão
de seu regime prisional, a verdade é que legalmente não há
como restabelecer o regime aberto ... Assim sendo há que se
reconhecer absolutamente regular a regressão do regime prisi-
onal imputado ao requerente, ainda que ao final tenha sido jul-
gada improcedente a denúncia. Por outro lado não existe re-
consideração neste tipo de caso. Trata-se de decisão irrecorri-
da, razão pela qual não comporta alteração sobretudo por Juiz
da mesma instância. Resta ao requerente apenas apresentar re-
querimento de progressão de regime prisional, desde que aten-
da a todos os requisitos legais previstos para tanto. Por tudo
isso indefiro o pedido e mantenho o regime prisional atribuído
a Fabiano Barros Cobra...”. – Advogado Doutor Rodrigo Ce-
lestino Darini.

27.- Pedido de Liberdade Provisória 2007.791-4 – Requerente
Maurício Rabelo da Silva – Intimado o requerente a juntar cer-
tidões das 1ª e 2ª Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios, além de certidão da Vara Criminal desta Comarca de
Guaratuba, a fim de dar atendimento a cota ministerial – Advo-
gada Doutora Gisele Maria Reis.

28.- Pedido de Exame de Insanidade Mental 2007.800-7 – Pa-
ciente: Osmair dos Santos – Intimado o defensor para, no prazo
de 03 (três) dias apresentar quesitos – Advogado Doutor James
José da Silva.
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COLBERT RIBEIRO DIAS 0021 000053/2006
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DILVO BERTIPALIA 0013 000236/2006
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OCTAVIO MAURICIO RIVAS TE 0011 000186/2006
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 0003 000030/2006
OLIMPIO ESTORILIO 0011 000186/2006
OLIMPIO ESTORILLIO 0038 000156/2007
ORLEY WILSON PACHECO 0028 000077/2007
SERGIO ADILSON DE CICCO 0019 000034/2006
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0006 000065/2006
SONIA REGINA BACHA LEMOS 0030 000014/2006
WERNER KOVALTCHUK 0003 000030/2006

1.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-7/2006-
M.C.O.C. e outros x P.C.C. DECISAO de fls. 114. Homologo
por sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes as fls. 106/109, nestes autos
de Acao de Execucao de Alimentos. e por consequencia, julgo
extinto o presente feito, com julgamento de merito, o que faco
com fundamento no art. 269, III do Codigo de Processo Civil.
Sem custas. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. JEFERSON HONORATO MORO e MARCOS AU-
RELIO SOUZA PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-24/2006-
A.P.D.S.C. e outros x A.L.W.C. DESPACHO de fls. 61. Indefi-
ro o pedido de intimacao dos co-proprietarios dos imoveis so-
bre os quais recaiu a penhora da parte ideal do devedor posto
que a legislacao pertinente nao preve tal diligencia. Esclareca-
se que nao se trata de questao relativa a preferencia de condo-
minos, mas de simples execucao por quantia certa que dispen-
sa a participacao dos demais proprietarios quando a penhora se
faz sobre parte ideal certa. Compulsando os autos, todavia,
constato que nao obstante a determinacao contida no despacho
de fls. 39 bem como a expedicao da carta precatoria para tal
fim, ate o momento nao houve a devolucao da deprecata devi-
damente cumprida, o que impede o prosseguimento do feito na
medida em que nao se encontra encerrado o prazo para eventu-
al impugnacao. Oficie-se ao juizo deprecado solicitando a de-
volucao da carta precatoria, devidamente cumprida, com ur-
gencia tendo em vista o lapso de tempo ja transcorrido. Inti-
mem-se. -Adv. JEAN COLBERT DIAS-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2006-R.C.P. e
outros x F.B.S. DECISAO de fls. 60. (...Acolho integralmente
o parecer do inisterio Publico e, reconhecendo que a autora
abandonou o processo, julgo extinto o presente feito, sem reso-
lucao de merito, o que faco com fundamento no art. 267, para-
grafo 1 do Codigo de Processo Civil...). Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. OLAVO MUNIZ DE CARVALHO, WERNER
KOVALTCHUK e JOSE ALVES MACHADO-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-32/2006-A.L.P.A. e outros
x R.P.A. DECISAO de fls. 68. (...Acolho integralmente o pare-
cer do Doutor Promotor de Justica e reconhecendo que a repre-
sentante legal da autora abandonou o processo, julgo extinto o
presente feito, sem resolucao de merito, o que faco com funda-
mento no art. 267, III, paragrafo 1 do Codigo de Processo Ci-
vil...). Oportunamente, arquivem-se com as baixas e anotacoes
necessarias. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

5.-A L I M E N T O S-53/2006-E.R.C. e outros x J.R.C. DES-
PACHO de fls. 101. Manifeste-se o exequente. -Adv. DENISE
LOPES SILVA-

6.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-65/2006-L.M. e
outros x M.J.M. DECISAO de fls. 69. (...Acolho integralmente
o parecer do Doutor Promotor de Justica e reconhecendo que o
exequente abandonou o processo, julgo extinto o presente fei-
to, sem resolucao de merito, o que faco com fundamento no
art. 267, III, paragrafo 1 do Codigo de Processo Civil...). Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-89/2006-H.C.A. e
outros x A.N.C. DESPACHO de fls. 104. Manifeste-se a auto-
ra, sobretudo acerca da possibilidade de localizar o endereco
do reu para que este, ao menos seja intimado para comparecer

na data e local da coleta de material para o exame de DNA, sob
pena de inversao do onus da prova. Intimem-se. -Adv. JEFER-
SON HONORATO MORO e CRISTIANE FERREIRA DA
MAIA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-168/2006-M.C.C. e
outros x J.C. DECISAO de fls. 101. (...Dito isso e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de declarar J.C. pai de M.C.C. e M.W.C., outorgan-
do a estes, entre outros, o direito de acrescer ao seu o nome do
pai (art. 55 Lei 6.015/73), e condenar o reu a pagar a pensao
alimenticia aos menores na forma anteriormente explicitada.
Expeca-se mandado de averbacao, obedecidas as exegencias
legais, sendo que os menores passarao a usar o sobrenome do
pai...). Oportunamente, arquivem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO e JOSE ALVES MACHADO-

9.-RESCISAO DE UNIAO ESTAVEL-171/2006-A.A.S.F. x
B.R.P. DECISAO de fls. 76. (...Acolho integralmente o parecer
do Doutor Promotor de Justica e reconhecendo que a autora
abandonou o processo, julgo extinto o presente feito, sem reso-
lucao de merito, o que faco com fundamento no art. 267, III,
paragrafo 1 do Codigo de Processo Civil...). Oportunamente,
arquivem-se com as baixas e anotacoes necessarias. -Adv. SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE e JEAN COLBERT
DIAS-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-174/2006-N.C.M.
e outros x L.A.A. Intimadas as partes que foi designado o dia
23-02-2008 para Coleta do Exame de DNA. Intimem-se. -Adv.
JEFERSON HONORATO MORO e LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-186/2006-N.C.O. x L.C.O.
DESPACHO de fls. 89. Note-se que o autor foi intimado para
juntar documentos necessarios ao processo, requereu e teve
deferido pedido de prazo para localizar os papeis, contudo ate
o presente momento nao se manifestou nos autos de forma al-
guma. Novamente intimado a se manifestar atraves de seu pro-
curador, qudou-se silente. Sendo assim, expeca-se nova carta
precatoria para intimacao do autor a se manifestar no processo,
cumprindo diligencia de sua responsabilidade, no prazo de 48
horas, sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. OCTAVIO
MAURICIO RIVAS TEIXEIRA e OLIMPIO ESTORILIO-

12.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-221/2006-
T.F.S. e outros x A.M.L.S. DECISAO de fls. 50. (...Acolho
integralmente o parecer do Doutor Promotor de Justica e reco-
nhecendo que o exequente abandonou o processo, julgo extin-
to o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco com
fundamento no art. 267, III, paragrafo 1 do Codigo de Processo
Civil...). Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOSE ALVES
MACHADO-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-236/2006-J.L.G.D.A. x
C.M.C. DESPACHO de fls. 289. Intime-se a re para que indi-
que o endereco cero para viabilizar a realizacao da avaliacao
psicologica da filha do casal, conforme determinado no despa-
cho de fls. 242. Intimem-se. -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JR e DILVO BERTIPALIA-

14.-ALTERACAO DE GUARDA-245/2006-V.L.P. e outros x
R.R.O. DESPACHO de fls. 80. Com finalidade de cumprir o
acordo firmado em audiencia e devidamente homologado pelo
juizo, doravante a guarda do menor deve ser exercida pelo seu
genitor. Intime-se o reu para que compareca em juizo, no prazo
de 05 (cinco) dias, a fim de assinar o respectivo Termo de Guar-
da. Consigne-se no mandado que a transferencia da guarda,
doravante, importa na responsabilizacao do reu por qualquer
situacao irregular em que o adolescente eventualmente possa
se envolver. Intimem-se. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA e JOSE
ALVES MACHADO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-249/2006-R.R.O. x
A.R.P.O. e outros Manifeste-se o autor. Intimem-se. -Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE e NEREU DE OLIVEIRA-

16.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-362/2006-M.M.S. x
M.A.S.D.S. DESPACHO de fls. 49. Tendo em vista que neste
caso se operam os efeitos da revelia posto que o merito da ques-
tao nao abrange direitos indisponiveis, entendo que o feito com-
porta julgamneto no estado em que se encontra a luz do art.
330, II do Codigo de Processo Civil. Sendo assim, abra-se vista
ao Ministerio Publico para parecer de merito. Intimem-se. -
Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

17.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-388/2006-I.P.P.
e outros x I.G.P. DESPACHO de fls. 105. Analisando detida-
mente os presentes autos, mormente a justificativa apresentada
pelo executado, concluo que as razoes ali postas bem servem a
um processo de revisao de alimentos ou ate mesmo de pedido
de guarda do menor, todavia, em se tratando de execucao que
tramita na forma prevista no art. 733 do CPC, nao sao de gran-
de valia. Os fatos ocorridos outrora (ja que nestes autos busca-
se o pagamento das tres ultimas prestacoes em atraso contadas
a partir do ajuizamento da acao e mais aquelas que se vence-
ram e vencerao durante o tramite do processo), se afiguram
irrelevantes. As dificuldades financeiras do executado nao o
eximem da responsabilidade assumida, cabendo consignar que
a alegada alteracao de sua condicao financeira e elemento forte
para a propositura de uma acao revisional que podera adaptar a
renda do devedor e a necessidade do credor a realidade atual.
Todavia, em sede de execucao referida materia nao e descuti-
vel. Afasto, portanto, a justificativa apresentada pelo excutado
e determino seja este intimado pessoalmente, atraves de carta
precatoria, para que efetue o pagamento do debito integral ob-
jeto deste processo no prazo de 03 (tres) dias, sob pena de pri-
sao. Antes da expedicao da carta precatoria, entretanto, intime-
se o exequente para que junte aos autos planilha de calculos do
debito atualizada a fim de ser remetido com deprecata. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHADO e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-399/2006-
R.B.A. e outros x E.M.S. DECISAO de fls. 44. (...Tendo em
vista o pedido de desistencia formulado pelo exequente e o
parecer do Ministerio Publico, as fls. 43 e ainda considerando
que o reu nao foi citado, o que viabiliza o requerimento, julgo
extinto o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco
com fundamento no art. 267, III, do Codigo de Processo Ci-
vil...). Oportunamente, arquivem-se com as baixas e anotacoes
necessarias. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

19.-A D O C A O-34/2006-L.C.W. e outros x R.G.B. DESPA-
CHO de fls. 94. Vistos em saneador. Trata-se de Acao de Ado-
cao c/c Destituicao de Poder Familiar promovida por L.C.W. e
D.F.W. em face de S.S.B.visando o menor R.G.B., todos devi-
damente qualificados. Em que pese o parecer do Ministerio
Publico entendo que em se tratando de Acao de Adocao cumu-
lada com Destituicao de Poder Familiar devidamente contesta-
da ha que se ter prudencia para evitar decisao injusta ou inade-
quada aos parametros legais estabelecidos no estatuto da Cri-
anca e do Adolescente. E certo que os autores comprovaram
mais do que satisfatoriamente que possuem todas as condicoes
de criar e educar o menor da melhor maneira possivel. Tambem
resta provado que o menor esta bem adaptado na familia subs-
tituta. Todavia, a destituicao do poder familiar e uma medida
drastica que resulta em consequencias graves de tal forma que
e imprescindivel estar demonstrado nos autos, sem qualquer
duvida, que houve real abandono e maus tratos a crianca, neste
caso, por parte da mae. Assim sendo, para evitar cercear direito
de qualquer das partes, cuncluo pela necessidade de instruir o
processo. Em sede de saneador cumpre ao Juiz analisar pelimi-
nares que, entretanto, nao foram arguidas pelas partes nestes
autos. No mais o processo esta em ordem, nao havendo nulida-
des ou irregularidades a serem sanadas, razao pela qual o de-
claro saneado. Defiro a producao de prova oral e determino
desde logo a intimacao das Conselheiras Tutelares que acom-
panharam o caso segundo se verifica do documento de fls. 15,
para que comparecam a audiencia ora designada para prestar
esclarecimentos ao juizo. Fixo como ponto controvertido os
maus tratos e o abandono imputados a re em relacao ao adotan-
do. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 17
de janeiro de 2008, as 13:30 horas. Observem as partes o prazo
de 10 (dez) dias anteriores a audiencia para o deposito de rol
de testemunhas, ainda que comparecam independentemente de
intimacao, sob pena de preclusao, conforme as disposicoes do
art. 407 do Codigo de Processo Civil. Diligencias necessarias.
-Adv. SERGIO ADILSON DE CICCO e IRINEU LABIGALI-
NI-

20.-A D O C A O-36/2006-M.N.S. e outros x K.J.R. DECISAO
de fls. 61. (...Dito isso e por tudo o mais que dos autos consta,
tendo em vista que foram preenchidos todos os requisitos de
ordem legal, como bem salientou o Doutor Promotor de Justi-
ca, ja que restou demonstrado definitivamente que a adotanda
encontra-se em excelente situacao fisica e psicologica na com-
panhia dos requerentes, e ainda evidenciado o descaso e irres-
ponsabilidade da requerida em relacao a sua filha, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para o fim de destituir Z.I.R.
do Poder Familiar em relacao a menor e constituir por sentenca
vinculo de Adocao para com os autores, para todos os fins de
direito, determinando, ainda, sejam procedidas as averbacoes
necessarias para tanto. Expeca-se mandado na forma do art. 47
da Lei n. 8.069/90, fazendo constar que a adotando passara a
chamar-se K.J.S...). Sem custas. Cumpram-se todas as deter-
minacoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Jus-
tica. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ALBERTO CARAZZAI
NETO e JEFERSON HONORATO MORO-

21.-A D O C A O-53/2006-A.C.D.S. e outros x S.T.S. DECI-
SAO de fls. 74. (...Dito isso e por tudo o mais que dos autos
consta, tendo em vista que foram preenchidos todos os requisi-
tos de ordem legal, como bem salientou o Doutor Promotor de
Justica, julgo procedente os pedidos formulados na inicial para
o fim de destituir V.S. do Poder Familiar em relacao a menor e
constituir por sentenca vinculo de Adocao para com os autores,
para todos os fins de direito , determinando, ainda, sejam pro-
cedidas as averbacoes necessarias para tanto. Expeca-se man-
dado na forma do art. 47 da Lei n.8.069/90, fazendo constar
que a adotanda passara a chamar-se S.T.S.S...). Sem custas.
Cumpram-se as determinacoes do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justica. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. JEAN COLBERT DIAS e COLBERT
RIBEIRO DIAS-

22.-A D O C A O-87/2006-J.T. e outros x J.A.B. DESPACHO
de fls. 53. Sobre o Estudo Social manifestem-se os autores e,
em seguida, independentemente de despacho, abra-se vista ao
Ministerio Publico. intimem-se. -Adv. ALBERTO CARAZZAI
NETO-

23.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-98/2006-M.S. x B.O.
e outros DECISAO de fls. 53. (...Acolho integralmente o pare-
cer do Doutor Promotor de Justica e reconhecendo que o autor
abandonou o processo, julgo extinto o presente feito, sem reso-
lucao de merito, o que faco com fundamento no art. 267, III,
paragrafo 1 do Codigo de Processo Civil...). Oportunamente,
arquivem-se com as baixas e anotacoes necessarias. -Adv.
NADJA MUSSI VAZ-

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-128/2006-A.A.N. e
outros x N.J.F. DECISAO de fls. 41. (...Ante o exposto, tendo
em vista a manifestacao favoravel do Minsiterio Publico e por
tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido inicial para o
fim de conceder a guarda e responsabilidade de N.J.F. em favor
dos autores...). Lavre-se o respectivo termo. Sem custas. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JE-
FERSON HONORATO MORO e LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO-

25.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-34/2007-N.C.A. e
outros x N.C.V. DECISAO de fls. 70. (...Dito isso e por tudo o
mais que dos autos consta, tendo em vista que foram preenchi-
dos todos os requisitos de ordem legal como bem salientou o
Doutor Promotor de Justica, que restou demonstrado definiti-
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vamente que a adotanda encontra-se em exelente situacao fisi-
ca e psicologica na companhia dos requerentes, e ainda com-
provado o descaso e irresponsabilidade da re em relacao a sua
filha, julgo procedente o pedido formulado na inicial para o
fim de destituir R.V. do poder familiar em relacao a menor, e
constituir por sentenca vinculo de adocao para com os autores
para todos os fins de direito, determinando, ainda, sejam pro-
cedidas as averbacoes necessarias para tanto. Expeca-se man-
dado a forma do art. 47. da Lei n. 8.069/90, fazendo constar
que a adotanda passara a chamar-se N.A.V.B...). Sem custas.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessarias. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA-

26.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-49/2007-S.M.S. e
outros x A.C.S. DESPACHO de fls. 33. Converto o julgamento
em diligencias, para o fim de determinar a realizacao do Estu-
do Social do casal, posto que nao ha informacoes acerca da
situacao da menor na residencia dos guardioes. Sendo assim,
oficie-se ao Conselho Tutelar, para que, no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, realize o Estudo Social na residencia dos
autores. Juntado o relatorio, intimem-se as partes e voltem para
prolacao de sentenca. Intimem-se. -Adv. JEFERSON HONO-
RATO MORO-

27.-A D O C A O-75/2007-O.K. e outros x J.L.B. DESPACHO
de fls. 39. Defiro aos autores os beneficios da justica gratuita.
Deixo de me manifestar acerca da guarda provisoria posto que
os autores ja sao detentores de tal previlegio. Cite-se a re, atra-
ves de mandado para querendo, contestar os pedidos no prazo
de 15 (quinze) dias, com as advertencias legais. Intimem-se. -
Adv. JOSE ALVES MACHADO-

28.-A D O C A O-77/2007-P.H.O.I.G.C. e outros x L.B.A.L.
DESPACHO de fls. 87. Defiro a re os beneficios da justica
gratuita. Sobre a contestacao manifestem-se os autores. Em
seguida, independente de despacho, abra-se vista ao Ministerio
Publico.Intimem-se. -Adv. ORLEY WILSON PACHECO e
JOSE ALVES MACHADO-

29.-COMUNICACAO DE ATO INFRACIONA-48/2006-M.P.P.
x J.P.V.R. DESPACHO de fls. 49. Tendo em vista que eventual
ausencia do representado nao prejudica a instrucao, para a rea-
lizacao da audiencia de instrucao e julgamento designo nova
data para 08 de fevereiro de 2008, as 13:30 horas. Observe-se,
no entanto, a correta intimacao da testemunha, do Advogado e
do Ministerio Publico, sem prejuizo da tentativa de intimacao
tambem do adolescente. Diligencias necessarias. -Adv. NEREU
DE OLIVEIRA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-14/2006-M.V.V. e
outros x E.O. Intime-se o exequente. Intimem-se. -Adv. JOSE
ALVES MACHADO e SONIA REGINA BACHA LEMOS-

31.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-37/2007-B.B.B.
e outros x M.B. DESPACHO de fls. 38. A exequente para que
emende a peticao inicial adequando o pedido a legislacao vi-
gente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial. Intime-se. -Adv. LUIZ OTAVIO MONASTIER-

32.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-43/2007-
D.H.B.V. e outros x C.J.V. Intime-se o exequente. Intimem-se.
-Adv. DENISE LOPES SILVA e KRYSTYNA HELENA BO-
NONE-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-72/2007-A.T.F. e
outros x A.D.S.C. DECISAO de fls. 48. (...Acolho integral-
mente o parecer do Ministerio Publico e, reconhecendo que o
autor abandonou o processo, julgo extinto o presente feito, sem
resolucao de merito, o que faco com fundamento no art. 267,
III, pargrafo 1 do Codigo de Processo Civil...). Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-78/2007-N.R.S. e
outros x N.S.S. DESPACHO de fls. 210. Compulsando os au-
tos constato que atraves do despacho saneador proferido em
audiencia as fls. 70 o Juiz aquela epoca deferiu em favor das
partes a producao de prova testemunhal e documental em favor
da autora e ainda pericial e testemunhal em favor do reu. Com
a decisao proferida pelo Egregio Tribunal de justica houve, na
verdade a reabertura da fase de instrucao processual que se
encerrara apenas depois da efetivacao da audiencia de instru-
cao e julgamento conforme o estado do processo. Alias, conso-
ante entendimento do STJ, e admissivel no decorrer do proces-
so a juntada aos autos de documentos probatorios, com intuito
esclarecedor dos fatos articulados. E fato tambem que a doutri-
na e a jurisprudencia de forma geral vem conferindo interpreta-
cao flexivel ao texto do artigo 397 do CPC (pelo qual se estatui
ser licito as partes, em qualquer tempo, juntar aos autos, no rito
ordinario, documentos novos, quando destinados a fazer pro-
vas de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contra-
po-lo aos que foram produzidos nos autos) para viabilizar a
posterior juntada de documentos que sejam efetivamente uteis
para uma melhor compreensao dos fatos objeto do litigio. Ad-
mito, portanto, na juntada dos documentos posto que efetiva-
mente apresentados ainda na fase de producao de provas, res-
saltando que se prestam a elucidacao dos fatos. A decisao de
acolhimento do direito de juntada de documentos fora do prazo
da contestacao bem atende aos principios da ampla defesa e do
contraditorio, uma vez tratar-se de feito que se processa pelo
rito ordinario, cabendo destacar que a parte contraria teve vis-
tas dos autos apos a juntada dos documentos, deles tomou efe-
tivo conhecimento ate porque ensejou parte da manifestacao
de fls. 202/205. Indefiro, portanto, o requerimento formulado
no item 12 do petitorio de fls. 205 mantendo nos autos todos os
despachos e documentos sem excecao. No mais, prosseguindo
nos tramites processuais designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 06 de marco de 2008, as 13:30 horas. Ob-
servem as partes o prazo de 10 (dez) dias anteriores a audiencia
para deposito de rol de testemunhas, ainda que comparecam
independentemente de intimacao, sob pena de preclusao, con-
forme as disposicoes do art. 407 do Codigo de Processo Civil.
Diligencias necessarias. -Adv. JEFERSON HONORATO
MORO e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

35.-A L I M E N T O S-125/2007-C.N.M. e outros x J.M. DES-
PACHO de fls. 20. Tendo em vista que a procuradora do reu
nao atendeu ao despacho que determinou fosse lancada a sua
assinatura na contestacao, julgo a peca contestatoria inexisten-
te para todos os fins de direito. Reconheco, por consequencia,
a revelia do reu, embora neste caso nao se operem os seus res-
pectivos efeitos. Intime-se o autor para que se manifeste sobre
interesse na producao de outras provas ja que lhe cumpre com-
provar o binomio necessidade/possibilidade, no prazo de 05
(cinco) dias. Consigne-se que a Advogada do reu nao mais sera
intimada para os atos do processo ante o reconhecimento de
sua revelia. Intimem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

36.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-142/2007-T.J.S.
e outros x H.J.S. DECISAO de fls. 20. (...Assim sendo, nos
termos do art. 794, I do Codigo de Processo Civil, julgo extinta
a presente execucao...). Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
JOSE ALVES MACHADO e NICIO ANTONIO DA SILVEI-
RA-

37.-A L I M E N T O S-149/2007-G.F.M.N. x G.N. DESPA-
CHO de fls. 47 Intime-se a autora para que no prazo de 10
(dez) dias informe a data e local de nascimento do reu e, se
possivel, o numero de seu CPF tendo em vista que, pelo docu-
mento acostado as fls. 44, tem-se a impressao que tal pessoa
nem sequer existe. Intimem-se. -Adv. CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-156/2007-N.M. x A.C.M. DES-
PACHO de fls. 112. Intime-se a re para que esclareca a situa-
cao e cumpra efetivamente o contido no despacho de fls. 106.
Intimem-se. -Adv. MARCIO AURELIO SILVERIO e OLIM-
PIO ESTORILLIO-

39.-A L I M E N T O S-224/2007-H.S.K.P. x V.P.A.P. DESPA-
CHO de fls. 34. Vistos em saneador. Trata-se de Acao de Ali-
mentos promovida por H.S.K.P. em face de V.P.A.P., todos de-
vidamente qualificados. Inicialmente, dada a particularidade dos
fatos trazidos a estes autos e da necessidade absoluta de sane-
amento do processo, adoto, doravante, o rito ordinario. Escla-
reco que esta decisao tem amparo legal, sobretudo porque visa
garantir ampla defesa e contraditorio em beneficio de ambas as
partes. Em sede de saneador cumpre ao Juiz analizar eventuais
preliminares arguidas pelas partes, situacao esta inexistente
nestes autos. No mais o processo esta em ordem nao havendo
nulidades ou irregularidades a serem sanadas, razao pela qual
o declaro saneado. Defiro as provas testemunhal e documental
requeridas pelas partes, sem prejuizo dos depoimentos pesso-
ais. Quanto aos pontos controvertidos veja-se que neste caso o
pedido de alimentos esta embasado na relacao de parentesco
existente entre o autor e o reu, e nao no poder familiar (que
definitivamente cessou com a maioridade civil). Sendo assim
deve-se investigar a presenca efetiva das condicoes previstas
nos arts. 1.694 e 1.695 do Codigo Civil. Nesta condicao, por-
tanto, alem da relacao de parentesco e da situacao de estudante
ja demonstradas satisfatoriamente aos autos, o autor deve pro-
var que nao tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu
trabalho, a propria mantenca, e ainda que o reu pode fornecer
os alimentos sem desfalque do necessario ao seu sustento, (CC,
art. 1.695). Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 11 de marco de 2008, as 15:00 horas. Observem as partes
o prazo de 10 (dez) dias anteriores a audiencia para deposito de
rol de testemunhas, ainda que comparecam independentemen-
te de intimacao, sob pena de preclusao, conforme as disposico-
es do art. 407 do Codigo de Processo Civil. Diligencias neces-
sarias. -Adv. KINKO SHIMOTORI e NOEDI BITTENCOURT
MARTINS-

40.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-233/2007-A.S.K.
x M.M.B. DECISAO de fls. 25. (...Assim, uma vez que foram
satisfeitas as exigencias legais, pois a separacao data de mais
de um ano e nao foi noticiado descumprimento de obrigacoes
porventura assumidas na separacao (Lei n. 6.515/77, art. 36,
paragrafo unico, I e II), e sendo desnecessaria a tentativa de
conciliacao a que se refere a Lei n. 968/49, porque tal ja ocor-
reu quando da separacao, julgo procedente o pedido e decreto
a conversao da separacao judicial em divorcio, o que faco com
fundamento no art. 25 da Lei 6.515/77, colocando assim termo
ao vinculo matrimonial. Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em
R$ 380.00 (trezentos e oitenta reais), considerando o grau de
zelo do profissional, a pouca complexidade da causa e do tem-
po despendido com o trabalho...) Transitada em julgado a deci-
sao, expeca-se o respectivo mandado. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

41.-A L I M E N T O S-252/2007-P.L.W. e outros x E.A.W.
DESPACHO de fls. 21. Desentranhe-se a peticao de fls. 60/63
bem como os documentos que a instruem, devolvendo-a ao subs-
critor para que promova a distribuicao da Acao de Execucao
posto que, tratando-se de execucao de alimentos provisorios
nao ha como aceitar seja a execucao processada nos autos prin-
cipais. Esta, inclusive, e a orientacao da ilustre Professora De-
sembargadora Maria Berenice Dias em seu artigo “Execucao
de alimentos e as reformas de CPC” da Editora Plenum: Quan-
to aos alimentos provisorios fixados liminar ou incidentalmen-
te, tambem e possivel o uso de qualquer das modalidades exe-
cutorias (CPC, art. 732 ou 733). Nada obsta que busque o cre-
dor a cobranca por meio de procedimentos distintos, um para a
cobranca das parcelas vencidas ha mais de tres meses e outro
para a divida mais recente. No entanto, a cobranca nao pode
ser processada nos mesmos autos, para nao obstaculizar o an-
damento da acao. O pedido sera levado a efeito em outro pro-
cedimento, nos moldes da execucao provisoria (CPC, art. 475-
O). No que diz respeito a este processo, cumpra-se integral-
mente o despacho proferido na audiencia de fls. 29/30, abrindo
vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. NOEDI BIT-
TENCOURT MARTINS e NEREU DE OLIVEIRA-

42.-DIVORCIO LITIGIOSO-271/2007-A.R.Z.S. x A.M.L.S.
DESPACHO de fls. 19. Certifique a escrivania, acerca da con-
testacao apresentada pelo requerido. Em seguida, independen-
temente de despacho, manifeste-se o autor e o Ministerio Pu-

blico. Intimem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHADO-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-316/2007-M.M.C. x
J.T.S. DEPACHO de fls. 17. 1. Concedo a autora os beneficios
da justica gratuita. 2. Considerando que nao ha provas acerca
dos rendimentos do requerido, fixo alimentos provisorios em
R$ 125.00 (cento e vinte e cinco reais) devidos a partir da cita-
cao, cujo pagamneto devera ser feito ate o quinto dia util do
mes subsequente ao vencido, diretamente a autora ou atraves
de deposito em juizo. 3. Designo audiencia preliminar de ten-
tativa de reconciliacao (ou transigencia de rito) para o dia 24
de janeiro de 2008, as 13:30 horas. 4. Cite-se o reu, atraves de
mandado, anotando-se que caso nao haja conciliacao ou transi-
gencia, o prazo de contestacao d quinze dias, fluira a partir da
data dessa audiencia. Intimem-se. -Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
Cláudia Regina Mamus Ribeiro –Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 113/07
JUÍZA DE DIREITO – DRA. SHALINE ZEIDA OHI YA-
MAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Juahil Martins de OLiveira e
Luiz Felipe Lopes de Oliveira 001 056/05

1- PROCESSO-CRIME Nº 056/05 – RÉU: VALDOMIRO
MALKO – intimação da r. sentença de 432-433 “... Assim, en-
tre a data dos fatos e o recebimento da denúncia já transcorreu
lapso temporal superior a 06 e 10 anos, respectivamente, para
o exercício da pretensão punitiva com relação aos delitos de
furto qualificado e homicídio qualificado, nos moldes dos arti-
gos 107, IV, 109, III e I e 115, todos do Código Penal, pelo que
declaro extinta a punibilidade de Valdomiro Malko, filho de
José Malko e Arminda Batista Malko, com relação aos fatos
discutidos nestes autos de ação penal... P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. Iretama, 12 de dezembro de 2007. Shaline Zeida
Ohi Yamaguchi – Juíza de Direito.” Adv. Juahil Martins de
Oliveira e Luiz Felipe Lopes de Oliveira.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins –Escrivã
RELAÇÃO Nº 114/07
JUÍZA DE DIREITO – DRA. SHALINE ZEIDA OHI YA-
MAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Roberto Brzezinski Neto 001 187/07

1- PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº 187/07 –
Requerente: JOÃO VALDAIR DE ALMEIDA – Intimação da r.
decisão de fls. 85-87 “...Certo, portanto, é que o réu deve ser
beneficiado pela progressão de regime.Desde o início do cum-
primento da reprimenda de 12 anos, 02 meses e 03 dias de re-
clusão, já alcançou o requisito objetivo para a concessão do
benefício. Outrossim, atende aos requisitos subjetivos, diante
do atestado de conduta carcerária (fls. 75) e com avaliação
médica favorável, conforme expediente de fl. 55/57. Assim, nos
termos do artigo 112 da LEP, a progressão para o regime semi-
aberto é medida que se impõe... Ante o exposto, defiro a pro-
gressão, passando o sentenciado a cumprir o remanescente de
sua pena no regime semi-aberto... Intime-se. Ciência ao Minis-
tério Público. Iretama, 12 de dezembro de 2007. Shaline Zeida
Ohi Yamaguchi- Juíza de Direito.”Adv. Roberto Brzezinski
Neto.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
Ana Aparecida Sega Martins –Escrivã
RELAÇÃO Nº 115/07
JUÍZA DE DIREITO – DRA. SHALINE ZEIDA OHI YA-
MAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Juliano Andrade 001 019/05

1- PROCESSO-CRIME Nº 019/05 – RÉU: VALDIR SCHON –
Intimação da r. sentença de fls. 136-139 “...Ante o exposto,
julgo extinta a punibilidade do réu VALDIR SCHON, com
relação aos fatos discutidos nestes autos de ação penal por ati-
picidade. P.R.I... Iretama, 10 de dezembro de 2007. Shaline
Zeida Ohi Yamaguchi- Juíza de Direito.”Adv. Juliano Andra-
de.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVI-
ER
JUÍZA SUBSTITUTA: ISABELE PAPAFANURAKIS FER-
REIRA NORONHA
020/2007

Nome dos Advogados Processo Ordem
João Carlos de Almeida 2002.3.1 (PC 086/05) 1

João Macias Nogueira 2007.1-4 (PC 021/07) 3
João Manoel Grotti 2006.9-8 (PC 051/06) 2

1. Processo-crime nº 2002.3.1 (PC 086/05). Réu: Augusto Vi-
eira Fava. 1) Foram expedidas cartas precatórias às Comarcas
de Almirante Tamandaré e Ivaiporã, para oitiva das testemu-
nhas de acusação Valdeci de Oliveira e Albertina Nack Acorde,
respectivamente. Advogado João Carlos de Almeida.

2. Processo-crime nº 2006.9-8 (PC 051/06). Réu: Fernando
Maravieski. 1) Os autos se encontram na fase de alegações fi-
nais (art. 500 do CPP) para a defesa do réu. Advogado João
Manoel Grotti.

3. Processo-crime nº 2007.1-4 (PC 021/07). Réu: Osni Henke-
meier e outros, e vítima Augustinho Fernandes Tomé. 1) Foi
designado o dia 19 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 15:00 HO-
RAS, para realização de audiência de inquirição de testemu-
nhas de defesa José Wilson dos Santos, vulgo “Dingo”, e Mi-
chel Rodrigo Gassen, a se realizar no edifício do Fórum da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, sito à Av. Brasil,
nº 1101. Advogado João Macias Nogueira.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª LILIAN RESENDE CASTANHO RELAÇÃO
Nº 19/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Afonso Masakazy Kawamura 03 025/2003
Dr Alceu Luiz Pillonetto 04 036/2002
Dr Álvaro Aparecido Carreira 02 025/2004
Dr José Luiz Fornagieri 01 024/2005

1. Processo Crime nº 24/2005 – Vanderlei Rodrigues do Nasci-
mento – “...ante o exposto, nos termos do artigo 410, do CPP,
tendo que a conduta do réu está, na verdade, subsumida ao art.
129, caput, do codex penal, remeto os presentes autos ao Juiza-
do Especial Criminal, por ser aquela órgão julgador o compe-
tente para a sua apreciação...” – Adv Dr José Luiz Fornagieri

2. Processo Crime nº 25/2004 – Emídio Donizette Barbosa –
“...ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia
para condenar o réu Emidio Donizete Barbosa, como incurso
nas sanções do § único, inciso II, do art. 34, da Lei nº 9.605/98.
Pena privativa de liberdade: 01 ano e 03 meses de detenção,
em regime aberto, e pena pecuniária em 25 dias-multa, calcula-
do o valor unitário em 1/30 do salário mínimo nacional, sendo
a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de
direitos: prestação de serviços à comunidade, mediante reali-
zação de tarefas gratuitas junto a parques, jardins públicos e
unidades de conservação (art. 9º, Lei 9.605), na razão de 01
hora por dia de condenação, a ser cumprindo de acordo com o
art. 46, CP; e prestação pecuniária, a qual consistirá no paga-
mento do valor correspondente a 1/2 (meio) salário mínimo
vigente à época dos fatos, cujo montante deverá ser atualizado
até o efetivo pagamento, sendo tal valor destinado a entidade
assistencial ou congênere, situada no Município de Mirador,
local de residência do réu, que poderá ser efetivado em até três
parcelas iguais, sendo no prazo de 150 dias, após o trânsito em
julgado, deverá ser comprovado nos autos o pagamento inte-
gral do valor. Condenado ao pagamento das custas processu-
ais...” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

03. Processo Crime nº 025/2003 – Antônio Cornicelli – “à de-
fesa para os fins do art. 500, do CPP” – Adv Dr Afonso Ma-
sakazy Kawamura

04. Processo Crime n° 036/2002 – Romualdo Calisto de Souza
e Valtinez de Oliveira – “...ante o exposto, julgo improcedente
a denúncia para absolver os réus Romualdo Calisto de Souza e
Valtinez de Oliveira, da imputação atribuída pelo Ministério
Público nestes autos, alusiva ao crime do art. 155, § 4°, IV do
Código Penal, com fulcro no art. 386, VI do Código Penal...” –
Adv Dr Alceu Luiz Pillonetto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZ SUBSTITUTO - DR. EDUARDO FAORO
RELAÇÃO Nº 44/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO, 02
DR. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA, 03
DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, 04
DRA. CICLÉRIA CERBARO, 07
DRA. FABIANA ELIZA MATTOS, 10
DR. GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEIRA VIANA,
01
DR. GILSON MARCONDES, 09
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA, 05
DR. RAFAEL VIGANÓ, 06
DRA. SUZIANE PALLAORO, 08

01 – PROCESSO CRIME Nº 254/2006 – Leoir Alves da Silva
– Designado o dia 25/01/2008 às 13:30 hrs. para audiência de
inquirição de testemunhas Dr. George Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana.

02 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE OBJETO APREENDI-
DO Nº 694/2007 – Carlos Alexandre Zucco – Em 09/11/2007

Iretama

Manoel Ribas

Paraíso do Norte

Pato Branco
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foi deferido o pedido de restituição do veículo. Dr. André Fer-
nando Guerra Machado.

03 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 590/2007 –
Fernando Ribeiro – Em 31/08/2007 foi indeferido o pedido de
Liberdade Provisória ao réu Fernando Ribeiro. Dr. Antonio
Ozires B. Vieira.

04– PEDIDO DE EXPLICAÇÕES Nº 948/2007 – Rádio Itapuã
de Pato Branco – No prazo de 5 dias junte o contrato social e
identifique o subscritor da procuração da f. 10. Dr. Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira.

05 – PEDIDO DE EXPLICAÇÕES Nº 38/2007 – Roberto Sal-
vador Viganó. Manifeste-se o requerente sobre o conteúdo das
explicações. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

06 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 942/2007 –
Rosana Aparecida Farias – Em 06/11/2007 foi concedida a Li-
berdade Provisória a requerente. Dr. Rafael Viganó.

07 – PEDIDO DE LIVRAMENTE CONDICIONAL Nº 795/
2007 – Nerli Paulo do Nascimento – Em 13/11/2007 foi decli-
nada a competência para o julgamento do pedido para a Vara
de Execuções Penais de Cascavel/PR. Dra. Cicléria Cerbaro.

08 – AUTOS DE PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA (VHS)
Nº 525/2004 – Dra. Suziane Pallaoro – Em 05/11/2007 foi in-
deferido o requerimento de transcrição e determinada a entrega
da fita ao requerente. Dra. Suziane Pallaoro.

09 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 866/2007 –
Claudecir Roberto Maciel – Em 29/10/2007 foi indeferido o pedi-
do de Liberdade Provisória ao requerente. Dr. Gilson Marcondes.

10 – PROCESSO CRIME Nº 160/2007 – Emerson Luiz Gollo
e outros – Apresente razões de apelação no prazo legal. Dra.
Fabiana Mattos.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PR
JUIZ DE DIREITO - DR. EDUARDO FAORO
RELAÇÃO Nº 45/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ANDREY HERGET – 08
DR. CÁSSIO VIECELLI – 10
DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA – 03
DR. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI – 06
DR. FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA – 09
DR. IGOR DIAS BARBOZA – 05
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 01
DR. JORGE LUIZ DE MELO – 13
DR. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA – 07
DR. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI – 02
DR. MARCELO TREIN – 12
DR. MARCOS MOZZER FIM – 11
DR. NARCÉLIO AUGUSTO MENEGATTI – 04
DR. RUBENS STEINER – 02
DR. VITOR EDUARDO H. PARDAL – 06.

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 379/2007 – Francisco Beltrão/
PR – Kleber Fernando Alves - Audiência de intimação e inqui-
rição de testemunhas de acusação dia 28/01/2008, às 15:45
horas. Dr. Iné Arny Cardoso da Silva.

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 462/2007 – Francisco Beltrão/
PR – Arnaldo Paulo Masiero e outro - Audiência de intimação
e inquirição de testemunha(s) de defesa dia 09/01/2008, às 13:30
horas. Dr. Luiz Carlos D’Gostini e Dr. Rubens Steiner.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 372/2007 – Marialva/PR –
Adalberto Amaro Feltrin – Audiência de inquirição de
testemunha(s) de acusação dia 15/01/2008, às 13:45 horas. Dr.
Douglas Leonardo Costa Maia.

04 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 884/2007 – Valmor Tibiolla –
Audiência admonitória dia 28/01/2008, às 13:45 horas. Dr.
Narcelio Augusto Menegatti.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 383/2007 – Santo Antonio do
Sudoeste/PR – Casemiro Pasa – Audiência de intimação e in-
quirição de testemunha de acusação dia 17/01/2008, às 13:15
horas. Dr. Igor Dias Barboza.

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 325/2007 – Clevelândia/PR –
Jorge Luiz Rosa. Audiência de inquirição de testemunha de
denuncia dia 22/01/2008, às 16:30 horas. Dr. Vitor Eduardo H.
Pardal e Dr. Edgar Domingos Menegatti.

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 448/2007 – Curitiba/PR – Ale-
andro Indiomar Petricoski – Audiência de inquirição de teste-
munha de defesa dia 30/01/2008, às 10:15 horas – Dr. Luiz
Alberto Oliveira de Luca.

08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 70/2007 – Chopinzinho/PR –
Nilton César Parcianello – Audiência para proposta de transa-
ção penal dia 30/01/2008 as 10:00 horas. Dr. Andrey Herget.

09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 419/2006 Mangueirnha/PR –
Cezerlei dos Santos - Audiência de intimação e inquirição de
testemunhas de acusação dia 28/01/2008, às 16:00 horas. Dr.
Fernando de Oliveira Viana..

10 – CARTA PRECATÓRIA Nº 377/2007 – Palmas/PR – Gil-
mar Laskoski - Audiência de intimação e inquirição de teste-
munhas de defesa dia 28/01/2008, às 15:00 horas. Dr. Cássio
Vieceli.

11 – PROCESSO CRIME Nº 38/2007 – Joilson de Oliveira -
Audiência admonitória dia 25/01/2008, às 13:15 horas. Dr.
Marcos Mozzer Fim.

12 – PROCESSO CRIME Nº 324/2006 – Edair Rodrigues -
Audiência de inquirição de testemunhas de acusação dia 17/
01/2008, às 14:00 horas. Dr. Marcelo Trein.

13 – PROCESSO CRIME Nº 63/2005 – Dirceu Luiz Boaretto e
Marlene Viola Boaretto – Audiência para inquirição de teste-
munha arrolada na denuncia dia 16/01/2008 às 15:45 horas.
Dr. Jorge Luiz de Melo.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 040/2007

001 - 2004.0000001-0/0 - Execução Título Extrajudicial IVO ELOI
MORETTI X MARIA NASCIR DE ALMEIDA DIAS (E OUTRO)
Intimação do procurador do autor da designação do leilão, sendo
Hasta Publica 1º Leilão 30/01/2008 às 09h00 e 2º Leilão 13/02/
2008 às 09h00. Adv(s) VICTOR DANIEL MORETTI

002 - 2004.0001726-0/0 - Execução Título Extrajudicial CYNTHIA
CHERON CARVALHO DE SOUZA MARTINS X BRASIL TE-
LECOM S.A Intimação dos procuradores da reclamada, para reti-
rar alvará no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

003 - 2004.0001732-3/0 - Execução Título Extrajudicial EU-
DETE STORNS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

004 - 2004.0001738-4/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO AGUILERA FLORENTIN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes, considerando que hou-
ve trânsito em julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e
que, até agora, não ocorreu manifestação das partes (seja do
devedor para pagar ou do credor para exigir o cumprimento da
sentença), ficam intimadas para requerem o que for convenien-
te, em 6 (seis) meses, com advertência que, decorrido este pra-
zo, permanecendo inertes, o feito será arquivado. Adv(s) AN-
TONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

005 - 2004.0001738-4/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO AGUILERA FLORENTIN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

006 - 2004.0001750-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DE FÁTIMA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ANTO-
NIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

007 - 2004.0001751-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
HORTOLAN X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ANTONIO MANOEL
DE ALBUQUERQUE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

008 - 2004.0001760-2/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ANE DIAS DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ANTONIO MA-
NOEL DE ALBUQUERQUE, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

009 - 2004.0001768-7/0 - Processo de Conhecimento CHRISTINA
MARIAN BIASONE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) AMELIA LUZIA FRAN-
CISCAO BIASONE FERNANDEZ, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

010 - 2004.0001773-9/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER LUIZ TRENTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) AMELIA LUZIA
FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

011 - 2005.0000015-3/0 - Execução de Título Judicial CLAUDIO
HENRIQUE PANNI DE CONCEIÇÃO X SONY ERICSSON
MOBILE COMUNICATION DO BRASIL LTDA Intimação da
procuradora do reclamado da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.109. “Ten-
do em vista que a obrigação foi cumprida, julgo extinto o processo.
Proceda-se a transfência do valor de R$63,27 em favor da ré, como
requerido á fl.94. Autorizo o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição por cópias nos autos. Ficam cientificadas e
formalmente notificadas as partes que após três anos do trânsito
em julgado desta decisão o processo será destruido por meio de
incineração, picotagem, trituração,ou outro dispositivo que asse-
gure a sua desintegração (v.Resolução nº. 02/2005- CSJEs, DJ 6861
de 04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição.Arquive-se. “  Adv(s)
MONICA CRISTINA BIZINELI

012 - 2005.0000061-0/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CACIA BERNARDI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes, considerando que houve trânsito em jul-
gado da decisão da egrégia Turma Recursal e que, até agora, não
ocorreu manifestação das partes (seja do devedor para pagar ou do
credor para exigir o cumprimento da sentença), ficam intimadas
para requerem o que for conveniente, em 6 (seis) meses, com ad-
vertência que, decorrido este prazo, permanecendo inertes, o feito
será arquivado. Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

013 - 2005.0000068-3/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR NARDI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil

agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) AMANDA GIMENES
DE CASTRO COUTINHO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

014 - 2005.0000069-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
PAULINHO IZIDORO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada para que, no prazo legal, apre-
sente impugnação de recurso.  Adv(s) ELIANE VARGAS RO-
CHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

015 - 2005.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DE ASSIS CABRAL DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar al-
vará no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

016 - 2005.0000130-6/0 - Execução de Título Judicial HILDO
RODRIGUES X RURAL IMOVEIS LTDA Intimação do procura-
dor do reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.149. “1- Autorizo o
levantamento do valor penhorado á fl. 113, pelo credor. 2- Expeça-
se alvará, imediatamente. 3- Intime-se o devedor para pagamento
das custas referente á condenação dos embargos, no valor da conta
de fl.141. Int.Dil. Adv(s) MARCIO GABRIELLI GODOY

017 - 2005.0000141-9/0 - Execução de Título Judicial NOÉ
RODRIGUES DE CAMARGO X JADIYI EMILIA BARUDI
BENEGA FARINA Intimação da procuradora do reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Frederico Mendes Júnior às f. 55 “Tendo em vista que não fo-
ram encontrados bens penhoráveis, nem a credora demonstrou
interesse no prosseguimento do feito, julgo extinto o processo
com base no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95. Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos indepedentemente de substitui-
ção por cópias nos autos. Ficam ainda cientificadas e formal-
mente notificadas as partes que após três anos do trânsito em
julgado desta decisão o processo será destruído por meio de
incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que as-
segure a sua desintegração (v. REsolução nº 02/2005-CSJEs,
DJ 6861 de 04.05.2005). Dê-se baixa na distribuição. Arquive-
se. “ Adv(s) ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO

018 - 2005.0000192-5/0 - Processo de Conhecimento GER-
TRUDES ESMERALDINO IMAZU X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) FER-
NANDA CORRÊA SILVEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

019 - 2005.0000358-2/0 - Processo de Conhecimento YASIRA
YASSINE SLEIMAN MARMAR X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

020 - 2005.0000372-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
SANTANA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil agên-
cia nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUS-
NELLO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

021 - 2005.0000380-0/0 - Processo de Conhecimento ALINE
PALMEIRA VIDAL X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CELITO DE
BONA, MAURICIO MACHADO FERNANDES, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

022 - 2005.0000388-5/0 - Processo de Conhecimento NOELI
DOS SANTOS MARQUETO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

023 - 2005.0000403-9/0 - Processo de Conhecimento FERYAL
MERIERIYAD HASSAN X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Ban-
co do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALIÇAR
MOHAMAD MANNAH GHOTME, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

024 - 2005.0000465-8/0 - Processo de Conhecimento MA-
RWAN TARABAINE X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALIÇAR MO-
HAMAD MANNAH GHOTME, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

025 - 2005.0000477-2/0 - Processo de Conhecimento DARCI
LIMA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil agência nº
0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALIÇAR MOHAMAD MANNAH
GHOTME, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

026 - 2005.0000493-7/0 - Processo de Conhecimento LAER-
CIO MARCOS DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador da reclamada para que, no prazo legal,
apresente impugnação de recurso. Adv(s) ELIANE VARGAS
ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

027 - 2005.0000493-7/0 - Processo de Conhecimento LAERCIO
MARCOS DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico mendes Júnior às f.195 “1- Reali-
zei ordem de bloqueio,com o acréscimo de 10% do art. 475-J, do
CPC. 2- Aguarde-se na secretaria a resposta. 3- Confirmada a pe-
nhora, intime-se a executada para, querendo, embargar. 4- Não
havendo manifestação( item 3, acima ), expeça-se alvará em nome
do credor para levantamento dos valores penhorados ficando cien-
te que, em cinco dias, não havendo manifestação, o feito será
extinto.Int.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

028 - 2005.0000510-4/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO CABRAL FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes, considerando que houve
trânsito em julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e
que, até agora, não ocorreu manifestação das partes (seja do
devedor para pagar ou do credor para exigir o cumprimento da
sentença), ficam intimadas para requerem o que for convenien-
te, em 6 (seis) meses, com advertência que, decorrido este pra-
zo, permanecendo inertes, o feito será arquivado. Adv(s) ELI-
ANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

029 - 2005.0000524-2/0 - Processo de Conhecimento ERNA-
NI DE SOUZA CARDONA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALI-
ÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

030 - 2005.0000545-6/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
MARIANO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) AMELIA LUZIA
FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

031 - 2005.0000597-4/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRÈIA FONSECA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador da reclamada para que, no prazo legal, apresente
impugnação de recurso. Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO
DE MOURA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

032 - 2005.0000597-4/0 - Execução de Título Judicial SANDRÈIA
FONSECA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico mendes Júnior às f.228 “1- Realizei or-
dem de bloqueio,com o acréscimo de 10% do art. 475-J, do CPC.
2- Aguarde-se na secretaria a resposta. 3- Confirmada a penhora,
intime-se a executada para, querendo, embargar. 4- Não havendo
manifestação( item 3, acima ), expeça-se alvará em nome do cre-
dor para levantamento dos valores penhorados ficando ciente que,
em cinco dias, não havendo manifestação, o feito será extinto.Int.”
Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

033 - 2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento IBRAHIM
NAYEF CHAMS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALIÇAR MO-
HAMAD MANNAH GHOTME, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

034 - 2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento IBRAHIM
NAYEF CHAMS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes, considerando que houve trânsito em
julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e que, até agora,
não ocorreu manifestação das partes (seja do devedor para pa-
gar ou do credor para exigir o cumprimento da sentença), fi-
cam intimadas para requerem o que for conveniente, em 6 (seis)
meses, com advertência que, decorrido este prazo, permane-
cendo inertes, o feito será arquivado. Adv(s) ALIÇAR MOHA-
MAD MANNAH GHOTME, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

035 - 2005.0000687-3/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO AFONSO JUNG ARCO VERDE X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação do procurador da reclamada para que, no
prazo legal, apresente impugnação de recurso. Adv(s) KELYN
CRISTINA TRENTO DE MOURA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

036 - 2005.0000687-3/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO AFONSO JUNG ARCO VERDE X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico mendes Júnior
às f.234 “1- Realizei ordem de bloqueio,com o acréscimo de 10%
do art. 475-J, do CPC. 2- Aguarde-se na secretaria a resposta. 3-
Confirmada a penhora, intime-se a executada para, querendo, em-
bargar. 4- Não havendo manifestação( item 3, acima ), expeça-se
alvará em nome do credor para levantamento dos valores penhora-
dos ficando ciente que, em cinco dias, não havendo manifestação,
o feito será extinto.Int.” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

037 - 2005.0000785-0/0 - Processo de Conhecimento SOELI MA-
RIA REINKE X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procura-
dor da reclamada para que, no prazo legal, apresente impugnação
de recurso. Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

038 - 2005.0000785-0/0 - Processo de Conhecimento SOELI MA-
RIA REINKE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico mendes Júnior às f.225 “1- Realizei or-
dem de bloqueio,com o acréscimo de 10% do art. 475-J, do CPC.
2- Aguarde-se na secretaria a resposta. 3- Confirmada a penhora,
intime-se a executada para, querendo, embargar. 4- Não havendo
manifestação( item 3, acima ), expeça-se alvará em nome do cre-
dor para levantamento dos valores penhorados ficando ciente que,
em cinco dias, não havendo manifestação, o feito será extinto.Int.”
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

039 - 2005.0000793-7/0 - Processo de Conhecimento SELMA
GOUVEIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

040 - 2005.0000798-6/0 - Execução Título Extrajudicial NOÉ
RODRIGUES DE CAMARGO X RENATO SOIBERT (E OU-
TRO) Intimação da procuradora do reclamante, para informar
o correto endereço do reclamado, em dez dias Adv(s) ROSE-
MARI POLICENO DE CAMARGO

041 - 2005.0000813-0/0 - Processo de Conhecimento INES
BARIZI TARABEIN X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
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procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ALIÇAR MO-
HAMAD MANNAH GHOTME, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

042 - 2005.0000816-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÈ
GUIHLERME DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

043 - 2005.0000824-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO CANDIDO DA ROZA X BRASIL TELECOM S.A
“Intimação do(a) procurador(a) do(a) reclamante, para efetuar
no prazo de 24 horas, o recolhimento ao FUNREJUS das cus-
tas processuais.” Adv(s) LUIZ PAULO DUARTE, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES

044 - 2005.0000985-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZABET
PETROSKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes, considerando que houve trânsito em julgado da de-
cisão da egrégia Turma Recursal e que, até agora, não ocorreu
manifestação das partes (seja do devedor para pagar ou do credor
para exigir o cumprimento da sentença), ficam intimadas para re-
querem o que for conveniente, em 6 (seis) meses, com advertência
que, decorrido este prazo, permanecendo inertes, o feito será ar-
quivado. Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

045 - 2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento CEDI
WITT DE LIMA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) EMA-
NOEL SILVEIRA DE SOUZA, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

046 - 2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento CEDI
WITT DE LIMA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes, considerando que houve
trânsito em julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e
que, até agora, não ocorreu manifestação das partes (seja do
devedor para pagar ou do credor para exigir o cumprimento da
sentença), ficam intimadas para requerem o que for convenien-
te, em 6 (seis) meses, com advertência que, decorrido este pra-
zo, permanecendo inertes, o feito será arquivado. Adv(s) EMA-
NOEL SILVEIRA DE SOUZA, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

047 - 2005.0001092-4/0 - Processo de Conhecimento SILVI-
NO BENCKE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

048 - 2005.0001096-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MONTEIRO DE VALOES X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

049 - 2005.0001098-5/0 - Processo de Conhecimento ALVAN-
DI TIBES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil agên-
cia nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS HENRIQUE RO-
CHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

050 - 2005.0001104-0/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR DO CARMO OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA, JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

051 - 2005.0001109-9/0 - Processo de Conhecimento CARMI-
TA LIMA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

052 - 2005.0001121-6/0 - Processo de Conhecimento KAZUKO
FUGI ALVES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

053 - 2005.0001122-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
LUIZ ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes, considerando que houve trânsito em
julgado da decisão da egrégia Turma Recursal e que, até agora,
não ocorreu manifestação das partes (seja do devedor para pa-
gar ou do credor para exigir o cumprimento da sentença), fi-
cam intimadas para requerem o que for conveniente, em 6 (seis)
meses, com advertência que, decorrido este prazo, permane-
cendo inertes, o feito será arquivado. Adv(s) INDIANARA
ALVES DE QUADROS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

054 - 2005.0001122-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
LUIZ ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum.  Adv(s) INDIANARA
ALVES DE QUADROS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

055 - 2005.0001141-8/0 - Execução de Título Judicial ZAL-
MIR TRENTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador da reclamada para que, no prazo legal, apresente im-
pugnação de recurso. Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

056 - 2005.0001141-8/0 - Execução de Título Judicial ZALMIR
TRENTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico mendes Júnior às f222 “1- Realizei ordem
de bloqueio,com o acréscimo de 10% do art. 475-J, do CPC. 2-
Aguarde-se na secretaria a resposta. 3- Confirmada a penhora, in-
time-se a executada para, querendo, embargar. 4- Não havendo
manifestação( item 3, acima ), expeça-se alvará em nome do cre-
dor para levantamento dos valores penhorados ficando ciente que,
em cinco dias, não havendo manifestação, o feito será extinto.Int.”
Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

057 - 2005.0001147-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
PILZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil agência nº
0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

058 - 2005.0001168-2/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
SCHEREDER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) INDIANARA ALVES
DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

059 - 2005.0001170-9/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
AUGUSTO FRIEDRICH X BRASIL TELECOM SA Intima-
ção dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Ban-
co do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS
HENRIQUE ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

060 - 2005.0001178-3/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA RICOTT VALENTE RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

061 - 2005.0001179-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA TEIXEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

062 - 2005.0001187-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
VIEIRA FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

063 - 2005.0001247-9/0 - Processo de Conhecimento ZENAR
MEURER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil agên-
cia nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) MAURICIO MACHADO
FERNANDES, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

064 - 2005.0001301-4/0 - Execução de Título Judicial AZE-
MIRO CALISTO DE MORAES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores do reclamado, para apresentar im-
pugnação no prazo de 15 dias.” Adv(s) ANTONIO CARLOS
LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

065 - 2005.0001390-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
JOSÉ SPIES X BRASIL TELECOM S.A “Intimação do(a)
procurador(a) do(a) reclamante, para efetuar no prazo de 24
horas, o recolhimento ao FUNREJUS das custas processuais.”
Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

066 - 2005.0001422-8/0 - Processo de Conhecimento ROSI
MERY APARECIDA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) IN-
DIANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

067 - 2005.0001437-8/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NA MARIA BORGHELOT PAES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ELI-
ANE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

068 - 2005.0001438-0/0 - Processo de Conhecimento ENY
SENHORINHA CARNEIRO SOUTO X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procurador da reclamada para que, no prazo
legal, apresente impugnação de recurso. Adv(s) ELIANE VAR-
GAS ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

069 - 2005.0001438-0/0 - Processo de Conhecimento ENY SENHO-
RINHA CARNEIRO SOUTO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico mendes Júnior às f.207 “1-
Realizei ordem de bloqueio,com o acréscimo de 10% do art. 475-J,
do CPC. 2- Aguarde-se na secretaria a resposta. 3- Confirmada a
penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar. 4- Não
havendo manifestação( item 3, acima ), expeça-se alvará em nome
do credor para levantamento dos valores penhorados ficando cien-
te que, em cinco dias, não havendo manifestação, o feito será
extinto.Int.” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

070 - 2005.0001443-1/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar al-
vará no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s)
INDIANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

071 - 2005.0001445-5/0 - Processo de Conhecimento VALEN-
TIN JOSE PEDRO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamada, para apresentação de PROCURA-
ÇÃO/SUBSTABELECIMENTO com poderes específicos para
levantamento de valore,portaria nº15/2007,art. 7º no prazo de
10 dias. Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

072 - 2005.0001446-7/0 - Processo de Conhecimento OTILIA
JANDIRA RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará
no Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) IN-
DIANARA ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

073 - 2005.0001460-8/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO PEREIRA DE MELLO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Ban-
co do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ANA PAU-
LA GARCIA MARCHANTE, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

074 - 2005.0001463-3/0 - Processo de Conhecimento HILÁ-
RIO COLLE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

075 - 2005.0001509-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO AURELIO DE SOUZA SERRA X LUIZ CARLOS CAS-
SARO (E OUTROS) Intimação dos procuradores das partes do
r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Frederico Mendes Júnior às f. 143. “Defiro o pedido retro, por
trinta dias. Nada sendo requerido no prazo assinalado, cumpra-
se o despacho de fl. 141v. “ Adv(s) MARCO ALEXANDRE
DE SOUZA SERRA, ROBERTA PACHECO ANTUNES

076 - 2005.0001509-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO AURELIO DE SOUZA SERRA X LUIZ CARLOS CAS-
SARO (E OUTROS) Intimação dos procuradores das partes da
decisão pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f.141.v. “1- Realize a avaliação do imóvel, com
intimação das partes. 2- Manifeste-se o credor se tem interesse
na adjudicação. 3- Não havendo, inclua- se na pauta para arre-
matação, fazendo constar do edital a nomeação de leiloeiro e
as regras do leilão.” Adv(s) MARCO ALEXANDRE DE SOU-
ZA SERRA, ROBERTA PACHECO ANTUNES

077 - 2005.0001535-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MELIA ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no
Banco do Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) ELIA-
NE VARGAS ROCHA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

078 - 2005.0001726-5/0 - Processo de Conhecimento AURE-
LIO NATALÍCIO ALVES X ALFREDO ALVINO CANHETE
Intimação do procurador do reclamado do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às f.83. “Autorizo o desentranhamento do documento de
fl.06 ao autor, mediante substituição por copia nos autos. Dil.”
Adv(s) JORGE AUGUSTO MATOS

079 - 2005.0001762-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DA SILVEIRA JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A
“Intimação do(a) procurador(a) do(a) reclamante, para efetuar
no prazo de 24 horas, o recolhimento ao FUNREJUS das cus-
tas processuais.” Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

080 - 2005.0001844-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LINO
MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora
do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 172 “1 - Junte-se o
reclamante, documentos que comprovem os valores cobrados e
pegaos a partir da citação. 2 - Juntado os documentos, encaminhe-
se ao contador, para atualização dos valores, a partir da citação até
provado o último pagamento pela média do INPC/IGP-DI (a partir
de cada pagamento), bem como juros de mora de 1%, na forma do
item “b” de fls. 177.3 - Após intime-se a Brasil Telecom para efe-
tuar o pagamento em 15 dias, sob pena de incidência de multa no
percentual de 10% (CPC, art. 475,J).” Adv(s) FABIANA CALDEI-
RA CARBONI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

081 - 2005.0001893-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
MATTANA SECCO X PEDRO FERNANDO KASPER  Inti-
mação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f.69 “Manifeste-se o credor em 5 (cinco) dias. Int.”
Adv(s) OSMAR CODOLO FRANCO, JAIRO MOURA

082 - 2005.0002109-8/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES ISOLDI HEGELE X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum.  Adv(s) ROBERTO AN-
TONIO BUSNELLO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

083 - 2005.0002114-0/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
MIR DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

084 - 2005.0002356-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
SOUZA PEREIRA X IBI BRASIL INTERNACIONAL BUSINESS
INSTITUTE LTDA Intimação do procurador do reclamante do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frede-
rico Mendes Júnior às f.90. “1- Indefiro o requerimento de fl.88,
tendo em vista que o autor não é pobre na acepção jurídica do ter-
mo. 1.1- A título de referencial é contador, pagaria somente no
curso de pós- graduação discutido nos autos o valor de R$ 6.750,00.
2- A atividade jurisdicional em 1º. grau se exauriu com a sentença
de fl.76. 2.1- É licito ás partes realizarem o negócio jurídico que
lhes for conveniente, não necessitando de intervenção judicial para
constituição de titulo executivo. 3- Cumpra-se o item 3 da fl. 85 e
arquive-se. Int.” Adv(s) CLEVERTON LORDANI, MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

085 - 2005.0002579-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIR
VITORASSI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR, ALEX DISARZ, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

086 - 2005.0002582-2/0 - Processo de Conhecimento LELIA
MARIA ALVES COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do
Brasil agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) EGIDIO FER-
NANDO ARGUELLO JUNIOR, ALEX DISARZ, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

087 - 2005.0002627-6/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
SACCOMORI HASS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da reclamada, para retirar alvará no Banco do Brasil
agência nº 0140-6/PAB Fórum. Adv(s) EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR, ALEX DISARZ, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

088 - 2005.0002739-0/0 - Processo de Conhecimento TIEKO
NARIMATSU X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada, para apresentação de PROCURAÇÃO/
SUBSTABELECIMENTO com poderes específicos para levan-
tamento de valores, no prazo de 10 dias. Adv(s) ALEX DISARZ,
MICHELLY ALBERTI

089 - 2005.0002936-5/0 - Execução de Título Judicial DARCI
GOMES X MARIA JOSE DE MENEZES GOMES (E OU-
TROS) Intimação do procurador dos reclamantes para se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 103.v.”
Adv(s) ÉSIO LUIS RASCH

090 - 2005.0003101-2/0 - Execução de Título Judicial ADÃO
PEREIRA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S.A Inti-
mação dos procuradores da reclamada, para apresentação de
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO com poderes espe-
cíficos para levantamento de valores, conforme portaria nº 15/
2007, art 7º, no prazo de 10 dias. Adv(s) DENER PAULO
MARTINI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

091 - 2005.0003402-4/0 - Execução de Título Judicial ARI SER-
GIO FRANCISCHETTI X YKY COMERCIO DE MANUFATU-
RADOS LTDA- FOUAD CENTER NEW TIME Intimação dos
procuradores da parte reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Dr. Manuela Tallão às f. 129: “ ...Tendo em vista o
bloqueio de valores para satisfazer o crédito em execução, bem
como a não oposição do executado, reputo satisfeita a obrigação e,
de consequência, julgo extinto o processo com julgamento do mé-
rito, o que faço com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.” . Adv(s) ALESSANDRA MIRIAN FRANCIS-
CHETTI, VITOR HUGO NACHTYGAL, VANESSA DAS NE-
VES PICOUTO ZOLIN

092 - 2006.0000018-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO KLEINSCHMITT TEIXEIRA X BASTIAN TURISMO
LTDA - ACQUATUR Intimação dos procuradores das partes
da redesignação do leilão, sendo Hasta Publica 1º Leilão 30/
01/2008 às 09h00min e 2º Leilão 13/02/2007 às 09h00mim.
Adv(s) LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEI-
RA DA SILVA, ALVARO ALBUQUERQUE NETO

093 - 2006.0000064-1/0 - Execução de Título Judicial IZANET-
TE BERLANDA X EDITORA GLOBO S.A. Intimação dos pro-
curadores da parte reclamada da r. decisão proferida, em embar-
gos de declaração, pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Frede-
rico Mendes Júnior às fls. 217/220. “...Inexiste omissão ou con-
tradição a ser suprida. À FACE DO EXPOSTO, permance a deci-
são tal qual está lançada....Faculto à requerida, em dez (10) dias,
cumprir o item “a” do dispositivo da sentença de fls. 57, entregan-
do as passagens na secretaria, com a complementação no percen-
tual de 10% do valor de uma passagem e honorários advocatícios
sobre esta parte da condenação (15% do valor das passagens +
10% do valor de uma passagem). Não sendo realizado, e como
forma de dar efetividade ao privimento jurisdicional, com funda-
mento no art. 461, do CPC, determino ao credor que apresente
nos autos o valor das passagens, após pesquisa em duas empresas
aéreas que realizem este trecho, para cálculo de média e bloqueio
de valores. Adv(s) ELIANA MARIA COLUSSO, ADRIANA
LIMA RENNO RIBEIRO, HELCIO CHIAMULERA MONTEI-
RO, GILBERTO DA SILVA E SOUZA

094 - 2006.0000360-4/0 - Execução de Título Judicial ADRI-
ANO APARECIDO IASINSKI X RODOVIA DAS CATARA-
TAS Intimação do procurador dos embargados, para apresentar
impugnação em 15 dias. Adv(s) ESOANI PORTES, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR

095 - 2006.0000913-5/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
THUR HARIVAL GOLDNEY RITCHIE X KHODR MOHA-
MAD ISMAIL Intimação do procurador do reclamante para se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.44v.”
Adv(s) Munir Kassen Hamdam

096 - 2006.0000999-3/0 - Execução Título Extrajudicial MOHA-
MAD HASSAN SAFA X CENTRO DE ESTUDOS DE ANTRO-
POLOGIA GNOSTICA (E OUTROS) Intimação do procurador do
reclamante, para informar o correto endereço do 1º reclamado, no
prazo legal. Adv(s) MUNIR KASSEM HAMDAN

097 - 2006.0001050-2/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETE FERREIRA DOS SANTOS X MARCONI FREIRE DA
FONTOURA GOMES Intimação do procurador do reclamante
para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de f.49 v.” Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS

098 - 2006.0001090-6/0 - Execução de Título Judicial BRITO
VICENTE DOERNER DORNELLES X NOKIA DO BRASIL
TECNOLOGIA Intimação dos procuradores da reclamada para
que, no prazo legal, apresente impugnação de recurso.  Adv(s)
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

099 - 2006.0001118-3/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
PÓLIO DE MANFRED TERHAAG X ALBERTO AMARILLA
Intimação da procuradora do reclamante da redesignação do
leilão, sendo Hasta Publica 1º Leilão 30/01/2008 às 09h00 e 2º
Leilão 13/02/2008 às 09h00. Adv(s) ARIANE DIAS TEIXEI-
RA LEITE DA MOTTA
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100 - 2006.0001120-0/0 - Execução de Título Judicial OSWALDO
BRAUN X LEVY SYLVIO BATISTA BRUM Intimação do pro-
curador do reclamante, para informar o novo endereço do reclama-
do, em dez dias. Adv(s) JOSÉ GILMAR DOS SANTOS

101 - 2006.0001120-0/0 - Execução de Título Judicial OSWAL-
DO BRAUN X LEVY SYLVIO BATISTA BRUM Intimação
do procurador do reclamante da redesignação do leilão, sendo
Hasta Publica 1º Leilão 30/01/2008 às 09h00 e 2º Leilão 13/
02/2008 às 09h00. Adv(s) JOSÉ GILMAR DOS SANTOS

102 - 2006.0001279-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROMUALDO DE OLIVEIRA X LUCIOMAR STRACH (E
OUTRO) Intimação do procurador do reclamante para que, no
prazo legal, apresente impugnação de recurso.  Adv(s) PEDRO
ORIDES DI DOMENICO

103 - 2006.0001427-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO GUARANÁ MENDES FILHO X ASSEFAZ - FUNDA-
ÇÃO ASSIST. DOS SERVIDORES MINISTÉRIO FAZENDA
Intimação do procurador da parte reclamada da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f. 102: “ ... Tendo em vista que a obrigação foi
cumprida, julgo extinto o processo. Expeça-se alvará do valor
depositado à fl. 99, mediante procuração específica para levan-
tamento de valor, em 10 dias. Não sendo juntada, expeça-se
alvará diretamente em nome do credor, intimando-se para le-
vantamento. Autorizo o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição por cópia nos autos. Ficam cientificadas
e formalmente notificadas as partes que após três anos do trân-
sito em julgado desta decisão o processo será destruído por
meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositi-
vo que assegure a sua desintegração. (v. Resolução nº 02/2005-
CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). Adv(s) NEWTON SCHIM-
MELPFENG, NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES

104 - 2006.0001613-4/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
BATISTA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da parte reclamada da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 106
“...Tendo em vista que a obrigação foi cumprida, julgo extinto o
processo. Expeça-se alvará para levantamento da importância de-
positada à fl. 102. Ficam ainda cientificadas e formalmente notifi-
cadas as partes que após três anos do trânsito em julgado desta
decisão o processo será destruído por meio de incineração, picota-
gem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra-
ção (v. Resolução nº. 02/2005-CEJEs, DJ 6861 de 04.05.2005). “.
Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

105 - 2006.0001782-9/0 - Processo de Conhecimento ROMÁRIO
DE ASSIS CARVALHO X BRADESCO COMPANHIA DE SE-
GUROS S.A Intimação das partes para se manifestarem sobre res-
posta do oficio (v.f.24), no prazo de 10 dias. Adv(s) NIVALDO
LUIZ DOS SANTOS, JANE MARA DA SILVA PILATTI

106 - 2006.0002131-1/0 - Execução de Título Judicial JOAO MAT-
TANA SECCO X ODILA SILVESTRIN PIASSETA Intimação do
procurador do reclamante para se manifestar acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de f.68.” Adv(s) JAIRO MOURA

107 - 2006.0002392-9/0 - Execução de Título Judicial JONAS
BATISTA DE ALMEIDA X ZENUIR TONELLO Intimação do
procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.68. “Tendo
em vista o cumprimento da obrigação, julgo extinto o processo.
Autorizo o desentranhamento de documentos de fls.20/23 ao re-
querido, mediante substituição por cópias nos autos. Ficam cienti-
ficadas e formalmente notificadas as partes que após três anos do
trânsito em julgado desta decisão o processo será destruido por
meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/2005-CSJEs, DJ
6861 de 04.05.2005) Dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.
Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

108 - 2006.0002440-0/0 - Processo de Conhecimento ILMA
MACIEL ESCOBAR X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 55/57
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido
para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica
referente ao contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a
ré ao pagamento da importância de R$ 2.382,60 (dois mil, tre-
zentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), à parte auto-
ra, acrescida de correção monetária pela média do INPC/IGPDI,
a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao mês),
a partir da citação, bem como ao pagamento das parcelas que
venceram durante a tramitação do feito, conforme fundamenta-
ção acima. Confirmo a antecipação de tutela realizada no des-
pacho inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Con-
cedo a gratuidade da justiça à parte autora.” .  Adv(s) ELIANE
VARGAS ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

109 - 2006.0002588-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LEI ADRIANA PASTORINI MANN X CASA BAHIA COMER-
CIAL LTDA Intimação dos procuradores das partes da baixa
dos autos Turma Recursal Única. para manifestação em trinta
(30) dias, sob pena de arquivamento. Adv(s) FRANCELLE
MARTINS BUSO RIBEIRO

110 - 2006.0002810-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
ORTIZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora da
parte reclamada da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 45/47 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.221,20 (dois mil, duzentos e vinte e um reais e vinte
centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima.” . Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

111 - 2006.0002819-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
BATISTA DE PAULA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 57/59 “...POS-

TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.067,00 (dois mil e sessenta e sete reais),
à parte autora, acrescida de correção monetária pela média do INPC/
IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao
mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das parcelas que
venceram durante a tramitação do feito, conforme fundamentação
acima. Concedo a gratuidade da justiça à parte autora.” .  Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

112 - 2006.0002868-7/0 - Processo de Conhecimento LEONI DA
ROSA BIFF X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.58/60 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e oiten-
ta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima. Concedo a gratuidade da justiça á parte au-
tora.” Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA

113 - 2006.0002959-8/0 - Processo de Conhecimento OLIVIO
BENDO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 56/58 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 1.924,20 (um mil, novecentos e vinte e quatro reais e
vinte centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima. Concedo a gratuidade da justiça
ao autor.” .  Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

114 - 2006.0002961-4/0 - Processo de Conhecimento REGIANE
DE FÁTIMA TEIXEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior
às f.51/52 “POSTO ISSO JULGO PROCEDENTE, em partes, o
pedido para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura bási-
ca referente ao contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a
ré ao pagamento da importância de R$2.144,40 (dois mil, cento e
quarenta e quatro reais e quarenta centavos), á parte autora, acres-
cida de correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do
ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da
citação, bem como ao pagamento das parcelas que venceram du-
rante a tramitação do feito, conforme fundamentação acima. Con-
cedo a gratuidade da justiça ao autor.” Adv(s) MARIANE MENE-
GAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

115 - 2006.0002976-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 57/59 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.377,80 (dois mil, trezentos e setenta e
sete reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima. Concedo a gratuidade da
justiça à parte autora.” . Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

116 - 2006.0003010-7/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
SEIBERT (E OUTRO) X CBF COMPASS CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA (E OUTRO) Intimação dos procuradores das par-
tes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr Frederico Mendes Júnior às f. 136. “Intimem-se as partes da
baixa dos autos da Turma Recursal Única, para manifestação em
30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.” Adv(s) JOSIMAR
DINIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALESSAN-
DRO SILVERO AQUINO

117 - 2006.0003016-8/0 - Processo de Conhecimento ARLETE DOS
PASSOS CASTAGNARO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 57/59
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para:
a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.221,20 (dois mil, duzentos e vinte e um
reais e vinte centavos), à parte autora, acrescida de correção mo-
netária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação,
e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao
pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do fei-
to, conforme fundamentação acima. Concedo a gratuidade da jus-
tiça à parte autora.” .  Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

118 - 2006.0003042-3/0 - Processo de Conhecimento AGOSTINA
DE SOUZA MOURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 53/55 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil,trezentos e setenta e
um reias e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima. Concedo a gratuidade da
justiça ao autor.”.  Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

119 - 2006.0003057-3/0 - Processo de Conhecimento BARBARA

LUIZA SCHNEIDER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 55/57 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) JAIRO MOU-
RA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

120 - 2006.0003109-2/0 - Execução de Título Judicial ALZEMI-
RO CALIXTO DE MORAIS X SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ Intimação do procurador do recla-
mante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervi-
sor Dr Frederico Mendes Júnior às f.97. v. “1- O mandado de segu-
rança não é recurso,mas ação utilizada como sucedâneo recursal.
2- Se o que o autor pretende é hostilizar ato de Juiz de Direito
Supervisor de Juizados Especiais, é evidente que a impetração não
é perante o juízo impetrado, mas na Turma Recursal. 3- A petição
de fls. 95/96 está completamente fora de lugar, motivo pelo qual
determino o seu imediato desentranhamento, com cópia nos autos,
e entrega ao autor, para as providências que considerar convenien-
te. 3.1 -Desde logo fique ciente que, não retirada em trinta dias, a
petição será destruida. 4- No mais, permanece o despacho de fls.92.”
Adv(s) RUBIA MARA CAMANA, ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS

121 - 2006.0003126-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE AVE-
LINO PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 49/51 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.382,60 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e ses-
senta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

122 - 2006.0003127-0/0 - Processo de Conhecimento DAURACI
DA SILVA BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 48/50 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.382,60 (dois mil, trezentos e oitenta e
dois reais e sessenta centavos), à parte autora, acrescida de corre-
ção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento
da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem
como ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramita-
ção do feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) CARLOS
HENRIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

123 - 2006.0003136-0/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
MASSAKO KUMASS AKO WEISCHEIMER X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f. 51/53 “...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE,
em parte, o pedido para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assi-
natura básica referente ao contrato mencionado na inicial; b) CON-
DENAR a ré ao pagamento da importância de R$ 2.066,40 (dois
mil e sessenta e seis reais e quarenta centavos), à parte autora,
acrescida de correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir
do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da
citação, bem como ao pagamento das parcelas que venceram du-
rante a tramitação do feito, conforme fundamentação acima.” .
Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

124 - 2006.0003404-3/0 - Processo de Conhecimento ALBERTO
JOAQUIM BERTOCHI X BANCO FININVEST S.A (E OUTRO)
Intimação do procurador da 2ª reclamada do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior
às f.119. “Manifeste-se a requerida Sonae Distribuição Brasil S.A,
sobre a petição de fls.113/115, em cinco dias. Após a conclusão.”
Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS, ANA CHRISTINA
HELBLING VIDAL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

125 - 2006.0003413-2/0 - Processo de Conhecimento FLORIANO
DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 46/48 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para DECLARAR ile-
gal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato mencio-
nado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela realizada no des-
pacho inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Concedo
a gratuidade da justiça à autora.”.  Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

126 - 2006.0003419-3/0 - Processo de Conhecimento DASDORES
RODRIGUES LOPEZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores da partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 45/47 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para DE-
CLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao con-
trato mencionado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela rea-
lizada no despacho inicial, que determinou a paralisação na co-
brança. Concedo a gratuidade da justiça à autora.”.  Adv(s) ILDE-
BERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

127 - 2006.0003425-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA AL-
VES XAVIER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 44/46"...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para DECLARAR ile-
gal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato mencio-
nado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela realizada no des-

pacho inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Concedo
a gratuidade da justiça à autora.”. Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

128 - 2006.0003433-4/0 - Processo de Conhecimento ALBERTI-
NA MEZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 44/46 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR ilegal a co-
brança da assinatura básica referente ao contrato mencionado na
inicial. Confirmo a antecipação de tutela realizada no despacho
inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Concedo a gra-
tuidade da justiça à autora.” . Adv(s) ILDEBERTO DE SANTA-
NA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

129 - 2006.0003446-0/0 - Processo de Conhecimento IZAQUE
PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res da partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 40/42 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para DECLARAR ile-
gal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato mencio-
nado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela realizada no des-
pacho inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Concedo
a gratuidade da justiça à autora.”. Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

130 - 2006.0003448-4/0 - Processo de Conhecimento IVO WAN-
DROWSKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.40/42 “POSTO ISSO
JULGO PROCEDENTE, o pedido para DECLARAR ilegal a co-
brança da assinatura básica referente ao contrato mencionado na
inicial. Confirmo a antecipação de tutela realizada no despacho
inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Concedo a gra-
tuidade da justiça á autora.” Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

131 - 2006.0003479-9/0 - Processo de Conhecimento MARLI
MARGARETE DE SOUZA BUENO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.50/
52. “POSTO ISSO JULGO PROCEDENTE, o pedido para DE-
CLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao con-
trato mencionado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela rea-
lizada no despacho inicial, que determinou a paralisação na co-
brança. Concedo a gratuidade da justiça á autora.” Adv(s) ILDE-
BERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

132 - 2006.0003510-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ CÍCE-
RO ALVES PERATELLI X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores da partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 51/53
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial. Confirmo a antecipação de tutela
realizada no despacho inicial, que determinou a paralisação na co-
brança. Concedo a gratuidade da justiça à autora.”. Adv(s) ILDE-
BERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

133 - 2006.0003520-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE RE-
NATO DA SILVA X BANCO CITICARD S.A Intimação dos pro-
curadores das partes, para apresentar procuração com poderes es-
pecíficos para levantamento dos valores constantes do alvará, con-
forme Portaria nº 015/07, art. 7º. Adv(s) CLEVERTON LORDA-
NI, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

134 - 2006.0003976-3/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ CA-
SEMIRO CORREA X COPEL DISTRIBUIÇAO Intimação do pro-
curador do reclamado, para apresentar impugnação no prazo le-
gal.” Adv(s) VALERIA CRISTINA RODRIGUES, RONALDO
JOSE E SILVA

135 - 2006.0003982-7/0 - Processo de Conhecimento GERALDO
FRANCISCO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.50/52. “POSTO ISSO
JULGO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a) DECLA-
RAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato
mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da im-
portância de R$2.371,80(dois mil, trezentos e setenta e um reais e
oitenta centavos)), á parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima.”  Adv(s) MARIANE MENEGA-
ZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

136 - 2006.0004054-7/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
AN LE BOURLEGAT X CREDICARD BANCO S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pela Juiz não
togada Dr Jusilei Soleide Matick às f. 73/78 “...III - Dispositivo:
Via de conseqüência, com fulcro no artigo 269, inc. I do Código de
processo Civil, JULGO PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e condeno a reclamada à pagar ao
reclamante o valor de 3.000,00 (três mil reais), com correção mo-
netária com base na média do INPC e IGPD-I e juros legais (1% ao
mês) ambos a contar da citação em face do arbitramento, bem como,
dou efeitos definitivos a tutela concedida às f. 41/43, declarando
assim, inexigível o débito da reclamante frente a reclamada, relati-
vo ao contrato 544829005394986. Sem custas, taxas e honorários
advocatícios, conforme os artigos 54 e 55, da Lei 9099/95.” Adv(s)
SADI MEINE, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

137 - 2007.0000094-0/0 - Processo de Conhecimento MARLY
ARENHART DATSCH X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 60/62 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
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monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima. Concedo a gratuidade da
justiça ao autor.” .  Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

138 - 2007.0000105-3/0 - Processo de Conhecimento VALDER
DINGA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador dos reclamantes, para apresentar impugnação no prazo
legal.” Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

139 - 2007.0000165-9/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
NARDELI OLIVEIRA X APS SEGURADORA S.A Intimação do
procurador da reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.55. “1-
Autorizo o levantamento da quantia depositada á fl. 53, pelo cre-
dor. 1.1- Expeça-se alvará. 2- Fique ciente que não se manifestan-
do em cinco dias, será considerada satisfeita a obrigação e extinto
o feito.” Adv(s) EMERSON CHIBIAQUI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

140 - 2007.0000202-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE FER-
NANDES LENA X VIVO S.A. Intimação da procuradora do re-
clamante, para requerer cumprimento de sentença no prazo legal.
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE
DA COSTA E SILVA, ARACELY DE SOUZA

141 - 2007.0000240-8/0 - Processo de Conhecimento ILDA PE-
REIRA GOULART (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A In-
timação do procurador dos reclamantes, para apresentar impugna-
ção no prazo legal.” Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO

142 - 2007.0000306-5/0 - Processo de Conhecimento ANA LINO
CANAPA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador dos reclamantes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.63. “1.Con-
verto o feito em diligência. 1.1 Intimem-se os autores para que, em
05 (cinco) dias, juntem prova do valor pago, especificamente refe-
rente á assinatura básica, já que no documento que acompanha a
inicial não existe esta especificação. 2. Com a juntada, manifeste-
se a parte contrária, em 05 (cinco) dias.” Adv(s) RICARDO JOSE
LUZETTI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

143 - 2007.0000316-6/0 - Processo de Conhecimento LEONIR
BORTOLI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora
do reclamante para que, no prazo legal, apresente contra-razões de
recurso.  Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA

144 - 2007.0000407-7/0 - Processo de Conhecimento GERSON
FRANCISCO BRASIL AGUIAR X REDE GLOBO DE TELEVI-
SÃO Intimação do procurador do reclamante para se manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 186 v.” Adv(s)
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

145 - 2007.0000416-6/0 - Execução Título Extrajudicial LILIAN
CZERNAY DE SOUZA X PERLA CRISTIANE VIEIRA Intima-
ção do procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 23
“Tendo em vista que a parte não se manifestou no prazo assinala-
do, julgo extinto o processo. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante substituição por cópia nos autos. As partes ficam
cientificadas e formalmente notificadas que após três anos do trân-
sito em julgado desta decisão o processo será destruído por meio
de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que as-
segure a sua desintegração (v. Resolução nº 02/2005-CSJEs, DJ
6861 de 04.05.2005).” .  Adv(s) ARACELY DE SOUZA

146 - 2007.0000417-8/0 - Execução Título Extrajudicial DIVINO
PINTO DA SILVA X TRANSPORTES FANNY LTDA Intimação
do procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 28 “Tendo
em vista que não foram encontrados bens penhoráveis, nem a cre-
dora demonstrou interesse no prosseguimento do feito, julgo extin-
to o processo com base no artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95. Auto-
rizo o desentranhamento do documento de fl. 08 e cheque fl. 09,
pelo credor, mediante substituição por cópia nos autos. As partes
ficam cientificadas e formalmente notificadas que após três anos
do trânsito em julgado desta decisão o processo será destruído por
meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (v. Resolução nº 02/2005-CSJEs, DJ
6861 de 04.05.2005).” .  Adv(s) MARLENE DE LIMA MARTINS

147 - 2007.0000437-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GOMES DA SILVA X BANCO BRADESCO S,A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.77. “1- Tendo
em vista a desistência do recurso interposto pela autora ( v.fl.77),
autorizo o desentranhamento dos documentos, mediante recebo e
com cópia nos autos. 2- Certifique-se o trânsito em julgado da de-
cisão, após dê-se baixa na distribuição. Arquive-se. Adv(s) CLAU-
DIOMIR MARTINI, LEANDRO DE QUADROS

148 - 2007.0000445-7/0 - Processo de Conhecimento BERTILO
LERMEN X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procurador do
reclamante para que, no prazo legal, apresente contra-razões de
recurso.  Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALAZZO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

149 - 2007.0000522-0/0 - Processo de Conhecimento EPIFANIA
BENITEZ PINTO X BANCO ITAU  Intimação do procurador do
reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.98. “1- Concedo á parte
autora a gratuidade da justiça, tendo em vista a declaração de fl.
14. 2- Intime-se a ré para apresentar contra-razão ao recurso inter-
posto pela autora. 3- Apresentada as contra- razões, recebo o re-
curso no seu efeito legal, devendo o feito ser encaminhado á TUR-
MA RECURSAL.” Adv(s) ARI BORGES MONTEIRO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG

150 - 2007.0000554-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO

SIDNEY SMANIA X QMARIA LUCIANA SOCZEK Intimação
do procurador do reclamante da designação da audiência de conci-
liação para o dia 14/01/2008,ás 16:10hs.” Adv(s) ROBERTA PA-
CHECO ANTUNES

151 - 2007.0000625-5/0 - Processo de Conhecimento ELIENAI
AMARO WEDECH X CVC VIAGENS Intimação do procurador
do reclamado da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.72 “...POSTO ISSO,
permanece a sentença tal qual está lançada.” Adv(s) LEANDRO
DE OLIVEIRA

152 - 2007.0000754-6/0 - Processo de Conhecimento DISULINA
TELES DE MATOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.61/63 “POS-
TO ISSO JULGO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$2.382,60 (dois mil, trezentos e oitenta dois
reais e sessenta centavos ) á parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.”  Adv(s) ANDREIA STRAS-
SBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, CHRISTIANE SCHNEISKI

153 - 2007.0000757-1/0 - Processo de Conhecimento MARILUCI
DE FATIMA BORGES CORREIA DA SILVA X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f. 59/61 “...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE,
em parte, o pedido para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assi-
natura básica referente ao contrato mencionado na inicial; b) CON-
DENAR a ré ao pagamento da importância de R$ 2.371,80 (dois
mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta centavos), à parte auto-
ra, acrescida de correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a
partir do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a
partir da citação, bem como ao pagamento das parcelas que vence-
ram durante a tramitação do feito, conforme fundamentação aci-
ma.” .  Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

154 - 2007.0000766-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO FONTANA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 62/64"...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) ANDREIA
STRASSBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

155 - 2007.0000768-4/0 - Processo de Conhecimento SIDINEI
FRANCISCO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fls. 59/
61 “...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido
para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica refe-
rente ao contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao
pagamento da importância de R$ 2.382,60 (dois mil, trezentos e
oitenta e dois reais e sessenta centavos), à parte autora, acrescida
de correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajui-
zamento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação,
bem como ao pagamento das parcelas que venceram durante a tra-
mitação do feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) AN-
DREIA STRASSBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

156 - 2007.0000773-6/0 - Processo de Conhecimento IVAN MAR-
COS BELAUS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 61/63 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e oiten-
ta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima.” .  Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

157 - 2007.0000836-8/0 - Processo de Conhecimento BRISTOL
FRANCISCO DE SÁ X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.63/65 “POS-
TO ISSO JULGO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$1.439,40 (um mil, quatrocentos e trinta e
nove reais e quarenta centavos), á parte autora, acrescida de corre-
ção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento
da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem
como ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramita-
ção do feito, conforme fundamentação acima.” Adv(s) ANDREIA
STRASSBURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, CHRISTIANE SCHNEISKI

158 - 2007.0000905-3/0 - Processo de Conhecimento SEBASTI-
ÃO CARLOS DE SOUZA X COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL LAR- LAR SUPERMERCADO Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 62 “Com base no artigo 40
da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de fls. 55/61, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) ELIETE APARE-
CIDA DE GOUVEIA, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR

159 - 2007.0000905-3/0 - Processo de Conhecimento SEBASTI-

ÃO CARLOS DE SOUZA X COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL LAR- LAR SUPERMERCADO Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pela Juíza não Togada Drª Jusi-
lei Soleide Matick às f. 55/61 “...III - Dispositivo: Via de conseqü-
ência, com fulcro no artigo 333, inc. I JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, taxa
e honorários advocatícios, conforme os artigos 54 e 55, da Lei 9099/
95. Cumpram-se as disposições do Código de Norma da douta Co-
regedoria-Geral da Justiça.” Adv(s) ELIETE APARECIDA DE
GOUVEIA, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

160 - 2007.0000923-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
ALBERTO DA SILVA X OSVALDO OLIVEIRA DA SILVA Inti-
mação do procurador do reclamante para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 20 v.” Adv(s) WALTER
WOLFESGRAU

161 - 2007.0000949-4/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 43/44 “...POS-
TO ISSO, com esteio nos artigos 186 e 927, do Código Civil e art.
40 da Lei n. 9.099/95, fixo a condenação por dano moral em três
mil e quinhentos reais (R$ 3.500,00), modificando o parecer de fls.
40/42 em sua parte final, bem como acrescento a fundamentação
acima sobre o dano moral. Sem custas e honorários. No mais, per-
siste o que se encontra às fls. 40/42.” . Adv(s) VANESSA DAS
NEVES PICOUTO ZOLIN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

162 - 2007.0000949-4/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo juiz não toga-
do Dr. Marcio Augusto de Souza Ruiz às fls. 40/42 “...POSTO ISSO,
com fundamento nos artigos 927 do Código Civil, art. 14, § 1º, I e
II, do CDC, JULGO PROCEDENTE a reclamação, DECLARO
inexistente a obrigação de pagar as contas constantes nas faturas
de fls. 09 a 12, no valor de R$ 13,25, e condeno a reclamada ao
pagamento de danos morais no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais). b) Expeça-se ofício ao SCPC, cancelando o dé-
bito de fls. 08.” . Adv(s) VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZO-
LIN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

163 - 2007.0000976-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SYCHOKI X ALESSANDRO BEZERRA GALVAO Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 37 “1 - Sus-
pendo o andamento do feito até o dia 26 de agosto de 2008, como
requerido à fl. 36. 2 - Ficam as partes cientes que decorrido o prazo
o feito será extinto. Intimem-se.” Adv(s) ÉSIO LUIS RASCH,
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

164 - 2007.0000990-2/0 - Processo de Conhecimento SELEZIO
ORESTES X SANEPAR  Intimação da procuradora do reclamado
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Frederico Mendes Júnior às f.99. “Com base no artigo 40 da Lei
nº.9.099/95, HOMOLOGO a decisão de fls. 97/98, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos.” Adv(s) RUBIA MARA CAMA-
NA

165 - 2007.0001105-2/0 - Processo de Conhecimento Marcos An-
tonio Giordani X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 58/60 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.066,40 (dois mil e sessenta e seis reais e quarenta cen-
tavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela média
do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora
(1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das par-
celas que venceram durante a tramitação do feito, conforme funda-
mentação acima.” . Confirmo a antecipação de tutela realizada no
despacho inicial, que determinou a paralisação na cobrança. Con-
cedo a gratuidade da justiça à parte autora.  Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

166 - 2007.0001138-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO MARTINS ALMEIDA X BANCO IBI S/A BANCO MULTI-
PLO (E OUTRO) Intimação do procurador do reclamado da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Substituto Dr Gustavo
Germano Francisco Arguello às f. 147/152 “...Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido inicial para, de conseqüência, conde-
nar o reclamado BANCO IBI S/A BANCO MÚLTIPLO a pagar
indenização a título de dano moral, ao reclamante PAULO SÉR-
GIO MARTINS DE ALMEIDA, o valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), corrigíveis monetariamente pela média dos índices do
IGP-M e do IGP-DI, desde a publicação da presente decisão, bem
como a sofrer tais valores a partir de tal data a incidência de juros
de mora de 0,5% ao mês. Sem condenação de custas e de honorári-
os (Lei nº 9.099/95, arts 54 e 55). Oportunamente, oservadas as
formalidade legais e cumpridas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se.” Adv(s) RAFA-
EL BARONI

167 - 2007.0001251-0/0 - Processo de Conhecimento SILVERIO
WIBBELING X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.56/58 “POSTO ISSO
JULGO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a) DECLA-
RAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato
mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da im-
portância de R$1.399,20 (um mil, trezentos e noventa e nove reais
e vinte centavos), á parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima.” Adv(s) ANDREIA STRASS-
BURGER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, CHRISTIANE SCHNEISKI

168 - 2007.0001350-8/0 - Execução Título Extrajudicial THEORI-
CO COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS TEXTEIS-ME X
JACKSON GUILHERME SHMITT Intimação da procuradora do
reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 44 “Homologo, por sen-
tença, para que produza os devidos e legais efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes (v. fls. 42/43) e, conseqüentemente, julgo extin-

to o processo com base no art. 269,III, do Código de processo Ci-
vil. Arquive-se.” Adv(s) VERONICA DUARTE AUGUSTO, ADE-
NICIA DE SOUZA LIMA

169 - 2007.0001524-2/0 - Processo de Conhecimento TERESINHA
ELONITA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às fls. 52/54
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para:
a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

170 - 2007.0001528-0/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
EDIR GAUDENCIO FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.
51/53 “...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pe-
dido para: a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica
referente ao contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré
ao pagamento da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e
setenta e um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de
correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuiza-
mento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação,
bem como ao pagamento das parcelas que venceram durante a tra-
mitação do feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

171 - 2007.0001537-9/0 - Processo de Conhecimento LUCILIA DA
ROCHA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 56/58 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), à parte autora,
acrescida de correção monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir
do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da
citação, bem como ao pagamento das parcelas que venceram du-
rante a tramitação do feito, conforme fundamentação acima.” .
Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

172 - 2007.0001544-4/0 - Processo de Conhecimento RONNY
KELLER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 57/59 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e oiten-
ta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima.” .  Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

173 - 2007.0001545-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIZ BELO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.57/59 “POSTO ISSO
JULGO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a) DECLA-
RAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato
mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da im-
portância de, R$ 2.371,80(dois mil, trezentos e setenta e um reais e
oitenta centavos ) á parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima.  Adv(s) CHRISTIANE SCH-
NEISKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

174 - 2007.0001553-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIANA
DA SILVA X TRANSPORTES FANNY LTDA Intimação do pro-
curador da reclamada, se há interesse na continuidade do feito no
prazo legal. Adv(s) JAIRO MOURA

175 - 2007.0001627-8/0 - Processo de Conhecimento ARTUR PE-
REIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 53/55 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.379,00 (dois mil, trezentos e setenta e nove reais), à
parte autora, acrescida de correção monetária pela média do INPC/
IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora (1% ao
mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das parcelas que
venceram durante a tramitação do feito, conforme fundamentação
acima.” .  Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

176 - 2007.0001704-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE OS-
CAR MARCHANTE X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIA Intimação da procuradora do reclamante, para requerer
cumprimento de sentença no prazo legal. Adv(s) ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA

177 - 2007.0001754-5/0 - Processo de Conhecimento IVONDINA
VIEIRA GELINSKI X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação da
procuradora da reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.66. “ Mani-
feste-se a parte autora sobe a petição de fls. 64/65, em cinco dias.
Após a conclusão.” Adv(s) JANAINA BAPTISTA TENTE, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

178 - 2007.0001788-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
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LOURDES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 49/51
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para:
a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) SINEIDE PE-
REIRA DE OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

179 - 2007.0001800-3/0 - Execução de Título Judicial ADAO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA X BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S.A- BRADESCO Intimação do procurador da reclamada para
que, no prazo legal, apresente impugnação de recurso.  Adv(s)
GUILHERME MARTINS HOFFMANN, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO

180 - 2007.0001865-8/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
SGANZERLA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 59/61 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.066,40 (dois mil, sessenta e seis reais e quarenta centa-
vos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela média
do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora
(1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das par-
celas que venceram durante a tramitação do feito, conforme funda-
mentação acima.” .  Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

181 - 2007.0001877-2/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
MENEGASSI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da parte reclamada da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 26: “ ... Com
base no artigo 40 da Lei nº 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de
fls. 21/25, para que surta os seus jurídicos efeitos.” . Adv(s) ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, VALDIR PACINI

182 - 2007.0001877-2/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
MENEGASSI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores da parte reclamada da r. sentença proferida pelo juiz não
togado Dr. Danilo Augusto de Paula Souza às fls. 21/25: “ ...Diante
do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a ré
a restituição de R$ 800,00 (oitocentos reais) ao autor, referente a
devolução em dobro das parcelas indevidamente cobradas, em do-
bro, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir
de fevereiro, até a data do efetivo pagamento. Sem custas e hono-
rários. “ . Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, VALDIR PACINI

183 - 2007.0001940-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE ARNO
SCHAEFER X GIVALDO TEIXEIRA Intimação do procurador
do reclamante, para informar o correto endereço do reclamado, no
prazo legal. Adv(s) GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

184 - 2007.0001944-4/0 - Execução Título Extrajudicial HERMES
F. DOS SANTOS X C.M.M LOURENÇO E CIA LTDA Intimação
do procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.23. “Não há
nada a deferir, vez que o processo já foi extinto á fl.18. Int. “  Adv(s)
ANTONIO TARCISIO MATTE

185 - 2007.0002095-0/0 - Processo de Conhecimento CLELIA DE
FATIMA LOPEZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 57/59 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e oitenta centavos), à parte autora, acrescida de correção
monetária pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da
ação, e juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como
ao pagamento das parcelas que venceram durante a tramitação do
feito, conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) SINEIDE PE-
REIRA DE OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

186 - 2007.0002097-3/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
FANTINELLI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 65/67 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.371,80 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e oiten-
ta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima.” .  Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLI-
VEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

187 - 2007.0002099-7/0 - Processo de Conhecimento NILTON DE
BETIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f.56/58. “POSTO ISSO JUL-
GO PROCEDENTE, em partes, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$1.509,60 (um mil, quinhentos e nove reais e sessenta cen-
tavos), á parte autora, acrescida de correção monetária pela média
do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora
(1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das par-
celas que venceram durante a tramitação do feito, conforme funda-
mentação acima. Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

188 - 2007.0002103-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO GIL-
MAR BUENO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-

dores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 59/61 “...POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a) DECLARAR
ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao contrato menci-
onado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamento da importân-
cia de R$ 2.382,80 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e oi-
tenta centavos), à parte autora, acrescida de correção monetária
pela média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e
juros de mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao paga-
mento das parcelas que venceram durante a tramitação do feito,
conforme fundamentação acima.” .  Adv(s) SINEIDE PEREIRA
DE OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

189 - 2007.0002104-0/0 - Processo de Conhecimento SUELI RO-
SANA RESQUETI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 56/58 “...POS-
TO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para: a)
DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 1.641,00 (um mil, seiscentos e quarenta e
um reais), à parte autora, acrescida de correção monetária pela
média do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de
mora (1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento
das parcelas que venceram durante a tramitação do feito, conforme
fundamentação acima.” .  Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLI-
VEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

190 - 2007.0002179-5/0 - Processo de Conhecimento CLEONIR
HANSEN X ERIKA PERES SAMORA (E OUTRO) Intimação do
procurador do reclamante, para informar o correto endereço do 1º
reclamado, no prazo legal. Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER

191 - 2007.0002181-1/0 - Processo de Conhecimento CLEONIR
HANSEN X ERIKA PERES SAMORA (E OUTRO) Intimação do
procurador do reclamante, para informar o correto endereço dos
reclamados, no prazo legal. Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER

192 - 2007.0002182-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
LUIZ CROSARA ABRAHÃO X LÚCIA HELENA MARQUES
Intimação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior
às f.19 “Aguarde-se até o dia 11 de novembro de 2007. Após, inti-
me-se a autora para,em cinco dias,informar se houve o recebimen-
to do crédito,sob pena de extinção do processo pelo cumprimento
da obrigação.  Adv(s) ANTONIO VANDERLI MOREIRA

193 - 2007.0002227-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALTAIR VAZ GALVÃO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do reclamante, para apresentar contra-razões de re-
curso no prazo legal. Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

194 - 2007.0002229-0/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
TERESINHA JOHANN X CREDCARD ITAU Intimação do pro-
curador do reclamado da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 72/74 “...POS-
TO ISSO, confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, e julgo
procedente o pedido para condenar o requerido a pagar o valor de
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a título de danos morais,
corrigidos monetariamente pelo INPC, acrescido de juros de 1%
ao mês, a partir da data desta sentença.” Adv(s) RAFAEL BARO-
NI

195 - 2007.0002249-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ JOA-
QUIM SILVEIRA DE SOUZA X BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A Intimação dos procuradores da partes da r. sentença profe-
rida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Jú-
nior às f. 80/83: “ ...POSTO ISSO, confirmo a antecipação da tute-
la, e julgo procedente o pedido para condenar o réu a pagar o valor
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, corrigi-
do monetariamente pelo INPC, acrescido de juros de 1% ao mês, a
partir da data desta sentença. Retifique-se o pólo passivo para
BANCO SANTANDER BANESPA S.A. “ . Adv(s) CLECIO AL-
MEIDA VIANA, REINALDO MIRICO ARONIS

196 - 2007.0002256-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
SOARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora
do reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no prazo
legal. Adv(s) ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

197 - 2007.0002257-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CORAL DAL TOE X BRASIL TELECOM S.A Intimação da pro-
curadora do reclamante, para apresentar contra-razões de recurso
no prazo legal. Adv(s) ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

198 - 2007.0002258-1/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
VINDILINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora do reclamante, para apresentar contra-razões de re-
curso no prazo legal. Adv(s) ADRIANA PATRICIA GLIZT DU-
ARTE, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

199 - 2007.0002270-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS SCHNEIBERG DE CASTRO LIMA X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação dos procuradores do reclamante, para apre-
sentar contra-razões de recurso no prazo legal. Adv(s) CARLOS
HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

200 - 2007.0002286-0/0 - Execução Título Extrajudicial VALDIR
JOSE CLAUS X GRIEBBLER COMÉRCIO INDÚSTRIA DE
GRÃOS LTDA Intimação do procurador do reclamante do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico
Mendes Júnior às f.19 “Defiro o pedido de fl.18. Não havendo
manifestação do credor no prazo assinalado, o processo será extin-
to.”  Adv(s) RUTE GILL

201 - 2007.0002300-2/0 - Execução de Título Judicial GTS TRA-
VEL AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA- ME X ANGELITA CAM-
POS DA COSTA (E OUTRO) Intimação do procurador do recla-
mante, para informar o correto endereço do reclamado, em dez dias.
Adv(s) WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

202 - 2007.0002313-9/0 - Processo de Conhecimento MILTON
JOSÉ DULLIOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procu-
radora do reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no
prazo legal. Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

203 - 2007.0002314-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA CRIS-
TINA SHIGUEMI HAYASHI X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção da procuradora da reclamante, para apresentar contra-razões
de recurso no prazo legal. Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO

204 - 2007.0002317-6/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
APARECIDA VALENTE X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 46/48
“...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido para:
a) DECLARAR ilegal a cobrança da assinatura básica referente ao
contrato mencionado na inicial; b) CONDENAR a ré ao pagamen-
to da importância de R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta
reais), à parte autora, acrescida de correção monetária pela média
do INPC/IGPDI, a partir do ajuizamento da ação, e juros de mora
(1% ao mês), a partir da citação, bem como ao pagamento das par-
celas que venceram durante a tramitação do feito, conforme funda-
mentação acima.” .  Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

205 - 2007.0002318-8/0 - Processo de Conhecimento DAIANE
OIARA AJALA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
da procuradora do reclamante, para apresentar contra-razões de
recurso no prazo legal. Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO

206 - 2007.0002322-8/0 - Processo de Conhecimento ELOIR CAR-
DOZO X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora do
reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no prazo le-
gal. Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

207 - 2007.0002347-9/0 - Processo de Conhecimento LEDWIR
APARECIDO DA SILVA X ANTONIO VALDORI DE SOUZA
Intimação da procuradora do reclamante, para informar o correto
endereço do reclamado, em dez dias. Adv(s) AURORA ZILIO

208 - 2007.0002348-0/0 - Processo de Conhecimento MAINKE
MULLER X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procuradora
da reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no prazo
legal. Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

209 - 2007.0002349-2/0 - Processo de Conhecimento ANADIR
JOÃO SETTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procura-
dora da reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no
prazo legal. Adv(s) SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO

210 - 2007.0002392-4/0 - Processo de Conhecimento DOMINGOS
MILAN MIOLA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da procu-
radora do reclamante, para apresentar contra-razões de recurso no
prazo legal. Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

211 - 2007.0002396-1/0 - Processo de Conhecimento MARLUCE
FIDELES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação da
procuradora da reclamante, para apresentar contra-razões de re-
curso no prazo legal.  Adv(s) CHRISTIANE SCHNEISKI, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO

212 - 2007.0002763-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI BA-
CELOS DE ALENCAR JUNIOR X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A Intimação do procurador do reclamado da r. sentença pro-
ferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes
Júnior às f. 83/86 “...À face do exposto, JULGO PROCEDENTE,
o pedido e CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante o valor
de R$ 7.977,50 do salário mínimo vigente à época da efetiva liqui-
dação) (julho de 2007)], com correção monetária com base na mé-
dia do INPC e IGP-DI, a incidir também a partir desta data e juros
legais )1% ao mês) a contar da citação. Sem custas, taxas e honorá-
rios advocatícios, conforme os artigos 54 e 55, da lei 9099/95.”
Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

213 - 2007.0002765-7/0 - Processo de Conhecimento RODOLFO
MARTINEZ X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação do
procurador do reclamado da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f. 79/82 “...À
FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE , o pedido e CON-
DENO a reclamanda a pagar ao reclamante o valor de R$ 13.310,00
[(35,02 do salário mínimo vigente à época da efetiva liquidação{
(agosto de 2007)], com correção monetária com base na média do
INPC e IGP-I, a incidir também a partir desta data e juros legais
(1% ao mês) a contar da citação. Sem custas, taxas e honorários
advocatícios, conforme os artigos 54 e 55, da lei 9099/95.” Adv(s)
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

214 - 2007.0002834-2/0 - Processo de Conhecimento NEIVA MA-
RIA FERAZ DA SILVA X BANCO DO BRASIL S.A Intimação
dos procuradores da parte reclamada da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.
42: “ ... Tendo em vista a desistência à fl. 41, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, com base no art. 267, VIII do CPC.
Autorizo o desentranhamento dos documentos, mediante substitui-
ção por cópia nos autos. Ficam cientificadas e formalmente notifi-
cadas as partes que após três anos do trânsito em julgado desta
decisão o processo será destruído por meio de incineração, picota-
gem, trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra-
ção. (v. Resolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de 04.05.2005).
Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM, POLIANA
CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS, OSLI DE SOUZA
MACHADO

215 - 2007.0002910-3/0 - Processo de Conhecimento CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL ABAETÉ X ANTONIO CARLOS FERREI-
RA Intimação do procurador do reclamante da redesignação da

audiência de conciliação para o dia 19/02/2008,ás 15:40hs.”  Adv(s)
LUCIANE DE CARVALHO

216 - 2007.0002973-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA APA-
RECIDA RICE X VIVO S.A Intimação da procuradora do recla-
mado da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr Frederico Mendes Júnior às f.25. “Homologo, por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, o acordo celebrado, pelas
partes (v. fls.22/24) e, consequentemente,julgo extinto o processo
com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Arquive-
se.” Adv(s) IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON

217 - 2007.0002995-0/0 - Processo de Conhecimento CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OUREM X ROCHANE SCHNEIDER (E
OUTRO) Intimação do procurador do reclamante, para informar o
correto endereço do reclamado,no prazo legal. Adv(s) WILLY
COSTA DOLINSKI

218 - 2007.0003163-2/0 - Processo de Conhecimento JOEL NA-
TAL DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores da reclamada da sentença proferida pelo MM. Juiz Su-
pervidor Dr. Frederico Mendes Junior às fls. 16: “ ...Tendo em vis-
ta a desistência manifestada à fl. 10, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com base no art. 267, VIII do CPC. Ficam
cientificadas e formalmente notificadas as partes que após três anos
do trânsito em julgado desta decisão o processo será destruído por
meio de incineração, picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (v. Resolução nº. 02/2005-CEJEs, DJ
6861 de 04.05.2005).” . Adv(s) VALDIR PACINI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

219 - 2007.0003170-8/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X ANGELO GERALDO
VEZARO Intimação do procurador do reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Men-
des Júnior às f.12. “Tendo em vista a desistência manifestada á
fl.11, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base
no art. 267, VIII do CPC. Ficam cientificadas e formalmente noti-
ficadas as partes que após três anos do trânsito em julgado desta
decisão o processo será destruido por meio de incineração,
picotagem,trituração, ou outro dispositivo que assegure a sua de-
sintegração (v. Resolução nº. 02/2005- CSJEs, DJ 6861 de
04.05.2005) Dê-se baixa na distribuição. Arquive-se. Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

220 - 2007.0003478-2/0 - Processo de Conhecimento CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL FECHADO VILLAGE IGUAÇU X ALES-
SANDRA AGOSTINHO ULIAN Intimação do procuradora do re-
clamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Super-
visor Dr Frederico Mendes Júnior às f.16 “1- Defiro a suspensão
por 30 dias. 2- Desde logo fica intimida a autora para manifesta-
ção, decorrido este prazo.”  Adv(s) FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI

221 - 2007.0003657-9/0 - Processo de Conhecimento CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OUREM X JOAO CARLOS CHAISE DE
CAMARGO (E OUTRO) Intimação do procurador do reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Frederico Mendes Júnior às f.25. “Homologo, por sentença, para
que produza os devidos e legais, efeitos, o acordo celebrado pelas
partes ( v. fls. 22/23 ) e, consequentemente, julgo extinto o proces-
so com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Arquive-
se.” Adv(s) WILLY COSTA DOLINSKI

222 - 2007.0004117-4/0 - Processo de Conhecimento CLIDE VEN-
TUINI PANIFICADORA X HORBE ALIMENTOS LTDA Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.19
“...POSTO ISSO, até ulterior ordem deste Juizo, DETERMINO ao
Oficial de Protesto desta Comarca que não expeça certidão positi-
va, em razão do protesto identificado á fls.15. No mais, aguarde-se
a realização de audiência preliminar. Intimem-se Diligências ne-
cessárias. Oficie-se.”  Adv(s) BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI

223 - 2007.0004122-6/0 - Processo de Conhecimento JAIR CAR-
LOS PADILHA X GLOBAL TELECOM S/A Intimação do procu-
rador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.18 “...POSTO
ISSO,COM FULCRO NO ART. 273,do CPC, antecipo um dos efei-
tos materiais da tutela e DETERMINO a baixa na inscrição negati-
va decorrente da suposta obrigação discutida nos autos.Oficie-se
para baixa na inscrição negativa.Intimem-se Diligências necessá-
rias.”  Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

224 - 2007.0004163-1/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA CALDEIRA CARBONI X UNIMED FOZ DO IGUAÇU
Intimação da procuradora da reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior
às f.30/31/32/33. “POSTO ISSO,com fulcro no art.273, do CPC,
art. 84,parágrafo3ª, art.39, I, ambos do CDC, antecipo a tutela pre-
tendida, e determino a requerida a liberação de exames médicos,
internações e procedimentos cirúrgicos cobertos pelo planode saú-
de da autora, ainda que solicitados por médicos não conveniados a
UNIMED, em até 48 horas a contar da apresentação da solicitação.
Fixo pena pecuniária, a requerida, para o caso de descumprimento
desta ordem, em um mil reais (R$1.000,00) por exame negado e
cinco mil reais ( R$5.000,00) para internação ou procedimento ci-
rúrgico negado. Destaco, todavia, que esta ordem abrange apenas a
negativa em razão da solicitação do exame, internação ou inter-
venção cirúrgica ter sido realizado por médico não conveniado (ou
cooperado), respeitada as demais restrições e critérios técnicos para
não autorização. Intimem-se Diligências necessárias.” Adv(s) FA-
BIANA CALDEIRA CARBONI

225 - 2007.0004163-1/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA CALDEIRA CARBONI X UNIMED FOZ DO IGUAÇU
Intimação da procuradora da reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Frederico Mendes Júnior
às f.30/31/32/33. “POSTO ISSO,com fulcro no art.273,do CPC,
art.84, parágrafo 3ª Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI

226 - 2007.0004199-5/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
DA FONSECA X BANCO ITAU S/A Intimação do procurador do
reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Su-
pervisor Dr Frederico Mendes Júnior às f.14.v. “Antes de analisar
o requerimento de antecipação de tutela determino a intimação do
réu para, em 48 horas, querendo, apresente provas de que foi o
autor quem realizou os débitos objeto desta ação. Decorrido este
prazo,com ou sem manifestação, voltem para decisão.” Int. Adv(s)
MARCOS APOLLONI NEUMANN
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 107 2006.0002392-9/0

ADELINO MARCON 094 2006.0000360-4/0
ADENICIA DE SOUZA LIMA 168 2007.0001350-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 139 2007.0000165-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 144 2007.0000407-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 212 2007.0002763-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 213 2007.0002765-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 043 2005.0000824-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 055 2005.0001141-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 056 2005.0001141-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2005.0001390-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 068 2005.0001438-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 069 2005.0001438-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 071 2005.0001445-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 079 2005.0001762-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 104 2006.0001613-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 108 2006.0002440-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 110 2006.0002810-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 111 2006.0002819-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 112 2006.0002868-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 113 2006.0002959-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 114 2006.0002961-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 115 2006.0002976-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 117 2006.0003016-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 118 2006.0003042-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 119 2006.0003057-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 123 2006.0003136-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 161 2007.0000949-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 162 2007.0000949-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 181 2007.0001877-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 182 2007.0001877-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 218 2007.0003163-2/0
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 093 2006.0000064-1/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 196 2007.0002256-8/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 197 2007.0002257-0/0
ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 198 2007.0002258-1/0

ALESSANDRA MIRIAN FRANCISCHETTI 091 2005.0003402-4/0

ALEX DISARZ 085 2005.0002579-4/0
ALEX DISARZ 086 2005.0002582-2/0

ALEX DISARZ 087 2005.0002627-6/0

ALEX DISARZ 088 2005.0002739-0/0
ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 019 2005.0000358-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 023 2005.0000403-9/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 024 2005.0000465-8/0
ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 025 2005.0000477-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 029 2005.0000524-2/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 033 2005.0000632-0/0
ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 034 2005.0000632-0/0

ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME 041 2005.0000813-0/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 092 2006.0000018-4/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 013 2005.0000068-3/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 223 2007.0004122-6/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE
FERNANDEZ 009 2004.0001768-7/0

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 010 2004.0001773-9/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 030 2005.0000545-6/0

ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL 124 2006.0003404-3/0
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 050 2005.0001104-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 050 2005.0001104-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 073 2005.0001460-8/0
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 176 2007.0001704-0/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 199 2007.0002270-9/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 149 2007.0000522-0/0
ANDREIA STRASSBURGER 152 2007.0000754-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 153 2007.0000757-1/0

ANDREIA STRASSBURGER 154 2007.0000766-0/0
ANDREIA STRASSBURGER 155 2007.0000768-4/0

ANDREIA STRASSBURGER 156 2007.0000773-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 157 2007.0000836-8/0
ANDREIA STRASSBURGER 167 2007.0001251-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 064 2005.0001301-4/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 120 2006.0003109-2/0
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 158 2007.0000905-3/0

ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 159 2007.0000905-3/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 002 2004.0001726-0/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 003 2004.0001732-3/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 004 2004.0001738-4/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 005 2004.0001738-4/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 006 2004.0001750-1/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 007 2004.0001751-3/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 008 2004.0001760-2/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 057 2005.0001147-9/0

ANTONIO TARCISIO MATTE 184 2007.0001944-4/0

ANTONIO VANDERLI MOREIRA 192 2007.0002182-3/0
ARACELY DE SOUZA 140 2007.0000202-8/0

ARACELY DE SOUZA 145 2007.0000416-6/0

ARI BORGES MONTEIRO 149 2007.0000522-0/0
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA 099 2006.0001118-3/0

ARMANDO LUIZ MARCON 094 2006.0000360-4/0

AURORA ZILIO 207 2007.0002347-9/0
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 222 2007.0004117-4/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 043 2005.0000824-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 042 2005.0000816-5/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 047 2005.0001092-4/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 049 2005.0001098-5/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 050 2005.0001104-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 051 2005.0001109-9/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 052 2005.0001121-6/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 059 2005.0001170-9/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 062 2005.0001187-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 071 2005.0001445-5/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 121 2006.0003126-9/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 122 2006.0003127-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 169 2007.0001524-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 170 2007.0001528-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 199 2007.0002270-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 140 2007.0000202-8/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 133 2006.0003520-8/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 136 2006.0004054-7/0

CELITO DE BONA 021 2005.0000380-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 176 2007.0001704-0/0
CHRISTIANE SCHNEISKI 152 2007.0000754-6/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 157 2007.0000836-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 167 2007.0001251-0/0
CHRISTIANE SCHNEISKI 171 2007.0001537-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 172 2007.0001544-4/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 173 2007.0001545-6/0
CHRISTIANE SCHNEISKI 175 2007.0001627-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 180 2007.0001865-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 202 2007.0002313-9/0
CHRISTIANE SCHNEISKI 203 2007.0002314-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 204 2007.0002317-6/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 205 2007.0002318-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 206 2007.0002322-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 210 2007.0002392-4/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 211 2007.0002396-1/0
CLAUDIOMIR MARTINI 147 2007.0000437-0/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 195 2007.0002249-2/0

CLEVERTON LORDANI 084 2005.0002356-7/0
CLEVERTON LORDANI 133 2006.0003520-8/0

DENER PAULO MARTINI 090 2005.0003101-2/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 085 2005.0002579-4/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 086 2005.0002582-2/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 087 2005.0002627-6/0

ELIANA MARIA COLUSSO 093 2006.0000064-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA 012 2005.0000061-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 014 2005.0000069-5/0

ELIANE VARGAS ROCHA 026 2005.0000493-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA 027 2005.0000493-7/0

ELIANE VARGAS ROCHA 028 2005.0000510-4/0

ELIANE VARGAS ROCHA 037 2005.0000785-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA 038 2005.0000785-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 044 2005.0000985-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 067 2005.0001437-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA 068 2005.0001438-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 069 2005.0001438-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA 077 2005.0001535-4/0
ELIANE VARGAS ROCHA 108 2006.0002440-0/0

ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 142 2007.0000306-5/0

ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 158 2007.0000905-3/0
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 159 2007.0000905-3/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 045 2005.0001055-6/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 046 2005.0001055-6/0
EMERSON CHIBIAQUI 139 2007.0000165-9/0

ÉSIO LUIS RASCH 089 2005.0002936-5/0

ÉSIO LUIS RASCH 163 2007.0000976-1/0
ESOANI PORTES 094 2006.0000360-4/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 080 2005.0001844-3/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 224 2007.0004163-1/0
FABIANA CALDEIRA CARBONI 225 2007.0004163-1/0

FABIANA CAROLINA GALEAZZI 220 2007.0003478-2/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 149 2007.0000522-0/0
FERNANDA CORRÊA SILVEIRA 018 2005.0000192-5/0

FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 109 2006.0002588-9/0

GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 183 2007.0001940-7/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2004.0001726-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2004.0001732-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2004.0001738-4/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2004.0001738-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 006 2004.0001750-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 007 2004.0001751-3/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2004.0001760-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2004.0001768-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 010 2004.0001773-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 012 2005.0000061-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 013 2005.0000068-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2005.0000069-5/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 015 2005.0000076-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 018 2005.0000192-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2005.0000358-2/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 020 2005.0000372-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2005.0000380-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 022 2005.0000388-5/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 023 2005.0000403-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2005.0000465-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2005.0000477-2/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2005.0000493-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2005.0000493-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2005.0000510-4/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2005.0000524-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 030 2005.0000545-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2005.0000597-4/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2005.0000597-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2005.0000632-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2005.0000632-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 035 2005.0000687-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2005.0000687-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2005.0000785-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2005.0000785-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2005.0000793-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2005.0000813-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2005.0000816-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 044 2005.0000985-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 045 2005.0001055-6/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2005.0001055-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 047 2005.0001092-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 048 2005.0001096-1/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 049 2005.0001098-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 050 2005.0001104-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 051 2005.0001109-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2005.0001121-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 053 2005.0001122-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 054 2005.0001122-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 057 2005.0001147-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 058 2005.0001168-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 059 2005.0001170-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 060 2005.0001178-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 061 2005.0001179-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 062 2005.0001187-2/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 063 2005.0001247-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 064 2005.0001301-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 066 2005.0001422-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 067 2005.0001437-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 068 2005.0001438-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 069 2005.0001438-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 070 2005.0001443-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 072 2005.0001446-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 073 2005.0001460-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 074 2005.0001463-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 077 2005.0001535-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 080 2005.0001844-3/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 082 2005.0002109-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 083 2005.0002114-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 085 2005.0002579-4/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 086 2005.0002582-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 087 2005.0002627-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 121 2006.0003126-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 122 2006.0003127-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 125 2006.0003413-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 126 2006.0003419-3/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 127 2006.0003425-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 128 2006.0003433-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 129 2006.0003446-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 130 2006.0003448-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 131 2006.0003479-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 132 2006.0003510-7/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 135 2006.0003982-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 137 2007.0000094-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 138 2007.0000105-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 141 2007.0000240-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 142 2007.0000306-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 143 2007.0000316-6/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 148 2007.0000445-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 152 2007.0000754-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 153 2007.0000757-1/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 154 2007.0000766-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 155 2007.0000768-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 156 2007.0000773-6/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 157 2007.0000836-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 165 2007.0001105-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 167 2007.0001251-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 169 2007.0001524-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 170 2007.0001528-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 171 2007.0001537-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 172 2007.0001544-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 173 2007.0001545-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 175 2007.0001627-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 178 2007.0001788-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 180 2007.0001865-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 185 2007.0002095-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 186 2007.0002097-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 187 2007.0002099-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 188 2007.0002103-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 189 2007.0002104-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 193 2007.0002227-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 196 2007.0002256-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 197 2007.0002257-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 198 2007.0002258-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 199 2007.0002270-9/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 202 2007.0002313-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 203 2007.0002314-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 204 2007.0002317-6/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 205 2007.0002318-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 206 2007.0002322-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 208 2007.0002348-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 209 2007.0002349-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 210 2007.0002392-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 211 2007.0002396-1/0
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 093 2006.0000064-1/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 179 2007.0001800-3/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 093 2006.0000064-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 043 2005.0000824-2/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 065 2005.0001390-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 125 2006.0003413-2/0
ILDEBERTO DE SANTANA 126 2006.0003419-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 127 2006.0003425-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 128 2006.0003433-4/0
ILDEBERTO DE SANTANA 129 2006.0003446-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 130 2006.0003448-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 131 2006.0003479-9/0
ILDEBERTO DE SANTANA 132 2006.0003510-7/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 022 2005.0000388-5/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 048 2005.0001096-1/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 053 2005.0001122-8/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 054 2005.0001122-8/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 058 2005.0001168-2/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 061 2005.0001179-5/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 066 2005.0001422-8/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 070 2005.0001443-1/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 072 2005.0001446-7/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 097 2006.0001050-2/0

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 216 2007.0002973-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2004.0001726-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2004.0001732-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2004.0001738-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2004.0001738-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2004.0001750-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2004.0001751-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2004.0001760-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2004.0001768-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2004.0001773-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2005.0000061-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2005.0000068-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2005.0000069-5/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2005.0000076-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2005.0000192-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2005.0000358-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 020 2005.0000372-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2005.0000380-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2005.0000388-5/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2005.0000403-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2005.0000465-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2005.0000477-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2005.0000493-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2005.0000493-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2005.0000510-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2005.0000524-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2005.0000545-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2005.0000597-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2005.0000597-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2005.0000632-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2005.0000632-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2005.0000687-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2005.0000687-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2005.0000785-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2005.0000785-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2005.0000793-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2005.0000813-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 042 2005.0000816-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2005.0000985-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2005.0001055-6/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2005.0001055-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 047 2005.0001092-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 048 2005.0001096-1/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 049 2005.0001098-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 050 2005.0001104-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 051 2005.0001109-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2005.0001121-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2005.0001122-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 054 2005.0001122-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2005.0001147-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2005.0001168-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 059 2005.0001170-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 2005.0001178-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 061 2005.0001179-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2005.0001187-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 063 2005.0001247-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 064 2005.0001301-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 066 2005.0001422-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 067 2005.0001437-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 068 2005.0001438-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 069 2005.0001438-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 070 2005.0001443-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 072 2005.0001446-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 073 2005.0001460-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 074 2005.0001463-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 077 2005.0001535-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 080 2005.0001844-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 082 2005.0002109-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 083 2005.0002114-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 085 2005.0002579-4/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 086 2005.0002582-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 087 2005.0002627-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 121 2006.0003126-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 122 2006.0003127-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 125 2006.0003413-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 126 2006.0003419-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 127 2006.0003425-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 128 2006.0003433-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 129 2006.0003446-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 130 2006.0003448-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 131 2006.0003479-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 132 2006.0003510-7/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 135 2006.0003982-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 137 2007.0000094-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 138 2007.0000105-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 141 2007.0000240-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 142 2007.0000306-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 143 2007.0000316-6/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 148 2007.0000445-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 152 2007.0000754-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 153 2007.0000757-1/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 154 2007.0000766-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 155 2007.0000768-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 156 2007.0000773-6/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 157 2007.0000836-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 165 2007.0001105-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 167 2007.0001251-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 169 2007.0001524-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 170 2007.0001528-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 171 2007.0001537-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 172 2007.0001544-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 173 2007.0001545-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 175 2007.0001627-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 178 2007.0001788-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 180 2007.0001865-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 185 2007.0002095-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 186 2007.0002097-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 187 2007.0002099-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 188 2007.0002103-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 189 2007.0002104-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 193 2007.0002227-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 196 2007.0002256-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 197 2007.0002257-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 198 2007.0002258-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 199 2007.0002270-9/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 202 2007.0002313-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 203 2007.0002314-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 204 2007.0002317-6/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 205 2007.0002318-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 206 2007.0002322-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 208 2007.0002348-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 209 2007.0002349-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 210 2007.0002392-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 211 2007.0002396-1/0
JAIRO MOURA 081 2005.0001893-6/0

JAIRO MOURA 106 2006.0002131-1/0

JAIRO MOURA 119 2006.0003057-3/0
JAIRO MOURA 174 2007.0001553-3/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 177 2007.0001754-5/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 105 2006.0001782-9/0
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 214 2007.0002834-2/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 219 2007.0003170-8/0

JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 050 2005.0001104-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 176 2007.0001704-0/0

JORGE AUGUSTO MATOS 078 2005.0001726-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 124 2006.0003404-3/0
JOSÉ GILMAR DOS SANTOS 100 2006.0001120-0/0

JOSÉ GILMAR DOS SANTOS 101 2006.0001120-0/0

JOSIANE BORGES 043 2005.0000824-2/0
JOSIANE BORGES 065 2005.0001390-0/0

JOSIMAR DINIZ 116 2006.0003010-7/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 179 2007.0001800-3/0
JULMARA LUIZA HUBNER 190 2007.0002179-5/0

JULMARA LUIZA HUBNER 191 2007.0002181-1/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 031 2005.0000597-4/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 032 2005.0000597-4/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 035 2005.0000687-3/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 036 2005.0000687-3/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 055 2005.0001141-8/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 056 2005.0001141-8/0

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 060 2005.0001178-3/0
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 212 2007.0002763-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 213 2007.0002765-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 094 2006.0000360-4/0
LEANDRO DE OLIVEIRA 151 2007.0000625-5/0

LEANDRO DE QUADROS 147 2007.0000437-0/0

LEANDRO DE QUADROS 179 2007.0001800-3/0
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 092 2006.0000018-4/0

LOUISE DA COSTA E SILVA 140 2007.0000202-8/0

LUCIANE DE CARVALHO 215 2007.0002910-3/0
LUIZ EDUARDO DA SILVA 092 2006.0000018-4/0

LUIZ PAULO DUARTE 043 2005.0000824-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 090 2005.0003101-2/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA084 2005.0002356-7/0

MARCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO 116 2006.0003010-7/0

MARCIO GABRIELLI GODOY 016 2005.0000130-6/0
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 075 2005.0001509-9/0

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 076 2005.0001509-9/0

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 098 2006.0001090-6/0
MARCOS APOLLONI NEUMANN 226 2007.0004199-5/0

MARIANE MENEGAZZO 111 2006.0002819-4/0

MARIANE MENEGAZZO 112 2006.0002868-7/0
MARIANE MENEGAZZO 113 2006.0002959-8/0

MARIANE MENEGAZZO 114 2006.0002961-4/0

MARIANE MENEGAZZO 115 2006.0002976-4/0
MARIANE MENEGAZZO 117 2006.0003016-8/0

MARIANE MENEGAZZO 118 2006.0003042-3/0

MARIANE MENEGAZZO 123 2006.0003136-0/0
MARIANE MENEGAZZO 135 2006.0003982-7/0

MARIANE MENEGAZZO 137 2007.0000094-0/0

MARIANE MENEGAZZO 165 2007.0001105-2/0
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 143 2007.0000316-6/0

MARLENE DE LIMA MARTINS 146 2007.0000417-8/0

MAURICIO MACHADO FERNANDES 021 2005.0000380-0/0
MAURICIO MACHADO FERNANDES 063 2005.0001247-9/0

MICHELLY ALBERTI 065 2005.0001390-0/0

MICHELLY ALBERTI 088 2005.0002739-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 116 2006.0003010-7/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 011 2005.0000015-3/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 096 2006.0000999-3/0
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Munir Kassen Hamdam 095 2006.0000913-5/0
NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES 103 2006.0001427-2/0
NEWTON SCHIMMELPFENG 103 2006.0001427-2/0
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 105 2006.0001782-9/0
OLDEMAR MARIANO 177 2007.0001754-5/0
OSLI DE SOUZA MACHADO 214 2007.0002834-2/0
OSMAR CODOLO FRANCO 081 2005.0001893-6/0
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 094 2006.0000360-4/0
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 102 2006.0001279-0/0
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 214 2007.0002834-2/0
RAFAEL BARONI 166 2007.0001138-0/0
RAFAEL BARONI 194 2007.0002229-0/0
REGINALDO PICIUTO PALAZZO 148 2007.0000445-7/0
REINALDO MIRICO ARONIS 195 2007.0002249-2/0
RICARDO JOSE LUZETTI 138 2007.0000105-3/0
RICARDO JOSE LUZETTI 141 2007.0000240-8/0
RICARDO JOSE LUZETTI 142 2007.0000306-5/0
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE 144 2007.0000407-7/0
ROBERTA PACHECO ANTUNES 075 2005.0001509-9/0
ROBERTA PACHECO ANTUNES 076 2005.0001509-9/0
ROBERTA PACHECO ANTUNES 150 2007.0000554-6/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 177 2007.0001754-5/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 015 2005.0000076-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 020 2005.0000372-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 074 2005.0001463-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 082 2005.0002109-8/0
ROBERTO CHIMANSKI 193 2007.0002227-7/0
RONALDO JOSE E SILVA 134 2006.0003976-3/0
ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO 017 2005.0000141-9/0
ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO 040 2005.0000798-6/0
RUBIA MARA CAMANA 120 2006.0003109-2/0
RUBIA MARA CAMANA 164 2007.0000990-2/0
RUTE GILL 200 2007.0002286-0/0
SADI MEINE 136 2006.0004054-7/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 065 2005.0001390-0/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 079 2005.0001762-1/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 178 2007.0001788-5/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 185 2007.0002095-0/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 186 2007.0002097-3/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 187 2007.0002099-7/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 188 2007.0002103-8/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 189 2007.0002104-0/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 208 2007.0002348-0/0
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 209 2007.0002349-2/0
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 124 2006.0003404-3/0
VALDIR PACINI 181 2007.0001877-2/0
VALDIR PACINI 182 2007.0001877-2/0
VALDIR PACINI 218 2007.0003163-2/0
VALERIA CRISTINA RODRIGUES 134 2006.0003976-3/0
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 091 2005.0003402-4/0
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 161 2007.0000949-4/0
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 162 2007.0000949-4/0
VERONICA DUARTE AUGUSTO 168 2007.0001350-8/0
VICTOR DANIEL MORETTI 001 2004.0000001-0/0
VITOR HUGO NACHTYGAL 091 2005.0003402-4/0
WALTER WOLFESGRAU 160 2007.0000923-1/0
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 163 2007.0000976-1/0
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 201 2007.0002300-2/0
WILLY COSTA DOLINSKI 217 2007.0002995-0/0
WILLY COSTA DOLINSKI 221 2007.0003657-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 039/2007

001 - 2003.0000162-1/0 - Execução de Título Judicial WAGNER
NAZARIO DA SILVA X RENY PEIXOTO Despacho de fls.
180:”INTIME-SE o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente o ultimo balanço patrimonial e de resultado, como re-
quer o Administrador Judicial de Fls. 179.” Adv(s) LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO,
COLBERT RIBEIRO DIAS, NEREU DE OLIVEIRA

002 - 2007.0000138-1/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
SCHAMPOSKI CAXILE X GUARATUBA TELECOMUNI-
CAÇÕES (E OUTRO) “Retirar Alvará Judicial”. Adv(s)
EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA

003 - 2007.0000371-2/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
KRUPINISKI X HSBC BANK BRASIL S.A Despacho de fls.
64:”...INTIME-SE o reclamante para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, esclareça se pretende a produção de prova e, audiência de
instrução e julgamento.” Adv(s) FERNANDA SCHEIBE ANDER-
SON, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

004 - 2007.0000500-4/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
REU DE OLIVEIRA X FABIO BENTO DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 07/03/2008
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

005 - 2007.0000501-6/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
ANTONIO (E OUTRO) X WALDIR CANGUSSO GOMES (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 05/03/2008 Adv(s) DIONISIO MACIAS MONTORO, KA-
RINA DA SILVA DIAS

006 - 2007.0000505-3/0 - Processo de Conhecimento VILMA
ALVES FERNANDES (E OUTRO) X FISIOLAR Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 05/03/2008 Adv(s)
SERGIO DE ARRUDA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 001 2003.0000162-1/0
COLBERT RIBEIRO DIAS 001 2003.0000162-1/0
DIONISIO MACIAS MONTORO 005 2007.0000501-6/0
EDUARDO CASTRO CESAR DE OLIVEIRA 002 2007.0000138-1/0
FERNANDA SCHEIBE ANDERSON 003 2007.0000371-2/0
KARINA DA SILVA DIAS 005 2007.0000501-6/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 001 2003.0000162-1/0
NEREU DE OLIVEIRA 001 2003.0000162-1/0
NEREU DE OLIVEIRA 004 2007.0000500-4/0
OLDEMAR MARIANO 003 2007.0000371-2/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 003 2007.0000371-2/0
SERGIO DE ARRUDA 006 2007.0000505-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - LARANJEI-
RAS DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 012/2007

001 - 2000.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento NEWTON

JOAO ANDRADE DE SOUZA X ALEXANDRE GURTAR
JUNIOR Autoriza-se a entrega do documento de fls.08 ao exe-
cutado, mediante recibo e substituição por fotocópia, solicita-
da pelo advogado Mario Jose Machado e Silva. Após, retornem
ao arquivo. Adv(s) MARIO JOSE MACHADO E SILVA, JOAO
MORAIS DO BONFIM, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

002 - 2002.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento ROVA-
NI CARLOS ADAMI X MILTON JOSE STEFFENS Indefiro a
exepdição de carta precatória no endereço indicado pelo recla-
mante no petitorio retro, na medida em que tal diligência já foi
anteriormente determinada, tendo , contudo, restada infrutífera
(cf. fls.40 e ss). Assim, manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender
cabível. Intime-se. Adv(s) JOSE DE PAULA XAVIER, MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

003 - 2003.0000016-4/0 - Processo de Conhecimento MAURI
VALDEMAR ALVES ARAUJO X B.T. BLONSKI manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento, no prazo de 10 (dez)
dias. Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo provisó-
rio, sem baixas na distribuição, até que o exequente peticione,
requerendo o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv(s) MAR-
COS JOSE DLUGOSZ, VINICIUS BENVENUTTI

004 - 2003.0000021-6/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO STOEBEL PECHISKI X JABUR PNEUS. (E OUTRO)
Deverá o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos
memória discriminada e atualizada do cálculo, a fim de incidir
a multa de 10 % (dez por cento),porquanto o executado não
pagou o débito no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA, LUCIANO ALVES BATISTA, PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

005 - 2004.0000048-6/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES ROSA DOS SANTOS X COPATTI &ZANINI COMER-
CIO DE MOVEIS E ELETROCOMESTICOS EM GERAL In-
defiro o requerimento retro, eis que compete a exequente dili-
genciar acerca do CNPJ da empresa executada, no intuito de
dar prosseguimento à presente execução. Deverá a exequente
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo. Intime-se. Adv(s) ADRIA-
NA NEZELO ROSA, SAVIANO CERICATO

006 - 2004.0000104-5/0 - Processo de Conhecimento FLAMARI-
ON ZACCHI X RODOVIA DAS CATARATAS S/A Ante a certi-
dão retro, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.
Adv(s) KLEBER DE OLIVEIRA, FLAMARION ZACCHI

007 - 2005.0000021-7/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
FORTUNATO X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na petição retro,
para que produza os efeitos, jurídicos e legais, e, emcosnequ-
ência, resolve-se o mérito, na forma do art.269, III, do CPC.
PRI. Adv(s) JOSE DE PAULA XAVIER, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, JOSE FRISON

008 - 2005.0000057-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA KOTENH BARAO X SULINA SEGURADORA S/A
Manifeste-se a exequente sobre o petitorio retro, no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

009 - 2006.0000215-9/0 - Processo de Conhecimento JURE-
MA PELIZARI MARTINS X GRÁFICA E EDITORA CANTU
LTDA ( CORREIO DO POVO DO PARANÁ) Autoriza-se a
entrega dos socumentos a requerente, mediante recibo e substi-
tuição por fotocópia. Após, arquive-se. Adv(s) NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHA-
RES MAROCHI, PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ

010 - 2006.0000329-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS VINÍCIUS AUGUSTO (E OUTRO) X GERALDO MI-
GUEL ZYS Deverão os exequentes, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos nova memória discriminada e atualizada do
cálculo, a fim de incidir a multa de 10 % (dez) por cento, por-
quanto o executado não pagou o débito no prazo de 15 (quinze)
dias subsequentes ao trânsito em julgado do v.acórdão. Em se-
guida, expeça-se mandado de penhora sobre os bens do execu-
tado, podendo o mesmo oferecer impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA,
CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL

011 - 2006.0000353-9/0 - Execução Título Extrajudicial SILVE-
RIO ANTONIO DE OLIVEIRA X LEONIR FRIZON (E OUTRO)
Manifeste-se o exequente sobre a certidão retro, no prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ

012 - 2006.0000409-5/0 - Execução Título Extrajudicial EL-
CIO GNOATTO X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MIRI-
AN PADILHA

013 - 2006.0000472-9/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MASSIROLI X E.P.OLIVEIRA CONFECÇÕES Sobre
a impugnação dos embargos, manifeste-se o embargante. Inti-
me-se. Adv(s) GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI, SAVIA-
NO CERICATO

014 - 2007.0000005-3/0 - Processo de Conhecimento GENO-
VEVA AUGUSTINHAK (E OUTRO) X APS SEGURADORA
S/A 2. Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos, para
que requeiram o que entendam de direito, no prazo de 30 (trin-
ta) dias. 3. Em nada sendo requerido, arquivem-se com baixas
e anotações necessárias. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN, CARLOS MARCELO VIEIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

015 - 2007.0000020-6/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON FOLDA DE OLIVEIRA X LEOPOLDO UBIRATAN
NUNES RIOS Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precató-
ria Adv(s) GRISLANE CIVA

016 - 2007.0000094-0/0 - Processo de Conhecimento HERE-
ALDI FAVERO PADILHA X JAIRO LUIZ CLEVE TURRA

Sentença homologando a decisão proferido pelo douto juiz lei-
go, para que produza os efeitos jurídicos e legais, e, em conse-
quência, resolve-se o mérito, na forma do art.40 da Lei 9.099/
95. PRI. Adv(s) FLAMARION ZACCHI, MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JUNIOR

017 - 2007.0000095-1/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DERI FERNANDES X AMARILDO DE 0LIVEIRA SPECAT
Diante do principio da celeridade, o qual vigora ainda com mais
intensidade no procedimento especial previsto pela lei 9.099/
95, concedo ao exequente o prazo, improrrogável sob qualquer
justificativa, de 10 (dez) dias, a fim de indicar bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção do processo. Indefiro a reali-
zação de novas diligências pelo Sr. Oficial de Justiça, a fim de
relacionar os bens particulares que guarnecem a residência do
executado, porquanto, conforme anteriormente certificado, o
executado reside na casa de seus pais. Intime-se. Adv(s) PE-
DRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHARES MAROCHI

018 - 2007.0000208-9/0 - Processo de Conhecimento BELTRA-
ME E SOUZA X GLAUCIA DE MERAS Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) MIRIAN PADILHA

019 - 2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JULIARTE ROSA X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
no petitorio retro, para que produza os efeitos, jurídicos e le-
gais, e, em consequência, resolve-se o mérito, na forma do
art.269, III, do CPC. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES,
ISABEL APARECIDA HOLM

020 - 2007.0000232-0/0 - Processo de Conhecimento ANSEL-
MO PIMENTEL GOMES X ELIZETE SUMENSSI Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) JAIME JAVORSKI, GRIS-
LANE CIVA

021 - 2007.0000249-4/0 - Processo de Conhecimento CARLA
PRESTES DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) EDENILSON FAUS-
TO, VINICIUS BENVENUTTI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

022 - 2007.0000284-9/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
CARLOS FERREIRA X NUNES E CRUSCIAKI LTDA - POS-
TO WATIO Homologo por sentença a decisão proferida pelo
douto juiz leigo, para que produza os efeitos jurídicos e legais,
e, em consequência, resolve-se o mérito, na forma do art.40 da
Lei 9.099/95. Após, o trânsito em julgado da presente decisão,
façam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a
seguir, arquivem-se os autos. PRI. Adv(s) ADRIANA NEZE-
LO ROSA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

023 - 2007.0000285-0/0 - Processo de Conhecimento JUVENIL
SALVADOR DE SENE X BANCO DO BRASIL S/A Sentença
homologando a decisão do juiz leigo, de acordo com o art.40 da
Lei 9.099/95. Julgo parcialmente procedente a ação proposta por
JUVENIL DALVADOR DE SENE para o fim de condenar o réu -
BANCO DO BRASIL S/A a pagar ao reclamente o valor pelo dano
moral, que fixo em R$ 3.270,20 (três mil duzentos e setenta reais e
vinte centavos) cujo valor deverá sofrer atualização monetárias
pelos índices praticados pela Justiça Rstadual e juros mortórios de
1% ao mês a partir da data da sentença.PRI. Adv(s) ADRIANA
NEZELO ROSA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

024 - 2007.0000337-0/0 - Processo de Conhecimento JAIME
BENVENUTO FURLAN X BANCO BRADESCO S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) RICARDO JOSE
DAGOSTIM, LUCIANO ALVES BATISTA

025 - 2007.0000338-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FURLAN X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

026 - 2007.0000339-3/0 - Processo de Conhecimento ALADIR
MARIA SOUZA X BANCO ITAÚ S/A Defiro o prazo de 20 (vin-
te) dias para elaboração de cálculos, conforme requerido as fls.36/
37. Em seguida, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, devendo declarar se aceitam uma composição amigável
comb ase no valor a ser apurado pelo reclamado. Intime-se. Adv(s)
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

027 - 2007.0000341-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
AGOSTINHO GIACOMIN X BANCO BRADESCO S/A Com-
pulsando-se os autos, infere-se que não houve qualquer omissão,
contradição ou obscuridade na r.sentença de fls.48 e ss., de sorte
que conhecço os embargos de declaração de fls.54 e ss., e no méri-
to, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS. Ora, bem que se sabe que os em-
bargos de declaração não servem para a modificação do julgado,
com exceção da hipóetese em que a sua integração importe na lógi-
ca alteração do decisório impugnado. Deve o embargante,
assim,expor a sua irresignação por intermédio do recurso adequa-
do, mormente, porque a sentença atacada não apresenta qualquer
omissão, porquanto foi analisada toda a questão envolvendo a pre-
tensão deduzida em juízo pelas partes, não havendo que se falar
em falta de apreciação de matéria posta à análise. Ademais, a cla-
reza com que foi proferida a r.decisão afasta qualquer alegação de
obscuridade. Por fim, o recorrente não cosneguiu demonstrar ne-
nhuma contradição na decisão impugnada, a qual ocorreria caso a
conclusão lógica da decisão fosse contrária com a fundamentação
expendida. O prazo para a interposição de recurso por quaisquer
das partes suspende-se e recomeçará a fluir com a intimação desta
decisão, devendo, para tanto, ser deduzidos os dias consumidos
pela interposição dos embargos declaratórios, nos termos do artigo
50 da Lei 9.099/95. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI
LOPES, LUCIANO ALVES BATISTA

028 - 2007.0000343-3/0 - Processo de Conhecimento GRACIEMA
SEVERINA PERIN ALQUATI X HSBC BANK BRASIL S/A 2.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mé-
rito, com base no art.51, I, da Lei 9.099/95. 3. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, (R$ 105,50), cujo valor será
destinado ao FUNREJUS. Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

029 - 2007.0000348-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FURLAN X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM,

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO

030 - 2007.0000353-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FURLAN X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

031 - 2007.0000357-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO PELISSARI LOPES X BANCO ITAÚ S/A - SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

032 - 2007.0000358-3/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO PELISSARI LOPES X HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO 1. Ao reclamado sobre o contido as fls.58
e ss., no prazo de 10 (dez) dias. 2. Em seguida, deve o recla-
mante especificar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor por ele
pretendido e o período que deseja obter as diferenças de corre-
ção monetária. Em seguida, voltem conclusos para sentença.
Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, OLDEMAR MARI-
ANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

033 - 2007.0000360-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO PELISSARI LOPES X BANCO DO BRASIL S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, JOSE ANTONIO PAVLAK

034 - 2007.0000364-7/0 - Processo de Conhecimento NILSE
KASPRSAK X BANCO ITAÚ S/A - SUCESSOR DO BANES-
TADO S/A Em virtude do transcurso do prazo para defesa, in-
time-se o réu para que, no prazo de 10 (dez0 dias, se manifeste
sobre o pedido de deistência formulado pelo autor às fls.42,
inteligência do art.267, § 4º do CPC. Adv(s) NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

035 - 2007.0000370-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE VEIGANT X BANCO ITAÚ Julgo extinto o proces-
so sem julgamento de mérito Adv(s) ANDREIA INDALENCIO
ROCHI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

036 - 2007.0000371-2/0 - Processo de Conhecimento GRACI
BELÉM DO NASCIMENTO X BANCO ITAÚ Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANDREIA INDA-
LENCIO ROCHI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

037 - 2007.0000372-4/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO VIANA D´ ASSUNÇÃO X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ANDREIA INDALENCIO ROCHI, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

038 - 2007.0000373-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO VIANA D´ ASSUNÇÃO X BANCO ITAÚ Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANDREIA IN-
DALENCIO ROCHI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

039 - 2007.0000377-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
ZAQUETTA X BANCO ITAÚ S/A - SUCESSOR DO BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

040 - 2007.0000395-1/0 - Processo de Conhecimento CLUBE DE
MÃES UNIDOS DE PINHALZINHO X COPEL DISTRIBUIÇÃO
S/A Analisando-se a exordial, percebe-se que a autora é uma pes-
soa jurídica sem fins lucrativos e, como tal, não é parte legítima
para figurar no pólo ativo do presente feito, nos termos do art.8º,
parágrafo 1º, da Lei 9.099/95 e do art. 38 da Lei 9.841/99. Sendo
assim, determino a extinção do processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 51, IV, da Lei 9.099/95. PRI. Adv(s) NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, RONALDO JOSE E SILVA

041 - 2007.0000423-1/0 - Processo de Conhecimento JANETE DE
MORAIS RIBEIRO X BANCO ITAÚ S.A Ao reclamado sobre o
documento novo e o pedido de fls.38 e ss., no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2005.0000057-0/0
ADRIANA NEZELO ROSA 005 2004.0000048-6/0
ADRIANA NEZELO ROSA 022 2007.0000284-9/0
ADRIANA NEZELO ROSA 023 2007.0000285-0/0
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 009 2006.0000215-9/0
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 017 2007.0000095-1/0
ANDREIA INDALENCIO ROCHI 035 2007.0000370-0/0
ANDREIA INDALENCIO ROCHI 036 2007.0000371-2/0
ANDREIA INDALENCIO ROCHI 037 2007.0000372-4/0
ANDREIA INDALENCIO ROCHI 038 2007.0000373-6/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 026 2007.0000339-3/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2007.0000357-1/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2007.0000364-7/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 035 2007.0000370-0/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 036 2007.0000371-2/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 038 2007.0000373-6/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 039 2007.0000377-3/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 041 2007.0000423-1/0
CARLOS MARCELO VIEIRA 014 2007.0000005-3/0
CARLOS MARCELO VIEIRA 041 2007.0000423-1/0
CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 010 2006.0000329-7/0
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 008 2005.0000057-0/0
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 004 2003.0000021-6/0
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 026 2007.0000339-3/0
EDENILSON FAUSTO 021 2007.0000249-4/0
FLAMARION ZACCHI 006 2004.0000104-5/0
FLAMARION ZACCHI 016 2007.0000094-0/0
GRISLANE CIVA 015 2007.0000020-6/0
GRISLANE CIVA 020 2007.0000232-0/0
GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 013 2006.0000472-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 019 2007.0000221-8/0
JAIME JAVORSKI 020 2007.0000232-0/0
JOAO MORAIS DO BONFIM 001 2000.0000009-4/0
JOSE ANTONIO PAVLAK 033 2007.0000360-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 007 2005.0000021-7/0
JOSE DE PAULA XAVIER 002 2002.0000030-2/0
JOSE DE PAULA XAVIER 007 2005.0000021-7/0
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JOSE FRISON 007 2005.0000021-7/0
KLEBER DE OLIVEIRA 006 2004.0000104-5/0
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 009 2006.0000215-9/0
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 017 2007.0000095-1/0
LUCIANO ALVES BATISTA 004 2003.0000021-6/0
LUCIANO ALVES BATISTA 024 2007.0000337-0/0
LUCIANO ALVES BATISTA 027 2007.0000341-0/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 001 2000.0000009-4/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 021 2007.0000249-4/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 023 2007.0000285-0/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 033 2007.0000360-0/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 026 2007.0000339-3/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2007.0000357-1/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2007.0000364-7/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 035 2007.0000370-0/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 036 2007.0000371-2/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 038 2007.0000373-6/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 039 2007.0000377-3/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 041 2007.0000423-1/0
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 009 2006.0000215-9/0
MARCOS JOSE DLUGOSZ 003 2003.0000016-4/0
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA 010 2006.0000329-7/0
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 002 2002.0000030-2/0
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 010 2006.0000329-7/0
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 014 2007.0000005-3/0
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 022 2007.0000284-9/0
MARIO JOSE MACHADO E SILVA 001 2000.0000009-4/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2007.0000005-3/0
MIRIAN PADILHA 012 2006.0000409-5/0
MIRIAN PADILHA 018 2007.0000208-9/0
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JUNIOR 016 2007.0000094-0/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 009 2006.0000215-9/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 019 2007.0000221-8/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 027 2007.0000341-0/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 031 2007.0000357-1/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 032 2007.0000358-3/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 033 2007.0000360-0/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 034 2007.0000364-7/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 039 2007.0000377-3/0
NEMORA PELLISSARI LOPES 040 2007.0000395-1/0
OLDEMAR MARIANO 025 2007.0000338-1/0
OLDEMAR MARIANO 028 2007.0000343-3/0
OLDEMAR MARIANO 029 2007.0000348-2/0
OLDEMAR MARIANO 030 2007.0000353-4/0
OLDEMAR MARIANO 032 2007.0000358-3/0
OLDEMAR MARIANO 037 2007.0000372-4/0
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 004 2003.0000021-6/0
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ 009 2006.0000215-9/0
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ 011 2006.0000353-9/0
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ 017 2007.0000095-1/0
RICARDO JOSE DAGOSTIM 024 2007.0000337-0/0
RICARDO JOSE DAGOSTIM 025 2007.0000338-1/0
RICARDO JOSE DAGOSTIM 028 2007.0000343-3/0
RICARDO JOSE DAGOSTIM 029 2007.0000348-2/0
RICARDO JOSE DAGOSTIM 030 2007.0000353-4/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 025 2007.0000338-1/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 028 2007.0000343-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 029 2007.0000348-2/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 030 2007.0000353-4/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 2007.0000358-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 037 2007.0000372-4/0
RONALDO JOSE E SILVA 040 2007.0000395-1/0
SAVIANO CERICATO 005 2004.0000048-6/0
SAVIANO CERICATO 013 2006.0000472-9/0
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 029 2007.0000348-2/0
VINICIUS BENVENUTTI 003 2003.0000016-4/0
VINICIUS BENVENUTTI 021 2007.0000249-4/0

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR.
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
-  1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL.
 Juiz de Direito Designado - Dr. ROBERTO LUIZ SANTOS
NEGRÃO
RELAÇÃO

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS DEVIDA-
MENTE INTIMADOS PARA QUE DEVOLVAM A CARTÓRIO,
NO PRAZO LEGAL, DE VINTE E QUATRO HORAS (24hs), OS
AUTOS QUE ESTÃO EM CARGA, COM O PRAZO EXCEDIDO
(artigo 196 “caput” e parágrafo único do C.P.C e item 2.10.2.1 do
Código de Normas).

Nº. DOS
AUTOS DATA ADVOGADO OAB
2005.1216-4 13/11/2007 ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA PR 33264
2002.502-9 14/11/2007 JOSE CARLOS ALVES SILVA PR 21926
2002.231-3 20/11/2007 JAIR APARECIDO AVANSI PR 18727
2005.1978-3 20/11/2007 MARIA MERCEDES UBA PR 16404
2005.1082-3 21/11/2007 JOAO PEREIRA PR 16579
2006.1234-8 22/11/2007 HELENA CRISTINA FERREIRA

CARNEIRO PR 20790
2007.292-6 22/11/2007 HELENA CRISTINA FERREIRA

CARNEIRO PR 20790
2001.146-5 23/11/2007 CAROLINA MARIA GUIMARAES DE

SA RIBEIRO REFATTI PR 30667
2003.319-0 28/11/2007 JOSE CARLOS ALVES SILVA PR 21926
2006.2229-5 28/11/2007 DANIEL JORDÃO PR 41498
2000.092-2 29/11/2007 PATRICIA BORGES GUERIOS PR 20939
2001.091-4 30/11/2007 FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS PR 38206
2001.445-6 30/11/2007 ADELINO VENTURI JUNIOR PR 27058

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 31/2007

ADVOGADOS:
DR. MICHELE K. COVATTI
DR. MICHAEL R. REICHERT
DR. DIEGO LUIZ PASQUALLI
DR. VANESSA CRISTINA VEIT
DR. DARIO GENNARI
DR. DANIEL ALEXANDRE BEAL
DR. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
DR. AFONSO SCHNEIDER
DR. ROLDÃO FAZZOLARI
DR. EDINARA REGINA SCHAEFER
DR. CARLOS ALBERTO FURLAN
DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOHAD RABAH
DR. SILVIO CESAR CALCINONI

ADVOGADO:
DRª. MICHELE K. COVATTI
1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2005.1089-0

RÉU: VLAMIR EMERSOM FERREIRA
2. TCIP Nº: 2006.80-2
RÉU: SEBASTIAO BONIFÁCIO DE MELO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
DR. MICHAEL R. REICHERT
1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2006.968-0
RÉU: RUBENS PEREIRA DE SOUZA
2. TCIP Nº: 2006.1085-9
RÉU: DAMIAO FOGAÇA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
DR. DIEGO LUIZ PASQUALLI
1. TCIP Nº: 2007.175-4
RÉU: RICARDO PRATA NARDI
2. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2005.1057-1
RÉU: MARCIO JOSÉ MARCHI DOS SANTOS
3. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2006.1016-6
RÉU: MARCELO GABRIEL SCHADLER
4. TCIP Nº: 2007.645-4
RÉU: ATELIR BASTIAN
5. TCIP Nº: 2007.297-1
RÉU: AMARILDO DA SILVA
6. TCIP Nº: 2007.299-8
RÉU: JOSÉ FLORIANO DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
DR. VANESSA CRISTINA VEIT
1. TCIP Nº: 2005.249-8
RÉU: ALEXANDRE E. VALÉRIO E FABIANO E. VALERIO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. DARIO GENNARI
1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2007.176-2
RÉU: LUIZ LEOPOLDO ULSENHEIMER SCHNEIDER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. DANIEL ALEXANDRE BEAL
1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2006.424-7
RÉU: MARLON BUSSOLARO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
1. TCIP Nº: 2007.277-7
RÉU: LUIS CARLOS NOWAKOVICZ BURNIER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. AFONSO SCHNEIDER
1. TCIP Nº: 2007.430-3
RÉU: ELI ROBERTO DE SÁ
2. TCIP Nº: 2007.429-0
RÉU: VAGNER LUIS GARCIAS SAMPAIO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. ROLDÃO FAZZOLARI
1. TCIP Nº: 2007.49-9
RÉU: RENATO KERBER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. EDINARA REGINA SCHAEFER
1. TCIP Nº: 2007.258-0
RÉU: MARIA PUREZA MARTINS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. CARLOS ALBERTO FURLAN
1. TCIP Nº: 2007.164-9
RÉU: FRANCISCO CAMERA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. JOMAH HUSSEIN ALI MOHAD RABAH
1. TCIP Nº: 2007.280-7
RÉU: DANIEL AUGUSTO TSCHOPE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

ADVOGADO:
Dr. SILVIO CESAR CALCINONI
1. TCIP Nº: 2007.280-7
RÉU: FERNANDO BORDIN MATIUSSI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU

São José dos Pinhais

Toledo

Ministério Público

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA C. H.M. CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA, COM PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS

Edital de INTIMAÇÃO da executada CHM- CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 780.196.652/0001-82, atu-
almente em lugar ignorado, referente a Ação de nº 20.957, de AÇÃO
DE EXECUÇÃO, em  que é exequente MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e PROMOTORIA DE DEFESA DA
SAÚDE DO TRABALHADOR e executada CHM- CONSTRUÇÃO

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL

Edital   nº  05/2007
Prazo: 05 (cinco) dias

O  DOUTOR CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN, JUIZ DA
SEGUNDA ZONA ELEITORAL  DA COMARCA DE  CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER,  a todos quanto vierem o presente Edital, ou dele tive-
rem ciência,  que, no processamento das Listas de Filiação Partidária,
relativas ao mês de outubro/2007, foi detectada DUPLA FILIAÇÃO
para os eleitores abaixo relacionados. Caso desejem regularizar a si-
tuação das filiações sub-judice , deverão comparecer ao Cartório da
2ª Zona Eleitoral, situada na Rua João Parolin, 224, no horário com-
preendido entre 12:00 e 19:00 horas, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação do presente edital, portando documentos que
comprovem que requereram as respectivas desfiliações, de acordo com
o disposto no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 9.096/95 e do
Provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Regional Eleitoral.

E para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo
Senhor Juiz Eleitoral, que fosse afixado o presente edital, no local de
costume.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu,
(Heloísa Barbosa (Edson Luiz Guedes), Chefe da 2ª Zona Eleitoral,
o lavrei e subscrevi.

CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN
 Juiz da 2ª Zona Eleitoral

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 62/2007

REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº132/2007
Origem : Distrito Federal – Brasília
Interessado: Josuel Coleti
O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Ângelo Zat-
tar, exarou a seguinte decisão à f. 22 dos autos em epígrafe:
“1. Tendo em vista a certidão de f. 20, proceda-se ao cancelamento
da inscrição eleitoral n° 051820930655, em nome de Josuel Coleti,
efetuada perante o Juízo da 17ª Zona Eleitoral de Tibagi, consoante
artigo 15, inciso III da Constituição Federal, combinado com o arti-
go 71, inciso II do Código Eleitoral.
 2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório de can-
celamento da inscrição ao Juízo da 17ª Zona Eleitoral de Tibagi/PR,
para ciência do envolvido e para que justifique a realização de inscri-
ção para eleitores com restrição aos direitos políticos, uma vez que as
normas vigentes a proíbem (artigo 140 e 140.2 das Normas de Serviço
– Prov. Nº 02/2005-CRE/PR), de tudo comunicando-se esta Correge-
doria em 20 (vinte) dias.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007”.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO
RELAÇÃO Nº 049/2007

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. César Augusto de Mello e Silva,
e Fabrício Leal Ugolini, do inteiro teor da r. decisão proferida pela
Exma. Dra. Gisele Lemke, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

REQUERIMENTO Nº 598– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IBAITI
REQUERENTES: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal de Ibaiti), JACIR DE
ARRUDA, RODRIGO RODRIGUES DE MELO
Advogado(s):  DR. CÉSAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
REQUERIDOS: VERA LÚCIA BERNARDES E PEDRO MACEDO
Advogado(s):  DR. FABRÍCIO LEAL UGOLINI
REQUERIDO: LAURINDO LUIZ DE SOUZA
RELATOR ATUAL: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

1. As relevantes questões aventadas pela douta Procuradoria Regional
Eleitoral (fls. 299/320) serão apreciadas oportunamente, por ocasião
do julgamento.
2. Certifique-se a data em que se teria dado a desfiliação dos requeri-
dos VERA LÚCIA BERNARDES e PEDRO MACHADO do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro, conforme solicitado no pare-
cer da douta Procuradoria Regional Eleitoral (fl. 319).
3. Delego ao Juízo da 79ª Zona Eleitoral de Ibaiti a inquirição das tes-
temunhas arroladas pelas partes (fls. 06 e 49) e a tomada dos depoi-

AUTOS Nº ELEITOR PARTIDOS DATAS 

286/2007 LUCIANA MARIA 

LOURENÇO 

PPS 

PTC 

01/10/2007 

04/04/1990 

281/2007 JOSIAS MOREIRA 

PINTO 

PRTB 

PP 

26/09/2007 

02/09/1980 

289/2007 CLAUDINEI 

FERREIRA DE LIMA 

PRB 

PR 

20/09/2007 

29/09/1999 

mentos pessoais do representante legal do partido requerente - PMDB
e dos requeridos VERA LÚCIA BERNARDES e PEDRO MACHA-
DO, com vistas a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos
do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para cumprimento até o 5º dia
útil contado do seu recebimento, na forma do artigo 7º da Resolução
TSE nº 22.610.
4. Indefiro, por ora, o pedido de prova documental da fl. 48, itens 6.4.
e 6.5. (assim como da fl. 265, 6.4. e 283, 6.4), porque se trata de docu-
mentos que podem ser obtidos pelo próprio requerido, não havendo
comprovação de que os órgãos ali indicados teriam se negado a forne-
cer os documentos. Int.
5. Indefiro, ainda, o pedido de prova do item 6.3. da fl. 48, da fl. 265 e
fl. 283, visto que não parece relevante conhecer o endereço do terceiro
requerente, eis que não se trata da única parte a compor o pólo ativo do
requerimento, sendo duvidosa, ademais, sua legitimidade ativa.
Int.
Em 07 de dezembro de 2007.
(a)GISELE LEMKE – Relatora
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Osmar Cardoso Rolim, Luis Fer-
nando Kemp e Luiz Fernando Feltran do inteiro teor da r. decisão pro-
ferida pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 610 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – QUITANDINHA
REQUERENTES: PARTIDO SOCIAL LIBERAL – PSL (Diretório
Municipal de Quitandinha)
Advogado(s):  DR. OSMAR CARDOSO ROLIM E DR. LUIS FER-
NANDO KEMP
REQUERIDOS: ANTONIO DE JESUS NENEMANN E PARTIDO
DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB (Dire-
tório Municipal de Quitandinha) Advogado(s):  DR. Luiz Fernando
Feltran
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

1. Junte-se aos autos requerimento, mídia e documentos apresentados
pelo Partido requerente, cientificando as partes via Diário da Justiça e o
Ministério Público Eleitoral pessoalmente.

2. Em sua peça contestatória, o Vereador requerido suscita preliminar-
mente a ilegitimidade ativa do Diretório Municipal do Partido reque-
rente, como também a ilegitimidade passiva do Diretório Municipal da
Agremiação Política requerida, o Partido do Movimento Democrático
Brasileiro - PMDB. No mérito, sustenta que sua desfiliação dos qua-
dros do Partido requerente teria ocorrido por justa causa.

3. O Ministério Público Eleitoral, no parecer de fls. 77/90, dando
razão às preliminares argüidas pelo Vereador requerido, opina no sen-
tido da intimação do Diretório Estadual do Partido requerente, para
que ratifique os atos praticados pelo Regional; opinando também pela
citação do Diretório Estadual da Agremiação Política requerida, o
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB.
Argumentando que a data da desfiliação partidária a importar na situ-
ação dos autos seria aquela em que comunicada a filiação à Justiça
Eleitoral e não aquela em que o interessado comunica seu intento à
agremiação política, requer o Senhor Procurador Regional Eleitoral a
juntada aos autos de certidão da 11ª Zona Eleitoral, ¿atestando a data
em que o Vereador teria informado a sua desfiliação ao juízo” (fl.
89).
No mais, ao entendimento de que o processo não estaria suficiente-
mente maduro para julgamento, opina o Ministério Público Eleitoral
pela produção das provas pleiteadas pelas partes.

4. As preliminares argüidas na contestação ofertada não mereceriam
ser acolhidas, na medida em que desprovidas da mais mínima funda-
mentação. Com efeito, o Vereador requerido limitou-se a argüí-las,
sem sequer dar-se ao trabalho de dizer as razões que embasariam sua
então vazia argüição.
O Ministério Público Eleitoral, entretanto, bem fundamentou os mo-
tivos pelos quais entende devem ser acolhidas as preliminares de ile-
gitimidade ativa e passiva.
No que pertine à ilegitimidade, sustenta o digno Procurador Regional
Eleitoral que o artigo 11, parágrafo único, da Lei n° 9.096/95 estabe-
leceria que somente estariam legitimados a atuar perante os Tribunais
Regionais Eleitorais os credenciados pelos órgãos estaduais; aduzin-
do ainda ser este o mais amplo entendimento jurisprudencial, inclusi-
ve no que pertine a meras consultas, vale dizer, os Tribunais Regio-
nais Eleitorais não responderiam a consultas formuladas por Dire-
tórios Municipais, ante a ilegitimidade destes a atuar perante os Re-
gionais. A este respeito, penso que as coisas podem se dar de modo
diferente, a uma porque a Lei 9.096/95 é instrumento legislativo pró-
prio a eleições - e fora delas os partidos sequer contam com credenci-
ados (delegados) perante os TREs - e a duas ao entendimento de que
a Resolução 22.610 do Tribunal Superior Eleitoral é um regramento
próprio, ímpar e autônomo, que não faz a distinção pretendida entre
diretório municipal ou estadual, limitando-se a conferir tal legitimi-
dade ao “partido” . E também aqui, talvez, valha a máxima do Direi-
to, segundo a qual onde a lei não distingue, não poderá o intérprete
distinguir.

Os mesmos argumentos, valem para o que se refere à ilegitimidade
passiva do diretório municipal de partido político.
O certo entretanto, é que a matéria ainda é muito recente entre nós
e a prudência recomenda postergar sua análise para fase mais adi-
antada do processo, ainda que com isto se possa vir a ter algum
prejuízo à celeridade processual, tão almejada na Resolução referi-
da.
Por estes motivos, deixo de sanear o processo nesta fase, relegan-
do a análise das preliminares invocadas para outra oportunidade.

No que pertine às provas requeridas, tenho severas dúvidas no que
tange à sua utilidade processual, na medida em que a matéria é
muito mais de Direito, sendo que as argumentações, de parte a par-
te, estão também embasadas em sólida prova documental. Ademais
disso, será bastante difícil decidir-se pela procedência ou não da
demanda, decidir-se se justa ou não a causa da desfiliação, pela
simples colheita da prova oral. De todo modo, no entanto, há que
se considerar que ambas as partes requereram a produção de pro-
vas, com o que não só manifestou concordância, mas também opi-
nou justificada e positivamente o Senhor Procurador Regional Elei-
toral. Há que se ter em mente, de outro lado, que em caso de em
tese possível conseqüência tão grave quanto o decreto de perda de
mandato legislativo obtido mediante sufrágio popular, deve-se evi-
tar qualquer possibilidade de cerceamento de defesa, razões pelas
quais tenho prudente também deferir a seguinte produção de pro-
vas requerida pelas partes:
a) depoimento pessoal do Vereador requerido e do dirigente parti-
dário local do Partido requerido;
b) depoimento pessoal do dirigente do Partido requerido, indicado

CIVIL LTDAS, que tramita na 13a. Vara Civel de Curitiba, sito á Av.
Cândido de Abreu, 535, 8 andar. Ed. Montepar, Centro Cívico, para
que tome ciência da PENHORA realizada sobre o seguinte bem:
“Apartamento 904, Bloco A, do Edifício Traion Park, com as demais
características constantes da Matricula nº 21.979 da 3ª Circunscri-
ção do Registro de Imóveis de Curitiba/PR”. Podendo opor embar-
gos, querendo, a presente no prazo de 10 (dez) dias. Na conformida-
de com o despacho a seguir transcrito: “I – Defiro o pedido de fls.
463. Expeça-se edital com prazo de vinte dias. Em, 30/10/2007 (a)
Wolfgang Werner Jahnke - Juiz de Direito. Obs: o prazo contar-se-a
a partir do vigéssimo primeiro dia da publicação deste. O presente
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Curiti-
ba,/Pr, aos 22/11/2007. Eu,____________, Escrevente o fiz datilo-
grafar e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
Juiz de Direito Substituto
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1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 517/2006
Autor : NADAGIL DE LOURDES GARCIA DA SILVA
Réu : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR-APROM A
Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que nos autos supra determinou-se a INTIMAÇÃO do
réu acima nominado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 15 dias, pagar(em) a importância de R$ 6.407,88 (seis mil,
quatrocentos e sete reais e oitenta e oito centavos), atualizado até
31.12.2007. Caso não efetue o pagamento do débito no prazo assina-
do, o montante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC
art. 475-J), além da incidência de correção monetária e juros, de con-
formidade com a legislação vigente.
O presente edital de intimação será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judiciária, no
local de costume.
Foz do Iguaçu, 17 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Car-
valho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

AUTOS: PS 612/2005
AUTOR: CRISTINA PADILHA
RÉU : GAIA LANCHONETE LTDA

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Foz do Iguaçu

Tribunal Regional da
9ª Região

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Londrina

à fl. 38;  e
c) oitiva das testemunhas indicadas pelo Vereador requerido à fl.
38.
Para a colheita da prova oral, expeçam-se as respectivas Cartas de
Ordem, desde logo salientando-se às partes que deverão compare-
cer para depoimentos pessoais (pena de confissão) e apresentar suas
testemunhas independentemente de intimação, nos termos do arti-
go 7°, da Resolução n° 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral.
Esclareça-se aos Juízos Eleitorais para onde forem expedidas as
Cartas de Ordem, que a audiência deverá ser realizada em assenta-
da única e no quinto dia útil subseqüente à chegada da respectiva
Carta, nos termos do já referido dispositivo da Resolução do Tri-
bunal Superior Eleitoral.

Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolução
n° 22.610 e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10 (dez)
dias úteis, para a devolução das respectivas Cartas de Ordem.

Indefiro o requerimento de juntada de certidão formulado pelo
Ministério Público Eleitoral, ao entendimento de que não há con-
trovérsia a respeito do fato da desfiliação partidária ter ocorrido
após o termo inicial imposto pela Resolução n° 22.610 do Tribunal
Superior Eleitoral. Com efeito, se a desfiliação partidária deu-se
após este termo inicial, evidentemente que sua comunicação ao Juízo
não poderia ter ocorrido antes.
Intimem-se.

Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
(a)MUNIR ABAGGE – Relator
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Osmar Cardoso Rolim, Luis
Fernando Kemp e Luiz Fernando Feltran, do inteiro teor da r. deci-
são proferida pela Exma. Dra. Gisele Lemke, d. Relatora dos autos
abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 609 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – QUITANDINHA
REQUERENTES: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB (Diretório Municipal de Quitandinha), e VIL-
MAR FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):  DR. OSMAR CARDOSO ROLIM E DR. LUIS
FERNANDO KEMP
REQUERIDOS: ANTONIO LOIR ESCONINSKI E PARTIDO
SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB (Diretório Municipal de Qui-
tandinha)
Advogado(s):  DR. LUIZ FERNANDO FELTRAN
RELATOR ATUAL: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

1. As relevantes questões aventadas pela douta Procuradoria Regi-
onal Eleitoral (fls. 187/203) serão apreciadas oportunamente, por
ocasião do julgamento.
2. Certifique-se a data em que se teria dado a desfiliação do reque-
rido ANTONIO LOIR ESCONISCKI do Partido da Social Demo-
cracia Brasileira, conforme solicitado no parecer da douta Procu-
radoria Regional Eleitoral (fl. 202).
3. Delego ao Juízo da 11ª Zona Eleitoral de Rio Negro a inquirição
das testemunhas arroladas pelas partes (fl. 39) e a tomada dos de-
poimentos pessoais do representante legal do partido requerente -
PSDB e do requerido ANTONIO LOIR ESCONISCKI, com vistas
a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos do § 1º do
artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para cumprimento até o 5º
dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo 7º da Re-
solução TSE nº 22.610.
4. Indefiro, por ora, o pedido de prova documental da fl. 39 (expe-
dição de ofícios), porque se trata de documentos que podem ser
obtidos pelo próprio requerido, não havendo comprovação de que
os órgãos ali indicados teriam se negado a fornecer os documentos.
Int.
Em 07 de dezembro de 2007.
(a)GISELE LEMKE
Relatora
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Roni Peter Zangari, Lysias
Elias da Silva Filho e Luiz Carlos Milharesi, do inteiro teor da r.
decisão proferida pela Exma. Dra. Gisele Lemke, d. Relatora dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 669 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – LOANDA
REQUERENTES: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO (Diretório Municipal de Loanda)
Advogado(s):  DR. RONI PETER ZANGARI
REQUERIDOS: HEBER ARBOLÉIA E PARTIDO SOCIAL CRIS-
TÃO – PSC (Diretório Municipal de Loanda)
Advogado(s):  DR. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO E DR. LUIZ
CARLOS MILHARESI
RELATOR ATUAL: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

1. As relevantes questões aventadas pela douta Procuradoria Regi-
onal Eleitoral (fls. 107/119) serão apreciadas oportunamente, por
ocasião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 85ª Zona Eleitoral de Ibaiti a inquirição das
testemunhas arroladas pelas partes (fls. 08, 54, 90) e a tomada dos
depoimentos pessoais do representante legal do partido requerente -
PMDB e do requerido HEBER ARBOLÉIA, com vistas a verificar
se presentes as causas elencadas nos incisos do § 1º do artigo 1º da
Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para cumprimento até o 5º dia
útil contado do seu recebimento, na forma do artigo 7º da Resolução
TSE nº 22.610.
3. Indefiro, por ora, o pedido de prova pericial formulado pelos re-
queridos às fls. 53 e 89, em razão de se mostrar medida inócua no
momento, bem como por não ter sido justificadamente requerida,
como exige a redação do artigo 5º, da Resolução TSE nº 22.610.
4. Int.
Em 07 de dezembro de 2007.
(a)GISELE LEMKE – Relatora
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Homero Rasbold, Luiz Fernan-
do Pereira e Gustavo Bonini Guedes, do inteiro teor da r. decisão
proferida pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

REQUERIMENTO Nº 640 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MORRETES
REQUERENTE: DARCICLY DE SOUZA JUNQUEIRA
Advogado(s):  DR. HOMERO RASBOLD
REQUERIDOS: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (Dire-

tório Regional)
Advogado(s):  DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA E DR. GUSTA-
VO BONINI GUEDES
RELATOR:  DR. MUNIR ABAGGE
Em apenso:
REQUERIMENTO Nº 777 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MORRETES
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS
(Diretório Regional)
Advogado(s):  DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA E DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDOS: DARCICLY DE SOUZA JUNQUEIRA E PARTI-
DO SOCIAL CRISTÃO – PSC (Diretório Regional)

1. Em sua peça contestatória, o Partido requerido não argüiu preli-
minares, porém pugnou pela produção de provas, o que também re-
quereu o Vereador requerente na peça vestibular.
2. O Ministério Público Eleitoral, no parecer de fls. 56/60, manifesta
também o entendimento de que o processo não estaria suficiente-
mente maduro para julgamento, opinando pela produção das provas
pleiteadas pelas partes.
3. Inexistindo preliminares a serem dirimidas, declaro saneado o pro-
cesso.

No que pertine às provas requeridas, tenho severas dúvidas no que
tange à sua utilidade processual, na medida em que a matéria é muito
mais de Direito, sendo que as argumentações, de parte a parte, estão
também embasadas em prova documental. Ademais disso, será bas-
tante difícil decidir-se pela procedência ou não da demanda, decidir-
se se justa ou não a causa da desfiliação, pela simples colheita da
prova oral. De todo modo, no entanto, há que se considerar que
ambas as partes requereram a produção de provas, com o que não só
manifestou concordância, mas também opinou justificada e positiva-
mente o Senhor Procurador Regional Eleitoral.

Há que se ter em mente, de outro lado, que em caso de em tese
possível conseqüência tão grave, quanto o decreto de perda de man-
dato legislativo obtido mediante sufrágio popular, deve-se evitar
qualquer possibilidade de cerceamento de defesa, razões pelas quais
tenho prudente também deferir a seguinte produção de provas re-
querida pelas partes:
a) oitiva das testemunhas arroladas pelo Vereador requerente à fl.
11;  e
b) oitiva das testemunhas indicadas pelo Partido requerido à fl. 38.

Para a colheita da prova oral, expeçam-se as respectivas Cartas de
Ordem, desde logo salientando-se às partes que deverão comparecer
para depoimentos pessoais (pena de confissão) e apresentar suas tes-
temunhas independentemente de intimação, nos termos do artigo 7°,
da Resolução n° 22.610, do Tribunal Superior Eleitoral.

Esclareça-se aos Juízos Eleitorais para onde forem expedidas as Cartas
de Ordem, que a audiência deverá ser realizada em assentada única e
no quinto dia útil subseqüente à chegada da respectiva Carta, nos
termos do já referido dispositivo da Resolução do Tribunal Superior
Eleitoral.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolução n°
22.610 e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10 (dez) dias
úteis, para a devolução das respectivas Cartas de Ordem.

Saliente-se às partes que a produção probatória dos autos apensos a
estes (Requerimento n° 777) se dará neste feito (Requerimento n°
640), de sorte que se pretenderem, naqueles, a produção de outras
provas, deverão pleiteá-las no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Autorizo a Senhora Secretária Judiciária a subscrever os expedien-
tes decorrentes deste despacho, os quais deverão ser instruídos com
sua fotocópia.
Intimem-se.

Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
(a)MUNIR ABAGGE - Relator
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 14  DE DEZEMBRO DE 2007.
(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

copio
Réu(s) : Ministerio Publico do Trabalho
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00262-2007-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : Cristiane Vasata
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Marcelo Honjo - Fabio
Moreira Constantino

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER da SILVA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00111-2007-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : José Teixeira D Avila
Réu(s) : Sociedade Rural de Alto Piquiri
Advogado(s) : Danilo Moura Scriptore - Daniel Jarola Scriptore - Mar-
ta Richter - Marcia Bordignon

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

EDITAL Nº 2137284
PRAZO (20) VINTE DIAS

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDIN Nº
2007.70.05.003077-0/PR AUTOR: PEDRO MACHADO; ADVOGA-
DOS: JOSE GILMAR DOS SANTOS E SERGIOO RICARDO TI-
NOCO; RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E DARCI CA-
BRAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
FINALIDADE: Citação do réu DARCI CABRAL COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ/MF nº 002778580/0001-78, na pessoa de seu represen-
tante legal de todos os termos da presente ação, bem como para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo legal, sob pena de, não sendo con-
testada a ação, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados
pela Autora, nos termos do art. 285 do CPC.
QUALIFICAÇÃO: DARCI CABRAL COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/
MF nº 002778580/0001-78, na pessoa de seu representante legal. OB-
SERVAÇÃO: 1) Por estar o réu em lugar incerto e, consequentemente,
não sendo possível cita-lo pessoalmente, expede-se o presente edital
que será afixado na Secretaria deste Juízo e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná. SEDE DO JUIZO; Rua Paraná nº 2.767 –
2º andar – centro – Cascavel –PR. EXPEDIDO nesta cidade de Casca-
vel/PR, em 05 de novembro de 2007. Eu, ____, Érica H.M. Onaka,
Supervisora de Procedimentos Diversos, digitei e conferi. E eu, _____,
Vera Lucia Benites Mahlmann, reconferi.

ORIGINAL ASSINADO
Vanessa De Lazzari Hoffmann

Juíza Federal

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 96.20.11990-8/PR
EXEQUENTE:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO:LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
EXECUTADO:MARCELO SATOSHI SUZUKI
HELENA TOMOKO SUZUKI
GILBERTO AQUILES AVANCO
MARIA LUIZA ZAMBOLIN AVANCO
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 2051819
PRAZO: 60 DIAS
O Doutor Decio José da Silva, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da
Subseção de Londrina, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma
da lei, etc. faz saber aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº 19967001011990-2, que CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
move contra MARCELO SATOSHI SUZUKI e OUTROS. Uma vez
que não foi possível citá-lo pessoalmente, por se encontrar em lugar
incerto e não sabido, é este para CITAR o executado MARCELO SA-
TOSHI SUZUKI, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº
563.812.639-20, cujo último endereço consta da Rua Av. J. Alves de
Lima, n.º 231, na cidade de Alvorada do Sul-Pr, para pagar, em 3 dias,
o valor de R$ 18.317,36 acrescido de honorários advocatícios fixados
em 5% do valor da execução e custas judiciais, referente à Escritura
Pública de Confissão e Renegociação de Dívida com Garantia Fidei-
jussória e Hipotecária, firmado com a Caixa Econômica Federal, a ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou, querendo, oferecer
embargos à execução, no prazo de 15 dias. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou
expedir este EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Avenida do Café, 543,
Londrina, Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/PR,
em 01 de outubro de 2007. Eu, ..........., Kawana Veiga Silva, Técnica
Judiciária, digitei. E eu, ........ Enio Butzke, Diretor de Secretaria, con-
feri.

Londrina, 01 de outubro de 2007.
Decio José da Silva - Juiz Federal

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está INTIMANDO o réu acima nominado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de PS 612/2005,
acerda da penhora e avaliação e, de que tem o prazo legal (5 dias) para
opor embargos, nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia integral
da execução.
 E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual
devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara e publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 10 de dezembro de 2007. Eu,____ Rosângela Maria
Ferreira Monteiro de Carvalho, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: RT 3122/2007
RECLAMANTE: MARINES TERESINHA MAYER
RECLAMADO: SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA A Dou-
tora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu acima nominado, atu-
almente em local incerto e não sabido, acerca da propositura da ação
trabalhista RT 3126/2007 e para comparecerem na 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460
- térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
23.01.2008, às 16h30min, quando poderá apresentar resposta (art. 847,
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar,
necessárias, constantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a ma-
téria de fato.
 E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual
devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara e publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 17 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Car-
valho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: RT 3126/2007
RECLAMANTE: FRANCIELLY TORRES DOS SANTOS
RECLAMADO: SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA A Dou-
tora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu acima nominado, atu-
almente em local incerto e não sabido, acerca da propositura da ação
trabalhista RT 3126/2007 e para comparecerem na 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460
- térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
23.01.2008, às 16h50min, quando poderá apresentar resposta (art. 847,
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar,
necessárias, constantes de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.
 O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual
devidamente assinado será afixado em local próprio desta Vara e publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Foz do Iguaçu, 17 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Car-
valho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

DISTRIBUIÇÃO: 258/2007
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 13/12/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informati-
zada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚ-
NIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00554-2007-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Município de Ponta Grossa
Réu(s) : Dalmozir da Silva
Advogado(s) : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias - Vir-
ginia Toniolo Zander

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06113-2006-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Marlene Langbein da Silva
Réu(s) : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância
de Apucarana - APMI
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Lilian Elizabeth Gruszka - Car-
los Alberto de Souza - Rubens Henrique de Franca - Juliana Aparecida
Cattarin

TRT-PR-06213-2006-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornelio Pro-
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL para CITAÇÃO de FÓRMULA COMUNICA-
ÇÃO LTDA., através de seu representante legal, com

prazo de 30 (trinta) dias.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº
920, 15.º andar – Centro Comercial Essenfelder – CEP 80030-
200, Curitiba-PR, se processam os Autos sob o n° 41.256 de
AÇÃO POPULAR, movida pela AVELINO THEODORO RI-
BEIRO contra ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e
OUTROS, tendo o presente edital a finalidade de C I T A R a
Empresa FÓRMULA COMUNICAÇÃO LTDA., dos termos da
ação em referência e para integrar a lide como litisconsorte
passivo necessário (art. 47 do CPC), e querendo, oferecer defe-
sa dentro do prazo de 20 (quinze) dias, contados após 30 (trin-
ta) dias da primeira publicação do presente edital, sob pena de
revelia e advertência que não havendo contestação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados, em conformidade
com o constante dos autos, em resumo a seguir transcrito: “AVE-
LINO THEODORO RIBEIRO,brasileiro, casado, aposentado,
residente e domiciliado nesta Capital, por seu advogado, ins-
crito na OAB/PR sob nº 5665, propõe com fundamento na Cons-
tituição Federal, arts. 5º, LXXIII, 37, caput, arts. da Lei Fede-
ral n. 4.717/65 e demais dispositivos legais aplicáveis à espé-
cie, propõe AÇÃO POPULAR contra ROBERTO REQUIÃO DE
MELLO E SILVA, brasileiro, casado, atualmente exercendo as
funções de Governador do Estado do Paraná; AIRTON CAR-
LOS PISSETTI, brasileiro, estado civil ignorado pelo autor,
atualmente exercendo as funções de Secretário de Estado da
Comunicação Social e JULIO CESAR RIBAS BOENG, brasi-
leiro, divorciado, atualmente exercendo as funções de Diretor
Geral da Procuradoria Geral do Estado do Paraná e Presi-
dente da Comissão Especial de Licitação; e ESTADO DO PA-
RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, pelos seguin-
tes motivos: É legitimado ativo para a presente AÇÃO POPU-
LAR de vez que é cidadão, detentor do Título de Eleitor n.
709.334.006/55, da 174ª Zona Eleitoral; o ESTADO DO PA-
RANÁ, representado pelo réus, tornou público aos interessa-
dos que “realizará concorrência, do tipo técnica e preço, para
contratação de serviços de publicidade a serem realizados na
forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global”; que a contratação de serviços de publicidade é
“para a Administração Direta e Indireta do Estado do Paraná,
através da Secretaria de Estado da Comunicação Social e dos
respectivos órgãos inseridos neste Edital, a serem prestados
por agências de publicidade e propaganda”, tendo sido defini-
do através do edital de concorrência que “serão selecionadas
as 10 (dez) melhores agências classificadas após as somas das
pontuações técnicas e de preço para administrar, sob coorde-
nação da Secretaria de Estado da Comunicação Social, tendo
ficado estabelecido também que o valor total a ser licitado é
de “R$ 43.596.200,00 (quarenta e três milhões, quinhentos e
noventa e seis mil e duzentos reais), de acordo com as dota-
ções orçamentárias apresentadas no item 13.1 deste Edital” e
distribuídos em 10 lotes de contas, com a indicação dos ór-
gãos e valores que fazem parte de cada lote, variando, com
relação aos valores entre R$ 666.200,00 e R$ 8.000.000,00;
que, entre outras definições, constou do edital que os serviços
de publicidade compreendem: “a) planejamento, estudo, con-
cepção, execução e distribuição de campanhas e peças publi-
citárias; b) assessoramento e apoio na execução de ações de
promoção e patrocínios, assessoria de imprensa e relações
públicas; c) desenvolvimento de pesquisas de opinião e de
mercado; d) assessoramento no desenvolvimento de produtos
e serviços; e) elaboração e registro de marcas, expressões de
propaganda, logotipos e de outros elementos de programação
visual; f) planejamento e montagem de estandes em feiras e
exposições e organização de eventos; e g) demais serviços re-
lacionados a endomarketing, marketing e outras ações de co-
municação necessárias à execução da política de comunica-
ção social de todos os órgãos da Administração Direta e Indi-
reta do Poder Executivo do Paraná”; que a Constituição Fe-
deral, no seu art. 37, XXI, a Lei nº 8.666/93, e respectivas
alterações, no seu art. 3º, e § 1º, a Lei nº 4.680/65, que dispõe
sobre o exercício da profissão de Publicitário e de Agenciador
de Propaganda e dá outras providências, no seu art. 3º, o De-
creto Federal nº 57.690/66, que aprovou o regulamento para a
execução da Lei nº 4.680/65, no seu art. 7º, somente permitem
que a contratação de serviços de publicidade, a serem presta-
dos por agências de publicidade e propaganda, abranjam so-
mente aqueles que competem a uma agência de propaganda,
ou seja, estudar, conceber, executar e distribuir propagandas
aos veículos de divulgação, por ordem e conta do cliente anun-
ciante, com o objetivo de promover a venda de mercadorias,
produtos e serviços, difundir idéias ou informar o público a
respeito de organizações ou instituições a que servem, sendo
certo que, conforme se infere do item 1.4. do edital, antes refe-
rido, somente aqueles contidos na letra “a” estão dentro do
que efetivamente cabe a uma a agência de propaganda pres-
tar; que os demais não estão compreendidos na competência
legal de uma agência de propaganda, de modo que contratar
uma agência para realizar aqueles serviços seria o mesmo que
contratar um escritório de advocacia para realizar além de
serviços profissionais de advogado, realizar também serviços
de despachante do Detran; e/ou de corretor de imóveis; e/ou
de contador; que, por isso, exigir de uma agência de propa-
ganda e publicidade prestar serviços além daqueles que está
autorizada por lei implica em ofensa ao princípio constitucio-
nal da legalidade, que o administrador público deve seguir,
conforme consta do caput do art. 37, da Constituição Federal,
daí o cabimento da ação popular, com fundamento no art. 5º,
LXXIII, da Constituição Federal; que, além disso, o descum-
primento do art. 3º, da Lei 4.680/65, e do art. 6º, do Decreto
Federal nº 57.690/66, face o disposto no art. 4º, III, “c”, da

Lei nº 4.680/65 (Lei da Ação Popular) por si só, implica na
consideração da lesividade e nulidade do ato, vez que limita as
possibilidades normais de competição, já que senão todas, a
maioria das agências de propaganda e publicidade, não estão
preparadas para exercer as múltiplas funções exigidas irregu-
larmente no edital (mesmo porque, elas não foram criadas para
todas aquelas competências); que, ainda que assim não fosse,
isto é, ainda que se entendesse que o ato não é lesivo ao patri-
mônio público material (o que também se diz para argumen-
tar), o ato é lesivo ao patrimônio público moral do ESTADO
DO PARANÁ, o qual também é protegido; que a ação popular
é dirigida contra a entidade lesada, os autores e participantes
do ato e os beneficiários do ato ou contrato lesivo ao patrimô-
nio público, conforme art. 6º, § 2º, da Lei da Ação Popular;
que o primeiro réu ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA, como Governador do Estado, não tomou nenhuma provi-
dência para que o edital não fosse publicado; que o segundo
réu AIRTON CARLOS PISSETTI, como Secretário de Estado
da Comunicação Social, na qual os serviços a serem licitados
estão afetos, baixou a Resolução que nomeou a Comissão Es-
pecial de Licitação; que o terceiro réu JULIO CESAR RIBAS
BOENG é o Presidente da Comissão Especial de Licitação; o
quarto réu ESTADO DO PARANÁ é a entidade contra a qual o
ato nulo foi produzido; que, assim, propõe a ação para que a)
seja declarada nula a concorrência pública destinada a con-
tratação de serviços de publicidade nº 002/2003-SECS, ou so-
mente declarada a nulidade da inclusão no objeto da licitação
dos serviços mencionados nas letras “b” a “g”, do item 1.4.,
do edital de concorrência nº 002/2003-SECS; e b) sejam con-
denados os réus, solidariamente, ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, bem como o último reque-
rido ESTADO DO PARANÁ, se o mesmo procurar manter o ato
ilegal; entende que as questões discutidas versam unicamente
sobre matérias de direito, razão pela qual não tem mais provas a
produzir, não se eximindo entretanto de produzi-las, se for o caso,
requerendo, para tanto, a produção das seguintes provas: a) o
depoimento pessoal do representante legal do requerido pessoa
jurídica e dos demais requeridos, pessoas físicas, pena de con-
fissão, devendo ser intimados; b) inquirição de testemunhas, cujo
rol será depositado na oportunidade legal; c) requisição e junta-
da de novos documentos; e d) prova pericial, se necessário for;
que o requerido ESTADO DO PARANÁ deverá proceder na for-
ma do art. 6º, parágrafo 3º, da mencionada Lei n. 4.717/65; de
tudo deve dar-se ciência ao representante do parquet; deu à causa
o valor de R$ 43.596.200,00; pediu deferimento; a petição está
datada de 2 de setembro de 2003, e foi assinada pelo Dr. CAR-
LOS ABRÃO CELLI, O.A.B./PR nº 5.665.” Curitiba, 04 de maio
de 2007. Eu,______,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo - (sob minuta)

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCEROS E DESCONHECIDOS – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos da ação de USUCAPIÃO, tombada
sob nº 1.210/2007, em que é requerente OTÍLIO FERREIRA e
CECÍLIA MARIA FERREIRA, OS QUAIS SÃO BENEFICIÁ-
RIOS DA JUSTIÇA GRATUIDADE PROCESSUAL e requeri-
da ENITE AQUINO DE OLIVEIRA, tendo por objeto a legali-
zação do seguinte imóvel: Lote de terreno nº 09, da quadra 08,
da Planta Nova Orleans, situado nesta Capital, sem benfeitori-
as, medindo 16,00 metros de frente para a Rua B daquela plan-
ta, atual Rua Padre João Kominek, tendo de extensão da frente
aos fundos, do lado direito de quem da rua olha o imóvel 25,50
metros, onde confronta com o lote nº 08, da mesma quadra e
planta, do outro lado mede 25,50 metros, onde confronta com o
lote nº 11, da citada quadra e planta, perfazendo a área de 408,00
m2. Indicação Fiscal – Setor 29 – Quadra 16 – Lote 009.000,
ficando ADVERTIDOS de que, o prazo para contestar a ação é
de quinze (15) dias, contados do término do prazo do edital
(trinta dias), sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (arts. 285 e 319 do CPC). DESPACHO: “1. Defiro a
gratuidade processual aos requerentes, nos termos e sob as pe-
nas da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhes patrono o signatário da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. 2. Cite-se, por mandado, Enite Aquino de Oliveira, em
cujo nome está transcrito o imóvel usucapiendo. 3. Citem-se,
via postal, os confinantes nominados e qualificados à fl. 05 para,
querendo, contestar (em) a presente, em quinze dias. 4. Citem-
se, ainda, por edital os eventuais interessados (art. 942, II e
232, CPC), com prazo 30 (trinta) dias. 5. Intimem-se, por via
postal os representantes da Fazenda Pública da União, do Esta-
do do Paraná e do Município de Curitiba para que manifestem
eventual interesse na causa, encaminhando-se-lhes cópia da
inicial e dos documentos que a instruíram. 6. De todos os atos e
termos do processo deverá o órgão do Ministério Público ser
pessoalmente cientificado. 7. Intimem-se. Curitiba, 07 de no-
vembro de 2007 (as) Carlos Eduardo Andersen Espínola – Juiz
de Direito.” Em 29 de novembro de 2007. Eu ___ (Sandra Apa-
recida de Brito Neris), Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTIMAÇAO – PRAZO
10 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 10 dias, que por
este Juízo tramita os autos de ação penal nº a que responde o
réu abaixo qualificado, e constando que o mesmo encontra-se
em lugar incerto não sabido até a presente data, é expedido o
presente edital com a finalidade de INTIMÁ-LO A COONSTI-
TUIR NOVO ADVOGADO, TENDO EM VISTA RENUNCIA
JUNTADA NOS PRESENTES AUTOS, FICANDO CIENTE
DE QUE DECORRIDO O PRAZO ACIMA MENCIONADO,
SERÁ NOMEADO ADVOGADO POR ESTE JUÍZO.
AUTOS:2003.8817-5
ARTIGO: 157§2º, Inc.I, C/C o art.14, Inc.II, do Código Penal.

RÉU(S):Cecil Ferreira Evangelista, portador do
Rg.4.359.390/PR, filho de Antonio Ferreira Evangelista, nas-
cido 02/11/62, natural de imbituva/PR, atualmente em local
incerto e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 14 de
dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualifica-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver proces-
sar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a que
responde
AUTOS:2005.7954-4
ARTIGO: 1º,inc.I e II da Lei Federal nº 8.137/90 (por inúme-
ras vezes – Primeira série) c/c 71 do código Penal (concurso
entre os fatos da Primeira Série)
AUDIÊNCIA: 10/02/2008 às 15:30 horas
RÉU(S):
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 14 de
dezenbro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualifica-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver proces-
sar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a que
responde
AUTOS:2001.9603-4
ARTIGO: 157,§ 2º, inc.II, do Código Penal.
AUDIÊNCIA: 12/02/2008 às 08:30 horas.
RÉU(S):Antonio Rosa da Silva, brasileiro, solteiro, camelô,
nascido em 29/06/1970, natural de Itabuma/BA, filho de Aristo
Ribeiro da Silva e Eurides Rosa da Silva, estando o mesmo em
local incerto e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 14 de
dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU
ANDREW CONCEIÇÃO DA SILVA, COM O PRAZO

DE 90 (NOVENTA) DIAS.

O DR. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA OITAVA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZSABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2005.8743-1 que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra ANDREW CONCEIÇÃO DA SILVA, RG. 8.971.777-
PR, brasileiro, solteiro, nascido em 05.08.83, natural de Curiti-
ba-PR, filho de Milton da Silva e de Soeli Aparecida da Con-
ceição da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi o
mesmo por sentença deste Juízo, condenado como incurso na(s)
pena(s) do(s) artigo(s) 155, § 4º, inc. I, cc. art. 14, inc. II, am-
bos do CP, ao cumprimento da pena de 01(um) ano e 04(qua-
tro) meses de reclusão e ao pagamento de 10(dez) dias-mul-
ta, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, mais custas.
Regime aberto, substituída por uma restritiva de direitos e
multa. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio
Carlos Choma. Curitiba, 26 de Outubro de 2007. E, constando
dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente edital de intimação da sentença, com o
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo da mencio-
nada decisão, começando a fluir o prazo a partir da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 05 de
Dezembro de 2007. Eu, ________, Escrivã, o subscrevi.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU
MARCELO BRAZILIO ROSA, COM O PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS.

O DR. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA OITAVA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2004.12014-3 que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra MARCELO BRAZILIO ROSA, RG. 7.017.608-PR,
brasileiro, solteiro, nascido em 30.12.79, natural de Curitiba-
PR, filho de Maria Luiza Rosa, atualmente em lugar incerto e
não sabido, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado
como incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 157, § 2º, inc. I e II,
do CP, ao cumprimento da pena de 07 anos, 01 mês e 10 dias
de reclusão e ao pagamento de 53 dias-multa, no valor uni-
tário de 1/30do salário mínimo, mais custas. Regime fecha-
do. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Car-
los Choma. Curitiba, 05 de Outubro de 2007. E, constando dos
autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença, com o
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo da mencio-

nada decisão, começando a fluir o prazo a partir da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 06 de
Dezembro de 2007. Eu, ______, Escrivã, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EMPREITADA
VERA CRUZ S/C LTDA – CPF/MF nº 00.562.692/0001-61 e
GERALDO LAURINDO PEREIRA (CPF/MF Nº 294.762.321-
53). Prazo de trinta (30) dias.
Pelo presente, expedido no processo nº77/2003 de EXECUTI-
VO FISCAL ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS, CITA os devedores EMPREITEIRA
VERA CRUZ S/C LTDA e GERALDO LAURINDO PEREIRA
para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetuem o paga-
mento da dívida exeqüenda de R$ 21.112,37 (Vinte e um mil
cento e doze reais e trinta e sete centavos) e demais acréscimos
legais, representada pela certidão de dívida ativa nº 35.075.472-
1, inscrita em 10/11/2000. Sede do Juízo: Avenida Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, CEP: 86192-550 – Cambé
– Paraná. Cambé, 08/11/2007. Eu, Ricardo Messas de Paula
Galvão, empregado juramentado, o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: EMPREITADA
VERA CRUZ S/C LTDA – CPF/MF nº 00.562.692/0001-61 e
GERALDO LAURINDO PEREIRA (CPF/MF Nº 294.762.321-
53). Prazo de trinta (30) dias.
Pelo presente, expedido no processo nº002/2001 de EXECU-
TIVO FISCAL ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, CITA os devedores EMPREITEI-
RA VERA CRUZ S/C LTDA e GERALDO LAURINDO PE-
REIRA para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetuem o
pagamento da dívida exeqüenda de R$ 99.633,96 (Noventa e
nove mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e seis centa-
vos) e demais acréscimos legais, representada pela certidão de
dívida ativa nº 35.075.471-3, inscrita em 10/11/2000. Sede do
Juízo: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
CEP: 86192-550 – Cambé – Paraná. Cambé, 08/11/2007. Eu,
Ricardo Messas de Paula Galvão, empregado juramentado, o
digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ REGINA MARQUES SAN-
TOS, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 021/04, COM
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a ré REGINA MARQUES SANTOS, nascida aos
18.12.1979, em Londrina-PR, filha de Orlando Marques San-
tos e de Maria Aparecida Marques Santos, portadora da cédula
de identidade do RG. nº 34.602.742-1/SP, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido,  através  do presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias, INTIMA-A para que, no prazo de
10 (dez) dias, compareça perante este Juízo para efetuar o pa-
gamento da pena de multa que lhe foi imposta, nos autos de
processo-crime nº 021/04. Tudo nos termos do presente e de
despacho exarado às fls. 164, dos autos de processo-crime nº
021/04, que lhe move a Justiça Pública. E para que chegue ao
conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de
futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afi-
xado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e sete. Eu _____ (MARCILENE ZAMBI-
ANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU PADILHA FERREI-
RA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU PADILHA FERREIRA,
brasileira, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, para contestar o pedido, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, os autos de Ação de Divorcio Litigioso sob nº 322/
2006-1, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, si-
tuado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por J. P.
da S. ADVERTÊNCIA: “Se deixar de contestar no prazo le-
gal, será considerado como aceitos os fatos articulados na
inicial (artigos 285 e 319 do CPC).”. OBSERVAÇÃO: Pro-
cesso com tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 17
de dezembro de 2007. (17/12/2007). Eu, ______ (Escrivão/Es-
crevente), datilografei e subscrevi.

FABRICIO VOLTARÉ
Juiz substituto

Comarcas do Interior

Cambé

Campo Mourão
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FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS
Processo Crime nº 2007.2171-2 - Autora: Justiça Pública
Réu: EDISON ANTONIO BENKE
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): EDISON ANTONIO BENKE,
brasileiro, separado, RG. 766.328-5/SC, natural de Barra Ve-
lha/SC, nascido aos 30/08/56, filho de Olívio Benke e Dorileia
Helena Benke, residente na Rua Júlio Delamari, nº956, Vila
Borges, nessa cidade e comarca.
Infração/Art.: Art. 155, §4º do CP.
Finalidade: CITAÇÃO DE ACUSADA/O(S) a fim de ser(em)
interrogada/o(s) nos supracitados autos, e se ver processar até
final julgamento, sob pena de revelia. O(s) acusado(s) deve(em)
comparecer acompanhado(s) de advogado.
AUDIÊNCIA: 10 de março de 2008, às 13:15 horas.
O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
MM. Juiz de Direito Substituto, da 3ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu/PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juí-
zo processante, o processo seguirá sem a sua presença (art.
366 e seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas
pela Lei nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo o juiz determinar a produção antecipada das
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
prisão preventiva, nos termos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 13/12/2007. Eu, _____Jacqueline Gaspar Capelão, digitei.

DÉBORA S. FOGASSA
Escrivã Criminal

Subscrição autorizada pela portaria nº 01/2004

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS
Processo Crime nº 2007.4336-8 - Autora: Justiça Pública
Réu: HUSSEIN DAOUD AWALI
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): HUSSEIN DAOUD AWALI, li-
banês, brasileiro, comerciante, documento nº4287293/PR, pas-
saporte nº0028579, nascido aos 07/04/56, filho de Daoud Awali
e Latife Awali, residente na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº
1750, apto. 13, F:9977-5028, Cetro, nessa cidade e comarca.
Infração/Art.: Art. 147, caput’, (duas vezes- 1º fato e 3º fato) e
art. 129, caput’ (2º fato), ambos c/c art. 69, todos do CP.
Finalidade: CITAÇÃO DE ACUSADA/O(S) a fim de ser(em)
interrogada/o(s) nos supracitados autos, e se ver processar
até final julgamento, sob pena de revelia. O(s) acusado(s)
deve(em) comparecer acompanhado(s) de advogado.
AUDIÊNCIA: 12 de março de 2008, às 15:15 horas.
O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
MM. Juiz de Direito Substituto, da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juí-
zo processante, o processo seguirá sem a sua presença (art.
366 e seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas
pela Lei nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo o juiz determinar a produção antecipada das
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
prisão preventiva, nos termos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 13/12/2007. Eu, _____Jacqueline Gaspar Capelão, digitei.

DÉBORA S. FOGASSA
Escrivã Criminal

Subscrição autorizada pela portaria nº 01/2004

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS
Processo Crime nº 2005.2591-9 - Autora: Justiça Pública
Réu: JARDELINO CHAVES HEBERT
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): JARDELINO CHAVES HE-
BERT, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, Rg.
8.847.002-8/PR, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 27/
01/81, filho de Adão Lauro Hebert e Terezinha Chaves Hebert,

residente na Rua Carlos Coimbra, nº452, Jd. Florença, nessa
cidade e comarca.
Infração/Art.: Art. 180, Caput’ do CP.
Finalidade: CITAÇÃO DE ACUSADA/O(S) a fim de ser(em)
interrogada/o(s) nos supracitados autos, e se ver processar
até final julgamento, sob pena de revelia. O(s) acusado(s)
deve(em) comparecer acompanhado(s) de advogado.
AUDIÊNCIA: 05 de março de 2008, às 13:15 horas.
O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
MM. Juiz de Direito Substituto, da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juí-
zo processante, o processo seguirá sem a sua presença (art.
366 e seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas
pela Lei nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo o juiz determinar a produção antecipada das
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
prisão preventiva, nos termos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 13/12/2007. Eu, _____Jacqueline Gaspar Capelão, digitei.

DÉBORA S. FOGASSA
Escrivã Criminal

Subscrição autorizada pela portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LEILA TARABAY
DE LIMA – INSCRITO NO CPF/MF. Nº. 589.089.609-10 –
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de Citação da executada LEILA TARABAY DE LIMA –
CPF/MF Nº. 589.089.609-10, atualmente em lugar incerto, para
que no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios
legais, no valor de R$ 2.138,33 (Dois mil, cento e trinta e oito
reais e trinta e três centavos), atualizados em 09/01/2007, ten-
do sido arbitrados os honorários em 10% para pronto pagamen-
to, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena
de lhe serem penhorados tantos quantos bastem pra garantia do
débito, nos autos nº. 184/2002 de Executivo Fiscal que a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra C B Dallarosa
& Cia Ltda e outros. E não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 29/11/2007. Eu, ______________Wilma Titon, Em-
pregada Juramentada, que o subscrevo.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUCENIR DA
VEGA ALMEIDA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de Citação e Intimação de LUCENIR DA VEGA AL-
MEIDA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em
lugar incerto e não sabido, para comparecer em sala de audi-
ências deste Juízo, no dia 17/01/2008, às 09h15min, nos autos
de Ação de Divórcio Litigioso sob o nº. 134/2007, em que é
Autor Jose Luiz Almeida e Ré Lucenir da Veja Almeida, tendo
o requerente alegado, em síntese, o seguinte: que o requerente
é casado sob o regime de separação de bens desde 14 de maio
de 1994; que esta separado de fato há mais de dois (02) anos;
que o casal não possui bens a partilhar, tampouco dívidas. Por
fim, requereu: a) a citação do requerido, por edital, para que-
rendo, contestar o pedido inicial, sob pena de revelia; b) a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em
especial o depoimento pessoal da requerente e do requerido,
de testemunhas, às quais comparecerão independentemente de
intimação; c) a intimação do Ministério Público para se mani-
festar no feito; d) procedência dos pedidos, decretando-se o
divórcio do casal, dissolvendo a sociedade conjugal, determi-
nando-se as devidas averbação junto aos cartórios competen-
tes; e) dispensa do prazo recursal; f) os benefícios da justiça
gratuita. Deu à causa o valor de R$ 350,00. Francisco Bel-
trão, 26 de abril de 2007. (as) Raquel B.S. Lavratti – OAB/PR
Nº. 18.646 - Advogada. Despacho de fls. 10, fora determinada
a citação, que por sua vez restou frustrada, ante à não locali-
zação do réu. Despacho de fls. 22, seguinte: Vistos, etc. 1.
Considerando o contido na petição de fls. 21, redesigno o ato
para o dia 17/01/2008 às 09h15min. 2. Expeça-se edital com
prazo de trinta (30) dias. 3. Dou os presentes por intimados.
Francisco Beltrão, 12 de novembro de 2007. OBS: O prazo de
quinze dias será contado a partir da data designada para au-
diência. (as) Carina Daggios, MMª. Juíza de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Art. 285/CPC “...não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor...”. OBS: O prazo para resposta de 15 (quin-
ze) dias será contado a partir da data designada para realiza-
ção da audiência. Francisco Beltrão, 28 de novembro de 2007.
Eu, _______ Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o di-
gitei e o subscrevi.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ROBERTO CLÁU-
DIO DONATTI – INSCRITO NO CPF/MF. Nº. 020.033.639-
80 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de Citação do executado ROBERTO CLÁUDIO DO-
NATTI – CPF/MF Nº. 020.033.639-80, atualmente em lugar
incerto, para que no prazo de cinco (5) dias, pague o principal
e acessórios legais, no valor de R$ 992,76 (Novecentos e no-
venta e dois reais e setenta e seis centavos), ajuizados em 13/
12/2005, tendo sido arbitrados os honorários em 10% para pron-
to pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sobe pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem pra
garantia do débito, nos autos nº. 116/2005 de Executivo Fiscal
que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Mi-
guel Machado. Foi-lhe arrestado o seguinte bem: LOTE UR-
BANO sob o nº. 49, com área útil de 16.52m², com área co-
mum de 21,65m², área de estacionamento de 22,14m², área to-
tal de 60,31m², área do terreno 22,93m², fração ideal de solo de
1.23240%, localizado no NÍVEL 311 VERDE, situado no SHO-
PPING CENTER AQUÁRIUS, construído sobre o lote n.º 06,
da Quadra n.º 134, entre a Av. Júlio Assis Cavalheiro e a Rua
Antonio de Paiva Cantelmo, patrimônio de Francisco Beltrão,
da Colônia Missões, nesta Cidade e Comarca, com os limites e
confrontações constantes da matrícula nº. 16.537 do 2º. Ofício
do Registro de Imóveis, desta Comarca; o referido imóvel en-
contra-se depositado com o depositário público nesta Cidade e
Comarca. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 28/11/
2007. Eu, ______________Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada, que o subscrevo.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ JULIANA SILVA DOS
SANTOS- COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Processo
Crime nº 1998.57-4, em que é ré: JULIANA SILVA DOS SAN-
TOS, brasileira, filha de Afonso silva dos Santos e Tereza Viei-
ra Leite, natural de Realeza/PR, como incurso nas penas do
artigo 155, § 4º, inc. IV, c.c. art. 71, ambos do Código Penal. E,
como consta dos autos que o réu se encontra em lugar incerto,
mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo,
na sala das audiências em o Fórum local no dia 15 de Janeiro
de 2008, às 09:35 horas, para ser interrogado perante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar pu-
blico de costume e publicado no diário da Justiça do Estado do
Paraná. Francisco Beltrão - Paraná, aos treze (13) dias do mês de
Dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2.007). Eu ___ (José I.
M. de Araújo), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA -PR.
ESCRIVANIA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU NADI-
EL MACHADO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB
O Nº 080/05.
A DOUTORA SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os Autos
de Processo Crime sob nº 080/2005, onde figura como réu:
NADIEL MACHADO, brasileiro, casado, portador do RG nº
370.639.959-87. filho de Andrino Machado e Francisca Silvé-
rio dos Santos, nascido em 31 de outubro de 1958, anterior-
mente residente na Rua José Goulart Barbosa, 2255 na cidade
de Umuarama/PR. E, constando nos Autos que o réu acima,
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente Edital, INTIMA-O, a comparecer neste Juízo, sito à Av.
Paraná, 510 – Iretama/PR, no dia 11 de fevereiro de 2008, às
13:00 horas, a fim de participar de audiência admonitória. E
para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue
ignorância expediu-se o presente com o prazo de (20) vinte
dias, com o qual fica intimado, aos treze dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e sete. (13/12/2007). Eu, _____(Cláudia
Regina Mamus Ribeiro), Escrivã Designada, que o digitei.

SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «THEAR
TEXTIL INDUST E COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «THEAR TEXTIL INDUST
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA», atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- ESTADO», sob n «284/2006» em que são: “«FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «THEAR
TEXTIL INDUST E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA»

executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«6.829,17»«Seis Mil, Oitocentos e Vinte e
Nove Reais e Dezessete Centavos», acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «19/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «L C DA
SILVA DOCES e LILIAN CRISTINA DA SILVA», COM

PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «L C DA SILVA DOCES»,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - ESTADO», sob n «78/2004» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA» exeqüen-
te e «L C DA SILVA DOCES e LILIAN CRISTINA DA SILVA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«968,96»«Novecentos e Sessenta e Oito Reais
e Noventa e Seis Centavos», acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «19/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E
INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE TOUCADOR

COMÉRCIO ARMARINHOS LTDA PARA REQUERE-
REM O QUE FÔR A BEM DE SEUS DIREITOS

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 36/1997 de AÇÃO DE PE-
DIDO DE FALENCIA, em que é requerente: J. MACEDO
ALIMENTOS S/A e requerido TOUCADOR COMÉRCIO
ARMARINHOS LTDA. É o presente edital expedido para co-
nhecimento de credores da massa falida de TOUCADOR CO-
MÉRCIO ARMARINHOS LTDA, a fim de requererem o que
for a bem dos seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo
indicar bens para serem arrecadados ou outras diligências úteis
à satisfação dos seus créditos. Os credores que requerer(em) o
prosseguimento da falência, obrigam-se a entrar com a quantia
necessária às despesas, a qual será considerado encargo da
massa. Se os credores nada requererem no prazo acima será a
falência encerrada. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Publiquem-
se editais na forma da manifestação de fls. 173. Intimem-se. (a)
CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO - Juíza de Direi-
to”. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de dezembro de 2007. Eu,
________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Es-
crivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramenta-
do), o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO COM O
PRAZO DE 20 (VINTE ) DIAS

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 165/06 onde é exequente M.P/
PR, em substituição processual a L.L.O, representada proces-
sualmente por A.M.L foi expedido o presente edital para CI-
TAÇÃO DO EXECUTADO JANDERSON DE OLIVEIRA para,
no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento dos alimentos
em atraso referentes aos meses de junho/2006 até dezembro/
2007, no valor de R$ 3.077,94 (três mil, setenta e sete reais e
noventa e quatro centavos), em data de 11/12/2007 (já excluí-
dos os pagamentos efetuados), bem como os que forem ven-
cendo durante o trâmite do processo, provar que o fez ou justi-
ficar a impossibilidade de efetua-lo.

CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Estado
do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e
sete. (11.12.2007). Eu André Albino Lucchese - Escrivão, Rafael
Leite de Medeiros – Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

André Albino Lucchese
Escrivão do Cível & Anexos

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme portaria n.º 03/05

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Iretama

Maringá

Nova Fátima
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR.
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL - EDITAL de CITAÇÃO DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS.(com o prazo de trinta (30)
dias).FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos nº 547/07 de Usucapião, em que é reque-
rente: AUTO POSTO IPIRANGA LTDA, e requeridos: VI-
MADE-VITÓRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA, e OUTROS, e através do presente ficam
CITADOS os eventuais interessados por todo o conteúdo da
petição inicial e despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO IN-
CIAL: Auto posto Ipiranga Ltda. pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 81.642.308/0001-32, vem, respeito-
samente, a elevada presença de Vossa Excelência propor: AÇÃO
DE USUCAPIÃO em face de Vimade – Vitória Indústria e Co-
mércio de Madeiras Ltda, Madeireira Pinhalão S/A Indústria e
Comércio, Agroflorestal Batista Pigatto S/A, a ação contra os
três requeridos se justifica pelo fato de que a transcrição do
registro de imóveis está confusa e menciona as três partes, com
amparo nas disposições do art. 1238 e seguintes do novo CC e
dos artigos 941 e seguintes do CPC, com espeque nos argu-
mentos de fato a seguir expedidos: Dos Fatos. Que, há mais de
20 anos, a empresa autora vem mantendo posse mansa, pacífi-
ca, ininterrupta, e com “animus domini”, sobre a área de terras
urbana situada no quadro urbano da cidade de Palmas/PR, cuja
área compreende 3.094,00m2, concernente no Lote nº 316, cujo
lote correspondia aos lotes nº 5,6,7,8,9,16 e 17 da Quadra nº
013, que encontra-se matriculado sob nº AV-2-584, do Registro
de Imóveis da Comarca de Palmas/PR, conforme segue anexo.
Referida área possuí as seguintes Características: O referido
lote correspondia aos lotes nºs 5,6,7,8,9,16 e 17 da Quadra nº
013, encontra-se matricula sob nº AV-2-584, do Registro de
Imóveis desta Comarca, está situado no Quadro Urbano desta
Cidade, no bairro Divino, Cadastrado na Prefeitura Municipal
sob nº 01.02.013.0316.001, está localizado na Rua Senador
Abilon de Souza Naves, no lado impar do arruamento, a 15,00
metros da esquina com a Rua Orvalinda Oliveira Mello, e seu
nº predial será 189. Ao Norte: Divide com os Lotes nºs
330,37,133 e 161, de Dario Araújo Sobrinho, José Carlos Tei-
xeira dos Santos, Ervateira Almeida Ltda e Elvira Ribeiro Mat-
zembacher, medindo 103,00 metros. Ao sul: Divide com a Rua
Orvalina Oliveira Mello, medindo 68,00 metros, e com o Lote
nº 288, de Vimade – Vitória Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda, medindo 35,00 metros. A Leste: Divide com a Rua Pro-
fessor Henrique José Berhost, medindo 43,00 metros. A Oeste:
Onde faz frente com a Rua Senador Abilon de Souza Naves,
medindo 28,00 metros, e divide com o lote nº 288, de Vimade –
Vitória Indústria e Comercio de Madeiras Ltda, medindo 15,00
metros. A empresa requerente, de outra feita, ingressou na refe-
rida área em meados de 1986, sempre fazendo a manutenção e
limpeza do local, outrossim, os autores vêm zelando da referi-
da área através da construção de cercados, plantando árvores,
roçando, capinando e praticando todos os demais cuidados de
praxe, a fim de evitar invasões, sendo que sempre o possuíram
como se deles fosse, de forma mansa, pacífica e ininterrupta
com ânimo e proprietário e, sem qualquer oposição. DO DI-
REITO AO USUCAPIÃO. O direito a Usucapião vem estam-
pado no CC em seu artigo 1238 e seguintes e estabelece: Art.
1238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem opo-
sição, possuir como seu um imóvel, adquirelhe-se a proprieda-
de, independentemente de título de boa-fé; podendo requerer
ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de títu-
lo para registro no CRI. Parágrafo Único. O prazo estabelecido
nesta artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver esta-
belecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado
obras ou serviços de caráter produtivo. Art. 1.242. Adquire tam-
bém a propriedade do imóvel aquele que, continua e incontes-
tadamente, com justo e boa-fé, o possuir por dez anos. O caso
em tela reúne, na sua integralidade, os requisitos exigidos nos
citados dispositivos legais, uma vez que os requerentes possu-
em como seu o imóvel, tendo nele realizado a instalação de
cercados, plantado árvores e outros vegetais e também roçando
e mantendo o imóvel sempre limpo, nunca tendo abandonado o
terreno. De igual sorte, a posse exercida pelos requerentes é
ininterrupta e sem oposição, por um prazo superior a 20 anos, o
que restará demonstrado em instrução processual, consoante
disposto no art 1238 do CC, acima transcrito, até mesmo res-
tando lapso de tempo superior ao mínimo exigido pela legisla-
ção vigente. Diante da situação fática trazida a lume, os reque-
rentes fazem jus à aquisição do título de domínio do imóvel
através do usucapião nos termos estabelecidos no novo CC
Brasileiro. DOS REQUERIMENTOS. Isto posto, exposto na
presente inicial o fundamento do pedido e anexada planta do
imóvel objeto da presente, conforme preleciona o artigo 941
do CPC, requer-se o recebimento da presente a fim de que Vos-
sa Excelência determine: I A citação dos requeridos, para que-
rendo responderem à presente ação, no prazo legal, em cujos
nomes encontra-se registrado o imóvel, conforme matrícula
anexa, a saber: Vimade – Vitoria Indústria e Comércio de Ma-
deiras Ltda. Madeireira Pinhalão S/A Indústria e Comércio,
Agroflorestal Batista Pigatto S/A. – II. Requer-se ainda sejam
citados os confinantes, para, querendo, manifestarem-se no caso
de possuir eventual interesse. - III. Ainda, a citação por eidtal
de eventuais réus e interessados que se encontrem em local
incerto e não sabido; IV. A intimação via postal para que mani-
festem interesse na causa, dos representantes da Fazenda Pú-
blica da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territóri-
os e dos Município; V. A intimação do órgão do Ministério
Público, visto a obrigatoriedade de intervir no feito, nos termos
do artigo 944 do CPC; VI. A produção de todos os meios de
provas em direito admitídas, em especial a prova pericial e tes-
temunhal; VII. Ao final, que seja julgado procedente a presente
demanda e declarado, por sentença, o domínio do imóvel usu-
capiendo em favor dos requerentes, expedindo-se o respectivo
mandado ao Ofício competente, para as anotações determina-
das pela Lei. Dá-se à causa, para fins de distribuição, o valor
venal do terreno usucapiendo, R$18.000,00. Nestes termos, pede
deferimento. Sara Nunes Ferreira Wahl OAB/PR 35.349. DES-
PACHO DE FLS. 30. Vistos os réus e os confinantes pessoal-
mente e, por edital, os réus em lugar incerto e os eventuais
interessados, com prazo de 30 dias (CPC, art. 232, IV e 942).
Por via postal, intimem-se para manifestar interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município. Oportunidade será designada audiência de instru-

ção para a oitiva das testemunhas. Int. Palmas, 20 de novembro
de 2007. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente
Ação no prazo legal de 15 (quinze) dias, reputar-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Palmas/PR. 23 de
novembro de 2007. Eu, (a) Alessandro Guérios Possel, Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar, conferi e imprimi.PAULO B.
TOURINHO. Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã
EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: IARA ROBERTA AMORIM BASTAZINI
Prazo de 30 dias
Autos PC nº 2007.0000145-2
O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré: IARA RO-
BERTA AMORIM BASTAZINI, brasileira, solteira, mani-
cure, nascida aos 15/01/1975, natural de Ferreira Barreto/
SP, portadora do RG nº 21.626.395-5/SP, filha de Walace
Roberto Bastazini e Nelma Lino de Amorim Bastazini - atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito o
Ed. do fórum local, no dia 27 de fevereiro de 2008, às 15:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos
autos de Processo Criminal acima referido, como incurso (a)
nas penas do art. 129, caput do Código Penal, devendo, ou-
trossim, o acusada se fazer acompanhar de advogado. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos 14 de
Dezembro de 2007. Eu_____________ (Maria Lucia Freitas
de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 58/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELA MARIA VENGUE DE
CAMPOS - ME, na pessoa de seu representante legal, ANGE-
LA MARIA VENGUE DE CAMPOS . O Doutor Irineu Stein
Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital, vi-
rem ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo des-
ta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º
232/2006 em que figura como exequente A UNIÃOe executa-
do ANGELA MARIA VENGUE DE CAMPOS - ME, constan-
do dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de PNEU-
WAY COM. DE PNEUS LTDA(CNPJ n.º 805287748/0001-
09), na pessoa de seu representante legal, IVES VALÊN-
CIO PONESTKE, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida Ati-
va n.º 90.2.00.000473-53, no valor de R$ 5.246,02 (cinco mil,
duzentos e quarenta e seis reais e dois centavos) em data de 08/
2000, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a
execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 30 de novem-
bro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 3 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 151/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL MARTHA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 211/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MIGUEL MARTHA, constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de MIGUEL MARTHA, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 5830/2005, no va-
lor total de R$ 518,64 (quinhentos e dezoito reais e sessenta e
quatro centavos) em data de 17/10/2005, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-

sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 153/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ALBINO ESTEVAN.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 554/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado JOÃO ALBINO ESTEVAN, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de JOÃO ALBINO ESTE-
VAN, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o paga-
mento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 9336/
2005, no valor total de R$ 606,16 (seiscentos e seis reais e
dezesseis centavos) em data de 27/03/2006, devendo ser inclu-
ído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 152/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE CONSTRUTORA PLANALTO
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 537/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado CONSTRUTORA PLANALTO LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de CONSTRUTO-
RA PLANALTO LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 10354/2005,
no valor total de R$ 667,74 (seiscentos e sessenta e sete reais e
setenta e quatro centavos) em data de 21/02/2006, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 154/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIANO C. ANDREAASSA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 943/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MARIANO C. ANDREAASSA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MARIANO C.
ANDREAASSA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda
o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
3303/2005, no valor total de R$ 1.616,47 (um mil, seiscentos e
dezesseis reais e quarenta e sete centavos) em data de 27/03/
2006, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a
execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setem-
bro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro

Palmas

Palotina

Pinhais

de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 117/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE SABINO PICOLO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 102/2007 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado SABINO PICOLO, constando dos autos que os reque-
ridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de SABINO PICOLO, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 1500/2006, no valor total
de R$ 519,75 (quinhentos e dezenove reais e setenta e cinco
centavos) em data de 11/10/2006, devendo ser incluído ainda
as custas processuais, honorários advocatícios, e demais comi-
nações legais, os quais serão devidamente atualizados no ato
do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2.
Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 05 de junho de 2007. (as) Irineu Stein Ju-
nior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 125/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUL CORES CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1093/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado SUL CORES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de SUL
CORES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ n.º
82.592.015/0001-50), na pessoa de seu representante legal,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 485/2004, no
valor total de R$ 1.193,23 (um mil, cento e noventa e três reais
e vinte e três centavos) em data de 27/09/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformida-
de com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 124/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO IKIS DA COSTA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1043/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado JULIO IKIS DA COSTA, constando dos autos que os
requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de JULIO IKIS DA COSTA,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 388/2004, no
valor total de R$ 19.600,69 (dezenove mil, seiscentos reais e
sessenta e nove centavos) em data de 02/09/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 126/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE CALFER MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1095/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado CALFER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de CALFER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
(CNPJ n.º 77.586.741/0001-20), na pessoa de seu represen-
tante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
487/2004, no valor total de R$ 584,01 (quinhentos e oitenta e
quatro reais e um centavo) em data de 27/09/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 116/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE LOURDES VENAN-
CIO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 498/1998 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MARIA DE LOURDES VENANCIO, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MARIA DE
LOURDES VENANCIO, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 411/1996, no valor total de R$ 1.482,22 (um mil, qua-
trocentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos) em data
de 03/03/2006, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 111/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAMAR EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 632/2000 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado DAMAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
DAMAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 129/2000, no valor total de
R$ 3.470,32 (três mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e
dois centavos) em data de 31/08/2007, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 111/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ CELSO BRANCO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 507/2000 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado LUIZ CELSO BRANCO, constando dos autos que os
requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de LUIZ CELSO BRANCO,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 47/2000, no
valor total de R$ 5.480,26 (cinco mil, quatrocentos e oitenta
reais e vinte e seis centavos) em data de 13/07/2000, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e
demais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 112/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARGOVIA ENG. E CONST.
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 714/1998 em que figura
como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e executado
ARGOVIA ENG. E CONST. LTDA, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finalida-
de de proceder a INTIMAÇÃO de ARGOVIA ENG. E CONST.
LTDA, na pessoa de seu representante legal, da penhora reali-
zada em 08/05/1999, do imóvel a seguir descrito: “ Imóvel lote
de terreno único da quadra n.º 81, da Planta Bairro Weissópolis
situado no distrito de Pinhais, desta Comarca, de forma trian-
gular sem benfeitorias, com área total de 6.087,20 m², com se-
guintes metragens e confrontações: 112,00ms de frente para a
rua Dezenove, 108,70ms de frente para a rua Seis, 152,00ms de
frente para a Avenida Canal Hum. IF n.º 02.6.101.0373-566.
Matrícula n.º 19600. Avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)”, ficando ciente que a partir da intimação, fluirá o
prazo de 30 (trinta) dias, para opor, EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
intimação da penhora, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-
se. Pinhais, 31 de julho de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, ___ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 127/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCENARIA GEDEEFE LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1104/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MARCENARIA GEDEEFE LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MARCENA-
RIA GEDEEFE LTDA (CNPJ n.º 1387297/0001-52), na pes-
soa de seu representante legal, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certidão
de Dívida Ativa n.º 496/2004, no valor total de R$ 2.238,80
(dois mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) em
data de 28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais,
os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se
Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o caso
de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios da parte
credora no equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/c red.
Lei n.º 8.952/94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de

2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 128/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MASSERA DO BRASIL LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1109/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MASSERA DO BRASIL LTDA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MASSERA DO
BRASIL LTDA (CNPJ n.º 01438247/0002-38), na pessoa de
seu representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 503/2004, no valor total de R$ 799,58 (setecentos e
noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos) em data de
28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios da parte credora no
equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do
débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/c red. Lei n.º 8.952/
94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 109/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO ROBERTO DALLA BONA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1109/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado PAULO ROBERTO DALLA BONA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de PAULO RO-
BERTO DALLA BONA, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 827/2001, no valor total de R$ 1.109,12 (um mil, cen-
to e nove reais e doze centavos) em data de 04/09/2001, deven-
do ser incluído ainda as custas processuais, honorários advoca-
tícios, e demais cominações legais, os quais serão devidamente
atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de confor-
midade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1.
Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 129/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO AUGUSTO AMORIM
MAIA.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1110/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado PAULO AUGUSTO AMORIM MAIA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de PAULO AU-
GUSTO AMORIM MAIA, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de
Dívida Ativa n.º 504/2004, no valor total de R$ 625,24 (seis-
centos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos) em data
de 04/10/2004, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.”Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-

ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 131/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE VINCENZO EUGENIO
CARDELLINI.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1119/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado VINCENZO EUGENIO CARDELLINI, constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de VINCEN-
ZO EUGENIO CARDELLINI, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certidão
de Dívida Ativa n.º 514/2004, no valor total de R$ 848,56 (oi-
tocentos quarenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos) em
data de 28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais,
os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se
Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o caso
de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios da parte
credora no equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/c red.
Lei n.º 8.952/94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 130/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE FORMPLUS IND. E COM. DE
MADEIRAS IMP. EXP., na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1132/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado FORMPLUS IND. E COM. DE MADEIRAS IMP.
EXP., constando dos autos que os requeridos se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de FORMPLUS IND. E COM. DE MADEIRAS IMP.
EXP.(CNPJ n.º 1478351/0001-75, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
532/2004, no valor total de R$ 1.304,62 (um mil, trezentos e
quatro reais e sessenta e dois centavos) em data de 04/10/2004,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 132/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE SANTA DELIA MALHAS LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1127/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado SANTA DELIA MALHAS LTDA, constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de SANTA DELIA
MALHAS LTDA (CNPJ n.º 82489956/0001163), na pessoa
de seu representante legal, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de
Dívida Ativa n.º 523/2004, no valor total de R$ 1.270,97 (um
mil, duzentos e setenta reais e noventa e sete centavos) em data
de 28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
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garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo os honorários advocatícios da parte credora
no equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/c red. Lei n.º 8.952/
94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 133/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE GETULIO TENORIO DE LIMA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1134/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado GETULIO TENORIO DE LIMA, constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de GETULIO TE-
NORIO DE LIMA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 534/2004, no valor total de R$ 652, 58 (seiscentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) em data de
28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios da parte credora no
equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do
débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/c red. Lei n.º 8.952/
94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 58/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELA MARIA VENGUE DE
CAMPOS - ME, na pessoa de seu representante legal, ANGE-
LA MARIA VENGUE DE CAMPOS .
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 232/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado ANGELA MA-
RIA VENGUE DE CAMPOS - ME, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de PNEUWAY COM. DE
PNEUS LTDA (CNPJ n.º 805287748/0001-09), na pessoa de
seu representante legal, IVES VALÊNCIO PONESTKE, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de dívida Ativa n.º 90.2.00.000473-53,
no valor de R$ 5.246,02 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis
reais e dois centavos) em data de 08/2000, devendo ser incluí-
do ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualizados
no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para sa-
tisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 30 de novembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presen-
te edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 3 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 113/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM GARCIA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 758/1998 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado JOAQUIM GARCIA, constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de JOAQUIM GARCIA, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 1203/1994, no va-
lor total de R$ 8,38 (oito reais e trinta e oito centavos) em data

de 03/2006, devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 142/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILHELMUS JOANNES MARIA
SCHREURS.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 784/2002 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado WILHELMUS JOANNES MARIA SCHREURS,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de WILHELMUS JOANNES MARIA SCHREURS, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,
referente a certidão de Dívida Ativa n.º 207/2002, no valor to-
tal de R$ 586,98 (quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e
oito centavos) em data de 05/07/2002, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 139/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE TUTTI BAR E LANCHONETE
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 777/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado TUTTI BAR E LANCHONETE LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de TUTTI BAR E
LANCHONETE LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 113/2005, no
valor total de R$ 982,21 (novecentos e oitenta e dois reais e
vinte e um centavos) em data de 28/09/2004, devendo ser in-
cluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e
demais cominações legais, os quais serão devidamente atuali-
zados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 140/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE KROMI INDUSTRIA ELETRO-
METALURGICA LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 94/2005 em que fi-
gura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e execu-
tado KROMI INDUSTRIA ELETROMETALURGICA
LTDA, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de KROMI INDUSTRIA ELETROMETALURGICA
LTDA (CNPJ n.º 0779133/0001-08, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
740/2004, no valor total de R$ 534,21 (quinhentos e trinta e
quatro reais e vinte e um centavos) em data de 28/09/2004,

devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 134/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONIR ANTUNES MACIEL.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1142/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado LEONIR ANTUNES MACIEL, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de LEONIR AN-
TUNES MACIEL, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 540/2004, no valor total de R$ 1.873,13 (um mil, oito-
centos e setenta e três reais e treze centavos) em data de 28/09/
2004, devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a
execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setem-
bro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 136/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ITAUMAQ COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, na pessoa de

seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1144/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado ITAUMAQ COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, constando dos autos que os reque-
ridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de ITAUMAQ COMÉRCIO E MA-
NUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ n.º
2.425.503/00011-34), na pessoa de seu representante legal,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 542/2004, no
valor total de R$ 1.133,71 (um mil, cento e trinta e três reais e
setenta e um centavos) em data de 28/09/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 135/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALAIR ARLETE CAJEU.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1143/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado ALAIR ARLETE CAJEU, constando dos autos que os
requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de ALAIR ARLETE CAJEU,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 541/2004, no
valor total de R$ 576,48 (quinhentos e setenta e seis reais e
quarenta e oito centavos) em data de 28/09/2004, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,

e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 137/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE AMERIC ELETROMECÂNICA
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1146/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado AMERIC ELETROMECÂNICA LTDA, constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de AMERIC
ELETROMECÂNICA LTDA (CNPJ n.º 645287/0001-07),
na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de Dívida Ativa n.º 544/2004, no valor total de R$ 694,47
(seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos)
em data de 28/09/2004, devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações le-
gais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios da
parte credora no equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor atualizado do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/
c red. Lei n.º 8.952/94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro
de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 138/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE J.B.L. CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1160/2004em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado J.B.L. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de J.B.L. CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ n.º 2.813.938/0001-56), na
pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de Dívida Ativa n.º 558/2004, no valor total de R$ 8.679,28
(oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e oito centa-
vos) em data de 28/09/2004, devendo ser incluído ainda as cus-
tas processuais, honorários advocatícios, e demais cominações
legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios da
parte credora no equivalente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor atualizado do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20, § 4º, c/
c red. Lei n.º 8.952/94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro
de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 144/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÃO DOMEC TERRAPLANA-
GEM E MECÂNICA LTDA, na pessoa de seu representante
legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1265/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado SÃO DOMEC TERRAPLANAGEM E MECÂNICA
LTDA, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
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de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de SÃO DOMEC TERRAPLANAGEM E MECÂNI-
CA LTDA (CNPJ n.º 82.686.593/0001-56), na pessoa de seu
representante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 618/2005, no valor total de R$ 1.371,00 (um mil, trezen-
tos e setenta e um reais) em data de 23/09/2005, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____ Marcelo Kloss
- Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 143/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ACERVUS SORITES LTDA, na
pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1209/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado ACERVUS SORITES LTDA, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de ACERVUS SORITES
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 775/2005, no valor total de
R$ 14.441,06 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e um re-
ais e seis centavos) em data de 23/09/2005, devendo ser inclu-
ído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 101/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE CONSTRUTORA VILA IDEAL
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1321/2002 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado CONSTRUTORA VILA IDEAL LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de CONSTRUTO-
RA VILA IDEAL LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 816/2002, no
valor total de R$ 317,24 (trezentos e dezessete reais e vinte e
quatro centavos) em data de 11/11/2002, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 25 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 118/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRACEMA RAMOS DOS SAN-
TOS.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 3022/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado IRACEMA RAMOS DOS SANTOS, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume

na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de IRACEMA
RAMOS DOS SANTOS, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 11441/2005, no valor total de R$ 449,83 (quatrocen-
tos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos) em data de
01/09/2006, devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
05 de junho de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 104/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE EQUIPART RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, CARLON DE ANDRADE.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 3631/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado EQUIPART RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA, constando dos autos que os requeri-
dos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de EQUIPART RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, na pessoa de seu re-
presentante legal, CARLON DE ANDRADE (CPF n.º
602.535.099-04), para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda
o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
3971/2001, no valor total de R$ 451, 88 (quatrocentos e cin-
qüenta e um seis reais e oitenta e oito centavos) em data de 12/
12/2001, devendo ser incluído ainda as custas processuais, ho-
norários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
25 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Di-
reito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10
de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 103/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE D.V.S. VIDRAÇARIA LTDA, na
pessoa de seu representante legal, ROZEMEIRE CANDIDO
FAUZINO DOS SANTOS.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 3584/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado D.V.S. VIDRAÇARIA LTDA, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de D.V.S. VIDRAÇARIA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, ROZEMEIRE
CANDIDO FAUZINO DOS SANTOS (CPF n.º 735.527.639-
53), para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 3921/2001,
no valor total de R$ 326,21 (trezentos e vinte e seis reais e
vinte e um centavos) em data de 12/12/2001, devendo ser in-
cluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e
demais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 05 de junho de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 110/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE HENRIQUE GUILHERME BONK.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 480/2000 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado HENRIQUE GUILHERME BONK, constando dos

autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de HENRIQUE
GUILHERME BONK, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 32/2000, no valor total de R$ 4.409,99 (quatro mil,
quatrocentos e nove reais e noventa e nove centavos) em data
de 12/06/2000, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 120/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZYGFRIDO MIZGA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2661/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado ZYGFRIDO MIZGA, constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de ZYGFRIDO MIZGA, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 10478/2005, no
valor total de R$ 272,31 (duzentos e setenta e dois reais e trinta
e um centavos) em data de 30/08/2006, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 106/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS RENATO MAZALLI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2802/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado CARLOS RENATO MAZALLI, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de CARLOS RE-
NATO MAZALLI, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 2994/2001, no valor total de R$ 1.307,80 (um mil, tre-
zentos e sete reais e oitenta e centavos) em data de 07/11/2001,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 119/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE PIMBA AUTOMÓVEIS LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2770/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado PIMBA AUTOMÓVEIS LTDA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de PIMBA AUTO-

MÓVEIS LTDA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 14261/2005, no valor total de R$ 199,76 (cento e noventa e
nove reais e setenta e seis centavos) em data de 11/09/2006,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 05 de junho de 2007. (as)
Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 105/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURO BATISTA LEITE.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 3010/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado LAURO BATISTA LEITE, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de LAURO BATISTA LEI-
TE, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 3094/2001,
no valor total de R$ 785,85 (setecentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e cinco centavos) em data de 05/12/2001, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ___ Marce-
lo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 107/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO ROMEU SIMONI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1351/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado ANTONIO ROMEU SIMONI, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de ANTONIO
ROMEU SIMONI, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 871/2001, no valor total de R$ 938,44 (novecentos e
trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos) em data de 04/
09/2001, devendo ser incluído ainda as custas processuais, ho-
norários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 145/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZAEL MARTINS PADILHA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1848/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado IZAEL MARTINS PADILHA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de IZAEL MAR-
TINS PADILHA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 1547/2005, no valor total de R$ 435,93 (quatrocentos e trinta
e cinco reais e noventa e três centavos) em data de 13/10/2005,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
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ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 114/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE C.H.M. CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 154/1998 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado C.H.M. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de C.H.M. CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento
da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 217/1997,
218/1997 e 219/2007, no valor total de R$ 1.118,87 (um mil,
cento e dezoito reais e oitenta e sete centavos) em data de 25/
03/1997, devendo ser incluído ainda as custas processuais, ho-
norários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 147/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUAREZ JOSÉ KOMOCHENA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1955/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado JUAREZ JOSÉ KOMOCHENA, constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de JUAREZ JOSÉ
KOMOCHENA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 2028/2005, no valor total de R$ 537,84 (quinhentos e trinta
e sete reais e oitenta e quatro centavos) em data de 17/10/2005,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 146/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRINEU SIMEÃO JOUCOSKI.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1956/2005 em que figura
como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e executado
IRINEU SIMEÃO JOUCOSKI, constando dos autos que os
requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de IRINEU SIMEÃO JOUCOSKI, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,
referente a certidão de Dívida Ativa n.º 2030/2005, no valor total
de R$ 523,61 (quinhentos e vinte e três reais e sessenta e um
centavos) em data de 17/10/2005, devendo ser incluído ainda as
custas processuais, honorários advocatícios, e demais comina-
ções legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do
pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-

se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se.
Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz
de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de todos e no fu-
turo não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos
10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss - Escrevente
Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 141/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE KROMI INDUSTRIA ELETRO-
MECÂNICA LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 197/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado KROMI INDUSTRIA ELETROMECÂNICA LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de KROMI INDUSTRIA ELETROMECÂNICA LTDA
(CNPJ n.º 00.778.133/0001-93), na pessoa de seu represen-
tante legal, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º
846/2004, no valor total de R$ 3.399,39 (três mil, trezentos e
noventa e nove reais e trinta e nove centavos) em data de 28/
09/2004, devendo ser incluído ainda as custas processuais, ho-
norários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.”Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 148/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARMEN JOSEFINA PILATTI.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1960/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado CARMEN JOSEFINA PILATTI, constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de CARMEN JO-
SEFINA PILATTI, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pro-
ceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ati-
va n.º 2035/2005, no valor total de R$ 4.495,23 (quatro mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos) em
data de 17/10/2005, devendo ser incluído ainda as custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais,
os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se
Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se.
Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz
de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 108/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE LOURDES VENAN-
CIO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2093/2001 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado MARIA DE LOURDES VENANCIO, constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MARIA DE
LOURDES VENANCIO, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 2129/2001, no valor total de R$ 541,06 (quinhentos e
quarenta e um reais e seis centavos) em data de 15/10/2001,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de

2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 100/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE SOCIEDADE BRASILEIRA DE
OBRAS RODOVIÁRIAS, na pessoa de seu representante le-
gal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 214/2004 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado SOCIEDADE BRASILEIRA DE OBRAS RODOVI-
ÁRIAS, constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de SOCIEDADE BRASILEIRA DE OBRAS RODO-
VIÁRIAS, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 994/2003, no valor total de
R$ 874,81 (oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e um
centavos) em data de 31/10/2006, devendo ser incluído ainda
as custas processuais, honorários advocatícios, e demais comi-
nações legais, os quais serão devidamente atualizados no ato
do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2.
Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatí-
cios da parte credora no equivalente a 05% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado do débito (LEF, art. 1º c/c CPC art.20,
§ 4º, c/c red. Lei n.º 8.952/94). 4. Intimem-se. Pinhais, 11 de
setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 123/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRINEU SIMEÃO JOUCOSKI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2162/2006 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado IRINEU SIMEÃO JOUCOSKI, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de IRINEU SI-
MEÃO JOUCOSKI, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 13398/2005, no valor total de R$ 5.192,34 (cinco mil,
cento e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos) em data
de 11/08/2006, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 121/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS HUERGO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos
da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos
de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 228/2007 em que figura
como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e executado
JOSÉ CARLOS HUERGO, constando dos autos que os reque-
ridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, locali-
zado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de proce-
der a CITAÇÃO de JOSÉ CARLOS HUERGO, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 2777/2006, no valor total de
R$ 279,16 (duzentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos)
em data de 23/01/2007, devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações le-
gais, os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamen-
to, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de

citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 13
de agosto de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não pos-
sam alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado
em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezem-
bro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado
o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 149/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCI PINHEIRO E CIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2208/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado LUCI PINHEIRO E CIA LTDA, constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de LUCI PINHEI-
RO E CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 2093/2005, no va-
lor total de R$ 368,24 (trezentos e sessenta e oito reais e vinte
e quatro centavos) em data de 17/10/2005, devendo ser incluí-
do ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu
Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, ____ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 122/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE NAIR NADALIM.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 234/2007 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado NAIR NADALIM, constando dos autos que os reque-
ridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de NAIR NADALIM, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a
certidão de Dívida Ativa n.º 2752/2006, no valor total de R$
242,09 (duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos) em
data de 23/01/2007, devendo ser incluído ainda as custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais,
os quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento,
ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se
Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se.
Pinhais, 13 de agosto de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de
Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futu-
ro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 102/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO CARDOSO DA
SILVA.

O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 25/2002 em que fi-
gura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e execu-
tado ANTONIO CARDOSO DA SILVA., constando dos au-
tos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de ANTONIO CAR-
DOSO DA SILVA, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 3831/2001, no valor total de R$ 1.298,87 (um mil, duzentos
e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos) em data de 06/
12/2001, devendo ser incluído ainda as custas processuais, ho-
norários advocatícios, e demais cominações legais, os quais
serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garan-
ta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho a se-
guir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de
citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais,
15 de agosto de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
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xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de
dezembro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Es-
crevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 115/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE NIVALDO GRACHOWSKI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 235/1998 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado NIVALDO GRACHOWSKI, constando dos autos que
os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de NIVALDO GRACHO-
WSKI, para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o paga-
mento da dívida, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 134/
1998, no valor total de R$ 4.604,26 (quatro mil, seiscentos e
quatro reais e vinte e seis centavos) em data de 29/05/2007,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 150/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO LUIS BASSA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2520/2005 em que
figura como exequente O MUNICÍPIO DE PINHAIS e exe-
cutado JOÃO LUIS BASSA, constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de JOÃO LUIS BASSA, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de Dívida Ativa n.º 1748/2005 e 1749/
2005, no valor total de R$ 1.196,85 (um mil, cento e noventa e
seis reais e oitenta e cinco centavos) em data de 17/10/2005,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Prazo de 20 Dias

A Doutora SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos deste Foro Regio-
nal de Piraquara, deste Estado, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que nas de-
pendências deste Foro Regional de Piraquara, será levado a
arrematação em primeira em primeira e segunda hasta, o bem
móvel abaixo descrito do devedor IVO SELKE, conforme se-
gue.
Autos nº 229/2001
Natureza: Carta Precatória
Exeqüente: Vanessa Selke
Executado: Ivo Selke
Data do 1º Leilão – 08/01/2008, às 13:00 horas
Data do 2º Leilão - 18/01/2008, às 13:00 horas
Bem: Automóvel VW Voyage, GLS, placas HQM-2301, ano/
modelo 1987, cor cinza, chassi nº 9BWZZZ30ZHT054895,
movido à álcool, em regular estado de uso e conservação.
Avaliação/Valor do Bem: R$ 3.500,00
Local onde se encontra o Bem: De posse do Depositário Pú-
blico;
Ônus, Recurso ou causa pendente: Não consta
Local do Leilão: Avenida Getúlio Vargas, 1417 – Fórum - Pi-
raquara
OBS: Em não sendo alcançado lanço superior à importância da
avaliação, seguir-se-á, a alienação do bem pelo maior lanço em
segunda hasta, na data acima especificada.
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara,

Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro de dois
mil e sete. Eu __________________________, Escrivão, o di-
gitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ROSALDO SIMÃO,
SUA CÔNJUGE E HERDEIROS, RÉUS INCERTOS E EVEN-
TUAIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
1044/2007 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,
requerida por GILBERTO SIMÃO e MARICLEIA LEUZENSKI
SIMÃO, objetivando seja-lhes declarado o domínio do seguin-
te imóvel: “um lote de terreno urbano n. 03, da quadra n. 01, da
Vila Pitangui, localizado no bairro de Uvaranas, com as se-
guintes medidas e confrontações como de quem da rua olha:
frente – mede 14,00m para a Rua Emiliano Perneta; lado direi-
to – mede 28,00m, confrontando com o lote 2 de Antonio Mo-
leta, casa n. 34; lado esquerdo – mede 28,00m confrontando
com a Rua Machado de Assis onde faz esquina; fundo – mede
14,00m, confrontando com parte do lote 28 de Moacyr Kloster,
casa nº 921. Lote urbano com forma paralelogrâmica, e área
total de 392,00m², situado no lado par da numeração predial,
matrícula nº 6.706 do 2° CRI local”, e CITA-OS, ainda, para
todos os atos do processo, advertindo-os, finalmente, que se
não contestarem a ação em quinze (15) dias, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo requerente.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro de dois
mil e sete. Eu, , o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente, CAR-
LOS ALBERTO DE MELO– brasileiro, solteiro, auxiliar de
calceteiro, nascido em 31/12/1975, natural de Ponta Grossa/
Pr., filho de Noir Camilo de Melo e de Maria das Graças de
Melo, atualmente em local incerto e não sabido.Pelo presente
CITA-O(s) e CHAMA-O(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local no dia 26 de MARÇO de 2.008
às 13hs30min., a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação
Penal nº 2003/1342-9, por infração ao artigo 157 § 2º, inciso I
e II, na forma do art. 29 ambos do CP e art. 1º da Lei 2.252/54.
O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado de
advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado de-
fensor para acompanhar o interrogatório.

Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 11 dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e
Sete. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente, DIONE
JOSÉ LESIUK BRAGA – brasileiro, nascido em 12/11/1984,
natural de Campo Mourão/Pr., filho de Pedro Dias Braga e de
Marta Lesiuk, portador do RG 10571490SSPPR, atualmente
em local incerto e não sabido.Pelo presente CITA-O(s) e CHA-
MA-O(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local no dia 21 de MARÇO de 2.008 às 13hs30min., a
fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº 2006/
600-2, por infração ao artigo 155 “caput”, c/c art. 14, inciso II
e art. 147 “caput” todos do CP. O(s) réu(s) deverá(ao) compa-
recer ao ato acompanhado de advogado sob pena, de não o
fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o in-
terrogatório.

Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 12 dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e
Sete. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2007.70.09.002734-3/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO : ROSELI ZANLORENSI CARDOSO
RÉU : ANA RITA PONTES
ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO RÉU : MARIA WEBER PONTES
EDITAL N.º 2203940
CITAÇÃO - CÍVEL - PRAZO: 30 DIAS

FINALIDADE:

CITAÇÃO de WANDERLEY WEBER PONTES, inscrito no
CPF/MF sob o nº 603.921.349-34 para que, no prazo de 15
(quinze) dias, pague a quantia reclamada de R$ 77.245,37 (se-
tenta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e
sete centavos), atualizado até 06/2007, acrescido dos juros le-
gais e atualizado monetariamente até a data do efetivo paga-
mento, com isenção de custas e honorários advocatícios em
caso de pronto pagamento, ou ofereça(m) embargos no mesmo
prazo (artigo 1.102b e 1.102c, § 1.º do Código de Processo
Civil), sob pena de restar constituído o título executivo judicial
e, de conseqüência, o mandado ser convertido em mandado de
execução, prosseguindo-se o processo, a partir daí na forma
dos artigos 475-J e seguintes do mesmo diploma legal.

Ponta Grossa, 31 de outubro de 2007.

Alexandre Moreira Gauté
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: EZEQUIEL
RODRIGUES DE ALMEIDA, PRAZO 60 (SESSENTA)

DIAS.

A Drª. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, Juíza Substituta da Comarca de
Prudentópolis, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta (60) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado:
EZEQUIEL RODRIGUES DE ALMEIDA, filho de Julio
Rodrigues de Almeida e de Maria Miketen de Almeida, nascido
em 28-06-66, natural de Inácio Martins-Pr., portador do RG-
PR-4.172.422-6, atualmente em lugar incerto e não sabido,
da r. sentença proferida nos autos de Processo Crime nº
2004.45.0, pelo presente INTIMA-O de que foi CONDENA-
DO, como incurso no art. 180, § 3º, do Código Penal, à pena de
05 (cinco) meses de detenção e 15 (quinze) dias-multa, em
regime aberto, considerando as disposições do art. 44, § 2º do
Código Penal e, preenchendo o referido réu os requisitos ali
exigidos, substituo a pena privativa de liberdade imposta por:
1- prestação de serviços à comunidade, com duração de 150
horas, durante 08 horas semanais, a qual deve ser cumprida,
segundo o art. 46, do Código Penal, em dia, horário e local a
serem estabelecidos na fase de execução nos termos do art. 149
da LEP, com fundamento no § 1º, do artigo 45 do Código Pe-
nal. Eu (Nilda de Andrade) Escrivã Criminal, digitei e subscre-
vi.
Prudentópolis, 11 de dezembro de 2007

FLÁVIA MOLFI DE LIMA
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FRANCISCO DE AS-
SIS LIMA, COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, NOS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 30/2006

Ao Doutor Murilo Gasparini Moreno, Juiz de Direito da co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a FRANCISCO DE
ASSIS LIMA, brasileiro, separado, aposentado, filho de José
Job de Lima e Josefa Ana de Oliveira Lima, nascida em 31/08/
1953, residente atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certificou o Sr. Oficial de Justiça, pelo presente intime-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum, à rua Marcionílio Reis Serra, 803, no dia 12 de
maio de 2008, às 13:45 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
nos autos supra referidos a que responde(m) como incurso (s)
nas sanções do(s)artigo(s) 241, “caput”, da Lei nº 8.069/90, do
ECA.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro
do ano dois mil e sete (12/12/2007).Eu,
___________________(Admir Felix Padilha), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.

MURILO GASPARINI MORENO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELIEDER DA SILVA,
COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, NOS AUTOS DE
AÇÃO PENAL Nº 32/2007

Ao Doutor Murilo Gasparini Moreno, Juiz de Direito da co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ELIEDER DA
SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de Celso Custódio
da Silva e Odila Aparecida Pollonio da Silva, RG nº 7.953.378-
5, natural de Abatiá- Pr, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça, pelo
presente intime-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, à rua Marcionílio Reis Serra,
803, no dia 12 de junho de 2008, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) nos autos supra referidos a que
responde(m) como incurso (s) nas sanções do(s)artigo(s) 180,
caput, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro
do ano dois mil e sete (13/12/2007).Eu, _______(Admir Felix
Padilha), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

MURILO GASPARINI MORENO
JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA MAXIPACK EMPACOTAMENTO ELETROMECÂNICO
LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.66l/45 (Antiga Lei de Falências), têm a falida, os interes-
sados e demais credores, o prazo de 10 (dez) dias para ofereci-
mento de impugnações às contas apresentadas pelo Síndico da
Massa Falida de Maxipack Empacotamento Eletromecâni-
co Ltda., nos autos de Prestação de Contas, n.º 990/98. São
José dos Pinhais, 11 de dezembro de 2007. (as) Ivete Marly
Hahn -

Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELVIS ROBERLEI
GERVASONI

PRAZO 20 dias.-

A Dra KELLY SPONHOLZ MOLETA - JUÍZA DE DIREITO
,etc.

FAZ SABER - QUE TRAMITAM OS AUTOS Nº 000969/2007
DE ACAO MONITORIA REQUERIDO POR MARCOS AU-
RELIO PESCAROLO EM DESFAVOR DO CITANDO, SU-
PRA E ESTANDO OS MESMOS EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. PELO PRESENTE FICA O MESMO, CITA-
DO, DA AÇÃO MONITORIA NO VLR. DE R$32.368.86,
PARA QUE EM 15 DIAS PAGUE O VALOR EXIGIDO, NOS
TERMOS DO ART. 1102-C § 1º DO C.P.C. OU OFEREÇA
EMBARGOS NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE CONS-
TITUIR-SE DE PLENO DIREITO O TITULO EXECUTIVO.
ADVERTENCIA:- FICA O CITANDO ADVERTIDO DE QUE
NÃO PAGO E NEM CONTESTADO SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO AUTOR. URAI, AOS 7/12/2007.-EU...........................
WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBS-
CREVI E ASSINO POR AUTORIZAÇÃO JUDICIAL NOS
TERMOS DA PORTARIA Nº 05/94.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA - JUÍZA DE DIREITO

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANA ERCILIA
BARBOSA CJADO, herdeiros, sucessores, réus ausentes,
terceiros, demais interessados. prazo 30 dias.- JUSTIÇA

GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.

FAZ SABER- que nos autos n. 000737/2007 de Usucapião,
requerido por CLAUDENER CAVALINE, em face dos reque-
ridos visa a legitimação de posse da área com 200 metros qua-
drados, COM PEQUENA CASA DE MADEIRA, CONSTITUI-
DA PELO LOTE 10c, DA QUADRA 08, COM FRRENTE
PARA av. BRASIL NA MEDIDA DE 10 METROS E CON-
FRONTA-SE DE UM LADO COM O LOTE 10-B NA EX-
TENSÃO DE 20 METROS E COM O LOTE 1-A NA EXTEN-
SÃO DE 20 METROS E POR ULTIMO CONFRONTA-SE
NOS FUNDOS COM O LOTE 11 NA EXTENSÃO DE 10
METROS NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE PR – ALEGA
POSSUIR A POSSE MANSA, PACIFICA, ININTERRUPTA
HÁ MAIS DE 10 ANOS, SOBRE A ÁREA SUPRA. ADVER-
TENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15 dias, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos auto-
res-, a contar da data da publicação do presente . Uraí, 17/12/
2007. -.-Eu..............WANDERLEY LAUREANO - ESCRI-
VÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
herdeiros, sucessores, réus ausentes, terceiros, demais
interessados. prazo 30 dias.- JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.

FAZ SABER- que nos autos n. 000607/2007 de Usucapião,
requerido por HÉLIA ALVES DE MORAES em face dos re-
queridos visa a legitimação de posse uma área de terras urbana
medindo 614,46 metros quadrado, da planta da cidade de Jatai-
zinho, contendo uma casa de tijolos dentro da totalidade do
terreno, e um salão de tijolos dentro das seguintes divisas e
confrontações o lote da quatra F da Vila Lucarewski, em Jatai-
zinho, descrita às fls. 02 dos autos, da cidade de JATAZINHO-
PR., nesta Comarca de Uraí-PR., , Alega possuir a posse man-
sa, pacífica, ininterrupta há mais de 15 anos, sobre a área su-
pra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15
dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelos autores-, a contar da data da publicação do presente .
Uraí, 17/12/2007. -.-Eu..............WANDERLEY LAUREANO
- ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

Piraquara

Ponta Grossa

Prudentópolis

Ribeirão do Pinhal

São José dos Pinhais

Uraí


